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MINISTERIO IDO INTERIOR

\, .'

N. I - EM 2 DF, MARÇO DE I~\lI

J)"dara estarem isentas de sorteio ao npolices do patr imnn lo da ..\~
si.tenci:' ~I.'.ll"o-I.egal de ,\1 icnmlo s.

\linisterio dos Neg'oClios do lntnrior - ~~~ SerçlO - Rio do
Junelro, 2 de murço de Hl91.

Comnmníco-vos que, seg-undo declarou o 1\1 inistcrlo dos Na
~Oci'b da Fa~.ondil •.em resposta à con~lllta 1J11<"l lhe dirig-i ú vista
ao vosso oíllcio do 31 .te dey.cmbl'o ultU110, por pertencer o Uns
picio Nacional de Alienados ~1O numero ,In;; associações do loue
rloeucia e carldado do que tra ta o urt. 2° <lo decreto n. 82:l A do
(, de outubro do auno rindo, estão \1;\ apul ices que constituem o
resIwcti vo patrhnon io tsontns do sortoi o a que se re ("erc o urt . I"
do dito) decreto.

Samle (J fril-tcrnidulle.- ji),,!"! Ba.rr,,,{h,, Uchêa <.'/rv"l,·w!li.
~r. Director Gel'a[ da, Assistencia Me.li,'o- Legal de Alienados.

N. 2 - [DI ti DE MAH,ÇO DE um

Resolve oin,-;,ias re lati vas :i (lesig-JI aç;t ,)de ed; íicios 1'1:1"" a rcun iâo das
mesas ele i \()I'aes C :'0 loca t em quo de ve vota r não si> o deitor do
distrjclo dún ho chamado" funcclonar como mesario, mas tnm

bem (} elcHor J,,·rl<.lIlcellte a tCl"l'ilor;o <1~smem"ra,lu.

IIlinistcl"io dos Negocies do Interior - I" Secção - ltío de Ja
neiro, ti de março tf,) IRQI.

O I" j ui Z tP. 1J.'t1. da f!'l~g-uozia. de S. Pc, 11'O'~ S. Pu ulo da Pcl-
rahyha d· consultou :

1.° Si, 8, a de>;ig-naç::io das mesas oleltoeaes, de nccordo com
o art. <o regulamento aunexc ao decreto )I. [, I 1 do 2:1 de
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junho (\0 1890, em edital com o prazo de 30 dlas, póde o presi
dente da lutendenctn :i1uokipal, depois de decon-ídos estes, faz"r
alterações designando outros cdtnctos para ncttes se reunirem
as referidas mesas;

2. o Si podem ser membros das mesas eleltoracs e vetor pCr!\ utc
ollas eleitores residentes e qua.lltleados em tuatnctos vizinhos;

:l.o Si os eleitores ti" terr-itorfos desmembrados devem votar
perante fi, mesa respectiva ou perante a om que jil. votaram na
eleição para o Congresso Constítntntc.

Declaro-vos, para o mzerdes constar ao mencionado juiz tio
paz:

Qll0 nada se oppi3e a que o presidente da Intendencia designo
mitras edtrtcíos para a reunião das mesas, desde que haja neces
sidade de tal alteração, comtnnto que esta se torne puhlic» até
cinco dias antes do da eleição, nc s termos do art. 10 do citado
regulamento;

Que o art. 35, 2~ parte, do mesmo regulamento, alu-indo
exccpçêo para que o mesaríovoto ern legar differ-eute daquelto em
que foi alistado, sómonte no CR'>O do ser chamado para servir em
secção diversa da sna., por- s i achar o dtstr-icto dividido em secções,
exclue f\ idcn de que o eleitor de um tustrtcto possa nnqucllu
qnalidndo ruuccíoncr em outro;

Finalmente, que o eleitor só pode votar uo.ust-reto e secçâo em
que tiver sido etístado.c- lú"o Brw/Jllllw Uchêa C'alJaICa'lti.
Sr. Oovernadordo Estado ,[o Rio de .tonctro.

x. 3 - EM ao ne !Ir.-\IH';O DE 18!Jl

Declar ... não poder ser acceito o n.lvitre proposto, de cohrallç:t de mul
ta~, "eIn, HCjl<\rtição tle 1·;st:\t,l~liC'\.

Minlstci-ío dos Negocies do Interior - 2" seccno - Rio (10
Janeiro, 30 de março de 18\)1.

Em referenda aos oâlcíos de:n de fevereiro ultimo e \j do cor
rente mez, declaro-vos flue 11:10 p-ulo ser »ccoitc o alvitre, pro
posto pela 2" commissão de catattstioa de Minas noraos de
applicar às deepezas do reccnseameuto a ímportnncia das multas
que foram alfí cobradas em vir-tude de infracção do disposto nas
instrucções annexas ao decreto n. 65a de 12 de agosto de tsçc,
"Visto que taes multes, na conformidade .tos mesmas instrucções,
devem ser cobradas executivamente pelos agentes da Pazendn
Nacional e escrtpturadns como receita do Estudo.c-, Joao Bar-:
(ml11(} Dchiia. Cwoalca.nti.- Sr. Direetor- Geral de xstattsücn.
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N. 4 _ E!\I l4 ng ABRIL 1m 181" i "I

ll.od:tr.l "ã(> ser nppllcnvel nos di~!l'id'lS de i""' po<;lel'i.,rlllcllte
cr~a(l". o dispMto no nct , ·1" ,lo l'Cc;n1a"'cnoo ",,"n\'.) :l" d"rrw:o
n. \l".,'".;.k 7 do' I"I'L":O de' l,~,~x.

Ministerlc dos :;'eg"odos .lo Interior - 2" gecção - Rio ,I" Janeiro, 14 de aln-ll de 1891.

Achando-se tnstaüwto o rq;istro civil, não se app!ica I(I)S dis,tnctos de p1Z poster-iormente creados o dísposín no art. 4u dorozulamcnto annexo no decreto 11. 9886 de 7 tio março de 1888 ;pelo que devem os orüctaes do mesmo registro n.Iquicir os Itvro,»ccess.u-íos pnrn os assentes dos nascimentos ;J otntos, os quaesestão fi. venda na Imprensa Nncíouat.
01' vista da requisição que ['17, a mrectorta GOI'al do Bstausüea, na presente ,latl. rometto-vos, com destino :'t pnrochln dovenunlho, nesse Estauo, .rous livros, que a"lo acompanham,Mim de substituir os qne all i roram inlltilbados.
() quo tudo vos rlecku-o, em rcfereucia ao oülcto do 0 d(\ marçoIll'(1Ximo ündo.c-, JOi,O B(u·!mlfl'l Uc1I1;'( Ow,,{callli._ Sr. Oovern.ulor- tio Estado de Minas ücracs.

N. 5 - E:-'t j(; vg ABlUL DE 18m

Declara '1"<'> deve continuar a ser observada a derermínacão COllstan~1l
do a~'"o de 12 de marco de 18\!I},

Miulsterio dos Nogocíos do Interior - l' gocção _ Rio do Janono, lu de abril de 1891.

O decreto n . 119 A de 7 de janeiro do nnno passado, estabclecon.lo <1 separação da Igreja e do gstado, determinou no art. OG
(IUO o Governo Federal eooüuusrta 11 prover- á concrun-sustentaeto dos octuae, serveotuue!os do culto catholico , ,.

A' vista, desta disposlção, e considerando:
\.0 Que o intuito do GOVOl'IlO, mantendo a. CO!l"'I'Ua. de taessnrveutuarios, roi o de evitar-Ihes :lo contingonci,t (lo ficarempr-ivados dos redditos nunexos aos S'~\lS beuerlclos h.n-monísadoadesta !i)rma os interesses soctaes cora os dir'dtos adquir-idos doustnbifidruleç oi-iundos du nuturezn do car-uo, ou fundados nostitules (lo norueação, nos termos de «vt-o-crrcurer .teste Ministeeio, tio 12t1e março do anue passudo ;
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2." Que os referidos set-vontuar-ios enun at,} ont.to consídom.tos
ruoccíooartos publicos ; n pois, o neto <lo tjovcruo provisór-io tem
o caracter .íe uma pensão eoncodidn a coi-to uu mero ~!e cid:'\,lioS,
que flcarnm assim equiparados aos outros ruucctonanos do
m;t:vlo :

Declaro-vos, pnra. os uns cnnveuiontes, que deve continuar a
SOl' observada u determinação do citado nvtso-ctrcutar de 12 do
março do anuo llnllo.- Joao Barõeiho Uch()" Cavalcanli.- Ao
Sr. Ministro de Estado dos Negocias Ih Fuzeudu.,

N. 6 - EM 2~ lll~ ABIUL DE 1801

Declara to" dir 'ito;i cUllgrlla_sustent~(~", :l.t~ l\'ccl ,cr a ;llvreli'("L'a

dns funeções eplscopccs. o <"Oll"!.::'} .10;('1";"> d,' .\rco'·~rde AII",
'lllerr[nC ~branh;;:,).

Ministério dos Nog'ocio3 do Interior - 1-' Secção - Rio de Jit
ueiro, 22 de abril de ]R91.

Ao Mlnisterio dos :\'c;.;ocios u meu cargo se consultou si tem
direito á respectiva conpr'ua o conogo Joaquim 11c Arcovcr.tc
Albuquerque Cavalcanti, da ::\\ 11" Olindn, nomc.»Io I,isp" I!

uctunlmento em Roma, onde roi ~agTi\l'·se.

Considerando que o touencla.to ecctosiasfico, desde que nceone
digni,lalte maior, diixa vago o hrn,)liei" que .tuntes possutu ; c,
cOll5eguintemente, 'renunuin POl' acto proprro ,'S yantag"()!l';
ínbercotes, entre as quacs 50 acll't n cong r-un-sustentação que o
Governo g-arantiu nos serventuru-los tio culto cntnonco que ti
vessem direitos mlquirfdos de extnt.ilidadc, oriundos da natureza
do cargo, ou fundados IH' seu tlfulo do norucacilo, nos termos do
decreto n . 110 A de 7 de janeiro rle 18~)O, nr-t . G", e do avíso
circular de 12 de março suteequcntc ;

Considerando por outro lado IPI", ~e7unolo explicou o nvtso
circular de 8 de maio do dito nuno, os funocionarios ccctesíasuccs
nas referidas condições podem ausentar-se dos seus lognroa inde
pendente de iuter'Iercncia lia autoridade oivil, som flue por isso
deixem de perceber o respectivo vencimento :

Declaro-vos, para vossa setencíu o devidos onoítos, que o
nlfudido conego tem direito à cOllg:rua, que lhe competir até iJ..
data em que houver recebido a tnvesu.íura tias Iuncções epi;;.
copaesc-- Jo,ro Barbatho Uc!<,;a CaU(!ICimli,_ SI'. rjovornador
do Estado de Pernaml.uco ,
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N. 7 - E~I 9 DE ALHO DE 1801
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Declara quacs os servidores do Estado, falleciclos no llospiLal dll Ma

rinha., cujos registros, [llIoptaçr}cs c aver-bamentos 0;\0 estilo 5ujeit'!.~

:t emolllmellto~.

Minister!o dos Negociosdo Interior - 2~ S(J~ç5.o - Rio de Ja
neiro, \) de maio do 1891.

Em resposta ao nviso do 2 de abril ultimo, em quo consultastes
si se deve f,ll··r nppllcnç.lo do disposto no nrt , ~ I ,lo l'cg'lllalllcnto
nnnexo no decreto n . !J8RG de 7 .le março de IHR':, trotando-se
de fuücoimentos. no Hospital do i'lbT"inha, do sorvi.rores do
lçstado, qHOnão sejam oülctac , do p:tt'IÜrc do ~()I"PO da At-nnuln o
das crassos auuuxas, .iechu'o-vos que, 5011,io taos I'e~s(>:\s const
.lcradns uotoríamoutc pobres, não estão sujeitos a emolumentos
os registros, annotaçõcs e averb-imentos que li cues se roto-trem.
- João BarbatFl.O VeMa Cavalcanti.- .-\0 Sr. Ministro de Estado
dos Negocies da Marinha.

N. 8 - EM 11 DE MAIO ms Hl9!

j)m~br:t quacs <)~ nascimentos e "hitM quo devem ser rt'g'i~tr:tdosna

ltcpubhcn ,

Mintsterio dos Nogocios do Interior _ 2' SCúç"10 - RlodoJu
neiro, 11 010 maio de ISUI.

Não tendo do Sol' regtsn-n.tos na Repuulicn, conforme o reg-u
lamento annexo ti.') decreto n . ~)8:'lG de 7 d.: nl:l!'ÇO de 11<88, slnâo
os nascimentos e óbitos que S'~ derem no seu terr-itcr-ío, fi. tordo
do navios hrazfleiros, de guerr~ ou mercnutos, ou nos acampa
montes do Exercito em campanha, assim vos decluro para os
fins convcntontes, em rotereueia ao aviso rlc 4 de;tr> mex, com o
quul mo onvíastes o ter.uo. mctuso, do fu.ll ..cimento tio cidudãc
!.Jl':n.ileir·o nrrodístc Antonio Con-én, a tordo rio brIeuo tt Gver-:
rtero, quo naufragou nas costas da ~nrdenlra._ JQlTo BarbaUIO
Ucl>iJa Q:lt't:!lcal1li._ Ao Sr. Millistl'O do E~tvlo das Relações
Exteriores,
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N. 9 - EM 18 D~ !\L\lO fJE ien

CMinisteri<) elos :\egodns .lo Interior - l' Secçilo - Riu ,l,~
Jnuon-o, 18do maio de IhHI.

Do vosso offlcio datado de 13 de Hl,pil ultimo vorulca-sc quo o
nuno puss«lo em s.uuarcm litl1ec.'u ,losú de Olive-ira, natural de
Portuaal, rosidnnte ha muitos :ll)JlOS 110 l\l'a/.il, uãodcix.rn.to tos
tnmento nem herdeiros couhocldos, act-r-cscondo ucírcumstnueia
de n.to ha '101' rotto dednJ'ação ,\I I;Ulll;\ re!ul i vamonto ~I .utencão
de rous-rvar a nncionnlidade de orurem.

O juiz de orphãus e ausentes da'11wlle kl'llhl entrou 1'01' hso
em duvida e consultou-vos si, apozar de se ter d.ulo o or.tto
depois de esgotado oprtmou-o prazo mareudo pelo Governo 1'1'0
visaria para a declaração facultu.la aos esrranecrros quo resl
díam no paiz quando foi proclamada, a Rcpublica, devia o roüc
cido SOl' considerado por tngnez, ao qnn respon-lestos pela aflir
mntivn, sob o fun.lnmento ,1e ter-se verulcado I, morto antes do
pubhcnda a Constituição Ffylcml (j1J', üxou novo prazo.

Em solução no citado ofllcio, deduro que a vos-ar decisão oon
Icrmn-se com a I,)i; porquanto, cstnndo esgctndo 01'1'<1/.0 du
decrete n . 5H:\ de 14 do dczcmtu-o de 18'l\l ao tempo do fllllcci
mento do individuo acima mencionado, e «íuou não tendo sido
promulgada a Constltuíçào Federui, vig-l'ral'n no cmtnuto o
decreto 1\. 47a de l.! de junho .le IS'.n que prorouou nt '·:n de
dezembro do mesmo auno o pr.rzo anterior-mente tix.ulo , nn los .te
cuja tormtnaçãc não era licito auteeip.u- u íntencão do csnuu
geteo de renunciar ou não o benoücio dn uaturu.lisaçân t.rcna.
- Ioao Barbolho Uch,ja Cavalca>lti.- SI'. uovccnador do Estude
do Pará,

::'-1". 10 - m12\ ue ;\IAIO DE ten

Ministério d03 Negocies .lo Interior- ~ I'> Secção - Rio de
Janeiro, 21 do maio de 18<)l.

Em rererencta ao offíclo de 2 de aln-il ultimo, com o '11111.1 o
Conselho de lntendonoiu Muuicipnl trausmlttíu a l'elaçl'in do,;
seus runccíooanos que se acham compr-chendidos nu disposir:iío do
art. 73 da Constituição, declaro ao mesmo Conselho quo, veduudc
o referido artigo as accumulncões remunera-Ias, não podem cltes
exercer curnulntivamonte os cargos que occuprun, optando pelos
vencimentos de uns o renunciando os de outros.



MINISTEJt!O DO INTElt\OIt 7

A rliSlJosição oonstituoionnl implicitamente prohibiu o exercício
do dous ou !fiais empregos para os quaes existem verbas consi
gnadas tanto no orçamento rodornl como no" dos Estados o mu
nicipncs .

t'ouco impor-lu, qun o rnuo-ron.n-ío s': proponha OXOl'C(ll' um
desses lognres gratuüamentc, porquanto cssn eu-cunstancia uno
lhe tira () unrnotcr do remuncr-ulo, constituindo quando muito
UIlJa duuçâo em [aval' rios corres puhliccs.

Acoresce que a iutalllpnncin contr.n-ín ilIndir-in o intuito do
legislndor-. que teve ()1I1 vista ovítue o l'r<'juit.o, que rosulturiu
p:H'" o sncvico publico, rlu rutercurrcncí.r do íuucções div,~rSf\S

li'), mesma pessoa. Tambctn não pode prevalecer- a iuler'pretaçâo
ri cO>llrflT;o sonsw pru- SOl' evhlontc que no nlludido urtigo tão
sóm-ute Sll CIlg'itOU em exnluir dn. pr'uhihição o~ el1r!i0~ pnhlicna
;;ratllito~ que todo cid.rdâo e oln-lgndo n «ccettnr em virtude da
lei, como succode com alguns do naturez. policial.

rcestas condições, pois, nt tendondo a que almms dos runccto
ntu-ios de quo Sf'J trata exercem empregos vitnliclos e optaram
pelos muuicipaes, ,inlgitnrlo poder- r-nnservm- os prímeir'os, renun
ciaudo os r-espectivos vencimentos, convem qn,j o Conscjhc do 111
teedonom Munlcipal raÇa constar não só a estes como aos outros
relacionados o pensnmento do Governo sobre () assumpto. afim de
que donutnvamonto deolnrem por qual tios cargos querem
optnr. _ João Barbalko Ua!t,;a Cuwfçantí.

N. 11 - El\I23 DE MAIO DE iso:

D"d1-l'a '1'''''' üanslacão do UJll pru'ocho cotlado não altera a sua
si \ ll:>'~:lO lep;:tl, nem prejudica " ~~ll direito pcrpet uo :"lS v.1.ntagons do
b~llclici(), cqutpnrudo a uma peneno,

Miuisterio dos Nezocios tio Interior - I" Secção - Rio de
Janeiro, 2:l de muio de 1891.

Com aviso n. ~2 de 21' do mez rindo transmtttístes os papeis
rol ativos it duvida suscitada pala 'I'hcsonraria do Fazenda do
Rio Gr-ande do Sul SOOl'ü o pagamento da congrua ao purncho
IJr. Maroolino Maria da Mniu Firme, trcnarcrtdc da cidade de
cachoeira par-a a de Pelotas.

A tmnslnçrto de um paror-hn collrulo não altera a sun situação
leg-al, nem prejudica o dirnito p-rpetuo ao beueücio, mónncnte
depois quo o poder civil deixou de mtcrvrr no nssumpto.

Accresce que, nos termos do aviso que vos dirigi a W do mesmo
m8Z de alu-i}, a congrua-susteutação de que tratam o de
ereto n. 110 A, de 7 do janeiro, e o uvtso-ctrcutur de 12 de
março do ll:l:?O, equivale a urna pensão concedida pelo Estado a



certo numero de cidadãos, assim equiparados aos outros pcnsfo
nartos, que em regra são vituücios ,

Em ccnsequencta declaro-vos, afim de que vos digneis fazel-o
constar a 'rnesouraría de Fazenda rlnquetle Estado, que deve
continuar a abonar-se a I·CSpccti ,{,I. cnngruu ao alludido sorveu
tuarto do culto catuoüeo.

Restituo-vos os pnpcis que acompanharam o vosso aviso. 
Jairo Barbalho VeMo. Ow(dcan/;. - Ao Sr. Ministro do Estado
dos Negocíos da Fazenda.

N. 12 - EM 2D r.e :,li110 ne 18Di

Declara 'Iue O"ecclestasucos 'l"n ~"C,."nlll ~mrrego~ g"rae. 011 e~lad():>.{)s

não podem reenher cO"::;-l·Il:>.->;nst~ntac:iQ ~m'lllanto uurar o ~"el'nicio

desses empregos, salvo os dirlli'-o~ 1t'1'llliritlos li relativos a "l'''sen

ladorias a"t~l'iol'e" " C,,"~lült;\·:'(}.

Ministério dos rcego.õos do Interior - 1" Secção ~ Rio de
Jnnairo, 29 de maio de lR9l.

A' vista do art. 73 da Constituição, do aviso desto Ministcr-ic
de 10 de abr-il ultimo a do outros cotos expedidos pelo Governo,
consultacs, em tetegrnmmas (I,} 22 o 21,<lo corrente mcz, si alguns
serventuartos do culto cuthnlíco, nos quucs foi garantiria a con
g ruu-susteutacãc pelo decreto n. I Hl .v. de 7 de janeiro, e avi:;o
ctrcuí.ir do 12 de março lIe 1890, podem rccebct-, alem da
cong'rua., vencimentos dos l0lrarf';; de lentes do Lyceo desse Es
tado e de professor da Escola .le Apl'cn,lizos Mar-inheirox ; bem
como si a outros sorventuunos nas mesmas condições, c que
foram disponsndos de seu nfflcio espiritual, nn. respectiva cntue
drn.l, devem sernbonaaos os vencimentos do lentes aposentados
do scmtnarto Episcopal.

Continuando o telcgrummn .lestn data, declaro-vos, em so
Iuçâo, que;

L° OSecclesíasticos que exercem empregos g'eraes ou dos
Estados não podem recouer conm-ua-sustentaeno cmquanto rlu
rar o exercício daqueltes empregos, na conformnlude do art. 33
da lei n 339{) de 24 de novembro de lRBIl, cquipnrndas nssn» taes
conzruas as vantagons lias a pnsontador-ias, nos termos do cítu.Io
aviso de !6 de abril proxnno riu.lo ;

2,° Pelo pr-incipio consngro.Io no mesmo aviso, u pel'(~op9iio

cumutauva da congrua-sustontação n dos vencimentos do qual
quer outra nposontudor!n, antonor a') regimen cr-oado pelo
art. 7:1 da Constituição, considera-se g-arantjda, visto constituir
direito adquirido.-Trist"o d,; A'CIIGCO' Ann'ipe- Sr. Governador
do Estado do Maranhão.



MINISTERIO 110 l:'iTERIOR

N. 13 - EM 4 DE JUNHO DE 1891

Declara que nã" pode ser autorisada ;l regulamentação do serviço
domestico, por ser evtden temente contraria ao r...eceito do arl, 72,
~ 2~, da Constituição.

Ministér-io dos Negootos rlo Iutcnor - I' Secção - RIo do Ju
Il~iro, ·1 de junho do IN~)J.

O Conselho de Iutoudencle Municipal, it vista do que repro
sentou-lhe o chefe do policia desta, Capital e no intuito de atten
der as reclamações tevuntodes pela imprensa a pelos pm-ti
cotares contra :1:;; condições :lclll:les toscnrtvers do sorvico do
mcstico, solicitou, em oflh-io n . 2(;:1 de 18 d" me? lindo, auto
r'Isnçâo para restabelecer esse serviço sob a tis-ahzação do poder
muuíuipnt, executando o rcgnlumento para lJSSe fim udoptndo
!J'!Io mesmo Conselho em ~1 de jnuelr-o de ltlHO.

Emrospostn ao roforidoolllcio, declaro que UM pó-lo ser auto
risndo o rog:imen proposto porque:l. rcgutumontacão ú,~ 'lua se
trata ó evidentemente contraria ao preceito do art. 72, § 24, da
Coustitulção, 'l1IB g-arante o livr-e exercido de qualquer proüssnc
moral, ínteltectuar a industrial; o nenhum motivo do ordem pu
],Iica justitícaria os limites postos a esse direito, nem o excluir-se
uma classe do regtmen contmctuat commum.c-. ]'r;,\I,'O de Af,m·
car Amripe.

N. 14 -E:lí ,j rm JUNHO DI'; l.'l(l]

J)ec!;ll'" que ",10 pódo SI'l" concodída desaprojlt'i:lçao por utilidade
munkip;tl quando esta retiver em opposiç;,o;i drSajll''lpria,'lo ante

i-iormcnfe rl~cret~d;\ I"'" "til idade publica geral.

Ministorio dos Negocíoa ,1<) Interior - I' Secçâc - Rio da
.ruuotro, 4 de junho do lxâl .

Perante o Conselho do Intendencln Municipal proJl07.·SO fi.
Companhia de recues S, Lazaro :l. abril' diversas runs, al
gumas das fjW\CS om prolongamento do outras jit existentes, nu
áro« comprcbendhlu P?Jo prédio 1l.19' ,]r, pmtn do S. ctu-etovão ,
bom assim a eonsu-utr uo local (!lW!I'O cditlcios .tcsuna.íos u Es
cola :ltixta \11111icip:lI, cr,:clic pat-n os ülhos lnfun tnx dos opom
rios <;Ias respectivas fabricas, asylo para a velhice desnmpurndn o
hosplts! Oll casn do sau.la para tratamento tios a lludidos operru-ios,

Contra esta proposta reclamou a Emprezu Industrial de
Melhoramentos no Brazil, e, não sendo attendido o protesto pelo
Conselho de Intendencta. o qual em sessão do f> 010 fevereiro
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ultimo rosct vou celebrar contr .cto !';lra -xceução 'lr._~ melhora
mentes in.tio.idos, recorreu nqucllu ()'ll]ll'l'Z:l papo!. o ~!illislet'io

dos ~el;odoS1t meu ("WIJ:'),
111 Iot-mundo se.o-e orccurso, ,ktlal';\ a Mllnidp' lidal!o, em otlicio

n. III .le ~ de março 1"'OXi"lO 111101,>, 'lHO in-Isto na Opilliitot1oque li
1Ie utükla.Ie publica lIlunki pal n, ":\1'00<;',10 (k~se,; mel horamentos ;
0, julgando (l l'ccnrso e.ireo-d.n- J" prcee.teucta, pede seja doere
tada a desapl'opri,u;ào do refer-l.lo prédio par» o Hm nc se Inzon-m
os oeutctos o obras a que, 1'''1' coutrec lu, o'Jl"i;;ol\-~" a Comp,ullli,a.
de 'recídos S. La-aro.

E":tlllilllvla a questão, voriu-a-so ')110 :'\ Emprezn lu.lustrint
de xtethorumentos 110 Hrnzil (ili "(llIC,)oIi,lo o direito de des
apropl'i<H;iio por uflhdadc 1'1li>lil','1 !-,<'1",1I quanto nos predtos c t('l'
i'enos nccnssnrlns parn execucto ,Li,;c-bras, no podo desta C:I phn.l,
que o.ntractou com o \linbt"rio da A!.;l'icullllrn, oorumerct« e
Obrns Puhlicas (decretos ns, HW ,1<; 11 de outubro e 11,)(j de 11
de dezembro de IS!lO); onttoxim 1]11~, po.lendo lanç,\r mão da
faculdude que assim lhe rôra coorcr-íd.i, preferiu a tuosmu cm
preza adquir-ir-, me.nunte nccordu. o pr()<1io dl'l I}uo se trata,
desí.in.rdc ti. rtns nttuu.nt-s Ú,; obm,; contractndns o, pois, com
prehcndido 11;1 clausula J(;' do clt- ..lo decreto li. tWj.

Tal concessão, sen-to I1I1l «eto pet'foitoo "e:\l.ado, prnduzplcnos
etleitos jurklícos ; ll'.~\l OI"Íg"ClIl "11m direito a-Iqnirido. quo IIi\O
podo ser uttíngido por pl'c1l'n~'õe~ nlteror'mente ,q'l"~""IlL\d"s
pOI' torcoiros, salvo no caso de ncqutoscenctc do conccsston.uto.

Reievn. notar que () dil'cit(l 'k dc~al'T'opl'i'I<;i'i.o COlll'crliolo II
Eurprcza lndnsll'ial tem POl' furuluuronto tl utilid;«!c puhlica
geral, e n::tv seria l'üg:ular que a nulidodc puulicu mumclpnl ,
restrtcte o lilllitalla emrelaçln á ~cl'al, tivesse o crrcítc üo Iuvn
Itdar ou mouncar fi, estn..

Por estes íundameutos, declaro ao Conselho de Intondcnciu
Municipal , em sctneío do olfkio u. 111 de 2 .lo murçn, que não
prulc sal' autoris,,,b a cclchraçâo de contracto com a Companhia
de Tecidos S. Laznro ; e, em consequcncin, que oão póde ig-ual
mente ser deerotndu a tlns.qu-oprinçâo, por utilidadc publtcc
muuicipnl, do pro.tio n . 197 tia ]lt'aia de s. Cnristovgo.

quer- no preto-te, quo!' nus rlvõ"i .lo rCCUI':;V, dectaru n Em
preza, Iutlustj-iul de xieurcr.uuoutos uo Bl';vil que, seu.lo intuito
da. Compnnhtn S. Lazarn nbt-ir U1Wl rua li que dará o nome ,-.
Luiz do Almeitln _ e prolong.n- 11" dcnonunudus - Arthur aee
vedo, D. Beraidu e B_n\o 110 Drtuumou.l-c-, oLJI'ig:'1-s" clla I'CCOI'
reute a. cc-ter. sem ín.Icmuízacão ntguum, n faxa UG terrenos que
para isso ['o!' de mister.

Estando av€riguttda a uí.ilulade que I,nr;\ o município advil'i
do fl.1j()l't'll'il, de t;trfi l'UftS, se;:;'llll,locoostn do citado oflicio do 2 de
marl;O, convem que o Conselho de lnterlllellci:\ pl'ovi'lencie em
ordem a q'le \r'lllm oO·eclivi'.I:ode o o(lerecilllento assim feito,
completada dest'arte, com evidente valltag-em, a l'êde tio viaçüe
urbaJla da IOCllliull.dc.- '1',"'SI"O '/'J .Hei,em· AVUi"ipe.
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N. 1;) - g}'I I:'> DE nxno ne IG01

Hod!l\'a n".(l Ihpoll,\el' de :Lppro":I,,'ln ,\" 1.;()'iCrll" P"Ovi,lt'llCi,l.s ro.":u
1;l,mclli.a,'< tOll,:tllo~ p~lo (:","~pllt" ,\" Inl"l\:\"llCi,l,

Ministerlo dos N(~g()~i()sdo rutenorc- 1" SeCI;ão-Riode Ja
nou-o, 15 <lo junho de 10\11.

Respondendo no oâl-io n. ~lO:l de H dI) ('01'1'011[0 1J]{'Z. em que o
oonseuioue Iutendouciu ;"jullici pai commn [I1C" t-e a<ioj' lado di~
tinctivos para serem ns-ulos pld,,~ rlirccturcs (' 111"11110['..,; <lo C""p.O
,\<;,'(;11(" li; s oscolos lllllllil~ijlm'~, rl.!I~lat·o que, ll','tal\lllJ-~l' d,' n·.~·l·

mcuto interno d(~ ,'slnlido"ittl"tl!.r:s sul.or.liuu-tu-, a" t-ef -r'i.lu
Conselho do lutendcncia., em vislu das ;Ltll'illll;l,;ú()~ ('!lll['('l·i.la~

pelo decreto n. ~)O A U{) 7 de dcz.uubro de 188~), tat provideucin
não depende de upprovacáo Ll0 Oovorno . - T,isl';o ,la AICJlGaJ'

ArariJ!G,

N. io - txr 18 D1.~ JC:--ll!O DI'; IS\H

Declara que o fuucclonnrio flue escl'ça jn\erinamen~c um lognr, tem
r1il'o,Ho a tod.« 0< '-Pllcilllf)Jlt'l1S,lo ""b"tiL"i,!o.

Ministcrio dos Xeg:ocios do Interior _ '.'a Sccçâo _ lt.io .Io .I;t
'noiro, 18 dojunho de 1801.

Em resposta ao reviso .tessc Ministet-io n. ;i:) de:lO do nln-il
ultimo, declaro-vos que :IS ,lisro~i<,;0rJ" do decreto u. I\}()~, de
14 de curnurc do 18~)i, extensivos ;lOS I'nneeiun.ulos do {los Ne
gocios 0)'.1 n, meu cnl'go, 111.\10 de n. E,2:l de ;~1J tle janeiro de lSüü,
\1"0 U'1lI sí.Io ril-,"OrosaltlünLP ol.SiJl'V'lflns n. pratica, 'J no regu
l.nncn tu .la Socror.utn do testa-te de G de junho de IHI·I cnnsi
g-n:I-':'~e disposição 110 sentulo ti" que ao Inuccion.u-io que ser-ve
interinamente compete n gratirtcução do impedido, uccumukula
ao vnnchneutn intezml (\'l cartro onccuvo do sute.titut», atr)
complntar-se a impoi-tnncia total dos vcucímont«s do substitukio ,

Assim, tem o Minlsfcrio rio íntei-ior ';"g"lIi(ln a reg-ra de «bonar
ao substítuto, quando PC;lSOêl ostrann» fi, Rop.u'tiçilo. uma grntt
fieacão igual ao vencimento íntegTnl do logar, c, 11U'\I'do func
cíomn-ío publico, :1- dttrorenca entre este e o (lo logur- snhst ituido.

Nu ultimo caso S0 ::wll'l José Fcficiuno ,[,t Silvn. MOIlL()iro,I[110,
sen-to auxiliar 110 »reutvtsta 01:' Iuspeetnria Gcl':d de !I~'!úene,
substilu!u o nmunneuse tgnncío Maur-icio Alvos de Souza, e ante
rtonnente o rIe nome J050 JOSl\ Poreh-a Guhnar'ães, não hnvenrlo
o 'l'hesouro Nacional, neSS:1 occnsíâc, irupuguudo a requisição de
idouttco pagamento.



12

kogo-vos, pots, mau.luis eumpru- () aviso que vos foi dieig'ido
em 10 .te .ün-il, nt.cuanrlo-ce nu nuxili.rr rio urcuivtsta, José 1"0
Iiciano {h Silva vlontciro, al"~tll .to rcspucttvo vencimento de
J :20Ú$ nnnuaes, a ditlct-ença de ~1)1),;l; entro este e o de 2:000$
quo percebem os umauucuses da Iuspectoria Goral ti,) HH:,ícne.
'- 1risUiode Alencar Anlril'C.- Ao Sr. xunístrc tio Estudo dos
Negocies do, Fazenda..

N. 17 - EM 26 DF. .JUNHO DE 1891

Ministor!o dos Negecíos do tuteuor - 2' Scl'çi'io- Rio do .Ja
noiro. 26 tio junho de 1891.

Em reforencfn, ao otllcio ,lo ., d,~ 1ll:lI'ÇO ui Uma, declru-o-vo, '1HO,
U(HOllUO ser consídor.rdas as fI1IlCÇOl'S tio jogar de .Iu-octor- geral
{h, Asststoucí.r !llcdieo4L('~<11 de AljPIl,\[lo,; eomplomeutares das
que desomponbaes na. qualidulc do lento de clinic.r I'syclii:ttl'iea
e de motesttas UOrVO$U4 da Fuenldade de Mcdicinu tio IUo do
Janeiro, não Yo~é uppflcavo! o rlispos!o no ort. n da Constituição
tia República.

Outroslm declaro-vos flue, não I'0,lelldo ser nccoitos os serviços
gratuitos rios Dr8. PJdl'O mos Carneiro o Arlindo do Ag:uinr o
Souza. este cirurgião e nquel!e medico externo da Assistencíc ,
exonero-os dos referidos iOg':tl'cs, visto haverem optado respe
ctivumente pelos de dotcz.uío de hvgíeno nas parochias ur-banas
e cirurgião da brig:ada policiaío-. Tl'ist,70 de AlenCflr Aral'ipe.
Sr. Dr, João Carlos Teixeira. Bmmlão, director- geral da Assis
tencin Medico-Legal do Aliena·Jos.

N. 18 - exr ao DE .Jl'NIIO DE 18\H

Pro"irl"nci;\ ~oIJr" ;\ eXe("'~~O ,lo.< nd•. :1' " .j" da_> <1i_;po-,iC;;"~ IL'[\U<_
ihl'h" ela Cutlslit-liçi'o.

Mtmstcrtc dos Negocíos rlo l ntor'ior - P geeção - Rio 111}
.lnueirc, :lO <lojunho de 1801.

Ao SI'. Presidente do Estado .te xttnas Oeraes - O inspeotor
da 'rhesouearta do Fazenda consultou, em offícic do 18 do cor
rente mcz, si terminando, pelo r.ioto da eleição do presidente



~rl"ISTEHJO DO J"TP:ltIaR

desse te-tu.to, I; excrcícto dn g"oycl'lln.l"r COIIIO dokg-ado .10 (l()~

verno Federal, deve ccss.u- O nbono dos vcnchnentos dnqnnllu
Iuncctonm-ro c de seu secretario. ou si. pelo eonn-nr-io, deve con
tiuuar- a SOl' feito esse pa.gamento pelos ('(lft'es g-el"\Csaté que 0
Estndo se constitua donuitivamentc. decretando o I'oder Leg"is
Intívo ordlnat-lo os meios ucccss u-ios ; outrosim, si IH ultima
hypothcse deverá abonar-se o vencimento que pei-ceue o {;O
vema.Ior 011 o do 2:000$ mensaos dctormin.ulo pela respocuva
Ooustituiçâo .

Respondendo á consutta docl.u'o-vos, p.'lr11 o Iuxcrdcs constar
ao reler-ido inspoctor, que, á yi,!,~ 'lo que a constttutcão Federa!
dctoruuna nos orts. :l" {J 4" rI,\,; .lisposicões tran-itorias, ri União,
utõ (]UO os testados tenham vetado os seus crçuucntos c encetado
a urt-ecmtaç.io dos impostos IjIlC Ilw~ eu.hem IIIH Ict-mox do art. \1"
da alludida Ccnstituícúo, mauterú os credites dhtrihni<lcs aos
mesmos Estados para as dcwczftS IlO corrente exorctcro de IH!)I.

Cumpre. entretanto, tornar explicito que essas de.'iPCI.'h não
potlcrão ser feitas siulio doutro .los limites de tac, croditos (~

que, tlmlo o oxercícíc, a llquidacân d,1. resuonsuhili•.b,le da aimi
nistração Iederal se proces.euú do accordo com 'I i'l'ceritn do
cltu.lo nr-l.. :J" das disposições trall~itodas.- '[r;,[,'U de ..,Hem;ar
,1r!!";I'" .

Dr"I<l":\ r.:lw~r .'Iceum"hçeiLI no e",~r~ic;" J,,< [uncçõps de jll;" .I~ pa"
e d~ professor de ly~no cst:...lo~l, ,,~lln[lJo. ""trl'l:Lntu, "O,; ;;o\'crna

<lf)\'~~ rc.>olw" ,01"'0 :>.<,';'''''1'100 do tn l natUl'<'7.<l.

Ministerlo dos Negocies do Interior - P Secção - Rio de
Janeiro, 7 de julho de lR01.

AI) SI'. noverneeor do gstndo do Ccnrú _ Tendo si,I,) no
mondo \11'0('<3%01' inter-ino d.. l..ycco desse Estndn 1111I "idad:io que
é SO~IJllU(} juiz. de pnz do distt-icto da Capital, consuftnes, em
otlluio de 22..te maiu oltimo, si existe ioeomp:ltiliilidildr; entre os
dons carg-o" 00 si o juiz do paz, neecitnndo emprego publico
rotrrbuído, i-enuncíou as Iuüeções respectivas, lia nu-ma do aviso
do xnutstcno h"j<J <t meu 0<11';":0, solo 11. ;:;U2 lle 7 de outubro de
Il't'1.

tr cxpress.. a doutrina consag"l'a<la não si, no aviso a 'lll<)
eüc.us, como tombem llO aviso <lo Ministenu da Jusuça, n. ':!21
de lU do maio do mesmo nnuo , os quaes dccfarrun não poder
sei-vir- como ,juiz de paz o cidadão que exercer emprego publico
retr-ibuído. E o preceito contido no art . 73 d;t Constituição,
ampliando o priuclplo já adoptado rio anter-ior rcgimeu, teve
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nxnotnmente em vlsln or.vim- o pl"'jnizCl qW) no ser-viço puhlieo
advirta. da inV;I'cuITCIW[ t ,I,> 1"l'h~~")'J'; ,liW~I'~a;; nu mesma. PCS~')ft.

;\;;3im,al'plir'ln,)o-~cao C:IS" o-; "vi~o" ciLI'lo", .lenlnro-vos, em
solnçâo u CllllSlIIL1., ljn,lll;1. iil,·,)lrll".li;,jli,l;ule I'lItl'" a~ rllllrç'in.~ .lc
jlli/. 011) paz () .1,; pI'0r"S~'H' ti() I.yenn d.'~~,~ 1·;"t.oIo.

Entr'cLu'10, Oh"I'~·V'\1"·i 'l'H~ 'l,d nl','!lI'i'H g,)\'el'll:HIOl'''~, m:
qua-s poh tuvesu.tnr.. .1<.' S"IH c".wid"":-Io~ I'{)i'j'();;enlalll, do p.u
com os ou tl'ns puderes, n. ~ol.onr;1.Il Ü do re;;[l(~dh(} lçstndo, i ncuntbo
resolver as duvidas '111<' n.Iministrativamento ";0 suscitarem
acerca de Juuccíonanos que lhes s:t'1 suhordinados i-c- ['-;$1"0 !Ie
iUGIlC((I' AnlrijJe.

N. 20-E'M:11 DE ,TeLHO cu 1801

Declar-a 'Jll~ 1l;'O 'fin (,n",>;rlrl-,\,h, r"rw"in,,~riM pubhcos os 1,~<soas

1'''1rib'lidas pllr "O'"L,,,'"'''' r\c._,li ,-,;), 1,\ ;H) ",~r,pri"l .I,,~ l;epart iç,ip,;,

Míuisteri« Ij(H :'\')~'()"io~ rl» 111t"1'i,.1' _2" Sccl,'àn - Rio de
Jnueiro, :\lI!ojnl!ll' dr' lf;~ll,

Referindo-me ao oJljeio de 2;) ,leste mcz, euru () qual tmnsuüt
tístes, íntormndo, o l"II","!'inwnt'l cru que o llI;lchilüsln Ih
estaeão ecntrat .le dp,\n[:JI:I:ã'J, .lcromi.rs .\lb~l't(} de Menezes,
solicita trcs mczcs 11c li,"'ll',"l 1"1':1, 11';1 L:1,I' (LI -ao.to. .]od:lro-Yo~

quo, visto 11;10 eercru considcr.ulas runccton.mo- pllh!ico_~ u,.;
]}85S0:lS reh-ibnidas por alguma das consrguoçocs quo se ucsu
ua.m au material nus .tívers.rs I{rpartiçt;'~~:l c.\rgo .tostc Minis
teria, não pôde ser concedida a !iCCl1Ç~ de que :;0 trata.
Tristão de Alel'lcm' j1raripc. - Sr. Iuspcctor Geral de uygícne,
interino.

X. 21 - E:\I4 DE AGOSTO DE 1:':91

Manda ae,,~;br aS"Olr.mlltli",,':.-i.-'s d<~ "!,,to~ ']1l'",('"t:lIh~ ]1,'1<)~ consulcs

~sl-ranl!cil''''. ,1'",....10 [''''''clt, O""~';OS '" "oI"",,;,II';<'\"""S dn~

hosp;l."es.

xüuístorto dos ~():-;oljio~ .10 lnkl'iol' - .~" SCl,:>iO - ll.io de
Janeiro, ·1 de agosto de l,'-!~Il - Circuhu-.

'I'oudo rcaolvi.Jo que. n« C:O~i) de "'-W ruzcrcm os n-huiuixtrutlo-.
rea dos hcspitucs ns ("lIllllll1lli":l('{jr)~ .le olli!.." de qWJ t!'ata o
art • 7ti, 11. ,I", do rO'julamCIlLo i111ll')XO ao decreto 11. UN8n tlc 7



M["J~1'rmIO 1>11 tvtntuon IG

Ile In:' rço li" 18BB. sojnm :lccoit1o{ ns que nur'oseuf.nt'nm (H rousulcs
Ihs di vel':'<lS nnçõos estr. ng"il':lS n'~i'lnllt,~s IH'''tt C,, pltnl, "I,g,)\,_
\':\rlo, r-ui l'ehç;\o 'lOS .títo« :dlllil,i~I.t'."I')I'<J~, O) que prcccltuu o
nrt . ri) ,lo reter-i-lo ,'eglllalllrml,<) '1Il:J.!Ito ;"t applip;v:ii.I} la limita,
nxslm vos ,1(H;I:IJ'o p'tr;j, 1I'i 11 ns C\"ll 1'1'Tl leu tes. _ '[""'s/"o olr ,\l,:nc",;'
.\mYÍjJC.- xr. I'rctor 1I,t la l':'d,\['i:t da Capital F(;'hll',d.

Declara '11l~ o, ill~l'~cl()r~s snnilnt-ics de navios, ,'lU "cl'vi,l), tccmdj
rcito á pnssagcm (]~ v<>jlfl nl) primeir,} V~l"'1' 'IHC sahi,', (kp"i~ <1~

"":\ ch~g"",l~, do pm"() d~ ,k'li,,,'.

Mlnistot'Io dos Xogccíos do tutcnor - 2' SC(;~'it() - Rio rle
Jnucu'o, 10 de <lgo~l() de 18~)J.

Respondendo ao offlcio (le li, dcjuuho ul limo, rclaLivn it passa
!-:"In do i,h o volta '111(', lia [',,1'111:[ d.. urt . fJ ..l , 11 ..j, <lu ["'1-:'111:1
mcnlo -ontt.uío inturu.rcional , "III11I",[" ;l'h i[I~P,','I"I"'s -auu.u-ios
de navios, qu-ndo em ser-viço r!,~ ~\I:\ l'l'dli~~rl<', dl~(:I:1.l'I)-Y(lS, rlo
aocordo com u iuformacão pt-oatnda pelo inspcobn- gnral de snuôo
.lo, portos, 110 otlloi» jnnto em ("'11::>, (lua os dito~ inspe-tores teem
dircito n I"tssa;;cm tio vollu no I,rlllluil'o \';11101' que snuu-, rlepois
,lo sua Chel-'Hlla, rlo prn-tn a '1UI' ~,~ de~lill'II'('Ill.- "{';·'.<1,70 de
f1fC!/i"(tl· il;'aripe. - :-:1'. COllsnl 1.l1'\'nl llo B!'''7.i Iem Montev í.léo.

N. 2:; - El\l 20 DE AGOSTO m~ IRLlI

\),'d:\\"~ 'lue 11:10 podem ~",. aU~o;l'is,\(I,,, contl'[\(::,n~ " .. un a clananln do

dc~apL'oprj~~ao por lltilitlflo.!" ]l"hli~" parn cOIl,kujrAlH-,ü <"Iilicjüs

",,"I.i,,~d"<a "sbiH'[~"i''''·lll,)s 1'~nc:\I"i",,, n;ltt'O~ """<,11':1,,1,,.,-,.

Miuistorio dos Nouoelos ,10 Inl('I'jll!' - I" :;'Yc<;ii') ~ Rio de
Jauch'u, 2(1 de agosto do IH!Jl.

Em orfleio n , 477, de 7 do COfTOI,lo mea, o Co:\S,'!!lo do Iutcn
'!Pilei:< Muuícipa.l s()li,~ita alJtol'i~:r,,{i() p.u-a celebrar controcto com
},'idor Claudio ,Ia Sflva, IIOS termos-Ia míuuta .mncx.rau me-imo
otrící», P l"a oonstruccto. na úren. eumprohoudid.i I"llas ruas ['ri
metro de Mur'çn, Uamlelarin, uencnu C;llll:U"t c S. Pedro. de UJIl



cdtüoío destinado n servir- do centre de n~bll()\(Jcilllentos bnncn
rios, agencias commerciacs o oscl'iptol'io,.; de eommissõoa, dando
as tres ultimas ruas, no referido penmetro, l:u'g"ul'it igual no
duplo {la. flue toem uctualmouto, o regulnrisando n rua Primeiro
do Março na zonn abrangida pelu concessno .

ncnsidnrnndo que nu minuta 0\0 contrnoto se insere a clausula
dn qU(J ao Governo sorú solloitudo o dlroito do ol()~l\l't'(lI'J'ii\çJ:o,

quanto aos predlos e terrenos situados unquellc pnr-imetro ;
Considerando que l\ utilisnçãn 1()l'ç;Hla th proprledndo parfi

cular, constituindo urna lhnitnçno do direito dominical, "õ deve
ser nntorisnda nos casos cru 'pie dirccta c tmmedíntamcntc se
voritlquo o bom puhltcn, scjn. C('1I1 o c.uncter tio necessidade, ;;l'.i:~

sub o aspecto do utilidn.Ie ;
Considerando quo o melhoramento projectndo consisto pnu

cipalmente em a ccnstruccão do um gmlll!o edlâcio, destínudo a
fins commerciaes e illdustrinps; <' somente como oecessorto se
cogita em alargar- as ruas compt-chendklns na úren do coutmcto,
pasu o üm de, isolando o prcrlio, razcr sobrosauir us suas pro
pOI'ÇOOS esthetieas ; o que se dcprchendo d:t petteao que a 15 de
dezembro do 18\l0 roi nprosuntn.lu a este Mluisterio pelo
proponcnte ;

COLlsiderando, pois, que S(J n-ota 010 construccão par'ticular-,
1\ 'lll,tl, não iutcrcssamlo a nenhum sor vtco de ordnm pur.lrcu,
deve tícur entregue ú. imcintlva iudividunl, sem íntertceowc!u
dos poderes puulícos:

Declaro ao Conselho do I~Jt81111cllCb que não pode SOl' auto
risada a celebração .lo coutr.rcto n que se »orero o 5e\1 citado
offido.-l',·i.'!t7uria .l\ICl!f'flr .lr(l"I'"

N. 2,1 - g~I 2,~ DE .\GOSTÜ DE ]801

DecbrC\ (lua a jllriHJitçiio U')~ I'r,J;-CdOI'(H (Le cC\I,,'llas, llO tceautc "
tom:td~\ d~ cont"s ,le cnrr'lr",,~~S ,j" ll\;'<) m"rl". linujn-ne á 1l,~c:\1i_

zaç:io da oLservailci,\ cla~ ki~ U(' atllorti,-"ç:io, tcntl» cessado torla
in terfer~ncia 'I"anto :'L "{111lillL'k",:;c,, do tncs c<lr!,or,,~'-;cs{'a[lI,1icaçiio

dn rcspccttv.c rcnl,l:L.

Miuisterjo dos ;'\eg:ocios do Interior _ la Seeçâo - ruo do
Janeiro, 22 de ugoeto (lo INYI .

Ao 81'. Presidente du E"I:uio <le S. Paulo - Em offlcio
de 8 do corrente 1ll0Z, <) IJi~po <In diocese do~. Puulu re
presentou ao Governo Fedet-nl contra o neto pelo '1m"
o respectivo j uiz da provedor-Ia pretendeu, recentemente, ba.
seaado-aa na lei provincial 1).4:3, do :30 de março do 184-1 e nos
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avisos do :'Ilinisterio Ih JIl~ti<::a do j;{ rIo lI1:II'<"n ultimo, ussicfu- o
üsoaflznr- n ~h(Wtl1l'.l do COrri) ,I" ,"~llloJail da cHl'ella d,) senhor
nUI!! .!r\;:IJS de Pil';I!,,"wa. lIlTlllicipio ,1;, Cal'il,1l 1I""sO) Estado.

ns cif;,.los avisos, <1 ..,,,1'1]';\11,10 SIII.siitiI' ;1. logbln.)j", nut••dor,
rr-lnt.ivu às 00I'])0I'aç0"" d'l lIlôl'HlIOd", até que se b-aduxu. em
lei (lJ'([ilH1.]';a o ])OYG preceito routi-lo no urt . I~, i'; :lfi, oln Consti
tní-ão, referem-se uuturalmcuto ás dhpn;:içõL~S em vigor na.
,.1'.-:....n .'ln (jIW fui I'r'\llllllg'lrln c puhlicu.la a lei f'lIl1damclilal da
R"I,nl,lic:\: e , I,ois, crmtinún Hl'I,jj'·;i\"l·j ;'l ".'''IIS e!ll'I>PI\IÇiJc,; "
<\\-["0 di> :\lillistel'io 1I".i'.l 'l rueu e;n';!o, de 2!1 01,> 1I00Vellllw<l do
;)])110 Iludo, pulrlioudc no Dil""o ')/fiei"l ,I,· n do mcl, ~'!;:nillj,~.

\.()~ termos df'stn aviso, 1]110 s.' l"lllld,lll1('lIt;1 em () .ot , r)" lht
ki n. [I~I .v, de, ,]e .hlleil'odc ] ~'.1I), «" jllli-;di"ç~o d(l~ 11I'OWJ
<lol"'S r1,~ l::lIH~ilas )lO tO"'lnlo il IOlllada .lo c .... 1l1:\~ .[" <'0r['''I':I<.;(1e"
de miio-Il!ol'la limita-se Ú Iisedi;-;a<;'IO ,](1_ cl.scr-v.un-in. das leis do
amor tizacão, tendo cessa. lo <o<1a interfereuciu quoutc á udmtnis
tl'a'.-ào do LH,s corporações r <1l'pliefl<;ão da l'l'spedinl renda».

['~q'()no1o-vo" estes üu-tcs, é iutuíto do GUVCI'II0 Federal cua
m:II' a YOSq cscuu-ectd» attr-ncão para o nssmupto. Cll,i" impor
talle:(l oi dcsucccssat-io saiicntnr, rocan.lo-vos, ontrcsim, a ndo
p'.-:ln ,1::s providencias que csfi \'('1'«11;-n \'<lR80 n Icnnee, cru «ruem a
'lUA, dft~b a oxnctidâo das occur-rcneias apontadas. S~ tOI'Ill' ofl'e
cnvc no caso vertente o preceito leA',)l ctu Vi!!Ol',- T6,I,'O rle
.1fejl,'lfr "L'"r;}',',

Ikcla.>a 'J'me~ ()~ ranCCiOllal"ios "'''''I'dent's pro-a gnanbr os li'TO'
li".[o< do l"',~i<tn "ivil ,Lo., n:l,,,illle,,to'i(\ ohilov ,

Sttutstcrto tios Negócios rio lntct-ior - 2' Secção - Rio do
,J:1 notrc, 21 de n;::-oslo de 18UI •

Ao SI', Prosutente rio Estado de xunas Url'an'i,- Refer-indo
111') ao offleio do oscnvno (I,) pnz de S, .toüo d'El-Rel, dirigido
em lS ,lo junho ultimo '10 Miulster!o dn .lnsth-n, ,~ que ]JOI' toste
me roi tmnsmittido com aviso dI) 31 de julho serruiutc , rezo-vos
f:o~'ac, COllstar áquolle esertvno que, por nviso-ch-euhn- de l\l de
julho do I:'J~JO, decf.ttu-so 'JlIO os livros lindos do rez.stro civil
os unscuucntos e onitos devem 1iP.;lI' cm pode-r rios runectonnr-íos
lncuruludos ']0 mesmo sorv.co, muquan!o l"0l'!'111 ueccssarios, para,
que seja ohset'vndo o disposto nos arts. 11 e i,l, l'Ul';'P;I'flpho
uuicu. do rocutomcnto que halxou ('''Ill o (Ie"reto ]1, U~~(; de
j de lIl::rç" I!d IR~'l,- TJ";~I';" d,' ..vtc.icor ili""Fi),,:,

,



Declaru 'l'w" ;n~t·"Ih,.':;" do ro,~i,ln' ,,;yil ,lo Il:lscimel\t,,~ o "lojto~

n:'" .101'0".1" da ;".,"i(,,,,,.;,, ""<"",,,"<c" Ja~ 1'L'<'.~·"cli,,~.

Ministorio 110S Negocies '10 lntet'ior - 2~ Sccçâo - Wo de
Janeiro, 25 de agosto de ISVI.

Ao Sr. uovomador 110 E~lad() de Santa Cnthnt-innv-e- Em roro
rcnoío ú consulta feita [1iol' Ipll':;T;lllllll:l, 'lUC Ilil'i.~btes om S do
corrente IlJeZ ao Miníster-ic ,to ,I'14iç \ n quo \,0[' este mo e»
trnnsmltttdo, declaro-vos, para os uns conveníentcs, que, não de
pendendo a tnstouaçno <lo reptstrc civil 010 nnscunoutos e olntos
da instituição C:\IlOllÍ!'" cln~ fl'e/!IlL)I,ias, (1.,'-0;' do decreto n. 1l\l A
\Ie 7 do janeiro de !SIIU, duvc e-se serviçu ser- cncctu.«to na
oontormiôado do nrt . 2" do J'c;:;ulallH'llto nnnexo ao .tccreto
n. \Jfltm do 7 de marco de lflHf\ e do .lísposto no tlecrnlo 11. Gu;--,
do 26,lejlllho do 1::':\lu.- :1',.;SI;,,, d.' ,i/e>IOlr .\"<11"1'<:'

Pr.,,-;,i"Il";" sol,re ";H'l'ce' .. h ":'0 i".1i, i_o! 010< h"'ll" ,,",,"" 1'''" i',1 i Il",::i,)
d;l (1,',1,·,,, I ;0''-'" ·Iil""" ,I, \h,·"nh"".

xtmlsteno dos Neg:ol'i'lS do Iulcr-irn- - I' Sccç.Io - Ri'f de .Ja
nciro, 20 de nçosto de IH91.

\)0, papeis quo, sol! ci'l'i~, acompanharam o :1yi,;o do :llini~

torto a vosso cargo, 11. (lI de :)1) de maio ultuno, ver-ificam-se os
segutntes fados:

Tendo raüecíuo n g do mesmo 111('Z" untco re!il:ioso 'IU!~ existia
da Ordem Cnnuehtaua tio i\1.II''IIlIi:''<', Fr, Cuet.mo de l),mh Rita
Serajo, procedeu a autorhln.lo compctouto ás diji~eJlcias legues
sobre os bons pertencentes "Ol'dem. r'ounnuuícaudo o facto,
pediu o governador, por t()\oJ:'!TUlllllln, '1"'1, no , termos .to art. iJ4
tia Constttutcão. ao t·~~"'<1o rlo ~1'\I'allli:lo it'''sc c(1di,]o u ccuvouto
situado JlU Capital, nüm de SI)I' :thi ill~tatlaol<l o [111<:0 do Senado,
uma vez feitos os I'Cpal'OS de quo car-ece o prodio. Contra o se
questro a que o respectivo juizo scecrcnot ia proceder no refe
rido convento, pr-otestou o bispo da diocese, também por tele
g-rammn. a!leg-ando que ain,b existe a Ordem C\l"me!ibllrt do
Rio ll'l .rnuetroc pedindo [n'ovlderuias , eru viatu ,I" Coustitulção ;
e ouvido a rcspcito , emiltiu o prouurnrlor tlscnl do 'l'hosourc
Nncionul o seu parecer um illl<wmaçiio datada do l!} do referido
mez de maio.
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Em rcsllo~b ao supenmencionado aviso, com <1 qual sunrnet
testes o nssumpto lt uprcciaçâo deste Mlutster-io, aüm do quo
rosotvesso como [ulgnsso conveniente, lenlm a honra rlc declarar
vos, para os dúvidas nus:

Extinctas as ordens regulares em t'oetugat, ficou inteira
mente aeephallt a vienriu do Mnrn.nh.Io, lia quu.l ~I) cumprohuu
rlínm os conventos do I'al"'t (J quo aló então estava sujeita á
provinda do Lisboa. SlIl'g-inrlo disscnço!iS entre os relig'io~os do
Pará c os '10 Maranhão, roram l),cjlwlle.' Ilcsli;.;arJo" om IRIl, da
vir:ll'ja a que pertenciam e lncor'[ror.ulos Ú provincin carmehtnna
üumtuouso. contlnnaudo 11 Or.le.n do :'I!;II'all!l[o a rnnntor-so
solu'e Si,OOIlI p-r-sonali.lude jurnlícn propría, S(IIII .lepondcnciu
de outra congreg'u<,;ão Oll proviuein reügtosc.

'l't-atando-c,e, pois, de umu pessoa juri.hca, sui jU;'iS, cujos
meJl1iJI'O~ d-iixnrnm L1e existu-, devem seus bens volver ao patri
tuonio da unção, U fluem us leis ennlerem o dit'cito do .uldn- as
hornnçns vagas, uotadameutc ns d:(5 orucus rogulures , Seja, qual
for o regunon qUI) venha a ser ndopt-ulo rotattvnmcute as corpo
rU<,;.les {lo mão-icortu, Ó indu hitavot ']11(', Irado o rlesapparecituento
da Ordem Curmelltnun rlo Mm-anhân, os seus IJI)!)S, 110ja vugos,
toem de sol' nttr-ibnidos ao Içstado.

Isto posto, SOII de parecer- quo convem se prosígn lias dili:':()Jl
rias Ie;:aes pm'n. uffcutivn, nddlcâo da hornnçn por parto l1u,"'Fa
zendn, Nru-ioual, como herdohn legitima 'I!lO li; devendo i~ urre
cndaoão jndicial dos uens o avel'ig-wli;fto do xua vacanciu
sC;::;llil'-~e fi. respocuvo incorporação aos propt-ios uacionaox.

~lll';" C~S'I, a oppur-tunulado pal'a que o Itoveruo po;;sa resolver
úcurca da cessao do erlith-io ,lo convento, conformo soncttn o
;:oVCl'rlrtllol' rio E~hdo do 1\bl'tlllliiill.- 'Fri.,'!"" d" Afcllcnr .\)"(1_
"i.r""~ A" SI'. \lillistl'(l fie 1':sl:I.I" Il(>s Np;.;n,:;os ,la 1"az"IHln.

N. 28- EM ·1 DE SETE~IIJIW 1m 18ul

]),'("1:1,"" 'I"" ,leI"<' ""r !,:\~':l" ,'Dn~Tna wsp,w.[il·" "" s"rI'oHlU;l[';o li ..

cutto ,;,dlioli,:o \'";lIlsl'criL1o ,lo unlfl dioccac P"J'~ outra, tI,,:;,lo '11lO "

provimento no bOlleli,:;" "e,i" flnlet'Í'H" 'LO d,)p"do li, II~I .\, ti" 7
L1" .ia",,;,"\) li" I:'\!)().

Mínistorio
Janeiro, ,I de

,lo.;; NCP;[)cios \lo Inter-ior _ I" f'()c~'<1o- 1:10 UO
setembro de IR'.Jl.

Sendo :t]'jJlic:lvel ao bispo ]ll'. ,!o~ó Per-eira da ~i1va nan-es.
trunsreruto reeentomoute tia diocese <10 Pernambuco para n, do
Rio de Janeiro, a doutr-Ina, do aviso que [\0 Ministerio dos Nego
elos a \"OSSO cargo dirigiu o do Juterror em 2:l de maio do corrente
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anuo, visto tratar-se de serventuarto rio culto cntholico, que fui
provido no respocttvo bcnoücio em época anterior ao decreto .tc
7 de janeiro .te 1890, rogo-vos dignei.; providenciar' arlm de que,
IlO Thesouro Nacional, sej'l png,. ao mesmo bispo, a coutnr de 1
do mel. ündo, e coagi'ua, que lho competir !Jtvlllella '1l1alid:l.dc.
Trístao de AlencaT Arm·ipc._ .\.0 ;';1'. Ministro de Estado dos
Negócios da Fuzcndn..

1'4". 2\.l - E:'Il 8 m; SETí~;\IBRO DE: IKIJi

Resolve tlnvitla,;; ~"l)l"" ;t ~~~c"ç';o 'lo <\"crl'l(} n , ,J:l$ rI<> 11 de jullw
,I" 1:'!'1.

Minister!o dos Negado" do tuteríor - l e Secção - Rio de Ja
neiro, 8 de setembro do 18'JI.

Ao Sr. Governador do Esta,lo <10 Pnrú - nocnsnudo o rocoui
meuto do aviso-circular deste xlinisteric, do -1 .to jnluo ulthuo,
relativo ao pagamento das despezns com serviços qnn u Consti
tuição Feder-al transferiu pm'n os Estados, communtc.v-, cmoüleio
do as do mesmo mel quo. tT-lli (lo~ arts. 5Q

, 6", Q" uts. I e 11,
e 5Q{i:l.s dispo.~i(:õ8s transítoncs dn. lei do 2·1 de fe\'el'l'il',l de 18<Jl
(l usando das amplas attriIHliç"e,; eontortdas pelo »rt . o- das
disposições trunsítonas ua Oonsttruíção do Para, determinastes
que passassem a SOl' cobrados [Idas cepnr-tlcõca ar-roo.idadoras do
Estado, e.coctar de O de julho, os impostos de exportrção, in-lus
tetns o profissões, senos e transmissão de proprteuade.

Observacs, outro-am. flue a votação de novo ci'camentn peru os
Estados. à qual se refere 1\ ctucto n.víso-ctrcutur, nada tem com a
sua rletinitiva constituição nutouomn, cnndição essencial 1\ untca
exigida pelo estatuto Iedcr.rl ]1"1';, que os Estados eutr.un a usu
fruir as rendas que lhes come-tem.

Parece deprehcnder- ,o drh tCI'!llOS d.:. (lindo que tauoraes na
supposição do que o aviso.circular, cnj;l doutrina foi rnprcluzbln
no decr-eto n . ·U8 de l I do dito mel. de jnlho, c mtrur-ia flS dispo
SiÇÕllS du Constituição Ferlornt o ton-le a J'e,tl'ing"il> ()~ poderes qU'J
vos foram outorg-it(]os pela .\~:>elllhlóa Consti tuiulc desse Estado.

Tues netos, por-em, hvor-am om vista nnic.uucn to ndopt.u- uma
ju-ovldenctu que ra(;ilil'h~e, no i\,dll:"\ pcrio.lo ,I'l Ol'::ani,.a,;:io ,lo,
Estn-loa, a discriminação do SU,lS reudus, até hu poucO) eutcixnd.i-,
nas miio'i da União, e ao m";;ITIO tempo üx.u- um limite mnximo,
além do qual oos-ae-tu para '--'st I o "nCrll'!;O d,~ dÍJ'i~jl' e üsceuzer
os serviços que, por foll',;a ,lo preceito constituclonnt, .Ietxnrnm
de SOl' da sua. competenciu ,

W innorravot que, embora org-aniZllllos politleamoute com a
promutgução de suas leis Iundatuentncs e a eleição (h; respe-
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ouves chefes, entretanto não poderão os Estados «ssnmtr n (li
recção dos serviços flue lhes suo uttinontes, emquanto não hou
verem ínsutuetc os seus appurotuos udministruti vos : e »ssrm, a\ó
que tenha logat· a effectiva entrega ou trnusrcrcncta desses ser
viços, cabe a União ndmmistrnl-os e crrocad.rr as competentes
rendas, por cmtu dos Estados.

Nestas círcruustancíos. c COl! vindo facilitar- ,~ díseetmínação dos
uegoctos fe.lcracs o estadoaes, de modo quo p issa a união ficai'
em breve exoner-ada 110 encar-gos que lhe silo n.lhcios, resolveu o
I toverno Federal indicar- a decretação <los respectí vos orçamentos
corno n. iJPOt'l em que aos 1';sta,los deverá se!' deünitivumente
tmnsroridu, si antes jil não o tirei' sutc, n dii-cccão dos serviços
poculku'cs, procedendo-se então á liqUidação dn r(~spon"ahilldade

da União para 'XHl1 os mesmos Eslndos .ue-anto o tempo ern quo
os admintstrou por conta destes ultimes (art , 4' do decreto
n . 4:58).

Durante o periodc em que a Itníãn arrecada]' as rendas pertcn
CCII tes aos E"tados, ,\S despczas serão Il(tga;; nas rorcus dos ore
ditos .ustrünudos P,ll'" o exercicio vigente (art. 2"); cumprindo
notar, porém, que, lindo aquelle prazo. scr.io restituídos os sal
dos que se veríüearem, ou abertos os croditos precisos para oc
correr aos <felici/., que por-vontnru se ,lerem (art. 4").

Tl'ata!\I\c-.>e, pots. de llw,lil!a mlministrntlvndo simples expe_
dientc, Ó eousequ-utcia 'lua, uma vez -ousututdos e lmhllitados a
illStalJal' .lesde I0go os serviços que lh.is incumbem privativa
mente, ou pru-te deílcs, po.lom os Estados, do uecordo com o dls
posto TI.. Coustituícão Fcderal , chamar a si immodíntamente a
respectiva exeeucto o enstoio, 0011\0 o toem feito os Estados do Rio
do Jnneiro, Mtnas ncraes o S. Puuto; ao quo S(~ não oppõe,
untos se conforma, o decreto ü • 4:J8 de II do julho lindo .

• A' vista do exposto, tenho a honra de declurar-vos quo o Go
verno Federal ficou inteirado da comrnunicação constante tio
vosso crüclo.c-- Trístâo dc Alenc'll' ...11...ripe,

N. ao - EM 23 Dl~ SETEMBlW DE Uml

Declnrn 'pie 03 oniciae3 ;lo ~;:;:ercil[}, da .\r'nrlda ~ cb,s~e~ anlle,<a~,

'l"""t!o exercem omrreq~ ou cOnllHis""o civil OH mili tal", "arg-os roli
l',·o," "" 'l<I,nLui,lra""o3, Eli"io I'JL'(le,n O~ soh!o.; do ~''''~ 1>"(""103.

Mtntster-ío dos Negocies (lo Interior - 2a Seeçiio _ Rio tto
Janeiro, 2:l do setemnro de 1801.

comoületo de 11 de agosto proxímo findo trcnsmttnstes o
requertmonto em quo o Dr , Pedro Delphino de .-\guiur pede se
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de inspectot- de snu.lo do
soldo de cirurgião rofor-

lhe continue a pagar o vencimento
porto desse Estarlo, sem prejuteo do
mado do Bxercíto.

Em resposta e pura os fins convenientes, declaro-voa quo,
seg-undo communrccu o Mln'ster-io dos Negocias da Gucr-rn em
aviso de 1'2 do corrente mez. pelo ru-r. 1°do decreto 11. 474 B. de
10 de junho de 1890, os oütcíues .to Exercito, (\n Armada e das
cresses unncxns, quunr!o exercem emprego ou commissãc de cn
meter civil ou mllifnr, ou desempenham cargos politicos ou
n(lmillistl·n.tivos, no governo eor«! <Ia Repuhlicn ou 110 dos Es
todos Ih União, toem sempre diroíto ao 501010 de suas pntoutes,
independentemente dos vencimentos e vantagens que por toes
commtssões, emToreg-ns ou funccões lhcs competirem.

Acrescentou o Minlster-io ria Gncn;l quo nesta conformidade
diri;::iu aviso ao rln F'IZend:1. em 27 010 julho ultimo com rerc
ronoín ao soldo de reforma dos majores Boaventura Leitão de
Almeida e Domtnsos Francisco de oliveira Junquetra, nome-cdoa
superintendente ';3 ajudante ela Quinta da Boa Vista.-- 1'ri!;tl7u
rUJ Alencar Ara'ril'e.-:-: Sr. Inapoctor- d'l Tbesourar'ln da' Fa1.ondlfl
do Es!8:do das AlagôaS.

N. 31 - E:\! 2fJ DE SETE:illJlW DF. 180]

Jtosoh~ o:],,\'idas sohrc ,lp,'<;cll\ad'JL'i~, 0l"cf,)rma, a"lcl'iol"~<; ao rl!~i~

'1I0n er'·;l.rl" l'do nvt, 1:\ tia. C(lnsti~lli,:;l(l.

Mínisterlo dos Ncgocíos rio Interior - I,' Sec~;10 - Rio de Ju
neiro,26 de seterunro do 1f1~l].

E.r:-ú do decreto n . II() A, .Ie 7 de jnnciro de 18011, e dos avisos
deste Míntstcrio de 12 de rum-co ,lo anuo p:lssad". IG do anril e
20 (lo mato ultimo, consnttoos. em ctncro n. 6 ,k 27 do mcz ün.to,
st devem continuar a S"I' atonn-tos os venctmcutos do mousenho r
jose Joaquim Grnciuno de Piua. o qual, sendo capenão capitão
refor-mado 110 Exercito e pr;I"~(JI)Oo,!() o respectivo soldo, foi no
meado provtsor e vignrio g-ora! d:t diocese, POI' prnvísão do 25
de [anciro do 1880.

'I'ratanrlo-so .le :l.p...eontador!e 011 l'ellH'm:1 anterior ao regimen
cr",a'!o polo .u-t . 73 rln Consutuíção o, pois, ('()lllprollCn<!i,h entre
os Ü,lSOS de que trata a ultirna parto 01" citado nviso rlo 29 de
maio; declaro-vos. em solução. quo essa 'l'hesuurnl-in d", Fazenda
tom procedido correetemeruc mandando pagar a cougruu àquelle
scrveutuartodo culto cntholioo.c-. Tri-aao de A{"ncar Araripc.
-Sr. Inspcctor- da 'rn-sour.u-ra ,lI) Fazendn de Estado de Matto
Grosso.
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naclara '1'1<) nonbuma interfer"I",irt tem o Puder Executivo em fluo~tiJes

p:tll'illl""i'H'~ ,I,) irumud.ules .

Mínistcrio dos Negoolos <lo Interior - I' Secção - Rio dA
Jnueiro, 16Ull outubro de 18\Jl.

Ao SI', r'rosí.tontc li" E~(;1Jlo ,I,' S. 1'.l.1110- I~Xprlll,lo os ractos
.uuortormeut-i oee'H'lil"" a l';~Si',O[to ,L, I"',,~e d;.~ \';l!'i:\s o!('ll(lllllcll
das tio respectivo templo, a il'II1:Ul'!:U\P ,!e SaIlL\ l';l'hil<cnia e
Santo Eleshito, ,LI Capitul .ress, Eetvlu, representou ao Governo
Pe-ler.rl, soticuando a e:qJ:~diç:l{j ,h ordem num de quo 0 Juizo ria
Provedoria hnjn .le r,,~tituil' ;', it'umndnde n P""SC rIo seu templo o
ele tu-In quanto llw l;,i S(>'IUlbtl'a<!o por 01'010111 do m.e-mo juizo.

Allegoi< a roquerento ni," ,,<,> qne '!eix\l'l <lo ser l'U111[iriolo o
avíso deste Miutstorto. de :~l de uezembro Ile 18H8,o qual con
tinha decisão profeei.la em seu f'lY'W, CO\llfJ tambom '1110 o
decreto 11. 119,\, ,le'7 do j meu-o de IH;),), exUII~nil110 () pa
drondo, revogou tmpticitnmentc tr)(!()~ "S netos 'lU8 rtetluiam e re
gula vum ota-ígnçõos entre P:\I,t,,,lHH e irmaudu.tes, cessando assim
paru estas o eucnrgn ,I" nuxili l!' fi. prn ticn do enlto JU['PCllial.

O citado nvl,o de 31 \le dczonuun de l"'~B, expe ido em vir
tudo de consulta da prop:-t p"tieimwria, npcuas declarou que
lho eram »pptfcuvcts os avisos de 5 .le maio .le 1,'3:'<~, ?9 de uo
vcmbro uo 1883, li e 12 .lo fevereiro de J.':!t!n, segullIlo os quaes
n nIministrnção do pan-imonio .las ig-I'fJj 1<; matrizes (111" esu
verem a cargo de trmauda.res 011 eouf'r.u-las, compete n estas
conformo os seus c()mpt'lllllisS0~, o o ex<:in,>ivnmnnt·! sujeita ao
juiz de eapottus, d-rven.!c. eutrotnnto, a s Ít'llland\d"s fa('ultar
nos pnrochos tudo que fm- nCC"S":\I,I". tanto na pnr t., cspiritnn!
como nu temporal. pal'n () oxcrcteto do curto. E udect'cto n. 119 A,
de 7 de janeiro rio INDO, também cit.ulo, reconhecendn a perso
mtli,hdo jul'i lica tio todas as conussoc- I'di;;io,;as, ás qnaes
pertence pOl' ignal a Iaculdndc de exercerem o seu culto, l'e
gorem-se seguudo u suu ré e nã,) serem cuun-u-indas nos seus
netos puuncos 011 particulares, tão somente as conservou sob
rezuncn especial na parte flue "e refere ris leis .te aUlol'tizaçfio.
conroi-mo explicnram os avisos dos ~lillic;kl':os da .llIstio:n. de J:J
ue março e do Interior .lo 2: .!e:lc;os!(' <Jq cort'eute .mno ,

1st" posto, e tendo sido o ol!ieclo da reju-esent \~',loml,mdtido
como cumpria, no r'o.tcrr u.Iiei.u-í». deeh l'U-H>S, "111 rererenein a~
orT!cio d,! vosso antoces-or, n. ~l de 11 «c.nov-muro ultimo, e
afim de que vos dig'lIeis fuzel-o constar ;\ so!J"",Pt:J it'll1"ll(Ja,JC';
que; O (;OYOl'r1f~ 1,'er!er'al «cnunmu pt'ovidoncin tem a :Hlol't,,1' G0111
relação ao assurupto, C:\b,'Il'.I0 a n-man.ludo usar- dos remmlics
tecues, flue porventura lhe assistam, nomnt : o mesmo 1'001er
Judiclario, em cujas dcliberaçõcs não púlle intel'vil' o executivo.
- Tri~I'1'" de .1.lencal' itmrip6.



Declara q\l~ a. :'>hni!\ip:t1i'l:d", ,;l,-. P("~~l\l ,"e,li;l.!il' o "x~l'cid() <)e

indu.l,ria 0" Jlr,dj,;~,-w, mrs ,;"hwlLk l'('~"lal·'\ no 'l"C t""" ,;, ~ogll_
r"n~a g~r"-l,:l<H h,m' "O<\"LllC', o,,,, '''''!lI,.. I",l,li,·~.

Minister-lo (los :'iiego,:ins ,I" 11'tL'I'ior-l" Sec,,':io-LÜo de
Janeiro, '!G de novembro do !

I'ar». n Minlster-ío olos N,':.;o', l mon ell;:o rccor-rcrmu o
major cortes F[',-ir" Villalha 1111 o 1"1'':<' \lbel'lu \ inchou,
do neto pelo fJll:d o Conselho de IIJknd'~ll' I denGgou uconcu pM~t

que pudessem trallsi(;<r nas ruas .testu. C:11,iLal os «urmazeu-, um
bulantes », vehículos (lo invenção dos recorrentes, destinados ,1.0

conuuercio de <\rtigos c zeneros de COlJSn11l0, appl'onl(L()~ petn
Inspeetorin Ocrnl do LlY;'.kllo o l'l'ivill'ginr!os por- cutn-pnteutc
J.(J -1 rle outubro tio 1:';\10.

Informando o rceurso, o nU'SIIlO Conselho declarou louvar-se
nos pnrcccres do snn :l'ivog-:vlo e <10 uuen.Jente do justiça , nn
nexos sol) c'Íl'h ao So~U otllcio do :!L do Ine!. tln.lo . "o entender
deste" Iuncciunnt-ios, a '1llTlicip,\Iilln,I,,, llt)g";)ll'lc a líl'OIW" L,(~.li'b

pelos motivos exum-I.:s llns l"ll'O<"_'I'o's d"s ílltL'nol()lItL'~ do ohl'a~

e de via ao, do 21 rI" julho e I .lo nFPstn ultim, s, e prucodoudo
informa ão do en.reuhcçro II~c:\1 .Ius c.u'ris nrt.nnos, O'WI""~l\ lima
attríbuíeuo mer.uu.mto munn-ipnl e ']0 dir-eito próprio, ",,-oi .10
m-t. 00, ~ I",d;\ l(d de I dooutuln-o do l~lN, cnrn-in,lo uot.u-, outro
sim, qno os « nr-rua Z(\II;; :111:1 iu I'1 nIr'S», a Ic\lIlllluS ineon vonien te,; do
seu trafego,,;o poderão trazor (JlIlhar;\ç(l~ á ,'h.,~:lo puulica, .ih
tão tlitlicul tudn pela ostreitoz.c rlus runs, que vchícutos do toda .
ospecte percorrem constantemente.

Veritlcn-se, porém, dos papeis qUG, tnnto o ongnnneiro fiscal
dos carris urbanos, como 0_'; intendentes de obres ü do viação,
consider-ando pr-cjudicial o tl',)n,do do telcs vouículos 110 centro
da cidade, attontos os olllhal,<tt?,s que rtc-se facto ndvlr-iam li
vialjio puhlicn, opinam cntrotanto peln concessão do licença
quanto aos suburuíos. 011110 o, <anunzcns amuulantes» poderão
presta!' serviços, som quo de sun n.lopção resultem, dcsvuu
tngous ,

Exatuin.ulo o nssumpto, (, cons! lerun.lo :
Quo a Incul.ludo, inbnrcn le a lnst.iluiçân municipal, .18 regular

o cxor'cicfo de lndusu-ms ,o pronsscc-, no respectivo tenqtcrt«,
não pode «rnstnr-se rios limites truc.ojos pelu lei pouuco tunda
mental, quo reconuecc (J cunnto OS direitos índtvtduues. entre
os quaes se acha o de 1ihOJ'rl:ldlJ do índustrta, umn vez quo eUI
suas manifestaçõas não offemlam a, scqurunçn ger.n, os uons
costumes ou a saud. pnuliea :

Q[1O, em eonscqueucin , não é lícito as Mnnicípaltdados prohihir-,
sem fundamento, ° exorcicío do qunlquer indust.ria ou 1I1'0!bsão,
o q~le,rmjlort:t.rillr-Ri1Q ~Ó desvir-tnnr os fins de sua existencía, pois
lhes i ucumne , f\l~m q~ outros, o do promover o bem-estar- de SIJIIS

, (-
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mnnicipes (citadn lei de I de outubro <1,) lK::'íl, ru-t, 71, e .tccretc
n . :;0 A, de 7 de dezembro di) IXR0, art . 2", fi ;)"), como tambcm
n-ansm-cdir () disposto nu C()n~titlli\,':I:? da 1{(;Pllhli"", (JIIC., ~o

art. 72, §Z4, gar.mte o livro I"WI'CiCIO d,) quulquer IJl'O!h,;<lO
moral, íutcncctuot ')\I industrla!:

Declaro ao consotuo de lnteudeucin, pura os nus eonvenicntesr
que resotvt conceder provhuento no recurso interposto para o
oneítc de ser peemtukro o tmuslto, nos snlun-bios, dos carros
denominudos « nrnmxens ambulnutes l>, nmntído, porém. o acto
(h Municipntldade na parte em que prohlbiu li ctrcutncão desses
vehícctcs no pet-lmett'o urbano desta cidade, -1'J'ist<7o de ,1Iencar
Aral'ipa.

N. 34 - E~l 4 lJE DEZEMBRO DE 1.';01

J)"el:u':\ não dep"H<1"" <I" li,'.'np, P'"';"\ eOlllinll'U' a ""I' percebidn , :.
pellsào I·Oll<'cdil1v. pOl' g'u"~\'Il() e~tr,,";:;,il'"'' ci,bdiio I'L'azi!"irn "il~ll

I'a IiS;"\ll0, anto~ de Sll~ "alllrlllis:\ção.

Ministerio dos Kagoe\os <lo lnlcrlOl'-I-> SccÇn;o- Rio de h
neiru, 4 de dezembro de I:->\Jl,

Ao Sr. Governador do Estado de Santa Catharina - Em so
luçâo do orâcto n, :;9, de :2 rle outubro do nnnc pUSS:Mlo, ao
qunl acompanhou urna peticüo do carros Lange , cidadão bra
zifeh'o naturalisndo em j.s54, rcclumaudo conte. () acto da. juntn
distrtctal de Jcin vllle que o etirnlnou tia Ib!<1 de eleitores sol, o
fundamento de não ter o reter-l-lo Cru-los L'Hlg"~ soucucdc do
Governo Federal licença para continuar u perceber a pensno
mensal-de :10$ que lhe fura concedida pelo gover-no prussiano
em J848, dcclaro-vos , para o fuzer-Ies constar õ'<l pcticiomu-io,
que a pensão de que "0 trata, por ter sido incru'porad« ao r'l
specüvo pntr-imonio antes de ser uquol!c [;;(\n/lil:o u.uurufisado brn
zil(Jiro,llltlepenrlin. de licença para contiun.u- a ser- porcelJirla;
ontrosun, que o disposto no art. 71,§ 2', da Oousütuícão Federa!
em nada alterou a situação do reclamante, cujus dtreitos, ainda
quando não prevalecessem os pr-incipies gernoa, estariam expres
somente gnl'antiilos pelo preceito do art. 83 da. mesma constt
tuição • - José HUgi;lO Dwo·la PC1'aiJ'u.
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N. :15 - EM 11 DE DEZI~;,m[W TlE 1891

Aflil'ln~ o r~gilllnrl. legal dll~ bons (b~ corpo-ecõee de m,1o-mort:l, <11n

fu"e Jo< rrinei)';,,'! f"JIlsl.illlciunaes.

Minlsterlo dos Negoclos do Interior - to Secção - Rio de
Janeiro, n .lo dezembro do IKOI.

Aos novme. SI'S. Hlspos das dioceses rlo Rio rle Janeiro e rio
Olindn,.- Teli!\o 9 Governo Fn.lerul ponderado o a.ssutupto (h
reprosentnção do ;, de setembro ultimo, que lhe foi apresentada
por VV. EEx. Rcvmas .• sobre o l'ü;..;inwn legu.l dos tons das
corporações ele mão-morta em f.te8 d05 princípios constrtucto
uaes, o Sr. vlce-prcsrdento (In kopublíca uutorisa-me a respon
der ti VV. EEx. nevnnn.. oxplicillldo os pontos soure quo
versou Ü supr.uncncionadc dcenmcnto .

O Governo rcccnheco n posição eon-ectn que o episcopado ],ra
ziloiro assuruíu por ocmsíão Ih) proctnmur-se o novo systeme pc
Iltíco, o não esquecera os serviços quo o clero prestou ao pai!'
mantendo-se estranho ao movunonto revotuctunano e aguar
dando o resultado dos acoutectrnontcs.

A revolução proctnmarn o l'c;.;-illlell federativo, e como ennse
quencia logica das tustf tníçaes domocrauces essencial foi n sopa
ração da Igrejo do Estado, o que Sé' veriücou pelo decreto n . 119
J\, de 7 dejnueiro tio 18\)0, mcdidn snbiameato adoptadu llO

intuito do eliminar os e üeítos rosuunute, do possival enrouda
rnento da cur-iu romano. "O pnler civil 0\1 vice-versa.

Não obstante, VV, !,;r,;x:. IV)\·Il1'IS. accusarnm o Governo de
protençõos iltegtfimns, e, embora l'csigt1:1.<los deante da consa
gração do principio consutucron«t, iuorepnrnm-no de rctanlatn
rio, alleg-aram a sourevtvcncrn do roge.trsmo, o, to.ltcaudo di
versos factos pura demonstrar que sr, premeditavnm ntteutados
contra os bens eccleaiastioo s, por íllil ospecinltaaram o aviso de
2ô do agosto ultimo, do Mlnlstet-in do tuto-íor :1.0 da F~\mudi\;
relativo fi vacanciu nos tens da nr.Iom Oarmolitnna tio Marn
nhão c StH incorporação nos pt-opeios nucionaes, AS rozuos. (10·
rém, produzidas por VV. Im:t, Itevmns., carecem 118 fundn-,
meutojur-idíeo Ileste par-ticnlur-, bnstnndo uma litrnii-a, narração
dos antecedentes puru cun vencermo-nos de sua tnconststcncín

Entretanto, antes .ro tratar da lrvpothese conccruonto it ordem
menciounda, cabe-me eqlÓ\' () pcns.uuontc do Ilovernu 110 tocante
ao regimen legal das cor-por-ações de mão-mort.r, em geral, e:
rsna ci-ôeus rozulnres. AII\ faec rio preceito oonetitncinnal,

Para maior tlarnzn. transereveeet do retntorto dtJ unt dil~ meus
nn tccessores n synthetícn e xpodçâo que fez 50lH'e o assumpto:

« A nutiquisstma legisl:ll;ão teinicolu, trans~lallt:\(I:1. para o
direito patr-ío, Instituu-a n. tutela do poder- publico sobre ua cor
porações de mão-morta, tutela que Se traduzia por minuciosa
ríscahzuçãoil,r.(~ lJ"tIe se referisse à occnomia do taos
pessoas J~cf1A'\ ~ I , '

/ o, . ')
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<l. Pelo rigor das pream-iprõos fi. flue oram submettldas, d'enc
g"niam-~e entro a, corporações de mão-morta as ordens !'ognlar"s,
tamhem chamadas, omuquanto ;111 pt-opr-in mcnt«, ordens relig-iosas.

q. Sem pr-évia autol'is:u",:ao do Governo não podiam SOl' funda
uns, admit.lf r- lHlVi":I)S. f,lzel' quuesquer coutractos onerosos so9ro
suas proprtedarlos, adquir-ir- bens rle raíz , o os teus desta cntu
reza !]UO possuíssem rlevlmn SOl' eouvertínos em n pollces tntraus
fei'iH~is ,h divklu iJ1l1,lio:\ IlO pl'aW ti'! ~nis mezes, solo p('[m do
cnmmisso, salvo os destinalos á'!llilicação d,~ ig"l'<!jns, cnpcl lus,
ccuutcnos extra-muros. hlJ-;pilar!s, c'lsas di' íustrucção () quacs
quer outros estubetecnnout-e pnuficos . Nem IlWSllW Ihes era
permitfido realizar a permuto dos if"ll~ (lr) rniz (ll'!' a[1(\li,~es, si
não mediante lieeuçn do porlel' civll. '[":11 r-tu u que tlispunhrun,
entre outr-os netos, :IS IH'ovisõ",; ,1(1".'IJ oi" [unhoo 2'! d.) ngo-to 11(J

17G8, a lei de 9 d(' dezembro do lfGU, os nvisos (lo 1\) tio maio de
Iflri5 o 18 de íevereiro dr. I~(/~, 'I, lui 018 2K Itr 1I1)'-"Tni,)'o rIo lR49;
O ,lw:rQ/o 1"gj~lati \-0 n., 12"" rlc 20 .lo 'l!-;"".,to d,~ tHI,4 e o decreto
n. 4j;)3.-:1o 12 rle jnneir'o de 1871),

« DIJ modo !]IW, limitada no tempo e ,~xi-;t011d.\ .10 raes cor
por-ações pela prohibição do no t lcindo, o instituida a mais sovara.
tnspeecrto sobre a n-lnnnísteação dos seus t-ens. reverteria para O
Estudo, no decur-so U0 UIII prazo mais ou menos djlntndo, o pn
trhnouio daqnnltas ontonx, cu]» SIICCCSS,tO ser-in por 0110 u.Ididn.
1Ht 1]lnlirlade rio herdeiro dos bnus vagos.

<$. Quanto ás outras cot-poracõns do 1\\;tO-1Il01'tU, deviam sub
motter seus compromissos á conünnuçrío 110 poder civil; não
podínm iguu.lmontc possuir tnnnovers por mais de seis mexes sem
licença do Governe, o qual erunente a eoncodln em C:\<;050X
pressos, qnaes os do serviço dns jlT'ilprias ~orplll'aç0ns ou outro
11m pio. Salvo esses casos, deviam os tnnnovots que possuíssem
ser convertidos em upolic.:s , cnndiçã» n quo ostav.un iounlmonte
sujeitos os bel]~ que de ruturo fossem adlll\il'i,l,,~_ ()J"\, I" 2" Tit.
JH; lei de ~2 d,) sot-mbro do lK'~~, mt. 2", ~ 11; Ar-to A(ldi
cionnlç nrt , 1O,!'l 111; aviso lir, 17 de agosto do 18i,:l; lei de 18
tll~ setomuro do 18Jc., nrt . 44; decretos '11. 122,) rlo 20 tio :\!-;:osto
d,) lSn4 o n . 445::1 ao \2 .lo juuen-o de 11'70.

« A inspecçâo do Governo sobre eS~:111 pessoas jurídicas era
aimla excrctda por inter'rnedio do Juízo lI:1 provedor-ia, ao qual
courpntiu JbcaliZ:ll' n observanoía dos Icis em vigorr]lwnlo it
IH)~SO uos bons. iI eloiçi'io ,I'I~ 1'(·Spl~CtÍl·ilS IlH:S:\S, :'L oxecucão dos
compromissos, á ndministr-neúo dos ostahetocimentos, i\ uuuiu
tcncão do culto, {t ilrl'ne:lrlnç;to da renda o sua appli<:açiin, aos
aforamcutos dos bo]]" U quacsquer outros contrv.ctos, 01'01. L.
I", 'rtts. 50 e li2; rleCI'dn !l.R:lI d" 2 de onluln-o do I."!"I; de
ereto 11. 2711 de- ía .lo dozomln-o tl.~ 1l'l)ll o secreto citado
n. 44,,;] do 12 rlojnneir-odo tg;o."

Tul orn. (<lI1 seus liuemuontos geracs, o caracter das leis
de nmcr-tizüçâo. Ikel'clniln, pür,)rn; a ~epaJ'rtç;10 da I""r",h do
J';stailo polo Govel'no Pl"OViS01'io, tornou-sG de mistor quo,
c;)]]soanto. ao esp~l'ito !Iest? ado, so afrouxasse '1uanto l-'o~sivel o
r!g"or da lllspocçao TlunUClo;a do po,lcl' publico sobro as c0l'lJO-
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rações de mão-mort.i, mnnti.tos, cntrot.u.to. O;.: limites postes
pnlas leis cü.ulus, n03IH\)(~bo;; ter.n.« .to .n-t. ~," J.) decreto üc
., (lo janeiro tio ISOO.

Eru cons-qnencia dessa ulliutu .u.to, tu-mou-so p,w v(l.I'h~ doei
SÕ~S LIa Ministorio tio Inter-ior, qnauto :'IS «or-pomcõcs .le mão
mor-ta, 011\ ;;er,I!, o prtncipio .te ai;g,.lut<.l \lIwl'd;\de de '\!;'~l'e

11Iin\('tol, COIl3(H'Vad;l, POI\\I1\.:t i Ill.<'rf'lretlcia .lo (;L)VB!'1l0 no tocuute
á cxccu-oo das leis UO ,WI"I'Ul.a,;-ll);" quanto ,'IS or-dens lllOIl'~~

ücas, m.uu i vcr.un-sc os \illlil"~ '.ll'i n!l'ln.' '('l .li nil.n .lc ';11<:'>'8.<\0
sobre Slllh brcu.'; g:H.'"<l.llthlv pelo.. Il'l'i'\' 1,,;!bLli;i.iJ civil ,; ontâo p:)1;1
Coustitutçúo dccretad.r pelo I -ov-ruo t-rovtsono dn Rcpuhltcn.,

:'Ih~, postoriOl'l1l01ltc,;t Con~titui\:J.o pl"ollllll~'ada 1'1.'11) Con
gTl~';~1l Nncional a 24 rlo Icvcrr-iro do e<>ITel1t<J :,nI1O <1iSp'Jlno
«rt , ';2, i'i :ln, quo « to-tos os in-Iivi.luo-; (; conüssocs l'eli;.::iosas
podem exercer publica e livremeulc o seu culto, a-soctan.to-sc
vara esse urn e ndquu-iru!o iJCIl~, or.servotos ns disposiçõe , do
direito comnunu ».

l~ no a 24 (lo mesmo nrlig'o: 'I. E' gltmnhlo o livt'e exercício
de qualquer- pl'oth;;;,~Hl mornl, illtellr'e!Il,,1 e indusf r-ial. »

\JO confronto destas ,li~I,()~it;iJ'J'; rnsnltn '[IH: as leis do nmor-tl
7.rlção Ior.un ,'ovc.;.;ada,; cmxun t,Atii,boll·. t-m-ruitü.lo [ivretnonte
o ingr-esso ctn pl'Olk;:i:o l'elii-'io~l; l',wnIL,'\o úo-; as~ocia':'~'J~ ,1(')
qnalquor n.ctnrcza c<'Il,;titllil"',n-,,,;·; som ;1"I"~ll'\"neÍ;l, ,I,) \,,)(1,)1'
pul.hco, ouserv.ul.rs ti\o S"llJ'~l1k "S ]"('.:':'1':1'; .tc ,til"'it.) civi! ;
extínct« o direito do l",droa'[') c s 'U'; cou-a-ct.u-íoc.ccs-ou a lutcln
que o Estado cxcrc», sotnu tacs P'!S"<l;'~ j.u-i lic.rs , x-nu mesmo
quanto ~'l~ or,I"lls l'eC:Il\'I]'C,; e cnlnvc l io iutcr-vencão do (;"""rno,
pois que n ';I1CCCSH.tO nnnuuonto, ql\'\ <In gslado compeün soure o
pan-imouio .laquellus ordens, tor-iu ficado adiada m.letiniüva
mente, pela permissão do novtciu.Io, g:lrilllti(\o pejo :\1'1. 72,
!?: 2,1, a.i<",m de lmvnr-Fhcs fh';·';:;U!'a.I,) :1 Coustituiçlo n plena
Iibcrdarlc sobro seus h311S.

l';~ht iutelli~enci<, ,", .un.l« conllrmudu pelo elemento hixtorieo,
pois 'lun da ôtscussac havi-Ia no c.JIl:;I'e~S') Naoinnc l so deprc
hende qual o intuito do Ie;:;i"lador quau.lo, consignando o 1:\ :,0 do
art. 72,10 projedo de C()I\~titl]i~:i'io,;Os e-qn-essõe , «OI>501'V;,\(lo,; os
limites postos polns lci-, do mâo-mort.r», em segunda discussão
foi a\,pl'(Iv((.I~t a emenda subslitutiva que prevníecau, e otsor
vndas as disposições <lo direito ccnnnum > ; son.lo desta arte noo
lidas as íeis de cxcepcão, ticundu ns ,1il",; corporacões c'luil'ara. las
ás demais aS,;0ciaç0es, sujc.tus tão s.un-uto ,IS nor-mas .to o1iJ~eito

ci vil a ppllcaveis às ~ocir~,Ll<id (J ih llesco.'" j uri,.!ie,~ om gemi.
Mas, como acnua IlcOI1 .üto, dc~h doutr-ina. ora 1l1:111ll'Bsl:ula (I.

VV. !Sj,;,,- It"vll\:.lS, F'r;t seu g-('I'CrllO, \J:l.O pó']o ,locol'rer
(\l'!--'umnnt" contr" o ftl'iso ,I..l :!(; ,I,) "~'lsto a" !\1illi:>tcrio rb lia_
zewla, 010 teo]' ,,;eg-uinte:

« Dos papeis qUI;, :>010 (:ÓI,h, aeonlp:\l\hal"fllll o 'n-ho do Mini-;
tgl'io a vo.-;,;o cargo, n. GI, de :m ,Ie maio ultimo, verillcalll-se o~

soguintes factos;'
« Tendo p.-Heci~o a 8 (IOineS1HO lllOZ o unico rdigioso que

existia Uld)r"lml\', 'Cllrlndi~l):i. dO..:>.lttr:tnlhl0, frei Caetano do
'. \ , "

I
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santo luto Screjo, procedeu a autoridade cornpeb-nto ns düigon
da~ [,,;:;nos solil'o ()~ tens pertout-cntcs ;-IOr'\CIH.

«Coinmllnic:111,lo ,) facto, pediu o g<l\·(JI"n1l')ol\ pm' tpleg:J':lIlIllW,
'lHO, 1l0~ termos rio art. uf da Constiluir.. Iío. ;LO E;,;t:lI[o <l" "-1,\1;\
uh.lo ro-se cedido o convento sitnu.lo 11;1 C:lpit:i1, .uun do SOl' ahi
instull.ulo o pnco do senado, U1I]:' voz rcu.« os 1'<'I':'I'OS de flll0
carecc U pr-erho.

«Contra o sequestro a 1]\1(' o resp-cttvo juiz secctonnl in pro
ceder no refer-ido r-ouvento pt-ot.tstou (> hispo ,b diocese, t:ullhel\l
por tc[ogl''I1I1IHa, "I)l':':-:III<[O qno ai[Hi:1 "xisl(':I Ol'delll Cartucfi
tnn .. no Rio ele .lnuoiro e podinrlT'J proviueucias, em vista Ih
Ccnstituieão ; e, 0Ilvir1'.1!1 respeito, '~IlÜtlill o procurndor tlsonl do
'rnosouro Nacional () seu pm'ocor em itlfol'jll:H~'-V) ILita'1:l de HJ do
referido mo? rle muro.

« 1';\11 rospo-tn :10 SIlI'I';\III<~lki"II:lrlO nviso. cout .. 'lIFIL snb.not
testes o assuinpto ,\ ;\pI':!r:iaç;w .losto Ministerio, ntlm do que
resolvesse cunc jnltr.rsso COIlV()I,j"11te, te,,110 fi. hnnra de rtocla
)':ll'-VOS, p.u-a os devidos etfcuo-; :

oi< l~x:tillchs as ontens reculuros em 1'0I'[ll.:!" ti, Ikoll inteirn
mente aO':]1l1a1:1 a vie.u-iu tio xtnrnnhão, lia <jll:tl W comprehcn
utnm r-s convontos ,1<) l'urú, I' ']11') ntu onr.to estava sll,jr:it1L :\
provínuin do Lisbóu . SUI'gin,!o di-sonsoc, entre O~ l'Gligln~os do
l'arú, o os do 1\1>11';\,,11:10, Iur.uu ;Lr]l1l'11,',; ,j,'~lié';,Ldo~ r-tu ItJll da
vic.u'ia a IjW) ]lerten<'ialll" illcol')If,,.:rd,-,,, {I. 1'1'1)\"ineia e:tr'lIlI~liLflll.t

Ilu.nin.insc; conunu.nuto n ordurn no !'I1:11':\ililij,u :l 1I1:11lÍ<'I'·ge
~()I'J"r) si, com pct-sonnlid.«!o [umlicu l'I'O[ll'i;l, ';:'111 <lopul:'IOl1ci:t
tlc outra conp'cg-açiio 011 pt'ovincia. l"oli"illsn,

« Tratando-se, I'0i~, do lima pe:-".(),'l jln":olie<l, "",i .i><ris, cuios
tucmlu'os .lcixar.uu rlu cxisür, devem ~r"11S teus volver nu patri
»iouto da ll:H,',I:O, <I quem 'I" l .. 'i~ COI1F.H'()ITl () ,Iil'('iln til' uddu- :IS
110l\I11<;<lS vusns, notnd.uncutu ns das .n-dens I"q:;II!;U"I.'S.

« Seja '11Ial riu- o rC,~,dlll'!1l 'lU1! venha a sor udoptn-lo, roluti vu
incute as cor-poruçõcs rlo mão-ruortn, e in.lubituvcl qUIJ, (lado o
dcs.rppnrechncnto .In. Ordem Cn.rtuclituu: do Slnranluio, 05 seus
bens, hoje vagos, t0011l de se I' ath'ibu'dos ao E_L,do.

-c Isto posto, sou ti ~ put'ecer que (~OI]1.'<)1ll S(J [l1'o~i",1l. nas .lifi
ecncías lcg'ac~ 1':\1':1 crrccuv.. alldir;,IO '[:111 'r'anc» por p.u-te (h~

Fazon.ln. Xncionul, corno Iiel':i"il"a Je,'!ilinm '1l1e ':'; dovnndo, 11
al'['llc:J!1a(,':l:o judiclnl uo., I) 'IIS o a\'c!'Í,'!l\aç:10 ele SIIn vncnncía ,
sCi!llir-so ,\, t'espuctiva iucot'pornçflo uos proprios uactouaes.
Set'u cssn a opportun id"rlc, jJ lr" '111C ,) (;O\'()I'IlO l'0,;~.t I"'S< ,1,,",.,1'
noeren <I" ee:;s:(o 1]0 {lrlilicio do CIJIII-Pllto, ('(l'Ij'O!'1I10 ~l,lieiL~ D
g'ov<.'l')1,ulor do Es!a,Ju ,I,) .\!:II""nil:-L"" »

l';" «sstm quI,) ill)e;::llll YIi, EI';",. ["'.'I"Il1'IS. 'JIIr:',:--'i () vrcoriato
011 provint-laluf .Io il1:Ll'll1lnll) vetu <t e~lill;:llil'-~<;, ol,t'a roi ria
vhllc'IJ(':;~ que I)(J~'l \-,L f;oIJl",) o" i [1.4ill1 tu~ rei i!!iu:;l'~ "iJln:, illi'IIIa
p["ol1il,il,'ii.() do llol'Íd:Hlo; () t:>,1111),)111 <1110) 11"IIY8 l'lT(:il,jl.:H;i'i" (']ll

itltrjlJllil':1O j';';!:lrlo llS lo"ll~ 'JII{; l'''I'l'~II!.'i<l1ll úljw'lia "<'UIlIIlluid.ule,
:l 1111;1] [,"J1l pldi:t sr'I' ailldil, l'I'StLIIll':l.h"

1:!1ln)ll'e notar, P''I''''1I1,'/IW. adopt'IIl,]O a lH"ovidenc:i:1 CI\I '11H~~tiio,
o I,OH:JI'tl<l ]ie']m'nl npnn:1s<l1l1l "x"ellç;l:" 11 11111 I'l'n('(~it" I"g-~o.l "11l



vigor, qual o que manda. incorpor-ar fln donuni« da lHlÇ";tO us he

ranças vagns, isto e. sem tltntm- ,In oIil'cilQ.
A oxtíuccão da pessoa jut-irlicn do que SJ trota pro votu, Ó em-to,

oa rljllllíCll.çãodos princtpto, adnlini~I.I·.1ti\..;; on[,'''lI'a ru-modos :

ruas, voi-ittcndo uquetie fado, (~ :lill,l<I " lwin"il'in consutucíonat

dd art. 72, § :lu, 11110 tom al'l'lkll~':i:,) ti h)'\'nUlt\-;,'. quando thJtcl"

mina que \'igorclll as (li_,;\,o~i~~1e, '\0 direito coumnuu.

Desde o momento em que do;;;tpp:ll'ocnll a Or.letu cormcutaun

do Mnrnnhão, \) onn-io [tuhluc, nno pOI' f,JI'(;a ,I:H leis ,\0 111'10

morta mns pelo direito commnm (In5 pl~.;;S():l;; jllrj,Hci\s, cujos

\JOllS ficam ""'\;::05 quando 0.,<;[15 \'C~SOfl<; 50 c:-tiilgnCtll pela PC1'lh

de todos o, membros, udquu-iu I 'peito i\ 1'1~;';I'UCt;V,\ sueecssão u

asstm não ep,~ licito ao GOV(WlHl Fu.leral, Sel11 tatt.u- nos seus de

veres, despoja l-o dos IJeIH 'lll'j 1",é'ilim:OlllclJte lhe p.n-toueem •

consegutntemento, nfto r."r:l e.ll.iu'\ ,1. l'estatll,;·,ç'W .lnquollu

ordem, nem seno tampouco IV\(Jl':n',,1 Q1\":l oedom C,lrlllelitalla

Fluminense lha suceedcsso como co-h-nui , segundo pretendem

V V. l';(~x. ncvmns. ; seri:t nbr-u- "x'~'~I":'-t 1 :v, direito C0l1l111UlIl

em favor lias ordens l'e.,",u!;u·"s," q-te a Constituição não pet'

núl.te.
Por ultimo, ohscrvnm VV, EI':". Revmns , que lIS a,,,ocia,;0es

cuholicas, vivendo lia 19roj:l. nn 1,'!I'l'j:l e p-u-a u l,ctroja, ["em

apenas o dominlo utit dos Iocn~ QI10 em e-u nomo existem. :,,~;;i,Jindo

o dominio .nrecto na ::;ranl!o \>w:i'"hle l'dip:i(l~<t ,I" 'IH:II C~~;lS

nasoctuoões Inzetn p.u-to 'i 'li!!) c\ 1"'T':>nllili,<ul:t 11') suuuuo I"lll

tiliel' romano •
.\ esse rrwcilo rlllllll1'" ,lislill:cuil'. ,\,1, (l1',1(~1I1 <'Spil'illl<l!. ú

cer-to, to.Ias <1S ussectacõ-:s ent!l!lli'::'~ cuustiluetn l':lmilic,'(I,""'s .h

::i"f:ic,lar!e I'elig-ios<l, que tolh se )'6\111ln UI) cbere vlsive! ,h

1i!l'(~j~l. !':sta couccpcão, por-un, s';wlo vel'da·h~il',\ sol, I) pouto

de vista. eSlliritna.l, ,lccahe: uucüumcuto d,'~,l,' qu- ,~.' trah ,I,

relações do ordem civil.
para que taos assocíacõos IHY,$\lll D.\:i~lil' na ordem lemporal

como pcr-sonu.lulcde jut'idlca, PlT(:i~n é que se Ol'g-:\ni,.Oll1 «tu

courorrmdade da lei civil.
Toem, pois, de constituir-se, pomo cntido.Ios jm-ldicas com

extstcncta c ccouonuo indcpcll' lente, l'",'!,)lJ,lo-sc c tulministranrlo

se por seus psiõltulo~ 011 ('Onll'l'''llliS'i'H, !\1\'I1HtlHIn, em suuuua,

pessoa>; sni.iHri.•• ~~)b;l il'-'\'ii" ,l<1~ I"is ,I;;- "1',I"lll 1.'.'IllI"\l',,1 '111'~

lhes for.nu n.ílinoutns ,
Nau ,', ,v\mbsiv"l, por-l.mlo, 'lU,', iUvnenll<l'l dil,,,ito~ 'PI/' ,,"

leis putr-ins não reconhecem, (·ait.;; '\0 ~:lIllll~O ponttrlco h:oV'~I' a

lll'Ojll'ietlade de bens 1'()!'tCIlCI.111ks:t as;.;ocl~IÇ"'l;; q\H~, lia c"ph,,.,,.

l](t,; rclaçõcs juridiens, estão intoiramonto sujeitns ás leis ulvis .

Em resumo, as proviil<Jllcia;; que VV. EI'~x.-ILev!llas. sug-g:orcll1

em r-ctnção á Ordem Carmelitn 11:1 110 Maranhão ser-iam cOlltrarias

aos preceitos constituctonaes, llliús ncccitos pelo clero braztlciro.

-lCiSf; HygilW Da/Jrte PC/·(Jira.
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08 professores inclnklos na folha [lo pag"",,,nto "om n
declaração do ter ..m <'stado cru 6"""C"';<>. não te,}(lo,
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regnlam'Hlto. . ....•.•. " '.. ...... 2;'

N. 3\1 _ E", 10 (lo novcml.,·,..,(ç IS~l- l,o<'\:n:, 'l"" 0< "\';~o<
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de j"nho. relati,""m~"t,· ,,-,,< \"""i"H'"Lo~ que compelem
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t:\r ta,,~ nomeaç'ieR .. _................................ 31



MI:'1IRTF.n.JO IH lNSTltCCÇ':\O l'l"nr.ICA, RTC 5

PllglJ.

37

•
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serem o' ~IU"H1oS i da 4a e ;->,~ sedes slljd(os apsn01s ao
exame de uma das ('a,lr';"as ,Ie ,ilrcito commerrial..... 32

N ..j~ - I';'n 2 de dl'zO'mhro <In 1i!.!} I - ])rcl;\ra 'l"n as f'r:>!.ifi
caçóes add iciouaes ,Jp 'I nr- trata m os m-ts , l!l do r"gll
larnrnlo dr :111 úe novembro de 18~f, e -11 ,I" 11' ,Ie
janciro de 1:'\77 de 'em ser ca Icn I,,,to" proporcional ment e
a(~8 vr-ncime ntos f) ue os l)rof~'~:sores 1'f'ep.1H~r{lom n: •. é pU{"".:.l,.

f"HI 'JTlO sr- r:ú-Hl)lI~1t:H li pr:l"!.ll .r.:o{t~d~f>l.).·tlln )t.'lr:~. ohlunç:\1)
,1'''1,,,,11:>,<; V;l" 1-:1 g.. " ~ .. , .•.• , ... _.. . • . . .. • •..••• _.. " . • :l:~

N. ·I~) - J~m 3 do de?.'mbro <l,' 1,,~11 - Declara 'I'h' '''tO dm'elll
ser consjllerallo~ hahrl ita<i(}.:,;. pnra c r! rsarem O nn no ::-:.e~

g-uinte os alumnos ,I" hlS~ll,,,t" Jl.~l1j:"llin Cnn~ta"l, qu"
estudarem .L;:;4'hHCIl to paria dl~ uma ma.ter in dn ~lIIHO

ant.. ri or .-.. , ••....• , ••.•. , ..•...•.••. , .. , , . . 34

N, 50 - F.rn -t .lo dnzem bro ,h 1;;91 ~ Declara, '1'h' ao.' em ~

pregndoa eornprehend idos na, (\i,,,,,,'çõe, (ln § 7" do
nrt , H'5 do l"cgllla'''''"lo ,I,., 1 do maio di' 1800 "'o
apl'lica"eis as detami'''l'.''''·S da ci rcnla r n . :1:>/:l (Ie;)
do mesmo mel.. _ , , .••• , , . , " ,. . •. . . :14

N, "I - :E:m 9 de d.. zem bro de 18;11 - Resnlve d lividas apre
sentadas pela co "grcgaçâo rla Flli'Lllcla,;,' <k Diroito \k
s. Paulo , .icer ca ,1.0, in lo,.pretaç:t', do nr t, ·1:1ll ,1" r"g",tla-
!Ilento. ~ ~ •.. ~ ~ ~ . ~ .•. f t • • :15

N, ;;2 - I';", 12 dI) dezena hro do 1,~91 - A!te"d", ã rep,{'senl::tç.'1:o
de varíos estudantes, que !,ropoem.a" (. matr icula em
cursos de í nsbrncção snpHin~ 011,1 .. s:io <J:tigidao; como
preparntorlos umas (' n:tO outras das rlig"il'li na "",i:t
ord<Jm log,,,,, se mnu.lon nbservar ....•.••. , .• , ... , •. , , ..

:-:. !!3 - glll 14 de dezembro 'I,' 18[11 - j)<Jel:lra '1ue, cru vi!"
t"de rio ar t, 9", § ·1", da Constituição Fede",.I. ,i <In com
peteuci::t <lo." govr-rnadores .. 'mar co uhne iuu-uto do
prot<>~ lo contra a couct-ssâo ele Ii" h::ts I" lo!,h" nÍ'"" s nos
1~<;\(I<It>s •.••.••• , •••••• , . , ••.• '" ••••••• , .• , , ' •• , " ••••

N. ;'·1 - Em 31 d" (Ie"e'nhr" (\11 1891 - Declara válrdcs O"
P'X ames prcst ados pIno 'UH pha '"IH acou bco n l"L J1~~("ola. de
Ouro Prel-o, por isso 'I "e, lendo rll" [oito <JXaHlea " to-
mado o gráo quando nas Facu ldadcs d" MediclIIn. [linda
vigoravam os esta til tos de 2;, de outubro de 188·j, não
pôde se r 001 hido pelo ar~.,. ,0_ do'" actuaes ro;tatlltoA. , .••

\',

"

11. '
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MINIST&RIO DA "INSTRUCçAo PUBLICA,
CORREroS E TELEGRAPHOS

N. 1- K\I 28 DE FE ....ElmmO DE IS!)l

l·... irmn a íntollíguncia dos §§ Sol C ~H do ar t , 123 d» n~-::1l11n~fln ~I\

a pprovndo pelo d~cl't!"t.) u , 3~;~ ~\ da j do lllaio ~k I~~lU.

Ministerio dos Negocios (h íIlSII'llC,:,;1:0 Publiea, Correios o Tc
Icgraphos - Capital Federal, 28 do f,n-el'oiro do 18:1J.

Em solução i. consulta OX,Il';HIa em 'l'OS-O ollido n , (\1/1, tio 2·1
do julho de) 18\oiO, sobre li Intolligonoln a dar aos .ó:\§ 80 ' o 0'-' do
art. 128 do l'ogul'llllonto dessa Repartlçâo, approvado pelo decreto
n, 3G8 A do I tio maio Ile 1890,declaro-vos quo a exclusão, a que
50 l'efOl'OlH os citar los para g-r, Iphos, de vc ser cm~c ti v:~ mesmo
l);l.I'll os annos <Interiores a !l'l8U,

Não i mporta isto em rctroacção.
A in lerpretação eoutrnria seria pôr em pó de i ;:-u;\ idade os em

pregado..; a-siduos c os quo o uão são, desvu-tuando assim o cspi
dto «essa dlsposição do regulamento.

Saurlo o fraternidauc.- João n.!i·oalho UchG" C"rr'{crJ;l/i.
Sr , Director Geral dos Correios,

N, 2 - E~I 28 DE !'Enm.EIIW I.JE IWl I

D~,>J~,·.1 '1l1e aos c.'lnCet1s é ''llplicavcl o "iJono .los dorni 'Ht':'s c 01 i,,~

l:'ri !do~ {Jlla n{[q crn ~o::.:.o d ("..lic.C'n~:a }l:,l' HlOI0.::i~i~ ..

Miuisterio dos Negocios da Instruccão Publica, Correios e Te
legrapllOs- Cupi tul Federal , 28 ele fevereiro do ISU!.

Em resposta ao vosso ameia n. ?·i de 10 do jnuetro ultimo, o
em additulllonto ao aviso deste :\1iobterio sou u, 2510 de 31 de



dezembro, declaro-vos que, neh"ndc-se os cstarotas um tcenttecs
ch-cumxtaucius aos guardas de linha, 111<''' e uppíicavel o abono
,\o.;; doe.ineos e dias fC!'1ndq" qc.uulo estiverem em coso di) li-
ceuçn 1"'1' "llIotivo U0 motcstta. ~

S""lllt' e fl'aternidade.- Ioõo 1I"l'h'l/,o GC!l('(I C"rI'/cwlIi._
Sr. uírcctcr Geral dos Tctcgrnphos .

N. 3- Eili 4 ue IIL\H('O DE 1801

.\ulori."" a \.ransrerenc;a de matriculu de ~lul\lI"'s ,\il i';~cob de l'har
macia d~ OUI'O Preto par" \lS F:",,,Ua,lel de "Ietlicina.

Mlnistcr-io dos Negoctos (J" ln,-trneçiio Publicn, Correios o 1'0
Iegrnphcs - Capital Federal, ,I de m.crco de \8~)1.

Attendeu-to á infurrnação const:.llte do VOSiO omcto de 2, de
fenlr<.'ir<>, sobre o roqnerimcnto enl 'I11'J os a.lumnos da Escola <10
Phar-macla de Ouro Preto pedem tl'nllif(\I'CIlCia de mou-teut ... peru
essa Faculdade, nutcnso-vo« u, ndmitlil-os li, matt-iculn, tlcnudo
olJrig-lIdo,; n npresentar, antes .le reeeherem o compctonto di
ploma. cetttdâo de exame de »ococs de 11'ig-onomdri'l o de geo
logia; sendo, porém, dispensado< de «xhibir ceeuono (lo exame da
prcpill'atOl'i,'s da pbysirn, chuuica, [,ol;,Ilica e 7.()olog-ia, mak,'ias
do curso puarmaeenticc (lne lIi"ln"II:\ escola frequeut.uvun ,

Saúde o frutoroidadc.- JO(IO Barbelho Uch(", Cno,,[c,t.,[i. -'
81'S. mrectcrcs das FJ.cnl(/[\dc~ rlc :>'le<licina <lo Rio do Janeiro
e du. Bahta.

1;\, 4-EM 11 llE "IA[trO DE 11m

D"cbr" '1"" c()nlinll"'" "IH ,'i::;-nr lntl,,~ "'; ;,rli<:OH rIos \11\;"'0'; l'egula
m""l"_"t"€' niio(,lllell,lPlll ,,.,<01 () ,1'''1,(1.';((> no § JO ,h (ICCl'.'l" n. 1:110

de (; de fevereiro ultimo, e 'lHe ,,~ csc'ol"s ,lo 20 ;:rio de\'~ III reger-se

pela" (\i~pos\o;u,'s ni,'> ~"'pen':'s d,.> re~pecli\"o r~g-"l~lllcnlo.

Minlstcr!o <los Neeocios 'la ínstrncção Puhlica, c u-rctcs e Te
legrujJhos- Capital }\'út1el'al, I1 til} mnrço do IS01.

Respondendo a consulta que fi este Minlsterio dirig-iste~ em
cfftcio n. 47, de J2 de fevereiro ultimo, declaro-vos: quanto [Ia l°



MJNI~TERlO D,\ r:-ÕSTRUC;ÃO f'VBLlC.\, BTC

quesito, que continuam em vigrll' to.tos os :Idi;;os dos ultimo; re
gulamentos que não cntonueru com o disposto uo § I~ ti" der-reto
n . 1340, rle 6 do citado me x. relativamente ao uioto de provi
mento, exercreto, licouçns, hltlS, penas, premies e j'llJilaç0es ; e
quanto ao 2", que as escolas do 2° grito reger-se-hüo pelas dispo
sições nno suspenses do respectivo regulumeuto, e, nos c-aos
omissos, pelos anteriores regutaruoutcs SiJlJl'O n. ínstrucçãc pri
mat-ia .

Soudo e rre.temtdcde.-; Joao Burbalho Uclu,,', Cav,·le,w/i.
Sr. Inspector Geral da Instruccão Primaria e Secundaria da Ca
pital Federal.

x. 5 - E),I 11 DE !'I!ARÇO Dl~ IR!)l

l'at'" a "rlmi8~"o ,lo o) lumn.)s a\'\ll~,l,; nO {lym ,,~~iú ~"ci<}u"l I,,·ewliece
O p..cceuc <10 'll't. ·15 do r"ó!ulame",o de S d·' nuvem I,,.,, cl..,i"9",
~cndo mnnudnn ta xn de .1-3 p"r tt-itneatre ,

Ministério dos Negocies da Instrucção Publ iCIJ, corr...vos ,-. 'rc:e
graphos - Capital Federal, 11 de março de Itl~JI.

Em solução à consulta do VO&~O otllcio n . 17 de l\l de revcrouo
11!0;1IO, tenho a, declarar-vos que, t-elüt i viunente á a,IJIli.~s,-,ú de
alumncs avulsos, prevalece o preceito do regur.uucut.. '.~c H de
novembro, cujo m-r. 45 ° pennitte cXl'ressdJJwnk, e '11l;l1111l il
taxa, deve ser mcuudc a .lc 4.S; por tr'iuwstr,--. pe!o ensino ,IH cada
rmterta, oonrcr-ne di~pulIlt:t t) urt , lO do rccntamonto dn:!O de
uhrfl (I" ISit). Outrosim, vos dccl.uo 'IQen matriellla ,I", n lumuos
uvulscs ticu-a snmpre depundente dc um ox.uue ['rBI-h, ,ll~ ~'lm

cteucta, artmde cvuar-sc o Inonvcutente .te admtssnc de um UIl
mero orccssi \'0 de c-tud.mtcs ;' quem falte o uccessnrio IH' 'I"\1'0.

Saúde e fl'atlOrlli<Jade.- Ioao I1,trlJ'llho Uc!o/Je, C,/.- "e-r,IIi.
Sr. Reitor do Externato rlJ~.-G,l;~lttla~jo- N;u;lSmal.

" ,i', ..
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N. s: - E~r I~ DE l\!AltÇO DE: 18~E

·lt~sok' ,(Lly;cj:b f"'op,";bs jJd:- congregação uo Pacukladc tIc Dtreito
tio R~ciÇ" "Jk~ t-ee 1"'''1I'\-'' do ,JécrC\(J n. 12:;2 Jl ele 2 de janeiro,

Minblüri" do- :\cg-o~i(R; li:\ Iustrucç-to Publica, Correio" e Tele
g-rnl'ho,' - (;,(,j['1I Feüeral, U tlc iu.u-ço ,10 lt'llJ.

llcc\1snul!Q o rocebuneuto do YI!SSO olTicio u. 5 río at dc jauciro
ultimo c em ~l)jU~:U) tIOS u-es pentes do .tocrcto n. 1232 H de 2
do referido mcz, sobre ü~ qnnes versi n consulta du congrega
ção dessa, Fncutduilc, reunida otn sessão de 24, ento-rno declarar,
nrim J~ ']110 rC>':l\'!8 const.u- ú .litn -ongrogucão .

uuanto ao I" ponte :
O alumno matricnlndo no lo anno, 'lHO ttvor dníxndo de prc

star exruu.' "11\ uovcmln'o nltuuo, pú,k ser (ulllliUi,!.) ti prostnl-o
uzorn I

"Sim, porquanto não 11;1, nos ost.üutos .nspn"io;;\o alf.'tllll:t
fj\lO o prolut.a, c antes du l'(:fOI'I1l:t S8 perrnittiu a todos os aíu
mno-, e »ao ~ómcntc [tOS ,lo I" aI1UO, que por motivo justo e pro
vndo pernnto ~ congro",aç'fU deixnr-uu do fuzor exume na época
propl'lfl, rozvl-c posteríonnente per,m!o:o ruesmn connuissâo de
JlIlgi\lllOIJtO () sorvin.lo o mesmo I'ro,:':'l\llllllla do I'Ulltos ;

Quanto ao 2" ;
O estudante que tiver prestado exame das m.itenns .Io I" anno

e quizcr nr.trIcular-so etu qualquer- dos cursos 'k scicncías so
cíacs ou jnridic:\" cstn olJl'il'l<io a jll'i)';LIJ' exume (\,1 P cadeira
(ti \0 scrie _ ldJilo'0l'll:a c hbto)'Í.ttio direito 'I

,,::to, cousidcr.uulo-sc II cad,_'ira do l-Jililo~"pliia o histm-in do
direito entre aS de que trata () ar! . -J:Ji:l;

quanto 'to a- rtnatmeutc:
U~ exaures ,I:J. I' sons ser.to feitos unicamente perante os deus

c"thW!l'al iccx. "I] nevo tcnn: l' .rto noür-s o resperti \"0 SUI.ISOtll!,) 't
Para não [iC~H' íncomplett n m-sn exnmiuadcra, ceve ucuo.

o substituto tornar parto. Fic,) rlcsto 111'1 to J',_'~")hi-!n :t con snltu
d[l, COllgI'0gil~·itO dessa Facul-Iudu.

S;\llJl) c 1',':lltH'ni,lrH!e.- )'J1'9 fl,li'!HÚh9 Uchô.r c.'C.!/C:Hlli._
Sr. Dil"":-':' ,li ['-'1("111:1<11) de Dil'dlo rio tccctrc .
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.'Jauda CQntinn;u' em execuçâ..> o dctcrmíundo no n, .so n , ,~,,, ·l~ .31 de
julhoue l~~lll Cl}nl ""!:>.".,,.; ".111:> \el~~l-'" l":-,

)Iinblctio 110::; l"ü!!ocio$ ti:) tusn-uccão Pn:,lil'-l, corretos u
'rotegrc pbos _ Cuplt.d j'eder.il, 13 ,I" 111,Il\'0 '\-:l :~'<JI .

•vttendondo ao que propuzcstos om ontcto n . 01' ,10 () de reve
retro ultimo com rolaç.io á (1111:0 t')!('!~I'nl'hicf1, d·.> 'lHO trata o
art. 49 tio rogulameuto vieento l!e:;sa R')I':lI'ti,;íp, r-ut.m-o-vos
a ordenar que continue 6IU cxececâo o deter-miando no aviso
deste Míuísterto n. 689 de 31 de julho de 1~00, tom a unica
restricção de terem effeito desde ji\ as rlísposições ·1" art. 50 c
seu § 2~ do regulamento de.:Z (Ir" maio de lSOO.

Saude e rratorutdade.c- Ioão Bm'/mlhQ Cch ;" C,,:<>1C(l;lti._
Sr. Direetor Gera! dos retcgrapuos.

N. li - EM lG DE ABRIL DE 1.'<1]

DúcI:wa 'ln~ o pagamenlo da ("X" de llm (.,i'"0,t,.0 1"'P ," t.. ri,' fór-mn
:\IC:'llH" SH "I'pl,c[ltlo ao pa~:l1l\""'" <1' ·,,,tr, ",; ".'.,,.,'.

Ministorio dos x egocios da Iustrucção Publica, ccrrctos e T6
Iogrcpucs - Capitul íccdcral, I::; -Ie nbr-H (h J8~'!.

Em rospostn ã consulta constante do vosso outcto n, ;)5
oe ô do corrente moa, declaro-vos que o pegumcntc da taxa
do primeiro trimestre, que tcrnuuou em março proximo lindo,
não póte jlor Iórmn alguma. ser appücado i~ taxa do segundo,
porquanto importaria isso dispensa do Tmc:amrnf."J rtaquól!e, o
quo não é nutor-isa.lo por disposição :ilglJlim das !['I'_' I'cg:•.-m o
uvmnns!o Nacíonal,

Saúde e rrntemídade.c-- J0<70 B",./;r'!ho Felt·;" I '''·''/':'<'Illí._
Sr. Reitor do Externato do GYllI1HAn r-;,,,c:.i'l11a 1.

'. "'. ',\ I -.

r"~JoJ'd"V>
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N. '3 - EM 2~) DE ABlUL DE 18m

Dccto rrc (IUC os al"llInos :lppro,~\(l()~ n:1:)~ scric do c"r~O medico, bem
come o, hO-hiljhtlo~ uns 2~5 do'; cursos l'ha r-maccutico r- otlontr.logieo,
~('i'<ln<l(l O" c~t:lt\lto~ de 1831, devem continua, ,,,,.ta conl""rmid[l(\p

0< ,"'''~~di'-(l~ cur s.«,

:\lini~tr'l'io rios Ncgoelos dn tnstrucção Puulica, Correios e 'Ic
tegl'ni'lws - Capital Fcrleral, "\1de abril de lR91.

[;-'1 <;0Iu,,.00 it vossa ccnsultn \101' ntlicio do 11 de marco ul
timo, tenho li dectarur-vos que, rIe conformld.ulc com o at-t , 204
dos estatutos em Yigor, os utumuos approvados nn :1" se-le tio
cur-so medico. bem corno os h~hi\itatl{)~ nas 2_3 dos cursos pnar
maceutteo c odontologjco das FilEul<\:ulns de Mcrlicinn (J O" Ptmr
ma-tu, ~ogl1l1rlo os estatutos 0\02;) ti" (lIltlÜII'O dfl 18R1, rlevetn
coutinuur Ilqsta conror-mtdade os ]·e~l,,~ctivos cursos, nã-o sendo
obri:;;l)los u tornar tttlá~ ]lar:t prest.u- cxnrue de tlhcip\irw. nova
constante ,j., série já pcrcort-idn, mas dav enrlo prestaj-o ti" todas
as matcrias incluirias na sertn ou sortes suhsequentcs, pelo nn
ti!!(, regu\:\lnnuto, embor». pulo nctuul tacnm l",rtn <1<' sot'icjà
trun-po-tu,

S;l\lil'~ e í'ratornldn.Iev-> 101" lJ{~"I"IJrlI"o Uch6,( Gwalcallti,_
Sr. Dir'ector' da Faculdade ele :'led:do'l do Rio de Janeiro.

x. 10 - E:"I 20 DE ABlUL DE 18~n

DecLua <:[l\e ao tlireclo, 01" Escola de ;"Iinas de O'U·O Preto compete dar
]1().'"C fio" len'.C"

Ministério dos Negooios da Inst rucçâo Puulica., Corretos e Te
Iecr-nphos - Capitu! Federal, 2\) de ubrtl de 180\.

Em solução ao vosso oficio n, Gil de ],1 de abril corrente,
tenho n denlnrer-vos que, não deter-minando o actuot regula
monto dessa escora que iJ. cong-fm.':J.çiio compete dar posse aos
lentes, ó perante o .Hrector-, como autoríoode superior- (L. mesma
esooln, que se deve preencher aquelln forma.llríade ,

Suude e rrutemtdnde.c-, 10,TI) Iíorbalho Uchea CavalCIl.!lti._
Sr. mrector lia Escola de Minas de Ouro Preto,



7

;"1",11 - E~! q DE ~{,\IO DE ten

)./:'0 r.levem f'l?,er exame p.,j"S l'r'.,::r""-'H'''''' Il("-",,,~,,I·c "'.\':'\1I;o.'[""·H

atum nos ,\,."," ;",n" ,t". l'aGIlI'.l:d"< rh I);'·"ito. fl"e ini"iara'" ~e""

€.tlltiO.' ""'U o, I"n~l':ll"rl\;'< :\"t~'·;()L·"S.

xttntstenn.tos i'\eg:o(:ios ,h !:l_"tl"llilÇiiü Pnblica , Correios (' Tele
gl\lpllO,-C'\pil:Ü F"uBI',tl, H oi.) m.uo .tc l~~ll.

Em soluçto ao vosso oülcio sob u . 22,le I;:; de ;lhril ullimo,
tenho H. dectarnr-vos 'lua, tendo sido .ulnptu-los este al1110 os ]11'0

~rftltllll;h 1]1],) toem 01" S"I' o:,s"I'\':\.'l .. , 1"11',' os rorf,'ntl)S tl'alo:\lhos
lcctivos, não por ett«, " sim pelos onterj.u-cs i, que devem prestar
exume os eruumos to 5" anno que cstu.tom 110 ecconto com 0.'1
mesmos as respecti V:lg rllsciplinas, o que se entenderá por ídenti
dado de razão com qnnesquer- outros exarniuaudos ,

gnnde e fratet-nidrulec c- Joaa /1"rIJol/w Uch,jll O'v,,/clw(i.- Sr.
mrector da Feculd.ulc de Direito 010 Recife.

N. 12- T<;ilI 18 ne i>l,\lu m: IROI

llpd~l';\ ,!,w () n-t. 132 010 r,,::"Ia!ll'~flt" <los C,wr~;o~. ro'l.,'h·""H'nl· ,',

n''''H':>.çiio de pral,ic:>.tl!M ~lIl'pte"~'~, '·efe,·,,-<n " IO'lo< " ,[',,,]01 "".
".Im i',:~lra~"Q.

Minblerio fh~ ~"g-ocios dn, tusu-ucç:» Pnt.licn, corretos e T'o
IC;:~Tnphos -t.>pil<ll Fc<IEH'al, IN .lo! IIHi".lc 13<:1l.

'ren.io o íuspoctor dn Th"!jlHlI~lll"l de Fazenda do Estado do
Marrtn!lã,o consultn.lo a este Minister!o sotrre si fi. crr,'ç,lil rlo
lagar ,lo praticante supplontce n nomeação de Acr-isio Muchndo
lI!) (,l'lg,\~liàeS para o mesmo 10;:;'''1', reit~s J1elol fldminbtr'.l.l<\l'
dos Corre10s daqnelle S~li"I", er.un autonsa as pc!o «rt, H'~ do
r-ceuumcnto vigente dos Corretos, I'0r' lhe pareces- que fi racnl
d~de nlll r:lrv1rl o era sóment« Ui .~,ll\lil1btl'flç(jes ,1" la c!:lSSl',
declar-e-vos, parn. os lins COnVl111 rentes, 'lW; Onit.nlo 'll,ti.~tl J"(' l<'ro
se n 10'J.1. c f[IU\I'lUCl' Administ.ruçâo, e nssím ,\ 11:::;-,>1 o <.Id,) 110

admintstran.n-, cnbenrlo à Th'lSQlll'ill'ia effeetnn r o Jlag:lI\wnto da
gl'atitkaçào arbitrada, chnlccemlo a sovurula o terceira parte do
mesmo «r-t. 132.

/' '.
SuuIc e frahwni<!a,Je':"" JMib 1vul'MmlJ ~-;;AOn C/Wrt/cn,nli. - St-.

Minlstrn de Estado dO$·N:c.~ocio~ ,Ia Fnzenda .• .,
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Anloris:\ u tax",' ml~ ]jnlt.1S 1>l"azikira', <lo m~_,mo :"odo fIne os tle ,.ia.

Hecife, O~ tAlegrammas inlerfl.1ei""",'< I'ro"",j,'nt"s ,,'\ dcstj nndos ao
cabo amcrí cuuo em \'i~ou.

Ministér-io dos xegocics Ih lnalr'ucçâo Publica, Corroias o
Tolcgrnphoa - Cnpital Federnl, zü do junho tIo 189\.

Do accordo com o que oxpuzcstcs ~t este Mlnisterio em oütcto
D. 489 do \J do corrente mez, (' r.c-»i Ih clausula üa das anncxas
ao decreto n . ztu A de 2~ de F)Yej'(~il'() de tsoo. uutortso-vos ao
taxar nas Itnhu-, br.rzlloirns 1)'; te!pg"I'amllIaS íutcruoclonaes
(inclusive os ile transito) prcced-ntesou destinados ao cato ame
ricano em vlzeu, do meamcçmoclo qUG o, di) via Recife, constdc
mudo para esse orroíto o ponto de utor-rumcnto do refer-ido cabo
americano em ig\lal,l~lde ele c(\lldiÇi3e~ ao do cubo tr-ansat lnntico.

Declaro-vos, outrosun, '1\10, par" onjustc (lo contas a que se
refere a ctausula a- do cita-lo .lcurct.. , ,[e\Cei~ 0011S01'\":1t' p:tm o
trunco u valor do ·100 rói" (ao eombin lixo do 2·j 11.) ndoptndo em
relação ao mencronedo calio tr.uisuttautico.

Saude e fruteruidadc v-c- JO,70 Bcrlroltio UcM'ia Coualu!IlIi.
Sr. Director Ger-al dos T,J!I'gr,ll'hos,

N. 14 - E"tII :10 DE Jr~110 DE 1801

Resolve a duvida suoeilac1a pela :)-, l"mladC"'ia d0 Th~"Oln'O, ,'dativa._

mente :'0 pngumeuto d0 o,·!\cna,l" " U!'l" professor" publ ica ll'J_

",~~,la p~r" co(~ 10,!"r, ("Uodo ".o\ EIt""p" "" i':""" ,l,~ !ic·'n~:,.,

xüntsterto doa vococtc, d,1 IIl~l1)lln;:lo l'I1)Jli<::1, Cor-reios e Tú
]ograpltus-C:lpital Federal. :JU du jnuho 11,) 1,;\11,

Com o vosso aviso u . 71 de 1I rio corrente IIWZ, submcttestes
à decisão deste Minhterio a I'utll'escnt;u;iiu \,01' e"pirt da :1' Conta
doria do Thescuro ;S::lcion:il, i-elati vamcnte "0 pngnruonto 110 or
denado de Jufietn Fer-unndcs da Cesta, nomemla para o legar da
professora da Ireguezfu de Irajá, \,01' LiOCl"30 do 15 de dezembro
(\01890, quando se nchu vn ua Europa no ,-.:oso do ncouça para
tratar de sua suude.

Em resposta cabe-me connnunícar-vcs que a referida prcres
sora, quando nornendn pura este cargo nchnndo-se licenciada como
adjunta, não obstante ter deito tomado posso ]101' proournção,
devia continuar a percotor- os vencimentos com quo se achava,
não lho aproveitando o facto do se ter mandado pagar aos outros



:">ll"ISTEI\lO) I,A IlETll\~eçXO !'lT,UC.\, 1["1'1:.

professores. nomeados nn mesma (lata, os l'C';\1 'etivos. ~'ono\
ment.e, dedk n posso, cLlllsi,lor:lwlo-sc S,~I' CSS'l. :1, uo e:"O'I'l'lCIO por
SI) »cnarem <'111 fótias , por isso 1[1\0 cstcx estavam prOTl1l'VS para
() dcscruncnno de seus cargos, hvpothcso que não se dava com a
professorn de quem SJ trata, visto achar-se licenciada em raiz
estrangeiro. outro-Jm, commuuicc-vos que em c'1sos,:>emelhallto~
deve-só observar para os emprega<.hs deste Mintstcrio o quo se
acha cstebctcchto P;\Iit o·, UI} Interior no nviso n , ::i1',(I do 2\) de
uovcmurc de 1869 e para os da Fuvcudn !lOS oits , 1" e rI" do de
ereto n. 1073 <10 ;lO do novembro de 18;:'2 e nas ordens .10 'pbe
50\\1'0 Nacioual n, Ir, de 10 110 jnncir. de IR~)'! e 11. \~J7 de 2 de
jnlho ele !S5\1.

Saúde o frnter-nirkulev-> João Barlilllho U ch,;", c,lt'I')(·"J:li.- Sr.
Ministro do Estado dos Negocioil da Pazenda .

N. 15 - E'\\ DE JULHO DE 1801

Sobre a CClbran;" da taxa. de 5~ pete inscriMão de c~anw afl" eetu
dantcs do~ cnr30s annexOs :',s Fncnlrlades dc llirej(,,.,.

Ministério (\0'; Ne~' -cíos da fllstrneção Pllh!ie:\, corretos e 'l'elc
gl'apho;; - Capital F, doral, J <lo julho do IS\J\.

Em s.)11l(,50 1\0 crücto u. ;lf! de 13 de-julho ultimo. com qllO
transmttüstes o requerimento em 'l110 diversos e.tuauntes de
prnpnratonos rcotruo.un contra o 1':lg:lllllCllto das taxas de fJ$,
pela il1!>crip,;ão do c"da exame e de i;:1\nl qll:ill!ill 1'(>1' t('l'\.i<!;io do
;)rpr,)\a~iío, declaro-vos 'lHO (l ar-t. :l\J, § I", tio l'l'g"l1kllllen(oJ (\110
hutxou com o decreto u. VRI do B do novnmrro ele IRDIJ 11:.1'::0 a
instruccão primaria e senundat-ia desta Caplt ,I. exi.~ill'\() val',t os
:1\1I1l1ll0S ostranhos ;10 Gymnnsio Nacioual o l,ol'l:lntn :\jJl'lic:tvol
ao C(ll'SO nnnexo dCSSR Faculdarle, no neto ,h illsel'ip\';lO, H t.rxn de
[,$ por secção a cujo exame dcscjnrém submetter-so, o sendo tal
íusçrlpcão uo mesmo Gymnnsio feita \lI\[' mutet-ia o dI) (:a<!n mn
teria cobrando-se nqueiln taxa, de tgunt ruo-lo .tovo.se proceder
paru com 0$ estuéuntcs nas cOlj(li~'ijcs dos requerentes.

Saude o rratcrntdade.c-. JQikt--Bm-bo.IJw Ue",')" C'lt'''/c'Ulli _ Sr.
Díroctor- da Faculdade da Dlrelte-do ítccífe,
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N. ln - EM 8 [)!~ JCLHO DE Ik91

Declara que a autoridade do ;n~peetQr gel'ul .;; exercida ~óm"nte na

Capttal Frderal, "'I'W os ~Xam~" ,1" pr"p'''':ltorio< Icitos nos !ll~t;~

lutos do crn-so secundado dll~ Estndos, ,'''o 1'",1~61\ se" ncceitos nos
cursos superiores.i~, eSses instisuros í.utnrem O~ re(l'ús;(ÜR exigidos
pelo decreto n. t:lSD de 21 de fe-,-(','ei,'O ,,!limo.

Mlnísteeío dos Negocias tb Instrucção Publica, Correios c Tele
graphos - Capital Pedern.l , 8 de julho do 1891.

Em resposta aos V03.';(JS ofllcios us, 100. 10'2 e 240, de 18 e 22
de maio ultimo e 2 do COITCI!t·} moa, em quo cousurtnes si depois
da promulgação di. CODstillli,).o e ô\ vista (lo ttocrcton. 1:189 de
21 de fevereiro ultimo, quo cqmpnrou O~ Institutos ÚO curso se
cundar-ío <los Estados ao Gymn.isto Nncionaf, pvrtnanocc i1 VOSS:1
autorldndo o 'l dos delegados espcclaes dessa tnspectorta quanto
aos exames de prnparatortos feitos nos mesmos Estl(o!O.", COIll
muuico-vos que, rí.cí: rau.to o decreto n . 'l'\ I de g d,) novembro
do nnno proxtmo lindo que o in"peetnt' geral é tao sómento da
Capital Feterul, dCS"P[ltH'('C'~I';un ;11'0 ('elo S"llS .1"log;\.r()~ ')S[lB
cines e que, quanto aos ex.nues 110 [lI'('I"'I,,,torin" feitil" em toes
Institutos, nüo poderão sei' olles »cc.utos nos cursos superiores
da Re publtca, si aos mesmos institutos rounrem os requisitos
necessartos exigidos [leio citado decreto n I ~80 I'tlm n Vtlli,1<lt1n
de seus cxnmos.

Saúde e fraternidade - Antonio Luiz Affonso d~ Can"llho-Sr.
Inspector- Geral da Instrucção l'rin!at'Ía o secundnno do, Capital
Federaj .

x. 17 - E\I o DE Jl'LIlQ DE 18\Il

Dncl:lra '1ue os lelll,e~ da" !,',w."l(h<1n~ """ l'",l~m l,'ccion,,,' <'lU ~<t"I'e_

lccimcntos I"u'liclll"l'<" d"ntdll;'~ ~lli J\I'ore~~'Hb",

Ministerlo dos Negoclos da Iustrucção Publica, Correios o Tele
gruphos - Capital Feder-al, 9 de julho de 1891.

Em solução ao officio n. 23 com o qual me transmittistes o quo
na mesma d.cta vos dirigiu o nr-. Manoel do Nascimento Machado
Portella. Junior. lente catnedrotícc dessa Faculdade, consultuudo
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sobre fi, incompatihllldndc entre o ensino ulli retto pnlo~ respoctí
vos lentes c o mini!!trado por ell,'s em e.~tnhel,~cillwnt()s par-.
ttcutnres on.ío siio leccienml.cs disciuliuns ig-IHhW!l1te professadas
na Faculdade, tenho li declarar-voe; que essa incomputitúltd.ule
existe e é determinaria clur-amente uo art. 230 do-, estatutos em
vig'or, não sen-to permlttrdo ',liSlillgnil' otnlen lei não estabelece
disüncção.

Sau-lo c Iraternidadcv--, .1>110;1:0 LHi; AI/imso de ("I"~{[lI",.

SI', utrector da Fnculdadc de ntretto do tcoetre,

N. 18 - gl\l21 DE JtLHO DE IS\11

Xão cabe:\o tospcctoc ecra.l r,"'o~a" ~"'t,,~ <ln ",~;l0" ,?n j'y,,,,,,c'i..

;'>;"";"'1;,1.

Ministorio dos N"~ocios da tnstruccão Publica, Correios e Tele
gm.puos - Capital Fe.lcr.. l, ',11 de julho de I~91.

Declaro-vos, em resposta ao vosso oructo n. ~·l() d.. '!-1 de junho
ultímo, '1110, it vista do!ii 2" do art. Bõdo J'();.;ulanwnloque b.uxou
com o decreto n , 1075 ire 21 de novembr-o do anuo Jinlill pnra ()
G'ymuusio NIII:JiOlW.I, não cate no inspcotor geral revogar «etc
do rultor; .teven.tc, n" 0:\>'0 de roctamncâo dos aluumos punidos
ou li, ';'~1I;; 11'1eS, inliJl'IIIIH', parn que possa u Adminisfruçilo
superior rcsctvcr,

Sau.te c fl'aternid:vle.- Aillonio L1'iz Affonso de Carvalho.
Sr. Inspeetor Gernt du Iost.rucção !'rimarh o Secundnt-in <Ia Ca
pkaí Federal.

N. lf)-ET\I~1 DEJL"UIODI':I:-iHI

Declaen que os estnd:'nt~s '1"~ s~ ,,,,,II-jc,,hra,,, cm I,;\)I "0 I" ""no.
h:\I'Oll<]O l"'<'~ta<lo o,,,,,,n 01" lo s"ri,. .]" "u,,, '·,'::Qhl"onln, ,1~,'c'"

de aceor,lo com c,~\e l)l'{),~"~nir o,,, ~~"8 p,;!,,,l,,,.

Minis.tcr-io d0S Negoclos da lnstrll<'ç.1." Puhltca. Correios e Tele
graphos - Capital Pcderal, 21 de julho de 1891.

Em resposta ao offlcio que em 1,1 do corrente mcz, sob n, 55,
dírtg-stes a este Miuisterio retauvomento aos estudantes Antonio
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Lucena da Mottn, Silvcirn u semuct Gama GO~LI, que em roque
rímontns (jU'1 V03 lliri!):iNl1l t,o,lr,m (l"!'lIlis.;iio pant continuar
SBtlS estudos pnlo raunt.unento auti:.:"", WII;l vez que matricula
r.uu-sc no la nnuo ('Ill \:I',lO, ('rn)!'l{':, j:t tenh..rn llo) corrente
auno prestado exame d,~ r- sorte dos cursos de scionclas jnrirJ}cas
e snoiacs, declaro-vos que, não obstnutc terem os referidos
estu.tnntes S0 nmti-icuimlo em ltl\l') no I" .mno, havendo prestado
no nnno corrent. exume da la sene dos CIll'SOS de soíonctas
juriilk;h e sociaes, í-to é, peto novo l'og:nl:lnH1llto, de nccordo com
este deveu I PI'O~Cg:UÜ' em seus cstu.tos.

Snude e Iraternidadev-c- ,1nloil;V L\·i: .·llfamo de Cal"ual/w.
SI'. Director Ul\. Faculdade de mrcíto do Recife.

A :mt;g,,;d~\{lc: dos l<lfltes c r"i;u;\;, It cada Facul·.la']e, di!~"Ildo ser
contada entre aí dcs.tc o dia em fi'!" como-arnm a fazer ['~rli! do

respectivo c .rpo ,]"'cnntc.

1\IillistCl'i() do'! Negor.i"5.h Instrucçrlo Pulútcn. c.n-reros e Tele
gruphos - Cupitn l Pcdcml, 2\ de julho de lR~)I.

;>\0 offlcío de 7 do corrente mez communicaes que a cong're
gllJ;'fl0 dos lentes J10~';;n F.1CIlI.I:j.le, ,julg:all,lo prece-lente, il. vista
do ;11't. 5.1 rio rozuhuucnto cru viga!" fi- ,lu\'ioict suscttodn em
sessão do n de junho ultun.. t-nlnfivnment. it precc.tcnciu nos
netos (b Fnculdnric r-ntrc os Iu-s • ,10;(1) :\Iend<,s 110 :\lllleiola Junior
e lIta1108! Clemontiuo do .\!1l1Pi,tt Escore}, resolvera snlicitar-nmn
docísrto deste Ministot'lo. Ern l"'~P')''it;, .leel.u-o-vos que, á vista.. do
citado art. 5-1 n Hnti::llirlnde é relalivu a e::I.'['\ Fuculdndc, devendo
o;; lentes contal-a outro si ,l"s,l!' o lli,t em que ccmcç'unm a fazer
pm-to tio respectivo corpo .tocente.

Saúde e fratcl'Di,ladc,- ..1111011'0 L>li~ A/fimlO ,1~ Ca"uallw,
Sr. Dircctor- da racui.te-to ti,., Direito UO S. Pauto.
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K. 21- E:>,I 29 DE .TCLHO IJE 18m

Nilo U pl'rmi\ti,lo aM funccionrlrlOS vitalicins aec'llllu\ar :t~ Iuuccõe s
qne lll"~ ,''''1 p"opri"s na Facul,laclc as de ['I"Oie3"OrC$ !,ul,lic'.>s ,lo
E'it"do, nc·", a fLlficei""3.rir>s jllIJil.\Jo. 0" ,·~rorlU~HI,,~ «ue exercem
outros ompr<>glls pere~t,c" 3.,'",,,,,"\"d,.",,,,"l.<:' Yencim~"tú., li" aposen
ta(!t> e elfecl-i,·o.

Mnnsterio dos i\egodns da lnstrucçto Pnulicn, 001'1'0ios c Tele
grupbos - C,\pilall;O\!tmt!, 2\.l do julho «c 1:->\)1.

Em resposta ao otllcic u. (\8 de 113 de maio ultimo, em que con
suuocs [I, este l\linisterio, si, havendo nessa Fl\C1l1;j:llk íuue
cton.u-íos vitaticíos que nccurnulum ils proprtas as íuncçõcs de
professores pnulicos do Estado e outros que, jubilados 911 reter
rnndos em empregos que exerceram, ile>~llll'enh'llllllojodiversas
nessa Faculdndo, cst;\l'fio uns e outro>; comprehendklos no
disposto no art , ';:3I1a Con~tilui';'lo, s~lldo per-tento obl'ign.\!os u
optar por 11m dos cargos que exercem 01\ (h;.; nccumutacõos que
percebem, tenho a dcelarur-vosquc, não podon.lo a legj,;laçiio dos
Estudos div,-'I'gil' lia" ,.lhj1osjç';e~ da Consti lniçl0 F{'I\O\'.L I, IH-tO são
permittidas, it vista ,10 citudo «rt . 7:1, os ~\(:C'\lInUI;lç;)úS do quo ::'0
trata, devendo os alludidos Iunccicuru-ios perceber a remuneração
dos cargos POl' que optarem. Pela mesma Ii')rtll:l tlca resolvtdn a
consulta feita pelo lo cirurgião r.normado (h A!'m;tda e lente
dOSS;t Fncuí.ladn, DI', Mnuoel Jorquím Sar.uvn, visto que o
decreto n. 4';,1 B do lO de junho dfl Ik~111, em 1]110 ltl~(,a a mesma
consulta, sendo de data anterior á C('n~titui'Jl(), tem tio} se
amoldar ás disposições desta,

Saude e fratel'nid"do.- A>llo"ío Lvi: A.'l~i1st) '/e Corra/ha,_
Sr. Dtrcctor da Fnculdadc de ;'!e(!~ei[)n. dn Itahtn.

N. 22 - E.\1 30 DE JCLHO Im 1::;91

Revoga o n.úso de 1';1.\C m,,;o, 'llim de sm'em j\J.;:;t<; ;" .'<rn,lilica,,;cs de
que lr,da "tabella. n. 2 ,l~s e,lal.llto;;.l;t Escoln l'olyt"elln;"'l, aos

!{tmn"'< <1~si.~n"d"s pelo """Il'eli"'> ,\in·t"l'.;\' 1"'''',1 de"'Il:I'~nlo"r ..'lrt as

J'''ll(·,'',,·, de ;trehj"i~I-:" ajll.l;tnlc ,I,' I'''l"~,'il'''' " l'''"liu''''.

Mínisterio dos Nczccios da Instr'ucçâo l'uIJIi~a, Correios c 'role
grnphos - O.I1'ital rc.terat, 30 de julho de ISJl.

Rogo-vos providcuciois par," quo 0S g-lJ~I'{hs da I':scola roiv
trchutco, que.de uccordo com a 2·' parto ,h art. 147 {los estatutos



vigentes. forem designados peto dire-tor d'L mesma Escola para
desempenharem as funcções de nrctúvtsta, ajudante de porteiro
e continuo, sejam paga~ as ~1'iLtirk"ções do 'lU') trote a. tubelta
n . 2 dos mesmos estatutos, ítcaudo revog-ado o av'so dirigido a
esse xüníster!o em l\l de maio ultimo, visto que neste caso não ha

.accumulaeão de emprego c sim designação (le serviços quo lhes
competiam, dependentes apenas de aeto .lo dlrector tla mesma
Escola.

Saúde e Iraternidudc.c-. Antonio Lui~ Alfonso de GlJ·,,:uJ.lho.
Sr. xnuístrc de gstodo dos Negocio;; ,Lt Fuzendu.,

N. 23 - E~! :JO DE JULHO D1~ 18\)1

Como melli,j;"t. cqunauvn. mas de natureza transitaria, di<pens<l aos

nlumnos da Ga sel'ie a. al're~erl!.;"t.,ã() d,·" «uestndos de fl'~'I"C,,~i;"t. nos
cu-aos pr-aticos ,

Ministerio dos Negoclos flll. Instruccão Puhliea, Correios c Tele
grcpbos - Capital Federal, :1O de julho de 1891.

Em solução a consulta (pie por deliber-rção da confl"r{~g:tlr,:.ão

dessa Faculdude üzcstes em '",);;SO ottlcio n . Wl de !5 de junho
ultimo sobre o requerimento em que os nlumuos Bernunjo José
Jumbeirc, Nuno da Cunha Mello e Amancio de Maissilao Motta e
outros, baseados no urt . ,6 dos c-iíatutos vigentes. po-rem ser
admitfí.los a exame rln 6' serio mcdica, tlispell~an<lo-~e-!hos a
apresentação dos uuest.rdos de tt'eqneucia nos cursos prnucos,
como preceitua o m-t. 1,1:; A, dccl.u'o-vos que, de accor.ro com o
parecer do Conselho de tusnuccto Superior e como mediria.
eqüitativa, mos de natureza frnnsiloria , devem ser dispensados
aos uIumnos em questão os refer-idos »uostaoos Plll',t o atreito dos
exames que desejam prestar, podendo de ign~,,1 tnodo resolver
com relação a outros alumuos '1110 se aproseutnrmn em identicns
eondições .

Saude e Irotemídcdeo-. Antonio Luíz AffQnso de Carvalho.
Sr. Director da Faculdade de Medicina. da Bahia ,
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N. 24 - EM 31 DE JULHO DE 1891

15

11eclara que os e~ame~ de arithmetica e al~el>ra n" Escola Normal
devem Sei" pr,,"tarlo< "onjunetamcntc, pOl' con<tEuirem ama ~"

cn.jen-n .

Minister-io dos Negocies da Instruccão Puhliea, Correios e Tele
grapnos - Capital Federal, :11 de julho de IH'JI.

Em solução ao orücto de 2() do corrente, em que consultaos si
e permuuuo aos alumnos dessa Escola prestarem separadamente
os exames de erttbmeuca e a.lgeura, declaro-vos quo, constituin
do estas matér-ias uma só cadeira, devem os exames ser prestados
coujuuctameule.,

Saude e frnternioJade.-AnfOl1io Lu;:; Aflomo de c,'Y~al!w._

Sr. Dlrector da. Escola Normal.

N. 25 - EM 1 DE AGOSTO DE lSfJl

Aos governadores dos J':.tados constttuidos cc-an 'l'l"\<jll"" ~cr~l) scure
0< empregados Iedecaes,

Ministér-io dos Nogccíos da lnstrucçãe Publica, Correios o Telc 
grapaos - Circular - Capital Fel1cI\\I, I de agosto de 180!.

Tendo deixado de ser d<1legado~ do Gnveruo Fe.let'n l os gover
nadores ou presidentes dos testados, lima vez constttutdos, cessou
consequeutemente qualquer- acção dos dítos govej-undnres sobra
os empregados fedcraes ; o que vos communico para regulru-idade
da admiuistraçâo, na parto rororento aos Iunecion.u-ios deste
Minbtorio.

Saúde e rratei-nrdado.c- "irlfoi,io L!liz AtroJUo de Cm·~'<lh~.

Sr. governador do Estado de ...
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N. 26 - EM 6 DE AGOSTO DE IRO\

Mandn o!Jscnnr as i nstrucçóes pelas quacs ü,'.vem-sc reger os con
Cl1rs"~ para l'\'oenchim<>nt-o das ~a~:,s (li' lo ófficinl (b, Bil,ho!hera

N"clonal.

Mintstovio do~ Negocies da Iustrucção Pnhuca , Correios c Tele
gra\,hos - C'1.l'iltl Fodoml, 6 ele ag,-,~t'l <lo IK'JI.

nomcuo-vos eúpb. das instrucçücs mandadas ouscrv.n- por
decreto de I do corrente c pcills quaes se deverão rege!' os con
cursos para precnchirnento das vag-as de 1"olficiti.l dessi Biblio
tbscn, flcatulo »sstm tú\'og'lllb a 2" p.rrtc do art 4~) do regule
monto qno baixou <:01<1 (l dcet'cto n. 8;,G ti) I:l do ontnuro de
1890.

Saude e fl',ttcl'oi(lade.-AnloJlio LI/;;;; A({imso de O';Tll/ho
Sr. uíreotcr da Biulkithecn Nacional.

just.r-ucçôas pelas quaes se dever-ão reger os conctu-sos para
preenchimento das vagas de 1" cmcict da Bibliotheça Na
cional, a que se reter-e o decreto desta dana

Art. 1." Quando varar algum dos lognrcs do 1" n!Tlcinl da
Biuliothcc 1 Nacíon»t, o dtrcctor fal';' annuuciar fi. insct-ipção para
o coucurs.i, o qual se rouuzarú dentro (lo prezo do dons mczcs, u,
oontnr do -lia do pr-imeiro aonuncío.

Art. '.<.0 O~ nnnuncios serão pn!J1i~lvlos dnranto oito dias no
D;,o·;{) Olficil11, c em uma ,1'1' Iolhns de maior circulaç:io da Ca
pital Fcrleral.

Art. :l.o Os <":,'n,lidatos tnstruu-ão suas pctiÇU% com accumon
tos, que provem a i.lado de 21 nnuos, pelo llWIJO~, \")'11 [n'ocedi
meuto, e po.tcrao juntm- qunosqncr outros, '1l1C attostcrn suas
habi1it,\(;u')s e servícos ,

Picarão <1i,;pc',sauos de nprcsontnr a prova do bom procedi
mento os '11\0 rorom cmpr(lgado~ na ncparüoão.

Art. 4." O CO\lC\1l'S.'l sarn, feito 110 edifício da Bibfiothecaç con
stüuuulo a cornmtssão julgadora, na. qualidade (I<; presidente, o
dlreotor, c na do examiundores os tres chores do secções ou
qnacsquer outras POSSO(lS da escolha. do GOVOrllO.

Art. ;)." As provas UC lw.],ilit,IÇiL'"i c':igi'bs 1\0 concurso con
ststtcno :

1. > Em respostas escriptas, contendo noções geraos sobre
assumptos conccmcn los ás seguíates rmtortas : gcogl'.lpllh geral,
c em p.rrttcnlnr a do Brozít, histor-in gorai, e em pru-tioular a {lo
Pcrtugu l n do Brazf l , Ittteratur.i gera! c em par-ticular- as do
Pcrtnunl o do Hrnztl .
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~." Tra-lucçâo de trechos do latim, ncncez D ingJez paru a
] ing-Ilfl "C1IHH':IJI".

3. o Cla~si!kllçii') ele um livro impre.sso, .Io 1l111:1 estampa, .le um
runnuscripto. I) ,1,) 111l1!t me.Ia.lha (J moe.tn (1;\ 1;iIiJiolliüca; ncstn
prova O~ '~:LllOlidatos-crão oLdg-:101(l~ a rovcl.u- conhoeunouto., .te
hbtol'i,'t da~ artes, :~rch('{)I".,:i;l, n~ytho\o~ia, cpigraphi0' J,uleo
grnptnn, ctrronotocín c ouuusm.ruca, contonuo a expocrc o <10
cumento soln'e que ttverom \k se PI'OIlUIWi:Il', d,) moto a tornar
ostas [ll'(I\',L~ tio complutis '1'1"111 t .. , Ilo,~i '-';1.

4." l'1I~';o us ]lI'OV:h \'~~I-il'tas !l,T,' S_,'I',I l"':'llIitlirl.: n CnJhlllta
'.10 quac-qucr livros nn ;l!,(Jllt;lmi·llto~. excepto I';L\':' ,,-; de clnssí
tlcnr.Io, CPl fJU" se ]'1'('3tan10 os livros hl'c"i,o,s 'I'H cllliioliotll.,ca
pnssmr- e o cundí.lato rcctmn.w; ]'1\'a li'; .to \"}I'~,i() ('oll(,c'lc'I'-_c_
11;\ a ('OlIl"llt'l (1" dic"i"llari,,"'.

Arl. li." T.)do,., os "()~"'Il'T"lIl0s ,s"i"'i,) "~"ullill;\,lo\.c; cnnjuncf.r
menIr" (' S'olwoJ OS IIHJS!\lllS pontos lir.rdos II sor-te, excepto om
rel~çf(Q;1 j1l'·wa ,le cL'~siliwç;to, (l'lnnd<l 11:1 BiIJliot!H'Cfl. n.lo ~1,)1l

ver- tuuuot'o l'lllli".i"ill·' oi,.! c\Cm:'!:ll'.;,; (1.) 1I}'>IIl'J Iivro, e~!;'1;1]oa

"11 ut.umsciipto.
!:: I." l'roe:,d01'-se-ln :10 conCllI',,", em 11','" <1i,,~ (',msrcllli,-,,<;,

j"lZ"'llOl,,-S':' 111) primeiro .1, provas do 'II"! •.>;:: I", n,) se;!IIIJ t., as
do u. 'l," no ultimo as do 11. :{.

~ e- n-r-se-não 03 1'1',1z<\~ .tc qunt.o horas l':u'<'I ns pr-ovas de
c'lua 11111 d'.JS tre-, ruas.

AI'L -;.0 () c m.Ii.lnto ']IlC nilo "OIl1I':I1'I'C"l':'l ho1';'. marca.ln . ou
que, \,01' qualquer- motivo, se rclirar «ntc do ter feito !u;!\S 'I~

1'T'(l\ca~, li" .•ni oxr-lnido do concurso.
Art. 8." ~i, porém, »coutecer qllC, ]'01' doente, se acho nlcnm

dos can.u.tatos inhihido do r"Jllp"Y"Cé1' no .Iia mnr.-adu P'\;'·:l o
concurso, c roqueira o a.u.uneuto d""l<'. pod.n-á " .tirecr»- da
Hihlioth.-r-o , 110 C:OSil d,~jI11g,l1' pt-ova.lo o illlJ"',l'.lIli'uIO, "Sjq,;,:w (]
«etc ak "it" dia", lill,ks "i> quacs, "i ellc n.lo sr- apl'e';' ~:I!"
ncarà e .... ('!lI; I".

Si 11"11'-')l' um ~;, can.liln!o, <) 1"1'<1/0 1,,,,1,""', s-n- olev.vto ,1 Ir;
d:ns, a juizo ,1,0 turcctor. 1:111 ']llal'I'lel' ';,h C'I~l)";, ,-'s!'~ I' J)\;·!i,;i.
1':\1':'1 luune.líut.uucutc [lO GO\"{~I'JlO.

Art . ~l,' T,,,Ja~ 'H I'I'O\"t;; c~c:ript-t~ SI'I'ôIO ,t\![l,h',; C, nsstgno.tos
pelos conc.n-rout -s, e rulule.tdn., pelo pl'l'~id"':II(' c p810,~ '-"';:'.I"i
wl,.lor(',~.

.u-t. 11). c.-nctutans as provas, n cnnuuissâo !1',ltal'ú. (1,,, :l1'1'€
ci.d-as c voi.uu som-c a al'pl'ol-nç~o ou J:cl'l'ovaç,l,) <los c.utdi
dutos, j.rocc.temlo-se ('IH noto ,;1H:('''S~iH) ó ~r,~llll(1;J "lLi":io
sotu-e o U\p,'p,:illlc'nto retouvo do, ('()I]('''l'l',;ll:''~ :11'1>1"OI"l'l','·:. '1'10
.'Cl',1.0 cln%ilk'l,j"s IlCSS,l COllfOI'llli,h'I,' •

.u-t , jl.C '''10 Iuse p.n'n n elns~i1ieo.ç;to das 1'1'0'-;\;;, Si'I',I.-:, som
mnda- aos cnn.ttdntos ns 11: .tu s do, oxuur nldn,'c." "ül.'l'lJ n., ;'C; 'IH>
cuvas 1'1'0\-;IS: notas que valerão dous , tro-, 011 Ij'Litl'O -, .uto-, ,
soguuto tot'cm soll"i'ivci", \lO:lS 011 opliilla~; dcycUt.\o Ser (':>11S:
dCl'adas as notas mús COlIJO vnlcml" ze!'o.

.\rI. 12. 1','[';tO I'l'd:''''llci'l em igllal,][l'.!e de ci,'('um"Üln<'tas:
1", os '!.o' oflkiaes dn ]1il)liothee'l;

. , 1"1
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21, os candidatos graduados em lettras, ou em sciencias ;
:CV, os emanuouses 'l »uxiüorea da ístbliothccn, classinendos,

sendo mais de um, por 1lJ',I,'m rio merecimento, a juizo do dire
ctor ,

.u-t. ]3. No cns« de empate, o prt-sidento (h mesa examina
doru tora direito HO voto de qnnlidudc,

At-t. 14. La\T:11'-~e-II;[,' em livro especinl ;'G netas {los con
cnl''':''5 coai to,!:Is [1,Cil'l'lIll1~l" lH~i"s q uo ucllo- 1>011 "el"'11I occon-lüo,
e $.'1';[0 "lIi a':"i;':-Ilnrl:is 1")10 l'i'<'~idelll" e 11l.,i~ 11K'ln\lI"-~ da com
mis":i.o illl:.!,,(jol":.

A rt .. 15.- ::;')1·'·'1·...( ,1,) :"'('I','to rio lIO'; COI1o'I1I'':O.': () propt-io sccrc
bri'l '],1 Bi!Jliolll<)Cl.

:\1'1. li\. Find"" c .nuurso, S"l";:" romotu.t.cs no lllinisllJl'io da
Insll'l1rçiio Pnhlie'l ,,~ 1"'''\Tl': "",Tip!"" UllI'l ""pia da ac!:', cn,
li,~" ,l"s ('aldidal"'" "1'1'~·'JI·",lo,-;, .-\""'ilk,l'i",, ,I" r-onlor-midn.lu
"'HO'h .u-t-, . ] I (' I!.

U,lil'r'~~OI"1:o l:i'·linl;,·"", .illlll.'lI';·I. JH'.'~a <ll.'(:,si'in. el,l oüícío
1'''';·'I'\·'1d.-', 'jlla;"'IOl '1' iltl"rlt':I~"""; "11 !,ull-I(>I'''':ü,)~ quo .i11l.~:H'

iud i_!'r1ll:;:1Y(~i,.; ;l') I;, .,'n~'ll·' 1'''I';" !'<'~u! I"}I' "oi 'I'" a lHlIUl.':,,;:lo.

\;q.ital PcIer.ü, I ,]" acosto rie 1>1;,)]._.\';/0",;) L'!i;; A({uilsode
('";-".-1/,,,.

x. ?i - E~l li) iJE .H;I)~TU ilE 18GI

()"J"t'L'e," ,I-> 1,:,b\'L'a-l"d,j""hp" -'"""";'ll""h uo Lrt. I:lt .to
,""la' ,,·nh. ! .1" ,,··i,"!,]" ""n ..'Lll.' "''''''. d.·,~ I)ll"'n.lc:.~.'

"1" "":1"

:'Ilil1i~!"l'i'f d,)~ :\(!.'-f''''·ios ,b lustrncção Publicn, Corretos (J

Tel",~!'apho,,;- C"I'ilal F,~.rr.I'"I, 10 d,' aco-to do tsur.

;':0 Ptri";,, 11. ':'>:~l d'i :!~, .le lutho ultimo l'OIlJllllll1ic,,,~.~que o
C'JII,;··I:I" Dil'ed"l' .1:1 lu !1'IW<;':'O PI'illl"I'I'\ c' :-;("~llIHL'l'i,', pu-a
pod'-"l' illlill'lIl .r- n 1'1'''[''11,,-:\01.1,, UI' ..hl~,: ~l;ll'i,\ Leitân oIa Cunha.
1ll'·'~i;i'''llI_' 01" .\.,oô"<::(,, lI. "-"Ioi,e. 'J'l<.' ~oli":ta,;,, ,~OlICú,I<I:1 e~t'1
.'s!<\Io··I.'rilll'~1I t.. 1'" 1'1 ict! '11' .' di rv-i lo 01,' cx 1',' Hr f"Jl'!i fir: ,do,; 0.1')
t"tWllh'lL> ,I,' ,,~tl1' Ic,s 1'1"'!';'1I'" Im'i.l'. i-to ,0, as l'O'g'" li;'1.'; do (; 1'11I1I<1
sio .\'a':"',lu:d, l'C,(,l\"'II'~i'i ~,'~~,i" d,~ <':: o1:"IIl.'llú II1CZ I':',[il' a
e~t...\!lIlhlpl·in a g"~lIl1llla inl"I'pret",::,(l 01" "1'1. ,r:l .!,. r,,:.:"nla_
m-ut.. li"! ri" ,!all"il") d,'.,l" "'1'10'.

'1' ~',~l .,,,,, dll'.'i,L, oi.. "ll;l~p[lt""'iII '1li" o rc.eri.Io :il·li~'d. ClI
I~ nd" '),>('h .,." UH'III" I';ll ",'\'ltU1;I~i_,~ I'arl io.'n L. [,,~~ ';,Ul i! ," I',,,I,,~ ao
':,\IOI'I;l';" .\':I<'i"ll:>I. n..« ," ,h l<;llnl'a attcut.t d-,-;~"'''I'!i;:,,, ''''UH>



)IIXISTr.IUO Il.\ P;STI\UC(\O PL:Hl.lC,\, trrt:;

parttoulnrmen!o do 8('11 conreonto com o p:lf;lg-raplto nui.n do
art. 3f) do regulamento de 8 de novembro do [R\)I) se conclue
que o pensamento 11,) leg-islu(lul' não foi conceder ;;CIIS LI vm-ca
sinão nu,> gyrllllnsio'> dos Estado-, e '1110 o citudc art . 4:l1, [uv-sup
pondo unta ilispo;il;~() legblatil"l 'IUD e'lllip;\I'C em CCI'[",,, d~

tormina.l..s eniO., os ~.nnllasio., pnr-tícnlaros ao flymlwsio Nacio-.
nal, S')llwlhant,) I'Ji 11:-'0 existe" '1110 (I '1113 ~st:t docl'da,I', I,a hI
frel',ll ur R ri,) 11OVCIlliJI'o de IR'::1I1 é 'lHO os ulmunos do.s esi.(I,,'le
cunontos p"t'tiCII!;\I'PS teem rio f"',;el' S311S oxntnos [wI'"nlp ;1~

mesas do r.vmnasro Naeionnl.
Em t"'''l',i,ta, .Ioclnro-vos, ufiru \k ()I),' soieutitiquots nu mesmo

conselho, 'lIIrJO emprego da palnvru - pnrticuiares c-c un meu
cionudo artigo deve entender-se com relnção aos g-Ylllll:>sins e:l
tndocos, para o fJllO .ia o Governo fez baixar o decr-eto TI, 1::80
de 21 rle rcverorro prnxlmo lindo, npplienndo-lhos () disl''''I .• 11')
refer-ido urt . 43 J •

Snudc e fl'alernid:\rle.- Antonio LHi; .1lTonw de Corr"I/,{)._
Sr. lnspertot' Get-a.l da Instrucçío Prnnariu e Sccuud.u-iu da Ca
pital Fericral.

N. 28 - E~I 11 Dl'j SETE~rnRO rm 1891

Ikrb.r.t 'I":r~q os \"~ncim~nto,' '1[1~ ~"'n!,~lc'Ll li düLIS proj'C%"'·~~ ~ :I

11m -l\hslitrllc> 'I"C Icrn m d'~lIl~'I,,~ 1'''1''' rc,!"r rllvcrsus C:l'kiT~" ti"

l~ "n"" rI" Inlcrf):lto da (:Y""l",jO .\;u:;on:L!.

Minísterio dos xegocíos ti" Instr-ucclo PI11Jlica, COl't'I'ics e
TelegTa!,h,'~ ~ Capital Fcderul, I1 uo sotcnibro do W()I.

Em aviSIl n \H.ro 13 de nzost« ultimo me' COll~llll:tps rJ'I''''~ os
vcnctmontos que coupetem aos [rrofr,,~OI'os urs. Allloni.) _'I"lJdc.'s
Limoeiro, Al1it1J'tO Desnclo .lo rJel'l-,ds e ao sul.sfituto 11I"II~<Jtlhc]'

João Onotr-e de S1l11Z:t BJ'o~'e~, rrll'~ Ior.un <,Immadns I'ill"( I"'~'('r'

divct-srs cadeir-as do to anuo d" 111 tcro.uo do t;y Illll'l~ill ;-,;,,,'ioIHol.
vtstn terem stuo I1IWll1t'Iltniln~ IH dfl lH's"oal do IIJr~llld o,[:dl!!!o_
cimento [1')10 deen.to 11. lu,,) do '<'! do novembro d,~ ].~~II) <' ,.'_,_
tarcm os )'()~"I'iol()s professor-es, .nn virtmlc rio" ;u'h. 7, '! ,U <I"
di) 11. \lRI 'k R '!u,lilo 111"7. rio lllJv<'rnl,ru. jlon:ol"'lIdo"~ d:1 "11[;:-;'1
tat,dl:l. 1';111 solrH::I:,' Ú HHJSIlIa eunsultu, '''lIllIIJLllli<'O-I·OS'jlH'. ri"
accordo ('''111 <) cilado :11'1. ,7, os t-en.r-idns !,1'nr"~,,Ot"'~' "trllo"I-::I J'':
gcndo cn.loírus.dovom pcrcchcr <,~ vcucimcutos Iln. lll!'"ll,: ;lhlig;l.
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quente, pol'Óm,nosubstituto,alem dos vencimentos que percebe,
compete-lhe l\ gratHkaçfio nddtclonal de 100$ mensaea, como de
terminam os arts. 2:3 do decreto D. 6130 rlc 1 do março do 1876
e 26 do de 11. 6884 do 20 de abril de 1878 e cuja deepese correrá
pela eonstgnaçac - Urat! lieaç1.Q nos lentes supplcmentarea - da
verba Hl".

Saude e fratBl'ni,!n'lB.- .1>/tonia LII<; AtfQ;IS(! til! Crr,nll',lho.
Sr. Ministro de Bstndo 1,1<)3 Negocies da. Fazenda.

N. 29 - 8\1 11 DE SI~TE~IBRO DE ISOl

ltesnhe a ullvill:J. ,lo ,\linisle"io ela Fll7.~nd... úcerca "rJ~ veneimentag
1\18oom pabem ao lento <1:,. J'~~eol" PoJyteehnica, qHe n\,;m do .."erei
cio da respeetivn. ~'1,1";1·,," re2"' ~ r('j,r,to. outra.

Ministoi-lo U03 NI1;;,()cio~ '1:1. Instrucção Publica, Corroias e
j'eíegraphos-ccnpltul Fcderul , II do seteuibec de 1891.

Em aviso u . 99 fie 23 (\8 agosto ultimo consultues qnaes os
vencimentos que competem rUI louto da Escola Polyteohniea que,
alem do exerclclo [h ruspoctivu cn.Ieh-a, rege e repete outra, ou
si o art. 21)5 (lo acfll\l rc\:.i'l\:\lllrmto (1:1 mesma Escola é a repto
dueção do art. 140 do .tooreto n. 5000 de 25 de abril de 1874.

Em resposta. commnutco-vcs que, tendo o decreto 11. 1340 da 6
do reverotro de-te ,111lll1 muul.rdo snspendor provtsouomente as
dtsposlções 1I,'s uetnaes 1,,'gnlnlllPlltos dos Instltntos omctnes de
Iustr-ucção l'elflth-,,~ no provimento, exercício, licença, faltas,
penas, etc., .rc,~i.llHk-;:l)esta mator-ta pelos regutmientos qaa 69
tavam ['111 "1[:\'\" 01,'1",' r,'~'c']' o cusc ,l·~ que ,;é' tl';"lfit o disposto
no art. I~l\ d\> l\',"'Il!;1:n":I:c1 ,I,' 1.':71.

Saude e Irútet'üi.Lilcv-c- .i;I!<mio L"i~ .1;{J;JW .ia Cal"t',Jl1IQ.
Sr. xrfutstro llt' lhtnll" dos :'>:l'g"t1eil,i' llrr Fnzcuda ,



MI:-;'lSTERIO DA l~STRUC\'ÃO 1't:l>L1CA, ETC.

x. 30 - ':M 25 DE SSTE:\l!3IW Dl~ lB0!

21

Resolve o recurso ínterpcetc por ~re~ lentes nomeados par;'!. a l';scola

de 'lin.'\~ 01" Ouro Preto dn ctdi],era'~,'o do l'O<I"'c1iH) dircctor ne
gH"'l.)-[lk< l',,~.,r c rxcrcicio IlO a"n·) ,·i.::::""(,,.

xnntstcrto do.~ Negoeios da ln~tr'!lcr>,ão Publica, corretos " l'tl
le~["al'i1'h -Cupilal Fcdcrai , 2~) de s-tc.nnro 010 18\)1.

Os tentes nomeados p:ll'a n E'l:oh do :llinas, en~ellli,)ir{)s

Carlos TI101l1;o;: de .\l:l~nJiliíes Fillio, Frnncisco v.m Erven o
íernncísco de J'uuln no!'I; .. Lng":t, reaot-rcm [l'J':t est- Ministcrio,
(h vos~a dl)liloel';u;ilo negun.lc-Hr.r, pn~"o o ,:v'rciciol !l" anuo
Jeerívo vtacntu. Sobre a IIlnl,'!'i\ j>l',·sl"sl'Jo; informucõc, o\,'cla
run.lo em III1lIl, «cttns quo o IH'illl',il'<! .tos rcrn-l.tcs lcutc-, !;Jr<1.
de~ip:[)ad() purn reeer- a eadeh-n rlo I,lty~ieil') dlilllic:l ,I.) CU1'SO

goraI, no impedhueulo do lente pn"!clho:'lllO S() ".tll:! com assento
no COllgr,'~~o '\lillciro, recnsando-,o a.acceit.u- tal UCSi!2IHI,;:iu, Em
preseucn d.« ructos 'lCCOI'l'id<ls o .1"8 documcutus existentes neste
Ministcr-in, cvtaoncíanôo-se Lia ccrtid:l.. i~'l'lle,'ida poda ThCS<lU

rarla d,) (o'az..ndu desse Estado 'I'H o luntr) cu-to-, Th,)tlla~ do
Magal1lii0~ Filho em Gde maio ultimo tomou p,,;;.~e c entrou em
excreicio di\ cadeira, para (pie f..iJ'., nomeado, p-u-ceheudo nos!e
curact.u- os respectivos vcuclmnntos :1[',:\1 de «gosto, [,,,,to quo
tornou tntorrcmonte completo ') ado 010 SU;I IlolllPaç:l,j I) quo
depois disto 11:1.0 Ó licito negnr-se-It.o excroicio, .lol1ll·ilJ:l. esta
mnis de IHlV1 vez contlrmudu eUI dtvors .s nvt,os ,) l"u"~<:')I'CS

do oxtluoto Conselho de Estrulo:
Tenho rosctvldc flue o engenheiro cu-los Thomaz de -'llag-a

ihiies Fifho c os outros que se acl10111 em c'}:l.li';iios lutelramentc
ídenücas cuutiuuom a SOl' ccnsl.lmu-Ios em cxereic!o, () 'In'~ oour
munrcc para V0SS0 conheelmento c devi-los etlcitus .

S'nnlo e rratcruícade.c-, An/ou"; Lni: A(fOilS() Ile C(l"~"r',(), 
SI', rnrcctor da Escola de xünes de Ouro t-roto.

N :H - EM 2 DE ot.rrnu» OE Ifl'JI

ites()\Ye ü""ilLl nlaliv:ll~lentoÚ. éll'plie:l\':") d~s mvns Gs\iplll:>'l:I<; no
urt. 70 ~ JI~' tahd1:l n . I anne xa ;,.-, l'r~"blllc,,(n da< l·':w"l,j;dc~ .].~

.'IIcdi"ill~

Mintsterío dos reegoctcs ,h iustl'u<1çiio Publica, Correios e Tú
tegmphos -Capital Fcdcral , 2 de outubr-o do ltml.

Rcspondourlo ú consulta constante do \'05S0 omcio de ,1 de
setembro, relativamente :tnpplit'\Çiio das taxas estipula,las no
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art. 70 e na tahelln u , I nnncx:v ao reuul.uncnto «ossa Escola,
no caso de algum nlumno pretender l;r,~;;t:ll' exame du G"serie
fora da época 1H'<'IWia, comnumico-vos quo', s.-n-lo « taxu fixruln
na t.'t!lella n. I cst.rucrocuta «nrcomcnto pal'a as defesas ,li'
meses. a ella estão snjeit"s tão v-mente os ulumrtos que qui
zet'em prestar essa Pl'UV,(, e_d"~lldll a applipa\';lo ,l.\ tn.x, a quo
se rd<'l"!" art , ,(i aos qu- qniml"O'BI fazer exumo de »tgumas
(bs :ll'.<vl'i .s .I" curso. Si, porém, o nluurno quizet- prestaI'
nmhas as provas lira llIJl'ig-;\do ás duns taxas.

Snude e reoterutô.ctco-. A;;!o;,;o Lu;; ..lfTollsv de Crll"val!lo.
Sr. nlrcctcr dn, Fnculdadc do .\kdidlla da Isahia .

x. :1'<' - E\I:': DE UUTt'BIW jJE IK~l1

Iscntu de taxa 1""I"j." Iclc::ra'lllll:1'i '1'Ie cnnlil"'l'un a ;[l(lieac;io

f''''Ht"~,,,la.

xuntstono dos Ncttoc'os ,b Instruccão Pul.lica , Correios c Te
k;;l'ai,lI"s - Clpi[:11 Fn,ler:ll,': <1,' outubro de lWll.

E:n virtu.lcde I"nqllisi,âo, 'l'jI) te.; a este !I1inio-l"l"io a üir-ccto
r-in n,~ral ,10$ 'j"ell:'!_:T'll'llll_, {' (>fU'd .l.u- ('xeclIC,w H" ']11', jH'H
ceitu.uu (J~ art~. ·1; c ·1\1 du tunv-ncãc Tdt'~'I';Iphi"a Iutoruu
cionnI, detenuroo-vcs '111'~, do ora nv.uue, -cjntn bentos <h
taxa p,,-t;d ".-; tel";':'I':'"IHI:h </UI) couuvcrei»« illdka~':to - f'rnu
quen-Ia.

Sand'l e Criü,'Flli,hde.- ..1;,lnH;1J I,'~;, .\(I'U'I.>" de C'l.I"~"/I,o.

Se. lJi('e,·t~'~, (,i(,r"l d(,.-; C'orl'l'i~h.

Dedara '1'l" no'i <li,,, <I.' f:dla ,iusHtiCl<h ,1'lW"" ser abonada, '101
operarins da lt"l'ani(ã.. 1" ral ,L" Tel~gt'a!,l"," as <luas (cP,a, pade,
de SU:l~ !iari:ls.

Minist')riiJ d{)~ Nosrooios da.lnslrlleçiio Pul.lir-a. Correios e Tele
gl'aphos - Capital Fcdcr.u, :n (lo: outubro de 18\11.

Em soluçto it consulta feita em V()S~O offlcio n. (jJ() <le 7 de
agosto proximo p>l~sr!d(), uocterc-vos que, uâ« estando deroundo
a decreto n. l\lll!(~ 'J do agustn ,I" 18\10, como deprehendcstcs do



)1l:-:1STf.IUO DA !X5TRUCÇÃO ]'l:I\LlC.\. ETC.

aviso deste Ministério n , 1',IRô de IG de junho nlfimo, devem
continuar a ser aLon;"b~ :I"~ "ll;~l'<tl"iu,; .ks~·' 1~'qMl"lil.'ã,) :I'; ,lll'~

terços partes de SUeIS diari.vs nos (li"s de Ialtu [ustitioadn..

Suulc c frfllernii\;l'le.- A>1flJ,I;1) DII;:;; .llfonco d,' GO'v<r)/'() 
Sê. Dlreetor Oer.il dos Tdng-r,q,li(ls.

N,to ~ I'~!p\"'r serem o' [>,·"r.".,,,,.., .• inrluiüos n:t ("lha ,I.. l'·tg·"'l~nto

com a declaração d" "'l'em CJI::vl" cru mercici«, u:\o (~l\d", cnlr,.'

tmto, sna~ ""lCl-s f"'''''''olla,lo.

Mlnistcr!o dos Negocio,; .1:\ llhlt'll·(;~,tl Puhllcu, c.m-otos T..'·
legl'apll0:; - Capital Pc.leral, :1 (l(~ novembro de lS!n.

Em vosso officio ,Ie :)1 ([(J setemtu-o ultuuo, diz(~n'lo ter cucon
trndc em vig-or :1, pr'exedc s.n- inclui ;o~ «m ["Iha de p,I2""nwllto
com a declru'açâo de terem ('~tadd etu cxcrciciu durante Iodo o
mez os pr-ofessores dessa, l~~"'ol;t, enjoa aulas, em virtude da nova
org-uniz\H;5:o, nunca ínuccíon.u-un, neru p.nlcm Iunccioum- tão
cedo, pedís ser esclnrcchlo acerca \1'1 leg.t1i":vl'J e ,j:htiça do scure
Ihante praxe.

Em resposta, declaro-vos que, Ú vista ,I,) que -Ii-cpõe a l-i de 4
de outubro de 1~31, art . 1U.1, dcur-eto 11, i:~li .rc 20 de uoverntn-o
de IKJU npprovadopetoart , 12,1ii 10.,1;\ lei 11. lll.fde 27 .Ie ~o

temlu'o de 18GIl, art. 50 do <1é'CIoto n. lU;:) de 3u ih; novembro
de 18;)2 e tnstruccões n, IS do lf do janeiro d, lil54, m-t, l-,
cvíso da Fazewh do 1(') do ü lnll do lBul. ","enoJo a POg>,Cl rea l .10
empreendo o facto .Ic entrar- o set'vuntu.n-io em cxercicio das
re-pecti vns tuncçõcs e semente depois .usso fazendo j us aos veu
cunemos, não tem sido l'eg:1l1ar (1 taoto .]" ''''1''~11l os proressores
naquellns condições iucluidos (,li! folha, d.~ ven-to portanto, ce:5-;:1I'
semcthunte praxe.

Saude e Iratemidade.c-. itil/mÚo LH;~ Affon,o de C"l'1;;«l1W.
Sr. urreotor da tcscoto Nortnnl.



du~idas sobre " I'r",im8nh ,l,,~ t"g",\reS de 2;' om<:i~l das

,\dmini~ll'a~';,>~(\<, 2·' ,'h'<0 ~ de ol\lci"l das ,k :;~,

Mlntster!o (los Nel!ocio~ da Instrucção I'ubüoa, corretos o Tele
g:raphos _ Cnpitil Federal, -1 dn JlOrC1Il1'I'() <.1<;, lt'OI.

Em sotucão à consulta coust.mto ,I;) HJ;:;''.l oülcio n , :!03 .lo ~O

Ik ,innho nttimo, relalivn ;~ i:lt;.~I'l'l'd,lo:,j" u dar no ort. lil do
decreto n , I?IG d,) ;~i de ,kzen\l,]"o de l:-l!lll no quo C0!W<J!'ne ao
provimento .tos !'\,"<\l'% ,lo) z- oüioinl dil~ A<-1111Illistla','0e:> de
:!~ classe e de olIki;d da>; .h;' :l\ .locturo-vos 'íuc ;\(JHlIll esses 10
pares ser prcenchídos ('OI' concur-so, YCI"<::l1,lo :I~ provas sobre
as matei-ias espccill('a,las u» mesmo art. 15, e .levcnrlo ser de
ordem mnts nlovrula as ql1e~t.-Ws \"'0l',,~ta" parn os C'Jlle~\I'~OS dos
2" offlcines

Sruule c fratenlidal1c.- ,\g('>l1;fJ [.1'::; .1no>l~a de C<'7J)(flho.
SI'. Director geral dos Onr.fos.

N, 36 - E\l 'J DE aovuxnuo DE. lR'Ji

0.'d1l'" 'lU~ nos fUlltcioll:lr,o, ;1"" dCl'C'" pa"k de ,k,'lllo ~,; p,)(l~m

~'c" .i",;tilic~das f:,lla~ pr r cu» ,li"", "oll;l!) ,!ue, alérn desse prazo,
"" terão direito no l'MJWêli,-,. 01'01"11:,,1.) os 'I'to o!Jli"cr'''ll lic~"ç;t da

nutoridnrlo cOLllI';>\ente.

Minlsterio tios rcegoclos tia lus.írucçfio Publica, Correios e To
lcgraphos - Capit.rl Feclcr'tl,.' de llOI-CJll!'I'O de It'UI.

Tendo chezndo no conuo.um-mto deste Mmisterlo o facto de
ncunrcm-sc runcclonnr;o, .to.s \{"p:lrlir;0rs IJlU lhe são suuordt
mulas, com par-te dr doeuto, p.u'co'nuulo ordomvln, r tsto por
longo tempo, 0 quo não Ú prlr:llittilh ]Irol:1;'; ,1i~po"i,;0,'" rnguln
mentaros. declarei-vos 'IUD '100-; m -Slll(l~ tuuceiun.u-ios não .levois
justificar por mais de oito ,li:\'> as roues que ÜIJI'rll1 por seme
Ibaute motivo, sendo que. nlóm nosso prazo, só torao .tirelto aos
respectivos ordenados 05 que ohtivcrcm hceuca (h autoridade
cornpotentc ,

Snude e rretemt.udo.
- Sr. utrcctor .........•



~lIX1STElao 1>.\ rxsrnccç;o l'UB!.lCA, RTc.

'N, 37 - E~l fi DE i'\O\"E~lBIW DE 18m

Os lente, (':>.thedra.ticús, s"h,Litu'.o, e prcpnrndores n;,,' 1""\"'" ,tl,,,ir
Cm"fO< retrilmi,lo, ,Lu malcri:\, prole~,:\(l:'s "as I,'"~,,l,lallc~.

Ministct-io dos Nccocios dn Iustrnccão Put.Iíca, Correios O Te"
Ieguq.tios _ (J,tpitat' Fedcr.rl, G do novembro de IS',)].

lte;;pclnl!enll,) ao crücío (k I .Ir CI.::Chto ullimo, rm 'lIW sottcí
taes ill,;tn1'~\'\'e~ a hum rlo r,'~,)h-"I' dlll'i,h'l "i'I',)",.'IlI'l,h.~a csso.
ntrcctcrt.. pulo \)1·. Manoel do Xnscuucnto \j:\,·h:u;() t-ortoltu.
Junior', lente dessa !".lcu],hd(;, "ohrl~ H intnlli:-;()Ild,\ do nví-,o
dosto Míntsterio, soh n. .tu, do 9 ,je julho ri.; cot-rentc nnno,
tcnhn n declarar-vos 'luc a rloutrmu. do Citado «viso cst.i dc per'
feito nccordo C'IIll a. do ,\]'1. :t:11) do (\CCl'oj,) 11. I?:E 11, d{~ 2. de
jnneíro ultimo, o qual, {hbl)~lol:CIl,lo qUI] u-; 1"111"" "at!l(l'il'll._
ricos, suhstitutos o preparndoros uno 1'()IICl'ào abril' cursos retrt
buldos das materius profcss ulas u:>,;; Faculdades, nada dtspõo
rclnti vtuuente a el11'SO'l frntllit,,~ o !~ t!i;;'_:;pijlla~ e~ll';ll1ha,> <'ls
tias Facnldndea .

Snnde e Iraterni.lade c-e- .1.!/iJ;I'O LI'i~ i1fTOilSO ,Ic (',',"o.llho._
Sr. Dircctor da Faculdade do Direito <lo ltecile .

1'\. :-11'1 - E~l 7 DE NOYE\IB!W DE 18\)1

ltcsolve unvidiJ,~ suscttndaa pel:\ congl'~g<tçio da Fucul.lade dc Dir~ito

de S. Paulo, sohrc interr,,"etrlçih de ,lisI'O'iç..,cs do act ..,,\ regula
",,""110.

Miuísterio dos Nep-ocios <la tnstruecão Puhliea, Corl'l'i{)-; e To
Icgraphos - Cupltnt Federal, ': de 1l0\"Olll!OI'U'j.) 1::<0].

Em solução às <Iuvirl:<s susettoras ]l'll, cong-I';'g:aç;lo dr~s;;:fl, Fu
cuhlndc o nartl iulnrmente ]l,~ltl lento DI·. Hr.isiliu ltodl'igw;~ dos
Snutus, souro fi, interpretucâo ,\.~ vigo'l!e,; di.'I'0;:ir;""s rcgutn
mcutnres, duvidas submettal.rs pai' eSH lJil"odOl'i,\ Ú dccisiío deste
Ministér-io em oructo do 1I de maio utumo. tenhoa .tccu.rac
vos, de accordo com o pare .er do Conselho (te 11lSll'llCçfll) Su
pertos- :

lo, que, cno tendo o art. 437, § 1\ do decreto do 2 (lo janeiro
dispensado os ctumnce appcovados nus mntorias do 1°,2° e 3 0



nnuos rlo rCg'imúll untortcr, nem <lo cxtuue da motcrín da 3' Od

doir-a da 2" seno, nem ,ti 3~ da :l' sorte, os elumnos do 4"
anuo, isto e. os que devem matr-icular-se 1lU, nctual 3' ser!c, são
olJrig<lllos somente n razoj-c na 3- cadniru. dl z- série, de cuja.
mater!a, entretanto, j(') poderão f,u.<'[' neto rlepois de uuprovados
uaquefla ;

2°, que, em caso t\I;:!'Ul\], !lllja ou lliio nlumuos matr-icui.rdos ,
(leve deixar de Iuncctcmu-, \lO corrente anuo Iectívo, a :J·o'I'\-'ira.
d:, :? seno, sendo «o torJa convom-ncra que os lentes destas
<lU'IS cadeiras so entcnrlnm c combinem entre si de modo quu o
da 3" du 2" aer-to leccione a 1'1'imrJir;t parte 110 codig:o com
mcrciel, ficando a cargo do lente da 3" cadeira d,. 3,' sede o en
sino da. 2" e 3,' pnrtes do mesmo CO{!ig'O. e íunociouando n">ilH
amuos ,\S cadetms de direito conuncrcíot até (IUO no ]1l'OXllllO
nnno íecuvo se )'c;<nbrisc °ous-uo, pn.s-nndo° lento '{:',. ;;~ cn
doirn du 2" ser-lo a reger t, 3" o'deir';\ da ;l" ;;'H'ie (, o leutr- desta,
a inicj,'l' o <:'l1'SO elo úil'f'i[" eouuuerei.rl uu ~., cadeira ,la :''' se-te,
como sctup.e se prntteou em o hicnniu do outct'ior l'cg:imen. Nem
de outro modo lIOllcl'i>l SGl' cntoudklo o executado ° db['o~lo no
m-t.. Fl do decreto de 2 lI,) janeiro, ordcu .u.to que os lentes das
cadeiras do direito civil c conuuorc!«: peosoguisscm em seus
Cll\'~OS a te tcrnrínat-os ;

3", !]Uo os arcumos approvndos n:1S ma torins do :mti;.ro leatmo
que, rcnunetmdo O~ favores ennccrfi.Ios p!'lo urt , ,1.7, ~ l°, qui
ZHl'Oll1 '~"i'llil' seus (,,.-twl,,~ IH, curso <l" :,('i,mdls jll\'i<!i",,;;, ,;e
gumlo o pl"l1o do mesmo d,wll,lo. ,tn""1Il Il'atl'icnbl'-Sü OH! todas
as cadeiras do mesmo C!ll'SO, 1I\;Illti,las as séries 'lJ\ que estão
dbp",,\as, com ,~xC"l'l;;C" ~')lIl,.,ni,) '\:'.'111dt:\s "111 'IIW ju nvcrem
sido approvados;

4", que os cstu-reutcs :,ppl'O\-at!os nas rna.terins {in nntig-o I"
a nno, <j1\" quizerem p,,:ôs;lr t ,ar,\ o llOVO curso de seicn,'i..s scci»cs,
devem mat.ricufar-c-o Ilril'leil"" e jlOI:1S r-azões oXl'0sta~, IFI s
cadeira. da I" serre d" cur-o lI'! scienci.rs jurrdicas eO!:II"U\l ao
Cl1r;;C\ de scronctns socíaes, e il0!,ois 11;IS Ilelllais (ladeil'as que cun
sntuem n. 2" e 5·' -ertos 110 mesmo curso, podendo, eutrctauto, a
cougrogaçüo, COIlIO lhe permittc o art. ,j:)9 <lo d<JCI'ctO rk 2 L1'l ja
lloil'O, dt-pcnsar-dhcs, ~i nclmr r-nnveuicu tc c justa, o cxnmc das
mater-srs ri, ;" euduirn ,h, 2" s ')'Í<J do curso de sei{!\wias socines,
porqnunto, tues lnat,-rias até certo 1'011\0 potteut seI' consureracos
um cesmmnbrameuto da anti;":t\ I" ,~adcir'l .I" I" "11110;5-" ünormente, que O~ ulnumos que quizecetu ;.,eg-l1i)' s-us es
tudos em alllbo~ o;., curses, devem l\~"tri('nl1l1'-,;" nas oaiJcil';}s e
scries acinw. menciona,las, podc~Hlo SOl' dispensa<1os das lllatoria.';
ell~im\(\:ls nf 1a cadeira da 4' sC'I'io do CUI'SO d" sc;en"ia~ jnridie.. 's,
CU,lO estudo "C~l.l'à :llllplamünle COllllJ'jusad,) polo quo hão de
fazer qUlIlrlo tll.t\l'i(lIlla'los IM 2" e;nleil'ü d,l 2 sel'iú. I" c"dcil'u,
da 3" sel'io do Cltrso de seic\lci;lS sodacs c por i(lelltid"do da
rltziio :lOS mesmos estnrlallles jI,'H1c scr di~pcnS:1d::t a lllatriclll:l na
:l" ctuleirJ da 3" Rel'Íe do CU1'S'l de S,~iOllCi"s S{)(~ill,eS, onde se en
sina ícgislaçl.o cOlupar:tdl) stliJre o .lil'eito priv"uo (noçõo~). sendo
'~omo r" certo que no CUI'~O de sci·mci"s juridieas tCl'fto os I'Cr{J~
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ridos cstu.tautes de aprender- lodos os ramos desse dtrcno pri

vado e eompnrm- :, Jegbbçao pntt-ia com a das outras nações,

como está determinado no pcuultuuo por-iodo doru-t. a- do citado

decreto de 2 de jnnetrc oeste anno ,

Sautle e fnücl'uirbde.- itnf01'l;o Lu!;; Af{onlO de Carvalho.

Sr. Director da Faculdade de Direito de S. Paulo.

N. se - rcr to Dl': :'\OVgl\1LlRO DE \R'Ji

Doei" rU que 0' avisoa ns. 6/(j L' 1!'84, l\e Dtle 11l~1'Ç(o c 16 .te junh., ultip_lOB,

retauvoe "o~ C3SflS ~n, (]U~ o r.'(,':uh",ent<> dos Telegnph<l<; prescreve

flr"ljlic:1ç,-;,>s e diar-iaa. l"~f~l'em·~e ~':'mellte ao § li" do nrt , 1,1,; nos

on[,',," casos n~tn se ,1<\ "[lccumu!:u;5:ú de que e~gita ü :;Ir•. 73 d~

n>tl"jitai,,:,o.

i'Ilinis[oorio dos Ne!,L)cio~ da Instrucção Publica, Correios e

Telegr<\l'lIos - CUl'il;;l Federal, 10 de novemuro de Uml.

Em resposta ao vosso oficio n. 702,le I'? de uuosto ultimo,

consuttan.t« si os uvisos deste l\1inislel"io D.~. 045 (ltl ~l de março

c 19S4 de 16 .te junho, amho:: do eorr-eute nnno, toem oppuencão

sómcute ao :::i Ü" fi(> c.rt.. \i@ ou nl.•rangem os delllni~ CilSOS em

que U r-egut.unento dos Tc:cgral'lios prescreve ~ealine;lçü"se

tli:trj;\s, dechu'c-ves que com eüetto os supraeit.ulos uvisos

refercmvse t:10 somente eo ,"õ~ do nrt , 176; nos outros cases

de vossa consulta n:,(, se rlú a accumulação do (1110 cogita a

Consfituiçâo no :1I't. 73.

Quanto ú g:r:ltiflc"Çw ao eupregodo durante o exercieio inte

rino ou substttniçâo temporut-lu em cargo .te c:ltegll!'ia superjor,

\'Cge o nssumpto o l\J'il\l'ipio g-cntl tle Que ao substituto compete

ti. gratificaçiio do suosütuí.to.

Snude e rratcrníuado.c- Antonio L"i~ Affonso de Curl'".<lho,

- Sr. Iurcctcr Geral dos 'í'etegrnpbos.
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N. 40 - E~r I! IlE NOYE~WJW Im !.';01

Apprú,-" a rGõ~I,,~io o1~ p""",itlir 'J"'O O" alll"'''o_~ ,l:\ actua l fi" "'ri.::

~(' ill~r_l'e\'am I'a~'~ "" \'c"p"di,-n" r~'\!ll"', ill-I"pclHlrni" ti') 'ÜI"'I,lcl"
<I" 1"''''1 'l"",,i;t .tc {'I in io:a 1'_',li"11'ira .

1I1illbtl'do do" ~ngocif}s d.'\. Iustt-uccão Pul.lic:r, corretos e
Tdc[;l',ljolIOS - Cilpit;d ]<',~tl<!r>ll, II ,lc uovcmhro ,J,~ IS',lI.

1:o>SI'''Il'!CIl']Ol IH, YO'S'1 oulcio d(' :1 .),~ lI"nJIlIII]'" corrente e
Jnli';!',!!]" '!il~ ]';(""''; '1 'l'; dd,'I'lIli n:l.I':1111 r";~:O ()I1',,,,[, ,]'ja a I"'l'mitti!'
'111" O~ uhunuu, da :)("tll,,1 (,", "']'i,·.Io] "lIl'~ll ,I<!,':~l F,leul(Lldo se
JllSCI'()\"'1ll 1''11,,1,0, 1",·,!,,'(:1 in", "-";IIIH' .... ili,j{'I"'IJOklltr'nwllte (lo
attesta.to .Io (1'l'ljll,'nl'i:1 d' ,'Iin;.'" )1P 11'[1'.'_',1, '111<,' "1]1'~:II',llIl ao
1l('I','.IIT"I'E'11l a -I" ~IJI'ÍI', ,la '111 ,I I'.,zi, 'l'll,']'j"I'III,'lIk I' ,!<[,~ a
oIiL\ e1illÍt',\-, j'"IlII:l;\ ,kd;lI"H'-I'il" '1'1", «ttm.r.m lo a 1'1'llP,·'h"wia,
dn~ llW-illl;\S ra-oos. '1i'1'l'l'V,1 ""I" :__ Iilli,'!-JI<') a l"~~OJllr,"-'i,) por
essn Irh-ect.mn nilol,tula.

Sau te n (ratol'nir1;,ilc.- ,\>l!Q",') L!li~ .-1ff'ms'l ,I'! "'ri·c"l'u).
SI'. Diroctor- Ib Faculdade o!ú :'rI" licinu tio l~i() de Jnnoiro .

N. -1I- E:'rl l": DE :'\I,'Y;;;~IfIIW m: piaI

ih .C';r"lil1c"ç')'" aol'.li<:jo'n··~ c"""<:"l;,h" :H)'; prlfc<!i"fe~ n"" devem
"o ,'i" r lO" 1"'''I'',H-~'''' ,h., \"'n"im",,(n, '1 ", 1"'sl~,.i"I·Ill~n'<: ,.,,,11,,,,,,

)linj~lrrio ,103 )ieg:oeirH .la Ilpjrl1~r.'Jo Pnhllcn, corretos O
Tcl,';;-r;lpIHJS _ Capital Fedemt, I:; d.) n.ivouu.ro <l,) 1801.

:\i'o I"ll([') este _'lilli.,kl'io J"'U';i'S 1"11'<1 mounc.u- n .loutrtnu
est"h~l('d,.Ia, pelo avi-o n. ",""Ii-I d., :)1 01" oiCZ<JII,bl'O de I~!(JO, ,10
ol.u-aud, que os gr;ltilk:lr;0cs n!llli,,'I[)il~e~ conecr..t.rs n I'rol:JS
sor-os por servo-os úbli!ldiJS 110 m'l::i"IOl'i'l llii'J ,10\'''111 vatlnrua
I'I'('pOI'<;iiCl rlcs vonoimen!o, '1'J<) 1,,'-;f·l'jrWII1.'nlo teuhnm 0S
1I~[)iIlIOS professores, a-sim \,j'; couunn ico, em j"('''!,'ht\ ao uvíso
11. a ,I.} 2,1 -Ic janeiro d'Js:e anil" cotu que II'allsllli[ti"l.;~ (l 1"'
qucrimeuto em que <) professor- uu-t.cvo .to; .\I1I(,!·t[) pe.to seja
elevada nnquefln pl'0I'0I'ção:1 gl'atiliea~ilo »ddicioual que pcr
ee!,o em vrrtu.te do art. 11 do d.xn-eto 11. Gil\) d , 18 drl janoh-o
de ].'177, cruuhlnudo COlIl o art. ta Ih de n. (ij'i\) de 3:) rir; no
vcmhm do 1876.

Suurlc O fratet-ui.lrulov-c- 11>1(011'0 Lu;; i\/fon,1(} de CarlJalJ,o.
SI" Ministro do Estado dos ;;';()!,ücio_~ ila Fuzenda ,
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N. 42 - EM 16 DE: NOVEMBRO DE: 1801

2'

Revoga o aviao 110 18 de junho relativamente aos eenctmeutoa que com
petcm aoa profcsecree adjuntos ás eseolas puh1ica61,riruari<l" quando
substituem o~ respccuvoe pror"s,or..'s.

Mínlsterto dos Ne!!:ocios da Insu-ucção rubuea.corrcíos e Tele
grnphos _ Capital Federal, 16 do novembro de 1891.

Tendo este Ministcrio rcconeuoredo a iuntoeto constante do
aviso expedido sob D. 202511e 18 de junho ultimo, em solução ã.
consulta feita pelo Millisteriool'a a vosso cargo, em aviso n . 65
do 80 (113 maio próximo findo, r-otunvamouto aos vcnctrucntos
quo competem aos prorcssore« nrljuntos :'nl os-ol.is pnbllcns pi-i
marias, quando suustuuem os 1'05p .ctlvos prolcssoro..;, o nttou
rleudc ás roaoes seguintes :

1-, que o art. 16 do decreto n, OSI do R do novombr () do 1890
Impondo aos ditos prorossores udjun los o dever tio substitui!' nos
cathedraticos uns nusencías momontuueas, não \I(JUF) deixar de
enuuir a curtas e evcntuaos intcr-rupçôes do exercícío .lestcs ul
tímos e não lL substituição por tempo mais ou meneá aturado,
cccasíonado por faltas ou impedimc ntos dos mesmos catbodra
tícos, caso este em que a substituição constitue pnru os adjuntos,
antes vantagens e regalia do quo strtctc oln-lgução, tanto assim
que carece, para eüectuar-so, do rlostgnnção du autorldude com
petente ;

2-, que o disposto Da ultima perto do citado artigo estatele
eendo que na falta de professores prjmnrlosn quem compete, por
direito, ex vi (lo art. 14, § 4°, (lo citado decreto 11 reg'enoto tute
rina das cadeiras vagasl pOI!CI'ÜO os nrljuutos SOl' incumbidos
dessa regencín, percebendo os venclruontcs de cnthedrntleo, ligoura.
um caso que uno póde ser considcrndu do snh~tituiçilo courorme
entendeu (\ :j- Contadorlu do 'l'bcsouro Nacional, mas sim de pro
vimento íuteríno, e portanto ossenolatmeuto distincto tlaquef le ;

3", que não cogitando o ulla.ln .ut. 16dll hvpotueso em questão,
deve prevalecer o principio gerul n.loptudo em todos O~ ramos
de administração publica e consasrado em todos 03 regulamentos
da ultima reforma do ensino pllLlico, outro os quaes não pôde
fazer excepcso o que baixou tom o decreto li. 01;1 de R (lo no
vembro de 1800 ;

4", que, ainda quando estas razõex não procedessem, o art. I" tio
decreto n . 1340 de 6 de fevereiro ultimo tendo suspen.tído as
dlspostções dos ectuaes regulamentos no quo respeita, entre outros
assnmptos, no exercício dos curgcs, c mandando observar as dis
posições anteriores, poz de novo em vip:or o dísposto no art. 20
ao decreto n . 9385 de 28 de fevereiro de 188;) que mun-Ia abonar
aos adjuntos, designados para. reger eseolaa, além do seu veu
cimento uma gratiilcação igual ã.do professor substítuído e o ven
cimento integral da cadeira sómentê quando esta esttvcr vaga,
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ou aquelle professor nada. perceber. cabe-me declarar-vos (]'1(1 os
adjuntos que reg-erem cadelraa por impe-Ihnento dos respectivos
professores, de 1 de junho u,31 de maio ultimes, nüo devem re-.
stttutr a irnportancla das vantagens que receberam peja substi
tuição e que ccntínuarão a recebei-as na forrnu do citado art. 20

do decretou. 9385 de 23 de fevereiro de 1885.

Sande e l'ralernidade.- Anton.io Luiz Affonso de Carvalho.
Sr. Ministro de Estado dos Negocias dn Fazenda.

N. 43 - EM 17 DE NOVEMBRO D15 lS91

Resolve a consuUa-údevo ou não ser nppllenda aos exames dOs alu
mnov do Gymnasio Nacional /l. disposição que inhabilita pRra lla
prova. subsequentcs o e~amin'tndo qll" liver nota. ma na prova e8

cripta.

Mínisterlo dos Negccioa da Instrucção Publica, Correios e Tele
graphos - Capital Federnl, 17 de novembro de 1891.

Em solução ao cmcto de 17 de novembro corrente, no qual OOD
euuees a este Ministcrio si deverá ser epplícedc aos exames dos
elumnos do Gymnasio Nacional ;~ tlisposiçfi,o que inhabilita phl'l\
as provas subsequentes o oxamtnamto que tiver nota mil. na
prova eaerlpta, tenho a declarar-vos que, não havendo razão
para isentarem-se os ditos ulumnos de uma disposição adoptada.
quer aos demais Institutos de ensino secundarío quer aos de in
strucção superior, devo eLta ser-lhes igualmente applicada,

Saude e fraternidade.- Antonio Luiz Affonso de Cal"tla!ho.
Sr. Inspector Geral da Instrueção Primaria e Secundaria da Ca
pital Federal.

N. 44- EM l7DE NOVEMBRO OS 1891

Decll'r~ prrlce<1pnte:t rcprpsenbção de um Icnte contra o ne~o da
congregação resolvendo q'le os alumnos approvados no antigo
2° nnllo nâc sejum Qbri!;Mlo~:\ <;;l;(\me dp to(ja~ a~ meterias do ae\ual.

Ministerio dos Nog-ocios da Instrucçi'í<) Publica, Correios e
Telcgruphos-capital Fcdoral, 17 de novembro tio 1891.

Havendo essa Dírectorín., com offloloD.34 ul;I27 de abril ultimo,
s ,. ·lI~deste Ministerio a representação do lente

<~:.~.\~\\'~G'~ i'l (1'!!/;f';'\
, '" .',,\I C,) I

,\ ".'!
\.
'. n, ,,({'
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DI'. ,)01\.0 vtetra rio Araujo, contra I} neto li t ~o[)~rG.z,l(,:t,) dessa
Fueuldu.tc r"solvenilo que os .']I1lIl11lls l<l'l\r,,\.H]()~ 110 :mti;:;o
2" nnuo que proseruircru lIP curso o!,~ ~ei"llri:ls .JlIri,II~'\S nuo
se,j:Hll olll'lr;;\(]i)~ ~l 0.\:,11110 de to.tas as lIlakl'ias do ncfunl, mas
somente das le<:donadas na :" (, .p ru-len-as, a sabcr : t1i
retro civil e .urctto crunm ,I; -"al"J'-llle .leclo.rur-vos, de ac
eOI"]'-' {'(JIU o parecer 010 C(Hl~'dho de Instruec.lo :-:;u]"'l'iol', que
julqnu nroc.stonto I) e-nrc-me« di,\,o,to no nrt , ·J:~7, § r-. do
doer-to .I,,"! dejanoh-n ultimo a 1'''i'I'O~(lrll''l,::i() rln rcfin-i.lo tontr-,
que. ':l'illlll'e!l,m'[')llIlo :, "du',] 2" scri-: do e :]'_" ',I" ~eioll(:ia~ ju
r-i.ticns o dh-eito rOIH'II\O, .Hrcito eivil, <iil"'ito eouuuorcint o
di!"'it" cni.uiunt, os ,'4wlant"sj" 11"I"ili!:)lI<\~ no :<n\.i,"'" _,O nnno
não teeru ']\10 pt'est.u- novo ox.uno oI(),lil'oiln rmu.uro. ~"i"IH"i'\ quo.,
no pl;ul() (I()C~tlld()~ ~'llt('l'iDl' :', ultuun r,'(<\r'I11:O, ('1':1 .-'-llId:lda no
lo uuno ; SPIH!O todavia ()"l"ig'atlo~ lIit!) SI'\ nos exumes de dil'üito
civil o cruuiual, como também ao d<) direito couuucr-cial, rnnt cria,
do ;jl1!'i,I:1 i mpos-tanc!.t o 111lm cujo motor ,]'hCI1 vot I' nnonto deter
lIli nou 0 l"gi~]:H]or que rosse [\:11'('1;\ lill"'] te leeeioll:>'(" c-ru c:,,!eil'as
distiuctas das dtt.rs serres, 2'.) :1" do eHI'~O 011) sei()lH:i'h jur-idicns,
uumprtn.lo ndvet-tit- que o di~po~tj) no citado art. 43,.):; I'" d,)
docmto de '2 de jan-evo nltim» não exiul<J .Io estudo da I" e 2,'
c nlcirus de direito com mercrat O,;" lumuos ~ppl'o\"ar!nsnos antig-os
1",20" :;0 .muos, estudo rlisp('n,mil.) uuieruueutc no, 11:'''-' n:to hrnt
YCS::;')1I1 prestado ux.unc das 1I1:tlel'ias .I,} ,I' uuuo.

Saúde a rretoi-nt..Iode . - .,\;110;!;(} LI';' .1((');1,<0 !Ir r,,,·cnlho._
SI'. Dtrector da Fucul.tndo do Direito do Rccife .

N. 4') - g:-'I 18 Dl'; l\OVE~lBRO ne tsnt

)\"" reconhnen compctcnc!n 'lO'; 1·:'l.n,lo, porn pro\'~,· ('mpr~~"s r,ri~l':lC",

li"::I,,,I,, sujeito a processo cc'jF>li,nl (l ei.:JacliiJ> 'I"~ ac"eit,,,· \<lns n<>_
moaeões.

Mtntster!o do>! ;\{)g'oe~os Ib IlhtJ'll('I;:i1l Puhlicn, ;'O!"l',)io~ e Tclc
g-mplws- C'\]lital Fedcr.d. 10 .Ir; novcmlu» d.~ (';',li

Accnsnn.to O rvcebimen to do \,(HSO oJ1kill n . !',l!l! dL~ 17 do
COl'l'onle, com O ']nal IlU tf,u>slIIilti_h:._ ,jtlllS 1'+'~]"II!111I'I,~, um
do ad(l.lilli~tt·;\r:OI', outro do ell:lt.l<!OI· doh C'll":"'ios .[,.1:1,) 1;I';llllle
do Sul, aeetaro-vos, p~!"a vosso conhechneutn . 1"1"< '111' fa\'af;'$
sall"I':1 n.SS'lS I'nlwCiOIl:lrios, q'rc nolo l"r'eOIIIH.',~(, ~,,!tI1""tdl~in. nos
Esta-los p.u-n prover n I)Inll1"~gos redernes, e I]U!) P ri.I;"lil() que
DCC,'Il:oI' tuos lI()\lle"r;(j,'~ Iic·:t sLl,Í"il,' a pr[1r(~,_f) r-tiuuunl.

Sau.íe (~ r,'~vJI·llI,bde.- ,\"!'il!iO L,!,z il//'m.w de (" 'I"-'/I,(o.-SI'.
Du-ector- nerot dos roire-os.
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0" I'r~r:lr<ldOl'n" .\"" 1"""'.01<1:\(1", d~ )blkill:l, 'luan(lo su'ts utuiecm
outr-os ln [,jrm:t d,> art. 13! ,/" ""g'llt:\l"r,,'o, I'crcplJülll u "T~lincaçã<'

'j"e ()< olll'st;[\li,lo" pc-dem.

Ministorio .Ios N0goei()~ ,),( Instrucçlo Publica, COI'1'oi0S c
Te\egl'[1phU3-C'lpital Fc'kral, ::') ,Il; novembro do 1~!II.

uogo-vos [n-ovidencir-is :111111 ,IB '1'1() pnl.i 'rucsourann '\0 F:t
zondn do 1':-;1[\(10 ,\;c Bahia ~',i:1 p,'.!!'L nos 1'I'('parad01"'s ,I" F'lCUL
<1ude .le )kd icinu do mo-ruo E~Lid,', fi uando ~u!,~ti tui rem outros,
na Iónnn do art. l:l-~ do-, ('~Iatnl,,~. a gl'at:lieaçi\o que perdem U5
suhsfitnidos, visto corno Il~') Ii<~\-,) c-to c,'~o S(!l' COllil'I'l)\lcullillo
na ]wldlii>i,ão dD a-t. 7:: d" C<lIlllillli<Jio que se l'üf,w" a aC('UJllII
1(1<;008 romunet-adus e lI:T:) a SI\1,;;lillIi(;00,; <,IlIlJO a, de que SO
tr-utn ; ]lob nlém do cousututre»i umn Iunccão tr-ms'torin, são
luhoreutos Ü uaturozu dos r~:.\.r::".' quo excrccru OS suhstitntos c
nctnuu-sc previsto, no-, u-tntut.», ,[,t Fncul.lrvlc .

8:\11,10 (: rrotcrnunuc. - J'h' JI.,.".,,, lin,'rl.: Pc'"c'iJ·".~ Sr.
!llilli;;tro (In Eôbilll d,,,, :\"~,,,,i,,~ rI:I'\'''i''II,h.

!\/antClIl a re,olll,,;o ,h "'J"' "'." "~I ih !'""~nl,.l.1.d~ ,Ir Ilil"l'ilo <I"

S, l'nulo. de "e1'nlll o.' "h" """. ,':, 1" o ;,0 ""ri,'" sllj'·ik.' npenns :>".1
C"" "li, ,\n nm:l (b" ,,~,j,,'.r:'. ,I" '! ;1',·i:" ' ..··'n d"',""i:I I.

Minister-lo ,los :\('~d,'i"s da JI);'II'UI'C''i'' I'ut.lic», C"l'l'oios <~
Toleg:raplw';-Cal'i(11 lI.;,J'JI">!, I .1.; .lczcmt.ro do 1.'-('.11.

A' vista lb rectamuçãc ·10) estntbuitos da ·1' e 'l\ sortes dessa
Paculda.le, coustanto dos 1'(~'llwl'il\l')llto;; (lHO ncomp-nhnr.un o
YOSSD oülcio ,lo 21 tio IlOI'()IIII,r() ulttui-s, 'J «ttcndcr»!o {\ demora
hnvlda na solução li" c.ut-ull.c ,h's,;a Faculdade), o que deter
minou a congl'eg::Wiio a resor rol' (IUO os ditos ulnumos fossem
sujeitos, apenas, ao exume de urna das rrulelrns de direito com
mercial, rcsotucno esta (IUO j,\ tom produzido orrottcs que não

í

\ t : ~" ,



~1l~ISTEIUO DA l"lSTltUCÇ'ÃO PUBUCA, ETC. 33

podem ou não devem SOl' annulludos, ettoudondo mais u quo, se~

gUllllo tnrormces om vosso citado oülcio, comprehende o pro
grammu daquolla cudetra as mntertas que devem SOl' em ambas
ensinadas, tenho a declarar-vos quo deve SOl' m.iutida no reso
lucâo da. mesma, congregução o continuar nu. mesma conrormt
dade o processo dos exumes suspensos por essa Directuria,

Sande e f'rateruidadev--, Jose Hygi110 Duarte Pereira.:-: Sr.
Dírcctor- da Faculdade de Diroito de S. Paulo.

N. 43 - EM 2 DE DEZEMBIW DE 18':!1

Declara que 1\.~ gr-atíücacôes addiclonaes de que tratam os ads. 19 do
rcgulamemo de 30 da novembro de 18,G e 14 do de 13 de janeiro de

1317 devolll s~r calc,üa,la. Pl'''pop,'.;un,d'llollte aos YCLlCllIleubs que os

prnJes.ores perceberem na <\['0"[1 em que se completar o prazo estabe
lccldo parJ. a obtenção dnquullas vantagens,

Minlsttll'io dos Negocíos dn Instrucçãn Publica. Correios o 'I'elc
g-rI1Il!Jos - Capltnl 1<'eder<1l, :2 do dezembro do 18'JI.

Sendo de toda conventonoía firmar u, doutrina do aviso deste
Mínísterio, expedido sob n . 2504 de 31 de dezembro de 1890, de
modo a acautelar interpretações u, 1]110 se presto a lettra, mas
não o espírito que dictou a mesma dout.tuu, a qual preceitua (lUO
as grattncaeõos uddícionncs de quo tratam os arts , 19 do decreto
n . 0379 do <10 de uovemuro de lR7ô e 14 do regulamento annexc
ao doer-etc n , (H/9 .Ie 18 de jnneiro de 1877.5:"10 concedidas atlm
de rcmuuer'at- serviços dístinctos quo os professores touluun pre
stado durante o tempo estabolocido paru obteucãc do qualquer
daquellas vantagens pecunuu-ías ; uno sendo curíul, uttente a sua
nuturcsa, que a impor tanciu de taes gr,üilicaçe'les varie conforme
os augmentos que, por uccresoímo ,113 serviço ou qualquer outra
etrcumstancsc «ttend' '·131, venua a ter a dotação ortunarte de logar
do professor publico do instrueçâo primaria, cate-me declarar-vos
qUI) o calculo das alludidas gratutcnoõos deve ser feito propor·
cionalmente aos vencimentos que os professores perceberem na
época em que S'J ccmpletnt- o prazo estabale ndo paru a obtenção
daquellas vcutegeus.

Saude o rratomidadev--. Jose Hygino Duarte Pereiras-:- Sr.
Ministro de Estado dos rcegocíos da Fazenda.

~~
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N. 49 - EM 3 DE DElEMuno DE 1891

Declara que eao devem ser cunshlerndoa habilítadoa para cursarem o
anno seguinte os ahrmnoa do Inatttutc Benjamin Constant que es
tudarem aômense parte de uma matci-ía do unno anterior,

Ministerio dos Nezcoloa da rnerruccêo Publica, Correios e Tele
grepboa - Capital Federal, 3 de dezembro de 1891.

Em solução às consultas conetentee de vosso orâclo n. 15 de 14
de novembro ultimo, declaro-vos que não devem considerar-se
habilitados para cursarem o anno seguinte os alumnos que estu
daram somente parte de uma mataria, do nuuo euteeícr, embora
tenham sido approvados nessa parte, e muito menos consíderar-se
como tendo concluído o curso aquettes a quem Culta, por não ter
sido lecclonada, uma cadeírn do ultimo lHHIO escolu-, sendo prere
ríveí que tlquem os ditos atumnos antes prejudicados no tempo
de estudos do que na habiflt '\,lão em disciplinas que Calem parte
do rerencc CUI'SO e quo olles podem vir a Ieecíouur, visto como
pelo regulamente em vigor âcam alfto~ n entrar parü o corpo
docente do Instttuto.Indepemlonterneu to de outras provas do habi
litação além das que exhruem nos exames uunuaea.

seude e Iraternídade.c-, Jose "YflifW Duarte Pereira.- Sr.
Directordo Iustituto Benjamin Constuut ,

N. 50 - EM 4 DE lJEZE:-.mRO DE 1891

De'clara que aos empregados comprehendídos nas disposições do § 7"
do art. 195 lia regulamr-nto de i de maio de 1800 são applicaveis
M determinações da cir~ular n , 3:;7:\ de 5 do mesmo mea.

Ministerio ,IOi Negocros da. Instr-ue-rto Publica, Correios e Tele
grapnos - Capital l"etler,tl,4 do desemtco de 1891.

Em resposta ao vosso orllclo n. W,Jj3 de 20 de novembro
fl~B:lado. declaro-vos que aos empregados comprenco.nocs nu!
dl~l'OSII;-ões .10 § 7" do art. J!J;, do regulnmento approvado pelo
decreto u, 368 A de I de rrn.i» de I'J!)O são upplicuvots as dotee
mtoeeoes eouud.rs lIO uvlso clrcnlm- n, 3573 de ô til) mesmo IllAZ.

Sauue e íeterntdade-, Jose ll!JiJino Dual'te Pereira.- Sr.
Director Geral dos Oorreros.
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N. 51 - K\I 9 DE Or;;ZE:\IrmO DE 1891

35

Resolve ductrlns <lp,'csrntatla< pala """'!rép,ão ti:. Iraculdnde de
Dir~ito do S, Paulo, ncercn ,b ;nlerp,'ch(.I.o do nrt. -11iJdo rrgltla

Illcnl'J.

:\lil1i~!erir) df)~ Nr~,)~il), Ih 111-;ll'IlI'<;;[n Public.r, C'1PI'('in;; c T,'
I('g")'dpho~ - (;ll'iLII 1'0,1"]':11, \l de rl"~"lIJ"I'O do 1~\II.

Em solução "IS dnvi.l.rs aproselltarlns p,>I'1 ~nll'-'I'(l;.;;,ç:lo dessa
Faculdade. por )1I'''JI''81'1110 I"IlII' nr, ..\IiIOIlÍ<\ \1I1111rio d" Cor
vau». e l'd','r,'llte.:, ;t illt"I'I'l'd'li:'ln do »rt. ,1.:1) ,I" 1"'!!lll;lI!l"llto
vig"lItr'~ a OII'r'(\S )"'ll!(\.~ "0:11 "~t,, e"''!'.'!;,!.n",. t"lIlin;> ,1,'('.I:'I':lr~
"os: 1", i]l\n o~ 1'~IlI,'s dl\ 1I1"r1il'iTl". l",,',t! c' liy;.;i('ll'l H" quundo
j'''l'''1ll bacharc-i, "11 '!rllltnt'OS "111 ~I'i',:I(;i;l~ s(jei;IH~ () j'll'i,li('as, pn
dorâu tOIlJ" I' parte "m COlWIIl'~O~ d'h !lU""S 1l:IO part.ilburcin
aquullns tlisciphuns ; ~", 1J'1ll us luutes em ')lt ',t:", tllltl:ll-J", pnt-le
nos jlll""tlWlltoS rtos \'X'1111I'~ rI:IS sI'ri,.s a 'l't" 1"·I't"t1',.'1ll1l 1\1[1181
las dio;eijJlill:IS, 'ihto rxuuo u,jlllga,upnt' Ó ren» p-u- ~I)l'i,'~ o -ssns
disoipllnns COI\I'0J'I'1;1I1 puru elll' »ouro ,'I'~II"!"t,,S 11:1 Iormu dos
ru-ts . ;lU7, 3:),) e ~J:37 d,) I'l';';III'ltlWtltO; :1", que tl:IOOO'"I'I1CI, este
disposição ulguma que permlttu .luvila sol,]'" o ,lir'CilrJ d'l voto,
que teúlll os lellte~ d" IIH,i1ir'itl<l le;.::il c 11\-:-:'j"l1l' f'ul,lk:o, no con
curso pm-a [n-ovuucuto I[!) IOC:'ar va;.:'" .J l.-uto slIl'.'lillltn ,hs
di!;Is cndeims, qun.lquer qu.: ~'j;L (\ pu,. to ']u" n.; Cot ])rlid;)to~ tennnm
tirado p.rrun. IJI'{lv:1 ; ,1", rIIH!, 11:\(\ contou-to disHhi,:10 esp('(~iôll o
rtecretn n . 123211. de '2 dejnn -iro ultuuc, com rclução ;lOS ex
ames de me!lidlH legal e Iiygi.)rw puhhru, os netos ,les~;:~ disci
pliwls devem ser leitos n:H ~IJ"S competentes -ones o j1l1g-,lilos
pelas commissõcs ',x;llllin:nl()l"l~, ol'galliwr]"g do c.uuortuldado
t<\1II r) art . ::107 do l:it:"lo .íeureto .

Snude e Irator-rüdadev-c- Jos.' HU.lJi;lf) Duarte Porcsr«.:-; Sr.
Director da Pacnldade de Direito de ~" Pauto.

N. 5:! - ml 12 DI'; 1)I~ZEMB1W DE H~ClI

Attcndc ,i, l'E'pra.,rnlaç;:io ile "ariIJS n'\l,,'I;,nlcs fillC pvopccrn-sc ,i mu
'l'ir."la cm ClJrsoo du j ns\l'llcç;,'l gllppl'i')r cn.le ,iio ,,"igic!;lS come prc
p<lrator;us lmlas ~ H:W O"lr:), da, llis"jpljll:l~ c",i;t ""'.1"", logicn .';,
m,md"'l o],ocr<"al".

Miuistct-io dos Negocies du Instruceão Publica, ('01TCÍOS I~ Te
legI'H'IJho~ - Capital Fodcral, 12 ,t(l dezemhro de lR'.!1,

Attendende ás eeprcsentneõe, d" varíos interessados ']IW pro
poem-se :i. mntrioulu om cursos de instt'uoçâo superior, onde silo
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exigidas, como prepnratcrios, uma'! o não outras das disciplinas
cuja ornem Iouíca se mandou observar nns iustruocõos quo
acompanharam ~o aviso expedido por este Mi.nisterio. em ~O de
novembro ultimo, cumpre quo esso Inspecto.tc providencie no
sentido de não ser observada para. com os candidatos que decla
rarem achar-se naquollas co))di~õcs a di~po;;içKo refer-ente i
mesma ordem Iogica das matoríos ; devendo, porém. mcn.ec
nar-se nas certidões passadas aos exmmnados que ao exame das
disciplinas em que Iorum hil.!Jilit".lns não precedeu li daquullas
que lI18S deviam anteceder na düu ordem.

Saudo o rratemídadec--. Jose Hygino DV<lrte Perecro.. - Sr.
Inspector Geral da Instrucção Pr-lmar ia e Secundaria da Capital
Federal.

N. 53 - EM 14 DE DEZEMBRO DE lRDI

DN,hra. fJM, em \"'rtlld~ do " ..1.9", ;; -1". d" Conslitn'çii[l FedM"I, é da.
competencla. doe governadores tomar cO)lh~cimentode protesto conlra.
a cone.e5s;;:,-, do linh as t~lepho"ic:l~ no" E5Ia,lo~.

Minlaterlo dos Negccios da Instrucção Publica, Correios o Te
Iegraphos - Capital Federal, 14 de dezembro do 1891.

Confirmando o despacho proferido pelo meu antecessor ao re
querimento de Alfredo Eduardo Nogueira solicitando a concessão
de uma rede telepbonica entre a cidade de S. Paulo e Botucatú,
despacho publicado em o Diario Ofliciat da República de ! de no
vembro proxímo passado, declaro-vos, em virtude do disposto no
art.9", § 4°, da Constituição Federa1, que é vossa a competencia
para tomar conhecimento do protesto que contra aquella con
cessão vos dirigiu Pierre Lahourdenne S. J uünà, concosstocnnc de
uma rede tetephoníce nos mesmas localidades pelo decreto n. 1247
de 8 de janeiro do corrente armo, () cujo requer-imento, trnnsmit
tido em vosso omcto n . 77 de 10 de novembro ultimo, ora vos de
volvo.

Saude e fartentdude - Jo'e H!f1/;1I0 Duarte Pereira.- Sr.
Presidente do Estado de S. Paulo ."



MINISTI'RlO DA INSTRUCÇii.O P1TnLICA, ETC.

N. 54 - E~1 31 DE DEZEMBRO DE 1891

Declara válidos os exames prestados p~r um pharmaceuttco na. Escola
de Ouro Preto, por isso que, tendo elle feito exames e tomado o
gr{lo 'luan.do nas Faculdades de Medicina ainda vigoravam oa es
~atlltos do 25 de outubro da 1881, nio põ-te ser coibido pelo art , 70

,I... s acl'laes estatutos.

Ministério dos Negocies da Instruceãc Publica. Correios e 'rcle
grapnos - Capital Federal, 31 de dezembro de 1891.

Restituindo-vos os pepeia que acompanharam o vosso aviso
n . 3703 de 8 do corrente, cabe-me declarar-vos que, em face do
decreto n. 3072 de 27 de maio de 1882, os exames prestados polo
pharmaceutico Rodolpho Senmnn na Escola de Pharmacta de
ouro Preto devem ser considerados válidos, porquanto. tendo ene
feito esses exames e recebido o grilo de pharmaceutioo por
aquelfn Escola em 22 de novembro do nnno rindo. quando nas
Faculdades de Medicina ainda vigor-avam os estatutos de 25 de
outubro de 1884, cujo curso de pharmaeta era Identlco ao da
referida Escola, não podo o mesmo phurmnceutioo ser colhido
pelo art. 7" dos nctuaes estatutos das mencionadas Faculdades.

Saúde e fraternidane.- Jose Hyqino DU{ll·tc Perewac-:
Sr. Ministro de Estado dos Negoeios do Interior.
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I,

N, 1 - EM 25 DE FEVEH,Emo DE 1801

Sobro ahon (I de q ue Ira ta o rieere\n q ue Cremi CJ moa tepio U05 func

eion ar ioe .

Ministerio dos Negocios da Instrucção Publica, Correios e Te~

legl'aphos - 3a Secção - N. 507 - Oapital Federal, :25 de feve
1'1311'0 de 1891.

]~1Il sol ucão â consulta do arlmlnistrudor (los Corre:(,s do Estado
do Maranhão, que mo transiuíttistes em VOS~(l olTicio de 14 do cor
r-ente 1Il0Z SOl) n , 45, si deve ser feito jú e oude o nhouo de
que trata o decreto quo crcou o montepio rios funccioruu'ios
dpste '\Iinislerio, visto haver Iall oehlo IllII pl'aliCfUlte daquollu
admlntstr-nção, o qual achava-se quite da joia e coutt-ibuição rc
spectivns, deci"ro-vos que não ~,) o nlxmo u quo se refere (J art. 47
do docreto n. '.)42 A d,-':ll de ontubro de 1K\lrl, C('!lIO a pensão
constante do urt . 31 do mesmo decreto, <!ovem ',in]' pagos na
Thesour.i ria do Estudo do Marnnhão, cu mo preceitua, o art . 11
do decreto IJ. 1077 de 27 de 1l0VBlllIJTO, si, nessa conformidade,
requereu a pessoa r. quem foi inst it \I ido e nos Ie rmos do art. 40.
observadas as formalidades dos <IH:;. ;)'! (j::n daq uel!o decreto.

Saude e fraternidade, - João Barbalho Uch/ia C"o<llranti.
Sr. dírector gera I interi no dos Corretos.

"',d'"Fl!'J~J'd'lf'

Mintstei-io dos Negocias da lustrucção Publ icu, CUITt'ÍOS o Te
legnLl'hos - N, 8;}5 - CaIJltal Federal, 30 rle 111<L1'I.'O do 18\l1.

Commu uico-vos, pura vosso conhecimento Il rlns eOll veuienter,
que, pela clausula Xvl l unnexu ao docrct o n , 1)57 do l:J de ut;~



o

tubro do armo passado, o Lloyrl Braziloiro fará o abatimento rie
25 "/0 na Importaueta das passagens e rretes de cargas quo tran
sportar por conta do (;OVOI'110 Fcdera l OU gOVGl'110 tios Estados,
nas linhas costctras 011 üuviaos, «ourorrno o contrncto assigundo
na Secretar!a de Estado dos Nogooíos da l\gricultul'a, Commereio
6 Obras Publicas em lü do eltudo mel. do outubro o, portanto,
todas as requisições de passagens o fretes, a contar dessa data,
gosem de abatimento de 25 U/~, como declara o Ministér-io da
Agricultura em seu uviso-cirenlar- n. 211, de 14 do corrente
mez.c-, João Borbalho Uch,;a Caw/'"a,]li.- Sr. directcr gernl dos
Correios.

N. 3-E~1 3 DE n.xuo DE 189]

Antorisa :\bnoel do Paula Ferreir!! " usar- o :q'l'dlido " l'isnl<'! *.

Mintsterio dos Negooios dn InS!1'11C(;ão Publica, Correios e Te
lezrnphos - 2a Secção -~. l~!:,:{ - Cnpital Federal, ;1 de
junho de 189!.

Em solução ao \,05.<;0 offlcin n. lii.'1 do·1 do N>I'I'Onlc mt-z , no
qua! msistis por despacho ;lU l'<'ljll<ll illlt'lIto r tn que o I'PI'lcinl da.
Admíntstraçâo do Ce,llú, :"\tllll"t'! ,!c I';,ula F'~IT{'i!"a, !,('r!,> 1"1'
missão para accresc-nt.rr ao H 11 11('111<> () :'I'I,elli'!o « l'j'lI'et ".
docI;11'0-r05, que neste. como cur ca~"~ ~1l1alo~u~, l'odel'ú resolver
essa mrectoe!« I",ral, fazHlldu "lll",!-IIl<l;IIIII'llt<' "S 'L~s"I1L, 111(1lllos
e communioações nocessmas.c- .J/P'" n",-r','/!.a (.'c/,,)a C,u"/cul1li.
- Sr. director g:cr,ll dos COIT,'i,,·~.

N. 4 - EM r, DI': ,IC:\JlO DE 1891

Ministério dos Nepocios lia lnstrucçâo Puhlicu, Correios o Te
leg-rapllOs ~ 2' Secção - ':\. lof\5.- Ctt[Jila! FetlClül, S do junho
de 1891.

Em resposta ao vosso offlcio 11. leu/] de 26 de maio ultimo,
dcclnr-o-vcs, pm'" os fins conveutentcs, que o Aviso do :o.lini,;\erin
da. Fazenda, n, R:l, do I" do novembro de 181>8, ,otn';lIIg",mllo 'l

nypotnese, que formulastes, rnlnllvamente i. romes-u de livros
c talões das cnllcctor-ias par» as 'I'hesour.u-ius de 1,'aZ('llda, 11'1"
ha motivo para se suscitar duvi.In a respeito. rlcaudo comprchcn
«ido que esses livros H talôcs rteveut i'll;!'IJ' <l ';0110 eompotente,
quando enviados pelo Corrcio.-.1a"o }h,,'lJnlho Uchêa Caratcovti, ~
Sr. .írrector geral dos Cor-reios.
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N. 5-EÍlI2 DE OUTUBRO DE 1801

7

Mtnisterio dos Nogoclos du lnstruccão Publica, corretos e Te
logr:lpllM - 2~ Secção -:'I. :JI~2 - Capital Federnl, ~ de ou
tubro de IS91.

Em virtude da reqnisiçân, (jIIO fuz ,I este Mínisteno a socreta.r!a
Gemi do.': 'relogmpnos, c p,u'<\ dai' execução ao (jUC prconitunm
os arts. 47 o 'l!J da Convoução 'roteg r-iphtco Inter-naciouat, deter
mino-vos que do cru avante sejam isentos da taxa postal os tele
gt-ammas que contiverem 11 indicação - Fl'anqueatio.-Antvllio
Luc: AlliJnsv de Carvalho. _ Sr. dircctor geral dos Corroias.

N. G-E~14I>E::\O\'E.\Il:lROLJE 1::;91

:\lilJi~teri,) dos Xncocíos du Inslrucl;iío Puhüou, Correios e Te
le!!:J'aphos-:';. :JI7·1- cupitu! Fetleral, 4 de novembro de 18\J1.

EIII snluç.lo ú cousnlt» coustuutc dq vosso officio ll. 2(n de
2\J de julho ultimo, rcl.rlivon illl'~l'[n'ett'::l'} a da!' ao .u-t . 15 do
decrete n. 1210 de 27 dedezemnro de 18'.10,110 quo concerne ao
provimento dos Iogares de 2"ol11ei,\1 das administrações de 2" ctas
se e de offtcial das de 3~, declaro-vos que devem ossos jogares ser
preenchidos por concur-so, ver-sando as provas sctee as materias
ospceitlcndas no mesmo ar-t. 15 o devendo SOl' de or.Icmmais ele
varia as questões prepostos purn o concurso dos 2'" officiaes.
Antilllio Llli: Affonso de D.ll"vrll/w.-Sr. dlrector g-era! dos Correios.

N. 7 - E\I 26 DI~ !\uVEMBRO DE 1891

Ministcr-ic dos :'IIo;::,oeios d.!. lnsu-ucçãc Puhl íca, Correios e 'I'ele
gral'hos-C,\pital Fedcral , 2G de novembro de 18~I.

Affm de evítar irregu!;ll'ülatlos, 11;1 par-Lo rerorentc ;l05 elllpre·
gados deste Miutsterro, l'utilicn os t"l"1ll0S do Avise circular que
"Vos foi dirigido em I de agosto do corrente annc pelo meu
antecessor, no qual se vos declarava quo,' tendo deixado de ser



ADDITA:\IE:'lTJ Â" lJECI$·:;~;S no GOVERNO

delegados do Governo Federal os governadores ou presidentes

dos l~stados já constituídos, nenhuma intervenção lhe", era licito

quanto ao mcrlo do fb"L'l.1lisar ou regular o serviço dos empregados

atludidos. chamando mui purtrcutar-mente a VOSStt nttenção para

o quo se refere aos telcgraphos c cor-reios, quo não podem SOl'

Int.n-rompsíos nem inspeccronados pelos Estados, visto constituí

rem um ser-viço exelusivnmente ftl.ler<'lt.- Jose Hygil10 Duarte

Pereira. _ Aos governadores nu peesideu tcs dos ~st~l.dos.

N. 8 - E~l 4 m: DEZI~~lBIW DE 1831

Aplllicaçiio das <1etHwillaçoe~ <.1G AVl,;G_Cireu\:tr 11. 3:,7,1 .Ie J lIe

m"io (\., 1-"9).

Minfstcrto dos Negooios rla Instruccão Publica, corretos e

Telegrnphoa - a- Secção - N. 3811 - Capital Federnl , 4 do

dezembro do 1891.

Em resposta ao vosso otllcio 11. f)05/3 de 20 de novembro pas

sado, üectaro-vos quo nos eTllíli'l'g"ado~ comprehoudldos uns dispo

sições do § 7" do art . 1\.l5 do Reg-ulamento approvado pelo de

creto n . ::m8 A, de I de maio de 1890, s:te upplk:weis as deter

minaçõas contidas no aviso circular u. 3573 de 5 do mesmo mez,

_ Juse Hyginu Duarte Pereira.- Sr. dfrector- gerat dos Correios.

"'I,,
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P88'i.
N. i - Aviso de 9 de março de 1891- Approva a deeisiio do

governador do Es~ado do Parâ negando peovtmento ao
feeurBO in~rpostQ do despacho que mandou regist~ar
uma acta da allllembUa geral de accíonlstas da Compa-
nhia Urbana de Estrada da Ferro Paraense........... i

N.2 - Aviso de 9 de março de 1891- O 5eereUorio da Junta
Comrnereial sô tem direito aos emolumentos taxados
no art. t.6 do decreto n, 916 de 24 de outubro ultimo i

N. 3 - AVÍ80 de 9 de março de 1891 - Manda susbr a con
eessão de passagens ao magistrados ou quaesquer func-
eionariOl _ _. 2

N. 4 - Aviso de 9 de março de 1891 - Exame de agrirnen80r 2
N. 5 - A viso de 9 de março de 1R91 - Devem 0lI Iunecíona-

rios continuar a receher os emolumentos hxadOfl em
lei para o casamento civil............................ 2

N. 6 - Aviso de 9 de março de 1&l1 - Declara que o 1'0~t<J de
assistente da brigada policial do Dietrtcto Federal pôde
ser exercido por um major de linha, um capitão do
exercito com a graduaçãll de major , ou mesmo um
capitão effectivo•••.••.• , .• , __ •••• _ , .. . .• .. • . 3

N. 7 - Aviso de 9 de março de 1891 - Resolve duvidas sobre
divi~L>es e demarcações de terras ....•.....•...••..• ' . • 3

N. 8 - ATiso de 9 de março de 1891 - Os autos crimes de
mais de 20 anaos e o~ cíveis de mais de 30 são de
propriedade dos escrivães em cujos cartor íos est.iio.... "-

N. 9 - Aviso de 9 de mareo de 1891- Não tem Iogar a nomeá
ção de juiz substituto para o archípetago de Feruando
de Noronha, por não poder ser o mesmo classificado
como comarca. especial.... ..•.•••• 4
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N. 10 -.o\viao de li} do março de iH91- Resolvo '\Ilvidnll aoure
impedim~nt"s p~l"a (I cus.uuenro civil o emoIttmeü tos
devidos. o ••••••• _................... •••••••••••••••••• ::;

M.l1-AvWJ do li de março de fS!ll_Recommenrb 'luO ~cja

I'igorosnmenl.e ohservadu " di~p03içiio do decreto 11. 1U2(;
de i4 de Ilovcmuro de IfmO, sobro "rcgUes de compra li

vonda de acç6cs de hancos e companhias por indlviduos
uúo ccrresorcs..•..••••........•..••....•...•.... ,.... 5

N. i2-Avi~o do 12 ,lo ,,,arço <I" 1I:1DI-Os ptocuradores li8
caos devem SOl' ouvidos nos inv"nt<u'ios em q'''' toe
interessada a l<'azonda Naclonal , eahf111tJn ao 5,;ccioll!,l
defender 05 interesses <.101la nas ucç,jos I'l'occg"..das c
julgadna pelo juÍl. ,lo S(·c~"-'o.....•...••. o.. .••.. .•••... G

N. 13 - Aviso do 12 de março LI" 18'JI - Compete no jui~ rle
I'a~ que e8~iver 0<1\ e"crcicio o prccllc1limclllll da ynga
da resfltlcliva escdvallia............... .••••...•••... (j

N. U _ Aviso de 13 de marco '\0 HlJl_ Suspeusào (l<Is trnbn-,
Iho~ do foro tia Capital............................... 7

N. 15_ Aviso de 13 de mar~f) de lS(I!- Gontinu<, a comp"t~Jl

oi'!. do Juizo <le Cupellns pneu tomar C"llta~ V.O írmnn
dadee atê que oe traduza elll lei oo<linnria "pom",jto
conrído no 3001. 7t, § 2", da Conetltniçào.. 7

N. 16- Avi.8o de 13 rle marco ,h IS~lt _ Uec1:lra que, com
r<'!lação âs corporações de IDiIO-IllMt". prevalece o
direito anterior, ate que 8B It'ndula em lei ordinl\ria. O
estatuklc lia Gon~tjtuição... •.•. 3

N.17 _ Aviso de n de marco rlc 1801_ Declara 'Jlle, desde que
o reo no pedi (lo de );1'(lÇ<' nrio se cinja a implorar cle.
menciao deve ser o respecti,-o processCl l'omettido <'o
Supremo 'l'rihuna! l<'cdera[ para o recueec de rcvíaão , 8

N. 18- Aviso de 11 de marco rle 13(1!-Compote ao I'restdente
da Junta dos Corretores, COI1l r<",urso para o da. Junta
Commercial, a lmpoaicão d1l. peun estabelecida no
decreto 11. 1021) de 1-t do nO"embl'o de l~OO....... •.••• 9

N. 1(1- Avia0 de 17 d.. l";U'~" ,!~ 1:)!11_ 1\0 Presidente do Tri.
Imn;li Givil e Criminal cabe <\e~i~tl[\r o ctaestüca.c os
escrivães do me'H"') kibnnal................ ••.....•.. 10

N.20_Aviso de 17 de marco d<'! 18Dl_Declara que ao sub.
procurador- do Dist-Icto Feder.,1 c/lhe, de conformidade
com o decreto n , 9[7 de 21 de outuu-o de 1800. dar
instrucçiJea a tod08 os agent<1s do ministerio publico 111

r.-.21_Aviao de 17 de março de 18:Jt-Emq'IlLnto não for
regulado por lei ordínarm o art, 72, § 20, da Consti
tuição, cabem aos f'lUcclou:lrios os emolumentos taxado~

em lei pelos actoa do casamento civil........... ....•• H
N. 22- Aviso dll 1') de março de 1891- Histriblliçâ'J dos eseri.

vães do civel na Oamaea, Criminal.................... H
N, 23- Avillo de 19 do março de 1.891-0 magistrado apooeo-

tedo deve deixar o en-rcícío do cargo logo 'lHO:: tenha
pelo Dillrio Of/ici,~l oonhoeimeuto da aposunta.;ão...... 12

N. 21- Aviso de 23 <la marco de 1891 - Declara que a cotação
da. euetee li margem dos a.uto~ pelo. escrivães não
díspenea a contagem pelo contador do juizo........... 12
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N. 2:; _ Aviso de 23 do iTlart;ode' i8~r- S(,~oder Lagislativo

í:oml'ele altel-"al-" a di~po~jç.'i.o lIo-art. 187 do dem'eto do 1.4
do novembro ultimc, si :. rccnnhecel' ínccuvemeute .•..

N. i'G- AviRo de 23 de ruae..'0 <\<) 1891 _ As roglltol'ias expedldee
para o exlrang/!iro devem sempre sev enviad!ls por int~_r_

medro do Mini~terjo tia Justiç:l. no da. Rd:Jçoe. Este-

N. 2I - Aviso d" 31 do llIarçn do 18',11- Declara q::e. BlD'Iunnl0
n"o M traduza 'llll lei 'mlill"lti:t " praceito <In nd. 72,
§ 30. ,Ia Constit"i~ã(l. nã" ]lo.te ..: os t:d\~lllãp.R. sob
I,p.n:~ de iLllmediHtrl. l'MllOn~:tbiliLhd". l:tvr:w esc..Jl'tlln
,I" bens de ordens rogulnrea, sem c;<hilJição de el[p~cs~a

licença do Goveeno .
N. 28 - Avi~o de 31 de marco de '1891 _ Recomrnendn que Rejam

communtcndaa ao Mini"terill d:t Ju~tiç[l. ". nomeaçoos
de juizes eubsri tutoe, de orphãos e mllnicipao~ .•....••

N, 29 - Aviso de 31 de rnnrcc de t8\ll- S,i o Poder Legoisl:t_
tivo póde modiflcar n di~po"to nos ar la, :l30. :HI e
407 do decreto li. 8-H de ti de outubro de it'90 .•...••

N. 30-Aviso de 2 de nbríl de i891-Cllmp~c ao Poder- judi
ciario resolver ~01J1''' a~ ,U"po"içr,,,s do, «rrs , 107. 114..

116, i31 § 20 e l::!U ,lo decrelo n , 310 de 2 de mato do
1890 .

N. 31_ Aviso de 2 de abr-i1 de 18(H - Cabe ao Poder Judiciario
rcso\vor quanto iJ. int.erpretaçao dos arts , ;.;o, ;;1 e 211
do rleceetc n . 370 de 2 de maio de i890 .

N. 32- Aviso de 3 de llbril de 1891- As custaI! e emolumeutoa
que eram eontadon aos empregados da secretartn do
8uprc_mo Trihunal <levem s,'r cobrados Jl"" meio de es
tnmpilhaa apJlOSI"S :108 autos, listo c"JI~tit'.lil·em renda
para o Tbesoueo .

N. 33 - Aviso de 3 de abrtl da 1891 _ MlH.dll cessar a cobrança
da. quotas de emolumelll,)s que se flrrc,'adavltl\l para
08 exl>ostos .

N, :H_Aviso ,1" 7 de nbr-il rlc tfl\ll - \)etol'mi'''l- 'IH" seja
aproveitado como p<1t'teiro do 'l'r-íbunnl Civil (, 1° por-
teiro dos oudnonos doslfl. cnpita.I. .

N. :1;i-Aviso de 8 de abl'il de iflUI-Registro '1'ol·.'cns .
N. :IG-Avi~o d", 8 de- i.hril d,' i1>91- Eleição ,I.. deputados li

supplentes da Jnntu Commeveial . .
N. 37 - Aviso de S ,la at",i\ d~ 18111_ A. rccesortns exp-didas

para O e~trltn~ciro d~\'"m s,'r eneaminh:lll"s li Se~re

t;,ria ~la J\~8tiç?- ;.flln ,I" ser-em envt.rdns para a uns
I.elaçues 1'.xt"r'ol"•...................................

N, 3,~- Aviso 11" 9 d~ ahril do tSlIl-Manda adoptnt- como
mais consontanea com as institlliç"cs. em 'I"'Z rlc jura
mento I'rcscripto :<r'S ,im'a,los Jmlo (,()(li[\",' tio PI'OcesM
Crimiflal. " f.lrlllnla ,J" ::"1'1.. in do ,Jccl·('ta li. lltlO di!
i4 de novembro de 1890 .

N. 39- Aviso de 9 d.. abril de 1891 _ Na impossibilidade me
terial do exercicio .imultaneo (leve () ,turlilor de guerra,
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quando tiver de presidir (I jury, passar ao substituto
regaI as fancções do seu cargo .••...•••... o •••••••• o.' 19

N. 4O-Aviso de 10 de abril de i891_DinheírOll seques'rados
aos preece recolhidos á Casa de Correcção •..•••.•. 0.0 20...

N. 41- Aviso de iO de abril de 18S! -c-Suppeeeeãc de fôro civil 20
N. 42- Aviso de U de abril de f89f- Resolve dUTidaa acerca

da nomeação dos escrivães de paz e ou~rM..•... o •• 0'_ 21
N. 43-Aviso de 15 de abril de 1891 _ Precedencia de eeeemo-

nias religiosa. á celebração do cMamento civiL........ 21
N. 44 _ Aviso de i6 de abril de i8S! - Resolve duvidas sobre

a eleição doa membros da mesa eleitoral para. proceder
á apuração das cedulas dos eleitos do collegio com-
mercial . ...••••......•.......... , .•... o........ 22

N. 45_Aviso de t6 de abril de 1891- Declara que, sendo oe
corretores oe unicos intermediaria" legae" <l autoriead08
para as trane&cçÕee sobre fundos publlcoa, cumpre a08
presidentes das Juntas Commercial e dos CorretoNls
impor a.e multas aos contraventores da.a disposiçõee
vigentes......... .•.•... ..•• ......•.•...•••••.••..••••• 23

N. .\ô_Aviso de 16 de abril de 1891- Teem eompeteneia as
autoridades policiaes cumulativamente com os pretores
para fazerem corpo de delicio e auto de t1agrani.e..... 24

N. 47 _Aviso de 17 de abril de 189i - Declara que aos pretores
cumpre executar as sentenças de sua alçada e das juntas
coereeeíonees, e aos juizes do Tribunal Civil e Criminal
as proferidas nas causas que ás suas camares ou ao jury
pertence julgar.... .••••.•.• 24

N. 48 _ Aviso de 20 de abril de 1891- Os dinheiros de orphâos
devem ser remettid08 ao Thesourc Nacional, com guia
da prewria....................... 25

N. 49_Aviso de 20 de abril de 1891- A relação de llnfermoe
de que trata o art. 4° do regulamen\.o auneJ:o ao decreto
n. 508 de 21 de junho de 1890 deve ser l'flme~tida ao
pretor da freg'lezia em que residia ou em que for
achado, o alienado......... 25

:s.r.o _ Aviso de 28 de abril de 1891 - Processos de Iunccíona-
rioe publlcos não privilegiados......................... 26

N. 51 - Aviso de 4 de maio de 1891 _ Attribuio;:Õ8s policillell... 26
N. 52- Aviso de 5 de maio de 1891-Retirarla da imagem do

Crucificado da sala das Mssoes do jery deeta capitaL.. 27
N. 53_Aviso de 5 de maio de 18\l1 -c Coeeelho de qualificação

da guarda n;\cionaL.................................. 28
N.54 _ Aviso de 7 de maio d ... 1891 _ fl.:molumentos devidoe pelo

casamento civiL.................................... 29
N. 55- Aviso dc 7 de maio de 1S~H - Re~olve duvidas sobre

provisões de solicitadorae.............................. 29
N. G6- Aviso de i1 de maio de 1~91 - Ao substituto do juiz

seecional, alt'lm <ias vencimentos do logae, compete a
gratificação do substituido, na razão de um terço....... 30

N. 57 - Aviso de 14 de maio de 1891 - Devem sempre ser dect-
dtdas pslo jui1- !!Scciona.1 as questÕ<>8 de direito maritimo 30
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N, 1 - A VISO UI~ V DE I1L\lV,~n Im 1~'Jl

Appro,'" a ,\',cisiLr} do g ovcrnndor do )-:stlllo d" l'ar" "eganll" pro\"(

meu 1,0 ao r ecu rso interp)slo d·) despacho ']Ll" m.muou rogislrar
uma a era ,l:\ a~~ellll»6:t !,"o"al ,lo nccio n istn-s _h Companhia l;rbana

de E<tr:l,la de Ferro \'araOJl8o.

Miuisterio dos Nogoclos ,1;1. Justiça - 2' SGCç[o - IUo de
Janeiro, \) de março de \8gJ •

Tendo examiuad o o recurso in torpes lo pejo secre teria da
J 11 u t<1 Connnerclal ,le B81 óIn, ti° acto ,.Ia mesma J un t" quo
mandou registrar urna i\Cla ,l,~ nssernbléa ger'a! de accionistas
da Companhia Urbuna de EStl'lVia de Ferr-o PÚr;l<mS'l, resol veu o
Governo couflrmar a decisão quC' proferistes em l 0 de dezomhro
ui tlmo negando provimento ao l'eCUI'so, porquanto na deJi hera
ção constunte d.iq llOlIa uctu não ha o trensa a i ri terusso d(, ordem
publica e nem a Junta tem com petelleia para conhecer das
q uestões suscitadas pelo recorre u te, cou rOL'me a 110II tr j lia rlo
decreto n. 50\ de Hl dl' julho do anuo passado. - B; de
Lucena,- Sr. Governador do Estudo do Potra"

:-.l. 2 - AVISO IlE o DE MAR!,':O I))'; IH'JI

o :'h\cret::.l.riü dn Juní a Cnmmrl'r.Ii1,.1 .~6 te rn li [li \j~ ~ I:'; (llllOllllnE~nlo:'1

L\.xadn~ no :l.r-1 . llj r1-) Il,'C r cro n , tqll de :.!.! d.· U:l t.IL~H·,1 li ll.i n t rt •

Ministorio dos N"l1o'ios da Ju4iç:1. - :!., ~"C':;l') - !tio ,lc
J anel r-o, g do março de 1891.

Em resposta ao ulITeio ,le20 rio moz Ilnrlo, <!,'rlal'o-\"[" 'lue,já
percebendo o secretario dessa J unta O~ CJDOllll11t'lllo, ta xado'i
no art , I G do decreto n . !H (j d" ~1 de outu l.ro ultimo, uen hmu
outro Ihe cabe pelos seus ameias 1l:\S lJeti<;0CS p:lra o r'eg'istr'o d'l
firmas commerciaes. - B. de Lucena; - :-1', Prosidou to da
J llllta Cornmeroíal da Capital Ferlera l .
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N. 3 - AVISO m~ fi DE MAlU':O DE 1891

Mallda $l!$lar ao concessão de passagens a magistmdos OH 'lllnCsquer
funccronurios.

Mintstet-lo dos Negocies da J ustiça - 4a Secção - 100 do
Janeiro, Q de março de 1891- Circular.

aecommendo-vos que vos eretenhaes de conceder passagens a
magistrados ou quaesquer íunccíonartos, visto lerem cessado as
passagens do Estado e não díspúr- este Miutstcrfo de verta para
o pagamento de semelhante dcsreza.- n, {I,: Lvcenoc-« Sr.
Governador do Bstnoo d, ...

N.4-AVISO DE ti DE.M ..\RÇO DE 18tH

Ministerio dos Nogoctoa 0]'1 Jus tiça - 2" SeCt:ii0 - Rio de
Janeiro, \l (la março de l8HJ.

Em resposta ao vosso offlcio do 2,1 de dezembro ultimo, consul
tando si, a vista do decreto n. 720 de 5 de setembro ultimo,
podia nomear eommfssãc para examinar o cidadiio 'rtburoío Jose
da Silva, afim de lho ser concedida carta de ugt-imensor-, decla
ro-vos que o decreto n.12Jl de â de j;1lleiro df'stc anuo, de datn
posterior li da consulta, e que e derogatorio do art. 49 do citado
decreto de 5 de setembro, altera os termos da questão e deixa
sem oojecto o requerimento quo motivou a mesma consuttav--.
lJ. de Lucena._ Sr. Governador do Estado de S. Paulo.

N. 5- AVISO DE 9 DE MARÇO DE 1891

Devem O~ f'lnccion"ejos conünnu,' ;t r-eceber os emolumentos taxados
em lei para" ca,amcIllo civil.

Ministerio dos Negooios dn Justiça _ 2-' Secção - Rio de
Jaueiro,9 do março tle 18~)j.

Em resposta ao vosso telegrnmmn de 2 do corrente mez,
consultando si, i vista da disposição coustttuctount que estaco-
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Ieee a gratu!rlarlc do,áti:!lamcl'to civjI; ',dóvc suspender-so a co
brunça dos emolumentos ou u"',lardat'~~c do-roto especlal, de
claro-vos que, estando o art. 'i2, §-1", Ira Constunkão dependente,
para sua eltectividalle, do lei nrdinar'iu , que seja votada pelo
Poder- Legislativo, nn sua pr-óxima. reuuí.to, regulando este
serviço, devem continuar os runcclonurics a receber os venci
mentos taxados em lei.- B. de Luc ena,-:- Sr-. Governador do
Estado do Rio Orando do Sul.

N. (; - AVISO rJE \) DI~ IIlAltÇO VE l.':l'JI

Declara 'tue o posto do "s,j;;t"nt" 0I~ hri~';Hla polici'11 01,. llistl'ido

Federal p,"ue -.ser ~Xül'cicl<l ]"'" tnu mnj»r ,te lilL],,,. 'li" c:tl'itào <lo

E'<}"dlo com "g"'1(luô\~'-i" de ""',inl', OH "le~lllU um "npil-iiú dl'<}clil"(I.

xttmstcrío ,103 j\;eg-o<:ios .ln JUStiÇ~l - a" Secção - Rio de
Jnucirc, O de março 1113 IROI.

'remendo ülll consulcruçâc Ü' l]IW cxpourlos em offlcio u . 40, do
2~ de janeiro ultimo, -leclnro qu.: () att. :lP do 1'('g"uJamellto
n. \J;'j8 de G de 1l0VOllll'I'O fio lH\}O, ]mlJlie:,rlo no J)õarõr> Otficial
de 20 do mesmo 1l10Z, deve HH' outcndido de ru-cortlo com o
«rt, 2° do decreto da. instttutção .lossn IJrig-ada, n. 8;")2 de I:l do
outubro do mesmo «uno, podendo, por-tanto, occupar o posto de
mnjor assistente du brigndn UIIl cnpltâo do Exercito com n.gru
dunçâo de major-, o que, porém, não exefue, na rórma daquolle
decr-eto fundamental, que cxer'çn (l rero-í.to posto um major
(lo Exercito ou eapilâo orrccnvo da me-aun corpm'nçâo, o qual
nessa IlI'igraln usará dos respecuvos ttístínctívos emqnanto durar
a cornmíssão de que ne.lln cAivercrwarl'rg"udo.- B. de Lucena.
- Sr. Commnndaute da bl'ig;idô1 policial do tnstrtcto Pederul,

~. 7 - AVISO DE () DE I\JAIU:O IJE INül

'11i1l)stedo dos vecocíos (la. Justiça - 2' Secção - Rio de
Janeiro, <J do mnrço dó 18\1[,

Em orücto t runsmiftido por esse UOv,~1'110 com o de n. 518 de
24 de setembro do anuo passudo , consultou o juiz nnurlcipní 20
SI1Pl'lClltO em exorctcto no termo do soccorro:

1.° Si podia rozcr dívirões e demru-cnçêns '"IllIJIlC runcoíonem
ô1g-rimensores residentes OH domíctltados rórn da ccmnrca, visto
não os haver nelln ;
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2." Si, attentns as eil'{:lwNt:llwias toeaos c o pequollo ,,;1101' da.
lJfOI,!'icdadrJ tCl'rit<ll'j,,j 11" cin'llllb'TiI'Ç:l," dr, kl'IIH!, I",dia ad
mittlr-, COIl!O :lt.) '''llli, 'jlw ~<l li/. ,S,j'lI! t.OI'< 011.-1,,',,'<; (J demar-,
('a~'ll'~ s.uneuto CO'II touv "["; <)11 urbitr.tIorcs, tu.rcpen.tento ,to
illt"t'Vell~"l., de ncr-un-eus.u- ntul.nlo.

Declaro-vos, OHI respost.r, que a questão foi resotvní., pelo
decreto n. 1241 <lü:l ,j{~ j.mchc ultimo, que alter-ou o art. 48 do
regulamento n . 7~O de f de setembro do anuo proximo nudo.c
n. de Luccna.- SI', Governador- do Estado de S. Paulo.

:-:.8- A\"lSO Df~ <J nc .\L\l{ÇO Dl~ 1891

o~ autos {Times .le mai~ ,lo' 20 :\""ü~ .'. '" cheL~ ,i.! "'ais 01(1 :10 8;.0

]"'''l'r;e,bde do, r,a,,"".' ''''\ , ".i")" "anol'Íos esti'>.

Mintsterio dos Nego-los da Justiça - 2" Secção - Rio de
Janeiro, 9 de março do 1.s~l! - rircutar.

Suscttan.Io-se duvidas qnnnto it intor-m-etação do art. 219, I"
parte, (to decreto n, 10:10 de 14 .1(' novomlu-o do anno passado,
deelnro, para Yü~W conhcchnonlo c Il(l\-id(l~ oüuitos, '1110 no pro
cetto desse ru-tigu não WJ incluem .)~ autos (Times de mais ao 20
unuos, e 0:3 cíveis de mais .le :JO, que são propriedade dos escri
vães em cujos car-tór-ios nctuaünente ~e acham. - B, de LUcena.
- SI'. Juiz de Direito da I" Vara Civet ,

Identico nos outros juizes ,1e direito da Capital.

N. o -AVISO OE o lJl~ :;UIt.ÇO Im 1891

N'à." ,em l"g<lr a llllme:>\"{,,) do jrliz subst.iruto para O al'olripelago d"

l··c'"ll~,,,l,, <1.:. ;";"l',,,,h~, í'''L' no,,, p.).!..>" Se"" 1l10SI"" cbsslllcadn co",o
comarca c"pec;"l,

Ministei-io (lOS Neg-oeios dll Ju~til,;a - 2·' Secção - Rio de Ja
neiro, 9 de março de tsut .

Em resposta ao VOS';" telCg"l'illllma do :-l (lo corrente, declaro
que, não podendo (l archipolujro de Fct'unndo «e Noronha ser
etosstrtcuto como comarca especial, IÜO púde ter logal' a 1l0m,X\.
cão de jniz substituto, solicttnd.i pelo respectivo juiz do direito;
cabendo-vos providenciar- quanto á creaçãc do districto policial,
pelo mesmo reclamada. - B. de L«cena._Sr. Governador
do Estado de Pemnmbuco ,

d'\:AI'V'"d"<A:/'V'
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N. 10- A\'ISO DI'; lo DE !'II.\lu;n ne IR~1
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\

It,'~~lvp dnvl.Ins ~"I>l'e impNlinlonl(}" para "~"s"m~tll(} ehil e <"10"'111

me,,\o" ll"\'ido~"

Mínísterto dos Ncgooloa lia .lustiçu - a- Secção - Rio de Ja
neiro, 10 de m-n'çn de 18\)1.

Em solução á consulta feita peto 3' juiz de paz dn villn do
S. José dos Pmhnes. em orücí» '1110 nrornpanhou o desse GO"()1'1l0
dn 17 do mez findo, quanto a irnpodhueutos p:lr:t o cnsameuto
civil, declaro-vos, para que o commuuiquols oqueue juiz, que o
assumpto dn consulta "slá elut'uumul» cxplicudo no exposição
publu-ndn em odltor-ial do 1);'11·:0 fi/lid,J/ d(~ 'I de Ievorcu'o do
unno passado, c, qnauto :. euiolumeutos, '1110 (l pr'eceito constt
tucioun l tia grnllllrJad, do casamento eivil Hca .lcpcndendo, pura
sun cüeetividndo, de Ioi m-diu.u-iu do Corpo t.ert-Iotivo, untes
dn qual mantem-se :\ legis!:o('ilo anterior. - fi d,' [.W"CJ1((.

~ Sr. nover-nador- ,10 1';St:lllo ,lo t'nr.ma .

N. li-AVISO IlE 11 DE MA]{(;O m: IR\lI

Recommenda '1ue Reja r-tgorosamentc obsr-r vadn :t di~I'0Ri~ão do
olrcceto tl" 102<3 oJ~ 11 do """('li' hr() do 18\11), R()I",o l'C(:g,~rR do ron'pca
C vPIl,lr\ de ac,',:;oR ,Ip I,allro. O' O'0"'1"lllhit'" I,nc i"di"i.-illOR ,'''o

r~rr~t()res.

Ministorio 'lo>: Negócios da .Instiça -2" S,'eçf(o - Rio rle JfJ.
neíro, 11 de março de IH~ I.

Reprcseutn.ndo o presidente dn Junta do corretores da pmçn
desta. C:\]lit~,l que gmwle numero rle individuos rle todas as
idnde~ e cresses occupnm-sc dinri.uuen te em nprcsroar em altas
vozes llflS proximidades ,la ,\s~,,,,i:tç:l(l Commet-cial e outros pontos
a compr-a (1 von.!u tio IICÇ"P:; do bancos (1 compaubius., '" sendo
sruncllm.nto aunso prohihírlo pelo ~ no do .u-r. I" do decr-eto
n . 1O-"!(l rio H de novembro uttono, quo o pune com :l multa, de
200$ a 500$, convem (jUG rocouuncnoets úquelle presidente que
faça, rigorosnmento <.>lJscrvat" ;t referida disposicão, - Ii, de
Lucena.- Sr. Presidente da Jutlttt"CõmffiõiCial:

/- (I" \0 r ,li ,"
~

(I
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N. 12 - A VISO 08 12 01-; M o\!tl"jO D1~ 189\

o~ prncuradcces âscue s ,l~"'m ~r\" 0'['-;'\0, "0" invcntarioa em qne l'"r
lntercssarla a l'\uenrl,v N"ci'lTlal, e~ber\ll() ao seccionrl.\ tlol'entlH
O~ interesses dell:t nas ;\,,·:;i'~ 1',·""o;;,:>"b,,; n ,inl!::<"L." pelo juiz

li" sr"~i',,.

Ministér-io d03 Negocio; ,h .1 IHliç\ - '!' :'\~(\',i:n - Rio 110 Ja
noiro, 12 de marco de \K\Jl.

xuscltando-so duvida scoro q-ie.n d'H'il ~c1l' () nscu dos inter
esses da, Fazenda Nacioual IH!;\ iuv.mtru-ios 0 a.ttcudoudo i\
nccessblndo (ie tal tbcn,liSil<:;IO (~:, '111" (h ::II'Glll;I]",OS c partilhas
passem a ecr feitos [1010'; prehl"!'i " I;'lllll'!t Civil do Tr'ihuunl
Civil e Ortmin.d, competinlo ,t\ ,i'li~ ,1,) ~"(~çITo I'T'O~e5~al' Q jnlgar
as acções que rnteressam no li_e') urcton.ct, docl.u-o-vos que cou
ttuúe a ccmpoteneío do-, jll'OC:lI'lUÜI',n Ibc<l!'~ prrn serem ouvidos
nos rnventaeto., em '11\0 fOI' illtel'(),~,\,-l\ a F'lZ81l,La Nnciona.l j

devendo o prccur.ulor souoionut d,,r"lIllcl' o, interesses de lia nas
acções processadas " .illlgrtla~ l' do juiz do scccto . - B. de
Lucena.- Sr. Juiz do secção ,lo msu-tcto re.tenu.

C'lmp!t" ao jui, rI" P~Z, rl'l'! e,tún]" ~I" ~""]",,ici(), () P"""'lehilL,,,,>lO tia

1''':{1\ ,h 1'~"I""li\'" "'i'Cr;\'[tIlL[t,

Munster-io do> Nccocios tia Just.içn - 2-' Secção - Rio do Ja
neiro, 12 de março dó 18lll.

Em s?luçiio â consnun feita em tdegramm~ de 5 do cor-rente
pEllo l° Juiz de paz da pal'Odlla lI'i S. Salvrulot-, e quo sú por
tutermedto desse GOVCI'110 devei-a 101' si.lo encaminhado, denluro,
vo~ que a duvi.In ost. .. I','solvj,h pel'l aviso de G (te janeiro
IlI11mo, o '1w11 decidiu que () e"~l'il'fi() devo sei' nomeado pelo juiz
do paz I~ quem oompotu- o r)X()I"ic\o no .umo em 'lUO so deI' a
vaga, e, urna vez empossado. llilO pode >iO!' pt-ivudo tio otflclo
sínão em virtude de Sr)I1t(jI1~:' que \IIIPOl'tO n pCI'cla do log-ar ou
lei que o oxungn.. - B. de LlIce"". _ gr . «ovemeoor do
Estado da Bahia,
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N. 14 - AVISO o» l:l Im MARÇO D[~ 1891

Snspeusâu dos \ralnlhog do Fu-o lh Capital.

xüutsteno (tos Negocies (la Justiçl1 -2" Soeeão - Rio de Jn.,
ueiro, 1:\ do março de IRlIl.

Em re-posto ao vosso ouíc!o (lo lodo 1101'Nl[lt'J mea, declaro-vos
que, attendondo á per-turbação que nos nogocros forenses traria a
auspcnsiio U,);; trahalhos, Ú proxirnidn-íe .\;ts rerb.s dn semana
suuta, e it que, com o zelo flue di~l[nglJe o 'I'ribunul, poderá alie
ntton.ler aos serviços lll'g'()[lks '1110 lhe incumbem pelu art , 14 do
ttocret» 11. li ,I,) í do 001'1"0111<' Il\[J/" 80:11 pt-ojuiz.o ootuveldos mais
t rahalhos, dando-se, em ultimo C,ISO, o impedimento do Juizo, com
que uâo sofft'e stnuo retardamento o direito dns partes, resolvo
não suspender nesta occasíão os trnha lhos do f{\rõdesta Capital.
- B. de Lucena,- SI', Presidente do Tribunal Civil e Cri
minal do üístncto Federal.

N. 15 - AV1~O DE 13 DE M;\.lH:'O DE lR91

C(>nt;nlla a ell!llpelDncia d" .1";>".0 de e:tl'cll ...s p"ra tmnar c(mta~ â~

iemnndndcs até que 5~ trnduza em lei ot',lin,ui" c pl'cceito contido

11" nrt. 72, ~ t", -lu (~onstit\l reão.

Ministerfo dos Ncgocíos da Justiça _ 2" Secção - Rio do Ju
neiro, 1:1 do março de lH!H.

'rondo as írmandndes do Divino Espírito Santo, da sanussímo
Sacnunonto da rregue-to. de Nossa Senhora da Paz d03 Afogados
e elo glol'ir:Jso S,tnto\mllI'O das Salinas dessa Capital consultado
a esse Governo si, tn.tepenaento da Iutervcncno do juiz de cn
peüaa, podiam vendes' «iguns predíos de seu pntnimonio pura
pagamento do débitos físcaes, c si, U vista do art. ri' do decreto
de 7 de janeiro de 18\10, ccutíuuav. a competcncía duquel ln juiz
pu.rn touun- contua ÚS irm.uul.ules, declaro-vos, pura lhes rcaerdes
constar, quo prevalece o aírotto untertor, aV) que se traduza em
lei ordmnr-ia. o IIOVO preceito contido no art. 72, ~ 2°, da oonsu
t1lição.- B, de Lucerw._ SI'. rjoverna-íor do Hstndo de Per
nambuco ,
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N. Ir, _ AV[~(l [)J.~! IIg ,\IARÇO DE IR\J1

Dccl nen 'l"e,co:n rdaç'w á~ c"rpr>rac"e~ de' mão-morta. prevalrce o
.ueeuo anter;"., até 'I"" Se Ir"dll'l.a ~m ki o,.dillal'i:l" r"tatHido nu
I:onsrit',ic;io.

Mintsteno dos Negócios da ,Justiça - 2· Secção _ Rio de Janeiro, la de março ,lo IR9J.

o juiz municipal e de orphâos do termo de Juh de Fora, omoflicio transmítudo po!' esse I]OI"(;'1'l1o:t I tle março do unnopassado. consultou si n r1is!,o~ii,":ln do :~J'!. 5" do decreto de 7 UOjnueu-o de 1800, entr-e ns rcstrrcçacs lml'o:>l[lS as corporações tismão-morta e íafu-ícos na admtnistmçãc de seus bens, comprehende 11 do prestarem contas aojrlil. de cnpollas, OU!iO nttirure afacnlrl;Hle de adquh'ir ['(>11>: de raiz, H';;,lr'lcçllo ,ih existente emJog-islnçiio anterior,
Em resposta declaro-vos que prevalece o dirouo eotenor. »té .que se traduza em lei or.lluarin "110\"0 preceito contido no urt, 72,§ 2", da Constitniçãov-c- H, ,[" L"Ci?;I(I.- SI', Governador doEstado de Minns Gentes.

:'lo 17 _ A \'ISO DE li DI'~ l\IARCO DE 1891

Declara que, (la~t1a 'I"" () ",:,', 'H' I'~']id" ,i<' grara nao se cinja a tm
plol'a~ elentencin. ,]""" Ser " re<l",rli"o processo rr-motthlo no
S"pr,,"'" l',"il,'lllai F,,,],,,,,, r 1'''0'' l'~r'Il''') d~ r<'I'i.:"...."

Ministerto dos Nf'f(etios dn .111sti(,'n - ::" S{'t'çiio - Rio de Janolro, l7 de março d,) 1.~\Jl _ Circuhn-.

.vttendendo ti que, pelo decreto n . 84H ,I" 11 'Ie outubro de18UO, que or-contsa a Ju~tiç:t F'eder;d. compete no Supremo Trihunal proceder á rovrsno "OS prcees-o.s CJ'IlIJillnClS em quo 11001\'ersentença 1'0nu"llln'ltol'i:l, ou.uquer '1l1t1 tenhu sido o jlli~, ouTriIJUnal,juJgndor;
quo a pena poderá Bel' por 0110 relevaria 011 attenufl.,j". quandoa, sentença revista for contmrf. ao ,lireito expresso ou h e videu-.era ucs autos;
que. no ouso de nullídnde absoluta ou de pleno diraito, o l'ÓOpoderá ser submsukto a novo jnlg'itmento;



~1I1':"ISTF.rl!O DA JUSTiÇA

e quo em noto de revisão é permítudo ecnhecer dos rnetos o
ctrcumstancíos que, não constando do processo. sejam, entre
tanto. nllegudos e provados per-ante esse Tribunal:

Declaro-vos que, em todos os CHS% em que o recorrente, no
pedido de eraça, não se cingir a implorar clemancía, mas auegar
vicio da sentcnçn, ou do processo, 011 onerocer qualquer defesa,
cumpre romettet-o para o recurso de revisão que interponha
perante o Supr-emo Tribunal Foderal.-B. de Lucena ,-:« Sr.
Governador do Estado do .. o

N. !R-AVISO DE 17 DE MARÇO D1~ IR91

C,'mp~te aO pr...sidenle da Junta dos Cceretoree, cmn recurso para o
d" J\lnla Commercial, (l. impo.'ição da pena estabetoctda "O decreto
n. 11l2G de 1,1 de ,,,p,e,,,loro do iSOI).

;\!inisterio "dos Ncgoeios da Justiça - 3- Soeção - Rio de Ja
neiro, 17 de março do 1891.

Consultou o vosso antecessor, em orücío n , 27 de 20 do janeiro
ultimo, si devia intervir, pn.rn. I)~ oneüoe leg:aes, nos grandes
ajuntamentos que se reulisavam fora do edincic da Bolsa parn
npregcat- o oneotuar tr'nnsaccões de compra e venda de titulas
commereíaes, visto quo por tal facto oreavu-se cmbarnco co trans
ito publico, per-tur-bav.c-se o movimento lias cases do negocio
proximns, e não raras vezes originavam-so conntctos.

I~!ll resposta, declaro-vos que, salva á Policia a attr-lhulção
obr-lgutot-ia dc providenciar, na forma das leis, sobre 11 prevenção
dos delictos e manutenção da segurança e tr'anquillidnde publica,
cumpre na hypcthese em questão ao presidente da Junta dos
Corretores, como aliás jll explfqucí em uviso de I! deste mez,
attcmtendo á infrncção do art. In, ~ 6·', do decreto o. 10:,>6 de 14
de novembro de 1800, que li pune com 11 multa de 200~ a 500$,
fazer observu.r rigorosamente a. referida di~JloSiçii.o, que confere
;., dita Junta a ccmpetonc!a para a imposição dos nlludhlas penas
pecuniar-iaa, com recur-so para a Junta oomrncrcí»t , quando os
delinquentes não pertencem li. corporação dos corretores.c- B.
de Lucena.-Sr. Chefe de l'oilctn do Districto Federal,
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N. 19 _ AVISO ne 17 j)g .'\1.\RÇO DE 18U!

:\0 presjdcn te _.10 'I'r-ibuná l Civil c Cj-immal ,'lhe d~~jgllal'c elassrücar

os !l'cri,àeR do mesmo TrilHHlul.

Mtnlsterlo dos Negocias da JI1StlCJ, - 2" Secção _ Rio de Ja
neiro, 17 de março de 180!.

Suscitando-se duvidas quanto aos ar-ts. Hll ~"ttrfl" e 218,
2' parte, do decreto n . IO~U, do 1'1 'lo novemlu'o ultlmo, retatt
vamente II intalligencin dn eXpl'("$õlO« I" escs-ivâo» de C;\.l,t uma
dai cnmcrna ,I,) 'I'rit.nuul Civil (~ Ct-iminal a 'JUOJ!ll compete a
gU'II'ua do nrchivo, e a elasslticacâo .los O)~~I':\'ii,'s ['Ma ,t t'ospectiva
suh;tituição, declat-c-vo-, pam 00; eflcttos leg-lles, que vos cnbe
nomeadamente desiqnnr- quaes os «scrtvnes nc CilSO do ar-t . 218,
2" parte, ctasslrícm.to os outros ]lar,l o oITeito do art. 191 teura n.
- B. de Lucena, - Sr. Presidente do Tr-ibuunl.Ci vll c Criminal
«o Distr'icto Federal.

N. 20-A\'I:30 tm 17 o» \L\I{I.:O DE 13\J!

Dedara qlle ;10 s·.lb_pNcllPuolDP 010 Disll'ic(n Fed,;r;iJ c:11.~, ti" c,mfor

midade com o decrete fl, ')17 ,111 ~ I de outul.ro ,lc IS)ü, (!ar.; nsrr-ueçdes

a todos os agentes !l.) mini5t'.'l'io pubhco ,

Minlsterto dos Nogoclos da .Jnstiç'l. - '2" Secção - Rio de Ja
neiro, f7 de março (la tR9l,

Em resposta ao omc!o de 21 do mez lindo, em que soücitees
interpretação d'J vnr-las dí sposicões do decreto n 917 do 2·1 de
outubro ultimo, que rororn» o Co-ligo ccmmerctet 11;1 parte HI,
declaro-vos que, scndou solução d,lS duvi.ias sugS:'.ll'idas da com
petcncia do Poder Judminr-io, soeun.to a d'1utl'illa do aviso-cir
cular n , 70 de 7 de Iecoreh'o de 18:)~!, .loveis dirigil'!l consulta
ao sub-procurador do Distri-to F()ilol'al,;l Q'l1JlJ1. do couforrnidnde
com I) decreto 11. ]():1O de 14 (In nov.-muro de 18!:J:), cabe dar- in
struccõas n todos os :1~elltc;; do utinistnrio pubfico '1110 servem
peraute o Tribunal Cfvr! e Crím'nnt, e em cujo numero se acha
o curador fiscal «ns massas fallHn~ (ru't . 170 do cttwto decreto),
- B. de LlIcena.- SI', Curador Ilsca.l das massas talltdus.
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N. 21 -AVISO DE 17 DE MARÇO ne 1801

EilI'1uanto 0;':0 roe regulado por lei ordinaria o arl. 7~, § 2",dll Consti

tuição. cabom ao, funccionarios US ~n",l'"nelllos tnxa dl)~ em lei pelos
netos ,.In casamonto "h-il.

Mlnistcr!c dos Negócios da Justiçll - 2' Secção - Rio de Ja
nelro, 17 de 1HCI,!'ÇO de 1891.

Em olTlcio do 26 do mez findo, que só por lntcrmedto desse
Governo ttoven» ter Ri,10 enr-aminua.lo, consultou <) oscrtvno de
paz tia villa do Santa 'ruerozo:

Tendo o congresso votado para quo o casamento civil seja
gratuito e não havendo verba para ns despczns de livros e papel
necess.n-ios àquclte serviço, de quem (lere roulnnmr os objectos
precisos pnra () cartorio ;

Si estão Isentos de seuo os nutos 'te cas.unentos ;
Si sno obrlgudos a servir gratnitamen to quan-to os eontrnhen tos

tiverem de se casar a duas ou tres teguas fúra da vtue.
Em respost I, dectaro-vo..;, par" conhootmento daquello escri

vão, que as duvida}>.in se acham resolví.Ins pelo aviso de \} do
cor-rente, qlio doataron cst.u- o art. 72, ~ 4°, da Constituição
dependente de lei or.unarta. votada pelo Poder Legislativo, na
sua proximu r-eunião, devendo os rcncctouanos continuar a
receber os vencimentos taxados em 10i,- Ii, de L'!cen«(.
Sr, GOVOL'1HV10r tio Estado tio lUa do Janeir-o.

N_ 22-AVISO DE 10 ms M,\RÇO DF: 1891

Ministei-lo dos Negocio" da Justiça - Rio de Janeiro, li) de
março de 1801.

Dectnro-vos, em rcspc..;ln. nos ctllcios do 1:1 c 1,( do eoeronte •
Que ücn approvodc o ficto pelo 'lnal resctvestes que os cscrtvães

nomeados pal"a,,, Onmnrn Civil, noa vaJZfls deixadas pelos deus
antigos escrivães \\0 civel, providos 110, orüctos de escr-ivães de
UU:\8 Pretorlns, estão, como os outros, obr-igudos :\0 serviço por
distribuição na Camm-a Crtmínat, emquanto não se reatlse a
hypothese da nomeação dos rres escrivães privativos deste
Camara ;
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Que vos compota dar as provldenclas que tndlcaos, quanto :i.
distritmiç:l0 dos cartonos do orpldos. ausentes, provo.lorta. o
casamentos;

Que também vos cabe res >!V('J' sobr-e a deslgnncão lias offlclos
em que aos deus escrivães do clve!, nomeados pera as protortas,
succederam os ulttrnarnenle nomeados Manoel Ferreira Leite e
Joaquim Benieio Alves Pereira, aos quaes teem de ser entregues
os respectivos cartor-iosv--. B. de Lvcenac-« Sr. Presidente do
Tribunal Civil e Criminal do nístrteto Federal.

N. 23-AVISO DF. \9 DF. MARÇO DF; 1891

o magistrado aposentad<> de,'ú r!úixrl.l' o exerore!o do cargo Jogo que

kllha pelo Díarin 0t!icüd conhecinwnto da "posenlaçilo.

Mínístor-ío rios Nogocíos ,1,( .lllst;,;a -2" Scccüo c-, Rio do
Janeiro, HJ de março dll Imll.

Em solução á consulta do vosso Ielegramma de 12 do corrente,
declaro-voa QUo o magistrado aposentado deve deixar o exerctoto
logo que tenha conhecimento de sua aposentadoria pela publi
cação no Diario Official, nos termos do art. 54 do decreto n.4159
de 22 de abrtl de "1868.- B. de Lvcena.,-:« Sr. Goveruudor- do
Estado do Maranhão.

N. 24 - A VISo DE ea DE /\lA RÇO DF; IROI

Declara qlle a cotaçâo das ""SI"S ,í. mn rgnm rlo~ a"to~ peles escriv;;e.•

nOto dispen.,>a a C'>lltuge"l pel" "ontatloI' do Juizo.

Ministério dos Nsgoeíos da Justiça - 2~ secção - IUo de
Janeiro, 23 de março de 189! _ crrcut.u-,

Suscitando-se duvidas quanto á interpretação do urt , [93,
§ 11, 2~ parte do decreto n.IO:{O de 14 do novembro do nnno
passado. declaro, pnra vosso conhecimento e devidos eâeitos,
que o preceito alli renovado do reg"uhlmel1to de 2 de setembro
de 1874, de cotarem os escrivães á margem a ímportancta dos
salerlos que vencerem pelos netos que praticarem. sob pena de
perderem os mesmos sntar-íos, não exclue a necessidade da
contagem dcs custas pelo contador. - B. de Lt,eena.- Sr.
}O Pretor do Districto Federal.

Identico aos demais pretores.



~IINISTEIUO lOA JUSTIÇA

N. 25 - A VISO IJ'E 23 DI<: MAltÇO DE 18m

13

Só ao Podcr LcgishHÍI'o compete alterar a disposição do art . i87 do
'\OO['e,O de U ele novembro ultimo, si a reconhecor íncouvenrente.

Minlsteelo dos Negoolos da Justiça - 2~ Secção - Rio de Ja
noiro, 23 de março do 18\l1.

Em resposta ao otlicio de. 13 do corrente, em que consut tues si
deve ser cumprida a disposição do art. 187 do decreto de 14 de
novembro ultimo, 011 mantida a lei anterior, dtsmuutndo com
igualdade aos escrivães das Curnaras Civil o Criminal os feitos
cíveis e crimes, declaro-voa que só ao Poder Legislativo cabe
alterar a disposição em vigor, si a reconhecer íuconvectente.c-
li. da Lucena.- Sr. Presidente da Côrte do Appellação.

N. 26 - A VISO DI~ 23 DE "IARQO DE \891

As rogatorias expedidas para o estrangeiro de"em sempre ser enviadas
por intormedio do Mmtsteetc da Justiça ao das \tdações lçsteciorea,

Ministerlo dos Nogcctos da Justiça - 2~ Secção - Rio de Ja
neíro, 23 de março de 1891.

Tendo o juiz municipal do termo de Corumbá, nesse Estado,
remettído dírectamente ao Ministro das Relações Exteriores a
carta rogatoriu dirigida ás justiças de r'or-tugut, u requer-imento
tle o. Francisca Corrêa dn Stlva , convem que chameis a attenção
daquelje j uíz para os avisos circulares de 2 de julho de 1878,3
de fevereiro de 1882 o 27 de agosto de 1887, pelos qunes recom
mondou-se que as rogatonas expedidas para o estrangeiro sejam
sempre enviadas por tntormedto desta Secretaria de Estado ao
Ministér-io das Relações gxtonoree. - B. de Lucella._ Sr.
Governador do Estado de Matto Grosso.
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N. 27 - AV1SO me 31 Dl~ MARÇO m: 1801

Declara 'pIe, cmqnuuto '''''' se trl1(\1I",1. em I,'; nrJinal"i" o \,,"eceit'J do
ar~. ,2, § 30, tia Cutl~til1\içiio, nàt! poJem O~ tabelli;Les, sobpe"" de.

immetlia\a responsabilidade, ta,.,."" ascriptllra de bens de otdens
rcgulm-es, sem e~hih;çã,) de expressa licpnc:a do nOVel"no.

Ministério dos i'>eg-ocios da J usüc» - 2" Secção - Rio <ll' h
ll(~i!'o,:ll de m3I'çO di, ISOl -c- Circular.

No intuito de cohlbir- abusos que chegam ao meu conhociureulo
fl de acautelar os altos Interesses Ijl18 a lei tratou de resg:uurilaJ',
declaro-vos que, estando em pleno vigor n lei de V de dezembro
do 1B:1O, a qun l não se entende I'C1"í';.:nua pelo preceito do al'l.72,
§ 3°, da Constituição, cmqu.uuo este se não trnduz!r em lei ordi-.
naria, cumpre que taçae~ sabor aos Iabnlllâos do notns desse
Estado quo não podem I<Iv1',1[' csoripturu do venda de heus mo
veis, tmmovets e semoventes do patrtmon!n das or-dens regulares,
sem exhlbição do expresso hcençu do üovcrno, na Iorma do
artigo unico da lei citada, o que lhes rccommeudarels sou pena
do sua imtnediutn rospousnbüklude, alúm da do rmllidude dos
contractos.c- R. de Llleei1l;' ,- SI'. Governador- do Estudo d.. "

N. 28 - AVlSO ne :H 01': jl,\ltÇO ]JI~ lH9]

Itecornmenda que ~~j[lltl '~"J\lln"lLiead:<~ ao )jil)is(erio da Ju~ti~,\ as

nomeações de .i"i~.'s snbsuuuo,, ,[" lll·plú,,~ e lLl"lli("i!';tr~.

MjlliS!erio dos Negocias da Justiça -2' Secção -LUo do Ja
neiro, 31 de março ,Ie 1891 -c ctrcutm-.

Tenda passado para 01:' govern(l.dore~ dos Estudos as nomeações
dos juizes. substitutos, de orphâos e municlpnes, e sendo de ne
ceasídade que fiquem ellus constando nesta Socrctaría de Estado,
reccmmendo-vos que. apenas seja nomeodo ajgum bnch.u'el pura,
qualquer duquelles rogares, o oornruumqueí, a este Minister-io,
dando ao mesmo tempo conhecimento da data do respectivo
cxerctcto---. li. de Ll!ceila._~r. Governador- do Estado d..•.
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de Ja-

x. 29 - AVISO DE 3\ DE MARÇO DE 189\

Só o 1'or.\ol' Legi<lalil'o P,\,\o modili,,;lf o di.~[>o<;40 nos nrls. :no, 3:1\ e 407
do decreto n. 811 dr 11 ,1" outubro ll~, J.S~)O.

Mini~cril) dos Nogocios da Justiça - 2~ Secção -lUo
notro, 31 110 março (lo IHDI.

Com referencta ao offlcio 'lUO mo foi trunsrnitti.ío pelo Minis
torto oh A:::rieulturlt com aviso n. 46, do 2;:; d" fevereiro ultimo,
em que a tntendencta 1I111l3icip<ll de címlnos. nesse Estado, 1'0
presente. contra o disposto nos arts. 33(1, T,11 c 407 tio decreto
n. 847 (lo 11 do outubro ultimo, declnro-vos. pnrn. () tnzerdes cons
tar á mesma Intendencia, que só ao Poder Lcgistattvo compete
modíucar a lei, c força de lei tom o citado decreto.- B. de
Ll!CCl'til.- Sr. Governador tio Est.ulo de Pornumbuco,

N. :10- \ \'ISO DE ~ DE Xnn.u, DE \801

C'''ltP''C al> l'",J",' Judi".j"r;o "".<01.('[" "()I",c a~ .\i'i'o<i<"""g (io~ arts. 107,
lll, 111), 131 ~ 2"" jS~) do (l"",rclo I'. 3.0 de 2 de fi,do de 1m10.

xüntsterío dos Neg'ocios (la ,!ustiça - 2" Seccto - Rio de ,Ja
uciro, 2 do abril tio ISO\.

Declaro-vos, para o rozordos constar no juiz de direito da co
marco. da Ltmeh-n, nesse Estado, em SQII\I;<to ás consultas por olle
feitas quanto ús disposições dos arts. 107, \ 14, I IG, 13\ § 2' e
189 do decreto n, :no 11"':0 de mnjo 110 anno passado, flue, sendo
li. interlll>et1lção da lei, no caso (li< consulta, att.rihuiçúo exclusiva,
do 1'01 et' Judiciario, cumpro-Ihc resolver, sob sua responsa
bilirlarle, nas hypothéses occurrcntes, as duvidas que apresenta.
- B. (lo Lvcona.- Sr. üovornndcr- do Estudo de S. Paulo.

N. 31 - A\,IS0 DE 2 DE ABRIL DE 1891

C"I,o ao I'odec Judiolar!o resolvee qunnto • inleqH"ctação dos ~U't~. 50,
;,J e 2H do llecrdll n. 370 de 2 de iualo de 18\J().

Ministerio dos Nezocioa da, Juatícu _ 2;' Secção - Rio de Ja
neiro, 2 (lo abJ'iI do 18<JI.

Em solução â consulta feita pelo offlcinl geral de hypothecas
(la comarca tio S. Simão, nesse Estado, 011\ offlcio quo acompa-
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nhou o desse Governo de 6 de rovoretro ultimo, qunnto á in
terpeetaçrío dos arts. 50,51 c 211 do decreto n . :00 de :!. de
rnnio do urino passa'4J, doclaro-vcs. para que o comnumlqucía
áquelle runcnionnrio, I/UO cabe oxctusivamentoac Porlor Judi
ciar-io resolver, sob Sim r-esponsnlulidude, nas hypothcses occur
rentes, as duvidas que possa. offerecer' a execução de uma lei de
tal natureza.- B. de Luccnas-:-: Sr. Governador do Estado
de S. Paulo.

N. 32 - AVISO 01'; 3 DE ABlUL DE 1801

As custas o em"lumolltos que Ill'am ccnrudoa :lOH empr"b""d()s da ""C'"O

t u-Ia do Supremo 'I'rrbuual dp.\"elll ser cobrados JlOf melo <10 estam
pilhas appoetas aos nutoa, vi<~o evn,tilllirelH 1'0",1:\ 1'''1''' (J Th"sout"o.

Ministerio rios Nog-ocios da Jl!_,tiç:~ - 2~ Secção - Rio de Ja
neíro, 3 do abril de 1891.

Approvo o acto pelo qual, pnrn execução do disposto no ar-t. ;:14,
§ l», do decreto n. 84R, de 11 de outubro rio anuo passado. decla
rastes que us custas (J emolumentos IJIW ct'a m contados aos em
pregados da secretaria desse Tr-ibunul , e que hoje constituem
rem/a para o 'phesnuro, sejam arrecadados pelos secretarias o
escrivães, por meio do eatumpllhas appostas aos autos, loco
abaixo du conta do preparo, ali instar do que prescreve o art. :i54
do citado decreto, com rerercnoí» aos sataríos dos outros runc
cionarios publícoa.c-. B. de Lucena .>- Sr. Presidento do Su
premo TriLunal Federal.

N. 33 - A ViSO DE J LJg ABRIL IJE IkOI

Mand:\ cessar a cobrauca da. 'l'IOIaS de ernolumenbcs 'l,w ,e art'cca_

da'·"lll par-u us expu"l'lS"

Ministerlo dos Negocios da Justiça - 2" Secção - Rio de Ja
neiro, 3 do abJ'i1 de ]891.

Considerando:
Que a carta ró;:;-ia de 14 de dezembro do IRI5, mandada obser

var pelo aviso deste Ministerio n. 1;3 de 4 de junho de IHH9, não
pode entre nós ser B"uardada, pois não se inclue entre os netos
aos reis de Portugal que a lei do 2U de outubro de 1823, nrt . ]o,
mandou vigorar no Brazil ;
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QIIC, h"volldo o derreto ,1n 21 de alll'il,]" IAnU, urt . ;lo. !'i (,0,
consirlor.ulo como custas as (juntas arrecn.l.ulas no oxuncto Tl'Í
lmnnl da Relação do [tio de Jnneiro em iouenoro dos expostos,
nno as lll'·ueinll.1 l' r'rpunento de ('ll$trlS vigell!r. decreto de 2 de
se/ombro lk lH74;

QIIO t.ros quotas, \lã'! sendo, p-Ia 1'<1 zfio ex posta, exigiveis como
CUS!:I':; judicine-r, tnrniom não o sno como impostos, 1'01'']110 não
tornos lei do orçamento que oIecl'l'!.8 semelhnn te "olltl'il.)I]jr;:IO;

Que, poh, JI;tO PO!lCll1 ser- os litig'illlks olo-iea.los OI. um onus
'lHO nennuu», lei impõe :

Df'dfll'o-n\S ]'{'I"(Jgarlo () dito aviso n . 1;:1, d,' -I d,· junho de
l~KD. '1UI\ a-stn dntu 0111 ueanto dov,> C0S;;;lt, nosso Trihuual, fi.

cobrança 1.1"::1 quotas de emolumentos flue ahi ~e ru-reo.vlavnrn
prlra, (\S ()Xpo~tClS.- B. de LlI("('I1Il._ Sr. Pre-d.Iente da cor-te do
Appellilc;;lo,

j\". :\4 - AVISü DI~ 7 IH'; .\IllUI. Im W\l!

Dct orminn 'I',e <e,i~ :1l"""'l>iL'lt:lo ""mo porteiro ti,., Tril"",al Chil o
lo port"iro <.los ancIitnrios desta ('apil,d.

Ministeróo tios ~úgocios da Justiça - 2~ Serç'ilo - Rio do Ja
neiro, ido alwil de 11101.

Reclamnn.ío o ci'l:1dão t-rnn.Isco Pernlrn xtontcíro, scr'ventun
rio vttaueto rio offlcic (lo lo por-toíro rins amutonos desta. Capttnf ,
contra o moto do não te)' si-lo escoml.tc 1.,1(";\ ('.'((')'0('1' o seu
crncto nesse 'I't-ihnnaf , convem que, á vtsta .1()~ «rte. l~n r ?I'i' /,
do .lúCI~0tO n. IIl:lO, de 14 de n.rvcmhro do Huno pn~s:"l(\, !<l'jn.
nllo nproveitn.lo como porteiro rins al1d'ltO)'i<',~ O1('SSP 'I'r-ilniuul,
sorvruao coníunct ')lIentn corr- o por-teiro por vi,,; nomu.rdo (J

distr'Ibui.lo outro ellos o 'sorviçn.- J:. dr ?..W't'wr.- Sr. 1'1'0
stdcnte do Tribunal Civil c Cl'ÍIIJin:\l.

N. :;5

n,·"i,U'o Torrens,

Minlsbu-io rlo~ Neaocios da Jusfico.
neíro, H du uur-il dI; 1;;~J1.

'Em resposta ao telogrnmmn rio R do mez lindo, declaro-vos
quo, nos termos do art. 70 do decreto n . 955, dr '" do uovemtno

JustIça - D~cis~"' lle 1891 2
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do anno paseedc, o registro Torrens devia ter sido inaugurado
mesmo sem estarem promptos 08 livros de que rolz menção o
art. 14 do citado decreto, providenciando a autoridade compe
tente para quo, como terminantemente dispõe o ert , ll, fossa
elle feito em livros provisortos, nos quaes se tavrnsse o lermo
de que trata o »rt . lO, e transcrevendo-se pare os definitivos,
quando cettvessem preparados todos os netos que bouvessem
sido lavrados nos provísceíoa.c- B. f.le Lllcena.- sr ; ucver
nador do Sstado do Rio Grande do Sul.

N. 36 - .\ VISO Dl~ R IlE ABRIL nl~ \'m

Miuisterio .1013 Ncgucios du, .lustlçu - :t" Srcçâo - leio de Ja
nelro, 8 do nbrfl do 1801.

Comrercecncta ao oülcto 11. IH, de 17 do março ündo, deela
l'o-VOS que 110;\ approvndo o neto pelo qua! a mesa onecttvc da
eleição paN deputados e supnlentes da Junta commercía! desse
districto resolveu uno apurar na ccdulns conudea no involncro
envledo do Estado do Paranú, 'listo venücer-so II violaç,io dos
decretos ns. 1005 o 1054, do 13 e 22 de novembro do anIJO pua
SBdo.- B. d.e L!/cenll.- Sr. uovernedor 110 gstado de S. Paulo.

N. 3i - AVISO lIE fl "l~ ABRIL lIE 1891

,\~ l'og"loriM expedidas paeu o estl'an"cjro de.v,.", aee encanunbadas
[~ Sec....tari:l da Jusliça olim ,lc ","'CII] fuviadus para a dua

Itclações K.l.eriol·"8.

Miniswrio dos Ncgocíos (.1.\ Justiça _ 2,' Seci;'ão - Rio de Ja":
neíro, 8 de atu-tt do ISOI.

Não sendo n, primeira vez que rcgntor-ías expedidas pelas au
toridades jlluicimi!1s do termo de Corumbá, nesse Estado, são
remettidas direetnmente ao Ministel'io dee Relnções gxtenores,
e devendo cessar semelhante pratica abusiva, convem que de
llOVO chameis tioattenção de taes cutceídades para a exacta' e



rig:oyosa r-bser-vancfa dos avisos ctrculnres de 2 de julho de uns,
3 de fevereiro de 1882 il27 de acosto de 1887, pelos quaea re
eormuondcu-se qUB ns 1'l'gatOl'ias' eXJll'llid:I.~ para o extrangeíro
sejam sempre enviadas por intermerlio desta Socr-eterta de Es
tado ao Ministro das Relações l~xt"ri()l'es.- H. dI! Lucena.
Sr. Governador do Estado de Mntto nrosso.

N. :18 - AVISO DE o DE ABItIL Lll'~ L"Dl

Manrln arlopl.[ll' cOmO mais ccneentanca co,n ns j",til"liç'~"9, ~i11 v~t

,)" ,;uramentn pre~crip~() ao, jurado, p~lo C"'ii.l.'o ,].. ]'ro,·c..n Cri
millfl.l. a r"rm1l1a rlo url. li7 ll" llC'n~to !\ I:>::" de I I 'I~ n,,·

,~mhl'o de 1891),

Ministério dos Ncgooios .la Jllstiç(), - '!, ".;<'l";"n - Rio rle
Janeiro, \l de abril do 1>l91.

Em resposta á 0005ul1;\ do juiz de dh'c'ito .I" euurarca do ruo
das Velhas, nesse Estado, por V(I~ cno-uuiuludn, ÚCf'I'('il da otn-i
gatonedndo lia fórmula do jurcunonto prcsctipta fWS jurados
pelo art. 1.'i3 do COllíg-o do PJ'0ei~~~0 Criminal, dectnro-vos, para
o fazonlos sabor nquclle juiz, que, no esta.to »ctcat do nosso
dir-eito. deixou o juramento de sru- snlerunidndo obrigntorin. em
qualquer- neto ju.licial ; cumprln.lo gunr.Inr-se, como llJais COII

sontaneu com U6 instituições, n Iórmulu cstntulda para o jut-y
dcsta Capital pelo art. 127 do decreto 11, 10:10 de 14 de no,
vombro do ll'lUO._ B. de T"HCf>W,- SI'. novcmndcr (lo Es
tado' do Minas Geracs.

N, :l~l_ AVISO !lI'; () 1)['; .\I\IUI. [li'; 1:"'.11

Na jmpos~jhilillad~ JlU'II'1';,,1 ,I" CXC'L'COl"io <""lill"'wo de.v~ n alltiilOl'

do guerta, qnaudo tiver ele I"""i<l;,'" jurv , P"'''<~l' no .'l,h'lillllo
leg:>.] a~ fUJlc,'iP" elo 8e" eaeg»,

Ministerio dos Negooios da Jnsücn _ 2" Secção - [tio de
Janeiro, 9 de abril do IRal.

Sr. Ministro - Com referenda ~IO tetcgramme do comman
dente das armas do Estado do Rio Grande do Su c que acom
panhou o vosso aviso do I do corrente, quanto il. ncoumulação.



rhs l'1I0cçGOS (lo auditor d,\ ,,111;1'1';1, coui as rio juiz d,l a- V;U'<t
clvel, em ttou-ímcuto (la j\l~ti,,'" nulit.u-, d-cluro (lU", trll,l" ()
mlJsmo ntt ribuiçõos crhninans O) .lcvou.Io :\ :-;"11 respeuo , C"1DO
ju!x do comarca especial, ser OhS',I'I-",I" n disl'o~it;iio ri" »r-t. <lo 11<.1
ducré to li, 481·1 do :?2lll\ llO~"illlllj'" (lo 1>171, I,)", (Ir) l'''cr''~:ll'i'l

mente dar-se a. nCI:llllllllal,:'\o; pO.:\')ll,lo, outret.urto, roruormo O

aviso de 9 de üuril .I'J [1'\)0, lI:1- impossilJilioladc maIN'i"l rio
oxercicio sunult.meo '111,' 1\'10 ti \',,1" ,le j.reet.ru- (J.i ury, o .rnditor
pnss.u- ao substltut» k,c:::L1 ,",s IUllc<.'õ",s rlI' sal! e<ll'!:;o, 1'01' ser ouso
do simples delog-aç:lo parui.rl , detor-nunn.ln por convontoncta do
ordem publica, seirnudo a rloutriua rI" nviso li. I! d,' ~\) do
março de 1877.- B. de L,~cel'''.- Sr. :\lillistf(l dos NI';:.;oeios du
Guerra.

:\.40 - AVISO UE lO m; AHIUL Il['~ 1}l91

Ministe-io dos Neg-neio:> ,];, .tustiçn - :1' Soccâo - Rio .lo
Janeiro, 1(\ 110 "loril de 18~11

Providenciando sobro recl.unnçfio rL)it:l, por uma ,hs roums
diar-ins desta Capital, dr.,)lal'O-\'<l~ '1'10. t-omo deposittu-lo, que
sois, dos dtnhelrns sequestr.ulos ;\0:> 1'1'('~0'; rncolhulos fi. osso o-ta
uetocuueuto (art . 4,[ rio uccreto 11. i{l"(,, do 1,1 dn juuniro de
UI!:!;?), compete-vos mund.n- tT'\W;U' 1"11' «ntrns ac notas sujeitas
a recolhimento, para que não scj.un Pl'c\judieado:> os respectivos
donos com a doprecíacão quo resuttann de se conservarem taes
nctasv--. B. de Leceno.:-: SI'. utrector da Casa de Correcção.
du Capital.

N. <ll-A\lSO DE 10 DE ,\llIUL DE Ifl91

S"PIH'C.••'\O .Ie r,·,,.,, eivil.

Ministorio dos Ne;::::,'cios rI:1 JU.;llç'l _ 2" Secção - Rio de
Janeiro, 10 do al)l'll do rsin .

Paru que raçai..; const.u- a" juiz 018 diruito <1",. comarca rle Goy.
anntnhu, com referr-ucru .io tell';':T"'lHn:l, 1'01' nllc c xpc-li.Io, sotu-o
o facto 11ê hnverdes supprunidc O r.·'I'O '.'iyi[ll'l u-rmo (13 santo
Antonio, pcrteneen to 'I lJ1rlslll"- em "" I'e", d,,(:I:tI'C)-vn~ '[110, i, vista
dns disposições .to, decretos 11. 7~11 d" 1:.0 ,I,) OI:tUI'I'" .lo IR80 o
n. 7 de 20 L.1c novembro de IflBV, cabo nos g'ovcr-nndores essa
fuculdade, até deüní tivn constituição dos Estados.- B. de
Lacena,»:« Sr. Governador do Estado 110 IUo Grande do Norte,

~~
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N. 42 - A\'ISO Im H DE AlJIUL DE 1801

21

i\linislerio dos ~8f!(\('ÍOS du ,fustiÇt,( - 2" Secção - [tio de Ja
neiro, 14 do nlu-ll de' I~UI.

O Governo, rosolvendo as duvidas constantes rio omeío do ex
juiz de paz do I" .Iistr-Icto da pa.rochia de &"1.nl',\r111U desta Capltal,
der-tara :

QI!C, sendo livro ao .ini" de p:IZ a nomonção do respectivo
p;;('!'iv:'io (I';mlg]';ll'ho nnko ,lo 111'1. I" do de(~l'dd 11. ;j.j(, de 5 de
julllO .I,} IgUO). claro esLi que os jú uoruondos e jurumentadns
]Jd,lS ovttnctas Cnmnra s Municipars não podeut servir sem nova
nomeação d<:·s juizes 010 [':1Z, Jlf'I'<IUle quem 1en luun do flH.Jcclonal',
e que, une ,ú por equidade, como pe!n própria cnuveuicnciu do
serviço, os devem [ll'eferir'll"s n()JIleaçljo.~;

uuc isto, porem, não attru».« às 1101ll"UÇCH':' dos antigos osen-
vnes do 1':1Z o cnrnctct- tio viLiliciod:l(!e; ,

Que tojua as oausis de valor não excedeu lo a :)00$, compr-e
hendidns as que versam sobre 1'0118 de raiz , e excluidns a, n-enes,
devem correr 110 juizo .to paz , !lOS precisos termos 010 art, I" do
citai/O decr-eto, 1];10 procodcnoo li. i1llvida áCOI'C;l tias decowllaes,
Jlois mais sunples ,) rnpido aímla é o processo sunJIIHlJ'issimo da
;i1ç:t~a do julz de pnz ;

QU(\, JlO prv-ambulo do citado decreto ó explicito que não portem
as causas de que lrah 8('1' iTIIli~tini'Í:lnhllltoprop-stus no juizo
de {Jaz 011 no rle .Iu-cito, !,~U':o () quu I lia ;1 ppallução das sentencns
darJI],JII(j;

QIW ,1S ncçõcs do despe.io osuto jg:1I;\lw(lllte ,u!JOrdinndas fi.

essa flx"ç,l() dI! alç:HIa; o quanto ,lO moto ,Ie o.u- valor as C:llISaS,
em nndu foi nlterndo o dircito nutcnor :

Qlltl, li nahueute, como ü in! uiti \'0 dos respectivos cousldernudos,
o uccreto n. 304 de 4 de alJrij de 1800, especial para os escrivães
dos Feitos ria Fazenda, nonhumn upplicncâo tem aos ('.'irril-i\cs
d,j paz, - B, rte /,ucena.

Minister-lo dos Xogocios 'la .1l1sliçrl, -·iJ." Secção - Rio do Ja
neiro, 15 de <tliJ'il de 18\11 _ Ch-cuhu-,

Suscitando-se duvidas quanto ,i. procedencia de ocremonras
religiosas mat rirnonines ú.cetebmeão .Io casamento civil, uectaro-
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vos pua os devidos effeitox, que, nos termos dos §§ 3" e 4" do
art: 72 da ünnstituiçâo, não se pódo prohibtr que tnes ccremonius
religiosas sejam oeteuradas ante,; de oIfectundo o casamento civil ,
como se uetermtno no doercto n . ;)21 .te 213 dejunho do anuo
passado, visto que seria lnexequivel n imunsicão du pena uene
estntuidu, c mediunte o jWOCC8S0 que ostooetcce, p.u-a um facto
que doixon de SOL' uellctuoso.- B. de LI(Cel1{1.-SL', noverncdor
,10 Estado d.,.

N. 44 - AVISO DE Ir. ne Al-IRIL DE 18<Jl

ItMolve d\lvil1a~ sobre l' e\";ção t\OH "",,,,la·os '\:0. me":J. eleitoral par"

I'rOC<J\ler :i. f1J"lf:tçiio ,la" ~'"lllL las ,It" d~i t·o~ ,In r.ollcp:io COllllll<'rcial.

Ministerio dos Negocies lla Ju;;lip - 2" Secção - Rio de Jü
neiro, 10 de abril do lSül.

Declaro-vos, para o Í<lzol'del constavcu jUil, dn du'eito ettt I~

vara ueSSit G.'\[litll.l, em sotucâo i~ duvidas por elle nprosentrulns
om olTIcio que ncompnnuou o rlesso rtnvcruo 11. l3:l, U() i2 do mel.
findo:

I," Que, no e.vso tia Ialt.u'em ntó ,Iou" dos mombi-os da mesa
nlcitorul que .tem de proco.Icr li, tlp\I\'i\çiiorl:\~ cedulas dos alei
teres (lo eoucgto COlTll1leI'C1II1, lÍOVLJ <) presidente ckt\\lill' 08 im
mediatos em votos nos cleitos pura constí tutrom n. mesa deüntttvn.,
na confor-mubule (lo art. 9", ):\2°, do decreto 11.5\)1) de 1<,) de julho
de 1890, ou conunercicutes e!l'''-iveis, sl uão ror possivet nquej ln
proví.lenofu. ; v

2." Que tem log.u- fi. convocação do eollegio commercial 'para,
eleger novos membros Ih mesn, si os eleitos em sua totalidade
ou maioria não comparecerem, ou, comparecendo, se recusar-em
a fazer °servlçc que lhos in'_'umiJo. _ B. de L';'CB"Il. - Sr. 00
vemador do Estndo de S, Paulo.



N. -15 _;\ VISO DE [l; OI': .vuuu. DE Ifl!l1

Derlara 'lHe, ~Eln,lo os c.}l',·l'l(>rP~ ." ""ic.)'; iuler-nietliarto.• lega.>~ e

alllo,·i'''ll"." pnrn a, lt'alls",-,:0e, s:,lll'.' ",,1(10)< 1",l>lico~, CIl'lll'rç aos

p~a.<i,le"~es da, .l"nla~ Cêlmmerl'jal c ,I", f:or,·ctOl·,'a io;1"'''· a~ i",,1 ~:\~

""" c"n"':tv~ntorc, ,h, <1i"I"JSk"o, I'i""ll'h.

l'I!ini"l.cl'j,) ,1<:'5 Ne",wios <1" .Insli':" - 2' S·,,~,ij,) - Rio ,j,~ ,I'l
nelro, W(k abril do 1~!II.

nepresentan.to O,) 11<1\10 o j11'oiir!()lllo 'ü ,junta (j,g Corrvtcres
Eb l'r,\(;, 01,).,1.:. C"pil,,1 contra a ill";>s.'\' de g'l';lllle lI11IllCI'O de
iudivlduos que .luu-ramcnte rnutiuu.uu ,t .11'1"':;'lll' nas runs olest<~

cld.vte a edlllpra <J Y'.'Il,lit .te ,w',"~"'~, ;(l'0lke." n outros titules,
Ilt'tnundn "I.ú ,lo"nlll"Blo~ '~1I1 i-ndo igll"e~ .ro-, rnntraetos de cor-.
reteres .íe fundos ]illhlieo". l'''']e 'a ,dl,)·'lil'id,,'ln Elo decreto
n. :n3:1, .lo 2,1 O,) jnuoirn do [:)(\1, visto ar,\1.\r-~,' a IIleRlIl<t J unia
nu imposslblltdado de ox,>eulal' ;1 dol'!l'lllinaçrto ,I" «rt . lv, ~ 0°,
2" parte, do decreto 11. 1C'1\\, de l·j lie 110\"011\1'1'0 do rumo pus
sndo :

Dcclnro-vos, para o fuzcrdcs constar àquellu pvesulunte, que
os corretores continuam n ~"I' <h untcos tutormerlsu'ios legues '"
nutortsotcs par;l as tr'tn~fH~ ....nos >;0\>1'0 I'ulld,,~ ]iUhlkos, cotuc ,Jis
ro- o ,1<~,~l'('t() u. 27:J:l,.k:n oI·r ,j'lIwil") oi" IRI,I, niio l'U\"og-aU<l
I'0la logisln(,':lll postn-ior: vlst- ~'Hnn (l< ,1,).'r,~t<,.~ <IH .I do março
lle 11'171; () 1·\ .le 11"'" '1IlIwn.l' I:OU'l, -r-uu.to 1":-:"1' (l,;l'yi,d pnl'ôl
l'rnliliii.o .,.; e"l'l'dnl"~."" '1<1 'Il"!O Iivere-n E'" I'r,)!,,·,,· ,) «n-ctu.u
! 1·;\lI.~'\l";:) 's ';' .I",,~ Iuu lo., 1'11101 i,'o.<. " couuui Il:Il111o 1"~<H'I uns fPW
inl'rin;.:iJ'<'1l1 "sH nl'l'i;'::t~',i'l. "'-t" a'lt(wi",HIl L11111'.H I"H,()~lS, '1l1El
não fi; ".-lI'rel,);"!'._, i' t:',l intru-viruut om taes 0l''ll',l<;,je~ eso esta
Ior:!.'ee'll fji1e o delicto ,j lU ,i~ :-il'i,I'", () [l)i,; llui.i -ievnr.uneute 1'11
uivei, '1u:\lHb [l1'atÍ<"lrl,) \,01' int'~I'I'lll1t(ll'·H inoompotentes .

Nada Ill"i.~ hav.nulu, I'0rt;tlll'l,:\ pr'o vidonclm- 11:\[\, colríhu- o
abuso, eumpt-c no' pr.rshlen te ,.1-1 .lunta (j'h COI'l'<)t >I"H oxocutar
a lei lia P'I'tH (1'J() lhe p.n-tenee, e a "S"", Junta Conunercinl,
POI: lntormo lio de ,dgnBl '~BlI'I',)g:n"lo.lt l'c~,-;l' ~dil":l secrer.u-in ,
tuu uuu- ao-, ""111.1';1 ventores rln tae : <li~l' Iii,,'\)'),; a lIIul t I «m 111m
in'~01'J'CI'ellJ. commuuionmlo a quetn ,I,) dil',~il<), p.M'.• (,,1'11"" el1'o)
cti V1t u cobrnnçn. - B. rf,' L,u'""" _ SI', 1"';'~irl,,'II,' ,la J 1I11t 1 C')[ll'
mer('i,,] de~tll Capil-il.
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N.4G-AVISO me 10 DI~ ABRIL m: tem

T~e!1l compeloncia as autortdades p.,Ii"iaM clIJlJulal.j'\·amil,\ln com os

preto-os pa''l f<c7.,,,·,,,n <'orp" ,_i" dolil'lll" auto llo l1afl'l"""tc.

Mtniatcrio dos Nüg"ocios dn .lustiç.r _ :j' Secção - Rio do Ja
neiro, 16 de abril do ll:l\ll.

consultando o l ? <loleg-;ldo de poficin, ('01110 consta do 'l'OSSO
otllcio n. ](j;J dn',! do corrente 1Il<'~, ~"iJt'r) :1, 1'OIIlI'et"11Cíi~ que
eumuln.tivarnentn (:IJ!l1 os pretores po-Icm ter ,,~ untornla.tos
policiacs em mataria criruin.r), ,krl:ll'.'-I-'.)~ quo, 1l0~ t()l'1I10S do
art. :->1 110 dc(~,'d()!l. lO,)') ,l,~ I-I .le IIc)l'eIJ11)['u nltuuo, si, roi
muutnln a eompotuneía ,1,,8 "lIlot'i,l'ld,~,: 1,,"ic'i'I<'~ pai'", cuumlu-.
nv.uneutc com o, l'" toros, r'lz('n~IÜ "01'[") dn dr'lie(n o ali lo do
Ih\g:r'lJltl\ passando a~ outrns .uu-ituuçõcs , IJ.Tle lhes pertoncíum
nu ordem [u.Iici.u-iu, aos rlito-, pr.itores c .)llIllas correcctooues
(arts. 51 o 6J de citado deol'Bto)o-lJ. de 1-1'6CI1<1.- Sr. uesom
lmrga,lor chere'de Policia da Capit,tl Fcderal.

No 47 - AYJSO DE 17 1)1'; .l.IlIUL rm I~\JI

Dodolra 'PH' aos pCl'lore< emll!,!"" ,'x.'cntar a,~ sc'ntrn\':rs de SLla alçada

e ,lo.. Juntas cOl','eC";.-)tl,\<.'s c :tos jUih.'S rio T"il",,,,,l C;,-iJ c C'rillli_

,,,tI as prr>feridas na, ,,-,,,sa, fJ'l<' ''" "",'; callw,'as nlJ ;." '['Ol'Y 1'''''lenço
julgai'.

Ministerjo rlos N'!g"oei,'s da ollbliç,t - :!, ~ll':<,'i\o - [tio rIo ,),1
non-o, 17 ,1e alu'i] d(~ lô\)l.

Respondendo a consuttu qUI) rue r!ieig'iste~ em otllci o H. 108de
17 de m:II°C;o ultimo, COIll r"i~JI"JII':i,t p~I"Jrinllllcllt(l :'I~ nutot-i.la-.
,les eno:lrl'Bg':I({;'S ,Ia~ OXO(:II~')'i~ ("Oirrli'l 'e.'. .rcct.c-c-vo., '1110 em
ter-mos g-OlleJ'i<:I)S -sta resulvbln.u dll\'j,l;, 1)('10s arts. H>I e 11',-! do
derroto n. IO:m do U de ncvouu.r-. d., 1."\)0, que tlotot-miruun
p"ra o juiz da uccão a corupoteueíe 1,:11';) a P\(,CI1Ç,>;'io, osttucre
oendo, fl-'"ta confunutdnde, qU1; [l".~ 1'I'(lI(Jl'O~ eUlIlIll"-' -xccutnr
»s sentnnçns Ilu ~1I:t aiç,t,la () ,lJ's Jllllt:l~ c.o-rccen.nues, e aos
juizes do Tr-ibunal Civil e Ct-huin«! a~ I'J'ol'wj,las lla>i C,'U~;\S quo
as suas ca.nnu-us 011 <10 Jurv porteuce jlll;;ar om l" lnsfunclu.c--.
H. de Lucenas-s- Sl'o Iúrector rI.. C:lia ,lu i;'oFI'eq'ao desta nqli
tal.
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N. 48 - AVISO DE 20 DE ABlUL DE 18tH

25

Os dinheil'os do orphâos .b-vom sct' rem"("i<!os ao Tloúso",'" Nnolonnl,

eoltl fruia da l'rdoria.

Ministerio dos Ke7ol~ios <la JIl~tiça.-~~ secção - Rio de Jn
neíro, 20 110 uln-il ,lo P;!)I.

üeclru'o-vos, para \"').%0 conneetmento e tlns eouve nientcs, que
as quautins uertonccntcs a orphãos c ínter.Hctos, que acumt
mente erum t'uculludu-, (\I) corro d,),; <)1'i'11"(',~, .rovcm ncsto Iris
tricto I,'o<!pl'al ser cotu ::Ili:l dps~') Jníz», dil,,·"t:tIlII'Il[(· i-emotu.tas
ao 'l'besouro Nacional, 'onde, II()~ [UI'ltlil;; da lugl~hçi'i(j em vigor,
são oxcripturudas como «empreaunos do corre dos orphfios».
B. de Luceno:»:: SI', pretor- da la l-eetot-in da C<l[iital Federal.

N. 49 - AVISO DE 20 ne ABRIL rm [8\)1

,\ relnçáo ,l" enfermos ,I, flue trai" () art, ,J" ,lo r,·:;,l!""núnto an"exo

;.0 decreto n. ;:;1):-) LI" tI d,· jllnho ,.I" 1:','0 déV<l 00I" "emr.LliLl" ao prcn.r

da 1"1·<'~l[OLia am 'l"<ll'e,;i,li'\ "li "'" 'I"" f"" ",,],;ul,) <J ,di""",l",

Ministér-io 'lo .. Negooios ,h ,JI1~tiçl - 2" Secç'io - Rio do Jn-,
noiro,;lU de ntu-il de 1::l\ll,

SI', Minist ro-c-Ern respnstu no vôssc aviso n . I 10:l de li do
corrcnt-, envinndo CÚIlL, rio otlir-io no qu.tl o dit"W!OI' g'el'al da
A~sistenda \ledico-Lngal consuna 'I qun.l «os pretores 'JIlU sut.s;
tilrlit'!1:m o juiz .tos ()rpli'-LO~ da I' vuru deve remotter a l'O"tÇ~O

de oufermos, do que trat.r o .u-t . 4" do regulamento nIlIlCXO ao
decreto JI. "Oi:\ de 2J de junho do 1};\)11, .Iuclut-o-vos que, II vista
dajm-Isrltccâo de rwll\ p,·,)tor, limlt.uln. á SII" P'!s[JCCUI'fl pretona,
a mencionada r-elação uuvo sur reruettuín. ao pretor (Ia, Ireguozta
em IplO rcsi.Iia o.] em que furnchu!c o nlienu-!o. - 11. d'J /."'C(,'II<I.
- Sr. 1\tillhtro dos N~;;oci(Js do Iutcrior,
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x. 50- AVhO DE 2H DI'; .cuun. IJI'~ !R\lj

Procc,so< de f"n"cj,'n"r't,)~ 1,-,1,1 ;"0< ";;,, 1""; I'ilcgiados.

Ministor-io dos xegocro. lla .J1I8liç I - 2" SccÇJ0 - Rio de ja
neiro, 28 de abril de 18'J!.

Em solução á consulta feita pelo jniz:oJc secção desse ES!Q.d0,
e coustanto do vosso telep'allllll:t d,~ I:) d<l cor-rente, declaro-vos,
para consectmeuto do mcsmojuiz, '111(J, r-ct'ct-lmlo-sc somente ()
decreto n . 848 do 1I de outubro Illtilll":\ o:lll'l'e:-<a,I(1~ lllllilit'o{
[edcraes, contrnu.u» os outros a ser- processados, nos ci-une, de
responsubttidnde. perante o jniz d" dil"'ito), ;;üi{UIl'!O,' IC'gisbçJo
anterior, menos na Capital 1"cll'~I'al, onde o são om pr-imoirn
icstnncia, perante a Camal'a Ct'uuinnl do 'I't-l.mnul Civil c Cri
minal (art. 102 n. I 110 d"er"\CJ 11. 1O:l() til' 11 de novembro do
anue passado), Ü que o facto 110 serem l'ilg'05 1)(>1<1 Ijniâu lIão
torna Iedei-aes os llIllIH'eg'ado~, (jll.j 'i') são Lle,.; l'da Iwt'II'(,za das
funcçõcs flua cxercemv--. It . .tc f-,'r("!ft _ 0:['. (;o\·,'rlltld,wol"
Estado do Santa Cathar-iuu.

Mlnisterlo dos Ne;..:,,,çj(l~ Ih JII~I i\·,t - :1' S"<~\';l") _ I{in rIo .11\
uotro, 4 110 maio ,I" IK'JI.

ncmeucu.tc- vos (~opi;~ (la J"'I'I"""'ll;\I,:;I'1 '1I1e 111() dil"i.~i 11 o di'.'!'"
do policia ,]cst\ C;q,ital. oh.uu» IHI'," I) oioj',ctú ,Iejl" a V{lS~'~

esclarecida cttenção. e rucommcu I"-I'o~ (111) illltt3.; do l'eg'llla
mente completo lllJl'i~selJIl'is instruccõcs 50hl'<) () as~Ulllpt(l da
alluJiJ,~ repl'e.sentnção. -cn, de !.HCCH«.- "1'. Barão de Snbrnl,

rdenücoa aos cons,)!i!oil'().'; ,)l"~:\lio nercut.mo d~ Aquino H
Castro c 1'}llliu'·!o Piudihytn d ~ 'llttn~.

Gt"lpi:l - Socrntat-ia ,h Policia da COIpild l"'~ I ,r,lI - lU" d,~ .i:t
uetro, I d" malo de lH\JI- N. lUI - j .• ~,,:<,:111.

Exm. Sr. Hal'ito (!c Lucena, Ministr-o d,); :'in;::,}cio,; .IR J'hlj~;t

Convencido do que a restrioção que S'J 1'],<'[:)Il<1e <1.1.1' i,,, .utrt
butçõss das nntot-hludes pohciues, em face do urt , ,Jl do .tecreto
n • 1O;1O do l-i UH novcrutn-o .to anuo p;l:;~ado, :;eria tlu r'lIwstis
stmas consequencius p:H'a a ordem puhlk'l nas nctoaes "il'<~t1111

stanctns. com especlalkl,«lo nesta uuportanttssuua Capitol, cujo
movimento cresce to-los os .Iins , n", empunho de r'l!."r lntervlr a
acçflo d:l Polici.r, Da ~II(). l:lI'rl,' 01,' prev.mir \) (TiIlW" l'l"'lld,-'I' o
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dolinqueute, foi meu 1ll'iHwir<, cnl.l.ulo, ao :\..<;~UIllÍl' o exorcicio
lias Iuncções üo chefe de policia, ,,~tll'hl' ti citnrlo decreto de 14
de novembro, rtuvt.Jundc ~Oltt\l\'I' que o) \eg-isbrllll' pu.lesse co
gitar do renrce du nutoridn.lc polio:itd" uth-ibuição de conceder
l\, dança provi-m-in, OlJi'ig<1L' <1 i\ssig-ll:U' t-nuo rte hem-viver c de
seg'ur:j.t:lça aos vadios (l turbuleutus, etóm cle outras que a lei de
20 de setembro do lf171 lho coüfer-iu, D qu., som nenhuma duviúa
sito os principnes, siulio 03 uuicos ct-uucntos de vuln. e de aceno
(la Policia. Entretuuto, na IIHli~ -ouipteto bonçiio d0 nnimo ,
so me a1ll~lIm quo os arts. ;11 e III 010 cit.nln .lecreto. dctlnindo
as !\tll'ihuiçõe~ 110 pretor, entidade nova em nosso mecanismo
jlHlici,lriu, desde quo uflo lhuitararn l)O,;iliv,ullr.llt,~ otu termos
claros [13 que SI) unham eonsi::;nf\(.b~ no rut . lU (la, lei do IR71, Ó
evidente IplO essa lei nfio l'sL', rlil\'n:;;u],) 110',1;[ parte. E' certo
quo, como decorre .tu snlücâo a estn l'(\.;p('jlo rb,hl pelo aviso de
l ô de nln-il próximo P'\~';<I'.lo, u peusanwuto do decr-eto do J.1 de
novembro foi pnssnr \1'11':1 I'S pretores a-, :tltrihlliçi:i~s do ordem
jnt!ic:i:tl'i:l que tinham as HlltOl'i,la,lc~ 1'0lic,:,\C~; mas mo 50!':\..
licito ponderm- que ~\ faL'ul,la,h de LLZCI' :lssi;!I1.1l' termo 110 \)1\111
vi "01'" do sepurunç». 001 rco.lor- li Hall!,"" 1)1·,,\'i~,)ri:t c outras luzem
]1:1I'to Ih policia admínístrattvu, porque nflo depc ntlom do julga
monto, I~01ll0 euslnu (O uotnvel jnr-isconsutto Pnuouta BUJlIO, cuja
11')\It1'ln1), está confirmulu por 5111;;,ulIllllI0 do c xt.lucto Supremo
Tribunal. Aliils CI\!:1l ro[)~H,)r:lr 1\'11 o pt-ecltzulo decreto, lei
Ol'f~auie,t o como tul depenrlnnto d,~ instrucçüos, não po.Io ser
onnveuíentemente oteervc.to ncsb p.u-to. JlCH' carecer UO regu
tomento lt filio ~0 rororc o .ut. 2'::7. Em taes tonnos n no gr'lndo
interesse d" ordem 1I\\\)!iC,I,:\ que o (jOI"('I'1l0 Fe.Icr-n.l liga a
maxium importnnuiu, recor-ro á voss« illnst.raçâo c pntriottsmn,
peduulc-vos tustruccõ-su r ospoito, nthu di! que o principio di,
nutm-i.lndc possa ru-mar-se, l'a\':I, g-al\tlltia social c dox rttcottos
ilHlivi,ln;\l's, "'11\1'1<1,., ,) \U:kl' ostn. r,)pal'ti<,:'ln cnrrespomler- aos
]>atl'iotico.' iutuüos .lo UOV',I'Ilf1,~ () dlC!'" ,k I'0lida, "edro All
Irmio de Oliueiril RilJeii'Q.

uouronnc _ JoJfr/G ,1f"lIcl".

Rctirmla ,la. im~g,"n ,]" CL·Lwili'.'(l,l" .10. "~\;L 'Ia. "e."'-'e.~ do .1llr,V
,1~4"- C:,!,il:c!_

:'Ilini.stCllcJ dos NI'~oc:io'i ,~:t .\llstlç'l - '~, :-,w,Jh - Rio de .1:\_
nciro, S de maio rlc IR01,

Em 1'espostl á coúsult.t '1\l(J me r"zris em níTieio do hontcm
datado, trnnsmtutn.ro o t'r-quortuionto dn '1111 jnrndo que 1'<3,10
seja L'etirn'la lln slia ,hs "l"SS'-,,'s IITll:t uuo.o-m de JO~118 cnrtsto
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crucificado, cabe-mo dizer-vos 'lu'" tal roquct'imcnto nâo passada um neto do tunntlcn intok-r-anrin , I'ois a I'rOSl'llçOl ,/a'fllelh
illla~(lJll. 'lll/! !lal'.~ 0" c.un-ure-», ,I divirto, e I'a)'a. os ncntln.licos iÍ,
p,i1,' llh,nth, il ,hl l'ulI,I'I.1t>i' d<l 11111;1 1"'Ji:ti,-,U, ,I,! um ux tr.rordinu-.rio pliilo~OI,jhl di",uo di) rl.'SI,,·j{p de 1";lo~ o.'; liolllelh dvili>adn~,
uâo n'Ieude us CFOrl.,;,IS de '1Il"JIl quer IllI\! sojn : mas prernuíuar-,
mente, cumpre decl<lJ'1l!'-H.S que, eornpettndo :'0 prc-idcnte doj nr-y conhecer- das escusas (lo" ,iul"a'!Hs" ilJlp01'-IIl()~ a lllldt:L «m
que íncorrsrom (ild. 1~0, 11. ~, do d"l.'l'd,' li. uno de 14 do
novembro de 1890 l, cnr.íu-vos , illl!c)lclldeJlt,),)e qunlquer- decisãodo Governo, resotver sohu-an.uneute sobre (> .rssumpto. .Ic:;auen.rendo a tão futll e e.'tll'''';a;'<'''Jle cscu-n e mullnndn o ju
rado recalcitraute si 1'01' ta! motivo se recusa-se n Clllllf'l'll'
o ;/OVOI' leg-;d de flln<:,~i"llal' C.01l1" ,illi?, do.: I:leln.- R. d" Lu.
CI'/W.-Sl'. 1'l\'.5i,I"llt,; (I,) Jlll')' ,h Cal'i(o! V'~"CI'"J.

N, 5:3 - oi VISO DE;, DE (\L\lO DI,; J8!)!

Mlnisf et-lo dos Nezoeias 01<\ Jllstka -:'P S'-'C'Ç"!" - Rio 01" hnelro, 5 de maio de IX'.1I.
gespoodeudo ao vosso oâicio n . '2;,; ri", 2, de ahril ultimo, em

GUo oxpondes duvidas sohre () lHo,!o ,r". o'unplet.u- os conselhos
de (jualilicac'-'o e o de revista ,In 1;1I111",r" \;H'iona! ,1osta (:"r,i/;ll,
declnru-vos, f'llra os devulos ol1dt"~, I/IJ'~ 111 r"rJll<Jl,'iio IIp,; pri
meiros destes conselhos, ú vhla dI) urt I" do deado 11. 11:10
de 12 rle março de JR:';:. cnml>inadQ com Ih ,1i\;l'osiçijr>s ,j"s
arts. J3 do decreto n. 1r21 d"" oi,; ,kz"IIIIII'O dO) UNO 'l :-l" .ro de
n . 146 de 18 de :l/)ri! rdtilll", 11110 Sf\ »<)'10 prescindir. emcada freg-ueziil. do seu l'rJSI"'divD fll"dDI", quo no conselho r!A
qualiâcaçâo deve ser suhstitllirlo lia fi>!'lIlll c-taüclcctdnno .u-t , 18
do decreto n , 1030 de J4 rro novcmnro d,' 11";)1),Qu"nto ao conselho de rovíst.., (~ indlJlJilavel !)IH" dorte não
podem fazer parto os crrtcínes e Hlltol'id'lrleS fjl!O formare-m os do
qualificação, á vísta d.t rlhposil,',lo fet-nrinant e (lo nr-t. :3° do
decreto n . 722 fie 25,10 outnoro rl,~ t~"'l). O) une, »ortnnto, sendo
os pretojos lIS nutor-í.lodes one ruuceíonam nos conselhos -rurcrior(~, estão lnhibidos de elltl';lr na ('om['o),i~l() rio d.., revb.tn ,A' vista dll Ultilll,t oJ'gaJli~,lç;lo jllrfi"ial'i:l. do tustr-icto FDdernl,
nesta data eousultn o presidente do Tril'"Jlal ('id! o Cr'irtuu.rl,
qual dos respectivos meu.r.ros [','>de ~"'r d('~i:-::lIlldo /lal';t Sf'l'\'j" e-m
substituição do .illiz munlclp«! no rf'I,'ri,J,,' "(lllsf'll]ü ,Ir; J'evI.sh
em quo succcssl vn.mon lo. dq,ob 01,; J87 1, I i verrun ol,ri cnção de
runccron.u- os juizes da dil'eito .ras COmill'Clls espechrcs e o juiz
substituto designado pelo (;OY"I'rJO. - B. de !Ncr.na, - Ao Coro
nel Commandante Super-ior- interino .h (}Ilnrda, v.rclcnat daCapital Federal.



N. ,,4 - -vrso ure j DE \'1-\10 DE IRDI

Ministorio dos :';"I:;oci(}~ ,1:1 ,IIIStiÇ't- 2' Secção - !tio rlc Ja
neíro, 7 de m,IIO de IWlI.

Icm solrtçâo '\ cousultu J;'it" I,pl,) (,sI'I,i'.;lf) .1') jlliz de paz da
1'r'og'll('zia do f;'tIIt.'.\IlIHt ria Ilha (;1'UII')P, o qno SI\ 1'01' inter
m.-dto dess,.. (}OVL;1'1l0 dovoru S'~I' nnc.uninhndn., .locfn.ro-vos, linfa
o f;ll.llI't1l'~ const.u- 'VI'1 n,) oscrivao, <]11C a rluvidn jú, ~e acha
resolvtdo. 1,0Jo "viso rio ~) \1" maio ntf.imo, " qll;!1 docldiu quo,
ostnu.lo o art . 7:~, ::\ ·1", da Cousütuiçãc dependente, para sun
orfr-ctlvídudc, do h-i oi-liuurin do Ooncrcsso. nn SU,t proxíma
reunião, .lcvum oontimuu- os rnnccíoonncs a l'C'celmr os vonci-.
mentes taxados 0111 lei.- lJ. ,I.; LUGCnil,-~I'. Govnrnudc r
(1<) tcst.uto do Rio de Jnneiro,

N, ;,5-AVISO DE i Dl~ xtz.to lJI': l.sDJ

Minlsterío dos No-roeios da Justiça - 2a Secção - Rio de ja
neiro, 7 tio maio de 18\)) ,

Em solncão as eonsultns const.rute., tio vosso orücío rle 25 do.
IllCZ lindo, declaro: ,

Que, emquün to não rorem orgunlsndos os r'sta-tos e, conse
g"nintcmonte, extstontes os Tr'ibunaes de Itelaç:l0, cnbe aos l'rc
sidnntcs dos mesmos a expedição do provtsncs -Ie solicitadores,
nos termos 110 art . "·1, § !O, ol,) 11"CI'do JI, :;IHH do ~ do mnío
do P.GI;

ouo.qnauto ao solic-itndor- dos Feitos da Fa.7,(:nda,aclin-se resol
vida. a cousulta nas illstr'uec0c,; '111" ncumpauh.u-mu o decreto do
Miuisterio da Fuxoudn, pnunc.clono !Jiflrio Officiut rle 20 do mez
tlndu, 110 quat Ó OXPI")SSO que o mo-rno IlU'J exerce nenhuma
Iuncçâo junto á justiça redol'al.-B, de Lucona ,-:« SI'. juiz
seccional do Estado de I'emumbuco ,
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x . 56- AV!:'>O IJI': 11 ru: xr.uo DE 18!11

Ao 8"I,.ti('110 do ,j,liz sec~ional, ai<;'ll d"s "Nlcilllcnl,,< 110 íognr OJlU

l'~l<! " g\'atiJic,,~i,o ,I.) sllh'lit"'·.r". Ila r:\"io \Le nm h~t·.:",

Ministcrlo dos Nc,zocios '.In Jusfiçu -1" secção - Rio de ,1<1
ncrro, 11 de maio de taur.

Em resposta ao teJegTamma de '! do cor-rente, declaro-vos que,
segundo « aísno-to no art. :l", "> I". 110 decreto n. 19\);) li,) 14.10
outubro de 1857, nmpliado aos funeclunnrios deste 1I1itlislol'io pelo
decreto n. 2'i::l! de 1:-> de fel"(~l'eil'() d,~ 1.'1I~n, ('piiip.. to ao suhstituto
do juiz scocional, nlúrn li,):> vr-ncimenlns do loz.n-, li g'ra!i!iellção,
na razão do um terço, do juiz seociou»! ou :{:3:J3$::rJ3 aunnaes,
pago pote VCI'!J;t - gV<~llllla('~.- lJ. de 1.1'<:'''>1'''- SI'. uovcr
uador- do gsta.do ria Bahia.

N. ê,'-.\\'ISc> Dl'; 1,1 DE 1I1.\11J nu 18~1l

J)enm srmpl'p ~er "pci";r1a~ pelo .iuiz' ,<",;"",,] :'~ (JlIr<l'.es d('. ,jil'cito

",nrit;'l:o.

Mtnlsteeio dos Negocies da ,lllsti.:a-2" Secç'uo- Rio de Ju
neiro, 14 do maio <.I" 18\)1.

gni solução fi cousultn j"i1a pelu jlll~_ di) direito da {~OIll,II'('a de
Santos c que acompanhou o vosso ofli<:io de 2 rio corrente sulu-o
duvidas SIlSeit"I];ls ll:l'ludk Jóro ['ela duliculdadc prutica de ;dli
uppficar-se :1 dispo~iç'à{l •.10 art. F>, Ioum G, do .tecrcto u. 848
{le 11 de outubro ultimo. declaro-vos ua.tn haver que providenciar
pelo Pode!' gxecuttvo, e (pie I) inc-on vculonle que >'0 notu não é
pccnllm- a S. l-nulo, mas lia de dar-~c em todos os Ksf adns de
exr-uso littora I, devendo scrnpt'c as questões de direito murttimo
ser decididas pelo juiz seccional, residente na soro d.r'secção,
quo ó a capital 11e> Egtu'!o,- li. d,. [.,'';':11"._51'. noverundor
do Estado de S. Pauto.
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;~ l','\i,'''cia" ];']1"(l:,,;:io .I" so-",j,,,la,l,',; nnunymns ,',,~:i(J çúIlLjn'ni",n,l;das
""o kI'01')< nn~,;'B ,I" ",'I. :)1 da. r",,,Utlli,·;\,,.

Mínisterio ,109 N('!!lwin~ '\:1 .111Sliç':I - 2a Scccão - Rio do Ja
neiro, '2:.' ,]" m:lin <l,) ·P'~)l.

Respondendo no vosso tologrumma rlu 18 do corrente, dc
elnro-vn-, que, nttondendo ao espirito da doutr-inn, que j.reveloceu
110 C(lllg"l"()~;;O, ila unidade da legbl,I(,i""ln,I:O,; IOJJllo~ ünuos rlo
<11'1. ;-n, n. ~!:!. da C0I1~lIl11ki\o Fcdcrnl. (>.~t:1 COIIII'J'dLl'lll1idn, a íul
iUIlCi,1 o liquulnçáo do sociedades ill\OIlY1IHl~, ~,', compctiudo ao
COIIg'I'e,;sl' Xncionnl \rg'i;;l:11' sot.ro tnes nl~üctos,-n, de Ltlcellu.
- ~I'. uovcrna.t.u- do Estn<lo tio ESl,irilo Santo.

;'l. ;}\) - a vu-o li!': ::1\ 111': i'lIAlr) tu: [;'~Il

Minis tcr'io dos ~ú;:oeios rlu Jlbtiça ~ :;" Sccçfio - Rio de Ja
nctro, 2G de maio Ik nen .

Em solução 11" consuttu quo nzestos em oükio 11. 292 do 9 do
eor-rnnte, icm'c,1" das ntll'illlli(Jios contertdas a esse commaudo c
nos eormunudnutes dos CUl'pOS pelos arts. :m, § 5". c :~\I, § U\ do
regubuocnto u, U K do li de novembro rlo !tJ',llJ, declaro-vos que
somente na ncmoação dos conselhos cruuiuucs pn,[',t jnlgamonto
do deserções 11a cumpctcucia cumufunvn dess: cornmundo o dos
rerenuos «ommnu.lantes, c.nend.. a e-tos e xclusivamente, como
() cxprcsso no ano :m6 do rC!-'I1!<IJIlCll!O. u llolll':nc;ãn dos conselhos
de di~(,iplilw,

'I'otos os outros conselhos cr-iminncs p.u'u .i ulg.u'ncnto do quaes
quer doüctos, excepto o do Ik,iPI'l,ii'lQ, ostnc sujeitos ú iniciativa
rlesr,n commaudo, n» rÓl'IlH prescriptu lhll" ar-t. :2U, ~ õ'', üo citado
regulrunento.c-. n. de LlICe.w.- ':'1', 'l'enentc-Uctoncl Corumnn
dunto intol'ill" ILt H1'igada Polioinl do utet-ícto F...tcrat.



N. CO-AVISO Jm :9Dl~ \fAlO OI-; IK\ll

Mtnisterio dos Nopocios da Justil,';\ - 2" :-':"cçüo - Rio do Ja
ncir'o, 29 de maio do JH91.

Em rospostn ao vosso (1i1ir~io ti" IH do corrente mez , trans
mittlndo uma rnclnmuçto ,j,',juiz ,lr~s,' I'r-ibunnl, Heuriqne João
Itodsworth, declaro-vos, P:1I":1 'l\li'" 1':"::lis constar áquel!e juiz e
para os mnis üns conveníont..s, '1'1" li lista ,I"s jutzes desse Tr-i
bunnl , orgnnisadn pelo Supremo 'l'r-iuuuul, (J que vos foi tr-ms
mittidu pela Secretaria dest,:, l\linislcl'il>, Jl1tO o foi sinão para
conhecanoato dos inter-ossudos. o' llil<1 nru-a, datlnitivnmeute., de
terminar a ordem que de vnm ;:11<11' Inr ,;s »ieun.ros desse Tt-ihunal.
Esse) ponto, omisso no uocrot- qno orç':lu isou il justiçn no rustncto
Pcdernl, será 0l'pil1'l.llI1:1IJJ()I1I" l't'~I)I\jdo 110 respectivo p'"nl'l
monto em elalJtll';I~"IO ; eumpr-iu.I .. 'llIO alr; com" ~,~ mantonua
a ordem lndicudn 1''')0 SlIpl'elllo I'r-ihuun! [/ed(JJ'aI, o segundo a
QU'ü se acha orgnnlsndo n Tl'ihllllnl a que porteuoeís.c- It . de
Lucena.:-: SI'. Presulen!e 110 T r-ihunnl crv! I (~ Crhuiual .

!llanda recolher a') Th"~l)"""

or[Jhi""s " pori.P"~,,,,1

,,'\ '1,,,,,,>;;1'; ~,d~trnt,,~ lia corro'

er. '''1',,,;,,., ni,') p,rlilh:l'.ln".
,loa

Ministorio dos xogocros .ln .JI1~ti\'1. -~" Secção _ Rlo do Ja
neiro, 29 du maio de IS\)].

Constando a este xnutstouo quo no oxtincto corre dos orphãos
existem quuutíns pci-tcooentc, a "sp..Los aiuda não pnrtilhudos,
r-ccommondo-vos, em i\'ldit'III]"lllo "o meu n\'i~o ,I,~ :!l) do .nurço,
que Iaçàis recolher, em depu-itu, ao 'rtrosourc as mesmas qnau
tias, afim de serem levantadas )'01' quem de direitoc-c- B. de
Lucena.- SI'. Dr-. l Ionor-io Tel.vcir'u Coimbra,



.I\IINrSTE.l~Ji) 1)'\ Jl.'~TV'A 3:;

Minister-io ,106 NCg"ociu;.: da ,Ill~til;'l - 2" Secção - [tio do
Juuehu, 'Ou de maio do 18Dl.

Sr. \Iinislro - S"n(\1l11<lk 1',' ',dlii,l;l~ .)il,,"I'It1<'llt'1 :1" 'l'bn
s.ml'" N:I"j"l1:l1 :I~ ljll;lllt.i:':' 11"i'tnll""III"';" '·I·I.I,,-t,,~, PIIl,',Jlh('

lj'lf1tl(:in ,]" tel'sírlo -xuncto o "",-l"~i'li\i' "I'I'!'I', 1''',:.:0-\''-; 0111" \,,0-;

nurncts d,~ ,1"1" :.1'; convoníout .. 'S '-'I'd,~,I.:', rolil" ,lu SI)!' 1111' .k.s 1'11''''
cioual'ins d.rquella n~\!:Il·ti,,':lo ,'ue:l1'1'1.';..t:v1n .le toruui- IIS cnntas
no cx-thesourcíro tto musuro col'r(l.-lJ. de f,I'(".'/li<._ ';J', 1I1;1\hll'"
(los Nognoios du Fuzcudu.

N. oa - A VISO DE a DE JlJl\1l0 DE HJUl

C\I,,, :\0 prucurado!" sec~ional l'r()m'\\'~r <I" '''i'''''' ~'lL '1"'-' !',r

i" [.~\'r,<;:!rI" " Ii',.",.

Ministrn-io dos :'>:,,!!ol'i<l': rI;1 JII~ti',':1

.t.uu-n-o, -: I)" junho :I;: 1.'{'1].

1';111 ~I)ll,,;,io ao 11'I"~I'''I)jIlI.' ,I,· "!c, ,I., 11',", lil:,]", 11'-' '111:,1 "o!l
sl1lta"~ st, 0111 11.\0'11 do .u-t , 1.',,, d" ""~Iillli,;:';'(), "",,,I'in,((lo eOIO a
(lel~.i~;I.O 010 ~Iill ist.n-io da ]i" mn,h ,I,;.j .Ic !iH"'t'ei r" ui ti I"", duy(~t';t

Iuncclnuur () juiz socüonu! na 11I1'othoso rio ;;r'I' :1 ;u:o;à<l inton
trulu euntrn a Fazell,la, c nitll ~"IIr1(). ~,) e~l-, [·"tllpn[')'II:i'l '0 cxc'u
;;;"'1110 jni? dos foitos "til qualquct- acçiio que illt"J'cS~() o nsco
nacional, .Io-Im-o-vos l]IW n r:'iII~lIlta n,;ll::-.'I) rr-..",II'i,I" pelo
.u-t . r- do d-croto 11. :~'1(! ,k :::; li" !JW!. l'l'"xilll" I'''s~"d(), o qun l
ddel'lllillll 'lUO UII jJl'O{:!1!':ul(ll' 'i"'T!"llal ";Ih, 1'1'0111('\,'.'1', poranto a
justiça Iedet-al, as caU8"S eiu que for- rnt.ros-aao o li~('IJ.- li.
de LHCCtla.- Sr. .lulz Seccional do E~!nJo do Ce"t"l •

.Ad'\AP~

Jus\i\'a - Deci.õc" ~e j,';91
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N. fo4 - A VISO 1lI~ I:l DE .1 UNHO DE 189\

Di,peno;:l do Sel"'iço da (juarda N~\(,iQn~1 :1O, '.,mpr(·gado.<; d~ Estrada

,\" l'l'nt> Centl",d ,)" Brazi!.

Mínisterlo dos Negócios lia Justiça - :;8 Secçiiu - Rio de J[\,
neiro, la do junho do 1891.

Sr. Ministro - Em aviso n. 7 ria :llJ de maio ultimo, solicitastes
a dispensa do serviço da Guarrln Nneionnl para O~ empregados da
Est.radra, 11e Fer-re ccutr.u do ín-azil, .q.oran.to-vo-, nu decisão
desse Ministério exarada em aviso 11. 76 de 21 ,lo fevereiro de
186G, qUB em resposta ú consulta rlo commnndante superior {la
mesma Guarda desta C:lpital declarou que fi iseucão (\0 dito ser
viço, determinnd(\ pele' art. ;)0 do cnntrncto feito com a cxttncte
corupanhin., rieviu continua!' em \'i:-:i1l', porque nau foi couccdlda
em rever della, mas sim 010 \w~s(till, -m atLPnçi\o:t natureza do
serviço em que ao elll\,j'"g'l,

Com este fundamento, " 1'0\' :l)l:l!o;;Íit ,Ie circumstancias, para
o üm solicitudo, cu h-e os Iuncetomu-íos .tos udrninixtrnções '}agen
elas dos Cor-reios, aos quaes ~,) referem os .u-ts. 15, ~ e-, da lei
n. 002 de HI dp setembro de IStiO e ~;" ~ 2", do decreto n. 722 de
25 de outubro (lo mesmo nnno, c os emprogndos da Estradn, de
Ferro Central do Bl'azil, posterior li. legislação citada, que delles
não podia ter cogita' lo em suas disposições, declaro que mantenho
a decisão do nlludirlu aviso do ~I 110 fevereiro de 1ROG, o que aliás
urro está em dosaccordc com o art. ls da. referida lei 11. 602 de
1850, cumprindo, porém, que a dispCIlSll concedida aos emprega
dos da mencionada estrada tlquo limlttuln no serviço aouvo da
Guardo Naciouul, sendo esta a restncção com quo deve ser cnten
didu om face das isençõos Iegaos uualogns, - Antonio Luiz
Alfonsa de Carl;afho.- Ao Sr. xnutstro dos Negocíos da Agricul
tura, Oommercio c Obras Publicas,

N. (j;'i - AVISO 01': I.) DE ,JUNHn DE 18tH

Ministerlo ,l"s Negócios dn ,1u~li(;,\ - -1~ Secção -!'\. 710- Rio
de Janeiro, 15 de junbc de li3al,

Tendo este Ministerfo urg-mto ucccsxidndo ele f'\wr acquístçto
do palacete do Saxe, pnm quar-tel tio regimento de cuvnl-



1I11N1STEltlO DA. .IlJSTIÇA

tnrfu da Brigada Policial, Il\'sta datu solicito do Mlnisterto do
Interior, em addítamento ao aviso do 30 rle janeiro rio corrente
anuo, a expedição de ordem naquelle sentido, caso esteja ulti
mada a questão de indomnisação do respectivo usorcucto.
- Antonio Luiz Alfonso de C",-mlllo. Sr. Minj~tto dos
Nogocíoe da, Fazenda.

Expediram-se, neste senttdo, avisos a :;0 do janeiro e 15 do
junho do corrente anno ao Mínisterio do Interior.

N. GI; - AVISO ng 2;1 DE JIJNllO DE 18',1]

De"mnmbrado um lermo do cHlLru e crendo lór-u civil lIO novo, par"

,dle pa"s"m ("JO" .H f,-,ilo~ l"'nd,,ntes, r-ela!;\'0' n 'lHesllic" ,le re~~cas

:<,,; e' ;~\('''Ie,;.

xümstorío dos :\e;.;ocios dnJ Ilsti','a - 2' See(;ão - Rio rle .I'l
neil'O,:.?3 tio junho de 1891.

Em resposta :10 vosso offlclo u. :.?j)(; de 21 do mcz titulo, ao qual
ucoumanhurnm os dos juizes IlJllllieipll% xupplcntes de uauuaes
n do Esph'ito-Santo de Batataes, consultando si, pOI' ter sido
clevado a termo o ultimo municipio, as noções cíveís sobro imo
moveis deste, iniciarias 0111 Batntacs e :Linrla em andamento, de
vem passar para" novo termo, deolru-o-vos 1]1W, dcsmcmurwto
lllll termo 010 outro e rno \110 fôrn ruvil no IIO\'O ter-mo, PI1]'il elle
pnss.rm todos os nllloS 1J"IHltJutOS, ret.rtivcs I' questões t!e I'0s
soos»h: residentes, conformo donn-minn (l aviso n, ·i];, do 30 de
setembro d" 18ü8, não revogado pelo uocrctc n. 0420 de 28 de
abril de ISS;}. _ ,1ntonio Lui:: Affonso fie C"1'<'(([lIo. - Sr. Gover
nador <.lo Estado (lo :'IIitH\S ueracs.

N. 07 - .\ viso DE a Im JULHO VI'; UJ\Jl

() rllljr,,"nl~, cstabelocír!o l'ch doere," ll. 11r;; ,k r; ,L, d, z~l,d!l"" de

18',>1), ,; Ql"·i;.:a\:Jrio P~P;\(o·:I:t a r."",\',h :\;H"i"t1.:J.! ,1« j;"i;in.

~lillistrwi() dos Nc;.;o(:ios ,LI Jllstiça - ::" C:re,;:1n - Rio de .Ia
ucíro, 2,10 julho .Ie 18!1l.- Cn-culru-.

A Gu.u-du xccíouut do rnstrtctc Fedcrul roi roorgunisadu por
decreto u . 1121 <le;) do dezembro rle IS\IO, o qual pelo decreto
n. 1-'16,10 18 de abl'il deste anno se tornou extensivo aos Estados
da untao.



36 DECiSÕES lXJ (;OVEnNO

Uma das disposições do pi-lmolro destes decretos, n do art. 241,
contém preceito terminante sot.re fiu-Iumento e uniforme, pre
ceito que, em virtude dos termos imperativos o generícos do se
g'ulldo aos .ntos decretos, não pó-lo .Iei xur d) impôr-sc com fOl'ça
(\<, nhri."'ittorieda'[e em tod, 'J t"lTito,.j" dr» rererf-tcs kste-Ios.
g usstm "achando-se l'<'gllla:llf,uhdo" uitudo ar-t. 24, polo decrete
D. 1167'úe 1::1 de dezembro dL) 1:-l!lO, que cstatcteccu o respectivo
plnuo do unifbrrnes, é intuitivo que, Iln Jiinlla exposta, deve ser
adoptndo o mesmo plano, pura i.,Jenti"\,de de fardamento e. ~i?""
ttnettvos, eru tOlb n Guarda Nucumnl, u qual. quer como mlllcla
da União, quer por forç[l, d:t lugislaçun ctta.la, não é pcrmíttldo
a. diversidade de unücrmes, IHlis 'IUO nao fui revogada, mas sim
conrlrmada, a identidade l~ qUIJ altude imperntivnmente o art. 10,
§ 9", da lei 11. 2395 de 10 .le dezembro do 1873. - Af'ltonio Luiz
A{f'(JfIso de Car",al1w.- Sr. Governador do Estado d•...

N. 68 - AVISO Dl~ 4 DE: JULHO DE 1891

Auestadc de exercicio dos fnnCC;Ollarios da magistraturafedel-al.

Ministerio dos Negocíos rh! Justiça - 2" Secção - Rio -Ie Ja
neiro, 4 de julho ,lc lH91.

suscueudo-se Iluvj,!a.~ Ijlnnto:, C"Itl\I"t"nci;~ (le quem deva
ottestur o exercício dos fuuccionut-ios r.« (mies desse Estudo, de
claro-vos que, na eouformhludc ,lo »r-t , 8~~ .to. consutuíczc, deve-se
manter a exigencia leg:tl dos attestados de eaer-icto, t;,1 qual se
procedia. no regimeu uutcríor-, isto fi, o escrivão do Juizo tederal
a.tte~tarã.o exercício deste o este o .te sou substituto e do pro
curador seccionaL-AlItonio Luiz Alfunso de Wl""aJho,- Sr. Go
vernador do Estado do Paraná.

N _ 1:9- AVISO DE ·1 DE JULHO DE 1891

As aujorídades nomeadas pela União devem continuar em exercido
ate serem aubstituidue pelas n.,m{nd,\s pelo (:ove"no Eat-rdoal ,

Minlstel'io dos Neg'ocio~ dn Justiç:. - 2~ Secção - Rio do Ju·
netro, 4 de julho do 1801.

Com refereuclu ao telezrarnmo do 24 do mez flndo, em que o
chefe de policia consulta si deve continuar em exercícío até I de
agosto pro::dmo futuro, quando começa a vigorar a nova cegam
sação judicíaria e policial desse Estado, declaro-vos, para que o

•
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recees conster-Ihe, que as nutorklades nomea.las pela União de
verão continuar om ereretcto até que kg-almente sejam substl
tuidas, sendo aos Estados proporcionarias os meios necessartos
para o pagamento tios respecttvos or-Ienndos. - Al'ltoniQ Llli~

Affonso de C<lyvalho.- SI'. oovem.alor do Estudo tio Paruná.

N. 70 - A VISO DR .{ DI~ J[jLHO DE 1891

Na r,,]ta tIe qualquer dos membro, da .Junta Comm<'Pcia1 devem ~<'P

chama-toe QlI supplcntes para O,S suhstituirem.

Mtnlst-ríc dos Nepooios du Justiça- 2' Secção - Rio tio Ja
neiro, 4 de julho de 1801.

Com rorerencte ao vosso teleg-l'llmma de 25 do mez findo, eon
sultundo si, no cnsc de estnr- fi, Junta commercíct rnncclouenüc
com dons tlcpnl:ldos () um suppleuto o mtt-n.to fJIlJllqll,'r dos
nWlllhrns pl'owntn". ,lPn'lll S··f' ,.,:,; 111 ...1"s o~ (J;o1:u!iins mais vota
.tos l,ara ,ltll'llt:·,lns ou os !ll"j" yo!;',los P:'l';' é·'ll'plcnt's. ,1('01:11'(1_
vos qn«, eunformo " m-!. IN, 1';lragT;,pli" nulco, do decreto
n , 5D6,lo Hl ,Ie julho do 1800, devem ser os supplcntes, visto que
1\ lei os ereou ospecíatmonte pm'a. sutetnutrem os deputadcs.c-,
Antonio Lu.:; A(follSo tto UO·l]I'l1w.- Sr. Governador-do Rstntio de
S. Paulo.

N. 71- AVISO DE 17 DE .JULHO Dl~ 1891

A Junta Commeredal deve negar I) archivnmentc dos estatutos de cem
paouhias ou aocledndes nnonymas 'l"e ndcptnrcm designações con_
tendo os nomes da seus ncciontatas ,

Ministerio dos Negooios du .Jllstiça-2~ Socçiio- Rio de Jnnelro,
17 de julho de 1891-

Em solução 1I0 vosso otllcio de 19 do mea Iludo, no qual, sob
proposta de um dos membros dcssn Junta, conscttnes si podem
ser «rcníva.toe os estatutos do companbtas 01\ sociedades anony
mos que adoptnrem desígnucõcs contendo os nomes de seus
aociontatas, declaro-vos que, não sendo pormittldo as mesmas
incluir nu .teeígnoçêo os nomes dos noclcnlstas (art. 2" do decreto
11. IM .te 17 de juneíro e 4" do .te n. 916 do 24 de outubro de IRIJO),
deve ser negado (I nrohiv-monto dos ostntutos ,1[lS assim consü
tnídas, visto serem illeg:tes.~A>1tOl':(lLt.Ji~ Alfonso de Co.r"a!ho.
Sr. Presidente da Junte Cornmcreial (!:l Capital Fcdcrnl .

<AA:A1"~
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1\io pôd" "~1' a"'l'tiada á, I"'ap.s jnc"";igivei<" <liapen"" d,' 1'''1':''-_
m~llto dc divida, d~ 'lu" l~gutnl<'l\I.,' ~o<:'Jll "S "ol,bd"" 'pie 'o!h'"",
<.k inc"l',,~i,lad~ phy,iea,

xttntstorto dos Necocíos da J\l~tiçJ -.1' <;,}rç:1o- Rio .lc Janeiro,
2;'; de jutho de 1~01.

Rosponolondo uo ollielo 11, ,I t:l de (i ,I,' e!ll'l',)llk, em (1'1e propon
de..;, a 1H?1l1 dn discipfina, '1l1(~ .t" [wa<,:,osoxplIls:,;; l'!'!' ilU'Ol'l'It:ú'cis
sejam (hspen~l\das ,lo Im~'''lIl'>IlI() !k ,!tvIOLt relativa <I;; pecas de
nuitormc, pal';t que se não delll'll'" ;I sua exclusão, dcul.u-o-vos
quo h]lll'ovilloneh iria r,Olltl\U'ial'" 1',';':IlI:lIlWllto ,kss:t lorigal1a,
ampliando :1 dispensn 01" l"I~'lIlL'l\t", ,I,! quo Iognlmonto ~Ú ;::-0
suui QS incursos em incapnculnd» p\ly ...iC:I, as roferblns praças
inoor-rqgiveis, ns Ill:oi, illd(.~nlSl" !:l.O ,l~>;igna('l(lo twor .

Entretanto, eoncil i.uulo as ,,\ i;.<,'nchh ou uhci p! iuu cem ()~ pr-o
cettos da lei, podeis luzes- «xecutu-os. si <I;; ditas [f1\HJ:1S não
ettectuarem a. iudemnisação 1l que -Ilo ol,l'irra,bs pelo mo.to ,le
termtoo.to nos arts. :;]2 o :J:;>;), .lo cit«!o J'o;J;lllumento 11. 95tl
de 6 de novemuro do i8'30.- .·lntoll:o Lu;o _1fTolljl) de Carnalho,
-Sr. Coronel Commandnnt. ,la 1{1'i!?",1:1 Pollo!nl do Distncto
Fedeml.

x. 7:, _ AVI~O Dl'; '2)-; IH; .1 L'LHn DE 18'31

:>linist<3rio dos Negooios 'h J Il~ti~"t -2" Secção - IUo de Janeiro,
gg de jnlho de IR\Jl.

Para qne faç'les constai- ao juiz ,ta ·1" t'retor-ia, qllE< pelk ill
!itl'(l(~"Õ('>; pal·lt seu j11'oo:"iJil11<Jnl" 'j(l:ln!.o it ,'olloc:\(,;t,o .I" orphãos,
»Junus elos quncs tio tenr.r 'dwll', .leclaro-vos que. 1'<.'II1lil·;I
mentea estes. deve o mcsuto jnil. ':(W .dvum ostntetoctmcnto da
desva.lídos paru i-eceret-os, ou r.m IIllillHl caso, flnll<J! tel-<l~ p" r"l "
Asvlc rle Mendionlnde, onde, 1'<11':> e-sse Iltu, se <:1"'«1';[ 11111" «eccão
anuexn, até que 50 {ilIlllJ uma jn-ovidencin deüniliva, sondo d(J~

maiores, uns escolhido>; paI':, ()~; nrscnues de uun-mhu o g'IHJl'l·'l e
os outros distribuídos por robnces e «st.uelccunentos particulares
como apr-en-rtzes, llllJlli,mle -ontracto.c- .-1'!/llnio I",,:; ,4f/O;l.oO .to
t'arvllllw.- Sr. Pt'eshlente do TI'il'IlII,I! Civil e Cl·imiu:li.
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A pronuncia ~Ü suspende o cxeecíclo da~ runccõee pnblie,"". quando

elll gr'tO<lc rncurso, c'llllirm:Hl:1. 1'3]" j"iz artql'em,

Miuistcrio 110$ Nepocios dn. .rust iça -2,' }-:ec<;:to -\lio 1113 Janeiro,
:1 de ,,:;osto do 18\)1.

Em solução ao V(lSSO telegl"WlIll<l dc rn do IlHJZ lindo, cousut
tnnôo fli ;l sentença do juiz 1'1'o,IIIZ elfeitu para que o Funccion.u-io
suspense I'ml1;;~11Im~ o exercício, 0\1 dependo de decisão du [tolação
para. a (IU:<I houve nppcllaçâo, declaro-vos '111e, si) depois de den
nitivn isto é. de contlrrundu pelo juiz (l,t 'l1<CliJ, tom a pronuncia
o cüeito de susp(Jll,IOl' o exercicio d,tS fun(":õe~ publicas, e assim,
não pronuuciado, o ruuccionano que naturalmente Iorn suspenso
para ser responsauilisado, deve reassumir o cxerclcio aus fun
cções do sou empr,jgo.-A.nloHio Lu;; Affonso de Car"alho.- Sr.
Governador do Jo:5t:H!O do Santa. Catharitlfl..

N. 7:) ~ x vrso J)I~ tn ms AGOSTO J)l~ IR\Jl

03 ~3)loli(>;; ,]r" ;'Ldi\'idllO~ f,tll"c;do~ no I!'''pital ~[~rilin1O ,)" Sallt·"

I~ahe! (le.~m sei' enl.pegne. "0j1lil de "u~"nles ti" eiolade do ~i\he~oy,

nO l,;,tarlo do !ti.) de Janeiro.

Ministerio dos xegocío., da .1I\stiç:t-2" Serçiio-Rio de .lnnoiro,
10 do agosto de 1891.

Em resposta ;10 vosso aviso do 4 (lo mo" lindo. sob n. 2009,
rernettendn eopin <lo ofllcio em que <) inspcctor' ~ol'nl de snude
[tos portos consulta <lo l]lICIIl (levo razer cntrcza dos espólios (los
Individuo, proterlontea do na vios uncion.ics o estrangeiros. falte'
cídos no Ilospitul !lL)~ritimo de San t c Isatot, declaro-vos que
pertencendo o tenttono. nmlo ostá situado o hospital, itj Ill"i~dir'çfl('

do Estado do Rio de Janeiro, os refer-idos espollos devem ser
entregues ao m:\gistrado quo na. capital exer-cer as fUlIeçôes d(~

juiz de uusentes.t-. AntoniQ Luís Affim.,o de C"rDlII/,o.- Sr,
Mtrüstro dos Negocies 010 Intertor,
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N. 76 - A VISO DE tn rJI~ AifOSTO DE 1801

.\5 pen".q C(JPI'0';l.n., d~c"<'( vhs n" r"-,,, c;\·il '1"-"'" ser ~x,·~a~.-,.,hsnas

I"LS')"" """1"1 .",S.

xüntsterto dos Nagoolos du .lnstiça - :l" Secção - Rio ele ,J[l
nciro, !O 1.10 agueto de Ifl91 •

Dovolvorulo os omr:i()~ 'lu" com () vosso {jn D. :\04, (J dntn rle 8
do ai>l'i1 ui rimo, l'r;lll"1 !n~k-; " q'-'k :tli nrsfot-io, rcfuf I"(I~ Ú. .!uvidn
suln-oniuaucrra de ~,'t· "lIllll't'j,11 'p·n d,·II'!~~"III1,,_~d,) I'l'i,;i,o
~11I11,k~ 11I)I'D;b I,,,r,, .II1IT ,I,"" '-'I'I!:,I "l.JI.~"I,I...h d•• ]I}" I',~·

Filn('lIto de cnvullnrr.r !i.~' "Ir, •. 1,·,'1.'1 ,,·r ...'; 'lu,', eu! 1"',:;1";1, <1$

penas corpnt'nes d'~(~l"d \(1 'S 110 l{lI'o d til devem ~el' ,'x"l'lIt"d;l~
nas prisões cmumuus. porque O~ seut ncía-tos rlcam ft disposicrio
das rcspcctivns nutoi-idade . nivis, '.'IJII\I'()["l)te~ 1',ll'n 'I 0x""uç"lo,
segundo o preceito d" m-t. lf!!l d, 1"',~·"I""I~Jllo!l. 111),10; :11 do
jnuetro do 18·12.

A mesma regru, que consütu« um prinr-ipio gural, foi consi
gnada no nvisc de j;) de '!('~"mlil'o <I" IKJl, relauvn »s sentenças
(11Ie proforirom os sllh(k!(J,~auo~, e 'on:il'lll;l"!a pelo decreto
n. 1O:1Il do 11 do nov.uur-ro do I"~II). 'I!I" IH';.:alli>'ull a jllsliça do
Instricto Fcderal, «untc-ind- 1I0S 'I!'l'. I(ll ,,1'-,'< n coiupctvuciu
pnru. H execução aojniz ,1,1 "r~';I'l, .l. 1111l lo l]IW;;Ú "X,;Pllciollal
mente, [1,)1' dl"~lllllst;oIl(:ia."" .tmnrdinnri.ts, \'Olll<l.iit roi ".\plicado
J1r)lo uvl-o.Ie 10,10; junhu d,~ 18 ,(.1,"~ '111<1 1',)<1('111 os r"(l~ ser truns
f:'I'id"~ l'rovi:;(lI'i:\II1'~Jlte ,I;O~ OI" I"ias ·j,."I.'~Il;Ii!a"i nas ~(~lIt"I)I>: ra 010
porj"I' ,JI1,lki"riiJ,~, '1(1('111 11"'-' i, li·'it.) O!"I'ig,'I-o"i a" cutupt-imculo
oIe fI'lIl;, em e~LoI,e"',rli"I"(lI,," ruilit.u-c«, i;'.,j \'0 os c:o>o~ cru quo os
urte. 47 ejx ,!o Cudlg"o !"'llltl de j 1,[.. outubro do rssu, illl!,oelll
ou facultam u execução .1" pcn.is dyis om ruos ostabetecitnentos .
_ "1n/onio L!li; ,1/(o;/so ,I" n,,'~('.Iho,- ~I'. !'J'e.-;i<lente .lo Eslarlo
tto S. Pauto,

N. ii-AVISO DE L1 DE V;OSTO DE I89l

Ministerio <los Neuocios <In. .Iustjcn _ 3" Sec';il.o _ 'tio tle .ln
nciro, );:1 de,g-05to 01" 11101.

Em addlfann-uto no ;jl'i"n rjl1'>'''.;fn :'Iti!lit(wio ""pe,Ji11:00 vosso
antecessor- em dutu de ]:1 d.: j.tnho uftium, .tect.u-o-vos, po!' as-nu
me haver pedido o cnmumndo superior da uuanta Nacional desta
Capital, em otllcio 11. 4J I de J.''l do dito JTI'-'7-, que o citado aviso
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que equiparou os oml'reg-:tdo~ .fn. Estrada de Forro Central {lo
Br:\7-il, aos smprorro.Ios <los COJT<;io_, '111:\lltO li qual ülcnção pnru a
111()~I!J't guarda, 11:\0 eoIlUI;()'l nlj'If'I\,,~ ('111 ruclhures con.ücõe« (\0
que "~!es, IIIW'.l'ln :1l"~II;\S CIHI·i'd'~ll, 1':hl':U!" uni Iucnld.ulc legitl o
;1ll'l10.étia ri" niroumstnncins. 'IUr'" 1'lJ'so:d 1\:1 l'eF'I'L,la cstrudn. de
ferro ucasso t1isll"Il<luJ,o do ~';I'\'i{:() »ctivo, sun.Io esta rusu-iocâo,
com que rlcvc ser- en tOl\ll ida a dispensa em ra~(' II;lS isP]u,;õOS legnea
unalogas,<u, qu.ios ~iio as rIos nrts . )').h lei n. G02,le 19 de so·
temro-o o Z) 1\') docretou. 7!'! de ~;; de OII!IlI,l'O de 1850, invo
c:"lo~ no dito nviso.

\)esla,; 'lhpo~iGõ(~'; >":l collig", itldllhi![[\"(~lmol1le,111W O~ meu
uion.rdos 1'IlIl,·pji)n:l['iC)~ pn.lom ~"I' (:I1II1I'T"'lil~qdido,, 1l:L~ Ii"Ll;; OH
'1[l"l1i1i.-;1,::1" 1"1['" o ,,'!'I-\'O .u-tiv••• Il\i1'; üo.on ol,'!'i.:':·:Hh,s S"'IIII"'nto
;1O ,1:0. I' ';.'1·1:0, c, 1"'Il11lwLtl;l. ~t" (.;(';"1' '111:11\,1" I-',\Utll;lli:tlll()[)lo
~, 1'j'('"I"lll ';0 I'l'illl''-;I"<l ,I" I. ,'.-; "ll"'-;(:M., 'jll"'-' i'1·.'"i':llll(~llk o
que 1"7."1\1 ,,~ 1·'.'''I'e"lil·''~ .liliL'i;(,,~, \'I~t" '1U":1 :[<"""lta'/LO (las
p'lt ..nlcs 'IIH) 111"" 1:(lI]i·'~J'" o (lo',-, ruo ". "inda 11111 i,;, o I'n~:un<'llto

dll" impostos, [) jur.uuento I' () 1""~"llll('dlllolltn lia li-'I'lJl:t d(\s
m-ts. RI I) S'} do 11(~Cl"):()!l. i-.!'!.• lr- I~-::"I, ("'llstitnC)ll »cr.e Il(HlI
c-qn-cssivos ]'1";\';('; íucquivo-ns rl.. noll ni:CI'II'lb',[n com quese
prest.un "~() olrJ'ig".11I ~,)I·'rllll,.)tlI<'111'..'::' CIIII!I,,·illl"Ilto rios ~eus

d,'r';l>o~ <J u io,h~ ~ e,L;·"'I<'l:!s do ~ '1'\ i",,, <-- ,Lt r1bdpHnlt da
milici.rn qu pertcnc-tu.

\iio 11;\ .lnvulu, p'lI'hn:·", ']\W os nl1jC'j;,,:',;d·' On;\1'(\:1 Nnciuna.l,
ctli]ll'l'g.idos u.», Cnl']"'-li<)~ 011 11'[ .rllu.hlu "~tl';t,Lt ti') 1"'rI'O, não
1'".-j'~l\I (':~'1I1Iv~r-oedo dL)..."lIlI" ..nh I' ,,~ol:l'i;':·"ÇI)"~ a seu CÜl'g-O, c
IH1\' motivo do CUIllIll'il-,\~ Ido rlovotu ho:TI',']' .tcscontos nos vou
CilllClII.OS dos seus ('JllIIl"\~OS, purqu- () «rt. I:, lia, lei n. ÚO:'; de
]\1 u,; ~81()1\l11["() {I" 1.''i'11 i111110' t')I'llliIl;'lltellj(~llk eoruo j.e.,;s'Jal c
or.t-igntor-ío u sorvico da l;l1ilI'U: :~,1<'i"tl:il.-A'lio"i(j L1';~ "If!;mw
d,' Cal'l,,,I/w.- Sr . ~liJlbt]'" cio'> .N,,;.;,wio~ lia .\grierllllJl'lt, COlIl·
JllCl·CIO e ()!Jr:l'> Publiers , .-

N. 78 - AVISO DI': 24 DE ,\nOSTO DE UlQl

o~ "JJlprp.gildos dos Telegraphos .,ão rli'pen,,,dos ,lo c,nrviç'.J ae!il·o d«
Gll:lr(]a ~;\,'jo",~I,' ol,rig-"rluc ';'-'!)F'ltt~ :l'l ,h rescrvn .

Ministerto dos N')g'(l' i('~ li:' ,111~ti';1 - :)" :'\~r'::lo _ Rio Ile
raucn-o, 24 dC'lg"rlsl" de 1:--\\\1.

Eru avi.o n. JOSI ri.> 2r. ri" jnnl.o nlllmo, t'''pl''''''lllnu esse
Ministério sohren ill{~o!lI'''ni"tH:ia .tc "'''I 'em olrl'i.-~:l(lns ao serviço
da Guarda Nacional o~ ('luIH'e,~:ldos lia tV~p:lJ'tiç'l() dos Te
Ieg raphos ,
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Tomando em consideração esse aasumpto, não desconheçO que
actuum em favor dos ditos Iunecionru-ios as mesmas razões de
ordem publica, que detormínarum as arts. 15 da lei n. 602 de 19
do setemteo e 2;' do decreto 11. 722 de 25 de outubro do ISSO a
dispensar do serviço nativo os empregados dos Correios, não
obstante pertencerem fi- lista respectiva.

Com este fundamento, que certamente não teria escapado á
citada legislação, si naquel!o anuo estivessem introduzidos na
ndmínistração do Estado os teir'graphüs etectrtcos, e de nccordo
com o «rt. 18 rlu referida lei n . üO~ de lK50, resolvo este minis
terio que, om relação it guarda nacicnnl, Iiqnem equiparados ao
pessoal (los correios os empregados da Rupat'tiçâe dos Tc!cgra
phos, os qnaes assuu tlenm dispensados ,lo serviço acüvo e obrt
g"<ttlos sómontc ao da reserva, excepto si voluntariamente se
prestarem (10 primeiro destes servicos, que é a hypothe-,e em que
se acuam os otâcmes, como j,'t roi explictukr !lO aviso expedido em
dutn do 13 do corrente ao Ministor-io dos x-goctos d,t Agricultura,
ccmmoroío e otnus t-unncas.c-, .1I't'iI'io Llti~ .llro»w! de Canll
lllo.- Sr. Ministro rio Estado ,l(h Negocies da Instruccto Pu
blica, Correios e Telcg-ruphos ,

N. 70 - AVISO DE 2(', DF. AGOSTO DE 18\11

Para os 1,,}Sto~ de InJjOl'es lisc:,r, ,lnR h~lalh"e~ ,I,. hl'igadJ j>ojieinl
podem se, eacolhidos SÚllWllt" "'''jo,,,,, do E""reito, ..l\i'clivos ou
grnduados , quando j~to 1',,1' pr~f(lri,·"l', I'r<llll,>çiio dos r"pil"e,. ,la

mrsma brig'''-.b.

Mmister-io dos Ncrroeics d,,- ,lnstiç;l _~.o Secção _ Rio de
Janeiro, 2(5 de agosto de jg()l.

Com o ameia u. 379 de 23 de julho ultimo rornettestes o reque
rimento em que o major g['adun,lo Francisco Antonio dos Santos,
ccmmandante de companhia do :lO [,lt'llhiio cessa bri;:;l<da. con
sulta, á vista do disposto no nrt . 7", !:i t-, do decreto n . 05ü de G
do novembro de 1890, si podem SOi' nomoados oülcta«s suunttemos
do Exercito para, os cargos de majores uscaes dos corpos dessn
brigada.

Declaro-vos, em resposta, que o cltndo paragrnpho não dá
motivo a .tu vida, não car-ece de interpretação, pois Ú elm-o e
terminante, e a segunúa par-te flxn a intcHígench da primeira,
desig:nantlo us grmlllaç,'Ú'; P,l1';\ procnchhnento das vugas por
promoção.

E' evidente, pois, que para commandantes o üscaes dos re
spectivos corpos. segundo a citada disposição, ;;6 poderão ser
tirados das armas e corpos ospcoiacs do gxorctto os cmctnos que
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neste [à. ttvorom a dispensável etevacão do posto eon'ospondeuto
á ;;ra,luaçiio o hiernrclrln mflitn.r em 11\10 ~itr) charnndos a servir
nu b]'igada, e assim com oü'cito se tom entendido e prntiendo com
nccrto quanto aos eal'g-os 010 connuundnnte goml o do cnmman
duutcs dos COI'pOS, npeznr dn In.ltn de CX(II'ÚS::Ht dú~ignno;iio (te
postos 1\0 nllurlido art. 7", ,Oi I", não havendo, portanto, razão
nlgumn para, que 50 procedo diversamente, com re íecencln aos
rogares .Io Iisoaos, pur'n os quaes, no. conrormídcdo do espu-ito dn,
eittuln di<;posiçii.o () Ih pratica relativa aos commandos, podem
ser osooundcs somente majores do Exercito, «üoetivcs ou lira
duados, quando isto 1'01' urufcri \,,'l rI promoção [lu'; capitães da,
brigada.

N;1o prevnloce lo pratica irregular em contrario, (\0 estarem
crücues subalternos I) capitães do Exercito a oecupar nessa lu-i
gadn. toguros de tlscnes, podendo, entretanto, havor para com
eues a tojeruneiu resultante dos direitos .ulquu-idos, cumprindo,
porém, '1\10 cesse inteiramente Lo! facto logo que dos rliftlrj'\n,;
tcgnrcs se rourorom ou torom transfcrido~ os ollleiur,,; quo »ctuat
monto os occupum sem a necessaría efcvncão no posto no Exercito.
- Antontr) Lui~ il ilimso Ile Car-oolír«,- Ao Sr. cornuel comman
dnnte da Bl'igruln. t'ottctnl rio utstrtoto Fodeml ,

N. 8() - AVISO DE" D1~ SETEMBRO DJ~ lSUI

Deve ser- recistradn nO lino d" tei-mes ,le ca~amcnto;; "iyi~ a "er~idiio

<1" co.~a"w"to ~ontr.'lhido all~c"im>JllOIlt" ,', Iri n.l~1 ,1<: 2·[ rle j<l.n..ir-o
do i.~\II}, "j,mt" ai," :\Ol~()~ de div",.",o,

Ministerto tlos Negoeios da Juaticu - 2,' ~0r~çilo - tuo de Ja
!loiro,;:; (le sctomhro tle 1891,

Em resposta ao oJlieio de 15 de junho findo, om que submet
teia fi. conaideraçâo ,10;;t0 Minietorio CÚ[Jia rfo do osonvno do Juizo
dos casamentos, consultando (:01110 (levem ser feitas as aver-huçües
til' sentenças proferidas nas ncções do divorcio <Ir) individuus flue
contmhirnm easrunonto ['010 rcguuen nutet-ku-, der.l.rro-vos, pura
conhecimento do mesmo oscrtvâo, que deve ser rouistradu no
livro de termos tio casamentos civis a enrtidão do casamento
constante dos autos de divorcio, sendo uvcrbudas JUt casa tias
ot.sor-vuçõos rio respectivo assentamento as unnotnçõos i; -Iiculus
no art , l lô do decreto n. Igl de ~4 de janeu-o. de 1b90. ~ A>l
umio Lui~ Affonsa de Cal·Dalh(J.-,Sr~ Cp\"'el'natl"r do Est.do de
Pernambuco. '.\í I, '

. \\. \ \, "

~!, .', ,
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N. 81 - AVISO DT~ R DE OlJTUBRO DE ]891

Declara quo nada um dos uscrivãos .l~ jutzo seccional é o contador,
sob a imlllediata ílscaltsacãc ,lo juiz, nas c<\usas em 'lue func

elonar-,

Ministerio dos Negocios da. Justiça - 2~ Recção - Rio de .T[\.~
neíro, 8 de outubro de 1801.

Em resposta ao orâcto rir) Hl ,lo setembro finlo, em que suh
metteís a ccnsidernçâo desto Mtnisterto li roquei-ímento em que o
escr-ivão dos Feitos da Fal.ow!a desse Estndn, José [WllJiI'O de
Oliveira, consulta sobre a ver-l.ureírn íutell.ipenela do art. 360 do
decreto n , 848 de 11 de outubro do .mno prsswlo, rlaclaro.vos,
para qae o façais constar ao rnspHctivo jlli7.,que, havendo gStlluo9
com mais de um escnvno "C"CiOIlH!. alem /le) dos Foitos da Pa
senda, e sendo omisso na 1eg-ish(,'ào \·:~..ntc, eur te-e cnsos, flual
desses runccrcnanos é u cOlltad,,!' do Juizo, (leve. JI"r equi lude,
cada um deJles contar nas C;lUS;IS etu qu ~ Iuneelonnr-, sob a imme
diata fiscallsação do juiz.- Ant'mio Lui;; Alfotl80 de Car'l7ul!lo.
Sr. Governador rto Estado do J\l:'i<lnIJ:lfJ.

N. 82 - AVISO DE 14 DE OUTUBRO DE 1891

Estio $11jeitos â8 diaposições d'l decreto n, 2692 de U de novembro
de 1860 $odos os elICriptorio.~ de cmpt'rstar dinbeiro eobre penhorea,

seja qual for a pessoa ou sociedade que se entregue a taes ope
raçõ<la.

Ministerio doe Negoeios du, Justiça - 3& secção _ Rio de Ja
neiro, 14 de outubro de 1891.

Respondendo aos offleios ns. 182 e 338, de 17 de abril e 17 de
julho ultimes, relativos as casas ost:\lJG!od.,1as por sociedades ano
onymes para empreetlmoe de dinheiro sobre penhores, declnro.vos
que, tendo requerido o B311CO dos Operarios dispensa de fiança na
Policia para a sua secção de tnos cmprestuuos, por despacho de
30 de setembro proximo rtn.lo illrl,)f<H'i n. ll"tiçln em f,,\'e do flue
dlspoem o art. 375 do Co,Jigo Penal c o uocrcto 11. 2692 de 14 do
novembro de 1860, a que está snjetta a secção do lJaDCO, nn qual
se fizerem operações de emprestar sobre penhores.
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S<',j:l, pot-trurto, qual ror a P,)SSOl\ OI! sociedade de qnalquer
qu.rlnl.ule C <I'rw:llina';'lo que sr:j:l, <!c,;,k que rcuna itS suas ope
l',,,:<,,~,; 11 de elllpl'eS'ar ';01,1'" peuuor.rs, e-u casas OI! escnptonos
<'c;t"I"'I,,d']'h IH1!';1 cst. tuu. nca. qunuto a tees »mprcstimos,
>1l.HL- ao cunrpr-irncolo das <.Iorig:a':,-,,'s In;":'acs rolntivas n e-poc!e
li,t."I,' li,) w'gn(Ojo) de Ll"s ",;I:l""lwiJllellto,;, l'cgn!:t!!a pelo clta.Io
cl.m-oto .Ic ràoo. que, :") emvez do I,'!' sido rcvogado pela lcgis
la';'lll posterto-, roi "OnliraJil,lo pelo IlOVO Codlgo.P,en:tl.- An
10;';0 L"ic ,I/pm,q) ,I!, Oll"l'ulll".-"I'. Chetc de Policia (Ia Capital
Fodernl .

l':\r" serem postos em libcrdodc o~ rre~os q1l8 tiv8um ccncluido o
""u t"lll\,() ,la oI<'ntoll,_;( ,: jmpresci,,<l;~,,] a ,>xl'~diç,to 'lo competente

~,h"rá.

Ministcr-lo dos Neg-ocio.~ (h Jnstiç:l. - 30. Secção - Rio de
.laneíro, 30 de outubro de !8UJ .

Em 1'()SPO~t:L:1O v",;~() "meio n. :J>:(l de l.í dn corrente, consut
1:\1)·10 si podelll ser pusl"" ,'lll Ii 1"'1" h, I,~ os lll',,~,j,;, iunuodint.uu.urto
d"i",b ,le cOll<'!llil"'11l () li'! 11'<) ,]" "1I:l~ s(·nlençn". dcs.to que
II('nilulll<1 'ttlvhb haja sourc " computo do l'Uié['io1o tempo, 011 si
01.>,-,' coütitma.ra ]>1'" '\U a :'.', ,\:~', '1':1 "".'!"Ilida de d"JJf)!l,.lel' dr) ex pc
dir:ãn do I'C'iIJ('din; nlv.u-a ,t ::;Olt.ul'a dos prc;:os nas "llwJidtlS
"OIl.\i';Õt'S, .tccrarc-vo-, 1111(" a \i·Ja aos §§ l° o 5" do art , 47 do
r-ezulnmeuto 11. ~:mo ,k 1,1 rlej.uu.iro .In IsH2, não ó do «ueu
tiel'-"c o que su;;get'is, P0I"IIl:Llllo irup.n-tm-ia em revoguçâo <1:101
di~[I'hi<;(je;; legans em jlu" dias se fundam, ns quaes, eonsig'nudas
no <:orligo do pI'OCC~SO crtnnnot o tegtstccrto correspondente, foram
conür-mndas pelo decreto n . 1'J::O .te 14 do novembro de I~DO,

rotativo it Ol'g-'IJ1i,;a~'ão judici.uiu do [)btl'lto 1;'(', lcrn.l. 1I0S arts. íu I
o lü2, que ostotctecem que o .illií: da «cção o ti oh execução, e
que nesta conformidade os pretores cxocutum as seus sentenças
e as olas Juntrs correcclonacs, c os juizes 010 trtbuunl civil o
criminal executam a" rh.s suns o',111la!',tS "do JUl',Y, sendo por
t.urto il\lrl':'~elll,ti\'(d a ",xl',~,lir:'I" li" eompcteuto "h"lr:'t de
sottura . C'iI\'CP\ fila' ('(JIllin1H'I-; :1;' l'i("1"0';:' ':li'~')I"V"I}('i:1. dil"
dbl"}siçõ'J~ do 1'<'g-IlL(lllPllto yj,'~·.'nto e j!<'., .Ietnai-, <lf11,lie.tveis
ao cnso. cnvidnndo ~'_'!lIp:'e j"'; Ilwi"l'o',; esjorçr», l'al"l evit.u- quo
~",i:' 11\ 1']"',iu·li<:a,lo.,', <;.'1 ~!I'l 1i I, 'l'rla' lo, o" sculenr-h ..lo~ quo n:;íi
Y<)!'ClIl prestes I'. conclui!' OI! ju tenham tevrninado as penas
impostas. - An!O;lio L"iz Affo~fieC<thr~•.,... Ao Si'. Director
da Casa do COl'recçã&des Çapi\l'd\'"" ('

. \\\' \ '
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N. 84- AVISO m; 7 iJE i'\OVE:M!lLW DE 18~1\

Minísterlo dos Negoolos {la Justit;a - :J~ Secr;iío - Rio do
Janeiro, 7 de novembro de 1891.

Em resposta ao orüoío n. 53ü .le 27 de outubro ultimo, com o
qual me transmlttistes o requenmonto em que () Banco lia Cre
dito Commercia\ {leria que seja sustada ~1 intimação quo lho
rízcstcs, do acccrdo com ti lei c tom o aviso 'lo mel. pnssarlo, pa.ra
que Se ha.bilite, nos termos 110 dccret, 11. 2ü\)2 de 14 110 novembro
de 1860, para fazer emprestuuos soil!'(' penhores, rleolaro-vos que
deveis fazer executar a ]Pg-iS!:H,'iil) l'OLttlVft ás casa>; ou escr-ipto
rios de tacs empreettmos. quu lquet' que seja a pessoa ou sociedade,
de qualquer qualidade o denominação. que touua aberto estabele
cimento para as ulludidns transncçõos. não podendo do modo
algum ser tomado em consldernçâo o que lWj1W)' o ror-rido banco,
visto que a respecttvn peução, ulém de contrnrin Ú lc;;islaçào
expressa o não revogada, como oxuuerontementc explicou o
cltudo uvfso, allegn som proveito mn caso julgado ínapplícaval ,
pois esta invigorada pela snperveninucla da .ttsposição tio art. 375
tio Ocdígo Penal. - Anlonio [.?li:: A(/o;l$o de Carvalho. - Sr.
Chefe do Policia tia Capital Fe.lornl ,

N. 85-AVISO DE ~ DI~ NOVEMIllW DI'~ 1~\11

o suppjente chamado 11:t..n, sul),li\I,ir" ,IC]llltauo daJunta C"lIllllercia!

,kve conti"u:",' no e-"er"j~i" ~LI,: '11\" I) "I')~lillüd{)" rc'«';,'lrnu.

Ministério dos Negocíos da Justiça - 2'" Secçau - Rio de
Jiluciro,8 de novernuro d{~ Ik01.

Em solução it consulta feita IJf)la .luutu Connucrcial desse
Estado, trausmttuda com vosso omoío de (; do outubro ultimo
declaro-vos, prtra conhecimento daquelln tribunal que ~
supplente chamado. na tórma. do art. ~3 do regulnn~onto quo
baixou com o derreto u, 59(; de 19 do [ulhu de I~VI) para suh
sutuír o depu tado que não compareça, devo continuar 'no exercício
nt.i que o substituído o reassumo. ainda mesmo que, antes disso
se ruuna a, maior-in {JeternlÍJ1[ulfl: no nrt . en 110 citado I'egula~
mento.-Jo"~e HY!JHlO Duarte Pcrcir«.:-: SI', t'rosrõonto do Estado
de S. Paulo.
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N. 86 -AViSO DE 30 UE NOVE~lBRO DE 1801
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Ao Governo não cabe 'l)~erpl"<lt:H' lei 011 regulamento cuja execução
está excluaivnmcnto "cargo do Poue,' Juuicinrio.

Ministerio dos Negocios da Justiça - 3" Secção - Rio de Ja
neiro, 30 de novembro de ]801.

Com offícío n. 669 de 21 do corrente rnmettestesc este Minis
terio o que vos dirigiu o juiz de par. (lo Bom sueccsse, consul
tando si, preparados 0$ respectivos papeis, podia cüectuar (~

casamento de ciganos que desejavam realisal-o, S01{1llHlo ale!
n , 181 de 2,1 de janeiro de 1000, mas IJUC icem resuleucia üxa.

Em resposta declaro-vos que, nos termos 110 art. \lu. § 2", dn
lei n . 23 de :10 de outubro ultimo, não pôrle o Governo inter
pretor lei ou rcculamento. cuja execução osuvcr oretusívnmento
a ('~1rt\0 do Podei' Judicim-io, devendo. pois, o juiz consultante
decidir por si e sob sua rospousubllidude a questão, salvo aos
interessados os recursos jegues.- Jose JlY'Iino Duarte Pereira.
- Sr. Presidente do Estude de S, Paulo.

N. 87 - AVISO DE :10 DE NOn;~mIW IlE ]891

Soi)]'p. ahmentncão dos otl,ei::les, inj'"riores e praps da G u<>rd:. Nncíonal

recolhido" proso,; no qu:.rtol Ih hEi~,,<la jHlikin.! <.1:, Cap,~nJ

Federal.

Minísterio dos Negocies da rusuce - :la Secç[\o - Rio de
Janeiro, :1O de novembro de 18m.

Em resposta ao vosso oflicio u , ü24 de 29 de outubro ultimo e
em solução a duvida que suscitastes sobro a nltmeutação dos
offlcíaes, inferiores e praças da Gu.u-da Nacional desta Capital,
recolhidos presos aos quartots da brigada policia! sob YOSSO com
mando, por detidos previstos pela lei lJ. 602 de 19 de setembro
de 1850, declaro-vos que as praças da Gnnrll:1 Nacional, que forem
presas e não tiverem meios pecunlm-ios para alimentar-se, deve
rão ser supprnlas no quar-tel policial com uma mcão do rancho,
devendo assim ser entendido o aviso deste Ministct-íc de 7 de
novembro de 1859._Jo,d llY9ino Duar1eJ!,g.,·si;·a.- Sr. Coronel
Commnndante da brig-iU.!ll. policia! de:sL\\. ~PitaJ.

T
<~\, \ !'··/i

'Oh

i



48

"\'

Aceritaç:O:o ,I,,, """ion",lid:"I" h"azilcil'u..

Minister-io dos NCg"oeio;; <l'1 J n~fj,:,,) - ::" sceção _ ltio ,l~ Ja
neiro, 11 de dezembro de ieu .

Em resposta ao V()~."O otliuio ol(~ 201 do outubro ultimo, con~lIl

tando si e suntcrcntc 1)'!";1 rl.u- ,Iil'eill) ti" eidndâo Ill'",:ilcil'O
simples dcelarnção feita pelo commntciautc .I..~<i .vutonto Braz
em requerimento, pedindo I"Ta "01'" H'l'i'i"la 111\ cnl"!:l de ura
tricula, quo obtovc om ;lLl'il ,J" 1~:,'n e"'IIH snlulilo jJol'lng:1W7., a
neceitação dn uncíou.. li ),.<1" 1,)-,- /.;It"ir;,. ,I· "l~' J'O' \'C,S ':WJ o reque
rimento epr-scnta.to () I ';',sl:o 1'[ " 1':11'" "'1" <''':1 ["I'i.!;· a 1I"ll1r:III ..;:I
çao solicita.in, porquanto" 1",,·.,_lil'l,Ji,. 11;'" 'li1i/, l"I'Jml~a do
diffici l ncquísteão, ~elJd,) -ou 1]~l;"')'!"'I1';"H;e[Jl" I'i.'~all'al'!t tücr.
dede dos estrnnpeiros ljl1" "'llli s. '1,~II~lV;'1U no tempo da j.roctc
mação da Republica,- Josà Ih/qino Duarte Peretro,»: Sr. I-re
eldente dn. Junta Ccnunerctn t 'ü CH!Jit,\l Federal.

N. 89 - A VISO DE 31 m: llEZR.\!BHO DF.: lB91

Re"oga, por contr[l.rio~ :" C("'~t:l"i<;t"" ", ayi.,o~ de t3 de n1i')'{~O d"
c~"r~n,,, anllO "',!>rl< ,en, oi...<'_'_,ei"e"e, religiosas.

Ministm-ío dos i\'eg-ocins (h ,In"ti':l-!' :-':"cl;ào _ [~i(l de .Ia
neiro,31 de dezembro de IS(JI.

Havendo a Consfituiciíc, no :11'1. :'13, mnudado vig"Ol':n' somente
[1;; leis do antigo rommen no qu. {'_~pl"'ilil "11 impficituun-nlc n;ío
for contrario ao svstom. do 1;01','1'1;0 1'01' ul]: conur-mn.lo e aos
pi-inclpios que COUS:lg-l'il :

Decorrendo do '11'L 72 d;, 1)IC'-,ill':O ('011',1 ilni,'fio n plen. onp.rci
dado civil das n:>~oei;lÇ'}'_-l I"'ii'-.'i'·<h, e'llIi!, .n.t.rs a quacsquer
outras do ordem I,ri vn.ln i,;:\I" :-'" l".'.::.','l'enl 1,,,1,-, ,Iireito conunum ;

Abolidas, pois, pelu l))"'CI llo "Ii!l,litll'!i(lI~:d os leis ,I.~ «mortt
sncão e, entre CSLIS, a de ~I ,'" ,I"zelll:'I''' de uno, que declara
nullos e 110 nenhum enorto 'I:; enlltl'a<'!"s onerosos e atieuações
feitas pelas ordens l'egulal'(,:; SClIl p!'e';(;'!el' ')_~I'l'o;;~a licença 010
Oovemo:

Doclnro revorru-los, P"l' cOI,I""1'iO";1 '.:oll.-lillli.Jio, Oi; avisos de
1;1 de março do eolTBnte 1111!1<I. <'\[" ljdo ;0":-' .~·"\-!)l'luol"I'{''; de
Pernambuco e .\Iilla_~ 1;,,1';]1)~, e" ;1\ i~(' .,il"'III;'l' de ~;I (lo mesmo
mcz ; u que vos c(}lUllJuuiCo.~\·.Q:;W couhcetmcnto c nus eou
veníentes.c- Jose H!I~ )Jv.v.i"le ,PereÔ"c:,- Sr. uovcm.utor do
Estadod..... / "," .'

:'~ \,
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N. I - AVISO DE 22 DE MAIO DE 1891
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Declara qll~ os pharnloiros, por serem contrnctados, !lã" tecrn direito
i aposentndorta,

Minísterlo dos Negoctos da Mari nha - 3,' Secção - N. 1290
Rio de Janeiro, 22 do maio do 1891.

A apnsentação solicitada por João Francisco do Espirito-Santo.
20 pharcleiro u,\ Ponta dos Nnut'~'llgados, no requerimento que
mo rernettostes, em oíflcio n. 13, de 9 do corrente, não esta no
caso de ser attemlida.

O logur de pharolelro não é um emprezo publico. e os que o
exercem não se acham nas condições da 10í, a qual concede esse
favor somente aos funccionarios, a quem se refere, sendo que o
peticionarlo, da mesma rórma que todos os pharoloiros, é con
trnctado por tempo determinado, de conformidade com as ordens
em vigor.

A' Capitania do Porto compete despedir o suppltcante, visto ter
sido julgado incapaz de continuar no serviço, por soürer de
molostia ehrouíca, segundo o parecer da Junta de saúde, a que
foi ahi submettido. - Fortunato Foster Ti/al. - Ao Governador
do Estado de Santa Catharina ,

N. 2 - AVISO DE 28 DE AGOSTO Dl~ 1891

lkc!ara qlW as cartas de a.rraes de barcas a ..apar, dadas pela

Cupitania do Porto do Rio do Jane ir-o, aio - g'<'ral- para todo o porto
c - ('"p~cial- "ara uma ou mai. loc"lid",ks ddlo.

Mínisterío dos Negocios da Marinha - 3" Secção - N. 2140
Rio de Janeiro, 28 tle ngosto de 1891.

Ao Capitão do porto do Rio do Janoiro,
Revelando os graves inconvenientes que podem resultar ao

commercío da pratica que encontrastes estabelecida nessa Capí-
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tania do Porto do concotorem-.,o ('al'ta~ de armes d" turcos a
vapor. erllprcg~td:lsem a nn;n~gação (IR bnhin .lc Nicthct'oy o dos
rios que nettn .tesagunm, ns qnaos, pejo mo-lo por que S;tO pas
sadas, denotam ccnucctmen ["S IMI'dRl'S do lUIS 1"11'a outros pontos,
e n:10 gemes do todos os ri()~, 101\[l1"'s c ]leri,::-os cxtstontos na
mesma bnhia.eonsultaes em orflciu n. j!Jl, de lU do eorr.uüe. visto
ser deficiente o regul:om81llo ;(;Il1P\O ao decr-eto 11. ~lC>2, ,[(' I
de maio 118 jí{;jf', si dovois eonnunu- a ot.sorvm- semelhanlc
prnticn on sómonto eonferh- toes car-tas it'11l011l'S flue s.uisüzorom
o ex une completo das ma tortas ex ig-id;1 s pelo cn.«tc l'c;:tul:' meu to.

Em rcspostadeclru-o-vos, pnrn Y(l.-<"O rontrccuucutco os devidos
cO'citos, que pelo art. .!" do l'I"',1i!o revutamcntu cst.i dotor-mi
nado que ns rcr(~rjdi1s cru-tas dad;ls I'(}I' essa I1I'P:ll'ti(::"io silo
!/el',(l- para todo o porto c - "'i,,!,';,,1 - 1"1[';1 nllw 011 mais locou
dades delle .

rene achando-se nIt,'t';\([;I;; a~ oIi"I','si,:,"jl\~ conlid,]s IW~S(J l',~gnla

mente. cumpre que nsshu I'r'.i<',,·i:ons, !',lzeIHJo (h;;cn-al·_;ls com
rigor, ma xlmc no .tncaut·"". ')\;111:0 da~ ur.terias ,1,'~i;;lIad;ls

no art. :\" e p"-I':l;2'ral'lio;;.'~ IHh t. l'III·'S.lO) aviso de -! dojunho
de 18:':7.

Si uppnrecercm al.u;;os, d,' cmpreznrem-sc nrrncs .Ie corta
especiat na exteosto maior d" 'jIW clln lhos pennítto, compete fi.
essa Capitania do Porto VI: rat-os pelos meios n seu uteanco, ou
solicitar os l'cellr~os noccscuío- " "~~n nm. _ rur:I';Jlllo ]i'OSI,>i'
Vida!.

1·~Xl'li~.1, como n" c~lc"l() ,h r"'"I''' I~ "~pvi",, do~ "l1kin..,~ l·.-.form~d,,~

VOI""t;ll·i:tU1~"l" ,l~\"'''' <~l' '···""'.,h, '" 1',-"",:.;,. ,·~"("I,·,,l.c·' d" g~i_'l

Jtl~~':S •

!lIinisterio dos Negocíos dl IIhrinha _ ",o S'C<;,ito _ N, :}88,)_
Rio de Janeiro, 7 d~ «cxomtu-o rle 18UI.

Ao Sr. vtce-r-rcst-íonte do Conselho ~11. val .

Resolvendo sobre a pOIlSIJ!ta li. 0487, de li ,I" 1I01'Gllll)1'O ultimo
mundo. o Sr. vtcc-r'resf.tento .t, l{Cplll>lica declar-ar a ess~
Conselho '11W, no calculo do t'.HtlI'O .Ie scrvíco dos ofllclaes refor
mados votuntartamonte, sejam contadas, paru quota integral do
um anuo, as ímcções cxceueuto, de seis mezex, do mesmo IIl:Hl0
que se procede quanto ús refcrmn-, compulsoriis . _ ('1"'//)'/'0 .10,<'>
de lII"llo.



N. 4-AVISO DE 14 DE DEZl,;:\HlRO DJ~ 1891

[),', '1 ,'MIL.,]"j,·a intplli ~,'n".h ,lo nrt, ~I" d" rJg"lnrnnlll," ,In" A l"""na"~

de ~h,·illh".

Ministério do" rcogootos da Mar-inha - 2" Secç~o - N. 3gn 
Rio de Janeiro, 14 do doxembro .10 1R91.

Ao Sr. Cholo do J<:sta.do Maior' nenomt dn Armada,
uc nccordo com (I IIIIC iuforrnncs em oülclo n . 117G do ·1 desto

mcz, sobre a .Iuvtdn, apresentado pelo ccmmondunte da cunho
nuit'a, Brocoaooc, quanto i. interpretação do art. ~p do regula
monto dos Arsences de Marinha da Republioa, declaro-vos para
os devidos rins, q!W n qunlldnde do chefe militar do 'Porto, eOllf2
rjda. naquelle artigo nos mspoctcres desses estnuoíecimentos, nac
lhes dá autoridade sobre os navios m-mados quo entrarem no
porto do sua jueísd.ceão, nemIues permitte intervir l1õ~ discipllnn
tntoma tios mesmos navios. _CHstIJrfíll Josi di' Mello.

N. "_ AVISO nu in DE JANEIRO DE 1892

.\I:tl·~" :1. gl':ltificfl.c'-'" que devem percet.cr o ~,>cr~t[lrio (' ~j,«l""tp tl..
ordens do. comlLUlllr\o< .te. Fo rcns :'í:n'<lc<.

Ministério dos xeeocros da Marinha - 2~ Seceno _ N. 172
Rio de Janeiro, 15 do juuoiro de IR\J:!.

AO RI', Contador da Mar-Iuhn,
Não havendo motivo quo justifique a emissão nas tobencs

annexas ao decreto n. R\Xl, do 18 de outubro do 189l), da ajuda
do custo para o cargo de secretario c ajudante do ordens dos
cormnandos dns Forças Navaos, quando estão contempladas para
quasi todas as cornmissões de mar e torra que portem desem
penhar os omcíaes di. Armadn o cresses nnnexus, resolvi arbitrar
para nquolle cargo u ajuda do custo de 400$, que ücaes autorisado
a abonar- ao I" tenente Augusto 'rneotcnto Pereira, nomeado
para servil' nossa qualidade lin flotilha do Rio Grande do Sul.

Assim tíca rosot vide o vosso orücro n. 3, de 12 do corrente.
gnude e fratemídade . _ CWlt"dM JMiJ de MellD.
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N. fi - AVISO DE 18 DE JANEIRO DE 1892

Dpclara qual [I. gratificação que deve "~r abonada [lOS capiliiM de

mar e guerra qunndo dcscmbarcnrlos Jl"r motivo il\,Jel'e.,d~ntc de

sua \'olltauc.

jrfuísteno dos Nogocios (la, Marinha -?~ Secção - N. lW
Rio de Jnneíro, 18 de janeiro de lR9'!.

Ao SI'. Contador da Marinha.
Em solução á consulta que nzcstos ruu ameia n. 581, do 29 do

mez próximo prcterlto, relnfivnutente 1't g rutiflcaçãc n abonnr
aos capitães de mar e euer'rn, qu.rudo dr somuarcadoa.e sem com
missão, POI' motivo lndepondouto rlo sua vontude, em face da l7a
observação dus tubo! las de 1:\ <In ,junhu li Ituuo, visto corresponder
áquella patente o commnndo de navios dn I~ olnsse, .toctnro-vcs
que, JlO~ casos da supmdttn disl'o~i':iir), devem perceber, além do
respectivo soldo, dons tCI'ÇO~ da gratiücação do com mando de
transporte ou navio desnrm.ulo, CDlJr01'lIhJ ,j.l pmticav, essa
Repartição.

tguatmecte é essa gru.titl cução que compete nos mesmos oül
cíacs durante as viagens de ida e vnl tu, quando nomeados para
qualquer' commtssão, visto I\WIII'W olln os menores vencimentos
que lhes podem se!' abonados, CUll10 roquct' a 15' ubscr vaçãu !l,LS
alludidas tabeuas ,

Saúde e rraternrda.lo. - (:'HIOIlio .1"s,; de Jldlo.

N. 7-AnSO 01'; 1(1 DE JANmRO DE HlD2

Manda contar aos guar()jitc~ cJF'dj,.,,~, JI,1,'a a l'rOJno~ão, " tempo de
seniço ,!I!~ t,<nÍlarn J,re,(:\,j" 11" '1""li,!,,'["_ d" ~xlrall"lIlel'arios.

Mtnlsterio dos Negnctos du l\Iarinh;l _ '!a Socçâo - N. 209
Rio de Janeiro, 19 do jnnolro de IHD2.

Ao Sr. Chefe do g~tallo MaiOI' nonol'al da Armada.
Não existindo no regulamento do Corpo do omctnes Mari

nheiros disposição alguma quo mande contar aos gW)J'diiies eITe
etivos, para lo promoção -à cí.isso superior, o tempo em que ser
viram como extranumomríos, e considerando que a exigenoía do
art. 19 do referido regulamento, de tres aunos de embarque para
a dita promoção, não teve outro tlm sínão o de conseguir que os
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mesmos guoedígos adquiram as íudlspensnveis habilitnções pro
tíssionaes, o que aloauçam, tanto pertencendo ao quadro, como
mo qualldnde de extranumeratíos, resolvi qUIJ aos guardiães
eüecuvos seja contado, IKlra a promoção, o tempo de serviço
que, na qualhlado de extrnuumorar-ios, tenham prestado nas
condições do supracitado art. 19.

O que vos communíco para os devidos atreitos.
Saúde e Iratcrnidade _ Cus/odio 1056 de ,Mello.

(' ~
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Pngs.
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mlhtar um omeial boncravio peLo crimc quo lhe foi
altrihllido qunudo secretuctc ti., '\'s,\'Lo dos hw,didos !la
Patria , ,., ....•.•..... , ·.. 12
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scrvi,:." IV,< ''',li''i,1 '''S '1'''', IeH,lo "sse"l,,·:·) 1"';[(''' <1,,
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N. 31 - Portaeia de 28 do abri! <Ie 18!)1 - Declara 'pIe OS
olliciacs de J~~..,.eito, emprecadoa em <c""iço" o<t,ilnhos
ao 'linistrri" til'. Guerra, ~,', d~,'e!ll. perceber, pc lo meF;mo
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N. 32 - POl·t"ria de 28 do ab"iJ de 1891 - Dcclara 'l"n os
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não se devem f,-,rno~er medicamentos Jl'll~ Pharmaci&
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N. 147 - Por~1 ria de 18 de novembro de 18DI - Declara que
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:isOO~~.:n.~~~~~~•. l:~~..i.~S.t~.u.c~.e.8. ~.~ .1. ~~ .~~~~~~:~
N. !48 - Aviso de 20 de novembro de 1891 -Manda abonar

ás irmiill de caridade. coateactadee para o serviço dos
hO!lpitael militares, uma etapa de praça de pret.•••••••
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N. 1 - AVISO DE 24 DE FEVEREIRO DE 1891

Decâara. quI' os pedidos ,le 11Iedic~llncntos e outros artigoa relati\'o~

ao serviço medico e6 podem ser remeUidoe á Repartição de Quartel_
MeBtre General por intermedio do inepectoe geral do eerviçosanltario

do Exercito.

Mlnlsteri.o dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 24 de
fevereiro de 1891.

Sr. Quartel-Mestre General - Declaro-vos, para os fins CClU
veníeutes e em solução ao vosso ctâctc n. 213 de 17 do corrente,
que deveis communícae aos commecdentes de corpos que 06 pe
didos de medicamentos e outros artigos relativos ao servioo
medico8Ô podem ser remettidos á Repartição a VOllSO cargo por
in1ermedio da Inspootorla Geral doServiço Sanítaríc do Exercito.

Saude e traternidad~ - Antonio Nieoido Falcllo de Frota.

N. 2-AVlSO DE 27 DE FEVEREIRO DE 1891

Declara que o ajudan'" de corpo deve ser subajituldo pelo subalterno
mais antigo, embora a este toque eommaudo de companhia. eonjun
ctamente, que neste CMO será. 8xereido pelo subalterno imm8'diato em
antiguidade.

Mlnlsterio dos Negoeios da Guerra - Rio de Janeiro, 'Z1 de fe
vereiro de 1891.

Sr. Ajudante General-Em soluçãoá consulta que me (oi
feita pelo commandanle das armas do Estado da. Bahia, em of
6clo n, 75 de 28 de janeiro findo, declaro-vOl, p&I'& OI devidos
fios, que, sempre que vagar o lagar de aJttdante de batalhiçl,
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deve ser nomeado para exeroet-o o subalterno mais antig-o, tia

accordo com o aviso de 30, tnmbeni de janeiro ultimo, embora
lhe toque conjunetemente o commando de companhia, que neste

caso serã. exercido pelo subalterno tmmedtutc em antiguidade,

~r issoque, sendo maiores os venciu.entos co cjudentc, daría
Isto togar a reclamações bem fundadas.

SRudee fraternidade. - Antonio Nicolào Falcao da Frota,

N. 3 - PORT ARIA DE 4 IJg MARÇO rm 1801

Declara que Bão eonstderadon c(mtrihuinte~ do montepio cõvil 011

empregados civis dOll hosp;La~~, e"<lelltuando-~e. porém, os da ~M~ão

,Ie cnfermeil'OB, os medlc')s e pbarmac~\lticos adjunto,;,

Ministerio dos Negocíos da OUOI'l'a _ Rio de Janeiro, 4 de

março de 1891.

De ordem do Sr. eenereuestmo Presidente da nepubíjce se
declara, por esta secretarta <la Estado, no Sr. ínspector <la The
sourarta de Fazenda de Sergipe, em resposta ô consulta feita. em
teklgramma de 21 do mez findo, t1il'ig-lrio ã.ContadorIa Geral da

Guerra, que são considerados contrttmtutes tio monte pio civil os

empregados civis dos nospuees, exr-eptuando-se, porém, os da

secção de enfermeiros e serventes, e bem assim os medtcos e

pharmaceutíccs adjuntos, sendo que estes, m~ fôrma '10 !oi l" dn
art. 16 do reg-ulamento npprovndo pelo decreto 11. :107 til.' 7

de abril do aano lindo, gosam de todos os direitos e deveres dos

do quadro cujas vagas preenchem, podendo, portanto, mais
tarde estar eufeítos ao montepio militar.- Antonio Nicoláo
Falcão da Jii'ot(l.

N • .( _ AVISo lJg '.J DE MARÇO DE 1891

Os cadetes que terminarem o tempo de praca sõ plldcrão continuar

no servtec como aimplea eoldadcs

Ministerío dos Negocios da Guerra-Rio de bneiro,9 da março
de 1891,

Sr. Ajudante General - De ordem do Sr. üeneroüseímo Pre
sidente (Ia RepuLIica. declaro-vos, em solução ao vosso oMclo

D, 2103 de fi deste mez, que eapprovada. a deliberação que te-
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mostos. de mandar oll::J11.i[lr uor- deus »nnos, con torme requerem.
porém como simples sotdado,o ::'''('adde do 24" b11talhãode iufan
turi» lrionyslo Josó Nnuos de Menezes. P"l' nâo pollcl' set-e nesta
qnalil!alle, il vista do <liSJlO~l() noart . i'!, ~ 2", d;~ Constituição
Federa! ,- ,IH/ou;/) Xi,.,,{,;/) F,de,7" ,In 1""11".

x. ~,-AYI:,n DE 11} DE M,\J:r:I) m: !."\II

De"I",-:, 'J11" ÚS olfwj"f, hOl">L-"d"s ,I" I':~~l'cito po.lem (>wrGer ('0"1

mi'$')C~ ~ ser ""G'lrr~~:l,los ,Ic il"!""" l,', de n r! i'.::,,. I, ,11;"0<.

~Jilli~t(\ri'l .Ios !'\<';njos .!:\ Gllern - Rio .lo Jnneír l, 10 do
março do I~OI,

Sr. Ooverundor- do E:,tado rk Mirras Gm"es -De ordem do SI'.
ucucrntísstmo Prcsblent-: rIa nepubucn, declaro-vos, para os fins
convenientes, c em resposta :10 \-05SU tetcgramma de !I{}je, que
os oructaes honor.n-ios e reforumdos do Exercito podem exercer
ccmmfssões e ser-encarregados de aeposítos de artigos belllcos,
pcrcolmndo os reformados c soldo da rercrma e as gratificaÇÕes
detennluudas em lei. e os bonorurtos o soldo das respectivas pa·
tontos, dr- conformidade com o que edil estntunlo, c mais as gra
ttücecões ,

OIl!I'o.,im, .tool.uo.vos que pel,( Consfituiçâo .la Republican.io
1'0dOI';~lq !"\\"()F uu Ijniáo l,'orier;).! »ccumul.c-õos remuneradas c
qU<:,'lll'Ultoucs Estados e Ü Ijuião, será o assnmpto regulado
pcl.ts Cousti tuiçõcs dos mesmos gsliHlos.-Anlollio Nicol,iO Foi
070 da Frota,

N. ü- AVISO lJE I~{ DE MARÇO DE 18!J1

necl<>r,' 'Iue <:> al','.lant~ fi" llJ\l rOl'p'> ." d",·,. nccumula r cmnmando
,k (·"mpanbia 'J"",nolo 0"(['<:" ~()Jn"',1,n,[",\"·,, .t" <'<lmp'mhia Fac.
,-,,,mu!;,re'H, por- fuH;> dc oülcines ,

Miuisterio (los Negados da Guerra - Rio de .Ianelro, 13 do
março de 1801.

Sr. Ajudante General - Em solução li, consulta feita. pelo
alferes do ]50 batalhão de infuntar-ía José da Costa ViIlar FIlho
e que enviastes a este xnnísterío com informações da Repartlçãc



,
a vosso ear'go, n, 171 úe5,losl,} mrz, I) Sr. nonwaüssíno presi
dente ,la Republitm m.m.íu ue'~I;j,I' u--vu-, que u uju.l.urto de um
corpo só devo accumulm' o COIllIJl;LllIJO d,) companhia quando ou
tros commandantes de companhia, nu Ialtn. '10 otllciaes, já ae
cUlllu\arem.-AntaniQ Nicoi<!o }«,[c,70 dr~ Frota,

N. 7-AVISO nu J:I Ur, ~L\lU;O])g IS',lI

A"torisa o .•juc!ll.nt<l gelle~aL :. :wce'Lar as desistenclas que PQr
venl"rCl. 0.'1 otficiaes, 'lue tG''''' "';.;,,,,(•• no {:()n.~1"~S-;~, iiml'Nll do~

cxercictos rlus cargo_, '!l!~ se"\'il""Jl "" [':"'lTito,

Ministeric dos Negocíos ,Ia Guerra.c-c Rio de Juuolro, t3 de
março do 1891.

Sr. Ajudante Gouernl - O Sr. ueneraftssnno l'resídeute da
Ropublica manda declarar-vos, em resposta ao vosso omcío
11.2003 de 5 tio corrente, que podeis ucceitru' ;t renuncia. que
porventura os officiaes, que toem assento no congresso, tlzerum
dos oxerorcíos dos cargos flue servirem no Erercito, como acaba
de fazer o senador Manoel du xil ve Rosa Junior, coronel eom
maudaute do 7' butulhão de inüurt.u-iu, _ Antonio Nicoldo
Falcão da Frota.

N. a-AVISO Dl'; l·i 1m M,\R(:O DE 18UI

Declara quando devoro ter baila. do p,)~b as pracns gra.dl1,vlu~ 'l,lC se

ausentam dos .•eus 'J",,\'kj~.

Minlaterio dos rcogocíos da Guerra. - Rio d.: Jtutclr-o, 14 de
março de 1891.

Sr. Ajudante General- Levei no conhecüuouto (lo SI', none
ralisaímo Presulente du Republicn o orllcio do capitão do 2,1"
~at.dhão de iIlf,lllbrb~ Olympro ~lor,)jl'a da Silva consultando si,
a vista (lo qUI) dispõo o art. I", titulo 2", da orde ;(11(;:1 de \J [lo
abril de 18(15, resollll;iio de i I da nnett rln l.si-l <3 § 23, art. :;", ([I!
regulamento de 8 de março de 18i5, 1'61" o C0111111:1udnllte de 11m
corpo rebaíxne um otllcial tnronor por uuseuot» íjj~'g-al, sem quo
esse infer-ior se apresentasse votuutarf.ouonte ou 'I'mlso preso,
sobretudo não enstíudc ccuselhc de disciplina, consulta, esta que
me transmítustes com a vossa informação de 24 de fevereiro
lUPmo.
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F. Omesmo Sr. Generalíssimo manda declarar-vos, para quo {)
façnes constar ao coronel Sebastião Raymundo Ewerton, então
eommnndnnte daqm-lk- corpo e hoje do 21", que, de suaparte, nno
foram rem interpretadas a~ disposições que regem semouu.nte
nssnmpto, quando mandou rebaixar do post» ;1_ 8 de janeiro
ultimo o torriel víctor- Manoel da Costa, quo faltava ao quartel
desde o dln 4, 1'01' isso que o decreto n. 1112 de 31 de janeiro de
18:):-1, mandado ainda vigorar pelo de n. 1l:::l51 de 27 de dezembro
de 1884, declara quo, de harmonia com o titulo 2", art. 2", da
supracitada ordenança de 9 de utn-il de 1805, deve ter baixa do
posto a praça gr,Hluada que Iattar ao quartel mais do tt'os dias e
101' presa autos dos lor;lzn~ cstatotocl.ros pura. sal' qualiâcada
d"S(>I'tOI", havendo, p.u'Innto, mWI oondícional, que deixou do SOl'
attendídn.

O f01Ti6\ de que se traln, ausentando-se no din 4 dejaueiro, e
não tendo sillo/lJ'eso, não podia ser rebaixado no dia 8 e sim no
dia Li, depois ( o qua lincedo deser-tor, como ostatue a menclcnude
resolução lia 11 de nbr-il do 1874, que não foi rovogadnv-c
AJ1tonio ,\licofúo Foícao d" Fruta.

N. 9- AVISO DE 1(', DE !lIARQO DE 1801

Declara 'l"e os asslstontes do ajudante" do quartel-mestre g~!leral

estão comprehendidos '''' ar t , ..10 do (l!','reto n. nas de 21 de fe,'r
rriro desta :11"'0.

Ministér-io dos Neg-ocio~ .ta üuerra - Rio rle Janeiro, Iô de
março de 189l.

SI'. A,Íudante uenemt - Em solução ao olticio em que o gene
ral de brigada commnndanto dn. l"'lJrig-ada de cnvallaria, o quo
me tronsnutuste, com u vossa informnção de ,I (lo corrente, con
sulta sia disposição <lo art. 4" das ínstruccõos «pprovadas pelo
decreto n. 1:'188 de 21 de fevereiro ultimo estende-se aos subal
ternos arropimeu ta.!os quando, na raltn do officlaes de corpos
especmes. oceupnrem os caraos de assistentes do ajudante e do
quartel-mestre gSlloral. junto ~IS dtvtsõos 011 brigndas do Exer
cito, munda o SI'. G<mcl'"li,simo Presidcnt, dn H<'I'IIIoJic:l docta
rur--vo« que. não tendo os eonuuundnntes lie divisào e do brt
g;,rl~l, secretnrios, é «Inro que o>; asststeut.e ..stã« indni'los na
supmcitndn dtepcsíçãc..-- A>ltoniQ Jliiculâu Fulc'-'o da Frota,

;"



N. lO-Cm,CCLAI~ DE!() m~ MARÇO Dl~ 1801

~bllda disp~ll~,U do s~niç" us m<'l!i~ú~ mljunt,< 'lll",~oiiclklr~m licença.

Mintsteelo rios Negocies dn GUClT,l - Rio do r.motro. I(i de
março de 189\.

Circular- _ Tendo o inspector c;'el\llllo serviço santtarto d,) I~""r·

cito representado a íncon ventenctc que resulta da concessão do li·
cenças aos medtccs adjuntos, pois qno, não ten-to erres substitutos,
torna-se em tacs Ci\SOS uecess.u-io nome.u-outros l"ll'1\ exercerem
as commlssões de que estiverem incuutbklos, o 'rue illlplll'tan-t
uugmento de despeza que o orçamento não comporta, o Sr. Ge
neralissimo Presidente ria Repntrlica, mnndu dectarar-vos, para
vosso conhecimonto e eX(lCll~':'i.), que li,·. pl'ohil.id;( a concessão
QO taes licenças, e que os a'I.iIl~lto" qna ,,~~o!ir;ilarmll serão tlis
fleasados do serviço do m'HIIlO xx-rclto . _ Ant<!Hio Xicobiu
Fale,To da Frota. - Sr. Govern.ulor do r.suuto 1Ie.•...

N. lI-AVISO DE H) DE ~L\RÇO DE !iJ~Jl

Declara 'rue nenhum olli<-;~\ 1'....10. _'~~',,;r do Uma gtlarni~"o pura

outra sem a <u;, p:ui" ".t cadornota

Mlntster-io dos Negocíos <Ia 1;1]('I'I'!t - Rio de Janeiro, IHdo
março de 18'JI.

A' Repartição de Ajudante General -O SI'. üouerafissímn
Presídeute llfl Repuhlica dctermiun '1\l0 em «r-tem do dia <1,;S:;,1
Repartição se declaro qU<J Il'JIlIlUm ctllctnl I,ode!':). spguir de urna
gunr-níção purn outra sern 'llW" ncorupaulre a sua guia OI! cuder
neta, udm de se evitarem os omluruç.is quo dnhi resultam para
o seu ajustamento de contas "percepção dos respectivos venct
mentcs..-. Antonio Ni<:ul,IO 1';llcII" ,'" Frota,

N. 12-,\Vlsu DI·;:n DE \l:\.W;O DE 189\

.-\ltVll·jS'l <) n"tat.el"ci'u~"l" dJ ,., .,ig.....ç.-'cs .'''' :";l\'r,,· ,la ,\>")('<"..",,
(:~oJleL':.~iv" ~liJllaJ"

Ministério dos Negocies da GIHH'I'il, - Rio de Janeiro, 21 dll
março de 1891 .

SI'. Director da Contadoria Gera! da. Gueera c-c Defor-in.Ic o
requerimento do presidente da Cooperativa Militar- do arnan, ()
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Sr. Generalíssimo Presidente da Repubüca vos autorisa fi, acceltnr
das consignações especlnes. que üzereui os offleiaes do Exercito e
elnprc;;alfo~ civis deste \lillistel'io a cnes equipar.ulos , residentes
ou em Lranslto Ilcsta Capit.rl , p,tl';t pagamento I1<U peç rs (IEl uni
forme queu. 011<\ compr.iretn, seud.. ues consignações, que uãu
poderão exceder ,LI totalidade do soldo ou or Ieuado lixo que com
petir- aos mesmos orüciaes e empeegctos, feitas com fi, clausula de
que so poderão ser suspensas á vista de declaração esur-iptn e
assignudu pelo dircctor gerente du mesma associaçân.c-. rln/oniu
Nicolao R(/c(;o da FI'ola.

ltecommenda a obsct-raocia .Ins dispo,,;,~e~ que !JP0lJiuern o empl'egll de
pl·:\c.a~ do Exeec.ito om 'vl·\·i.~ü; poJjeia':'~, s;)n,'(' n c·ti~ de S,'[' .uncn

'.''''.b 3, "'~llr:tn~:\ I'llhli,'~.

Ministério do-, Nügocio~ da (,Iwrra - Rio rlc Janeiro, 2-t de
umrço ,le taoi.

Circular - Continuando a ser em diversos Estudos nomeados
oüt.uues tio Exercito puru exercerem cat'gus de policia e a empre
gnrcru-se {ll,,\ÇJS do mesmo Exercito em ser-viços puramente
pottcíees, o SI'. noncraüsstmo I'resí-tcnto da nepubucn, no intuito
do f'tZel' sanar os ím-on cementcs que resnttuu de semeumnte
prutirn, me encm-rcgon dn chamar a vossa attcncão para o que
dispõe 11. Constltuic.ío Pe.leral nos .u-ts. 14 o 79, o decreto de
20 de junbo «c lilúl e os uvisos ,lo 2(; do marco de 1859, 2::i
de oululu'u " 11\ de noveuun-o do ISDO, 2;J de SGt(lIll111'o de IHfJI,
17 dejaneir'o '" 21 rio n.gosto dn lilü:l,7 do novemuro de 1864, 20
de setenueo de IS66, II de setcmuro de 181;7,22 do doxemuro de
18i:\:J, 4 de janeiro de 1881 e outros '11\0 declar-am, não só ser
incompativel o ser-viço mllitnt' com o civl l e contraria á lei a sua
nccnmnlação, 1~01l10 tamtcm [lGI'I]Ue .lo ernpro;;o .Iu, lorçl, do Exer
cito em destacameuto., e dilió")l\cias policiues S') p<)[,lllittido nos
casos em '1')0:; Sl1j \, ,\:IJo.1 IQ \,Ia a se,~tll'all';;1 publiea., ungmu-ee
G eutra-juo-iimeut.o ,la ,Us'liplil!t 'J a Iult. de ill~tl'tl'éÇ,i:lJ, indis-,
pensavei-, "0 sol.lndo ; convindo, portanto, que prnvidenoiels
P"l'·t 'tuc S~ rccun«.n "o., l'e"I"wlivos C(}I'POi os omctae, e pr,1\;its
do rcccr,»to, que lld~') i~-;la,'l(} se nch u-em, porveuturn, for'a
delles em tuos serviços sunsutuínuc-cs por f'll'ç;~ policial, si
assim o juluar.lcs necoscuto. -.lTltollia Nicalio .F/flr-flo di! F,'oltl._
Sr. Governador do Estudo de .. , '

)

;,'
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N. 14 - AVISO DI<: 30 nn MARÇO DI': 1891

Declara que os officiaes dos corpos cspccsaos não teem direito

a medlcnmentos PU""()Ilta UO l~sl·:\tlo.

jfinlsíorio dca Negocíos da Guerra _ Rio do Janeiro, :30 de
março de 1891.

Sr. Ajudante General _ Rosot vcndo a consulta. feita pelo
tenente do corpo de estado-motor de la classe José I'antoja Ro
dngues, I} flue ucmnpauh.m <I. vossa i nforumcâo n . 14:3 de 20 de
fever-eir-o ultimo, decl.n-c-vos, r:l!';' m; Iil's "'lIl"nlli,'nth, que
os otüct.ios dos cor-pus "SI",Ô:!e.-; u;io 1""'11 .Ii'-.,il"" r"'llPeilllellto
de me.ticamcntos, por conta .lo te-ta-to, "'l1lolu '1'''; 1,,~lj Lnhoruto
rio Chitnico Phnr-naceutico \lilitar pOdCl'110 dl(',; ser supju-idos,
mediante indemuiznçâo, de cnnfor-miun.Io oom os aviso, 110 20 de
janeiro e 13 de setembro de 1888, dos me.ue-uuontos, drogas e
outros artigos de que necessitarem para seu tratamento e de suas
familias,-All/onio Nícotáo Fat.cao tio: Frota.

N, 15_AVISODE30 DE MARÇO DF: 18\H

Declara 'lu" teprn direito a ltl~ili<';l.!lWilto" por "unia do gsl",(in os offi
ciaes do 10 batalbão ti.. ong-~nhari" 'lU" percebem os mesmos venci_
mentos que os dos demais corpos "rre~;m.."t"Jo-> do j':l:~rcil".

Mlnisterio dos Necocíos da nuorra - Rio de Janeiro, :}O de
março de 18\)1.

Sr. Ajudante General - Em solução à consulta feita pelo com
mandante da Escola Gerai de Tiro do Campo Grande, e de quo
trata a infor-mação da Repartição a vosso cargo, n . 161 de 2 do
corrente, o Sr. Oenerausstmc Presidente da Repohlfeu manda
declarar-vos '1UB os offlcíaos do I" h~tt,llh:tO .te ontrenhariu, quo
percebem os mesmos vencimentos 1]1\0 os dos deumts corpos
arregimentados, teem .lireit» a romectmento gr,ttuito de medica
mentos.c-- ,in/onio Ntcoíao Falctro da Frota ,



N. io - AVISO DE :1I DE MARÇO DE 189!

Declara qUI! c in~pector geral do spn;ço sa"i~;'rio el" I';xprcil" não C

conselheiro ,I~, gu<'rra t-m apenas :.s'e,1&o no Consclbc Suprmno
~Iilitar quando 60 tratar de '1nesti:;~~ ,le medi,,;na leg-aL

Minísterfo rios Negocícs du Guer-ra - Rio rio Janeiro, .rt .tc
março do 1891.

sr. Ajudrmfa Oonern.l c- Levei :10 conhecimento do Sr. Gene
ratissimo Presidente da I.{epllhl~c:, :.' l'el)re~ent;~çil:o 'lua lho dirigiu
o inspectot- gel'al do 50l'VIÇO sanunr-ro uo hXCl'Plto " que me trnns
lllitti~t,,~ com ol!lcio n. j':n:l d.' 1:1 d,· r"I'''Plil'<) lindo, contl'a ()neto
do 1'(ll)~f'! ho SIlI'I"'IIlO :lli ru.u- (lo- ,J ""li(';I Il0galldo·1li,' " vot" jl"li~

bel",ti \"0 nõ"I'l(~II(' tr-ihuuul, n '111P "" jlllg''' com ,ill'eitu !,olo art. 80
do reg:lIlatll"!llo de 7 de abrí! do nnno passado, e e IllP51ll0 Sr. Ge
uernlissimo, em so!m;úo a essn t·OI'I'I!.~~;nt:h,':1-(), IWUl,b declarar-vos,
pur;; que o façaes constar ao dito mspector, que. segundo a
Je~islaC:lo ví.conto, 00 membros militares do Conselho Supremo
»lo <.IM;':, sendo oito do xxcrcno n quatro da Al'mmb, e assim o
:1I't. 80 do ciLtdo re~lllnnHlllt\l llüo l'r",,;'; nutorlsnr o cuemento
desse numero ; conforme tal m-tigo, o mencíouado inspector- torâ
assento no referido tt-ihunal, como consultor unicamente nos
processos que ontondam com a monctuo Ic~al.- ,1"/011") Nicaloio
F'n.1G,70 ria Frotn,

N, 17 - AVISO DI-; ! nn ABIUL UE 1.'<01

Veclara q'IC ''''o ha accuffi1l1õ"ao no ~~crckio simultanen d.. pha,·_
",a",'ul.ico,-, prcp"rador <1:( F,d,r,,,n, ,I" l'ol,ora (j,( 1·>lroli:l.

Minlsterio dos Negocios da nuerr« - [tio de Jn noiro, I .lo
a.bril de 1891.

Sr. Director- da Fabrica de Polvorn U;), Estreita - O Sr. Gene
rallssimo Presidente da Rcpuhliea manda dcclnrnr-vcs, pura os
fins convenientes e em solução il. consulta que nzcstes em oülcio
n , 70 de 9 <10 março proxímo passado, 'l110 não hn nceumu lação
do exercício de phar-maccutico com o de prcpuradot' do Inbora-.
torto clnmíco desse rubríea, visto que, pelo art. l;'i<loI'eg-o!amonto
npprcva.lo pelo decrete 11. mIm <I" :~J de j.meiro dc 1885, o phar
maceutteo desse estnt.olccimeuto sel'il eontraotudc ou tu-odo dentre
os do ('orpo rle Snudc do Exercito e len't a seu ('al'go, <11"111 do
serviço da phnrmao!n, O~ Irubnlhos do Inboraturio chimico das
oülctnas, percebendo a grattõcecão unnual de I :80U$OOO, além
dos vencimentos militares, conformo a tn.balln. unnexn ao decreto
D.79,3 de 27 de setembro do 18(JO._ ,~n/"t1io Nicof,;u !'«lciiu
dn Pro/no



!O IlECIS'WS 00 GOVIIIIl'O

x. 18 - AViSO DE 2 DI·; AUlUL DE \89\

Re~Qlv" ,lu""bs l11'()ro.;ta~ peln I;"nt."hri" ,h 1,;ll':rl'D. s(}hre \'ellCl

lllc"tos 'niiit'l,'es.

Mluisterio dos Ne,c;oebs da GWJI't'i. - Rio .le J1IlWit'O, '! de
aln'il de 1891 - Gabinete do eüurstro.

Sr. Direclor dn Contadoria I;eral da Guor'ra. - O Sr. ccne
raltsaimo Presidente du neput-ttcu, ",I! solução "I cousnlta feib
poressa Coutadoria., resoíve: I", o Ill'ig'I.I\eil'" refor-mado, quando
em commrssão míütm-, <1 •.1\") perceber a (.t,apr. d,~ -reucrn l do
hrig:vla; 2", as commtssocs ,;,>,I"lIt,ll'i:t,; compreheüdcr'âo, ulêm
das ,10 l'flsi,jl'IICirt o de est.ulo-ur.cior de 1" classe, as '1110 forem
desompenue.les uns secrot.u-ias mitit-res, lutcudoucia, arsenues
de g'uerra e depo.sitos de .u'Li.ros InUkos, ns administl',ltivas ou
fiscues <lu l\,"s;o;11 o mater-irl .to Evrd\o e u-, exn-cor.ttuanns
que tiverem ftnn.log-i::>., com l)~t:1S; :l" ,pe,bi1 o flJJlJllO de quantitativo
para aiuguel de casa, aqucllec ollha"-; 'lHO, Ii'Jlas luis yig-n:1Ls
ou regulamentos especiaes, não teem direito ao mesmo n.hono ;
4 fi

, os vetertuartos perceberão sómcnto ",,1[10 c ctapo - .illlimio
N icolâo Fhlct10 da Fro/C/..

N. 19- A\'ISO DI~:j UI'; .\BlUL DE 18\1l

Declara qunnúo os oüictncs g~n"l";\"" ,\"vell\ !l~:tr r)~ diver-sos un ir"l'Il\"'~

cstnlelecidos li:> pl:<:I') d'" 2;; ,\" ",-,,)sto ,I,) :t,,,,,, l"h~:,-,lo.

'. ,.-, ',eJnuen-o,Ministerio dos ~c;;::ocios da Guerm - Itio rle
a.ln-il u« 18~lj,

SI'. Ajudante General- O SI'. Gcueraüs-hno Presidente d:,
ncpubhca, em solução li. consurtn que n/ostes em olli,~io n. 1587
de J9 ,k fevereiro ultimo, Ill:tll'h,l,)cl:tr~,r-vo~,paI'" flll'~ o racaes
consta!' em ordem ilo rlln ,le:;,;a It'~PlPtiÇ.lll, '(lle o 4" unifor-me
desig-m:t1lo par.i o l~stwl0·i\lai0l' Geuer.ü, nu i,hn'l 'pt.; huxou eom
o decreto n. G~H de 2K ,l()ll.:-;O~t{) rlo ;1IlI10;'I'IXlmO In~,l L" ó um
uniforme de tcteranoia, ,ll);;tlllilr! I "Xdll~iv:II\l,;llte a p",;"in e que
o 2" un.Ioi-mo devo ser us ulu cru l'.lrm\tll"-t~, inspec:;ii',;, revt-ns
e, em gorut, em lo.lns os neto, 111)'; qu.rcs o o!fijtl :-ieneral tenha
de comparec lI' pnrauto tropa !")I'm'l<h; sou lo-C! trunh-am prtl':l, as
apresentações offtciaes nos di.rs em que n'i.o s')jn o',:'ig-atot'io o
]0 untrorme.c-- AII/anio .\"col';" F-'}c"o da Frota.



~lI:<rl~l'gJUO IH lil:lW.J:.\

N, 20 - AVISO DE :l DE ABRIL DE 1891

II

Oed:lL":t 'I"" o, "'""lllan,lllnt% ,l~ corpos lJo.>Uem nomear' para. fU7.H

pad" '['iS C'>I1.elho, .te discipltuo , 'I"" (eelll de 'l""liliear a <1e""rção

das p,."e:ls ,I,' p:·,'t,'l""I'Jucl' ulli"ial 'I"" li:", e,(ej". eumnw,,,):,,,,lo

'·'Jllll'aLll!i.,. ~i "ão !iH'cru sutlicicm.es os 'tue ~OlL"\l",,,I;.l,~'m.

Ministerio dos :\l';.;-oci'lS du Cinet'l'a - Rio de .luneiro, :1 dI' nlu-il
de W9r.

Sr. Ajudante General - O Sr. nenernnsstmo Presidente ria
Repuhliea manda deularur-vos, em solução à consulta feita pelo
major rlsou <lo 2\)' batalhão de infantar]u c de que trata a in
fortnaçâo lia Rep.n-tiçflo a Vo~SCl curvo n. 011 de 20 do junho do
anuo passado, que resolveu, em 21 de março ultimo, souro COU
sutta do Conselho Supremo 'Ililitu,r, que os oommandnntes de
corpos podem 1l0m8~H" pam l\tzer parte <10$ conselhos do disci
plina quo toem de qualtrlear a deserção das praças de pret,
qualquer orâctnt que não esteju nommnudnndo compauhin, uma
vez que não sejam surâclentes os que commanaarom.c- AJI~'nli(}

N ;col'!Q FIJ.lc<7o da [0''-''1''.

x. 21 - CIRCULAR rm 3 DE AB!UL DE lR\ll

Declarn 'IUi! a~ juntas 'llili\aL'c.' de jllspecçã" ,I<' s.',,<i,' ,l~vem eer

"'''''l't>'!:l.< <1,' Lr~" modb-os.

Minislerin dos i'\ego~ios lla (,uerl'(t- Rio de Janeiro, ~; de
rthl'il de 18H!.

Circn!fl.r- De ordem do Sr'. üoneeausstmo Presldoute <la I{epu
blicadeclaro-vos, para os (lns convenientos, quedovels providenciar
pura que. conforme está dotcr-mi na.to. nsíuutcs mlht.u-es de saude
nmectouem sempre com u-cs membros. convitluu.lo-,e , nu utto
rle effcctivos .lo quadro, medicos reformados ou '.'i\'b pura t-om
pletnrem esse numero. e qunu.lo não seja isso pnsaivul, a auto
ridade {lua envuu- 11,; netas de ilJs[Jeel"ão 11IenC;O!JIu'ú a ruzúo POI'
que uâo se completou a junta. - ,i"10";0 ~Vicol,io FI'lCl70
d" f/I"O!II.- SI', qoveruidor do Estudo de •••
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N. 22 - 11 vrso IlE l-I DE AIlRIL Im 1891

Manda julgar lIO) fôro milita,- um ofTiclal honcrar!o pelo crime que lhe

foi aur-íbuidc quando ~ccr~tario do .I.~yl" •.los lnvalidos da Patrta

Minístenio dos Negooios da Guerra _ ruo de juneiro, 14 11e
abri! de \89\.

Sr. Ajudante GeneNl- O Sr. nenel'ali.~simo prosulente Ih
Repuhliea, a quem foi proseufe o VH.";~O nl1ido n :i'lfl. de 12 do ja
neiro do corrente anno, consultando qual o Iôrn em 'lUO dove ser
julzndo o tenente hono rar-io .10 Exercito João de Souza .Ia :'Ilatta
pelo crime quo se lhe ,\lII-il'1I" c1,~ l!:WOl' violado (' subtr'nuido
alg-uns oldeclos dn maln de 11111 nl~l'in h.'irn, jotllL'cido no Asylo dos
Invalulos dn I'atr-ía, onde fi rlitoof1j"ia! serviu COlHO sccrctm-lo f) rio
qual se acha hoje desligado, mandn <!{'dal'[\r-vos que, de «ccordc
com o parecer .tc Conselho Supremo ;..} iht.n-, exur-ndoem consulta
de 30 do mnrec ultimo, resolveu em 111l1n, de hontr-m que o offi
cínt de que se trata .Ieve ser suumettido a conselho rle guerra,
porquanto a etreumstaneía de sei' o deheto prattendo em um
estabelecimento militar POI' pessoa revestida ,le caracter- militar,
não só pelas honras do posto dr onlcia I do Exercito, de que gnsa,
como pela comnússno '1111l nlli exercia então, atn-ibue-lhe o
caracter <lo crune núlibu-, c. portanto, sujei 1.0 cxclusiv« mente no
iospeonvo fóro. não tnrtutu.to pnm tornar incompetente, neste
caso, tal fôro, a clrnumstanc;n de se uchat- o detmquente des
Iigndo do dito cstanelecim-nto.c-. Anlonio NicoMo Falcão de
Froln.

N. 2:~ - A\ISO lll'; 14 !lI'; AmUL Dl': 18\11

Courerl" Hm:1. or<lenallra ~" assistentc <lo ajudante general junto
~egund" I',iê"'''h oJ~ iuíautaria.

Mlnistceio dos Ncoo-los d:l nuonn - Rio (In Jnneirc, 14 d
abril do 1891.

i>l'. Ajudnn te I;Pll('l'nl_(I SI'. n"1l01"::I.lissinH) prosíd..ntc li
Rcpuhlic» detormum , de :"'('01'110 com R vossa tnrcimoctc de
deste moz, que seja roncoolidn umu. OI',L~llallç:t ao assistente d
ajudante general junto il segunda bri;.:ada de iufuutaria. _ Ar
tonio NicokW FnlcáO d" F,·o/a.
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N. 24 - PORTARU D!~ 14 Dl'~ ABRIL ns 1891

)Ianda continuar" ahnnar an~ chefes do Rcniço senueeto do Exer
cito noS diversos Estudos " gTaLilicação ,Ir fll °l~ 'lun lhes cabe

por cssn serviro.

Mtntster!o dos Negocies tia GUOI'l'::t-Rio de Janeiro, 1,/ do
ahril Jo 18lJI.

O Sr. üeneratíssunc Presidente da Itepuhliea, nttendendo ti.
reclamação fjue contra a 'l'hnsournr!u de Fazenda do Estrtdu do
Rio nrande dn Sul faz o chefe do serviço sanltario no mesmo
Estado, manda declarar ao SI'. iuspectct' da l'cli,rida 'rnesoum
ria, pnra os nus convenientes, que áquel!e cheio" compete, na
f0rrJW. do art. 84, paratrrnuho unico, '\0 regulumonto de 7 do
aheil <lo anue pass.«rc, a g'mtilic:lÇà.o cspeeinl de \()O$l'0l' mez,
não podendo tal gratifíoução ser consíderoun nas condições a que
se refere o art. ta da Constlt.uição Federal por não se tratar de
mais de um emprego remunerador-c- Antonio Nicoláo Faloao do.
Frola.

AVISO ms 1G m; ABRIL Im lR9J

Declara que os ;lujuntos ã dlrcctorh do Al'~enal de Guerra, que
nccumulam caq;os no corpo d" cperartcs mfirtarcs, devem continuar
no exercido uosses c"rgos, mns sem drrctto ,,~ra\ilicaç:io,Jc, 'I"C
!r:.tl'" l>l't. 2,6 tIo ,-cguJ:.mctlttl ,,~sl',,~tin).

xttnístorto dos Negocies da Guer-ra - Rio de .lunelro, li) de
abril do lN9!.

SI'. Director do Arsenal de Guerra da Capital - De oi-dom do
Sr. üennralissimo Prosidonto (h Republlca deeluro-vos, para os
fins convententes e em solução ao ,'0·,50 orhcio n. 80 do:31 de
março proxlmo passa-lo, quo os n.tjuntos a essa du-cetor-ía que
accumutnm cnrcos no cor-pode openu-ios militares desse ru'senaí,
de eontot-midade com o art , 2!)'Jdo regul.uneu to de 19 de outubro
de 1872, .levem continuar- no exercício desses cargos, sem direito,
porém, á g"l'atil1eaçito de 2o.~, de que trata ° art. 271\ do mesmo
refrulamento, flue fica revogado em vista do art. 73 da coneu
tuição Federa\.- Antonio NicolàQ Falcão da Frota.



N. eo - POH,TAIUA IlI~ li Im ABRIL DE 18\)1

Declar.c 'lue O~ O""'llancl"nL.,~ (l<~ compautuas doveur Sel' ~uhl;t(~u;<ioR

pelos subaltc r ncs '"(l.i< :Lll!igos. C'H" eHel',:"'io .tos-rue exercem cnrgos

.ln '1",,,'td·"F.'strc ~ ,';'~~~I"rio,

Minist~rjo dos Ncr-ocins dn Unr.l'l';L - ltio Iln .tanoiro, 17 de
nurn de 18\11.

G:lI)in8t" do Mini-tro - A' ltcp:\l'liç:io 110 Ajudnuto Gencr'al.e-.
De ordem do sr. 1;f)lI")'ali;;~iIllO Presulculc ,J" ltellublÍ<'n de
claro-vos, pnrn Il~ tlns convcnicntos, que os :ljndanhls (l com
mnndan tes de' comp.mnins d<ls eOI-IH1~, nas suns fultus Oll
itupedirunutos. devem -e I' ,~Ii!,~li!l\ido.; I'eio,; -ubalteruos lIlnis
uuttpos, Iicaudo exclui-h», d,) ):;elllollian!e ,li,';[JI)~iç(l<) uquelIes que
oxcrccreur O~ C;ll'~ili de] qn.u-tcl-tue-t.re e secretat-io, att"ll~o O~

mcouvcntcnte, c I'I'r,illiw,; que traz it 1'0:1, nmrchu do S<.'l'V1ÇO a
mudança const.uite dos orücrnes '111() nxorc.uu t.res C'll'gO~,

Anlo";o .Yicoi';" F"IC"o d" FI'Oi".

:-;, 27 _ !'ll!('L\It!A ne 27 DE ,\BHlL UE iR~11

DCGbr"- '1'I~:l. ':";,1;!i,''''.' w '[lI"~ ""'n[";I~ a.." n,,,,"'.,,,,,L,,,!<', d~ ",'m",
:\ "",'re~l''''''],'''''' ,I", "",,,,,,:,,,,' ,,- >I,., ,\i"lrid''ô Il\;lit"r.~.'.

Ministér-io dos Neoonins dn uuerra - Rio do .lnnelro, 27 de
nlu-il (]I' 18m,

o Sr. Genernüssnuo Presidente ,[;, 1("!,\I!I!ka IllIln.\a declarar
ao sr. lnspcctm- dn 'ru-sourann do Fuxorula do Estado do Rio
Grande do Sul, pnm o' flns convenientes (J om ccutumcção do te
Iegrrunmn, desta 'l;lh, '1 oe a ;:;l'lltiliertç:,o ,l~ cxcrcir-io qucenmpcte
aos commnnduutcs rle armas éa correspvndcuto ~'\ (105 comrnau
dos de etstrtctos militarcs tixadu nas Instruccõcs npprovndns
pelo decreto n. 746 A do I ,le novemtn-o donnno passado, con
forme já. roi explicado em aviso d<) 27 de janeiro ultimo, publicado
na ordem do dia lia neparti<;rw de Ajudante General, n. 164 de
213 do mesmo lIle7-.- "\nIIJH;" "'iro/,;" /""{,',7,, dn F,'n!rr.
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Minlsterio dos xcgoclcs ela nncrra - Rio ele Janeiro, 27 de
abril de lll\.ll.

Sr. Ajudante General - Tendo levado ao conhecimento do
51'. uenornüsstmo Presidente rla Rejllli>lip:t o oílicio n. 2i\J de ta
'1e março próximo pnssndn, tnronnar o pela Reparti,oão a vosso
carpo, e em '1ue () enmmnndaute intm-ino do 2~IO hntnlhão de inían
trrin consulta si, ú vista do '11113 dlspoem os arts , 10 e 12 do
recutomeuto approvrulo pelo decreto J1. :no do 12 de abr-il do
H11no ündo, l'Í'le ser proposto ou inrllcndn pelo eon8(\1110 de in
st.ru-câo para rlirf'cllll' rI;l escnla regununtalum ollidal sutnüterno
:lrlr]j,lo, 0')111, as l'l'e,~bas Iml,ilitnçõos. 111101' offlcines, '11101' notorlas,
e -si !IÓ<1C o commnndante .lu corpo, com as attl'ilJuiç,'es que lhe
são conler-ldusc na 'lllalirfarle de presidente tio refer-ido conselho,
tornar pn1,lic;I. em urdem do dia 11 escothu 011 lndíoação feita pela
maioria dJ con-e-lho. si eSS'l "s{:ol!n 011 indio '~:iíll ru-nhir' om um
cfllcioLque 11:"iO estnj;t 11<1';; (,onrliçü;~s do nrt . 111, <) o mesmo SI'.
UenrJl'alh,iTllo, resotven.t.i LI! ronsultn, manda declarnr-vos que
o otllcin.l addido H um corpo, prnlHlJ'fl. com as ucces-artas habili
tacoes. não pode fiel' proposto 011 indicndo pru'a dh-íuír a escola
rcgtumntul, quer errccuvo quor lntcrinumentc. cabendo ao com
nmndnnte quando não t'~rrll:1 no eorpo otTIl:ia! dtspouívet para
"';CC C:IJ'g-,), nomenr I1Tll OI) IIl'is;HJjllntos, do modoqn., n:ln üquem
11 fi I'r:l~a_~ pri V11d:\s li,) T'f'Cellnl' i nstruccão, e que, qlJ:11J lo il segunda
p,n'U; di! rorcrktu coasutta, devorá o commaudante, dndo seme
lhnn le íuctc, I<wal·n ao conuoctmento I'" antoridn-lo competente
par'n que resolva CO'IILJ entender convonícnte.c- .Iillania Ní colào
Fa{o70 da Frota,

N. :!~I - A VISO DE '.27 DE ABRI L DE 1801

]).·cbra jml'ro~(',]"'tl" :r r-rr-Inmac.in de UIU ("nent" ,I-> i-:xN'cito pelo

hdo ri' lt".\"'r siri" inlimadn e ~OtldllZid,) :; I'l'i,,'o !"'l' outro ofli_

eial rio' i:::",d pHelLl.,o,'J""nd" te", ~ll~ " e:"n.dnaciio 110 I~,wntc_~nro

11"1 ""rrl() lente (la lcscola MiJit':r,

Mintstor-io dos Neg-ocios r]e nuerra - Rio do Janeiro, 27 do
nhril de lfj1J!.

:)1'. ,\jllth'Jlte General. - O SI'. Ocuernussuno Presidente da
Hepubllca manda declarar-vos , para os üns convenientes, que
não ha providencia alguma a tomar com relação ao meto contra



o qual representa o tenente do corpo d,) ostn.Io-urafor de I" classe
Anuibnl gloy Cardoso, di) haver- sido tnttm.utc e acompanhado
a prisi'i,? por um tenente (I.. 10' 1o.'lt:.dllão l!Z' iJ)r"l1ta~'ia, quando,
nn qun.lldade de lente cnthodrntico lia I',~coln. Militar 'lo H,lU
Grnndo do Sul, I\.w competem R~ honras do J10Sto de tenente-co
rono! ; por isso que o !:l; f>" 110 ru-tigu unico o decreto n. 2404 de
\6 de abril de Hl5il, que regula a prccetlencia dos otücrues do
xsercno.estame que os individues a qU8 teem sldo ou 1'01'010 con
reridas honras militares, com o seu uso de uni formos e dtvlsas,
sorâo considerados quando concorrerem em serviço, corno si npe
nas gosassem das honras militares concedidas a diversos gruos
das differentes ordens honorificas, hoje extinctaa pelo !'i 2" do
art. 72 da conentucno Fcderal.-AJlwnio ;Vica/da Folcao da Frota:

N. ;~O - AVEiO na '!7 ce ABRIL In:: IH!l]

~lall!la dar haiI:l. ,lo süni,'<\ 'Cus indivlduns 'llle, tendo ~ss~llt,,,lo

praçadapci. de prolrlulg:<t'la" Con~ti(ui\,.~.,\, porem antes d... uuu pu
blicação no.~ ERiados. não fIni7.~r<'1\l ,l<;cd\.:u'o prnceituado no art. 87
§ .1° da 1l\('~1l1:1 C"n,t;llli~"",

Minlaterlo dos Nogccios tia Guorm. - Rio de Janeiro, 27 do
abril de Iêül ,

Sr. Ajuünute General - Resolvendo a consulta (bit::\. pelo
commcndunts das armas do Rio Grundo .lo Sul e de que trato o
vosso omcto n . 35li4 de In do corrente, o SI', ucucmltsstmo l'I'C
sí.Jentoda Repubbcn r!lall,b .íect.u-ar-vos, [I<"tl';\ os fins conve
nientes, que tanto os indivíduos que voruntnrnunente se alista
ram no Exercito depois da promulgação da.constttuíção fedc!'''1
e antes de ser cue omctnímente l'llbJicalla nos Est,ldos, assim
como as praças que, tendo conctuu o o tempo de seus contrnctos,
se engajaram naquellas condições, devem coutinuae, si quizerem,
mas sem os respectivos premies, dando-se bnim aos quo não
aeceitarem o preceituado no at't , 87.>i 4", da mesma Constitui
ção._Antonio Nicolúo FalCllo dll Frota;
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N. 31- PüRT!.IUA DE 28 DE ABlUL DE 18lJl

Declara que os "meia'," <10 i';xercil" empregados em spniços est rnn hos
:\0 Mini~t~ri,) da Guer-r-a ~Ó devem pe"cehnr, pelo m<l,mo vltnistar-io,

os Mldo' ele Rlla~ patcuu-s .

Minísterio dos xcgocícs da Gl1'rra - Rio de Janeiro, 28 de
abril ULJ ]891,

Em coutlrmaçâo ao !lJiGg-rammn. desta data, manda o Sr. Ge
neralíssimo Pr-esidente da -l{,epulJlic,t declarar no SI'. tcspector da
'ruesourucío de Fazenda do Estado do Amazonas, em resposta ao
que dirigiu lê este Ministcr'io em 14 do corrente, que os omcraos
empregados nos cargos de WJvernadores, commundnutes de po
lícia e em outras c.muntssões estranhas li. Reparüção da Guerra,
devem perceber pela mesma Renur tiçãc sõmeute os soldos das
respectivas patoutes.-Anlonjo Nicolâo Falc(!o da Frota.

N. 32 _ PORTARIA DI': 28 DE ABRIL DE 1891

Declara '1ue os marcchncs em di,ponihilirlado tMm direito li. t,rça p(\rt~

(Lt gratificc\c;Ãü de comlll"ndo de corpo de Exercilo,

Minlsterio dos Negoalos du Guerra - Rio rle Jancir(l,2$.t1e
aLrildo1891.

O Sr. Generalissimo Presidente da Itepubücn manda por esta
Secretar-ia de Estudo dcot.uur ao Sr. inspector- (la T hescuraria de
Paaonda tio Rio Gl"tllL!O du Sul, em solução 0.0 ~BU oülcio n , 15 de
28 de marco ündo , que 1103 marocbues em disponibilhíu-íe compete
pela taballu em dg:or um terço da gratilicação 11e commundunte
de corpo de Exercito e não da do Ajudante G!Jn,]rJ.l.- Antonio
NicoMo Fl,llcfio d'l Frota,

N, 33 - AVISO DE 20 DE ABRIl... DE 1801

DccI[l.rll que para a promoção nos postos de offlclacs 8\l]lct'iorcs, do
c!l.\'all:l.l'ia e infantaria não são neccs"arios exames prccticos.

Ministerio dos Negocros da nuerra - Rio de Janeiro, 29 de
abri! de lS\JI,

SI'. Ajudante Oeuernl - O St-. oeaeransstnio Prosidonte da
Itepubltca, em 80111(,':10 á consulta do capitão do 12" lurtnlhâo de
iníunturia Febronio de unto, sobre os exames pr.rticos para a

r,uerra-Dcc;s'J"~ ue 1391 2



promoção nos l'o~tos,I(J(1meiaes super-iores de cnvattm-i., e lufan
tnr-ín, nmuda ôeotnmr-vos. pavu os tlns convenientes. que n,10 lia
necessidade de taes cx.uues, porqu.urto não só os coununutluntes,
em suas informações unnuaes, Iial>ilitalll o Governo no j1l17ar,l1a.
con.lncta, habilitações e capar-idndc dos otllciues, corno também
porque esses mesmos chefes,. qUf\l!,lo esgotados os meios .usct
pnnares, reetnmnrinm FIOVJ{kll(~lHS rotcuvamente aos omctnes
que nno estivessem na altura de seus postos.c-- -\Il/onio Nie'l{'io
Falci,o do. Frota,

N. 34 - AVISO DE 1 DI': MAiO DE 18m

Declara 'luO os officiaes dos ecepos lias gll:J.rniç,"j<Js uo~ Estados n:i.o
aâc obrigado$" ter o primeiro ullifm'm<J, cujo uso lhes é entretanto
permittido em actos parttculaees considerado~ li" gala: e que os
cndctes n5:o po,lem usar- de~~e Ilnif'wme.

:'Ilinisterio dos Negocies (h GUCIT~ - Rio ,I" Jnneiro, 1 de
maio (te ISOI.

Sr. Ajudante General - Em solução ao offlcio n. 204, de 23
de março ultimo, do comruandante do :lljO batalhão de in lanhu-la,
consultando si os crâcíaes dos corpos existentes nas guarnições
dos ditrerentes Estados são ou não obrigados fi. ter o primeiro
uniforme, e si os cadetes pod .m também usar-o, com as respe
ctivas drugnnas, um aetos sotomnes, íórc, da formatura g-eral,
o Sr. Generalissímo Presidente da uepubuce manda uectarar-vos,
para que o façaes constar ao mesmo commamtantc, Que li. vista.
da 45a observação da tabelta n . 2, regulando a distl"ibuição do
fardamento às praças da prot dos COI'p0S arregimentados, publi
cada em ordem do dia n. 175, de 28 de fevereiro do corrente
auno, semente ,lOS corpos de guarnição nesta Capital se distri
buirá o prtmeiro uniforme, WlO sendo, portanto, os otücíues dos
corpos arregimentados, existentes nos diversos Estados, cbrí
gados atei-o; sendo-lhes, en tretnnto, permittido o seu uso para
actos particulares considera-tos de gala, e que, quanto aos
cadetes, não se deve fazor ídenticc concessão, uâc só pela ratts,
de homogeneidade que dahi resultaria, como também porque
assa classe de soldados se póde consí.rerar extinctu pelo g 2" do
art. 72 da Constltuição Federal,- Anlonio -,Vicoldo Flllcao (ir!

Frota,
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nesctve n, dnvirl;l. 5uscitOoda s~bre " p-eeottcuct». cn trn dOU8 omctaos,
cnjo.s ;lll\i!;lli{hdes de prFI,o" ~:'() ;r!cnticas.

Ministorio dos Negoctos da. Guerra ~ ltio de Janeiro, I de
maio de lBUI.

Sr. Ajudante ooner.cr c- Com a informação da Repar-tfçúo a
vosso cargo, n. 124, de 11 do reverotrc ultimo, foi trazido à con
sideração deste Ministor-íc o requerimento etu que o tenente do
I]Q regtmento de cavauaría Er-nesto Francisco Dornelles pede
ser coüoca.ro no almannk militar actmu do tenente Eduardo
Monteiro de Barros, ai legando pertencer-lhe ta.l precedoocía,
porque verificaram praça ambos no mesmo dia, foram nomeados
ai teres-ahrmnos, contn-mados o promovidos a tenentes nas mesmas
datas, sendo entretanto o reclamante mais Idoso do que o tenente
~lonteiro de Barros.

O conunandcute lia Eseola Milit,tr 110 nic Grande 1.10 Sul julga
improcedente semelhante recl,'lIMÇrW, porque. tendo sido estes
dous otücíues inoíuidos, quando nlumuos da escola, na mesma
proposta pum a nomeação de al íeros-afumnns, occupavu o pri
meiro Q 190 Iogur- em m-dem de .uorceimonto, e o scguu.to o J.l0;
devendo, portanto, ser osto consider-ado nmts antigo do que
eqneue, em face do que dispõe o art. UlO 110 regntnmento que
bairon com o decr-eto n. U2:,1 de 26 de julho de 1884, opinião
com a qual concorda a Repart.rçãu a vosso carg-o.

O Sr. uenemnsstmo Presidente da nepubnca, porem, tendo
ouvido ° Conselho Supremo Milltur, resolveu em 24 do mel,
lindo, de accordo com o parecer desse tr-ihunal , exarado em con
sulta de ~lO de março ultimo, que deve o reclamante ser altCll
dido, porquanto não tem npptícacto (la caso presente a disposição
supracitada, que estabelece a ordem em que deve ser feita a.
nomeação dos atjsres-atnmnos, que ,i a do merecimento, segundo
os grãos de upprov lção obtidu na escola, mas não trata da anti
guidade do posto, sendo que, com relação a semelhante assumpto,
deve observar-se o que dispõe o art. 18 do regulamento de 31
rle março de 1851, quo assim se exprime - A antiguidade para.
o accesso deverá ser contada do decreto que cocrern- o posto.
Em ig'nalrlade de data, proroncá a dos postos anteriores j si estes
forem iguaee, recorrer-sa-na ao tempo de serviço, ao assenta
mente de praça, i'~ maior idade, rlnalmoate it sorte, quando
todas as outras círcumstuuctas forem iguaes._ O que tudo vos
declaro, para vosso conhecimento e uns conventeutos.c- Amonio
Nicoláa Falciia da Frota;
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N. :lG-AVISO DE: 4 DE :MAIO DE 1891

Declara que Q~ eadetes reconhecidos antes dn Constitulcão Federal
devem conlill.ml.r no goso das regalias inhcrcntes aos seus dislin_

divo,.

Ministerio dos Negocios da Guerra - Rio de Janeiro, 4 do
maio de 1801.

Sr. Ajudante General - Resolvendo a consulta feita polo com
mandante do 5" reg-imento de artilharia, por vós informada em
'Zl de abril ultimo, o Sr. cenernnsslmo Presidente da nepuuuoa
manda declarar-vos, pClr't os nus «onvenrentcs, quo os c.uletes
reconhecidos antes da promulgucâo da constttuícão Federal
devem, até ulterior deliberação do Congresso jcccíonat, continuar
no gcsc das regeüee tnhereutes aos 30\11 .listtnctívosv--. Alltf,llIio
Nicol&J Falcão da Frota,

N. 37 - AV130 DE~) DE ~L\lO DE 1801

Declara 'luê o instrnc\or da E~c"b r"ct;",," e ele Tiro do Rio G"o.nde
do Sul, qlle nceumula o ~omll1anclo ,1~ c nnpnnhia de nlumnos, n""
accumuta e. !'faUnCD,Ç:tO do ~xerctct'J.

Mtuisterio dos rccgoctos ,Ia uuonn - [tio ti ... Janeiro, "de muro
do 1891.

Sr. Ccveruaúor do Estudo do Rio Grnntlc <lo Sul- Em solu
ção á consulta feita pelo conuuan.tc.nto rln Escola 'ructt,o B de
Tiro desse Estado, em 01llei" n , 1'110 oi" ,1 do ilI0Z lindo, o Sr.
ücnerausstmo Presidente da Rcpuhlicn mandu declarar-voa
para que o Iaçaes oonstar ao mesmo eommandante, que (I tnstru
ctcr, que cornmauda companuiu de alumnos, não accumula a
gratificação deste "XOl'ciCIO.- .tIntoi!;O Nícolúo Fatcao d(, 1"1'01(1..

K, :lR - AYI50 DF: [) DE MAU) DS 18<)1

Declara que n"o se poder» :l.ccnllluL\I" dua s f"attlk:<"'es de' COIllIll:tIII!n.

Mintstorlo dos Negocies [h Guevru - Rio de Janeiro, 5 de moto
de 18!H.

De ordem do sr. ãeuemttsstmo Pr-esidente da Repuulicn, se
declara, por esta Secretaria de Estn.Io, ao Sr . tnspoctor da The-
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sourarin do Fazenda de xtntto Grosso, em solocüc ao seu officio
n, 8 de 3 de abril ultimo, quo o commnnduute tio forte de
Colmbru e do respectivo destacamento, capitão do 2" batalhão de
art.illmrf Leoncio Peixoto de Azevedo, não pode uecumular- as
duas gruvlücações relativas a um e outro eommando, em vista.
do que dispõe o art. 73 da Ccnstituiçâc Federal. - AnfOl'lio
Nicoldo Fatcao da Frota.

N. 39 - PORTARIA DE 6 DE MAIO DE 1801

Declara que o commnndante, ajudante, eecect nrio, escripturario,

prepurndcres e instruc\ores das escolas do E"ercilo n,"i:o toem direito
n. grati1\ca,fio par., aluguel rlc crtndo,

Mtnister!o dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro,!J de
maio de 1891.

De ordem do Sr . Gonornllsslmo Prest.lente lla República, se
declara ao Sr. inspector da 'ruesoumrfn (le Fnzun-Ia do Estado
do Rio Grnnrlo do Sul, c-u resposta. ao seu ameia n. 17 de l l de
abri! proximo passado, que o commandnute, ajudante, secretario,
escripturario, preparador-es e tostr-cctores dn Escola Milita"!' do
rolei-ido Estado não toem direito a graflúcação para aluguel de
criudu, e bem assim 1J1l0 ° "md'l.l refbrrmdo (10 Exercito, que
occupa o cargo de bibllothecur-io da rcfurulu escola, 0[0 tem di
reito á diüeronça do soldo, visto não ser tal cargo privativo de
ameial do Exercito.-Antonio NicoMo Faloão d,! Frota.

N. 40 - AYlSO DE o DE fiLHO DE 18\)[

ilhnda continuar a l"rnecer medicamentos, peh, pharmacia da Fabríca
Je 1'01vora da Estrella, <tos empregarlo8 ci"i", operaeioa c serventes
rcsident~s na mesma fabrica.

Mlulsteric dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 6 de
maio do 1891.

Sr. Directcr da Fabrica de pólvora uc Estrella - Em solução
àcocsutt., que üzestes per iutonnedio do iuspectcr- gera! do ser
VIço sanítarlo do dtstncto, o Sr. noneransstmo Presidente da
Republica manda declarar-vos que aos empregados civis, ope-
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raeíos e serventes dessa fubrieu, netta residentes, se deve
continuar a fornecer medleamnntes pela respectiva pharmacia,
á vista de rceeituario do medico militar, attentas as eírcum,
stancas cspeoiaes em que se acham e por-que »sstm se procede
lm mais de quar-enta a.nn{Js.- ,1;I/ollio lVico/do Falcao da Frota.

N. 41 - pOln.\RIA DE a I)!': ;\1.\10 DE lxql

I>ccbrn- que os offici"e~ (I"~ PQroJepem em ,Oll,t<; "nlig"it\adf~ de,"""" no

abnannl; lllililn-L' SH c<JlI()c;"l{)~ nos 10,,""L"" '1"'Ô lhes <;oml'clip~lll.

Mtnístcr!c dos Negocies da Guot-rn - Rio do Janeiro, S tio
mero de 1801.

A' Repartição de Ajudante Oeueea! - O SI'. nencmnssrmo
Presidente u" Repuhlica , li vistn da inforumçâo dessa l~f)pnrli
çâo, prnstnda. sobre o requonmeuto em que o tenente da, nrmn
do covatlartu Fer-nando d'Avilu Ol'til- V~do SOl' couoccdc no
álmauuk müitnr- nci-ua do tenente Jose Joaquim Olxi,1S, alle,
gaudo haver este perüitlu um nnno de serviço por seutenc» do
Conselho sopremo !\liijtn.l' de .lustic.r, üoteuuín» 'IllOOS offlcines,
que por qualquer motivo ponlerom cru ,1l;]~ :lnti;';ni,laolc~, sejrm
cottocodo, no almunak nos log:rtl'es (jotO rues cormetirem. de
modo a poder servir ctte ,k es"uIa de promoções, ficando por
tania revog-adas as dispo.,içiJos ,'UI contrario.-Antonio Nico/(i'J
Falc<io do Frota,

N, 42 - AVISO DE R DE }olAIO DE 1891

Declaro 'lue O~ commanüantcs de comp"nhia devem ser sut.stttuldos

pelos subalternos mats ,Hl"~nR" e"'clui'\o~ ')3 'FLe e"el"C~m 03 C~L"g"OS

de fJll"ptel-mestre e J.e ~eCl"et:J.pi·.': e qlle o "jnJ.antlõ s;, ,1e,'e :l.c_

cumular ao seu eseretcto lal eü!llma ndc , 'piando outros cülctaes j,i
accumularem,

Mlntsterio dos Negocíos da Guerra - Rio de Janeiro, 8 de maio
de 1891.

Sr. Ajudante General- Tendo o l» tenente do 4° regimento
de artilharia juveuut de !.htto~ Freira consultado si o capitão
ajudante póde aecumular o cominando de bateria, havendo no
corpo subalterno commandaudo outra, consulta, esta. quo me



)1l"ISTEltlO j),\ GURltH.\

trallsmittist<~s com a YOi;Sa informação de 'lU de nln-il ultimo, ()
Si'. uen.nnussimo Presidente da. Rcpuulicu manll:l dcclnrnr-.
VO", ]HH':l os üns omvenlentex, flue, em vista du portnrtu de
17 dc.,"" mcz, Plllllk:[(ln na or.tem do ,ILt n . 19:1, os conunan
dautos tlo (~"Illl'anhia, uns suas r,\lta.s ou !llIpcolirn"ntos, duvcm
,~N' "uh~tit"iio, p.üos sni.;),llel·f1".s mais :Il1ti;;:o" cxciul.tcs de
s"lllplhantr. di'<p )~iç;tl) a'l'lelh~'< 'l:w exercerem os ~al':-:0S .lc
qunrtet.mo-tro c sccret.u-íc, c.rbcu.to ao,; ujurínntes nccumutar
noseu exet-cicio tal eonnu.mdo, somoute qnaudo outros COIlIl1)(Ul
dautesde companhia, n.c blh ,I" (·lIki:«'s,ji, accumuturem, corno
foi dcct-n lo pelo reviso de ]:$ do m.u'ço uutcnorv-, Anlo,!iu Níco
leio Falcão da Freto,

N. ·n - AVhO DE D ljE MAlO DE rsm

Decb.ra que 03 medico" e os ph"'rm~c.eulicos ailj'lulns do J';xncito,

qllafi'lo u-ceem de enlrn em cOn",lll'so pxea o 'Ju;"b-o oüectivc, ter".)
tv.rusporto 1'01' c(}nla dn E~I~l'I(} ,> [",·cci,·,,,,,,o '<'_'lllÜ!L\C " or;['.'n,,,10.

Miuistor!o dos ':'\l'.~o,il s da rjnana - tuo -Io Janeiro, g de
maio de 18m.

Si'. Dírc.rtur- Ih!. Contadoria G-ra] (I" Guerra - Em solução fi
consuttn Ieila pela :)., seco;iiJ> da Repartição a vosso currro em 18
de abri! pruximo [Indo, ma.ndn o Sr. Gonernlissimo Prcsideuto da
Rcpubl ic...Ieclarur-vos, PU]';). os tín , cou \''lni'~1i l,'~, qn« <h 11l"oIkOe;
e pharrnaceuticos adjunto>' (1'1e til'<;I-'.'11I dr- ('ntl'f\]' em concurso
para a uduussâo 110 qn.vlro eII'.'dh·j) te-nu .lu-etto a tran-porte
por I'ollta ·10 1':SLOIlo e p'·IT"[,(~r:i..' ~"nwllte os )"-:;lw,:liv(}s onto
nu.los, corno nrceeítu., o R (j" do urt. lli 01(, doct'cto 11. ::lIi tio 7 úe
abri! de 1i<!)Q e m-t , :18 .i.-I"; ill"tl'ne,'iJc:~ dc2.s dcoutut-rc "l.'g-llinte.
- ,\iuoniu Xicoldo F"l,,;;(> </" Frooc.

N. H - A ViSO DE c rus :\1.\10 m: ISDI

Hedara 'I"B, á l'rol)')[","-'o 'Iu', for,·", "" .."n.-;li["in,10 ()~ :·;'(:>ll·.", ;riio
ncalldo e, uncio- o, JO;:!'\l'~'i d.. ('(lea,'r,.'.",;,.l," ,I,) ~xl"'d;cn l~ '.lo pessoal

C mater-ial do 1':xerc'IL),

Minlsterlo dos N-'!;()ci,,~ da Guerra - Rio de .lnnclro, 9 de
mato de 1891.

Sr. Governador do Estado de Serg-ipe _ O Sr. ueneraussímo
Presidente da República manda declarar-vos, em resposta ao
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vosso lologl'allJIll:t do" de~tl1 11)0)7., que os 10,,;11"_'" <\0 rncnrre
sudcs do po,:soal e mnteria I do Exct'crtr junte aos g'oYer~adol'e,;

dos Estados. Ilcam oxunctos lono que estes se forem coostuutndo.
_ .'tlllm"o Si<;ol,;a Fdcf;IJ da Fi"OII'.

N.-15-AVISüDElI D:~:'IíAIODE lR\J1

Sohre a collocação tios officiaes ti" I';xpr"i~o no alnL"";:1k ",ilitar.

Minlsterio tios Nogcctos da nllcrrn.- Rio de Janeiro, ] I de maio
do 1891.

o Sr. cenerausstmo Presidente da República, de acconlo com
o perecer- da :~" secção da lt.epat-tiçâo, ora tutcrtnameute a vosso
cargo, manda declarar-vos, Il:tra n,; nns convenientes, flue na
coífocação dos oüíctaes do Exercito no ahuuuak militar se deverá
observar o seeututo:

l.Q OS trausrorí.tos do umas para OU n-as armas, com :I clausula
de cão prejudicarem direitos, serão eouocooos atotxo dos que .ia
se nchum na ntmn, uotaudo-so ..m (l"~"l'I'açii{) (l motivo desta
eoltocoção ;

2." Os er tranumerunos 11<IS rcspccti vas nrtuns e os do quadro
eat.ranumerru-io llgllr<ll'ào entre os dos seus corpos ou armas, na
ordem de alltig:uiuau(J paru a 1"'OJlW(,'à.o, eotloean-Io-se um sig:na!
convencional e illOlicHIH!O-SO em or.ser ...ação o motivo 1'01' quo é

extr.mumer.uío ou se nctn no quadro cxtr.mumerano ;
3.° Os transferidos per doentes P:U'II u ~~ classe do Exercito

serão constdcrwíos na ordem em flue cstcvam, quando transfe
ridos, fazendo-se <10 lado do nome a nccessaeta obsen'açào.--AI1
tanio Nicolda Falc,7a da Freto,

N. 40 - Aviso [J]~ II na :'IL\lO DE 1891

Resolve duvidas relutlv na ã pl'omn,:''' de caunücs <J tenentes nas
,,,m,,q de c,,,,ttll,,,',,,,, inf"Olbl'ia.

Ministério dos Negocies da Guerra-c-Rio ele Janeiro, 11 de maio
de 1891.

o SI". Geocraliseimo Presidente du nopubuc», tomnndo em
consideração a consulta feita púl:t :_,a secção da Repar-tição, ora
tntern.amente a vosso cargo, sot.re promoções de capitães e te
nentes das armas de cavaltarra o injuuíuría, manda doctarar-voa,
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para. os nus convontentos, que ilS promoções, conformo o numero
de Vllfa.", podem ser feitas, OI..: só por antlguidude, ou só por es
tudos. 0\1, nnalmente, por ambos os principias; que, si existir
um-r só vaza oiJrig:u!a no pt-imeirn pnnctpt«, serú prnenchidn pelo
offlclnl mais antil!o 11(1 ordem nbsoluta ; si obrigada ao segundo
principio, devera ser preenchida pelo offlcial mais antigo o, con
rorme o prejuízo por tnmsferencíu, que tiver o curso da arma;
si, porém, houver mais de uma vaga, será o sen preenchimento,
attenta a promoção ontortonnonto feita, de deus terem; por an
tiguidade e de um terço por estudos, cabendo por antiguidade
aos mais antigos na ordem absoluta e o terço de estudos tarnbem
aos mais antigos depois daquollea que tiverem o respectivo curso.
-Antonio NicolrJ.o Fale,IO da Frota,

N, 47 - U;STRCCÇÜES DE 1·1 DE MAiO nE IS\H

(I Sr. GI~llerali':siIlIOr'resídcnt.i ria Repuhllen., .lc onnfor-muhule
com a ultima parte 110 nrt. In do regulamento apprnvudo pelo
decreto n. 3:30 de 12 de abril de 1890, upprova e rnnndn executar
as seguintes instrllc<;õcs para os concursos das escolas do Exer
cito, organizadas pela cougregação da Escola Militnr (ta Capital:

DlSI'OS](':ÕES PIlELnI!:"IARF.S

Art. I." Depois '1"0 o commaudnuto tiver conhecimento offlcial
de que 1, vllga se deu, mnudm-á procedor á insci-ipção para o
concurso, na fórmn do ar-t. RI do rugutomento do 12 de abril.

Os anuuncios serão repett.los ü pelo mesmo modo oito dias untes
da Icrmlnueão do pruzn .

Art. 2." O candí.iat. quo vier inscrever-se nssignal'á seu
nome em livro especial na secretaria da escota , havendo 1':11';1"
cada concurso um termo do aber-tur-a e outro de encerramento,
assfgnudos pelo commandunte ,

Art. 3." A ínscrtjçto poderá ser feita por procurador si o
candidato tiver jucto impedimento. '

Art. 4.° Findo <) jll'11Z0 da inscripção nenhum candidato será
mais admittido .

.Art. 5," No caso de haver mais de uma vaga, os concursos
ror-se-não na ordem em que estas se tiverem dado, e de modo
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que () prazo de inscripção do segun.lo comece :' l:(Il'I'ol' do eucer-.
rarneuto do prímelro, e assim por dc.m te

Parn"TiljJho único. Si po-ém em urn.r secção se der ao mesmo
tempo ~ai,; do uma vaga do substituto, s.uflo postas otu eoucut'so
simultaneamente,

Art. 0.0 Os lentes ou professores das ondelras OI! unlns Ih secção
li filio pertencer- a vaga, orgnntaornc e submcttorüc Ú 1I1'1"',)Vaçií.o
da congrcg;lçfio um progralllma especinl. prt-cisnudo Indo que
for relativo a formuçâo c IHllIH'l!'O dos pontos e propo-ações pat-a.
ns tneses. dissertações, pretecco-s ornes o provas [l1'ntiedS, os
qnaes serão formulado, ,k modo que ulu-auj.un o couu.roxo das
disciplinas da sooção a qUIJ pertencer o logal' posto em <.:00
curso.

As tnbcllas de piloto pnru a prr,va 11,.; these serão sulunettldns
à npprovação da congregac.to no dia do onccrrameuto das inser-i
peões, sendo publicadas etu edital II{[jX;U!O na secretaria da e5
cola, «entre do {lI"lZO de dous días .

As tabcllas de ponto p.rr.r as demai,; provas serão submottidna
a np[Jl'ovaç;-tO ,l;lcon;.;regaç;lo 110 i,ril'l(;il'" !li" uut (jU0 ~f1 s";,;nir
àquolto em que começar- a IW'lva ,h lh(~,;'.', j; ,;eJ';-w tamuom puhli
clubs em edrtul aülxudc na scercuuí.r.

Nos pontes para a prova prntica se dctei-minnra o tempo em
'Iue deva ser prestada, e si em um« ou rnnis sccçoes ,

Para cada prova orgamznr-se-hâo pelo meuo-, vinte pontes
Ar-t. 7." Os pontos ser,'i'l tirltdo~ lia s('(~l'et.'ri'l dl escola pelo

candidato mscrfpto em pr-imeho Ioinu-, sou-lo ]lrl's'~nt"s o eum
maudnntc, uni lente r-athcrlr.rtico, ,l ~·~~l·cl:l.l'i'l e o..; domais cnn
tlidatos.

Deste acto o secretar-io lavr.u'á luuuudint.nuente um t,~rlnl)

cspeaiul , dando nota csor-ipta, 1'1I1wi,"uh [,'~Io commnudnute, a
cadn um dos candidatos proseutes.

AI'L 8." rem todo, os netos t-elntlvos nos coucurso s fariio parte
.tn conzregução o conunandan!e, os lente!'. cnthcdr'a ticos I~ o~ sub
sntuto- c professores effecfivos, s-ilvas a amplb,,;iio do :11'1. 31
destas inst r-ucçõcs e a restl'icç'ln l.'slalll'i,'<::Oh pelo n . -1,1" nrt. 9;)
do regutamentc de 12 de ubrit, I';u'a os I,rof('s,orc,; da ,," speçrtO
e da aula que ruocctona em amuos os per-íodos do curso das
tres armas, quando se tratar do provimento do lü~';u' de substi
tuto,

N:l0 poder-ão, porém, votar- ;H1lj(!II!)~ que deixarem de «ss.sur ;\
defc..sn d,~ these ou a qualquer das provns ru-nes .

ArL 0. 0 A congregseão desi;.;narú diil e hora p:wa se th-nrem
os pontos f' se eahlbircm as I'roYa~. tendo em attcncüo quo os
prazos quo devem modcar-untm "s do um mesmo concurso, uuuca
sejam menores de quarenta e oito hOJ''',;, c a cnnvcuieucia de não
serem prejudicados os trabalhos lcctivos .

O comm .ndaute mandará nuuuuciar com antecedeneiu o dia
e hora designados, e, nlém disto, avisar os coucurrentes ,

Art. 10. As provas de COIlCUrso sorüc publicas, -xccuto n es-
cripta e a pratica, que terão IOóT1r em presença tla connnissão
nomeada pela congregação.
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Art. 1\. O.> eaurlklatos ]ll',kl'i'ir) nprescntar, om seu abono,
quaesquer documentos, dos qnncs se lhe-. I,a~s;\rú r-eciho.

Art. I!. Da '\"lli::'tto (\1t (;()I\~I'üg-;\~'filJ po.ler'à r'ccort-er- para o
Governo, no prazo (l~ olto dtns, qnu.lquct' .Io-, can.lidatos fine se
jUl:.<:ll' prejIHliC'\ilo pelo quo w, ['(';;1)\ vcr, '11\ "I' :\ seu r-espeito, quer
em rol:lçitn nos outros COnCII1'l'lJl\t,_,:;.

AI't. \:1. .\00111,.[:11 do 1'»<'I'clt.., "ij""I:livo OH reformado, flue
tiver o respectivo (~IW-;Il pelos I'P;:\lhll1entl)~ anteriores a(' rlo \2
de ahr-il de limo G fjnizrw corn-otrcr ,I~ v"::;\~.I,, I'l'()l"'~s(lr tio
curso prcporntor!o, :j"l'it facultaria, p n-a ;;,1ti~l'a7,cr ás db;po~içoes

i'egulamcn tar'es, prestnr-, perante oommís-õos nciue.ulas pelo
congregação, exume tle sutflciencla das meterias em que não
teuue npprovação,

CAl'IT[;LO U

D.\S r-nov.v, 1:01,: coxct.uso

Art. 14. A t1l",I' ~on~t<lrit de .lnas pm-tes
1." Dis~(']'L1çrl') ,'()hrc.~ 11111 ponto. cornuntru Jlllfn to-tos os ciln

didnto-; tir.nto ú SOl'[" po!o !:(\JWI1I'I'(''lte in-r-ripto (~JJl pt-irnclro
log-ar, e dentre O" pontos que 1'01'''111 Iurmulu.lo , l,ula congrega
çã.-, na ;("rma do nr-t , (''';

2>' 1'],opo~Ii:,'i() ~"h'.' :\S malr'r'i:t:' '~;h rklllai~ cad''ÍI'<t~ 0U nulas
da scccão .

Os can.Iidn 10.0 upt-eseu tu ri!n no mlni I\lO ,I,~z l'l·olHhiçõ,·:,.
Art. t'l, O~ <,:lllrlid:l!lls terão qu.n-entn o cinco dia:' pnru cs

ci'evur e i1llpl'indl' l\ thesc, o-mtados dn'lIH'II,-, que 1('1' marcado
para a escolha do ponto. :\este ['1':110 !li\" cstú mr-luulo () dia em
quo nntr"7am:1 tucse.

(Jn:llI,\o'I> rue-mo PI':IZO tormlnar em !Ih l"c!'j",lo, :,cr:t c~te dia
coatodo « favor do cau.udato.

Art . U,. Ca'h cnndidnto :ljll'('o"lllnrú r-ut tempo na sccretarf«
,h nsco!n. ouorcuta exemplnt-cs de suu fhese, ('.,; quocs, :'0 menos
oito dias nntcs do que tiver sirlo 1II:1I'(,;ulo para n ~Il~trnt:lçiio,

sm·:l.o distribuído" pc los »iemt.ro-, d:t cnl\![I'(';2':l(rW, pclu commrssao
exarninadoru e Frios 01l11'OS eall,litl:llr\s.

Tl'rs rlos refer-idos C"eI111,111I'c,; serão recolhidos Ú l.ít.liothccu
da escoln.,

Art , 17. 1\0 rlin apr-azado para a rl,'J"~fl das Ihescs, pcrnutc a
cong-rl",!.'"açiío -et-âc chamados us candidatos, seuuudo n ordem riu.
íuscrlpção, o uma commissâo rle tres tentes, 011 uo lentes 0 profcs
soros., _ou de professores. eleita pela concrccacão, furá a
nrguiçao .



(',\(1., tente. ou I'I'0f"s~or, [l'd'l ordem ,lo prere.leuct i e unfi
guilL\,I(', argnil'á o c.mdi-tato i,,'lo menos meia hOI"l, c, tcrmi
üadu a al'gui(;ào desse, chamar--sc-hn ú quo se seguir 11<\ ontem
do inscripçào.

A arguhfio não se prolongara OIU cada dia por mais .le tres
hor..s, e, havendo mais de deus coucurrcntes. eouttuuaru duraute
os (lias !'eguilltcs. pelo modo acima pr'esciiptn,

Art. 18. Nenhum candidato p"dora UIII'il' a defcsu dc th -se (los
que o preceaercm.

Em sula reservada os candidatos aguardarão. pela ordem em
que se acharem tnacriptos, li hora da cxIJil,ição de defesa de sua
tueso.

Art. 19, A prova escripta versara sobro ponto, tirado á sorte,
de doutrina relativa a.uma das ca.roírns dn. secção, quando a vaga
for de substituto, e a aula quando de professor, não se permit
ttmtc ao candídnto convultnr líHOS nu notas.

Tirado o pouto, IlU6 será o lIIe~1l10 pura todos os candidatos,
recolher-se-hão tmmeüatamente a urna sal:\. o terão o pra7.0 de
quatro 1101'''5 para a ,Hssertaç;10 OSCI'Íl'!ll.

Essa prova será feita com a, as-istcucin pelo menos de d011s
lentes ou professnres , .rruu de faz"I'em observar o silencio neces
snt-io e evitarem que qualquer- (los conccrrentos su-vo.sc do
livros ou p:ljwl, <111 outro me'o :tllxHi:\~, t-om corno tenha com
munícoção C01Tl quem qu-t- que seja .

Art. 2(\. TOI minado o pruzo dns quatro horas, serão to.las as
folhas da composição de cad" 11m ruhticadas pelos deus lentes
que tiverem assistido ao tOI'U\() do tl',,),alho o peles outros cnndi
<latos.

O candidato escreverá sdmcnlo na pr-imeira pagimt 110 ca-da
moia follut .le papel, sen-to u outra \,nginn destinada as rubricas,

LTIl];"t vez rubricadas as provns. s '1":\0 etlas emmaçadas, lacra
das e o euvol torto. depois de mbr-icudo pelos dous lentes e pelos
candidutos, será entregue na secrct-r-ía d« escola,

Art. 21. No prazo de seis dias, um IlI\l;lS() sessão, cada candi
dato proceder-à a leitura de sua 1-')'0 vn perante a conerecaeâo e
sob a tisoahzação <1(' um membro th mesma, quando rOl' um só
cnndldnto , o de outro coueurrento quando for mais do UlT..

A fiscalização dos candidatos entre si na Ieitüra da pl'ova far
se-na segundo a ordem de iuscripcão, sendo para o ultimo feita
pelo primeiro.

Prelccç(;o Ul'(ll

Art. 22. A proteccão oral, '1110 se cffectuarà perante a congre
gação, durará um-c hora. e ver-su-a sobro um cento importante
das douuinas ensinada" 0111 uu,n. das cadeiras da. secção, ou na
aula a que concorro. sendo tirado á sorte com vinte o quatro
horas de nntecedencia e o mesmo para todos ,



'\1'1. 23. Não se f;(rii'J mnís de tres pretecçzes no mesmo dia.
No C1S0 do haver muts .lo tre., cnndidatos, fi prelecção vei-ut

cnr-sc-ua em duas ou rn.ris turmas, que tiral'à') pontos diversos
com vinte e quatro horas do antocedeucte .

A divisâo das turmas será fei ta pOI' sorteio no rlia em que a
primeira, tiver de tímr pou to, observando-se na pr-ctecção ti
ordem de inseripção dos caudidutos.

Art. 24. [~' tambom applic,avd a esta prova o t-st.üel-cf.!o 110
art. IH des[a.~ íustrucçõos.

ArL 2::J. A flr:;ni~';ro sorá, fcltn peta oommissâo eleita pela
congrogneão e segundo 11. ordem de tnserípcão dos cant1irlntos,
observando-se o estabelecido na prova de defesa de 1hc50.

Proca pratica

Art. 2(;. A prova pratica terá logar em uma só sessão, dentro
do tempo determinado de conformidade com o art. 10, em rela
ção ao ponto que suhir- por sorte, obscrvamlo-se as seguintes dis
posições:

I." AS provas serão rettas simultaneamente, providenelnndo-se
de mote quo os concun-ontes uão tenham cnmmuuicação com
quem quer quo sejn .

2. a O papel em que os candidatos tiverem de escrever memo
rias explicativas e jusfiftcatfvas das manipulações, processos o
cperoçaes, o de ft1l'lr cs euloulos, etc., será rubricado pela com
missão e paios candidatos.

3." A' commissão de tres membros, eleita pela congregação
para osslsfír á prova prntlcn., compete dnr- parecer sobro o valor
de rnda uma das proves c seu monto relativo.

4.,' O ing-resso na sala em que se fizer a prova pratica só será
permlttldo aos candidatos e aos membros da congregacão, o,
quando for necessarto a sua presença, aos empl'og"D(fos do lubo
ratorto ou gabinete.

ArL 27. A prova pratica de concurso li Vl\gn. de professor rIo
trabalhos grnphlcos poderá ser íeltn, em mais de uma se5&10,
conforme 101' marcado pela cornmissão ,

Art, 28. A commtssnc rio prova pratica apresenta-à seu parecer
dentro do prazo de quatro dias, para. ser submettkío i congrc
gnção ,

CAPln:LO ut

DO JULO,\~m:'olTO E PIWl'OSL\

Art. 20. Apresentado o parecer da eommíssão rle prove pra
tica, o commandante reunira a congregneno dentro de dons dias
para proceder ao julgamento dos candidatos.



P,u'a;l'apho »ntco. :\50 pO'!(,I'rW votcr ()~ 1!1"IIlI,l'O~ ,h cougrc
gução quo forem parentes de ,dg'n1n ,lns eandklatos uté ao se;:ull<lo
grilo .
. Art. :10. O julg~\lllento rilr-s·~-I[\ apos a uprcsentuç.to do pn

rccet- rlit couuurssto $0111'0 a PI'OV;( pratica.
Art, :11, Nas votaeõesn que s, relere o al'lí!-,o anterior toma

rão parte os momuros (ti e')Il1111is,rlP cxruutnadcra que não
perteur-er-em á conzregnção. .

Art , .e. Finda a votucâo, o secreunío lavrara em neto sue
cosstvo uniu neta refer-indo totns us ctrcumstancus ocou-rvlas, a,
qnnl será apprcvndu 110 priui-n-o din util ~"g-nillt", quando isso
]1(1.\) possa ter lagar no me-ano din .

Art. :~:l. Os membros da con!.'""";.mç'-to não 1'0.11,1'<10 votar em
mais do um candidato, quer se tl"lt,~ de ha.hilit;lÇ:tO, quer de clas
sificação.

C,\PITl;LO IV

Art. 34. O candidato que, sem motivo justificado, deixar do
comparecer para tícar ponto,on razer qnalqnor tlas provas de
concurso, será considerado corno tendo desistido do mesmo con
curso.

Quando a f<1.lta for justlücada com nntsoednncín, a cougre
gnção, nprcclandc os motivos nlleg.ulos, resolverá si deverá, ou
11~O, adiar os netos do concurso c communic u'á suo decisão
ímmcdiatemcutc ao üovoruo, com a '~:q'o;i<:ão das razões em que
se fundnr-.

O adiamento não jlwlcra, em caso algum, exceder a Ilez dias,
lindos os quaes proseguirão os netos lk concurso. sendo excretao
o candidato que deixar de comparecei',

Da decisão que negar o adiamento poderá havei' recurso pnrn
o Governo, interposto dentro de vinte e quatro horas.

No caso de já haver- sido tirado o ponto, dar-so-Im outro na
occosíão opportuna, observando-se novamente o processo re
spectivo.

Havendo um só candidato, o concurso será adiado polo tempo
que ao Governo parecer sütlfcieute, ate trinta dias.

Art. :;5. o c:IlJ.lidato que, mesmo por motivo de molestla
retirar-se do qualquer da'! provas, depois do começada, seri
excluído do concurso.

Art. :m. O ccmmandante. do oonformldnde com estes in
struceões, e com ns dlsposlções gcraes da pclicia e da administração
da escola, providenciara a respeito de tudo que não udmittir
demora, e de que depender a rcguhu-idude e toa ordem das actos
do concurso.

Secretaria do Estado dos Negocias da Guerra, 101. do maio
de 1891,_ Antonio Nicolâo Falcão da Frota.



~ll';lsn~n!o DA GlJJmnA

)\. -ti-j - ..\ VISO DE 20 DE :lL\10 DE 18!1! (')

::1

Dccb~a 11 siC;lliliml<"ão .i'u·;dlc:t da~ palavras- Indulto e perdão
e 'l\1a~~ o.~ seus eH"itos com relnç:"io ao crime de deserção.

MiÍlistel'io dos Ncgoctos da Guer-ra - Rio de Janeiro, 20 de
maio de ll:i'JI,

Sr. Ajudante General -O Sr. eeneruusstmo Presidente da
Jtopublica, fi, cujo (teliber,\(ilo submctti " consut ta. feita pelo com
mandante das armas do Estado do íuo Grande do Sul, acorr,pa
nhudn da infonnução (lõ1, Repnetíção ora a vosso C:ll'g", àcercu da

(') ."r. ~["rcc1l"1 1',~,hlc"le ,h H~l'ulo]ica-l'."· .wi~" ~e i ,I., "",z find,.,
o'oc"'" ."'·",ettid,,". ,le nr.le", ~,' (;Qneral"~i,,,o sr. I'r,,~i,I"nle .la l~'·p',bk~. a
"<t,, t"h,,,,,o.' "~Fl'oi" eHL 'I"" o te"e"I~-",,",)nd eo"",,,,,,,h,,l,, .1., ',o> re~L",..nt~
,1" ''''lilhana l,,,de e~cbc"e''''Cnl,,' ".,hr" "~W"ilj".-,,·,'" .I", 1'~Ia"'-a' - l"rlult"
Cpeco"., - c 'I"""~ "s """ cl\;"t.",

g,n C,"nP"j"",nt" ,la'ILot'lla ocd",,,, «,'" o C"n>"lh~ ""p,'e",~ )Iilil.~r ,le ".,s_
tiç" .~ ,h',e" que contin',,, ~ ]'C""" ""1>ro,, a'~'''''l't., ,]., "'''''H'' ",,0'1., pur 'I,U"
Se pr"'''\IH'iou e", SeU l"\\'~ce" <te con~"H~ .!at,..]" .ie 2() d~ ""t\Oh"" d.. I"~S,
'I'''''t.o "" j"tl'"",enl" I'col<:rido e,,, e"n,dh~ ,1.·,I':"e.,..~.·,,,,.I.,,,,~,m.lo O ."I<Ia.I"
do l' re"j,,,cnt,, .1.. "ctllhari~ " c.w"tt" !':""ti" lfYI'I'0!Lt.. F"""ei"" pnr ecime
,le ter"~ic" de.",'çiio, q,,~"<l', () ']evi.~ ~er 1'",. 5eo;U""". "i~t" t", <ido ;"'],,1la,10
da <!es.rçilo a"led'Jr.

!\"'I"eile s,," pa"ec~r "pin"" este lrib\Onal q"e ., in,l,lIto ~'l""'ali"" am"i,·
ti3, ~ t",lon çlfoitc>s ",ai~ Iat.o' 4""" 1'~ ...L",.

Q"e" l'ecdi,~ ~urp.i",) cci,"'.' c:' ,·"II'al,lli,[".I,' j.-i. c,'on"h,'áh ~ ,i"I:::"d.~;

;mpede" ex"cuç"o." senlo".;a; ;"'I'0rl;o" r.·",j,,,"" ri" I'~II", '''os ni., "l,ai'''
" '",l" d., ",'io'e.

Q"e " i",I"I;.,. pot('",. eMe"e-se I\"~ ,., pena ;'''I'"st". ,,,"s an cri",,, 'la~"cl

l('~ '1"" "e "l't,',"nl""eH' d""leo .1" ",o I'c,"" .Iotcc,,,i,,,,,] ... C·",," 10H,I,",,, "".Ii_
nllci""",,,tc al'"'''::n ,," 'e"te"ci"d,,~ " ." p~r "'nl"",-",,', i,t, .'. ",' J" c,o".I.·_
",,,nd,,". e o. ainda 0"0 "n"do"m.~,lcs .Icfinili\'.~",eal<o.

li"" " ;n']ulto, pois••"h·o "e,tcicç,,),,~n"II.' "'p""~''', pro.1n" " e,tinuilu "
aS'I,,,,dment,, d" crime e "uas c""S""I"CllÓ"S, ""'~",,' pata .," j:'c ~.'"~e',,"~.I,,",
c"p s"nlon.;,a Se t',m' inellic~" "", to,I.," o" "e", e,leJlo" cOJ" n .I"s''i'p.ve<'l
"",nt·' <I" c"ll'a '1"e lI,e l .. ; can"a

«\lO ""4". t.'c,,'~", lL.we"Jo II"lodto con cri"", ,111 de'cc':.--,'" .j,'.apl'"rcce "
I\ot.~ re"I"'cli"a n-l" ~"-",,,ta'''.'''''''' do r"ú ;"""Ilad,), "'"'''' n,,".~ <le", ...:ilo (,
cla"i'i~,,,i.,, com,,", não ""isti~"" a .-mleri .. c; a" 1'"".. 'I"". ha,-cH']" per~'i.o,

"st" ~"""c"t" l_<eut~ ., dü""clor d:t I'e"" n 'I"~ r"i ,," " "".. "H'" "o"dcJ""n,]o,
lH~" "u""bte ~ uot.~ do cri'uc 1'''1''' d""sillc.-lç,'" ,h '''6,,,,,h "" ,b lece~"a
'jUO de nn\'o co",meUcc.

Q"e u"~,,,, j:i ha";a sido ,1,'d"c3.lo p,']o aviso n. 329 de 2f, 'I"~ julho de 1.%;'
.. pela ee Olll~iiu de ~2 de no,""",loro do tO"""''> onllO, o 'l"e n~'t" ~~nh.lo ""
te", pron"nciado e~te tribun.>1 erl' ~"ec,'""'~;VÚS j"if'a'''''''t"". " ullin,,,,,,eote seu,
d;sc"cpanei" de "'" sI, "ot~ siq"ec.

C~'H " e"I"'~t" uere,lit.a o C"n~~IIt" ""pc.,,,,,, ~li1ilM de .l"sli,:" I~r ~"ti<l'"iL.,

() que jhe fo i o .de""dn. <levnl"'~n'I., .. , f''' ]",i~ 'jU" ,"''0''' I'"nlo"."", ~'I'I"lle"";so
!tio <le Janeiro,6 de ma;" de 1~UJ,-IJ. ,Ia Pas,ayc,n,_l'ere;ra p'n/o ....:

V. M B~a"rejJa;re Rvll"",,- R. de ,1[;'·""d" R.j,•• _ [,'. Ba,·oo.,n._ V. do ,lfara_
cajú.- ,I~r"".- J<Jsé Simúio.-l'i"'1c.hY'Ja do Jlall,,'._' Fe.,wm/es l'ílll,.i,·o.

RESOLCÇÃO

C"nfocme._19 de maio de 1891.-D..o"ono "" Fo~""c"._.l S. F.Fnda,
mlnist." da guecra.
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significação juridica das palavras - Indulto e perdão - e dos
seus cnettos com l'elaÇ<1.o ao crime de deserção, tonto ouvido O
Conselho Supremo Militar de Justiça, e confortnnndo-se, em 19
do corrente, com o parecer do mesmo conselho exarado em cou
suttn de 6 também do corrente, manda decl.u-ar-vos, para o; tlns
convenientes, que 0- lndulto-, salvo restnceocs uene expres
sas, importa a extineeüo e o esquecimento do crun 1 e SU·'l.5 con
sequelld:ls, mesmo para os jà comlamuados, cuja sentença se
torna íneülcaz em todos os seus errettos com a annullaçâo da
cuípn que lhe foi causa, desapparecendo fi. nota respectiva !lOS
seus ussontarnentos ; ao passo que 0- Perdão - somente isenta
o desertor da pena a que foi ou a que seria condemnado, suusis
tindo a nota do crime, para classificação de outra dosorção que
venha por ventura a praticilr.- An.!onío Nicold<l Falc,7.o da
Frota.

N, 49 - CmCnAR DE 20 DE MAIO DE 1891

De~brn. quaes os olllciaes que V!1l1ll direit-o 3 adeantatnenío de venc!
mentes para compra de arreios,

Mtnisterío dos Neguclos da Guerra - Rio elo Janeiro, 20 de
maio de 1891,

Circular- O Sr. neneraüsstmo Presidente da Ropublica manda,
por esta Secretarie, de Estudo, declarar ao Sr. in-pector- da
'phesourarla do sczcndo. (1.. .. , pnru os fins convenientes, que o
abono de que trata o art . lO, § 2", do decreto n . 946 A, de I de
novembro do anuo pr-oximo passado, só deve Ser feito aos of
üctees. que anteriormente percebiam quantttativu para compra
de oavalgudura e não àqeelles a quem se contmu i a fornecer
cavallo e arreio por conta dos corres publloos.c-. AnlOl1ío Nicoldo
Falcão da Frota,

N. 50 _ AVISO DE 22 DE MAIO oe 1891

Declara que as praças yolnnlarias dG E.<ercito não se podem eximir do
scr<iço mediante sllhstiluiçao pe""0.11,

Minísterlo dos Negocies da Guen-e - Rio de Janeiro, 22 de
maio de 1891.

SI', Ajudante General-O SI', neneransstmo Presidente da Re
pubfiea, em solução â consulta feita pelo commanôunte ,102" ha
talhão de infautnt-ia sobro substituição de praçna vctuntaeías,
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manda declarar-vos, para que o recues constar em ordem 110 dia
da kepneucão a vosso cnr'go, que, comqunnto não esteja ctn pleno
vigor a lei li. ~)56, de 2G de setembro de H1il, lia p.u-te t'elnt.iva
ao sorteio, devido li. f;'lta, rlo alistamento militar', eomtudo os in
divíduos que assentam praça voluutcrkuuonte, gosando das van
tagens de tal lei, estão ]101' i~50 sujeitos não só a todos os OIlU;;

que elln impõe, Domo tarnboin ao respectivo rogulumento de 27
de fevereiro de 1875. que não cogitou rio direito de isenção por
parte dos mesmos voluntnrs .s, -,tnlo>lio NicoMo Falcão da t-rota,

N. 51- PORTAlU.' DE 22 DE :'ILUO DE P3\1l

Declara Il"~ " :LI·i. ZÔ 11a~ ill'("llC"j", ,I' L (I·· n'.lY~lllhro ,I,· 1890 fni

r~vo;m,10 "elo ",',. i:l ,la C"'lsti [Llk;i".

Ministerio dos Neg",wios <In GUol'r:\ - leio .lo .1:1IHÜ1'O, "?'! ,lo maio
de 1891.

o Sr . Generulissimo Peestdente da nepunüca., em solução á
consulta, feita pelo Sr. Inspcuto r da Thesouru r-ia do 1<'a/.etHÜ do
Estado do Rio Grnn.lo do Sul, «ccrc.. da nccunmlaçâo de grati
ficações rle exercício pelo coumuunto do baterias, esqllitrlrõl~s ou
companhias, de que trata o art. 26 das íustrucçõee de 1 de no
vemnro rio armo próximo passado, manda declarai' ao mesmo Sr.
inspector, para os fins convenientes, que srunelbnute arUg-o está
revog-ado pelo art. 73 ,la Constituição Vellür'l.\.-Antonio Nicoldo
Falcão da Frota,

:J. S2 - .\ VISO DI\ 2" DE M..\ ro Dl': J8~Jl

Declara qunndt. o offlcial do co,'p·~ do ongenh"il'o~ tfllL I\ireil" a grnti_
lic·LI;."') parrr. alug"lld rle cr-irulo,

Ministério rios N(fg"od0S d:l Guerra· - R in de ,J nnotro. 25 de mnío
de 1891.

Sr. Goverua.lot- do E~Lld,) do Itio nl':uII1,~ do Sul _ Em ',01 a
cão ao ollicio TI. 21H, de 'J do abril proxlino nndo, do comrnnndc
dn-, nr'm.cs d,'~>e Eatado, mruulu o Sr-. Gener-a.lissuun pt-esiden te
da Ropuhlh-i declar-ar-vos, pura O~ Ilns couvoruentcs, que no ca
pitão do corpo de eucouhetros Joaquim de Carvalho Salcmé Pe
reíra, na qualidade de commandeatc das companhias de alumncs

GU~rr.. -D~d~õe" de 1891. 3
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da Escola Militar o á vista .Io :\1'1. 3,l das ínstmcçõcs rle I tia
novembro do unno passado, cabem as vnntapeus de ontctai de
infantarin comrnandando companhia, enmpetiudo-Ihe tn.mbern,
portanto, o quantitativo pal'!"l nIutrucl de crhulo . - AH/onio Ni~

cnlúo Falcão 'la Fj·o!a.

\)ociar", 'l"e 'H c"uoks '111". l",ncillin(\" r) [L'IHI'" ,1e ,,'ni\'.n, ~o Cll;~'a_

.i""úm. n5:o podem RCl' 1'I""no,'icl,,~ :\0 priltH'iro posto. e '[He [l.' rr![l.
çiies auuuaes que toom ,lG sen-;'" 11,) l):<~e ,i. 1,rOll"Jc,lo 5.', (!ú\"'m C'Hll

pr"h()nll~r os inl'ol'iol'H e ":Hlel"".

Mtnlsterio ,I<i~ Nepucios <la Gnor-m - Rio de .tnnelro, 20 de
nuuo de IH~)\.

SI', Ajudante Geuurul c-. De urdem do SI', Generalíssimo l'rc
sidente da 1{.('Jlublic:1 e em sulução Ii consultn. l\'iul p-Io cnpitâo
ajudante do 24" 1I;ttalhiio de infantal'ia o ,I-.' que trata a uuor
mação da B,cpal'tiç:Io a vosso cargo. n. 634, de II do cor-reato,
declaro-vos que os cadetes que, couoluirulo o tempo de servíeo,
se engajam como simples soldndos, 1'01' cnoíto UO § :!," tio act, 72
rln Consütuícão Podoral, perdom o direito tI promoção ao primou-o
posto, por isso que lhes tlca Cl!taudo um UOS requisitos du lei,
sulvo si forem otllcines lnfcriores ; o tem assim quo nas retacaos
uunuaes só devem ser cnntemplados os ornctaes tnrerlores e os
cadetes que se ficharem no gcso inherentc li essa qualulnde do
praça.-AIl/0t110 X;col,;o 1<'«{""') ,I" 1"'o/g.

N, ;)-1 - A VISO DE 21i DE MAIO DE iset

Marca o pra1.O (\~ ,1ol!s nuuos Jl~,ra rlm"l(,o dos alomnrcs do I" uni

fO!'Il\(> ,b~ PI""':"" do E'el'cito,

Ministerio llcl;; Negocies <1ft unerrn - Ri<J de .l.mcíro, '?(j do
maio ue 1891,

Sr. Ouartel-Xlestro ocncrn l - O SI', üener-nlissimo presidente
lia. Rcpublfca, tomando cml!wl'i,'mll to ,LI roct.unocão do comman
dante do 23" batalhão do infuntm-ia sotn-e a qualidade da mutería
prima e mao preparo dos alnrunr-es do que usnm as pl'lwas (lo
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Exercito no primeiro uniforme, e bem assim da ponderação feita
pelo vosso antecessor sobre a conventcocía de s.u- eubsütuato, no
rercrí.to uutrorme , pelo kepi o (:'l!Hcde adnptndo para as
mesmua pruças, nos corpos a pé, manda declnrnr-cvos, !';lJ'it os
necessár-ios oõeítce, que não deve ser alterado o mencionado
uniforme, mareando-se o prazo de deus annos pam duração dos
alumares, que serão cosídos nas sobrecasacas, anm de evitu.r-se
a sua rápida destruição, conformo iwlicnstcs.-At!lot!io Nico/,i,o
rotoio da Frota.

N. ti5 - AVISO DE 2G DE ~IAln D1~ IRHl

}locbra qlle a ~uia de aoccorrc, de que trata () art. GO do regula
me nto rio sen-iço eauuarto do Esercuo, ll"ve Ser pa~sada pelo com
11I:1",bnlc, dn cOlllpanhi;\ e rufn-icnda ]lero COlllrll;lml,utl.e do corpo.

Mínisterio dos 1'<egocio~ rln Guer-ra - Rio de junoiro, 20 de
ruuio de Hinl.

~I". Governador do Estado (lo Santa Catum-tnn - De ordem
do SI'. Ocueraüsstmo Pr-esidente da Republicu c em solução ~.~

consulta que acompanhou o vosso omcio n . 25, do lO de abril
ultimo, r-elativamente á tnterpret.u-ão do art. 50 do regula
mento do serviço sanitário do Exercito, declaro-vos que li guia
de socccn-o, de que trata o mesmo artigo, devo ser passada pelo
commanuuute de compmluu c rulnicuda, pelo conunandautc do
corpoi-- Anlonio Nicolál! Foicao da [0'1'01".

N. 56 - AVISO DB 27 DE MAiO DE 1891

Rpsolve duvidas. acerca do. iEHlivid~os Que ~e ahstnramuo Excrcit-o
alltes da promulgação da Constituiç"o, com díretto ao prcmio e IJ;O
J"'collh~ci"lPnto de cad.-tc.

Ministerio dos Negocias da Guerra - Rio (lo Janeiro, 27 de
maio de 189].

Sr. Ajudante Gencral- O Sr. nenoraüsstrno Presídonte da Re
publica mandu declarar-vos, em solução ú. consulta feita. pelo
commandante do 26" hatnlhão de infuntnr-la e pam 'JHC o flçacs
constar ao mesmo eomrnn.nduntc, que, conformo deotdiu o aviso
de 4 do corrente, os individues !lUO S'J justiücarnm c.uletes antes
da promulgação da Constítutcão cOlllinuariio a servir- no Exercite
como taes, até ulterior dolíbemção do congresso ; qun ()_~ iudi-
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viduos que vcrtnccr.un PI'<lÇt H,ntol, daquctln prmnulgnção, com
direito ao rceonhecimcnto ,I,' CHI"t"s, não podem. depois, det!»,
rocouuecer-se, ;!OV'JlJl!(, ser exclui-tos do) ;;"I'viç,-",,;i 1118" não con
víercouunuar "OIHO sunoles aotd «tos, !lOS termo-i do ;l\'i,~" de 27
de ;Ihril ultimo; o tlnauneute, que õ\-; pr:lÇa,,; aüstndus antes (Ia
citada jlI'OIllIl1g-,'<;'10, com dir-eito uo, respeouvos premies, devem
continunr a pereebel-os, tern como o, subxt.it.utos de tnes praças,
quanto á parte não vencida do~ mesmos pl'ellllo;;.-All!O"iQ }.Y'
colao Faicao da Frota.

x. 57 - .-\nSO DE :ll) I)~; :\1.\ tn IJE 1~~1I

Decl<tra qll" <>pes~n,,1 d')C~nIP ~ :\Ilmi"i~trnti,-" e. ,,~ <>lUlllIlOS ,Ia~ R~_

colas milila,-p~_ ,,~sim ~"mü ~((:t~ [;"";Ii",,, "'~"l <1iL',-'I" ",,~ "OCOOOl'rD.'\

]lroJi~sio"',,," uo, mcllioo0,; c"ll ·;~r\·i ..:·> ll:l~ ""_'~!l1"~ ,'scol:\," ~ 'lue aos

cmprp~"dosde~'e~ e~"3Ijelecimcnt", nà" H d","cm fornecc," "wdica

mentos pela l'harmltci" \lilit:u", ,'",hOL':> '<l~i~ru,::\'" a impor(rtncia

dos receit""rins"

l\-lini~tcl"i() dos N,'.!!(wio;;{1:, ('IH'l'l'rt -I~io ,lo' Jouetro, :lUdc maio
rle 1891.

Sr. Ajudunte General - Em solução á consulta feita pelo Dr'.
Ou-tos ~'rc,h~l'ico Nabuco, medico d,~ .!~ "'hs~p <lo Exerelto, em
serviço na Escola i\lilital'110 lt.ic l.~r;\Il(I,1 <lo Sul. e rle que tratces
em olllcio n. 4477 de 12 tio corrente. declaro-vos, de ordem do
Sr. Gener.vlissuno Presí.Iente da tccput.hca e I'ttm que o Iaçues
constar ao consottunte p<:lo;; tr.uuttos le;:pe~, 'lUL"lk »cccrdo
com :1. informação I'fe,,[,\da I'd" in~l'ec!ol' ;.:ot'ill .10serviço sant
tario do mesmo Exer-cito. o p('~~u:ll docente " .ulmtmstrntivo e0" alumuu- das escolas mtüton-s, b-m corno as respectiva-s Iami
lias, leem ,lirei!l> aos WJeCOI"I"";; l'I",!i-;.'-;jl)llae'ol do-, moucos mi litnres
em sirvícc nas ditas e-iotas, não ~{l devendo, porém, nos empre
gados desses estnnetecrmentos fur-necet- medicamentos peja
Phnrmaciu Mlfitnr, ainda que snttsf.ic.nn ellcs H imp.n-t.mcin dos
recoituru-ios.

Outrosim. doclu I"O-V(>S quo é improcr-dcn tc u consulta do refer-ido
medico, na par-te relutiv. :00 11";11 ,uI.mlo dos «nunno- quando
uccmmetttdos de lIlole~tia cont.rziosn, 1)()l"<1'1:1I11o o art. "/ do
regulamento (1:\, C'nfl'l"'lar!CIs '~~I,li'~:I, 'lua! dül"(' ser- " pr-ocedi
meuto .Io medico ,,,n tap~ cuso-, ,;('11010 que, uu h~"potho,,:) Jipl
rada, si 110 esbloel<willwnto uão lia .o.conunodacão aproprinda, (j

doente podet'à continuar a ser- tl'al<>o1o em sua c.csa ou de sua
íamutu, ou tinalmeute sor recolhido ao bZitl'cJto,-AnlO;>io Ni
coláo FalcüQ da Frota.
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N. 58 - A VISO Dr;: ao DE MAIO DE IR91
"

P,'ovit\encia Sübr,õ a fOl'ça j>llblic,'t A"i~tentc n'lS Estados que se Forem

conslituindo; sobra O" ono::arrúga(!05 do expediente do pessoal a
»uucetnl <lo K'Iercito, o ,~',bre o, dopo sitos de IH'tigos he!licr>s.

Mluísterío rlos r.;(lg-ocios dn nuen-a - Rio do Janeiro, 30 de
mnro de 1891.

SI'..\jurIante General - Confirmando os tel')I!I'flmlUas 110~ta

dab, l!ir'j,ddlls aos g-ovA!'nariOl'GS dos Estadns do Oourn e Piauby
e aos couununumtea do 110 ,~ X-," hatilhõ 'S de iufantnr-in nlll
(htariO]]:l,lns, connnunrco-v.«. 110 or.lem 110 SI'. Goncrulis-dmo
I'rosi-louto da Republ leu e pn'n os nns COll ven l-utes, que aqnellns
al\lIJriiladns j'ni rleolu-ado '/IH", ost.mdo eonsntnídos esses Estados,
a forçn ,Ie linha n .llos existente Iic" sómento subnrdinn.la aos
commnndantes dos mesmos cor-pos, Júj,r, 11",1,,1110, 'Jl1er ., referida
f01',;.\. quer os respectivos eonnn.md.mtos, tntervu- nos IJ('l!rJCio~

p.u-ticul.u'es nos mencí.tnado-, g~tnrlM. roquisttnmlo os governa
dores ao Gover-ne ~',~r1"I'UJ os necess.u-íus «uxutos para os casos
constantes da terceira IH1.I'te (\0 nrt , 6" Ihl Consütuição ; que os
depósitos de nr-tizos bellicos, :tV\ quo sejam r.T(mr1'h di-ctr-ictos mi
lit.u-cs, rluun sub.nvliua-tos nos supr-rnitalo- counnandantes, cuja
COt'l'C~I'Otl,lnne.i:l ,,,ril rlirnct» ('0111 'I l(el,ftr·t!i.i;ltl a voss- eaezu,
qunuto ao pcs~"111, (~':fllll a d,) (.,jrFu·tel-\-ksl,'(' I'otl')l'al, quanto
ao mat.u-iut; '1110 lil';ltJl cxttnotcs o, IO~"l['e,; .ie euc u-regndos do
pessoal o mat orl.tl do I~Xr.Jl'citn, Iwsgn,; I~S[,HrO", -eectuon.ro-se a
esta. ('apitaI o:' Il!lkia()~ que exercuu r-J'ins cnrtros, si p-rtcu
corem a '111 .Iquer- dos ect'pns esp-ei.re-, i) scn.lo dbp';II~:Idos,!li

forem rnform.olus ou houorurios ; o unalmente 'IUI! a corro
spondencia .to commandante da i~scol:t Militru- do Ceara passa fi,

ser- directa com este .\Iirlb!erio.- A.ntonio Vicoláo Folcac da
Frota.

N. :19 - AVISO DE 30 LJE MAIO r.e ren

Declar':l qll(' llünhOllna a)tpr:tç:io d~ve aet- foi,,, "" pos'''ai <lo servIço

"ilOli'.o.rir> ,\" i':xercitll nos lcstn Ios <i""o P,)l' ctol,er!l1in:l~'to -I"" govee
",,,lOl'es e commanciant,," de "I'm,l~.

Ministér-io dos :-if!I!,)(:iH~ rh nuen» _ ltio rln .l.utoh'«, :lrl de
maio de 18\11.

SI'. Ajudante General - 'rendo (O governador- do Estado de
Minas Oeraes, em cmcto n. 2lJ5 de 22 de abri/ultimo, repr-eson
tado acerca tio modo pelo quul teern si.Io aut feitas as alterações
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do pessoal do sef\'iço snnrtarto do Exercito, por isso que deltas
só tem conuecímento quando renliza.lns pelo rosp.cttvo delegado,
manda o Sr. tjenerntisstmo Prestdonto d.r Repuhlica declarar-vos,
p:\r.t que ()mcaes constar ao iuspec-tnr g-eral daqnel!c serviço o a
seu"! deleg-ados, que, de conformidade com o rlisposto no art , 81 do
regulamento approvado polo decreto n . 4156 de 17 de abril de
1868, nenhuma alteração deve ser foitlt no pessoal medico c
pharmaceut.ico dos diversos Estados sinão por determinação dos
g-overlladores e eommandantea de armas nos mesmos Estados,
il. vista das ordens do dia ou de offlcio da Repartição a vosso cargo.
_Antonio Nicoíáo Falcilo da Frota.

N. 50 - AVISO Dl~ 1 DE JU:"lIIO DE 1801

Declara que M praça8 'lU" tivermn fpc'llwnt:ulo :\~ e"eob.~ do Hxcvclto
ij6 podem ter bai sa mdemnlaaudo ~~ clcepczas com dias fcita~, pois
que não lhes aproveita a ctrcumetaucra de poderem reconhecer-se
cadetes.

Minister-io dos N";,;(teio~ (J" Guerra -IUo de Janeiro, I de
junho de 1891.

Sr. Ajudante neueral s- Resolvendo a consulta constante do
vosso oâlcio 11. 492\) do 25 de maio ultimo, o Sr. Gener-alissirue
Presidente da Republíon mnudn uocuu-ar-vos que os ojumnos .las
escolas militares só ~odcm eximir-se do serviço do Exercito de
conformidade com o disposto no art. Z'JO do regulamento appro
vedo pejo decreto n . 330 de 12 de abril do nuno pessado.c- A><
tOl"lio Nieoldo Falcão 11"Frota,

N. 51-PORl'AlUA DE 2 DE JUNHO DE 1891

ueeicea o veneimonto que com pelo ao oncaneg.ul" do deposttn ri"

artigos bcllicos q",mdo exercido por »fllcial N'fur",~"lo.

Miuisterío nos Negocias da Guerra c- [tio Ile Janeiro :2 de
junho de 1891. '

O Sr. eenerensstmo Presidente da kepublioa monde declarar
ao Sr. inspector da ruesourane de Fazenda do Estado do Ceará,
em solução ao S(lU offlcío n , 1 de 6 do feveroiro ultimo, quo o
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alferes reformado Belarmino Acrõoli da Vasconcellos, encnrre
g:\llo do deposito de artig-os br-Hicos nosso Est.nlo, tem dtrotto
ao ufono d:\ gratil!c<.\ção de estado-maior de ~ classe, além da
etapa nu razão do 2$ Gdo soldo dI' sua reforma, U vista do que
dispõem ;IS instrucções de I de uovemhro do anuo undo.c- An
tonio Nícoláo Falcao da Frota,

N. 132-PORTA1UA DE 2 DE JUNHO DE 18\)1

Dcci.u-a 'lue ao inspccaor [;Sra!l!os prestdtna competem vC'lci rn,'n~03 d"
O.la'!O-lLIUiol" de 2" ,,]a'8a.

Miuisterio dos Negnolos da (}UGrI'(l - Rir) d,\ rauotro, 2 do
junho 11') lRUl.

O Sr. üenornüssuuo Presidente d i Rcpuhliea manda doctnrae
ao Sr. inspector (la 'rhesourur!a dI) Fuzonda do Estado de Goynz,
para os rins conveníontcs, que ao major refot'nnulo do Exer
cito Pedro Iiías Paes Lemo, inspector j,f€l>;"ll .ios presídios no
mesmo Issttulo, competem venci meu los de connntssão de estado
maior- de 2" cresse, do nccnrdo com o art. Z() das instrucções do
1 do novembro do filmo passado. _ .In/onio Nicoíáo Falcão da
r-».»,

N. 6:1- AVISO DE f> DE .JlI;\TflO DE 18!Jl

npcl[1r'l qu<, " tempo de gah " Il<>jo l'oncodidu 1,,·1·, l'e;';ll!anL~.nt() de

2'J l\e jaJl~il'() d~ l~I~,' "n'""lll:o,{" 1':11\' 1".1",." ,'Ir'il",_

:\Jinisterio dos xegocíos da GUUl'l'U - Rio rlc Janeiro.r: de junho
do ia».

Sr. Ajudu nte I ;"U8J':C! - Tendo levado a') cou uecrmon to do Sr,
uerxu-aussrmo Prcxidento tln. Republicu 11 consulta tcitn pelo
capitão Antonio Gonça]v')'i rcretra, Ri o ortle!a! nu g-080 do oito
dias do g:aln. ou nojo conta (',;se tempo p.u-a lodos os eneíto» e si
dumnto osso impedlmcnto Iúru do con-ctcro uas Iuncções de seu
posto tem direito á rospocuvn g'I'atific'lçJo, o mesmo Sr. ooue
ralissimo, de accor.to com fi infut-rnaçáo prestada a esse respeito
pela Repartição a vosso cargo, manda doctarar-vos, pnra os fins
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convenientes. que o tempo do gah ou nojo pertnlttldo polo regu
lamento de::-O <l~ junelro de 1812 deve ser computado ao offícial
para to-ros os effeítos, não se lhe descontando vencimento ntgum,
por isso que durante o seu Impedimento 0:10 drixa ctte o exer
cicio de snus rnncções. é upenae rlisl"~n~ado UI) serviço.-Antonio
]';;c"ldo FlllCiiu ,ia Frota.

N. 64-AV1SO DE li DI~ .lO"I!O (JI': \1';91

Declara 'I'W as gll;,rdas dos 1':01:\<';0' ,t,,~ ~(lY"l'n:l·l"r~s oln\'('", ser
dadas p.,l,c ("r.;:t I'"hcial.

Ministot-io d0S xccocto, ,h nuerrn - Bit) ,]0 .luneiro, 8 de
junho de 1891.

Sr. Ajudantoôenernl - De or-dem do :\1'. Gonnr-.•ttsstrno PI'C
síoento ria noput.nco e em solução ao teleer.uumn. de 6 do COI'
rente, do c.numandantc ,j"S anuas do Estn.Jo do Paraná, consul
tando si, :'l vista 011> art , 15 da lah0l1a de «onüncncias, compete
lho fornecer a guarda dcstin:lda tI" g-ov'~I'lladOl', decuu-o-vos,
p n-a que o i\\çais c,on~tnl':\O mesmo coruruaudnnte das armas
que a forç\ policial .tcve .l.u- a j!ll'l',la ,1.' quo se tl'ala.-Antonio
NicoMo F(l/C!7Q da P,·Olll.

N. H5-.\\"I:'iO 1)1'; 'J DI'; JUNHO 11I~ 18\\1

Declnrn '1111' "Cio l'r()vi'orio~ os regub",,,nt'>" para,> serviç'> interno e

e rtceuo 11"" "orpos :lr'>"r:inlenlad"8

Mtnísterto .los ~('7ncio; .ta G'lel'!';\ - Rio ,le J'ureíro, 9 de
junho de 1891.

sr•.\jll'innt ,-nennr:d De or-dem 01" ~I', Cenr-rnlissimo Pre
sldon te 'I" lI.fJl"llJliC,t d(ld"1")~\'o;,;, p-u-a '1110" fucne-i c .nstnr- em
ordem ,I., di'l da Repar-tição a vo~sn c:ll'go, 'l~l" devr-m sei' con
sitlerndos provlsonos os l'q~!lin mentos que tmix.u-um rom o decreto
n . 338 de 2::l do m.rio ultimo pura n servícoiuterno e externo dos
corpos arregimcntn.los do Exercito. - .4>110"io ..Yicol'lo Falcão
da Frota.
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N. 66- PORTARIA DE 10 DE JUNHO n» 1891

'I

Declara '1'le o eol<lo é Mmpre devido ao offictal d" Exercito, ~eJI' '1,,<\1
fOl' o e~ercic;lJ em 'Ioe e'liver.

l\1inlsterio dos Negocias tia tjucrru - Rio de Janeiro, la de
junho de 1891.

(J.Sr. Generu.Hssuuo Presidente ri:, Republlt-n mau-lu dncl.u'ar
;10 SI', Inspector .I;) Thn,ol1l'<lria 110 Fuzendu do tçstndo do Rio
Ot'all'le do sul. pnm Oi uns ('(}[lVl'lliellt"~ n em solução i\ con
sulta. que 1'm; em o1fld'l n. 2\) de gole mnlo lindo, que, nos
termos dos decretos ns. 474 B {In 10 de junho o 946 A de I de
novembro do armo passado, os offlciaes que exercem quaesquer
eonnníssõcs ou empregos de c-meter civil ou militar, ou dosem
penunm carg-os potttlcos e ndmiuistrattvos toem S!JII1pl'e direito
aos rr.sprp.tivos soldos, iudependoutemcntc dos vencimentos e
vantagens que por taes conuuissões, empregos 0\1 funcções lhes
oompetirem.c-, AnlOnio Nico/,io Folciio dlr Froce,

N. 57 - POllTARL\ rJli; li DE H':-';IIO DE !8SH

Uoclarn 'lue () official em tr'ln.itc} 'jlW desem!>a,,,,,. !,or <l""nt~, em

'lIgam perto íutermcütartu. cl~vc s",' s"hm.'ltid ü " insp~~ç,lo de

..anole •

Ministei-io dos Negoeios rlu GllOITi\ _ ruo de .)al1(';I'O, II de
junho de IR91.

A' Repar-tição 11(1 Ajudnntc General - I) Sr. Genornttssrmo
Pr-esi.lentedu RCPI11ilkrt dotor-miuu que s.',j,( mspeocionado de
snude o a« tenente do 2" t'egimento de adilltnria vital da suva
Cardoso, de quem tmtnm os pupois jnnlox. «xpo.Hndo-se ordem
P:IF,\ que sejam tamhem submottidos " inspecçâo quaesquer
nrflolaes que, em trnnsitn do um ponto p I/'a outro, desemunr
carem , por- rloontes, em algnm porto tutcnncdrarto.c- Anton;o
Nicoláo Falel/vlfa Frota.
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x. f)S-A\'ISODP.12DEJLJ;'\1l0DJ·; 1891

D~Olar3. (lno os objertos do cxpc licll[" P:IrV- ns ';\'cret,arias do" comnlatl
dos ,le armas devem ser fol'il'~cl,h'i I'~l,,< arM""CS lln "."ar" c polo~

.tepo-uos d., orugcs bellic"s.

Ministoric dos Negoclos da nuerra - IUo de Janeiro, 12 de
junho de 1891.

Sr. Governador do Estado do Pará _ De ontem do S\'. Gene
ralisslmo Presidente du Repuhlicn decta-o-vos, para que () façncs
constar ao commanünnte das armas dcsso Esbllo, em solução ao
seu oílloio n . 1\)8 de J I do maio proxhuo i-assado, olirigido ao aju
dante general. que os objectos de expc.jonto para fi>; secretarias
dos commandos de onuas devem sei' Ioruecidos pelos arsenacs de
guerra dos Estados, onde houver- taes estnbetecimentos e, nos
outros pelos depósitos de antigos hGllims.-A;ltonio Nicol,io
Fdolo da Fr>ota.

N. eo - A\'1"0 DE F, IJ~ H]\"!lO DE HHI

Dúcl:l.r~ q11e, quandoo professor- d,1. "';cob "ú;:ifll"ntal n-ce 'lo assu
mir commnndo dc esquadrâo "U ~oml'.'lnllh, do,"ú se'I' ~ulJslitu,do 1\0

cargo de profe"~úr.

Míulaterio dos Negocies lia Guerra _ Rio do Jnnelr-o, l:í do
junho de 18<)1.

Sr. lAjw1ante cencrcü - [lo ordem do Sr. Generallssimo Presi
dente da lcepublicn, e em solução às consultas feitas pelo tenente
do 80 regimento do unvnttnria., l'rOfes~ol' lia escola regimBntal,
Herculauo de Araujo, tenho a dcclarur-vos, P~H\l que o Façnus
constar ao consuttuete

J." Qne bom procedeu (I comman-rnnte daquol!e regimento
nomeando-o para eommnndar 11m Ilns osqundr'õ.rs, IHt auseocta
do respectivo ea.pitãc, [l0t' ;SS,l que- á vi-ta Ib portaria de 17 de
abril do anuo pas-sado, puulicnd.t 0'\ ordem ,1(1 dirt n. H13, os
ajudantes o oommanônutes de compnnhla são subst.ituldos pelos
sututtcmos mais <lllti70i'. C'JJIl c xnlusâo dos que exer-cem os
cargos .le secretario e quartct-mestro ; ma-, '111" havendo íncon
ventente em ser o pr(}re~~'H' oh dito ".;" ,1ft- ollstr,\hido ditl; suas
Iuncçõea, pódo elLe sei' substituído por outro otllcinl , sempre que
tiver de assumir ccmmnndo dc csqu l.lrao.
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2." QtlO não procede a rluvidn npresentudn, por-que ao conse
lho de insn-uccâo l'O,~inwllt:l.l compete, nos termos do .u-t, lO do
regulamento approvado pelo decreto u. ;l30 do 12 de abril ,.10
lRllO, propor um omcla! subalter-uo que tenha reconhecida aptl
dão para exercei' o cargo de professor.-,ülto/lio Nícoláa Falçiio
rIa Frota.

No 70 - AVISO Dr, to DE JUNHO DE ISOI

Declara que a'l peopostas para os fornecimento" de viveres e lorragens

devem ser approvadas polos mesmos consolhoa, sendo 0" p"p"is re
metttdos â Seeretartn de Estado pn rn apprO"aç;io .ldiultlva.

Miníster-io dos Nogocios (1.1, (\l1orra - Rio de Jnnoiro, lG de
junho de 1801.

Sr-. Dircctor da Contadoria Gorill da uuen-a - De ordem do
Sr. uoneraussímo presidente da Republícu, communico-vos, para
os nns convenientes, que nesta data se (1001:lra ]101' telouramma
ao capitão Nelson Pereira do Nascimento, no pi.mhy, que o
conselho de foruocimento do vivoros ü quo devo escolher e appru
var a proposta que mais vantagens oríerecer, remettendo depois
todos os papeis, afim de SOl' o processo ueüntnvamente approvedo,
visto achar-se legalmente constttuido nquello Estado.- Auloni&l
Niço/';o Faicao da Frota.

N. 71 - A VISO DE 17 DE .leNHO DE 1801

Declar~ ')lle os nlumnoa das eseotas rn;lital'cs <JLle são delfas desli~

gado" e incluídos nos corp~s, Só podem te!' lia i,,,, nlc[li~nl,' inc:lenllli_
Zê\ç;'o.

Minlsterio dos Negocms (h Guerra - Rio de Janeiro, 17 de
junho do Iasn .

SI', Ajudante General e- De ordem do Sr. rtenernlísaimo Pre
sidente da. Republie.t doclm-o-vos, para que o faça(~s constar ao
commandante das armas do Estudo do Puruna, em solução á cou
surta do cnmmundaute (lo 8° regimento de cnvnltru-lu, quo os
aturnnos desügadoa das escolas militares e tmnsfomlos para os
corpos, ainda que com direito a se reconhecerem cadetes, sem o



poder realizar, a vistn do disposto no nr-t, 7~, ~ 2°, d" Constituição,
só terão b(l,ixil do sorvtco do Exurcito mediante tndommzação tias
•.tespcaes com enes rett-s pelas ditas escolas, como dcterminn o
«vtso de I (lo corrente e de eccor.to com o art. 290 do rcguta
mento que baixou com o decr-eto 1\. ;-;;!O de iz de alJl'il UO unuc
j);)siado.- Antonio Nicol41J Falcão dú Frol",

N, 72 - PORTARIA Im te rm .J\;l\HO DE uat

Tlecb\'" que a pracc I'e\·,j(}a,]a. .In crime ,I~ <I".;el",~i" n"o "evnl.e i
suA. qualidade pdmiti;''': ai,,, tem ,I;rei~o 3 veucime"t<ls dur-unte

o ta,"p" de c'impl"imell\() ,h PCI\;l, n"Ln :\ reintcgeacão do pOS\O

de que tanh3 si.l" l"ehaix.'l.<h.

Míntsterio dos Negocies da. 1'1101'1':1 - lti(l <le Janeiro, lU de
junho de 18\)\,

A' Repartição <Ie Ajudante Genora! :
Em sotucão ú consulto feita pelo comrunudonte do 2" batalhão

de artilharia, muuda o Sr. (jCII'~I'alb"illln Presidente da Repu
lilicu declurnr, pari' os üns convenientes, que as II'cS praças
engajadas daquetlo r.at.uhão, '111e, a(~Ii;l!llI()-se cumprindo sen
tença maior tio seis rnczos. Iorum P()"til~ OILl tiuenludo por ostarem
compr-ehondtdua no per.tão de IS de novembro de 1889, não
podem reverter á SUi1. pnmciiu queluhulo lio pr.rcn , 110m toem
rlh-oito ao pogarnemc {hs 1'('~I"divil~ vantngcus ,1111'<l1\te o
tempo de pl'isilO, nem à reillte;;ra',"lo .lu 1'0510, a que foi r-ehal
xadn uma deltas POI' eüoiln dn. s.mtcnç,:, tu-lo de ncncrtlo com a
resol\l!;ã.o de 20 de outunro de iKKK, tomndn sobre consulta lia
secção de guerra n 11l:;rinh" do conselho de estado de) 11 de 80
lemb!o rIo mesmo anno., retne tteudo-so os il!clusos papl'Í? ~o
capitão Oscar de ouveira Mimu.I», que aervtu na comnusaao
expluradoru do rio S, Jl,hno''1, pn.ru. '111" informe acerca .lus
pr-aças que acompanharam :, mo-m- commissão, pur.r que se
possa então resolver souro a UIItI'a "()n~llll" .to mesmo romman
dante relatívumonto á climíuacão de pr:,ç;L~ (: J"_,cal'ga do \'0
specuvo m-mamonto, cquipruueuto e muuicões ; p,,'len<lo ()lltl'tl_
tanto ser desdejá «Inntnudo-, .1" CiU'::" do 11IenCIOII1l<!O bat'\lhão
o ar-nfameuto e equipnrn.mto ri" sohln-lo .vutonío Pr.cncisco de
Oliveira, que foi dct!o trnnsfer! lo jJ .ra n 2° rcuímento <!Il .u-tí
Illarh\.- Alttonio Nicoiáo Flllcifo lia Frola.
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N. 7:j - POltTAIUA nn 19 rus J(:NHO DE 18!11

45

Ded;tra qll~ a '1'lll,ntia c!,' ·liJO.~ ~ue ';s abona para despe'zas de enter

ranH'tl~(} dos oJllciae~, "" " ,kvill:t 'l"alHJO não clcixillll eU... , a euas
fall1ilia~ In"i,)" ,]<' suhsi<tc;Lcia.

Mlnistcrio dos Nt-gocios da I,U()IT:t - lU,) do Janeiro, 19 rio
junho de IR91.

o Sr. OC)J)'~l':t1i~~illlO Pr 'Sir!'!II!" da 1{f'llIlh)iN1. mandn doclnrn
ao SI'. inspector da 'lhesoutvn-iur!e F"WIIILt do l~st>lllo da Parar'
hybu, para os nus couventcntcs e em solução ao seu "meio
n . 19, ri" 4 da nbr-lt nlthun, ')11(1 foi illogal n ,t!JO!lO f-ito poln
mesma 'rncsonrnr!n <I U, ElIlili,1. ~'l'illl':(' VÓI'O, viuvn do t'aplttto
r'efmmnr!u do EXP1'eitn ,'\l'htid".,; lclumiüo \'ÓI'O, 01:1, qnauün de
]()(I$ para de,poz,,~ com o ontorr.uuento do mesmo ("apiW", visto
ter este .lcixado um pr-edio (I uhmmas apolice-, di! tuvsta puldicu
fi não ost.u- portanto enn fumllin ('OI11rJ'üIJCIl'Jj,jn nas disposições
do aviso circular do li do agosto d" l1.JlIIO ]J'hs'lilo; .levendo SOl'
ricscontuus pela rJU rnta parto do meío soldo nlJIJCJla ltnpot-tanclu á
mcsmn viuvu, nqueru tlca sulvu o direito IJO reol.unar do" her
deiros de seu met-ido essa qllltlltia._Antonio Niooldo Faicao
da [o'rota,

01.74- AVISO DJ<~ la DRJL:l'\HU DE 18!H

A" pra,lI~ f]'lC se "listaram no 1';"'I'óto dep'·'i.' Ih f"'OJnlllgaç,'" .In
C,,,,qtituiç'1o ~ rnc","eram" premio rle vom iTld~mni7.:Ir "su", im

por1..'l.n".ia, 011 l'~~tilllir 'I I'r,'"laçii" rcr'c!,;']«. 1':"'" \"1'<"11. bainl 110
.~rvi,.(),

:'Ilinislol'io ""o; Nei-ocios ,]:1. nuorro. - Rio di) .lnueiro, J9 do
junho de IS01,

Sr. Gcvernudor- do Estado ,la Parnhyba - rem solução no vosso
oütcio n. :J4(; de II do ruuio próximo pn~"\(I,,, rlcctnro-vos, do
ontem do SI', ccuornüssturo Presidente da nepururca, que, ve
dando a Coustttuíção no ~ 4" do urt. R7:1 concessão do premio
ou tl"OI';1 osüpularto aos volunta rios o CII ;':"j'ldo_'. devem as pracns
,m.'..;niaol"s e \O'.rlUllb,ridS, ali,;t:vl ,8 pvstcnior-mcute it [n-omulgnção
dn. )I),'Slll*t constuuíeão. e que recorer.rm "s ju-imeu'us prestucões
d" dito premio, hnlemulz.n- ..s uorr-os I'UhliL'O~ medlaute desconto
men-u! ,h terça parte do sof.io. :lIó que completem u respectivo
pagamento, ou restituir a pl'os!:lçào recehidu, u.rím de SOI'ellJ
oscusas do serviço. _ Antonio Nicolào P"lc,7Q da Frota,
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N. i5 - AVISO D~: 20 DE .JUNHO DE 180}

Declara flue nos processos por crime rle deseeeao p6(\e, Ui' Ialta de ca-,

I.;tic~ nus COl'{l"S, SOl' CB~C cal'~O cx"rcido por suhalterno .

Mioisterio dos Negocios da nuerrn - Rio de Janeiro, 20 .to
junho de 18\l\.

Sr. Ajuduüte General -O Sr. rtenoraussimo Presídonto lia ne
publica mundo deelcrar-vos, para os devidos effcitos, que. de
accorôo com o parec,w .10 Conselho Supremo Militar, exarado em
consulta de l8 de maio findo, resolveu, em data de \6 deste mez,
que na falta de capitães nos corpos, o carco de auditor de g-uerra
nos processos por crime de deserçi11J pcssn ser exercldo por offlciul
subalterno, sendo improcedente n roprnsentacrto, que acompanhou
a ini'orlll;lção da, Repartição a VO:>80 carg-o, n. lR7 de 12 de maio
ultimo, lia eapítão do 15" bntnlhâo de ínfuntarta Guilherme Au
relia do Carmo àcerea do note do ccmmandante 110 mesmo ba
talhão, que o nomeou P:H':t servir como auditor em um conselho
de guerr-a, quando pnrn íntorrognnte nomeara um «Iteres. contra
(I disposto na ordem do dia n. 48 ri" 28 do revcrcíro de \858, per
isso que, segundo n le;;ls\aç5o CHI vig-or, os cc.utores não são,
como tnos, supur-tores ,lOS vozacs, e ;;illl igl1:les o iudepeudeutos
entre si, como juizes, proccdeudu-,» IH'l.." seus postos militn.rcs,
e queo uudtto-, conrormc a mesma \e;.;bJ,H;L\O, podo muitas vezes
ser superior nos vogaes o per-tanto ao ínterroguute, que deve ser
c vogal mais graduado ou uutign, assim como pôde o interroguntc
ser de patente superior ao nuditor-, quando (I réo fOI' offlcud su
penorv-- Antonio Nicoláo rotcao d" Froto,

N. 7o-PORTAltlA DE 24 nu JC~nO DI~ 18\l1

SOLre a confcrunotn coe medicamen to, ecrnctttdos para os Esl:cU08 com
ur8till() a e,;taLei~ciltl~nlo~ m;litar~~.

Mtnisterio dos Negocros -lu rtuerre - Rio ,le Janeiro, 24 do
junho tio 1891.

A' Repartição de Ajudante Genera.l c-c O Sr. Genara lissirno
Presidente da Itepublícn determina quo em ordem 110 dia dessa
Repartição se recommendc que, 1J::l5 confet'cncius de drocas nos
Estados twja u maior- uttenção, pnrn 'rue n,io deixe do s~:' (:011
ferido algum urugo r que attentument« se vet-illquetn 116 qunntí
dades conferidas, resendo-so .usso menção nos termos do exame .
que no caso de falta por nvarin, 0U de pe rdn parcial do algull\~
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aubstnnciu, se ueclure a quant.idnde aprovettavcl ; ünatmento,
que, os termos do confer-encia sejam no.. 'urdes com as quitações,
eüru do que, pelo exume <lessrh documentos c das provas quo
ficam no Lnboratorio Clumioo pnannaceutíco i\lilitar se possam
conhecer os rsspousavois c quncs ns providencias '1110 convenha
tornarv-, AIII(miQ ]Vicol,io Faicaa da }<i·ot,!.

Declara que n corr-carondencia ,·la3 Thesouf'lri<ls de Fa~<)nda com o
~linisteriiJ d~ CiLletl'a deve ~pl' .lírec!n, sem dependencíu ,!,)-vLslo

_ dos 1;,,\'erl.:vI,,)'e~.

:l1inistcrio dos "eg'úci0s Ih nuorrn c- Rio de Janeiro, 25 de
junho de 11;01.

Do ordem do i-ir. nonomüsstmo Prcsulcnte da Republica, se
.lochu-a ao Sr. inspcctor da 'lhesoru-arla de 1,'a7,~nda do [(~stlul(l

dO) Pnrnnà , pnrn S(~U conhocím-nto o em conürmação do tele
gmnnnn desta rl.ua, queu. SUd correspoudenciu cem este Minis
torto (teve ser- directu, som rlcpcndenuin do - visto - do prosi
dente do referido Es',atlo OI! do counuandanto da, al'll\fls.-AnI07lio
.Nicol,;o FalCfío da Frota,

N. ';8- AVIsO DF: 20 Im JL':.:IfO DE 189J

Sobr-e medlcnmcntos 11üslin:Hlos a NI:\I)ül~cjmenl(ls militares nos

I';sl,,-Io"

Ministel'io dos Nogccios 11<1 Guerra - Rio de Janeiro, 20 do
junho de 1891.

A' Repartlção de ajudante General-c- O Sr. ncncreussimo
Presidente ria Republica determina que, em ordem do dja dessa
k.epar-tloâo, se declaro que os volumes contundo modícnmentos
destinados a estaoelccímentos militares nos Estad"s, devem, con
forme recommonda li CiI'CII!,H' de IR rle janeiro do 1889, ser
romotu.tos dtrectumente, pelos n.rsennes do guerra o deposites do
artig-os botuccs, as pharmaoíaa dos mesmos «stabeiecímontos,
onde serão então abertos o ox.uniuados pela respectiva com
missão, composta uu fól'llla da cireulnt' do 10 do juneírc do cor
rente ;111110.- Ant,mi'J ~Vico[.;'} h!lc'i.() da l"roh.
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N. 70-CIRCULAR DE 2G m: JU~[{O DE 18í:H

Esplíca o § 2G do art, 4:1 d",g ingll'll~<:i;~'i de 1 de novembro (]" 18(11)

gol:>re 1I1)0no de "jLHla~ (l~ cu"ln.

Ministerlo ,103 Negoct-s Ilfl Guer-r-a - Ciruuln.r - Rio de Janeiro,
26 'le junho de 1891.

O Sr. uonornttsstmo Prcatdentc rln kepubliea manda, por
esta Secretaria de Içstado, deobunr no sr. mspector di, 'I'hesou-
rar-ia (lo Fazenda li que a njudn de custo ;t quo teem direito
os offlc'aos do Exercito, q'!-' viajam de uns para outros Estados em
objooto de serviço. .lovc, ,I" "llllf,JI'llIid;tde com [) § 2° 110 nr-t, 43
dns instruccões de I de novembro rio anIl" passado, se!' ccrrespon
dente á dilTl'l'rmç:l outre rt,; qnnntias ('~til'\ll;\(l"s pnrn os pontos
da parfidn e dn chegrul:o, moncioundns na t.rhelln, ou pal':\ o do
ltmuediato, si os daquclles forem rguoes. ccusidernndo-ac sempre-e
i,la-quando os offlclnes SIl ntusturem e-c-voltn-c-qunndo se appro
ximarem da Onpitnl ~'ed('l'al; nsstm. por axernuto. ao que vue
do Ceara para o Piilllhy compete :l dilTel'mlça tllI. ujudn de custo
entre ceará e Para e no quo vem do (oal'il pua o Rio Grande
do Norte a du fixada entro Pet'unmuuco e Ceará. - Antonio Ni·
coltio PulctIo da fi'r()ta.

N. RO - A\"ISO DE :10 m~ J CNHO VE IR!)I

Dacbra que um profe'lS<!r d:t i';"'(ll" .\tilitar rio Ceará, eleito to vice

governador, p&ln continuac na ref'"nein. da cndeira. 'JllUndo não
ngtiver no exercíc!o ,l<tqll~ll~ "ar"'I.

Mínlstorio dos rcegocto-, c1:1 flUOI'I'lI.- LUo rle Janoíro. :lü de
junho de 1891.

SI', Commarnlante rln. Escola Milltnr do Estado tio ceara - Em
solução ao vosso offtcio n , 10:381188 deste mez , manda o 81'. Ge
neratísstmo Presidente da Itel'ublir:l der-lnrar-vos quo o professor
dessa escola major Bcujnmin Libernlo Bal'I'OSO, eleito 1" gover
uador, pôde couunuav na l'()gi~neia da suu cudeu-a, quunuo não
estiver no exercíc;o daquelle cargo, sondo que nestn onso doveru
ser substttuldo durante o seu impedimontu. - Antollio Nicoldo
Fa/Ct10 da Frota.
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N. 81 - A VISO ue :W Dl'; Jl'NHO DE JH\l1

Declara '1UO 1l0~ balalh')~5 de infantarin <l~v~, H,\5 formaturas, a ~(l.n

deira ser conduzida 1',.,10 ,e,',",'I.U'LO ~, n" faHa .toste, 1""'10 ofllclal

lll<Li~ ",oJel'llo.

Mintstct-io dos jcogocíos dn Guerr,l- mo de Janeiro, 30 do
junho de lSUI.

SI'. Ajudnute Gel1el'al- Hcsol veudo a consulta feita pelo atrs
res secretar-o do 11" ktl,tlllão de iujuntariu Candldc Itorges Cas
tono Branco, informada pela Roparliçáo a vosso cru-zo em 12 do
corrente, o Sr-. Generullssimo Presldento Ira Ropnblicn manda
dcchu-ar-voa, para os !lIlS COI1I'elli,·[ü<,s, qua nos hnt.rlhõos do
iJlf"lIt:ll-ia, »ssím COlHO l<)i estnhulccido para os regimento, do ca
vnll.u-la pelo decreto n , IO.O!'j de 18 do agosto de iE88, nrt , 50,
~ :lo, a handelru devo lWS rormaturcs sor conduzlda pelo secre
lado, 0, na falta deste, pelo pllkial mais mOI]erl]().-An/oll'o .Ni
rol,iO 1'<1/070 d(~ Frota,

N. '12 - ,\ VISO ne I; lJJ~ n.t.nn J1E 18Ql

D,,,'hr~ 'l'lC aos gO"erll;"lol'es dos E, ,,,j.,, c"rllJ1d~m as conlinencins
tI~ 'lHe traia o arfo ô)" ri" tal,··jJa 'lU,· 1 i \,"'1[ com O decreto n . tOO

de 2 ,l~ "hr;] Ilr'~lQ 'lrLnl>.

Xtiuisterio dos :'\r>!;ocics ,ia truerm _ k.ic de Janeiro, ô de
juu.c de 1801.

gr , Ajur1ante Ocnernl - De ordem .Io Sr-. oenoraltssímo Pro
sulente da Rcpubhcn .leclnr'c-vos, parn os fins couv-nfcntee e
em solll(:i1o it consulta fcita pelo conunnn.tante rio :JlO batalhão
de tníantnr!a, que as guardas de paluoic tios g'overnatlol'()s dos
Estados devem ser dadns pela força policinf , conforrue já foi de
terminado pelo aviso de i:J dejllnl10 ün.to no counuausante ,11Is
nnuas do l'amnà, üeun.lo assun re','(1l'ada a 2' parte do nrt . 15
da tabeua de eontlneneias fi. '1118 c.J r-c-fere ° decreto n . 100 do 2
110 abril ultimo, n quo uo., ditos gOTnl'na,lores competem as oon
nnencias de qne tr-ata o ur-t, 5" da mesma tabeltn, corno Jlri
meíra antorldarlo no respectivo E~ta,to,-JII'o;ljo 1\';coMo Fal(\10
da Frota. '
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N. 83 - AVISO DE fi DE JULHO DE 189l

Deelarn que os brigadeiros reforrnados antes (/3 publicação do decreto
n, 350 de t9 de nbril de 11:l9:j c 011 hcnoraeios do E1ereito devem

usar os bordados corrcapcndeutos " MIe posto.

Ministerio das Negocias da Guerra. - Rio de Janeiro, () de
julho de 1891.

Sr. Ajudante General - De ordem do Sr. Generalisslmo Pre
sidente da Repnblica, declaro-vos, em solução á consulta feita
pelo oommandante das armas do Estado do ltio Grande do Sul
e p ll'a que o façaes constar àquellu autoridede, que. tanto os bri
gadeiro:> I'ef.>r!oados, compulsoriamente ou não, antes da publí
caçio do decreto n. 350 de lU do :\hrll do anuo passado, como os
honorarios do t!:xcrcito, dOV61l\ Usa\' 0'3 bordados correspondentes
a esse posto. por isso que o alludidu decreto, que deu nova or
ganização ao Estado-Maior Gclll~ral, não tom etreito retroactivo.
- Antonio Nicoldo Pateao ,1", Frota,

N. 84 - INSTRUCÇÜF.S DE 8 DS Jl'LHO DE 1891

Para n ensino pratico nM escolas regimentnes.

OSr. Genernliaslmo Presidente dt\ Republica determina que na
execução do ort , 6" n. 2, do regulamento das escolas do Exer
cito, approvado pelo decreto 11. 130, de 12 de abril de 1890, se
observem as seguintes

l:'1STUUCçõES

Linhas de tiro c seu material

Art. l ,o Estabeleeer-so-hu em evla guamição uma linha de
tiro, que se preste a instrucção pratica dos respectivos corpos.

Paragrapho unico. Os corpos <la~ guurnlções da Capital Fede
ral e do Rio Pardo, no Rio Grarnle do Sul, deverão receber esta
instrucção nas escolas pruticas.

Ar!. 2.° AS linhas de ttro serão estahelecidas, tanto quanto
posai ret, nas pr"xilllirhde~ rlos q\l'i1"toi~. orientadas segundo a
llnha-:'l"ol1.e-Snl-, o com ;,011 molrus oIe extensão, pelo menos,
sobre 100 de hU'gUl'R, quan-to forem pura " Uh) de armas porta
teís, e 1.500 mel 1'0';, no miuimo, sobre :;00 u.. largura ÇUllUUO se
destinarem ti. fogos de artilharia.
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.11.1'1. :l.~ Haverá na origem das linhas de tiro um alpendre
1,;l;1';l os ata'adores e um deposito para o material de ínatrucção e
Inatrurneutos, e ao longo da linha os abrigos neoessarícs para. os
marcadores.

Ar1. 4.° Sm cada Itnhn haverá o seguinte material r
1.0 OS alvos regulameuturea necess.u-tosa teec-uccao de cada

arma;
a ° [lUas mG&1.S de poubu-ias com os seus uccessorios,
3.° Duas escaüetas ;
4.° Duas mesas pequenas e bancos :
5.° Tr'es bandeir-olas para. sígnaes (uma,azul, outra branca e a

terceno encarnada);
G.o Uma cadeia metrlea ;
7.° Irma regua de madeira de deus metros graduada em cen

limetros;
S.o Um nível de pedreiro;
9.° Um thermometro eentigrado, um baromctro aneroide, um

bygrometro de seuesure. um nncmomotre de comtes e um
tetemetro de Le Boulangé ;

10. Uma marmita, pínceís, collu, tinta (preta, branca e encar
nada), papel, eetegem, madeira, e ferramenta de carpinteiro para
confecção e concerto dos alvos.

Pessoal

Ar\. 5.0 SeM encarregado da instrucção do tiro em ceda corpo
o capitão ou subalterno mais g-raduado, que tenha o curso de
alguma das escolas praticas e o de sua arma.

Art. 6.° Nos corpos em que não houver cmcíees, que reunem
as condíçces especlâeadas no artigo antecedente, será nomeado
instructur interino o que uvee o curso de tiro, e em ultimo caso
o que tiver o curso da sua arma.

Art. 7.0 São obrig-..tções do Iustructor de tiro:
1.° Dru- fi. instrucçiio praticcl do tiro as praças do seu corpo, de

aecordc com o programma da parte pratica do curso das es
colas praticas;

2." Fiscalizar a distribuição e o consumo das munlçõss ;
3.0 Propôr ao commandante do corpo a nomeação de um auxi

liar da tnstrncção ;
4.° Fazer o registro e rnappas de tiro;
5.° Ser reepccsever perante o commandente do corpo pela

instrueção das praças ;
6.° Ser rJsj onsavel pelo material de tnstrucção durante o

exeecícícs.
Art. 8.° O auxiliar da instrucção do tiro, que será. em cada

corpo um official subalteruo ou inferior com o curso de alguma
das escolas praticas, ou o de sua arma, terá por dever:

1.0 Coadjuvar o instructor-;
2,° Dirtgtr- o serviço doa alvos e no distribniç;.10 das munições;
3.° Zelar pela conservação do armamento e material de in-

struccãc durante os exercíctoa.
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Art. 9." O Iastructor mais anttgo será o encarre,,<>atIo da linha,
e. como 1,11, rssponsavel pola eun conservação e utvejumento, e

por todo o material neno existente.
Art. 10. Além do pessoal acima especificado, cada linha d~

tiro terà um guarda, offleial inferiol' ou cano idcneo, que sere
eocarre~ado da conservação da linha e de todo o material que

nenc eXIstir, sendo auxiliado pelos serventes que rorem ueces

sarios; estes serão soldados do corpo a que pertencer o guarda.

Clq,ssificaçl1lJ dos atlradOHS e apO!1tadores;
sas da uro

;rlsigniClS II }'ecompetl·

Art. 11. Em cada enno, terminados que sejam os exerclcíos

de tiros ao alvo, serão os anreaoreectesstüceõos em tree classes,
segundo 08 resultados, que obtiverem Desses exercícios o na in

streccêo preparatoría de pontaria.
Art. 12, Formarão a l" classe os atiradores que obtiverem 70

pontos no minimo, nos tiros de 100a 500 metros de distancia, e

maior precisão 6 presteza nas pouturlus ,
Art. 13. Formarão a 2'" classe os atiradores que obttverem,

Das condiçlles presceíptes para os ertradores de Ia ctasse.Ss pontos

no mtmmo.
Art. 14. Formarão a 3'" CI'lSSC os atiradores, que tendo ob

tido 18 pontos, pelo menos; DO tiro ao alvo a distancias ígueea as
prescriplas para. as outras classes, tenham também os me

lhores resultados na. precisão de pontaria durante a instrueção

preperatorta,
Art. 15. Na. artilharia haverá uma classe oDica denominada

- eetnnetros apontadores _ que será constttuída pelas praças

graduadas e soldados que. tendo obtido melhor c1assirtcação
no eserctcto de precisão e presteza de pontaria, tenham temtem

tocado o aI vo a 1.000 metros com os dons terços do total das
granadas que tiver empregado, ou com estilhaços destes pro

Jectls.
Art. 16. A classifl.cação serê feita, á vista dos registros de tiro,

JlOr uma commíssão composto pelo commandante do corpo, O

íustruetor e um capitão. e sere publicada em ordem do dia regi

mental e na do Exercito.
Art. 17. Aos quatro melhores atiradores e apontadores em

cada corpo será concedido pelo comrnandaute da. guarnição um
mez de ljcença ocm todos os vencrmentos, para goserem onde lhes
convier, depois de t1nd;~ a instruei;âo annnet.

Peregrepho unlec, Quamlo houver em pnte entre os atlredcres
ou apontadores o premio será concedido ao de melhor comporta
mento.

Art. IR. As l.D.signifls para. distlncção das classes de atiradores

e para a de artilheiros apontadores, constarão: para equeues, de

duas c ~rabinas com tres centímetros de comprimento. eocrueedes,
e tendo no angulo superior urna eetreue de deus cenumeteoe
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entre um ramo do louro e outro de carvalho, e para os aponta
dores, de dou" canhões com as mesma." dimensões e emblemas
acima indicado.;.

Art. HJ. OS atir-adores e a pcntaduros usarão das ínsígntas de
sua cresse na parte externa da manga direita da rar·l" e ao meio
do ante-braço: as iueignins serão d,õ metal umarello para Oi! utí-,
raôores de J" classe o os apontadores, de meta! branco para os
atiradores de 2' ctass r, e de ü.urefla ene.rrnndn p u'n O~ .te 3·.

Art. 20. Para a classificação dos atiradores os pontos serão
contados do modo seguinte :

l.0 TiI'OS:1 ]IlO metr-os sobre o alvo n. 1 : en.Jn pr-ojneí.il que
attingil':\ [aclca de }!/lI"fil vu!e trr-s pontos, o (I'H, :Illill:;ir a »isual
dons pontos, e a /<1';;''' ,la. r,.enl(} um ponto j

2. u 'rtrcs a 200 men-os sobre o mesmo at ..-o : conta-se um ponto
si o projecfil utting-il' a seg umla <l,m'.", o uugm,;nt ,-se um ponto
por ea.la ~O!la ou (acha;

3." 'rtr-», a :,00 meu-os nfn.ln sot,e. o mesmo alvo: conta-se
um p0l110 11:\ terceira zoni , secuindo-se p.u-n com u , outras
zona" e facha, o quo está pres-rtpto para os Ih-os a 200 m··tros;

4." Tipos a 40;) metros sobre o alvo n. :!; conta-se UIIl iHmto si
o pt'ojectil tocar o rect.uu-ulo fill'u rlas aons.e st tocar ncst.r ccn
tar-sc-ha IlJais III1l ponlo cru en.la HIlIa, da 1Il;1Í,'r I",ra :1 111"1101';

~).o Til'd;; a 5()[l Indl'os "obro (} a!v.. 11. x : ccnt-uu-se .rous
pon/og por e,"!a I'I·ojecti\ que toem- o r"phng'llo rO"lI'a da~ ZOI1'IS
e, pOI· c'l,l.t 11111 '!IW tOC;'I' 1l()~h8,;,n;;lllCIltal'-s',-11HUIIl l'0Ht', pelo
modo inlic.ulo uchn a•

Ar-t , 21. O" prQÍ!'clis que üzcre:n o alvo 111'" travos que se
param Ju.rs zollas, serão consf.t -rn los c.uno "i ti 1'('SSU11 rcrkto a
maior •

..u-t. 22. Se~l,i'l:1 1'I'd~i,;:1() e prpstez:, C<)1I1 'lll" o 11 ti i-a-tor e O
apontador- dil'i!;i<~rn a p"!l'al'ia rlc blM arlllt Oi prc.llca-los que
mnis os roccuuuendam, torna-se mnit . ncoes-suio .Iesenvolvet'
neuo, (hS::S'I uu.lidn.les, l"lIo IJ'I() devo .. lnstt-ual OI':' Pl'h':lI' () lll:liOl'
eukhulo ;I esta parte di< rostrc-cnc.

Art 2:l. T'~lIol() o tn-n-uctoc e xpficado ao'> aIWf'n,Jizes oque s-ja
("lira -Ie "'ira e poutaria, e ol'>f.'lli~ d,' huvcr-Ihes ensiu.«!o a· vism
comdmereutes linha" do miru, p.ssará a rel'ilie:ll'ogrúo de
preeísâo e presteza com que elles exccubuu cst.« 0\,01'aç'lIJ:>; para
este lim a,loptal'll n m.u-cha xeg'uintc :

i ,0 FA7.lClt CO~1 QUE C.\DA ,\l'lu<:r'llIZ COLl.OQl"l·: U~l PO:--õTO ~IOVl~L

);» P]{O[,Ol'>G.-\.~!E"TO IH'~ l-~IA LI~llA FlX,\

Armas portate I» - Dispõe-se seis ou oito metros dls
tantos da mesa de pontar-ia o aluo deverific'içiío (u. 4) sobre o
qual se pr m-to um t folha de papel branco, üxa-.,c a arma na
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mesa (l faz-se o atlrador visar com qnalquer altura de njç:~ um
ponto que escolher- do alvo e rOI' iudlcnção sua um auxiliar
move o tl'ian.'lfdQ de fJeri{icaçl7o (tig:. f"l) sobro o nlvo até que o
»eruce '''Ieriar do tr'(l71yv.lo, u »crtíce da mira o o I!n.tlllh~ da
ulça se achem em um mesmo plano.

Logo que o atirador julgar a pontarln feita acena ao auxiliar
para ftrmar-o triangulo sobre o alvo, e o tnstructcr marca. neste
com a. ponta de um Iapis o ve-nce do trtnngulo, que é o ponto
visado, e o auxiliar retira então o triangulo.

Executa-se mais duas vezes esta operação e tem-se assim
tres pontos que ligados (mire si, «ous a dons, fornecem o triallgalo
de erro.

O instructor medirá ao altura do Iriatl1flllo de c,'/'o do cada
atirador, o o faz annotar- no registro para ti. olasstücacão.

QU1ndo um dos lados lia fl'irm!Julo de Cl'ro é maloc de dous
cecumetros, a pontaria é mé, o o auca.tor devera repetir os
exercleioa de pontaria.

Artilharia - O mater-iut a em '1'eg'ar é o mesmo; o alvo,
porém, devo ser disposto de 60 a su 1l1Otl·OS da toe-a de rogo.

Dlspo-trs a alça e o SOl! donvud.n- (JJJl qualquer- gradil 'Cão. o
apontador faz a visada e executam-se as demais opemcões tio
modo ja. explicado e o íustruetor me-te " altura do trian'IUIQ de
en'o e a laz annotar pnru a classulcaçrto dos apontadores.

qcondo um engulo do tri""[ll1/U de err·) '! maior de 70 eràcs, 11.
poatarte é "Viciosa o} o apontador- deve t-apetlr os oxerctctos da
pontaria.

2. 0 l'AZF.R. CO~I QUF, CADA APlm:-WIZ !lIltr.IA U~IA UNHA xrovnr,
PAltA L'.\! !'ONTO i.rxo

Armas portatets - Sobre o mesmo alvo empregado no oxer
cicio antonor colla-se uma rolha de papal, tendo-se traçado no
centro um visual rectangular negro, <le deus a tres centímetros
de lado e dispoi:ito d,) modo que nmn (ias dlagonaes !illU" vertical,

O alvo é disposto a :\0 nn 50 m-tros fI;] mesa d.) pontar-ia ,
O Instructor faz a cctnctdon.ra ,h linh;l de mira com o vertice

inferior do rectungulo, des!nca. em seguida li arma no plano
veencet e mauda o aprendiz; üizer- norn colucldeucia, deslocando
o cursor ao longo da tamtun.

\) ínstruotor examina li pontaria. e [:IZ recomeçar o exercicíc,
si houver vicio na visada,

Este exorotcíc executa-se com mais seguranç.c e precisão,
prendendo-se a arma a uma cstativn ,

Artilharia - O rectnng-üo nos exercícios desta arma deve ter
de 20a 30 centtmetros de lado e o alvo será disposto a 200 ou
300 metros da bocca de fo~o.

O íastrnctcr dispõe a alça e o derivador a zero faz li coíncí
dencla entre o vertice inferior do visual, o ponto de mira e a
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rnnhurn da nlça , c !'III ~e;:lli.h :(I1gn10n[;1 a inclin[l'::lo d;t tocea
r! .. r-e-o

() ôll"';ltHior [;lrá {)nti(,) 110'" coi~ll'i!l';lIcb d0~ tros pontos,
d-slccuu-tc <t ulcn em seu eIWa~X', e I"~'J '11M a ttvor obtido lixa
a arca.

U instructor' ver-ifica a pontnr-in e, si esta fot' Irlil, IHlic::U';,:lo
aprendiz. o erro pal"l quo () e'!I·l'ij:l.

Para a.poutar- em direc<:,-lO, o in-uuctor ral nova cotuotdeucte
dos pontos refer-idos COIll 'I nlç.t c dcr'ivudos 11. Z6J'O, e em seguida
nltera a poutnrin, dando inclilUl<:;11J <', 1.'0(''':1 tln fog-o c deslocando
a enutcira

O aprendiz fhr;t cntno a pont.u-ia em ntturn o ,lil"'CÇ"lO,
t'.un C:II!;t apon tudor [;IZ-SC var-iar ri i Ilclillaçllo da toccn de fogo

e a tlistnn -Ia do nlvo.

:1. 0 YRItlF1CA("\O J~ECll'I~G<:.~ l_AS PO:-;TA1UAS

Ar-mas portnte!s - O mal"!'i:)[ :1 C)))]ll'('~"l' C o (j,) nX"I'cicio
antonor. U alvo,~ {~O\l"C;H!{) d.~ "f) a:';O ruetr-os do ntir"dol'.

1)<)11>< i\.1'r"n,lizcs C'"11 "1'1)la~ al,,)iall:l~ vtxrun "011) quulqum- alça,
simultancnmcntc, o Yl'rlic" illli'l'iol' 010 roct.mzuto. {! [l1go que
let-min.uu esta OI"JI'''(';I') 11,n uuxiliu- r-etira o «Ivo.

['1Il dos apt'endlzes, então, scru Ioc.u- na HI·))l:I, f;,z I) nnxiliar
coltocu- o r>in} na rl"illleil'a po_,iç'lo,) procurara obter nova coinci
uoncr» entre o entatne <la i\.<;a, l} verficc ,lo uurn e o vorncc
illf"\~l'iol' 1[0 rectouguto. O outro al'l'ell'liz, por ;;Iln vez, ....lsu, (l

mesmo ponto .loulvo som tocar na nrmn.
Si o '·;(';0 foi reposto no Iocnt pt-huitlvo, tros casos podem-se

apontar :
t.~ _.\ li"h'lde "doa 11",2·' (V;'l'( U~"! ~il('''"lrar o "l:erliclJ ;"Ic";or

do reda"'J'<io, como na primeira vis:«!n., o quo pr1Jya p.'\;wlh!:to
d,,~ .tuas pontarIux ;

2." ,íchnr-.<c o "l:i.<w(l ri di;·citn 0" ".l1!'cn/a da linha ,I,) mira, o
que demonstra ter <J prhuciro utundor rene mal a sr);.:nnd;~ pOD~
tal'ja ;

:J." Addl'·4.çr Il r.is"1I1 (lri,)1c( r", n./Jai:l."'I '''1 linh" d,~ ";;J.", O qtlú

indica ter o pr-imeir-o utu-a.Ior-, na !<n;!lllldn vismla, "Ih'llta<.io beur
em du-ccção e mal em altura.

Par" rep-ur (Jste cxcr.ucto Com onll'o,; utir.ulor-cs é llec"~~ari0

.tcstocor as nr-mas e moditicm-. .se a :II{,'~.
,\l"!ilh~lrin - A marcha» ~.) ruír Ú :l nl<'.~m:l. exposta ar-imn

para ns ru-mos portateís , O ai '·0 "O ,-islI:)1 ;;ii,<) os emru-ocedos
no oxorctcro nntet-ior de 'Il"lilliaria, e a distaucin de :-,00 a 800
metros.

As atços são preparadas pelo tnsu-nctor com altura e der-ivador
quacsquer- e o processo a. seguir o mesmo que se determinou pura
as ar-mas por-táteis.
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4.° PRESTEZA NA PONTARI,\

Armas portáteis _ Para avaliar rln prestozn na. pontar-ia, o
Iasn-actor Iarà cada aprendiz repeti!' os dons primeiros exerclctos
(ponto mover e linha. móvel) a m.'fcan\ o tempo amprcg-a.lo por
cada um na execução da pontnrin. bem COlIJO o ~ráo de precisão
desta, annotundo estes deus elementos no registro de UI'O para,
serem levados em conto na cj,'s~ili,~açãodos atiradores.

Artilharia. -O ínsteuctor fará upoutar-, à '-DZ do commando,
urna bateria, sobre o mesmo nlvo,

O upontn-lor- que primei 1'0 tenutu.u- n pontaria <1i]':\ em voz
alta - um - c retirur-se-ha p:ll'a a roctagnru'da do canhão; o
que terminar a pontaria em segundo !Og:ill' du-à - deus - o
renrar-se__ha também, e assim prooodorão succcsslvameutc 0$

outros apontadores. O tnstructor tomará nota do nome de cada
um, venrtcaré as pontar-ias c reghtl'arã as suas impressões p<ll'õ1
servirem na ctessmceeão dos npontndorea.

Secretaria de Esta-lo dos Nt'g"opio-; da uuerra, 8 de julho de
1891.- A1'ltonio Nicoil}'J Fa!c,Ta d,t Froln.

N. 8::; - PORL\RL\ IlI~ 11 DE ni.no m'~ isot

Dec!al';; 'l"e aMcomm;loll.'ll\lc,;; do disu-ieros rnilihr.~s s~ devem PlIS

sa.r petentosvcomo tinham o~ e'_"'"":!H,lanles d~ armas, "-05'1":I<'S
suh,titlli6.n.

Mtnisterio dos Negocíos dn Guer-ra - Rio de Janeiro, 11 de
julho do 18')1.

De ordem do Sr. Oonornüs-trno Presidente da !t'lpnhlicll., se
remettom, por esta Secretaria di; Estudo, ao Ccnsetho supremo
Milit;I1'. as sete inclusas CÓl'h-; nutbenuc.,s dos <1C\~retQS ,],~ 2 do
corremo. ucmcnudo commundautcs para os di,;trir:trlS militares,
orea-los pelo decreto u. 431 daquell.c data., atlm tio que o mesmo
conselho mande passar as resp-cuv.rs patentes, como 80 praü-.
cava com os commandnntea de armas.-.4nfonio Nicotáo Fatcao
da F1'ota.
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N. 80 - PORTARI \ DE 13 DE JCLHO DE 1891

Dedur,!,!'!!' a Uill lente dn Escola Militar, preso par,! rp~Jloll(l"r a
conselho de iurl)sti?u,iio, compete O OL'(I~llado (ip lente e m;tis o

.<Dlo1o <1:1 ~"a pat-ntc .

Ministér-io dos xegooíos d, üuer-rn-, Rio de Janeiro, 1.1 de
julho de 1801.

Do ordem do Sr. Oeneralissimo Presidente da ltepuhlica , Se
declara, por est» Secretar-in de g,tallo, ao Sr. inspcctor- dn
Thcscur.u'in rle Fnzendu do ruo Gran-Ie do Sul, pura ÚS üus
convoníentes, que ao lente da g~f'ol<~ Militai', preso para res
ponder a. conselho de ínvcsngneao, devem ser abonados o soldo
du pntoute e o respectivo ordenado, nos termos do ar-t . 5" dus
instru-ções de 1 de novembro do nnnc proximo pas;;ado.-Atl(Ollio
..YicoHo Frr/c,To da l/rota,

N. 87 - ClRCL:LA1{ DE I~ llEJn,11O Im 1.'\01

Dr-cla-n li"'> a t1;ffer"Il'n. <l~ ."01<10 ao" offieiac' ...·f,H·ma,l{)~ e o abono
d» ,<olrlo ao' 1",n(>r"-l'i,)S, ",Ri", 1,,,,,1,,,,,, da, "011"'1, vontcgcns n
q"c li\'ur~rn djrcito , d~l'eráQ ",>r feilOs <.la ual:, 010 <'xcuiei .. ('

somp"'" por or.l ..m expr~g"a ,I.. ~Ii"i,thrif) ,In (l""l·I·~.

Minisf or-io rlos Nego-tos da (;nel'l'a - Rio de .ínn.qro, 18 de
j ulhode 1*'91.

co-curar _ O Sr. Gcn()rnlis~i1110 Pr-esidcnte da l{ cpn hllcn manda
declarnrno SI'. mspector 01, Thcsournria ,I,., F:l~"ll,la .!o Estado
de ••. , p:u';"\ os uns ccnvcnu-ntcs, que a o1if]'el'ençél 11" ;;01,10 aos
orüclues r-toruu-tos c o nlmnn ,l',;k r'lll(:iulr'lIt0 "H_~ h'H.lCI'''l'io.~,

pclu tuhellu dn IRiJ, (I ns-un t.unbem .1- H outras v:llltngens a
que tiverem direito. quanoo chnmados a "XCT'CCI' rUllcç(~r~~ ou
cmprezus pt'opr-ios dos ol!ki:I<~~ rfTedinlS dn rcxcrcuo, S"l lh'ls
deverão ser feitos da datn do oxcrcíctc mil .leante, d('1' -mlr-udo,
porém. taes nlonos de or.lem e xpressu do Ministério da nucrm.c-.
Arlto>lio Nieo/do Fale"" Ih Frota:
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N. 88 - .\\'ISO DE 21 ne JULHO DE 1891 (')

Declara qUl"'S O~ vencimentos que d,wem se~ abonados ao~ ofllcmes do
Exercito presos p.11"a responder a processo no fôro chil.

Ministerio dos Negocies da Guerra _ Rio de Janeiro, 21 de
julhode 1891.

Sr. Dtrector da. Contadoria. Geral da Guerra - O Sr. Genera
llsstmo Presidente da üepubuco em 15 rlo corrente resolveu, de
uccordo com o parecer do Conselho Supremo Militar. exarado
em consulta. de 22 de junho proxtmo passado. que os orüctnes do
Exercito, quando presos para responder a processe no fMo civil,

(0) Sr. Gen"r:>.liss;.nn Presidente <la Uepnlllic1-M",ndasl<'s. pelo ""iso do
lIIinister-io dn Guerra d.. 22 d.. ;lhil. 'I"" este C'Jn<elho S"p"e,"O )lilit"r con.u1
tas""com""" lor..",," "obre" i"d"." 1'"t;~iio "m quo" alfere. 'lo tob.,tslbio
de illf""Ulri". "ti" <lo lle", ~l"r·,ic" ,]" (;,,,v,lh,,. l're~" dn jtl'liç.'l. " d~~p"si.
çiio do rôro aivil, requer que ~n decl'lc" ~i ., "ffiei"l ,uilitn.c ons su:>~ c"nd,çiie"
,nn"mo pcoDunc,,'dn. p"c~,,, nf••, sentefici"d.,. t.e,n "" fi;;" ,]i,·,,;lo "OS venc,·
menlos de etap" " deqn""tit:>liv" p,,,.:> n],,~uel ,I" "r",l".

R'SM "aupplie~nle e.ln ""tiça" "" <:i,e",,,sbn<:'.'l. <ia ~er ",,,is""" t,,1 re·
speito .. hheU" ,lo, vendmen\os "'ililn"ns ,,~, "'p:"c" li" fnet~ de lhe terem
"'I"elle~ ,.eMiI"ent~sRid" n"::-~d.,~ l'''~:> C"nt",] 'rt~ (;","1 ,]~ G" 'rr~.

A Reputição de Aj>,.]ante Gene,':>l, i"['''·''''l.,,<lo. "e.lU,..-I!>"" que fusse ouvid..
" l'eferlda (Jonlll.doria.

Esl...., por ""U !'lrn~, 'Ji", "o,,,., ", ..1\,,,, ~e ,." <I" ~"'l ;"d" .." mf"rmaçiio:
Que o deere!" n. 9t(1 A de i de n,>v" -,he., ,Ie I~ ~l_ qU" 1"'",,"u]I1;'''' n .eferi']"
t"bel]", "'''n~"n,l., que ~~ ."b,,"P. :l. '-!"I'" ""~ "lllda"~ l,res"" Mhmettldo" "
eon lho d" guerrn, CIIMy, ""l"~,, 1""O'·I>....e ", ":,,.Ia ,lial"~ ".'m rel"ção aOS
omei es Pl'e_'''" re'pond..."lo no 1',,"0 oi,"I. 1"'onQn"'a'I"~ ou ni"(,; "que, dis-
pon,]o enh..,!,,-nto n·> "rI. 50 q"" " ...t,," .<Ilio.i",,_".se al,one" .soldo, ]h" p~re.",
~U9 ~,lm,"'t" n ""ta e nãn ta",!>","' ,\q".. lIa \'ant"~",,, te"'Jl ..11M direi!". Diz
In"i. 'I"". "i 1'"10 ~ io do "rt. 20 .n"~a o ","".,'" dooceto "oS "llio,,,,,,, em.

l~;;r;ad " s "'n "',"viço e.stcanl,,, aO ~!lfii'ledn d'\ Ouerc"-" "bono <I" etopa, não
prov"vel a illtenc:i.o de "on"",lel_" áq"..lIe, 'l,,,'.a ""h"", 1"""0" ""m e~eccieio,

â diapoai<}ii.o ,1,> Miniatocin da .J""tiç'l Di. "i"']" " "",,,m,, Conhllnrin U...al
que, q""nto fiC. '1ull.ntil.'lt"·o ,Io,t n,,'l., ".~ ol":':I1e! <1e oeh,J,,_ ""rt. :"0 <lo >\14
ludid·. rlP.o,ol" n"~,,_, "t.; "n~ .. l1iei"", o·, ,,,:,,el',·,,s""<iço. 'I""nd....~I" ""rviç"
" ""<le"ta,;,,, e 'I"", lin""""nt,,_l"" '-sl".. rn·i." ~" ''''C''~''U "O SUI'l'li..nntc <>
",b"no de ehpn e de 'I"~,,m~!iy(' pncn .. ,'L'do.

O Con""']bo Supremo Mimar p~oa' que, ern fae" d" lagisl"ç.i,,, yiR"nte, ne!'_
hum di"o,l., to1e", 05 orne,,,,,, ""Iil'ce~ a '1''']'1'''''' ... ,,1«, v"".. i'nenl" que na"
Mil> o l'e'p"..1l~0 ~.,ld." '1""nd" I"-~"'~ '·'-~I'''n,l"nd.. n" f,lro ..in]; p'c isso
'I"". nem" ..ilsdo decreto, n."" 'lU_oi""", 0"'0" disposição le!,,,II,,1 ,Iirello
lhe" e"neede. Pens', por""" tp_'n~1'" ""'~""o Con~elho 'lu" seoin de jusln
equld.,de ,leecelnr_Sll 'Iue ""S olllcilV's n"'lu~\los ".,n,liç,';~8 "'" "b'>lle _ em_
qU"llto nã., pronllne;ll.dos dcfiniti"a", ..nl" _ o~ wIleimnnl""q"e !",c..eham "u
via ...m '" pa""eber,,~ "mci'es '1u"nd" pr"~,,~ ,e~pon']<'nd""co"""lh., d.. in,'.ti·
Il"çàn, ". depois dI> p,·on"n..;" "t,; 11n,1j"l~"",enl",,,~ 'I"" percebem Ou viel'em
" p"l'Oebar 950mcl"es p"e"o" "ub"'el.lid,,~ " con.ell," <I.. gue":I.

Ri" de Janeiro, ll2 de julho de I Ul.- 11.,/<'. P" ...~'w,n.- Pe!'e;ra Pinto.- V.
de Be"'...~pairo R',hall.._ 11. <k .1lir"",I" lI"i.'._ F:. B"r1>Q$<J._ V. <I" .lIara_
.<Jjú. -For.,m w>l"s os ..onselheh·os d~ f:""r,·" Ahoeu e ~!meii".

ll"<"""ç.io

C"m" p..""e,_ Em n de i"Iho de j~DI. - D"""~"n '.H l<'o"'S,W\._.1nt"nio
.YieoMo Fale;;",/« F,·oI", minL~leo '1" p:""rr". •
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devem pm-ccucr-, emqnnnto não pronunciados, os mesmos venci
rn'~TTtn~ '11111 ]ll'T'(:f1bom 011 vicwcm. no per.tel",: os que SO' aeuaru
!'I'(NS l'nspr,n,lendo u eouselho de íuve-ttgncao, n dopeis da I~ro
nunciu "tê üna.l .iulg<lmenta, os '1110 se abonam nos offíoiaos
pr-esos. sujeites a conselho de guerra. - .4H/()nio .Vicol,;o Falcu,'
(li! 1"1"01(1.

N. 89 - AVISO DE 21 fm JL:Ll10 DE 18rJI

Permiltn que os OrnCi'ICR r)o~ cor-pos e'ire";~c, ",P!Il r),»)m:l1l'l ,)n hrim
ln-nuco 1\,) ~en'iço das l'el'artiçCcs c ocrr('t-1ria~ militare,.

:'Iliniskl'\n dos :>C'g,wio:4 ,1:; 1~III.'rl':\ _ l~io tl,j Jnnc-it-o, :?1 rlc
julho <1,: 18\11.

SI', Aju.lante (;enel'al- O SI'. rtonornusstmo t'restdeuto da
HO]lulJli('<I POT'T1Tittc :TOS ofllciues dos COT'lllh e-qroeinos usnr'cm, no
scrvíço ,l"s rel':lr'ti,:(j('~ n s(,(Tetal'ias nulibu-cs , dolTllIIllS (\0

brim t-r.mcc corno os .lo 1)11(\ TTS:lll1 os olliri;ws üo ('orp"" :lnrg-i
mr-ntudos no sorvico interno «os quur-teis c estabclecuuoutcs, c
conrorme ['1'01'01. o quartol-mestre ;:clwr~ll ; o '1l1o,I"r.!fll'O-VOS.
pnrn que o tocacs constar' em ot'dcrn do dia da HC]Jrtt'tiçilo a vosso
Cfll·;;O,- "ll1/o)lio Sic()l,iO F"Jc(7() li" Frott!,

N, oo - p()\n'\I~L\ m~ 23 DE JCLI1() ns WI!

D~t.el"mi"a 'l\lC '" pua-em til,,),," ,I-" ,li,-i,la ,le far'\:\mcLlto "~ pr~r:",

"R(·l]"~" ,Ir, ~"ni,:n. n ')',r ", 1':'.""" frn esperir :,'; 'I"'~ ,~ ,'"n"I"\":""
n(l me"lIl'.l ,;er,-j,:n.

Millist"l'in ,hs NHgocios tia Guerra - Rio de Janeiro, 2.1 do
jnlhode lWJ1,

A' Repflrtiçiio ',!0 Ajndnnte cenerm _ O Sr. Gonel'a\issimn
Presi.Iouto da Hcpubuca defor-mlnn que sc declare em ordem do
di». 1j110 os cnnmundant-s dos corpos nevem p.rssar- tttuíos do
divhla, [u'uvcnieul es Ilc Iar.Inmonto vencido c rclulivo II exercí
cios Iludns <J encerrados, as pruçns escusas do serviço (lo exer
cito, continuando 11 praxe de pagar-se (HII espe-to áquellns quo
se conservam 00 mesmo serviço, _ Antonio .viralelo Falcão dI!
Frota,
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N. OI _ AVISO DI~ 25 DE JULHO DE 1891

Declrn,,- qu~ os merlicüs adjuntos que sohcitam 'l""lq'...r licença sr-"
dispensados do soevteo.

Mrntstcno dos Negocies du Guerra - Rio do Janeiro, 25 de
julho de 180!.

Sr. /ljl1'I"nte General - O Sr. tjenern.lissimo Presidente da Ice
puhllca manda declarar-vos, para O~ 1111::> convenientes e em so-.
luçâo á consu [ta. feita pelo medico adjun to do Kw,'ci lo, Dr. Ma
noel da Carvalho Nobre, que os mc.rtcos adjuntos quo soucíturem
licenças quaesquer devem ser ()x()npl';ulo~, ncnn.ro assim expii
cada o aviso de l() de março ultimo. - Al1!Ollio Nícoláo F(ll~,"·

dI! Frota,

N. 02 - AVISO DE:!,': lll~ ,JLJLlll) ms l~nl

Decb,a filie compele "OS cornnl;"l<.l;\nl,'~ do, ,li,("i<'(us Hl\libt'e~ no
moar offic;aG~ pal'~\ prc<idir ,-" C"tl,,']I ••.!< ,]" c"'''P"'''' do< ",'~~n"~,o

Ik cncr'en ,

Minislorio do, l'\(;gocios dl (~n"l'la - lU" ,J,; ,lall'~il'O,?K de
julho d'l rsnr.

SI'. Ajudante Oonerat-Lo Sr. G"lw]'ali~~iIllO Presi.lent.: du
Repnhhca lIlall,L. deuhrr.u- nos eOilllll:l:I'!allt,'s \1,.,; ,!blrktrh mili
tares. oudo 11OUVf~r m-sonncs de g"lleIT;' " "111 ~"I\IiI'lIIf1.~"'\," 1I<1 te
Iegr.unue. desta llala llirigidll <10 '\1' li" .nstrícr 0, '11l'~, compeün.lo
lhes attrihlJi~'õE)s que eram conferldns aos :,;o,'cl"Ilaolol'es .los Es
tados, podem, de accor.Io com o :11't. ,lll do r<!g"ul'1I110I1to d" I~J

de outubr-o de lK/2, nomear- olficia"~ pnrn pf'si'lil' o,; conselhos
de CO:lll'ras.-AJltollio Nic',["" j',t/e"o'/(I h·ota,

N. oa - AVISO nu ':'~I 111': JI'U!O l1:c IR')1

D~c1Il"" fl""~' as ll"l!ed,,~ d" r"nC"",'" P;'";o I'r,~r:H'hinlO,lI() ,1,,< ]0
g:,r~. de ~l') ~scrll'~"ra~io da ,c,,,·,,I,, ..',,. d.-o J"'I'e"."rill (;,"'ô.I,lo
Sen-iç" ":otlit",'io ,lo I':,ncilc>.

Mintster!o dos Negocias da Guerra - leio ,[, ,]a'1B~I'o, ?9 de
julho de Ul9l,

Sr-..-\jwl:lute Gener-al - De or-dem (\0 :'1', G 'nerali~simo Pre
sidente da República, declaro-vos, par-a (]U', 11 C,çaes \:"1l4nr :10
inspector gera! do serviço saniuc-to do Exercito, em ruspostu no



seu otliclo n. \144 de '2:> deste mez , que DO concurso n que se tem
do proceder na seer-ct.u-iu tlaquella Inspoctortu para o preenchi
menta de lima vnan de :)0 csot-lpturar'io, devem os candidatos
mostr.ir-se har.ifltados oru culftgrnphla, n:1S '111<1tI"O 01,cruçiJes
,;obre muncros ínten-o«, Irneçõos crdinurfns e dccimues, no eouüe
cimento da lillg-na prwlug"uoz" e em noções geraes dtl googmphia
do ao.eu, con fbrme propõe o mesmo inspector,- An/onio Nicotao
!"rI/filO tia Fr()/I!.

x. ct - AVISO DE :)0 Dl~ JULHO DE 18Ul

lt"""UIIOl,'nlla a (,Io.,,,,"vanci,, da ,,~]"la do lei uo 21 de ll!>\'''uolJr<' (]Ij

1"'lU,, avlso de tI' ,le "IH'il (\~ V77 'lo!','p :01")"0 de p(a!," :. I..'a~;o"
(I','.~:.rr:",cha' la s ,

:iI1illi,;lerio dos Nogocios da Oncnn - IUo do Janeiro, :10 (o
julho de 1801.

Sr. Ajudante General - Est.atulndo o art. 7" da carta de lei
do 24 de novembro de 1l<3iJ que os ontctnes inferiores e outras
praças quo tiverem íh mllin recebam as snns ctnpns .uu dinheiro,
si assim o quizerom, e declnrnn.lo o aviso por e~te Minl-tet-ío
expedido a 17 de abri! tlo 1877, para interpretar a. palavra
{all1ilia, com relação ús praças de pret, aflm do couheeerse quacs
as que estão !lO caso de ser desnrrnncuudns, que pode ser dosar
r-nuchrula toda a pr:lça de prot que fOI' casa.Js. e viver om com
p'lllhLt rle sua mutboe, a que for o uníco aJ'!'iIlIO de suu mãe, ou
a que onvtuvando ücu- com ntuos menores, [u-ecedeudo sempre
documentos com que pl'Oye achar-se (;IIa compr-ehcndula em
qualquer lI;lS hypotheses tlguradas, mnmln o SI'. nLH1I'ralissimo
t-rcsí-lento I.h Repulrlicu qU<J providencieis no s,'utido do serem
cortados todos os abusos que, a esse respeito, se teem tntrcduznlo
e que purcecm ser numerosos, ú vista da notu jUllt,t.~ ,in/onio
,-Yico{,;Q Ftlc{fo tla PrU/II.

N. g'l - PORTARIA DE :lI DE ,JCL,I0 \)l~ IR01

Declara como deve ser f('ito " í'<lrnceiml'n!.o de cnld,as, loLl~"ícs C!

í'ronli;ts, l'al'~t :lS cama, [la" »1''',:\S üo Ex~rej(,).

Minlsterlo (los Negocies th Guerra - Rio de Junoiro , 31 de
julho do ISOI.

A' Repartição ele Ajudante General -O Sr. Geucralissimo
Presidente da ucpebtíca mandu declarar ao commandantc do
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O" dtstrtcto militar, para que o r,W::l. const.ir no dírector do Arsenal
de Guerra de Porto Aregre, em sotucâo il sua consulta, que as
eolchus Ele chita, lençóes {I troutes de al;;oll>'io para as camas d,IS
Vraças do Exercito devem ser fornecidos em IHlmCl'Q igllnl'\o do
estado completo de cada corpa.-,I1lto;);" Xico/'iu Foteao da Freto,

N. co _ PORTARL\ us ~I li!': JCLIlU DE IHH

Declar~ o veucjmeuto que co!llj1ele ao official que preside 0' conselhos
"~C"H"p,'as e .Ie yi,-cr"." nOS E.'>['1<IO';.

Minísterio dos :\ügocio'i .h uucrr« - H10 de Janeiro, :;1 de
julho de 1891.

a sr-, ücnernüsstmo Prcsi.leutc da Rcpublicn manrla .Iectm-ar
ao SI'. iuspector da 'ruesourun., de t-nzeuda do Estado de xtatto
GI'05S0, em !,'j:;po~b ao seu oruc!o n . 22 uc 2 tio mOI. Uno lo, que
ao gener.cl de divisão ,\lltOlliq lIbria Coelho compite, pelo
exerclc!o de prosideuto do consef!ro de compras c de viveres, a
gl'atitieaçao designada no art. :0 das hrsfrucções de I de
novembro do uuno peoxuuo p"s~,ulo, tleando o mesmo SI', in
spector autor-isudo , nesta c(lllf,)I'mi,hllr< a, njnstnr- as contas
duquetto gOlloral.- A,lIollio ,Sicu!,;1j Fatc.io da ]iro/H.

N. 'Ji' - A \'ISO DE 4 lll'~ .\GOSTO DE 18<)]

Doclara o ~oncimeHto ,,,,e ,1<:,..-) ",r abonado ao substituto íucluido

"0''\(\ ""o"nU !la" "'LI":a t~" RC1"·;(]O,

Ministério dos xecocícs oLI GH<~I'I'a - Río Jc Junoiro, 4 de
ago~lo ,le 18~H, "-

SI', QUi!l'tel-~Ie;;tre ('"nCl';l]- nc 0\'11"111 do SI'. c-uornttsstmo
Prcsueuto d., l{i)pnl.lic:\, c ";n ~ol'](::i,) it cnnsultn feifa 1'010
cormnm.rautc ,lo l " IHt:llllfin de inCLnLll'i", '](>C::'I'O-VO;;, pm-a,
quo o f"ç",~ C"'11 tnr :10 rue-ruo <'{JIIU'H,n.!:lntn, '1lH) no suhstltuto
inch.ulo como ]"<'('f''1b, pnr 11m\!''' t"I' s"I'I-Hrl, de'-<.' ~el' .t.rdo o
f.'lr<!alll,-nto.]u l'O'"I'IlI;\ no "lhi!lo, s-.u lho se!' conto.to o t!)IIIPO
que serviu o snbsfituido depois oh ult.imn ~P')C,t ']0 voucímento de
qualquer- P()Ç~1, prssm.kr-so, a ('~!f), titulo de divida 010 que
voncou e não recebeu ; o boru assim que ao recrute que', ptISS~\IlJO
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a prompto, não tiver mais de metade do tc1l11'0 murcudu pclu
tabeua n. I de 2:l til' fevereiro ultimo, p;l)'a ter direito n
COUUH'IHlS, devem e-stes SCI" torneei-tos, visto não convir- ccnser
var- promptn uma prucu com falta dessa. peca de Iardamentn
que precisa p~~ra complemento d« xr-u nnipu-n,o, ficando nssun
u.lteradn a díta tallolla.-A;I/li;l;" Xic"b;() Frdci'J' rll! Freta,

x. ~lS-I'OlnA!{!_\. rm" I)[~ .\I:OSTO ue IH!)]

Ftsn em ;! l)iJD$ a fi"n~a oto, :dlllo,:,,'ili-~ ']0' ],o;;l';lacs mil;t,,,-.,.'; ,Ie

C"y:,J,:'t "Curll,nt,:,.

Minister!o dos Ne;:oc!ns da nucnu - ltio de Jnneíro, 4 de
agosto de 1801.

031'. Ocuerattssrmo Prosidcntc ,1,\ Repubtien lI1:111'!a doclamr
no Sr. insp-etor da 'í'hesourarin o.l" F:ozenda dn Estado 01" Matto
Gr-osso, em solução ao seu oüh-io 11. ~:, de 2 de julho ultimo, que
e npprovudo o neto du mexma 'rucscurarta ru-hitrando n lh\llon de
2:00US u cndu um dos ulmoxnt-ifcs <los hospitacs militares de
Cuyubá e COl'umbú.-All/O<lio Xieobio Fale"o da. Frota,

N. DÇ) - PORTARIA DE 7 DE AGOSTO DE: 1801

Sobre a :L""cc",lação <lo [ar(\nllICl1t(} r"rnccioh, ;I praç"s 'lue 3:,0 escusas
anle, ,h completa"clLl -ssc L'rJame"(o (} t'."llj"" ,k <I\1rao5o.

Minist et-io dos xogoctos da oucrra - Rio tio Janeiro, 7 de
agosto li" loo!.

A' Repar-llciío do Ajudante ilemm1.l-0 sr. nl'twra!is';lmo Pre
sidente da Rcpuhlicn tlokl"lllinH que sc .tcctaro em ordem dn llh
dessa It"l'<lrl.iç,"jo quo, qnalqnor- que ~;',jl a. (:1I1,,1h PU!' on.lc
tonlmm ~itl,., ,li;.,tl'il;uiol;l~, ,1.'\" o" ~'l' l'ee"lliioh~ II :lI'I'.'cilllw.,iio
geral as 1'''':'lS ,Ir~ r'l]"(!nment:! di._II'ib"idas a \'CIW"I' e p-r-tcnccub:s
a 1'1'''(,:,,>; '·~U:;'o,; do ser-viço. ']'1<111-10 não nveroui mai" de mct.vle
de S'JU tr~1I1 iH) <I'.' <.llll':U;;lO," que ., c.rpo!c lorncchlo er.unlt.unoute
a nmn lJ1"n<,"l, que tove Ii,lixa pm- illcal"lci,bJ" phvxic.t, d -vo sei'
lllTo,c·,r),,·ln, porquanto, crnuor.. 1:,1 f'}:'necil,wllto' Sol_i-" ~T~:.tllito,

nenhum du-cito tem n lllCiJll-l pl':II':U de dispor (leite, untos de
haver comntetudo o (i'lllpO lIl:"lrc:,do) I',\l';~ sua UUl':t<",l0,-.llItonio
.Vicolâu Fet-so da Fro:o;



DECIllÕES DO GO\'ERNo

N. l00-AVlS0 DE 13 DE AOOSTODE 1891

Declara que uce commandantes de districtOl mHitares compete julgaI'
das propostas e nppeovar os eoutractoa para fornecimento de viveres
e forragens.

Minlsterlo dos Negados da Guerra - Rio de Janeiro, 13 de
agosto de 1891.

Sr. <\juda.nte General- Em aolução aconsulta feita pelo com
mandante do 6<' districto militar, de que teetaes em vosso ameia
D. 6115, de 2\ de julho ultimo, doeu1'0, de ordem do Sr. Genera
lissimo Presidente da Repuhlien e paru os üns ccnventcntes, que,
peeasndc a ser exercidas pelos corumundantes de dístrlctos mili
tares as attrtbuíçõea que eram eonfe!'idas aos governadores,
devem aqueHes julgar das propostas e approvar os eonteectos
para foruecimento dIJ viveres e forragens; tlca.ndo assim confir
mado o telegramma que ora dirijo áquelle CODllUandante.
Antonio Nicoldo Falc40 da Frota.

N. 101 - PORTARIA DE 13 DE AGOSTO DE 1891

Declaea que 4s p-raças desligadas das escolas militares e incluídas
nos corpos deve-se abonar todo o fardamento nee-seurtc para o
seeríco,

Míuisterlo dos xegocíos d.i Guerra - Rio de Janeiro, 13 de
agosto de 1891 •

..\.' Repartição de .-\ju 'ente ':;en"!J'{lI- O Sr. Generalissímc
Presidente da Repuulíca m.tDcl.'l declarar- <JID or-lem do dia do
Exercito,. para o~ de~idos etreuos, que às praças desligadas da
Rseola }'llhhr e iucluid-s O'lS eorp JS 'leve-se abonar tO'10 o rar~
damento necessaríc para o serviço, evitando-se, porém, a duplt-,
cata.- Alltonia .V;coPo Ftl1c,_!o da F,·o!(t.
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N. Iü2-AVISO DE 17 DE AGOSTO DE 1891
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Declara que o official que accumula os cargos de commandalloo de

fronteira nu gllarniç~o com o de corpo ou regimento, tr-ru direito ao
for"ecimellt<> da artigos de expe..I;ente, percebendo os vencimentos
do prim~iro cargo,

Minístorto dos Negocios da nuerra - Rio ']0 Janeiro, 17 de
agosto de 1891.

Sr-. Ajudante General - Em SflIIlÇ:iO ::1.0 tclo,éframmll. do com
mandante do 50 aístricto mllitar-, quo mo u-ensmtnístes com o
vosso cmcto n. 5949 dto 28 UI' julho ultimo, consuttnudo COIllO
deve prnae.Ier p;,wa uttonder a reclamações do despm;cls com o
expohoute dos uomm.mlantes iutor'tnos de g-1l:!l'lliç0o.~ que t-em
bem são comm.md.mtes 'lo corpos, manda o Sr. oenereüsstmo
Presi-t-nte oia Rcpublicn deotarar-vo, , par-a os tlns oonveníeutes,
que o otâciul que nccumclu os cargos de conuumdunto do frou
torra ou distt-icto militar com o de corpo ou r<..'gimento, tem
direito ao fornecimento dos objeetcs uecessm-ros para o expe
diente, percebendo os veuchnentos do primeiro cargo, como esta
determtuado por portaria do 14 de abri l do corrente anno,
expedida a 'rbesourcrta de Fazenda do Estado de Matlo
Gl'osso._Anto>1io Nicotao Falcão da Frota,

N. 10:1- lNSTRlJCÇüES DE !7 DJ-; AnOSTO ne 1::::91

Para o d~8empenh" .doa ilPrviçoR a cargo da cOJllmis~à" rechnica
milltar consultiva arcada pelo decreto n. -133 d~ -I de ,;"Ih.) de 1i591:

o Sr. Generabastmo Presidente da República mnudn observar- as
seg-uintes ínstrucções cspectues pari\ o desempenho dos serviços a
cargo <la commlssâo techutcn militar ecusultivu ct'eada por
decreto n. 433 rio 4 do julho de la!)1 :

AI't. I,o rcaoe os membros da commtssão. fJ1Wl' errecnvos quer
consutuvos serão pelo presidente distr-íbutdos pelas respectivas
secções, attendendc-ae, tanto quanto for possível, á especialtdude
de cada um, e ,Ie modo que nenhum membro ellectrvo fnç:t parte
de mais do uma secção, salva a hvputhese de ubsolutn cocesst
dnde pera rcttc ou impedimento ,le ulg-llm rlelles .

ArL 2, o Ao membro errecuvo rnaís g-r:ldnado de cada secção
competira iniciar e encaminhar o estudo das questões submettidas
ao exame della, cumprindo-lhe solicitar do presidente as provi
dencias neceesanas que não estiverem na sua alçada.

Gll&CCa._Docl8õ"" do 1S9!. 5
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Art. 3.° Os t1'3bal1108 pelo Governo snbmettídos ao exame da
commtssão serão pelo presidente distríbúídos és secções, segundo
a natureza de cada um dalles, em neto de sessão e na hera dee
tinada a. leitura. do expediente, resolvendo a maioria dos mem
bros presentes qualquer duvida apresentada por algum denes
nessa oocastêo ,

net , 4." Salvo o Cl\80 rle urgencíu votada. pela maioria dos
membros presentes, a pedido de algum delles, nenhuma proposta
OI! parecer será discutido na mesma. sessão em que for apresentado
e lido pelo secretario.

Art. 5.° Os pnreeeres das secções só seritodiscutidos rlapols de
essígnedos pelos doua membros ettecttvoa de euda secção, e
quando entre estas appurecer- dtvergeeola sobre qualquer
eeeumptc, serão os respectivos papera remettJdos pelo pres1w
dente, para consultar, u, uru ou mais dos memuros consultivos tia
mesma. secção.

Art. ô." Si o preaidente assim o entender e (l, muíorlc dos
membros presentes a sessão em que clte for apresentado concor-.
dar, poderá o estudo de UIU mesmo nssumpto ser oommottido
eonjunetamente tio duas ou mais secçres , e si por ventura algum
não parecer da compctencía de nenhuma das SecçÕBB, pelo
mesmo presidente sera nomeada uma commissão especial para
emittir parecer.

Art. 7." Não poderá haver sessão quando se eenerem presentes
cinco ou mais membros, entruu.to nesse numero o presidente,
que poderá discutir e votar em caso de empate. As sessões terão
logar em dias por esse designados, duearão duas n tree horas, e
no impedimento domesmo presidente serão preeldídaa pelo mem
bro presente mais gradulHlo.

Art. 8." Nos orücros em que o presidente lovar ao connecí
menta do Governo as rlelihernções tomadas em sessão pela com
missão, far-se-ha o htstoríco da discussão havida a respeito,
declarando-se o modo por- que votou earla um dos membros
presentes, para melhor orientar {l esplrlto da uutorldade su
perior.

Art. 9." A primeira secção, que se denominara. de i"(alllnriu e
cavallaria, teriL 1\ seu carg-o ° exame dos seguintes objectcs :

§ l." Armas de fogo portateís : carublnus, mosquetões, clavi
Da.1:I e revolvera, e bem assim as metralhadoras montadas em
reparo de campanha, communs e uutomatiooa.

§ 2." Armas brancas: espadas, satirea-bayonetaa, yatagnna,
sabres-espadas, .lanças e armas orrenetves e deíeneívas, em uso
no Jogo de esgnma.

§ :r." Ferramenta do campanha: ulviâo, pà, machadiDll. e
outras.

§4.o.Cal'tuchi\me p,\ra armas poetators, quer de guerra, e o
d~ resüm, .e os dOl:\tlllatlos. /lo:,; exercícios de logo uo quartel
(ttro redUZIdo); e bem assim os nusos e.u-tuchos, e os de bala
símuluda, para o manejo o exercício de fogo do armamento de
repetição com o deposito.

§ 5." Atteiamenlo para uuimues de sel!e .
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§ ô." Corralame, comprehenden.lo o cinturão, a patrona, a
cartucheira G tudo quanto é tndispensnvel ao soldado do tnran
tana e c ,val!;tl'i:t urm:Hlc e não eqüip.ulo.
~7." Arlll:l~ In-ancas de abo rd trem.
~ 8." Remonta do nuim.res, eavuttur o muar, quer' na paz

quer In guerra, cou(!e!<tI'Lt,; sol vug cm o domestica, e picadeiros.
i:i \1," vclocipcdin mtutar.
~ lü. OCllJO::; de camp 'll!la e tetcmetros.
~ I!. gmpl'eg:o (I:< dvnnmtte 11"'" cava.lhu-in., uu g-uel'I'a.
~ I:!, Ellll'l'ego dns armas «c l'ejletiçii.<l pelas tl'ul'a~ de iufau

t.u-ía.
s la. Nomeuclntura, manejo o cousu-vação (/<J arnuuueutc de

tnn.ur.u-rae cnvau.c-lc ,
~ H, !Ji~tl'ilJlli\'ii.o de munição ils linhas .le Jogo,
S 1:"),' Tactic.r dos fO'-:'<ls e metho.los do tiro (lo infuntm-in .
:::i /(;. !/O;,:"lllalllOlIto JlI\I';l os o,\('n:idu_~ o runnuhrus do ínnm

lut-i.r l~ eavou.u-u ,
~ li, "'l(),Jili<,:,'çÕe.~ a tutroruatr na tuetica de infantaria e

ca vnl I" ria, no caso do eurprc.:u da pol vor. som Iumnç.,.
Art , !O, corupoto it 2' secção, dellorfllll:l(j:, de a,·lill!ari'l, o

estudo do tofasa-, questões relativas ao> soguintos ussumptos :
~ I," Canhões propr-nuuent e ditos, ohuzes o morteiros de

retro-carga, quer p.u-n, o acrvíro do campanha e de siüo. como
J>ilrl~ o de pr-aça. costa e nnval , comprehendendo os canhões do
fit-o l'api!lo, sobretudo os i Ilg-I.,zc~, l'rnucezns e ullemúes de motor
rejJut>lç,10 (Ncrdeufeld, Cruscnwer-k, Artnstroug-, Kl'uPP c Cauct
e Hotekls-, }.

~ 2. " xrctaes empregados (fonte, {;3rN, aço e bronze endurecido)
ua f"al,ric'H;ii.o das boocas do [og-o e dos prcjectis tle lu'lilhllria.

!'i :'3." lt()p,\ro~ moremos de c.nupanhn, repnrct do sitie e
prnçu com Freio hydruuficc 011 commnm ; reparos som recue
l'lH'il a Hrlillllu'ia do uro rapido, siml'!c~ ou encouraçados; re
pnros n Uc1'1I"O f1"ra lmtcrtus de~cl)l"~J'ta;; 'Jfl 'l'lal'luel' outra;
rep.u-os eoru altlll':' minuua p:t!';I .u-Iilb.u-iu de ;';I'(J~~O calilrre,
prtuulpuhucute os de eixo conn-n e outros novtuncnte tuven
tados, IlH.O ",6 parló as bater-Iasde bordo, como parn as casamatis
e lmter-ins de terra. de qnu.lquct' especíe, p.u'n as torres ClleOI1
rac'ubs e cúpulas gynltol'ias.

§ -I, U \"iatm'"oi em g:nr,d de dlU1S e quatro rodas, 'JUCI' das 11,1
terias de c.unpauha (nnnõcs, car-ros de lllunil,"-w, forjas e ;.;a
ter.rsi, quer do>; parques pr0l'ri:uncnle .ütos, tlivi"iolJ:lrios. e de
corpo do Exercito, quer ünahnente das O!]lJil':o~'ell:j dos dtvorso,
pnrquos de engen h.u-ía, pontes. ncrostaticos , tcleg r-aphicos ()outros

:li ;'," '\PlJilJ'olhos para muuouros d" l"orça de artilharia,
§ C>." :\Iatel'ial cru li;;;> nos csta.hctccimcutos falll'is urilit.u'os

(arseunl, f;d.lr'i(:a.~, IIlL"lI':ltol'i(t~J, iudu.,i\·(~ m.u.utas primas 1'01'
ell(',,; "!Ilpl·egaldll.-;.

§ 7." Material neCe';H:lJ'j" II i(l~I;lJJllçiio do~ POt.\;;OIl()~ d'Õ tiro
para. at'til il'll'j:l. e ;U'lJ1a,~ I'ortateis.
~ ~." I'ro.inctis ,le al'tilh;ll'i:t, '1ll<~1' <"Ocos, ,:mllo eiWI'h (\),ll;lS

l"l~a;;, !.j'l'1wadas silllpJe.~, granada;; de dllpl<~ pal''Õrl<', ~phmplJels,
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metralhas). de ferro fnntlblo pelo processo commum, ou segundo
o systemn. Paftsser-, de aço raiado ou forjado, inclusive os pro-
jectis tor-pedos. .

>:i 'L'' {J,; canhões pnoumatioos (de ar comprimulo) destinados
,1 l"Ilt;"l' Pl"()j(~tis cal·I·,>g-;ldo.~ do dyn.uuite ou torpedos aéreos
«';ll'il;1,o Z;dm;<ki, \[clliw,!, Ul'l1Y0!l,1 e outrosj.

§ 10. C<tnh;:h:s rk-srnouta veis de "iti" (, de montanha, systema
xcrokottrorr, Le Mosuricr, Armstl'ollfr, Krupp e Saint-Chamont.

~ i 1. Pot veres pretas aimla uno «roneonwtas. peincipahnente,
as polvocns g"\'ossas do :;r'i"(o') rucul.ues (pcl.l,l,,) c us polvorns
moldadas pnsmaucns, (no!:,!'<> ,J e:hocll]ate», e bem assim as poí
vorns sem fumaça, rla compostcâo .i. conhccidn (:'<ol),,j e out.rax}.

S 12. Canhões semí-nutomatiecs, svstcmu Maxuno Nordenfeld .
§ 13, Explosivos mo ler-nos em II~O ;1 LI'" as cargas ,k ruptura

daa minas, torpe.tos » projectis du at-tilhnrr» (a\~\ldito-\'olvor".
dy nnmite, mclinilc , CO!,llil,-, 'Jl'!':u'i\a, r ouur-it«, g-ubtilla explo
siv», tturcr-notoe e outro-i}.

S 1·1. .\I·tllicilh pyrolcehnicos I'coIJl"i;,m":It'l .bto-, t'e~ COlHO:
espoletas p.u-a pôr ("og:() as ~"in.,~, torpc.lo-, e t.occus D(' rog-o. tonto
communs, (lo l"1'icçiw 011 I'PI·(·Il,;~iitJ. corno etecurc.c, (:\I,el c
outras), ucompanhadus do-; c'~lIljJ·'tonle" exulo-or-cs ; e"\,olctas
p<tt'a íuüuuuner a Cl.l·;':::1. ,~xl'lohiY<l rIo, l'I'Iljeclb 1/(:0';, de tempo
antigos o do tempo 1I1<'1"'\li<'<I'; (GOtl'~ll,;~,í,l, de 1'!~I'~n~,;ão e de
duplo eIT<lito); rogn.;t<~~ d'~'~"()I'I'a (' ro;;o~ illumiun.tivos e de
sign:tc,; tanto para e t';x,;['cil,) c.nuo l"ll';t a esqu....Iru : ünatmonte,
tudo quanto pertence "o d.nuiuio ,h pvt'otechniu militar su';ce
ptivel de npplicacão il .gUPl'!'1I.

§ 15, C:l.llhÕCl-; o fusis \,I'''\·üt<.'~ pnra dctcrmiuut- a pressão
do, g-azcs no interior das I"leoa" '\0 logo " armas l'\l!'b\eis, e ,\S
!'espectí VaS velocid'ldc~ inieiacA : :tPP'tl'CllHl,; c rcact h'o,; pa ru os
CX;OIll% c unufyses das polvor.cs <\,~ g-ncl'l",), ín-trumuntos p-u-a,
vonucar 'os dimensões iutcr'i.u-es ,Ia~ l'Oec,\~ de !;'t:o, "I'I'llrelllos
ücsttnwtos ú cxptcracão interna .1<1,; uu-sruna e (los projectis,

Instrumentos p,lI'a vcritlcar a~ oIi1llell~0tlso rÓl'1ll:l3 cxtc-torcs dos
of\,llhõ,H o prcjectis, lilH bncntc, lustrutueu tos ,le medi.las, etupre
gados pel1l .u-tifhat-in.

§ i6. Cartuohume metuutco pal,.t o:; eanhões-revolvcrs e de
tiro rupido,

§ ii, Arretamento IX\1·[t o,; auirrmcs de tiro e systeuus de
atr"lag:em destes ós víuurrs miütsres,

§ 18. Emprt';jo dos canuoe., Ui! ttro rnprjo uns oporncõos de
c.unpanha ,

§ 19. Nomenclatura .las hoceas de l"og-o, urojectís, palameuta,
nccossoi-ios e matcrt.tt de .u'tllhat-m em INI no p~lÍ;;.

~ 20. xomouctuum, 1l11l1WjO e Cllll,;CI'\':H~fÍoJ ,10 material do
ar tilhat-ia na ';11" ace"p';ii" 1I\:li.s .uuplu (canhões projccí.is, rupe
1'0';, víuturns c outrcs).

§ :?I. Etleilos ,lo" IIl'OJ,w(is do .u-ülluu-in sobr-e as tropas e
objectos rc,istel.lt"s, ot.r.rs ele tcrrn, do alvenaria, emüm, sobre
U~ chapas de blindagem. _

§ 22. Regulamento para o sel'viço dos estabelecimentos: fabris
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militares e deposites de munições de guerrn, e Instruccões sobre
o altaste~imento de munições de artilharia durante () combate.

il 23. Methodos rio tiro de nr-tilh.u-ln modcrnn ,
~ 24. 'ructica. de artüunr!» c r'('gul:lIlwnto de manobras da

hatotia .
§ 25. !>foditlcaçocs a intro,lU/,ir na tnctlco desta arma, si a,

ellu for extensivo o emprego ria polvorn. sem fumaça.
Art. 11. A' secção do cllgenhada militar, llu" sora fi, terceira,

cumprirá ostn.ln r :
§ I. o Tudo quanto diz respeito a 1'ortilicl\ç(i/) pnssngeu-a nu de

campo rl(' batalha, luclusive as cupnlas moveis para cauuoes de
tiro rápido ,le campanha.
~ 2." Pontes de crunpnnha do todas as espécies, de cavalletes,

do bnteís, tnr.utnres e outras mais modcrnns, C01l1O as ponte,
dosmnntnveis metatlicas mtutores (systomn Eitful e outros).

§ 3.° Chupa de IJliwlag-clt11 p"m torres c navios de g-ll'lrra, de
fer-ro m.o-tet.ulo, de [onse erulurecidu rio aço e (CompOlmd Cau.,
mel!, Schueidsr e outro-), e bem us-am n,; modernas couraças do
a~'n com mnn -auez, chromo e tuncsreuo.

§ 4." Torres encournç.ulus e cupulns eyratorias com oixo
central e sem et!-, e a eclipso pnr.v cnnnoes .ío tiro rspl.tc,
comprehendcudo <) sou n.ssent.uncuto o iustnllnção dos navios de
guct-rn. e pontos tortltlcndos .

§ ti." Obser-vator-los üxos encouraçadox c transportnvois para
ns operncões de cumpanlm, de umdetra. {1 ,1(' 1'('1'1"0.

~ 6." Caminhos de Jorro estratozícos. tnctusrve os .10 via
roluxídn. para o serviço de defesa das prrcas c )IS ,lc.slllontlneis
do campanha (exploracão, eonstrueçã» 011 mod« d,) nsseutn.meuto ,
e o material lixo crodante, comprohon.Ion.Io o de trillls!'Ol'II' 1)

tmcção).
§ 7." Applieações dn luz clect.rien ÚS guer-ras naval e terrestre:

dynamos {machinas Praurtne, sremous e 011tI'OS). c os H[lIHu'olhos
projeetores, moveis pa:':t operações .lc campanha c nxos p.u'a
as !{J!'t"l"zas e navios da esquadra (svxtom« Man;;in e outros).

§ 8." Fortiticaç~w PCI'llllttlellte actual , svsteu,a ,]0 ccrouct
Mangín. Defesa das costas o rrontonus terrestres por. meio das
cuputas g-yratorias, artifhadas com eanhâo do tiro 1"111'1(10, nuxí
Iiada pelo fogo da i\rtilharia a eclipse, atirado por detrás de
massiços de terra.

§ 9." Minas militares, comprehendendo os rospocttvos appa
rdh"" de p -r-ruração.

§ 10, TOI'IWdos ILx0S (minas sutnnurinas e torpedos Iluetuuntcs),
automnucos ou elcetr-icos, torp..,los moveis (:\hc-Evoy o outros},
rcluntes e "fo!:!ados, torpedos dü t.mçn (flar'l1lY), torpe-tos de
r',r.'l'lUC, t"I'p"olos ltutomo'·eis (\\CIIi I(,we,vl) (' tor-pedos dil'iê'i __ eis
{Loe. -tc.j

§ JI. 'j'uhos lallya-t()q,,~,JO'l d.) li!' ccntprtmido e C'\1l1 polvru-n
(svstem. C;mel),aPIHtrcJh0_, torpcdieus uccesxut-ios d,'stiu:u!",; u
destruir o effeito dos torpedos inilJli,'~;o'l.

§ 12. uoresa dos passos martttmos (l rínviaes pelas baT'l'agCflS
e redes torpedioas, nuxlliada pela ar tlttuu-in de tiro rnpído.
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§ 13. 'Tnetiea docomu.uc pelo !I)l'pcdo do lanc», de reboque lO

uutomoveis ,
;:: 1.1. Aoeostncão militar, COlYlpl',)limv]"nd()o par'l'U' a"l'{hlalico

de campanha e de íortaloza , .
~ Vi. Telngrnphia e tclophonin de onmpnnhc , Cnptng-r:\p!lltl.
::; [li, /lfadl in:I~, ntOllsls u lerr.uucu L,~ 1"'1'" ns r(wt,llc;,,:"- 'S per

manentes e seml-permunontes, on l'l'()visurias.
§ li. Apparelhos d(~ nata\::lO, dr mergullnu- e do salvação. c

bem assim os de dmorentes lnstrnmontos eru Il_S0 na n,wegaçao.
§ 18. Appnrelhos de teJeg'mplli;\ opuca, militar o de nm-,

rtnha .
§ lU. õorrespondercío pelos pombo- viajantes. :\Ialeriat dos

pombacs militares.
l':\ 2U. Ataque caoresn das l\l':;~'n"

!:l21. Vestl'uiç,"to das ohras Ínillli;'::1s l'uLt dynnrnito (pontos,
linhas térreas, tcleg-t'aphins, ote.)

;,; 22, Plmrócs do 11\/, lixa" " eclips" hl'HUC'\ c cotorí-tn o
phnróes «Iectncos.

§ 2;" A \J!lotogTaphi;l "pplicad" i,s 01'()1':1l;U6 rle r.uupnuha .
Ar-t, 12, ,\ .1" e ultima secção. li de estado-uc.fur " ''''rl'I\'0;;

administrativos, tom a St"U curzo o soguínte.
" I. o Estudar terias :IS questões relativas ao re-rutameoto j\:lrl'l.

O Lxerci to <l Arm:Hla, rcxpeituu.Io os proccítos t'ilab"lecirlos
pola c'onstítntção da Hl'flUi'lil'a,

!:i 2," O mofhormodo d,' ')l'7'lllii.:\1' :." Iorcrs militares d,-' tel'l'f\
c ue mal' do Est:Hlo, tou.lo .uu vlstn o II"~S() gt"H) do civíbsncão,
costumes e pnsiç;in ge07rapllic:\,

~ :1. 0 l{ogululll"utar todos os sorvíços das diversas repnr-ticões
dos Minister-ios {[;t (;ul'rra c da Mm-inho, ,'xrol'tn:1l1do os 'In8
forem da compotcncto do Conselho ;':npl'Clllü ;'I.lilitar c ,1(1 Con
sclho Navnl .

§ .1.0 Fazer instrucções pru-n todos os sorviços ndmiuistrntivos
e lia segurança do Exercito c da uxqundru em operações de enru
panha, sobretudo a do ucampnmen lu, das mal'dla,;, do «tastccr
mento (10 munições do gucrrn e rlo trocou, da corrospondencin
ntllcial, pngndor-ín, cou l.ul.u-in , sorvico sunlt.u-lo> onu-os aualopos.

!'i !'l." tcstudnr- os svstomas de mohiliSHI.;ão do EXm'cito (J {> seu
transporte rarn os pontos ,Ie ('OIW0Ull'>tÇ:\t', quer por ag'la, quer
pelas estradas ordmmías, quer- finalmente pelas vlns-fer-ras,
ten-to cru vista os thcatros d.-. g"1H'ITit pmvnvcia.

§ü,o Os motos de dnr- instt-ucção tltenr-icnc pI';otic:l no-. ol1ki:w,;
e praças do Exercito e Armada,

::i 7," O mote mnis cconomrco <1(> prover os na vins de g"lwrra ~

<:Ol'pOS do xxercíto e (h ,\I'llla:I;!. <In nrmamonto, rcrrcintue,
grande e pequcuc eqnlpameut», rar-dmnento, nl}",)it!);; <lo :lC"II1
pamento, umhulnncias. nnsnnente de 111110 qunuto ()1I(~~ precisam
aquar-telados 011 ncatnpados c d.~ nlirncnhu- ('111 tempo ,I.) paz a"
praças, tnuto do Exercito C0l110 da ,\l·millh.

S 8." A geographia militar c ('or'ographia do nmzn o dos
paizes vizinhos, o sua cst.uisttca sob () ponto de "i~ta militar,
príncípalmentn.
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!'l ~).' o.~ instrumentos astronomicos, coo-tesícos e topoorn
phir-os, 0111 U:"" nos I,,,izp.~ III"i~ "i(';'IIL;dlh, ,> '1118 P()~~:lIll S"I'

:tl'pli'~:1(!(I" lwlo E.\PI'cit<l (' pl'la u-nml.r.
i? lU. Fix"r o 1~:pO) IH";'; ""Il\"'lJi"Tlln ,I"~ t.ulo-, os .)I_j"i'to~

usa.to- pela tI'OP'I, 'file)' ill-!il-idn,tillw',I'J, 'PI"" r.m eOIll'1I111l1 nos
(lll>lrt(~i;; (' ae:IIllI':11)lI'nt(,~, " ;, m"I!I')!" 'lll<>lidn·lo .Ll "I.tteri,t
prima com '111<\ devoru ~')I' (il.l'l'ici"I(J~; I'·(,id,·,.; de lod:IS 'h('~!H),'i('s

(1ft, linho n ab:nil;\(lj, couro, e ontro-, ~el'J<'llla!ltc,;.

§ 11 ..\ 'lllalidadn e '111;lnll,1;1,1;· do. c:','nl.'r<"'~ ,tljlll"llti('jn~, quo
devem COllll"W ns raçijc~ '[e ctnp. 0111" pl'a':a~ (' "" r01'1';tg"'!l~ d,,~
nnimacs ,

Iii 1::. Ol'[!aniz:l,p a uomenclntnr.' ,k tu-to '111:\11/.0 u-m ontm.tu
c ;;;I\lid;, uns Illlcn"Icnci"s da n!l"I"I';c ,~,h ',I"rill'I", '''I~ "1',1011'1 a
1j11" r ...lu "ri i;:.. t,'nl", I1Ill ~'-I 110'.1", .uhn d.' "1'il,'I' l'nllrll,i,,'~ na
l'osl,,'di I':' r';",l'i l,tUI'''';''-'I.

§ l:l. .\ t.ltell:\' 01" ,IIlI"",,;tO e I'l'i1ÇOS :!e 111.1" 'l'I:11l!O e di~tl'i

hui In H for-necido nos '1Ilarlooi-. r· u-tn! 'za~ c ouu-o, ,',;t 11,(:\..o"i
1IICnt(l~ miltta.rcs d',~ :tPII"l'li~'õ"- li: 1~r1,'IT'I e <\.', :lhl'inloa.

Ar-t , ]:1...\ r"lllllli';~;lO pnhlic.n'a U'II;( 1','I-bla HI'~n~-,I, "~,:"n

cialmeut- ~ricllli1ic,," 1,;,~hn(>h)!!i",l, '1"P':'J (kll:lInin;II',,-ltp,'iiLI
da ('orlllnis~;ln '\"'chuk" ~lilihl' r:'lil_,nltivJ, ~nja. illlrr('~s;ln

cl)r]\~r'á [11)1 .. ruhnca -1)1""I'ia" de"!,,,;',aS ',"n'lltna"~'

A rr"heç;lo dc~';a l'p\-i~ta Ik:l";O, " caT''.!'' do ,,,'(~';id"l1tp. s.'r,]',:
tarío e 11111 membro errecuvo 0[1 e'lIls'l-dti\'(',' d",,;i'.!II_,oio pldo
1'l'e~iol"l1le. ,\")1,, SOI-'-l') illllll"'~S",' O'~ l'al',,'e,~I'("; rla,; ~,~c(,'flp,; I~

ontl'i", tl',,:,aIIIO:! I(~ito,; 11(11' SO'lS rn"',n1,l'o:!, rocouh.ici.Luneulc
utcis ú ill~tI'IlCÇ'IO milHal' do p.tiz , _,i :t sua plll,li(~:,,:~') 11"n;;0
oppuzerem umti vos do or-lem clev.nl.r, 0, 11a falta de taes
tr.uotnos. fil\':'t tmnscripcões em p.utuencz. d" artig-o, extr.c
hidos de jOl'nal'S ()~tl';tIl'.:'... il'L)':, de r",~nllh(~"id,) int"I"";';" 1"1["[ n
EXI'l'cit,,'n ~lal'il1ha. '

,\1'1. I·L Competirá, mais ao presu-ute:
~ I." lJif'i;:il' todos 0::; ír.rh.rthos ,i,! cOlllmi~~;II). rle «caontocom

I) regulrunento approvn-l« pelo d,'cl'du n. -l:!:1 01,_1 ,j de jnlho de
IR!)I, «om a-, Il]',~,;('nt(',; ill,itl'rl<'çú",; o co-: ;o, 1lI·,kllS elll:~ll·'I.,~ ,1"
millistl'o .I" 211"1']'".

~ 2." _\~_i'"n:'I' a 1.'lha ,lo,: l111'11II'<I'o,: "m~"tinh" 1<1:tÍ-' ("lll'l"'
!!~d,,'l '11Jr1lH; dia- I d,~ e:od:t mrz. !<"l"á "Il'l"l'(":_'';:l:i ('"nl;!dol'ja
n<)l':ll da {;W'I'I'll pat'n o respectivo [J',~a:II'-'!lto.

f:\ :~." ltnlll'ic<ll' o pedido d,)s ol,je,'t,.~ nOl:()s~ario, :10 :111'1:1
1110111.0 do,; tl'alnlhml .ln connnt-s.to. '111'; ti\'I,r:;11I .lo sur cnucrc
cndos ú 1ect'ctaria d,,_ l>I1PI'[,<t OI! :'t 1{"I"I1'lh;:-"1 d<J '}'l:ol'fcl-,\le.~l]'<)

Gl!nnl"a~'
1:1 4." Pr0l',k pessoa l.lonen paru snbstltnír OH momtn-ns elr-~

pli ..os em ;;GU;; impcdimeutos jJ]'Olollg"ad,,~.

~ ;'." Rccutor o tr.rh.rlhu ria" ~'-~s-;úr~ 'JII1 .m\"m n 'Iu'),,~ ,1is
cus,.-iies ;;:l',iam enlmas e pr-oveitosns ,

Art. 1.5. A() secrotnrn ~CI'Ú, nt.ou.ntn, unm cOlbizna'::lo :l!1I1Ua.!
de 20()~, fll1'~ correrà l'cl:o rnlwlc:1-!liv' /,S:tS d"spez ~>; I' «vou tu ",S,
e dp IJrJo) prestara ('ünta ;l Contudort ... (;,,1''11 'h' lll'~IT'" 1':1.r., :\~si
q"llaturi\ dOSjOI'll;lI'S mil~h]'e~ P~tJ';(Il;:o'il'oS 01" m:oi"I' c:il'"nj'l,,;àú ,
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Al'Í. 16. As inspecçõea de que trata o nrt , W do regulamento
de 4 de julho de 1891 terão logar, pelo menos, uma vez por'
anno em cada um dos estabelecimentos fabris tios Ministerios da
nuerru e da, Marinha.

Capital Federal, 17 de agosto de 1891.- A1ItQnio NicQláo
Falcão da Frota.

N. lO4 - AVISO DI<: 18 DE AGOSTO DE 1891

Dadara 'Iuo D.(\~ eommandanwR do" di,tric\os mililares compete
a appro"l'ação da~ actaq <1;,-" ses,('rs UI).', conselhos d" compra~

dos ar~ona"s de guerra.

Mínlster-io dos Negocies d:e Guerra - Rio de Janeiro, IR de
agosto de Itl91.

Sr. Ajudante General - Em solução it consulta feita pelo
director do Arsenal de Guerra de Porto Alegre ao Quartel-Mestre
General, declaro-vos, em nome do SI' nener-nlísslmo Presidente
da República, pura que o l'aO;:.les constar em ordem do dia dn
tceparttção a vosso eargo., que a03 connunn.tautes dos distrietos
militares compete a approvaçâo das actas dos conselhos de
compras dos aj-sennes, por estarem estas subordinados aos mesmos
commnndantes, á vista do dtsposto no art. 4° das ínsn-ucções
que baixaram com o decreto n . 431 de 2 de julho llltimo.-~tntoJ1io

N tcoíso Fatcao da Fro/".

N. 105 - A\"ISO DE la Dl'; AGOSTO DE 18m

Declnrn qUi' ás ordenanças C(}mpde trala~ do a.nimal e ('lo ar-reia-.
mente dos ollicia~~ a "uia~ o~dells se~virem.

Ministerio dos Negocias .In Guerra - Rio de Janeiro, IR rle
agosto ria 1891.

Sr. Ajudante GlJ!lr>l'it!- t.evct á consí.leração do !31'. nenerc
nsstmo Presidente du Republica, com a vossa iutormação de 9 do
corrente, o omcto em que o comm.m.tnute do 2" batalhão de infan
ta-ria. tratando da incompat.ilulidnIc que IhQ parece existir- no
dever que teem os cabos de ordens dos cotnmnndantes e majores
dos corpos, de estarem sempre uuiformísndos e promptos para
qualquer ordem de ser-viçoe a obl'ig-açiio de euídarem na limpeza
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das montadas daqueJles offlcincs, dos arrotos, coohoírn, lavagem
dos animaes, compra, o conduccão da for-ragem, ser-viço que j ulga
impróprio do uma praça g"1';ullladn. pede nutor'lsaçâo para que
os commandactee e rls('~\('S ,los corpos do Exercito possam empregar
orclusivnmento nnquelle trabalho preces (]UO não tenham gra
duação alguma; e o mesmo ~r. Generalisstmo manda dccla
rar--vcs, para que o Iaçees constar ao referido commandante, que,
assim como nos corpos de cavalia ria os cabos e auspeoadas são
obrigados n. tratar dos emrrmes de sua montada, não hn razão
pura que as ordenanças não possam ouídur tambem dos «nrmaos
e crrotemento dos oülciaes, sendo que, no caso de entenderem
elles que esse sorvíco é improprto de taes praças, resta-lhes o
recurso do emprego dos criados. para cujo aluguel ao lhes abona
qnuutitativo.c-. An!onio Nieol'IO Falcão da Frota,

N. lar, - AVISO DE li'! DE AGOSTO DE 18'J1

Declnra que os escri,-;ics elos jOlizps ,]p paz ""0 teem direi\n a emolu
mentes rp10 rpg-istro de ohi\os ele praças ,lp [,rd do t~xercito"

Ministerio dos Nogooios d.a Guerra - nío de Juneiro, 18 de
:lg-oslo de 1891.

Sr. Ajudante üecernt c- O RI'. Gonernlissimo Presidente da
Repuhlica manda declarar ao conunand.mte do le tusmoto militar,
par, que ° faca constar ao commnn.lanto do ::J;j" hatnlhão de in
fantaria, em solução i; r(Jr.I;1ll1;IÇ~.O que nu o escrivão dos juizes
de p:tZ<la capital do Estado ,lo Ptuuhy. sobr-e ,) p:,gllTllrnto de emo
tumentoe a que sc jcrge. com direito pelo I'og-istro do ouito do
duas praças duquelle batalhão. que, it vista do disposto rlo art. 44
do cap. 4° do regutemcn lo do registro civi I de 7 úo março de 1888,
não tem o mesmo escrivão direito no que pede, por serem as
praças do Exercito consideradas pobres, Gomo se vorifioa de di
versos aetos do Governo, e entre ettes o aviso de 2;) dc setemuro
do 1862. - Antonio Nicoláa Falcüo da Frota.

N. 107 - AYlSO DE 18 DE ,\GOSTO DE 1~91,
Amplia a c"rt" da I~i ri,' 24 ()~ nov~mbro de ll\:IO e o aviso de 17 d~

abdl de 1877 "ce'"ca do pra~a" ,lc~;trr"""h~,j;,~.

.vlintsterfo Ilns Negootos du nuerru - Río do Jauetro, IR de
agosto do \B9J.

Sr. Ajudante General - De ordem do Sr. Generalíssimo Pre
sidente da Repubhca, declaro-vos, em solução ao vosso otticio



n . 7251 do O; do corrente, que, além rias prnçns comprencndidas
no art . 7" tia cal'ta de Ici dA 24 d,' novembro do IR:JU e a viso do
17 de a.ln-il rlc 18Hi, rlnvem, pelas COTldiçi'i8~ excepctormes d<l ser
viço em que sn uch.un, ser- de;;'lI'l'an('II;l'1a~ ás '111,' osuvci-em em
destacamentos onde não pOSS:l iln'l"<'l' rancho, ;':i qlle tr.ursítnreru
em dilipencias, as que ot'cllpurelTl ()tllpI'G~Og que niin lhos ]10['
mitta.m compnrocer as eetetcões d()~ seus resp.cuvos corpos o as
ordenanças errecttvns. U""\llr!O rovog.ulu a podaria do Z:l 110 no
ve-nl.ro do 1889, _ Antonio Siro/dr) Fale/TO ria Fruta,

x. 108 - AVISO DE 20 Im M}(JSTO D~ lR01

llpcbr~ '1'1O os OmCiil~" 110 F.x~n;to sio ol".i~)lclo~ (l eomlwjmen!.~r os
re"p~dj,'o~ couuunu.l.r ,,[,,_, 'I nando ",to" ," nprcscntam nos 'I n'1.l'tei~.

Mirrlster!o rlos Keg-"cio~ da nueerc _ Rio de Janeiro, ','0 de
agosto de 1801.

Sr-. Ajudante uenornt - Em snlnçâo ú consulta foi!n, pelo
alf()]'f's (lo lO" regimento rio onvufluria l"I'~llds<,o Cnvutcantt,
Intormndn pela Rrl':ll'tiçà,) a Yf\~~O ,'aq:,o UIIl lG 010 ('01'I'nl1[,',

mnru!n o sr. Geuerullssimn 1'1'1',;ill<'I1I.,' Ih Rcpuhlieu .lenlnrn.r-vos,
parn os flns eonvenieutes. IJIIe os cmctues dos C0J'pO~ do Exer-cito
são 0hrig-~flos a eomprlmcutnr (I:'; l'e;;p~(:th-os commandantes,
quando estes HO nprosentam nos qum-tots, POl' SOl' isso 11m dever,
não só de disciplina, como Iarutroru rlo cívüí.lnde , - ,1>1'0Ilio Ni
COI'fO F'llcíi() ri'! Frota,

N, 10~)-AVISO DE 20 DE AGOSTO DE 18~)J

Declara '1"n n::io se rlo"'ont" da ""1.ig'Liri,ul,' ]>:lra a promoção o lempo

em que oS offioiae, ri" ~:~ereit(} e,I;,'eL'em (Io~nie, ant~" ria i',~l'~("~~o

"o qll"p~R~arem nos hcspitncs {Illralll~ o tro.hmPIlt".

/Ilinistel'io dos Nogncios rfn. nu-rr» - Rio ,le Jnneiro, '!() ,I,'
11.!i:0sto do IH\n.

gr-. Ajudnnto General - Em resposta a consulta feifn ]leia,
::l' secção lia Repartição fi. VOSSO cargo, .leclru-o-vos, paen os ttus
convenientes c de ordem do gr . ueucr-ütsstmo Pl',"~idento du
Re:r.Ublir'a, que os oüloínes do Exercito 11,\" perdem, nu antigui
da o para promoção, o tempo em que cstivercm doentes untos
da inspecção e o qne passarem nos hospttues durante o trata
mento.c- Antonio Nico!âo Folcao ria Frota,



MI"rSTERIO DA (;FF:RltA

N. 110 _ AVISO ne 22 DE Ar.O~TO ms IR~)1

Dedara quc o e(ln"nr,ú i''''''' I'l'Mn{'ltill1etlil' d'JS lng-nre, de ínwtru

dores rb~ escolr\~ I'r(t(iC:ls c!eoe ,'er,-;ar ~ohrc " l':wt,," ~<'r~l e a

,,,,.rnri,, 11<\ "cc"ir> %, '1'''' se pr"l'lLzer O cnnduhuo .

Míntstor-ío {lOS Nepot-ios dn (~llorra -]tio de Junoiro, 22110
agosto do ISO!.

SI'. comrnnudnuto Geral da-Arma de Artilharia - no ordem do
SI'. nenon.ttsstruo Pr-cshlcn te (J,t JÚ~IJIlhJicn, declaro-vos, em solução
á cousutta feita pelo connnundnnte da l';,;coiaPratica do:;ta Capital
e do que tratncs IlIIl otllcio n. JI" do lU rln cot-routo, que não
pr-ocede a duvida su!?gc'rid<l \'('[0 ar-t. 47 do regulnmcnt» que
baixou com o decreto u. 432 de 4 de julho ultimo, porqunnto em
todos os cstnbolecimeutoa de ensino os C()IICIl!'~oS são reítos, uns
1'01' secções l'l outros por matm-ías ; () que não impede que 'IS
connníssocs oxomtnndorus se completem. sem Iazor cnbodnl das
hnuifitaçücs que SCl18 membros hajam provado em concurso,
rlnveudn o que se tem de n.lli tazcr, lJ:ll';l preenchimcüto das
vagos de tnsu-uctores mljuntos, ver-ar scurc n parte geral e a
materin, da SC(~i;i1() n quo 58 propuzer o cnn.Iidato, porque de
outro modo sorin iusustentuvcl () (li~p[)sl.o no <11'1. 2H (lo mesmo
l'cgll!alllento._Antoniu NicoZúo Folrõo da Frota.

N. li! - CIRC1'LA1~ DE 20 DE _,'-GOSTO De 180\. ,
Ded~ra (pIe O~ ~rLii:o~ de,.linadn- ao." "'Wl'()-~ e e.tallPlrcimcnlos mili_

broa l1"e ,ü" pU'lel'em Mr forne<'irlo" p"la [nt,~nd,,"ci,l. OU pelos

(trMn~,'~ ,\'" g-ll"'T~, f)"'-em ~m' ".1'[ I[iri(to;; cm eol1cLlI'fol\ci" publica,

Minísterio .los Negócios du nacrrn - Rio de Janeiro, 2ü de
ngosto de 18(]1.

Circulnr - O Sr. Genernlissimo Presidente (la Repuullea manda
declarar- ao SI', ínspeetor- dn Thcscurm-ia do Fuzen.la do Estudo

de ... , para 5CU conuecímcutc o execução, que, sempre que se
hou V(H' do fazel' ncquisiçâo (!o artigos deatumdos aos corpos e
cstuuetecírnentos mllltarea, por não poderem ser fornecidos pela
In tendoncia o pejos nr-senacs de guerra, se procedo à concurrencíu
publlca.c-, Antonio Z','ico!do Folcco da Fruta.
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x. J]2 - A VI~O DE 'Z7 DE ,\1,0:"1'0 DE 189\

])~cl"r" 'I"~ n ",ditar põ.te. scm lic,·,,~:, tH"hia, olollUll"iar O chef~ de

qual'llh'l' ERIa.do por abusos commettidü" no ,'xe,'eicio do c;l.rgo, l'rn

bnra seja pile lambNll mili'.a!'" ,> se" 'l'pet';or hieclll"chicCl,

Mtnlsterlo dos Negocies da Guerra - Rio \10 Janeiro, 27 de
~'g'ost() de lR91.

Sr. Governa-ter do Estado de GilV"Z - De ordem do SI'. Ge
nerattsstmo Presideuto dn lwpnllliclt, .Iectaro-vos, em solução ao
offí-lo que me (lirigi~tes em 24 dn julho próximo pnsenrlo, sob
[lo 219, que não é approvurío o 'lcto d(' que tl',l!a,'s mundand» ~llh

mctter a conselho de in\'{"sti:;llQ'lo o major rcfor'umdo do Exercito
Jouquun Maria de SantAnnnc pos- haver .lado denuncia, sem
prévia licença, centro o coronel da Guardn Nauional Constancic
Ribeiro Mula, I" vice-governado!' oIes,,~ l':stn.<1o, quando em exer
cicio do carg-o, porquanto usou ello de um direito, que, como ci
dadão, lhe é conferido polo § 90 do art. i2 da Constituição, ca
bendo ao denunciado o direito de proceder contra o denunciante
no fóro competente ; devendo por Isso ftear- nutlo e sem errotto o
ulludido conselho. - Allloll;O 1';;,'0[,;(> Frolciio dn Frota.

N. 113- AVISO DE 27 DE AGOSTO DE 1891

Declara que a lei de promoçi)es digpl'''~'l. Os 6x"m~~ pr"tico~ para Os
aeccssos ao" po,<I,,),< de, ornci,H'~.

Ministério dos Negocias da Guerra - Rio de Janeiro, 27 de
agosto de 1891.

Sr-..vjudanto Genoral- O Sr. ncnemttsstmc Presidente do,
Rcpnbüca manda dectu-ar-vos, 1',1]';\ os 1ill~ couvonte.uese em
sotucãoa cousutto rotto peto teno«t- 010 I" \>,hlllil,) de mfunt.u-ir,
Jose de .\I'JIlC,r .jrar-lpe, '1UB a IAi I,> pro-uc-óe-, .li:ipellS:1. 03 ex
ames pr.rtioos para O~ acce-sos uos 1',)Sto~ de olTlciac~.- ..1.;;lo»;Q
Síroldo Falc,7o ri" Frota.
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N. 114 - AVISO ng 2H DE AGOSTO DE 1891
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Declara que as auroei.lades milítarea exislentes nos .I<~st;).(!O'i que não
~:'io sédes de d,"~rid,), milit~pe' devem sr· corresponder com o. com_

mandantes dos I'PApec~i,'Os di~tpicto, pClP intermedio dos comman
dante.s de gnapniç;io.

Mituster'lo dos xcgcclos ela GI1l'l\'rH - Rio de Janeiro, 28 de
:1p"O~tO lk 18\)[.

:-;1' •.Ajudante Geuernl c-, Resolvendo a consulta feitu pele
couunamlante da Escola Militar do Ceará, em ollicir) n, lOU:-; de 7
deste mez , (J Sr. ucnor-üts-nno Presidente .Iu Republica manda
declarar \"('s, pnru que o 1:1':<le~ const.n- em or.tem do dia rht
Rcpurficão a \'OS~l) l:;u'g'n, 111ll' a~ unt.u-id.nles mencionadas no
UI'I. 4" das mstruecõee de 2 de julho ultimo, u quu se refere o
decreto n. 4:J\ da mesma rln tn, e existentes 1I0S 1,~Lldo,; que não
são séde~ do dt-u-íctos mílitat'p~, «evem SH ('r)l're~p .. n.ler- com os
counnauuuutes .10':; respectivos districtos por inter-iuedio dos com
mandantes d., guaruíção r IJ que I',)" connuunícc pura vosso
conhecimento e ríus conveufentcs.c-, Antonio Sicoldo Falcão da
Frota.

N. 115 - AVISO DE 31 DE ,\GOSTO Dl'; 18UI

D~c1;).p" qu" n,io ,,':lá '~omp,"ehendidono avi,,, dp 27 de abdl deste anno,

p~J.Pa It'P baixa., o openl,l'io mili!"," t.ral\~fl·rjdo par~, o J<:".~rcit" e 1J"p'
pretender r~conh"cer_~~ cadete.

Mtntsterio rios Negocios da Gllf:I'el~ - Rio de J:IIW1['U,:1l do
agosto .k 18UI.

Sr. Ajudante uenecuc- Em solucã. à consulta feita pelo ex
ttnet» commnudo rI:l;; al'!lHS do g~tad,) de P"I'U:UUI)UCIJ em uíllcic
n. :JI::;!J de 16 .Ie maio ultimo, diri:.;irlu nessa Hepa t-tiçân, ()SI'. Ge·
norulisshno Presidente da Repuulicn manda ae-tar.cr-vos, para ('S
tíns convomentes, que o eotd.ido do 14" bà talhâo de ínruntarlu
Emiliano Xavier' cleSiqueir-a. teu.lo sido trnnsfer-ldo da eompnnhin
de operarios mlltt.u-es daquoíle E,;t:i'lo. coutruh!u pelo »rt . 26:~

\10 regulamento rie lU Ih oututn-o de 18,2;t ol,ri:;ação de ser-vir
no Exercito pelo pr.rzo de dez. nnnos, não estando. por-t-mto, eorn
pr-ehendido nus disposições da eirculm- de '27 de »tu-il do corrente
anuo, não ob.tunte haver preteudi.ln jTl~tirin!'·s(, cadete, e só
polel"1 ter baixa indcmnizuudo (':j cofres puhliccs da qunntia de
1:OOiS950. em '1110 importo" a SIT;! e.lucnção na ulludida. compu
11ll1l1.- Ant<lnio Z'I'icoldo Faicao da Frota.
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N. no - AVISO DE:H os AUOSTO DE 1891

Decb.r" 'JUS Uma l'ra~;t '1'lC tem Io"ix'( J''''" ser H"",or e csw.mgeiro si>
,1""0 indemuiaar us l'r~sl,l<;Úes do pr"miro re~.·!.,id() cOI're~/,"J"l"nl,,,

1'" telnpo 'I"" f"h<lr 11""" compldo ,[" "('llcimcnL.., e a j,,,port;'llci;'

,I., f"rJ""LeJltv l1,lO ",mó,l",

Miuisterio ,10$ Ncgooios \1.\ Ollel'l'it - Rio de Janeiro, :1I do
agosto .te 1891.

Sr. Ajudante General - Dcrertndo o requerimento de .\nlonjo
Luiz Moren-a, flue acompanhou a mfurtuucâo pt-estadn pe!a Re
partição a "0$80 cargo, n. 10;", de ~(l deste mel, o no qual pelle
se esctun-cu o modo por que neve realizar-se a illd'~Ulllila(:fio aos
con-e, puhltcos ,1<1. despeza rclt» com seu nüro, soldado th) 't« l"l
talhão de intcntarin, .loaqnhu Luiz \lol'eil'a, que assentou praeu
com o nome (],o Joaquim Luiz Per-nanrícs, <111m de lazer-se ülfe
cuv« a iJ,lixa detcrunmda 1'01' POI'l1l.l-ia. dn ;;>:\ do dito mel, POI'ser
o rorerído scldudo estrangeiro e de meuot- idade, de ontem do
Sr. neneraüsstmo Presí.teutc da ]{epI11JIl,;,t declaro- vos quo a
indemnizaçâo, nas concJl\:õeo: do que se ts'ntn , deve abl',lllgor
uutcnmente "5 prestações (lo pr!:'llin 1','cd,i<lo cor-res, .ondoutes ao
tempo que ratu.r- para o oouipreto do venoimonto do mesmo Pro
mio, e ,t imuor-taucia do fard.uncuto, lambem rcCeUIUQ ,~ uiio
vencido. - .;ul'J/lio XiccZ,;,> h'le'-;"d" F,-ol,'.

x. 117-.\\'ISODE:H llE.\{;OSTUIIEI8~1

xnntsterío ao., Ne;:;ocks ,la tlucrr:\ ~ teto de Janeil'O,:n de
ngosto tl8 1801.

Sr. Aju.Iante üeucmt - Do ordem do Sr. Generalíssimo Pro
stuente da Ropuhlica, declaro-vos, [J,m os tlns convontcntes, (lue
nas prnças, mondadas oonsid-rnr rlcs.u-rnnch.ulos nos corpos pela
pOI'tarja de 18 <lo cor-rente, devem ;;'-'1' comprohen.lidos . os sar
gentos ajudante c quar-tul-mestre, e 0.-; que, tendo sido cadetes.
se engujnrarn como shn pies iuroríores, os -okla. los empregados lia
rmu-ho e aq ueltas jll':.ças 'i LIC süo uinda cousi.ler.vlns ntuos In
unhas e [lOt' cuas alitncntadus, a.-; qu.res por Calt<, .Io tempo não
puderam se reconhecer' c,tddes e pref'er-ir.un continuai' 110 tsxcr
cito onde já ~'os<,null daquellas !",;.:-,o[ i;',,_ \UWI:; por lia ver-em ptH'
teuunlo às ÚSCOlllS lllllitat'(!" e outr..s I,Ol' terem tido permissão
jJ<\I',l usur dos respectivos uixltnctivos, ficando ussun satisfeito
o pedido quo íazets em oructo li. 7Rl~ de ~;-} (leste mez, - "1nlOHio
Nicol,;{) l'ilin!') (/,' Fruiol.



N. 118

!llI:'ISTE!UO DA aVEHHA

AVISO DE 2 DI~ serssmuo m~ IR!)I

'9

Dcclam qun a d.ispeza co'" o cxpcdicutc J,,~ rltroctores de pioro."
Hlilibr,'s '·"'T,' ["li" ~()llt" ,I", \',"[,..el;\">I~ ST,L(jlk"l"ó('~ d,'"x<'r

, ieio.

l'Ilinislel"in dos N'~gocios da Guerra - Rio ,lo JUI10it'o, z de
setembro de 181.H.

SI', Ajudante üeneeal - O Sr . rjenerulissímo I'resideute da.
Repuhlicu manda declarar ao commundauto do 2" dtstrtcto
militar, em solução à consulta feita pelo director- do orn-as
militares no 1~;;LIJO elo Pernambuco, que a despeza coru () expe
dioute do serviço a CHl'f\"O do mesmo .lu-ootor- cort-e 1'01' conta da
rospoetivu grauucneõc (te exercício, conrorure dotnrunnum os
uvisos de lU do abt-il de !HB:; o :.!:.! de ubi'I! do 18:<7, 1lJ,0 lhe
sendo applicavel o tü-posto 1I0 (I.. 2B do nnuo do anuo uroximo
pus~ado. a que nllude em sua consulta, porquanto se refere
ao secret.u-ío do cxuncto commanoo das urinas daquelle Estado,
que percebia monsahnente :~ g-ratiticaçào do 40'3 para tacs
deapezus ; o que vos communlco para os nus couveníontes.c-,
,tnluniu Xicotcio j<{dciio da: 1";·0/"_.

x. 110 - .\ VISO ne !IJ VI'; SETlDllmO DE rao I

~b. "i" e"nillll:'" 'c, rC'i,~,,(i\',,-" p",,,·,,s '" gl'a'iI;," '.""~ d' '.'01."",,,·;,,,,

d" G"c:"j",l".

àlinistcrlo dos Negocíos da l;n,,[Ttt - Rio de Junciro, 10 do
setemtu-c de 13\l1.

Sr. Ajudante nencrnt _ O SI'. Gencralisstmo t-rcstdente ,b
Rcpublicu llHlIH!C. deelnrm- no ccnunuudautc do I" di~tl'icto

mitltm-, para (]IW o !\Iça constar no tenente-coronel I,'l'arluado,
(is:;(d do Jt,o lJatalhil.o de iutantaria gugcuio .vucusto do :\lello,
em solução ú SU(l consulta, flue as !.;rati!ieu~'õc" ,Il) votcut.u-ro e
de cngnjado, sendo consrdoradas par-te integrnnte do soldo, como
foi decidido pela resotucâo do 5 do novembro de 18,~7, devem
ser pagas ás respectívns praças, por isso fine nrula r-em com o
disposto Ilo.~ 4" do art , ti, da Com.tltuição Fuderul, que
apcna~;;o r-efer-e (I premiu de voluut.u-ío ; o 'I'IC vos com
muuico pura os tlus convcntcutes.c- /1;'/0";0 Nico{úo /<illo,o
(t, Frota,
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N. J20 - AVISO DE II DE SETEMBRO DE 1891

Declara que O~ atumnos do Colle~io Militar, mandados deRllg:<l' por
incapacidade physictl, n"-o inJelllnil.amas despczus ql!e alli hOllverem

fcito.

Miuisterío dos Negocies da Guerra _ Rio de Janeiro, 11 de
setembro de 1891.

Sr. Commamlunte do Coííe ríc Miltt.u- - Em solução á con
suua rena na ultima p.u-te du vosso orüoto n. 293 (I(J 7 de
agosto ultimo, de ar 10m do SI' GOlj.JI'alissimo Prestdeutc da
República decturo-vos, para os uns oonveníentes, flue não
estando os a.lumuns ,hs escolas militares 13 os da ti,! »prcndizes
ar-tilheiros sujeitos, quau.Io de~lig,ldO$ por incn paci.tn-te phvsloa,
a indcmuiz.ição das rlespez \5 com ettes !úita.s nesses cstabele
cimentos, deve" mesma disposição esteu.íec-se aos ulumnos desse
colteuío, quando em condições íoenucas.c-, AlItanio Nicaláo
Falcão da Frota.

x. 121 - ,\ VI::;O DE 12 DE: SETE~1B1W D~ 18<)1

Determina que a Fabrlca ,le Armas r:'-'~" ,l~ novo " fa7,~r parte do
Ar~~tlal de U""'rm d:, f;"pitn.l.

Ministerio dos ;';o:;ocios da (;UCl'r~1 - Rio de Janeiro, 12 de
setembro de 18'Jl

Sr. Director da Fabrica rlc .vnuas _ Não se ten-to obttdo os
resultados que eram espera-tos com a ,Icsrtcrg'reg:a<;il,' dessa r,.brica
eno intuito de l'olluzil' a respectivn <lb;pezá, O'SI', nene-ousstmo
Presidente da Republfc» resolve .Jcclurm- sem effeito o aviso de
20 de fevereiro de 1889 e determina que passo novamente a re
ferida Iabr-lca a fuzcr parto do ;usen,o] de Ouorra desta Capital,
constituindo alli a 3" secção ; o que vos connuuníco para os nus
convenientes.-Antoll'o .Nicoldo l"llc{io do. Frota,

Expediu-se aviso identíeo ao director do Arseunt dc Guerra,
desta Capital.



N. 122- AVISO J)I~ J.t D~ SETgMBlW DE 1801

.\Illnd.' iIlSlWcci')Elal' <I,' s-u..!e os ctllr-Iaos d" l~'cl'cj Lo q":~IHlo doou tes,
<ks<lc 'I"" " molcst!a ,.'"ceda de tl"'s dias,

Ministerío <los Negocies da Guerra - Rio de .luneu-o, 14 de
scteruru-o de 1891.

SI'_ Ajudante Oenoral c-, O SI', neuoraüssuuo Presidente du
Repuullca determina que o onlctat do Exercito, quando doente
em seu quartel, soja lnspeccion.ulo do snude po!a Junta militar
logo que ,t molestla exceda. do tres dias, Iloundo assim ulteru-Io o
aviso de 21 de julho de 1~,,7; o ouo vos declaro p.lI'rI li'; devidos
c1feito;;.-A;lt<!nio .Nicu[úo Fú.lcilu d(lF,.ola.

x. 123 - A \'lSO UI-; 14 1)8 SETEMBlW ms 1891

Decb.r:c {lue nlio tcui tli rcito " prcuuo a praça 'I'''', alistando-se
"" (e" da )lrollwlg-aciio da COll'litl.li(\n, deixou .t,., ,.e~elJel.u em ,·;túo
(I" [>"i\lentl"l' ,"ec"nheeel"-Se <:a,l,,(,'.

Mínistcrio dos Nugocios da Guerra - Rio do Janeiro, 14 do
soteuuro de UlUl,

SI', Ajudante General - Il,) ordem <lo Si' _ c.cuoraltsstmo Pre
sldent.- da Republica, declnro-vos, p,m, IjIW o Iaçaes coust.c- uo
commvnuante do {\~ distrlctu mihtur-, em solução á cousuua a
el!e l:~ita pelo commandante do J:!O batallliio d{~ infuntur!u, que
não te un direito a premio as praças qne deixurum de recebol-o
por o. castíío de seus alistamentos untes ria promulgação da
Constituição Federal em razflo de pretenderem reconueccr-so
cadete... - Antonio Ntcoloo [i'alc(io da Frota,

N. J24-AVISO DE 1-1 DE SETEIIIlHW DE 1891

Declar:. '1''''' os u!llcjaes tio l-;:l:i~l'Cito não poli",,, responde,' soltos"
eons"lho de g"erra, ~ml>ora tenha sitlu csl-'J instaurado !' I'ClI'W
..intento acu .

Minlster-io dos Negocies da GuerJ'it - Rio ,Je Juneu-o, 14 de
setcmiwu de i~91.

Sr. Ajud,lOte Genoral- Em solução i~ consulta que ao ex-com
mandante das armas do Estado do Rio Grande do Sul fez o

Gu.,,.,,, _ Decisõe~ de IS91 I>
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alferes do 6" batalhão de iutantut-ia Rodolpho ttomem {lo
Carvalho, nlumuo da Escola 'rucuc» o de 'rtrc daqnelle Estado,
nojo escola pratica, manda o SI', Genomlisslmo Presidente da
Ropuullca dcchu-ar' no commnndnnto do O" di~tl'id<l müitnr ljllO,
a vísta 110 que dispõe a legislnçiio em vigor, nno pode um cntcíal
respollller solto a conselho de guerra, etnhora tenha este sido
instaurado a seu pedido; o que vos oommnntco para O~ devidos
effeitoa. - Antonio },'ico{rlu F"lc<7() da Frota.

N. 125 - AVISO D1~ J5nE SEn'~~U\lW ue 11'01

Dec]ara'lue os comnmndantcs dos (li'\"it'\M milital'e~ SClU competentes

l'~l.\'n. I;tzer (I tlc!:1.1he das ll"'I'·l.~ P:lL"il" ",t'l'i.:" ela.' :-:·n'n·])i,:,·,~".

1\1inisterio dos Ncg-ocios da (;,,"ITU - Rio rlo Junelro, Fi do se-
tembro de l::lUl. '

Sr. Ajudante General-c-Tendo o maior lisçrl! do 33" bntn lhão de
infantaria, D. Loaquhu Bnlthaxai- li:) Sil\-eil\1., .1 visto, dr) que
dispoem as ínstrucções para I' serviço externe dos corpos, pul.li
cadas na ordem do dia n , ~1-1 Ik ~8 tjc junho ul ttmo, consul
tado sobre o modo de procedor-so n:1S pequenas puurnições com
r-elação á eonourrcncu o á esra!u .to, rullc-ines IUI':1. o -nrvíço de
superior- do (lia, 1'onl\a de vbila e cst.ulo-maíor, o Sr. ucu-ra
Iissímo Presidente da Repuhlica, cui solução u lal consulta,
manda declnrar-vos, vara os fins eonvouiontos, quo os couuunn
dantes dos dlstrictos militares sno os competentes pnrn fazer
o datufhe das tropas fiara o serviço ordiunr!o e oxtrnordínano
das gual'fJiçoes,-.111Ionio Sicoz"l) 1'1,1",1" d" Fro!,c.

N. 126 - A\'ISO L'E I:) llE SETEiIIIlRO DE IHOI

Declara quc as guias de so,'co,,,,,, par" ,,~ oüiciucs arrcgtmcnrados c
pessoas de suas /'lI1111i:J.s tlc,-etn 'CL' j'"),ric:"l,,, pd08 COllJlll'llHb,n!e_,

dos corpos.

Míulsterfo dos Negoeíos da Guerra - Rio (lo Janeiro, 1;;de SB
temere de 1801.

Sr. Ajudante General- O Sr. Generalíssimo Presidente da
Repuulíca, em solução à representação feita pelo commandante
do 16° batalhão de infantaria sobre a exrgcncíe do director do



lIos])ilal Militar do Estado oh l3a!li;l, de uma gu!n (lo soccorro
para pessoa de sua. tamllia , flue necessitava de medicamentos,
manda dcclurtu- «os commaudantes de d.strtctos militurcs, pnrn
us tins convenientes, fine as guias de SOCC01TO, para os otâcíaes,
]lOS corpos nrt-eüimentados, (, JI"~~(\:I" de >uns tamitias, de que
tratu o m-t . 60 do regulamento de i de abr-il do anuo passado.
deverão ser rubricadas pelo commaudantc do respectivo corpo;
o que vos communico para os uecessanos elfeitos.-Antonio Ni_
coMo Falcão da Fro/a.

N. l?i - AVISO DE te DE 8ETEIIlBRO DE 1891

Declara como devem, nos corpos a pé, ser considerados os quartei!
mestres, qual o logar 'lue devem occupar nos exerei~ios" paradas

~ "'" ""!Olhale, ~ q,,~1 o vencimento a 'lue kClll direito.

Ministério dos Negocies du Guer-ra - Rio de Jnnoiro, 10 de
setembro de 1I:!91.

81'. Ajudante General -o SI', Generatissimo Presidente da
k.opublicu meu.to declara!' ao commauünuto do o- distrtcto mi
litar, para que o faça constar ao alferes quar-tel-mostre do 4°
bntethão de ínrantana Carlos Oceano da SiJl"a Santiago, em
solução a sua consulta, que os quarteis-urcstrcs dos corpos a pé,
de Infantaria, artilharia ou engonhnrqa, não sito considerados
ouíctacs montados, mas suo combatentes, como todos os arregi
mentados, competindo-lhos ° lugar que kH' designado pelo chefe
do corpo, quando tenham de contbatct-, e nos exercícros ou para
das, o que !110:,; marcam as instrucções, e tendo apenas direito
aos vencimentos consignados lia" instrucçõos de 1 de uovembeo
do »nno proxirno passado : o que vos declaro, par" os fins couve
nientes.-Ai1/(Jllio Nícol.io Falcao do. Frota,

rc. 12"; -A"ISO DE 17 DE SETEl\WRO DE 1801

Pedal-" 'I"'" '\ ~,:lle 01" ,0 <1i,trlrt', milil.~r de\",.. ,(>l. lia cidade de
Cc1rllHlI,,;.

Minister-io <los l\cgocios da uuerrc - Rio do Juueir-o, 17 de
setembro de J891 - Gabinete do xríuísno.

Sr. Ajudante General - De ordem do Sr. Genetalissimo Prest
dente da Repubhea, declaro-voa, para 00 fins con vcuiootes, que a
sede do j" dlstricto militar deverá ser a cidade da Corumbá, para
onde seguira com urgencia o 21~ batalhão de infantaria. a fazer
porte daquella guarniçiio.-AllI0nio Nicolri() }<,,[c([o da Frota.



N. 129- AVISO Dl~ li DF: SlnE~lBRO DE IBGl

Decbr~ que as prnças additlas a" "orpo de alumnos da Escola Militar

.IC\'elllll~'U' o "lOir,rm,' ,I"" ",orl'0< "'(lL' pJj'~ml~er"lll,

Mínisterio dos Negocios da Ouoi-ra - Ri,) .Ie Janeiro, I7 do
setembro do 18tH.

SI'. commanduntc (la Escola \1ilit:tr dn Capitd-:\tw convindo
que as praças nddidus ao eorl'o de ahunuos d(,i"$l 1J"COI;l, que na
m.cíor parte ngunnlam lwJtrkuln o d;!S '[U'1C~ tl'al:\C" em ontcto
n. 530 de 14 de agosto Iuuto, usem dn uuifo-rue desse corpo o ua
vendo necesaldndc de ~(~ lhe.~ nromu- r., I' Lunen to 1~lr'l que Illls.-:un
!lI'ostll!' serviço, detot-mlnu o SI', cou.u-anssuno l'resnleute da
República que o eormuan.tunto do me-ano COl'pO, i~ vista ,la~ guias
de tues praças, faça o competente pedido de Ianlamento, so
gundo as armas a que pcrteuccrem ; o que vos declaro, para os
uovídoserreüos.c- Anto)'lio NicoMo Fetcna ti,', Frota,

N. 130 - PORTAIUA DE 10 D!~ SETEMBRO DE r".,\H

Dcclarn q" a l o vencimento 'Iue {:omllCl~ :\(, auditor do guerra licon";,,uo

e oom" .le\'e ,I'r clJ1l,id,,,';c.h "~ua ",h" i""L') '''' )11)1)\"-)';" civil.

Minísterio dos Negocios fia Guerra _ [tio do Janeiro, Hl de
setembro de IKil .

De ordem do Sr. Generalíssimo Presidente da Ropublicn se ,Ie
clara ao SI', ínspector da Thesourartn. de Fazenda do Estn.lo de
Matto Grosso, em solução ao seu oflleio TI, 25 deS de julho utthno,
que o auditor de guerra, quando lfccnciarlu, SI) percebe o sohlo da
rcspeotiva gr-aduacâo, o quo :1. sua. admissão no Monte-pio civil
devo ser considerada com o soldo integral, excluída u gratül
cação, segundo () que preceitua O) ~ I" do «et. 12 do decreto
n. 1HZ A, deâ l de outubro dcnnuo I'l'OXililO passado. - .1;110»'0
Nicoldo Falcão ti,! Frota.
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N. rn - A VISO DF; 2G DI': SgTEMntW DF. lR!H

lhcl"r~ 'l1le, "nHjU;wtn !lã,) ~9ti"~r "m vif?or () art. ;]0 do decreto
ll. n;;! de 7 .l" f~"ar"jfo, o exame pr,L!i~.n dn arm"" pondi,."o ;,,
,ljsprns",\'~l pfl.l';t:' 1',0]\10<:,'0 an primeiro J,."t'>.

Mínistorio 110$ Negocios Ih nuerra - Rio do Janeiro, 2n 010
setembro do 18!)l.

Sr. Ajndanto r,Bneral- O Sr. ttanernlissimo !'r?Sil!.rmtc da .Rc
puhl'ica mundn doclarnr ao commandaute do (, tüstrtcto milltnr,
em solllr;iio á reflnisiç:\<l que lhe foi feitn pelo cornmnndaute da
uscoio xrüttar do Esfndo do teto ür.mdc lÍo Sul, rel.utvamento
aos exames praticos que deveriam ser alli reullzadus em ugosto
Iuulo. 'f"IC, nmquunto nãu es tivru' em vigor (l art. ;j" do (le~rüto

11. 1:,SI de 7 .lo fevereiro do cor-rente unnc, o oxntuc pratico é
condição nccessana para a promoção ao primeiro posto; o que
\"0'; eommuníco, para os rtns convcníontes.c- A/l/onia Nicoláo
l'1dc"o da Frota.

N. I:l'!-AVISO Im sn DE SF.TE~UJl{() ne IR(11

J'~X I'JjG~.;l~ allrj\>\liçi)~R dos ~.omm:\l\(bnle.<dos ,\istridoR milit"re~ com

rola~:l" a praças ,)" <),,!t-;)." j!"llar"i~õ'" .lcatncad-cs !lOS dtstrtctos ele

"lia' j\lr;"rl.icçiJ~s,

Minlstor-io dos Nogocloa da nuerra - Rio de Janoiro, 26 'lo
selomhro de lS01.

SI', Ajudante General - Com informações da Repartição a
YO.'lS() cargo, uso 118;' e ilSô do 16 deste mcz, submcttestcs {\ con
si.leracâo deste Miulster-in os omcíos ns. 42:)2 e 4Zi:l, de 10 e .'36
de agosto lindo, em quo o connnnndnutc do :1' distrioto militar
vos pede esclurccimontos, pnrn evitar conflicto de nutor-ldade, so
hre bruxas e tr.ursrerencíos concedidas polo 2" distrieto a praças
da 4' Lntcnu do 5" batalhão de artilharia que se acha destacada
neste .hstricto, quando o bntalhão pertence a [ur-lsdicçâo duque ue,
fl bom as~im sobro r) Iaoto ti" m.indm- nddir á ,lih IJ:tl"l'iot um en-,
dctc «tuumo da l';s',~ola MilitaI' do Conrá.

Em solução aos mesmos offlcios, m:mda o SI', genernlissímo
Presidente da Rapublicu daol.u-ar-vos que os connnauôuutes de
dístrictos estão nutorísndos a conceder baixa do ser-viço as pruças
dos corpos sob sua jur-isdicçâo, que forem julgadas incapazes, não
podendo transferir ou dar baixa a praças naquellas condições, que
pertencerem a corpos de outros districtos, por serem tuos attri-



buiçõos rln competenr-ía deste \fillisteJ'Ío e do ajwLulte g'01IeI'al,
visto se acharem tnes dosta-amcntos ufustados .lo-, dlsu-iotos u
que pertencem: podendo, entretanto, mandar nddit- aos mesmos
destacamentos qu.iesquer praças, quando as nooesstda.tes do
serviço ou extgenctas disclplinnrus assim oxigirom.- A7110nio
Nír-oltlo Fa.lc(1o da Frota.

x. 133 _ PORTARIA DE '2i:l DE :"ETl':MRRO Im Is91

Deeb.r:>. o, vencimenoos '(\10 Nlltll'Cj,nlll aO" olh<,i~~~ re',;'rn'.1.'(il~ '-'''IlI

ll1~nd:"lflo f"\·\,,.~ (}l' 1"0nalezaR.

Ministerio dos Ncgooros (In, num-r. _ Rio (lo Jnuelro, 28 ,le
setembro de 1891.

O Sr. Generalisslmo Presldonto .ln. Repnblicn manda declnrni
0.0 Sr. ínspector da Thesourur-ín de tcazondado Estado rlo Marnuhâo,
em solução á consulta. que faz em tetegramma de 4 de agosto
tlndo, qUB os omctnos rororma-tos <lo Exercito, quando comnum
dantes de fortes e fortalezas, teom direito ao sotdo tln re
forma e á respectiva etapa, nii:'l ttcan.lo, por-tnnto, r-evogndn
pote circular- de 22 110 junho deste unno a crüom flue recebeu
em portaria de :lO do maio nntcrtor. com relação aos comman
deetesdos fortes de S. Luiz o s.mto Antonio da Barl'a.- ,1ntonio
Nícolâo Foicãa da Frota;

N. 134 - AVISO 1)1';;) DE OCTUBRO DE IR\1\

lhcl~r:l qu,· il 1~lnp(} 'Ine CI olli'c';".l (',t.;', ''Clta l'arLe ,I<' d()~nle "';:0 S<,

desconta da '"'' :1,[,\i'';-'' i,hd,-,,, intersU"io.

Ministet-io ,los Neg-ocios ,h (J11,wr;1 - Rio de Janeiro, ., do
outubro de lSêl .

Sr. Aju(ianto General _ Dat.u'rninnndo a portai-ia do 14 de
setembro prortmo pas~tv_h que n ontctat <]110 .ler parto do doente
soja Inspecoionndo de saúde tllg"0 ']'ILJ a m.ncsua excedn de tres
dias, manda o Sr. Gener-afisslrno rrosí.reuto dn Repuultcn declarar
ao commauda.nte do 6" (listrietCl lIlilit:tl" em sotuçt» Ú consulta
feita pelo tenente do 0" Iontalldo rIe ill[\nt:'lria .lcâo Evalds Lo
pes de Oliveira, que ao otllcin.l llesLts condições nl») se r!es:Q1ltn,
tempo algum de sua antíguidado e inlet-sficio do posto, do accurdo
com o disposto no decreto n. 437 de 9 de julho de 18\10; o que
vos communíco, para os rleviclos erroítos.c- Antonio .Vicoldo
Flllc,~o da Frota.



m"I~Tl~I~1O D.\ ";UI~RI'.A

x. 13:,-,\VISO DF; .:} Dl~ OCTJmrw OE 18!)J

fi]

~land:l, suspender "" vcncim,·,,(o.'l (losoffiei~e, do E~C'reil() '1\\<', no
meados P:\I";l; 'I unlquer <'01l11ni.,,;ia, P"C'IlH>I'i,I", I)" i.\,;l,,,f~rillo,, ,1;\0

"'·.~·njl'('m as,'u< d,',I;',,,, '1"'1[,·., .I" P\,(V.') .le trinL\ ,lia".

Mínistcric dos Ncgocíos ,b (In,WI'::l, - Rio de Juneiro, "dI}
outubro de IH\ll _ Guuiuctc do xüuktro .

Sr. Ajudante Gener'.rl e-c De ordem do Sr. I;nnp.rali~~itnoPro
sldonto Ih Rupublicn, doctnro-vos, p,H'a VO."O e.urhccuuentc 'J

pnra 'lUG {) l'll.;:lCS eon"ht· ao, commau.l.mtes .tos dtsuíetos mili
tares, qne devem SOl' logo suspensos 0$ voncuninte dos otüci ces
do Exercito que, nomendus [lira qualquer commissão, promovi
dos ou transferidos, uno par-tirem p.n-a S8U~ dest.inos dentro .to
prnzc di) u-lnta dias.-Anti)ll;'-' .Yicol'i'J Z;;'/c(i'J da. Fro/ic

N. tnc - AVISO DE j DE OL:Tl'BRO DF: tH91

Di provideneias para a nomeoeãc ,los con~elh,-" .1" gucrr-a , quan,\"
nas guaenícôes 11:<0 houver olliciacs p,,-pa <'01111'01-03.

Minlsterlo nos Nogoctos d,,, nnorra - Rio de Janeiro, 7 de
outubro de 1801.

Sr, Ajudante ocnomt - Em solnç.lo ú consulta que faz o
connnau.t.uuc .to 2" .lj,;tl'ido militar,1'()l<1.thamclltc it c-cistou
cia d(l o!lki,te~ (I:< ("tlnla Nnciouul (:01110 1Il()1Tl1'1'0~ 'le conselho
de g"nerm un. g-wtrni(:ii:o do Estruto da Par.rhyba, o SI', uene
ra.lissuuo Prcsldente <la Republiea Illan,la ,lecL'ral' nos conuuan
dantes do dístricto-, mihtnres que os commaudantos de g-nll.t'
ntcãc deverão I'c'lu!;;i t-u-daquclles commandos, per-tctezramma,
os onlctoes que forem l'l'ecbn" em suas guarulções JMI';\ coustí
tnirem os ccnsctho , de ;.ruerl';\ de crimes cupitncs. si nettas 11;i:O
houver purn isso otflcinos refor-mndos , honccu-íos ou da Guar.la
Nncton.rl ; o que COITlIIlIlIIico·\·o$, p.u-a. 0$ üns convenientes, pre
veutndo-vos de que ost.» uttunos omer.ies não estilo mtubídos,
na f;llta do cllectivus IW Exercito, de Fazer parte de tacs conse
lhos, sendo, porém, '!iW(;lIStdos, togo que estejam eoneluillo$ os
processos c P['-J'CchCllI10 sómente as respectivas voutrureus ,ln_
rente as sB~(je,.-Anton;o Sicoldo Falc,,(J do Froca,



:'11. 1:17 _ l'0RTARJ..\ DJ'~ n m: n[JT\1HIW DE lf(~1]

llcdar;l '111~ a pr(lç;t '1lle ti indultada p~r,l,-. o dirpilo ã. re~!,ecl;\'a cru

lifi~õ\,:"'" ,1"raTlt" ,> 1"""1'(1 ""L 'I"" p,t~,·p 1,,·es:I.

Mtnistorio dos Negucios (Ia nllcrl':t - Rio de .Inneiro, (1 de 011·
tuuro de lRgl.

Tendo o primeiro escnpturarto da Thosom-nr!n. de Fazr nrln do
Estado do Rio Grande do Sul Hom-iquc Mnin de Castilho, onsut
tu-to ucorcu do etono rIa g:l'atitk:H;rto, 1'01a uva ao tempo dr- rll'isrto
às pr-aons que, eumprtnrlo seutonca. ,:10 iudnlta,I;t,;, o Sr. nene
rul ísstmo Presidente da ]{('Jillhli<.';1. IlI:UH!;' oIO'[,la nn- ao Sr. iu .poctor
da Illc,;m;1 Thesour u-ia, em ,;nlm;:I() .tqur-ll ,t ':1l1l~111 ta, qUE'. I vi4a.
dn que .uspoem os avtsos de 27 de Illnin .]-~ 1,';(;:, e (i d,' ag .sto de
lRG6, a pt'ncn que cumpre sentença e cj ludnlt. ulu rendquh.e, pelo
indulto, fi sua qualidade do l'r:lç", mas perde o direito iI rosne
('0":0 I!'l'atiticação durante o tempo IJIll que esteve presa. - A,;
lonio Nicol,;o Falc"o da r-o-,

N. BR - AYI~o ue I:': nt or-rcnno DE lR0!

Doclar.");q"~ co uso <1n d"lmall~ ,(p 1,,.i,,, ",.:1.no,o só ,: pPl"JIliUj'(n n0 se r

,-;,~o intN'no ,1n~ '1""l'1~;~ ~ ,·."t.:>h~I(·"il"""l"" milila,·,,"'.

Minister'io dos NCgOo'Í'H da nllrri'" - IUo rle Janeiro, I:-~ de nu
tubro rle 18~J1,

SI'. Ajudante General-c- Em sotccâo :\ eonsuno feita pelo -apttno
do 2_'1° llôltalhilo do lnfunt.u-ln, Hr.m-ique Justino Jose ..\11"('''; ra
euungn, sohro o uso do dohunn 118 hl'i:n hrnnw pejos om.tnes .lo
Exercito em passeio Oll em servlço ftw:\ rlns respectivos qu.u-teis,
do ordem (lo Sr. Generuliscimo l'l'C;'sidenle rla Repuhl-cn de
claro-vos. 11lll'1t os fins convon icn tos, que o 1l~0 ,le, tnos ,tOIIunna S')
,'o pevmtttf.lo no serviço interno d(j~ qunt-leis r ost.uerec.mentos
militares, não seu.to os omeiaes ohri::radfls a ter essa PC,'H (In 1'\1'

dnmcnto, na forma do decrnt.. n. G'J4 ,-113 28,11} agosto di) 1800,
publicado na ordem do dian . 100 da Ropart.ição n vosso c,rg-o.
Anlonio Nicol~io Fillt;i,o da Fraca,



~UNISTEmo !lA C,llERltA

N. 1.19 - PORTARIA nF. 13 DF. OUTURRO DF. l8\1I

8\1

Declara que" ofllcinl honor;\rio que tem soldo de r<'tllrma ou pensão

~(, de',." rBceher O mesmo soldo ou pensão ('- lIl"j" as vantagens do
exerclclo, quando empreg-ado, percebendo o soldo da patent.e e a~

l'~ r{'rida~ "antagen~ "quI" n;;:o I"<tin'" ncssns ccndiçôes .

Mínístenc dos Nog'ocios da, Cuorra - Rio do Janeiro, l~ de
outubro do 1801.

O sr. Genernlissimn i're~identc dn Repuhlien mnnaa doctnrar
ao xr . tnspector da 'í'uesour-u-in tio Pazenda do íçstudo de Minas
neraos, ctu solução .1.0 sen tetecramma de I do cor-rente, que,
souundo deter-rninu (1 aviso circuln r de 23 do dezembro do 1868,
os omctons houor-ar-ics que toem soldo de reforma 011 pensão só
devem receber o mesmo soldo 01, peusão e mais as vantagens de
excrcrcto nos termos do decreto n . 6.'35 de 10 .tc setembro do 1849,
percebendo o soldo da respectiva patente e as referidas vanta
gens os que não estiverem nessas eondíções.c-. AnlOllio Nicol,io
Falcão da Frota.

N, 140 - AYlSO DE: Ir, Im OPTI!RIW DI~ IR91

i'.esoh-o duvidas sobre a <listrihuiç,io rir fardamont.o s~g:"lltln a tabella
,]<, Z~ d,., t"evere;ro ,1,,"1,0 ,,,,,,n,

Ministério dos Negoeios da Guerra - Rio de Janeiro, 15 de
outubro de 18\l1.

Sr. Quartel-Mestre General - Em solução á consulta npre
sentada pelo commandanto do 5" reg-imento de art! lharln, em
omc!o n. 621 do 12 do mez findo, deelaro-vos, de ordem do Sr.
ueneransstmo Presidente da Repubilcn, pnru os tins convenientes,
flue a portaria de 13 do agosto do corrente anno não revoga a
nbservação n. 33 <ln_ tnheftn n. 2 do 2:) de fevereiro ultimo, pu
blicada nu. ordem do dln n,li!'> 01(' 28 (lo mesmo mcz ; o bem assim
que n peça de fardamento distribuída em vu-tudc do disposto na
observação 29-, na segunda parto da 20~ e da :JOa o na pnlmeira
da 32· sara tndemntaada pela praça, de aecordo com as disposi
ções em vig-or. -Antonio N;co[,io Falcão do: F!t-o/".



00 DECI~iJE~ no GOVERNO

N. 141-PORTARIA DE](j DE OUTUBRO on IS9\

Dechrn. que ~6 os j'üzcs ,Wltl_'M podem ~"r nomo..1.(105 par-a servir de
auditores, nos Jogares onde os não houver pri\'alivQs, poequantn os

'lue estão empregado" não p(}dem aocuunünr,

Minister-ío dos Nogocíos da, Guerra -IUo de Janeiro, J(\ lia
outubro de IS91.

o Sr. Oenernllsstmo Presidonlc dn ItOpllhlici\ manda decl.u-nr
ao Sr. tuspoctor (la 'rnesournna (te Fazenda do Estado dns
Ajagôas, em solução no seu offlcio 11. 29, do UJ 110 setembro Iludo,
que os juizos a que se refere a port.u-in. .lo 31 do agosto uutorior-,
designados para servir como .unlitoros dn ;.'lwrm 1l0_~ log<lres
em que os oito ha privativos, são os juizes avulsos, porquanto O~

que se acham empregados não podem nccumutar vencimentos,
na fôrma rio art. nda Constituicão , -Ailtonia Xico/áo hIlclirJ
dtt Frota.

~. 142-AVISQ DE:lO nl~ OUTI'lmo DE 18\)1

Declara '11103 aos commnudautes dos districtos mlüturea compete prover
interinamente os commandoa ou cmpvccos que vagarem nn~ ~osp,·_

cli'-08 .ustrtctos.

Ministér-io dos ~egocios da Guert'n . - Riode Janeiro, 20,Ic
outubro de 1891.

Sr. Ajudante Gouornl - O Sr. ucneeausstmo Presidente da
República manda declarar- ao eonunundante do 7" distr-iuto mi
litar, em solução :\ sua consulta, que palo art. :-i" ~ ,1" du-, instruo
cções quo baixaram com o decreto n . 4:31, do 2 dejulho ultimo,
compete aos commaudantes dos distr'Ictos prever inter-iumuonlc
os commandos ou empregos que vngtu'cm nos respectivos db
trtctos, cumprindo, porém, observar áquella autoridade '111e os
offlciaoe honorár-ios do Exercito só deverão :>01' nomeados em Iu.lta
absoluta de reformados; o que vos commumco, pura os üns con
veníectes.c- Antonio N icoltzo i'illctIo 111& Prol".
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N. IH-AVISO Im 2!J DE: OlJTUllfW D2 1::\\11

Dcctata qne Os omeia,," <lo corpo d,' "\"""1')5 th l'~scol(l. .\lilit1r tecm

dtrctto " lllc,li""mcnt?'; l''Jr C;lnt:> .Io i':st':llh.

xünístenc dos Negoctos da Guerra - Rio de Janeiro, 2\1 de
outubro de 1891.

Sr-. Director- dn Contadoria Geral da Guerra _ De ordem do
SI'. üoneeansstmo Presidente da Ropublica, declaro-vos, para os
tlus convenientes, flue sendo :trregimenlrtdo o corpo de atuamos
da Escola Mititltr da Cnpitnl, cru vir-tude do decreto n. 9-J:G A,
de I de novembro de ISUO, oito devem se!' do OI·~1. em deante
descontadas aos cülctnes desse corpo as impor-tnnoius dos medi
cnmontcs que lhes forem fornecidos pelo Labcrutor-io Cinmico
Pncrmaccuuco Militar. - Al1l">l;o N iCold'J P,,'/c(io da Frota,

N. 144- AVISO rm :1 D1~ NOVr.!llBIW DE 18~1l

Declara fr!!" não s·> de,·" da!" nnrlam...nto (.s consultas, "Nl'l<lrimentos
e ine"Wl'iae,' <1" n<üllrr7,~. "<lfwios<t,

Ministério dos Negoclos da Guerra - Rio de Janoiro.cl de 00
vemurc do ]891.

SI'. Ajudante General - Do ordem do SI'. ucneeanssímc Pre
sidente du tcopubnca. declaro-vos para que o taçaos constar ao
commandnnte do S" distr-icto militai', 'lllil na-I. hu a, resolver
sobro li consulta cnpciosa., que a este Miuistet'io Ilirigiu o capitão
do~7o batntnão de infantaria Geremo Murtlns de ouvetra e Cruz
e que só veio provar o pouco eonhcchncntu que tem o mesmo
capitão das disposições de lei e rias diversas rosotocõos do oo
verno com relação Ú matéria que faz objocto de sua consulta ;
porquanto, si se houvesse .r.vto 1\0 trnoatno de recorr-er- a carta
de lei do 24 de novembro de uno, ú disposição contida na ultima
parte da, ordem do (fin, n . 11]4, de 16 rl. llHU'(1l ,.le IH/f!, e ''0S
avisos de li de abril c 18 ox! de agosto do corrente ali 110, não
ter'iu feito semelhante consuttu ; outro-am dccluro-vo , 'lHO devais
recommend.u- aos commundnntcs do districtc que. de confor
midade eom as disposições em vigor, não devem dar u.ndamento
a consultas, requortmentos e memormes de natureza capciosm-c
Antonio .Vicoltlo FtllcliQ da rroi-c.
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N. ]45- AV'~O DE 7 DF. NOVEMRRO DF. IR91

IlMlar~ '1uc <L corrcspondonc.ic do~ ehcf:'~ dos Mla!Jel('eimelllo~ mili

taecs nos dhcrsos Estados deve ser dircda com ng comm~\[IIIallte"

de. distrk\o~.

Ministerio dos Ncgocíos da Guorrn - mo (lo Janeiro, ,- do no
vembro (lo 1891.

~1'. Ajudante Genoral- Est:l11110, pelo reglllallwnto que bnixnn
com o decreto n . 431 de 2 de julho ultimo, sutordlnudos ao,"com
mandantes de dísu-íctcs todos os estabelecimentos militares dos
Estados sou suas jur-isdicções, dcveu cor-rcspondeucia dos chefes
dos mesmos estabeleciment cs ser dlrnctn com o respectivo com
mandante de distr-icto ; o qU0 declaro-vos, de ordem 'lo Sr. Ge
neraüssimo Presidente da Rnpuuhen, rara que o façrtes constar
aos mesmos commandantos, no intuito do evitar duplicata. na
nlludida con-esponrloneía.c-, AntO>lio N ícol.:o Falcão da Froto,

N. 14ô-AVlSO DE 11 DE r-,'OygMBRO DE tsot

I\bnd:l. abona," á viu"" Il~ 11m orneial dn Asylo dOR Invalidos da T'atria,
(Iue faUec~lI fóra do ~.taheleeime"lo, " importanc;" rias de.'pe7.ag de

se" entcr-r amentc.

Ministerio dos Nogocíos da Guerra -!{in de Janeiro, 1I de
novembro de 18DI,

SI'. üírector da Contadoria Gel'al ria «uerra - O Sr. nenorn
líssímo Presidente du República determina que a n. Senhorinha.
Maria da Conceição, vtuva do tenente honor.u-io do Exercito X"fe·
r-ino vteíra Soares, incluído no Aaylo dos In validos lia l'atr-ia,
deve ser abonadn a quantia do lOü.~, pa.ru nttender- ás despczas
do enterrnmünlo desse otllcial , pOI' isso que 11, circurnstancia de
haver eue fallecido róre. do cetsbctoclmento. não tira it sua ViUV3
o direito a semelhante abono; o que declaro-vos, para os üns
conveníentes.c- Antonio Nicolao Z,'alcI'o da 'Frota ,



N. 147

xrrxnrrmuo DA. liUBIUtA

PORTARIA m~ 18 DE NOVEMBRO ne 1891

necla\"<~ que os oflkiac~ reformados e houorari(l~ tIu 8xercito, quando
em fierviço nrcpr!o dos effecti voa, devem perceuo\" a etapa para

estes mu rcadu "as inslL'u"ç0o, do t de llo,emuro tln 18~1).

Ministerio dos Negoclos da Guerra _ nto de Janeiro, IH de
novembro de 1891.

o Sr. Gennruliasimo Presidente da Repuhlioa manda declarar
;10 Sr. inspector oIa 'rtrescumría de Fazenda do Estado do Pará,
em solução li cuusulta quo íuz em olllcilf li. :14 de 2~ do outubro
lindo, que os otflci.ros retormn-tos e uoncnu-tos do Excrclto,
quando em serviço propeio dos eü'ectivos, devem perceber- a
etapa para estes marcada nas iustrucções de 1 de novembro do
anue próximo passado.c- A1l10Hio .iYieot,10 Falc,zo da Frota.

N. 148 - AVISO DE 2U DE NOVEIIIBRO DE 1891

Manda abonar ue irmãs de em-idade, eonteactadns pal'a o s~rviço dM
hOol'iLacs milit,r~s, "Hla etapa de pr:tp de' prel •

Ministério dos Nogccios da Guerra - Rio 110 Janeiro, 20 de
novembro de lH91.

Sr. Director rla. Contadoria Ger-al da Guerra -!lo or-dem do
Sr. uonemtíssímo Presidente da República declaro-vos, para os
nus couveníentos, quo as irmãs de caridade ccntractudas para o
serviço dos hospitaes desta Capital deve ser abonada, u cada uma,
a. etapa diaria de praça do pret, a contar de I do correntec--,
,intonio Nicolri.o Falei/O da Frota.

N, 149- PORTARIA oe 1l DE IlEZEMBTW c» 1891

Mtntsterio dos Negoeios ,la uuerm - Rio de .tauetro, li de
dezomhro de IS91.

Resolvendo as reclamações feita~ pele major Marcos Antonio
Rodrigues e alferes Francisco do SIqueira Mello Rego Barros,



conrr.r o acto tla TIJCs(jurari,( de Fuxeurlu ti" Est.ulo ItO '\IIJ:\;;(on:ll;
qnc lhes mau-tou descontar- a ll1<'n~nJid;,df' pnrn o montepio rui-.
libu-, quando lmvínm ellesr('('olhid"n I"'lllri],ni('iin deque fratao
n ri, :)4 do decreto n . mJr, de 2Hde llg-üslu d, !<:'UU, (1 SI' vrce-pre
sldente da Repul.Iíca manda dcclmu.r ao ~l'. imt)('ct<w dn mesnln
Thesournria, quo, scmpr," que p cmcí.ü liZl'I' adcautudnmeute a
entrega da.COlltrilJuk;iil' de flue ti';'!:' o eitndo nr-L ;)4, durante
os doze mezes seguintes, não conu-tbuo com mensalidades e Sim
com 10 % do soldo para pagnmcuto da joiu, si ui.nda nua li.ver
sido esta inderrmtznda ; sondo que uquel!c 1J11e qutzer ;_w-l'nntlr a
sua família a pensão, C<'l.SO veuno u raucccr antes de um nnno,
deve satisfazer de uma só vez c edcnutad.unento uma <,:olltrilollidi.o
annual, atem do pagamento acima cslipulado , - Jo.<e Si.ncao do
Oliveira.

]'eclara ('011\" der"", IL< all~"l";";,,I~, ,,.i;;,,,",,-, ;"1',,j'"'I''' "~""'1'" rl_

1ll""I(I.< f/Itr lh~-1 r'H"'''' I'''r,,'-~<'' li," "I""-~""l".do"

.\linisterio dos Neg'ct.ios da nuonn - Ido de .t.uuit-o, '21 .t'l
.tezombro do 18Ul,

Sr, Ajudante Gcuernt c-j'on.to o conunonda»to w_'ral da urtun de
nrtilhartn vo-, consultado 'lu"es os C;;P;oÇ().~ que nos requm-imou tos
devem SOl' destinados ús illlormilç-ues diri::cid:l;; U autoridade
superior, declaro-vos, em solução nqnelln consulta e de ucccrdo
com a vossa inlormução de :l !l.) corrente, que, conformo já (oi
rocommendado por portai-ín de :11 de outubro de 1090, pnbli
lO:J'1a- na ordem do rlin dessa H('l'lll'liçllOll. 1~8, os l'elju0l'inlDnws
devem ser inlormados peles divcr.sus autoridades sempre 110
proprfo papel, âcnndo ao crftcrio d.. primoiru que informal'
f'azcl-.o de modo a detxm- ('~\':,~'O pa!':1 as subsequcntes emit
tirem O~ respectivos P[1I'C(1)I'!'':',' cndo ncecssm-Io para esse um
que a pettção ('ol~lece li um terço <la altura do papel e que n
margem seja nuns Oll menos a terça p,,!'t,) deste,

Saúde e fraternidade, - Jose Si"ie,'o de Oli~cil·<',



~IlNISTEHW DA GUEltl:A

1\. IfJl_A\'!~ODE:JODEDI~ZEIIIBlWDEI8tJl

Declara 'lup a ind€mn ização G"" Oi; nJjiciae. teern de fazer das (lespeziJ.S
com a ~ua educacâo nas escolas do J.:xerdto ccmprehende o farda
n\~nlo ~ €la[l:t at.ouudos , qUN' cm"o om~jal, (IHH como pra,a de

rre~.

Minister'io (los xegoctos da Cuerrn -c Rio de Jnneiro, :1O de de
zembro do 18\11,

Sr. Direetor da Escola Superior de GlJeITa - Em solução á
consulta quo me Iizestes em ojflcio n . H;' de 4 do con-ento, com
relação ao requerimento quo acompanha o mesmo offlcio e uo
qun! o l° tenente de artilharia Julio ccsu- Bar-bosa Peüün ,
aluamo eossa escola, pede demissão do ser-viço do Exercito, de
claro-vos, ]hlra, os âns convenientes, que a lndcnniiznçâo que o
offlcin l tem .te fazer, em vir-tude do urt . 2UO do regntomento
rlc 12 de nlJri1 do anno passn.Io, lI.bl'Ullge o rard.uncnto e a etapa
que se lhe houver abonado, dur'aute o tempo em que esteve como
alumno nas escolas, quer como praça de prct , quer como
offlcia}.

gaudo e fraternidRde.-JN(: Si'ileiio de Olit'd,'u.

x. rns _ A\"ISO DE 31 l)j·; DEJ':E':'!HIW lJE 1891

Manda COIl\;'Wal' a abonar 'W8 ministres adjuntos do Conselho SH

I'T"rno Militar de ,Jusliç;' " cr.uiflcneâo '1''''perccbinm,

Ministcrio dos Negocios dn GUCtTa - Rio .10 .Inneiro, :n de de
zembro de 1891.

SI'. Direetor da. contadcrta Gera! .la (;llPI'l';1. - Declaro-vos,
pnra os tlns convenieut cs. que deve ser restabelecido, da data da
suspensão, o pagamento da grntifícaçâo a que teem direito os
ministros ndjuu tos do Conselho Supremo MilHar de Justiça,
por uão se poder eonsldct-ar accumulação o exercício de tuncçoes
que só elles podem e são obrigados a exercer em virtude da
legislação em vigor.

Saúde e fratcrnidade.-]usc 8ime<7o de Oliveira.
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MINISTERIO DA AGRICULTURA

N. 1 - EM 12 nE Fl~VE!U~llW nl~ Hlfll

Dscln I'~ <'H,rIuco o con trach ce ]"hr:tI:\1J co "I ,T"'10 ~bch ~.d0 ,le OI ivp; r"

Yi"-"n:L

Ministerio do'> N()g"ocios da ,\ltl'icn!tllr:l. Commr-rr-io n Ol)l'il.~

Publicas - Rio do .larieiro, 12 de Iovereiro rlo lH~JI,

Considerando quo João Macha-Io d" 01iveira Viauua , em ! 1 (I..,
dezembro do anuo pflSS1H]O, contracton com o Cloverno o pstahc
Iecimcnto de 1.000 familias de trabnlhadores em terras rir: sua
Propriedade e outras particulares quo adquirisse no município de
Campos. Estado do Rio de Janeiro;

Considerando que o contractnnte não cumpriu it disposição da
clausula 2~ do respectivo contracto, flua estipulou o prazo de 30
dias para a apresentação dos títulos das terras de sua proprie
dade:

O Ministro o Secretario rio Estado dos Negocios dit :\.',:'dcultura.
Commercio e Ohras Publicas resolve applícar tL lwna de caduci
dade, estabelecida na cluusula 6" do contracto, tlcnudo este fIe
nenhum effeito.

Capital Federa I. 12 de fevereiro do 189I .- B. de Lucena;

N. 2 - E;"1 \1 DE MARÇO DE 1891

Declara carí "CO o con tracto cclehr;ldo com O CU g:~ nhoi r" ..\ t 11;l nn gjJc]o

!lar<tto. Ri he ir-o ,

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Comrnorcio e Obras
Publicas - Rio de Janeiro. 11 de março de !8\Jl.

Considerando quo o engenheiro Athanagildo Barata Ribeiro, em
6 de agosto do anno passado, contractou com o Governo o esttt
beleeimento de 5.000 famílias de trabalhadores em terras que



rossem ndquh-idas, nos Estados do Rio de Jnnetro, S. pau lo, Minas
Gemes, gsph-íto sunto e Municipiu Neutro;

Coustder-andn flue o coutractante não cumpriu a dísposíeto d:'\,
clausula 5" tio respectivo contracto, I1UO estipu lot~ o pruao ~o S.Olo8
ITICZCS para a apresentarão dos documentos relativos a I'rlmell'(l,
pl'0l'riedade, artm de ser clnsslrlonda:

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura.,
Commercio e Obras Publicas, em nome do Presidente daRepu
blicn, resolva nppllcar 11 pena do caducidade, estahelecHJa na
clausula (ia do coutracto, ficando este de nenhum eüeíto.

Capital Federal, 13 de março de lS91.- B. de LUCtwa.

N. 3 - Eilf 1:1 (lE MARÇO DF. 1891

Dcclarn ca-luco o cont'l"(\";l:J celcbrudo com o D,.. Mnnoel de .\r.si,

::-Olllfl •

Miolsterio dos Negocies da Agricultura, nommorcío e Obras
Publicas - Rio do Janeiro, n de março de IS91.

consí.tcrundo que o Dr, Manoel de Assis Souza, por despacho
de 3 do outubro do anue passado, Ob!<H'O concessão para ostube
Jecer 3.(100 mmltícs de traba.lhndcres na sua fazenda o em outras
propriedades ruraes que adquirisse no Estado da Balda;

Considerando estar o Governo muito sobrecarregado de con
cessões e u. vista do decreto de 20 do dezembro ultimo:

O Ministro do Estado dos Negocíos da Al'ricultura, Commercio
e Obras Publicas, em nome do Prcsntentc da Republica, resolve
revogou!' o despacho que autorisou a concessão, visto ainda não
ter sido lavrado o contracto.

Capital Federal, 13 de março do IS'JI,- lJ. da Lucene,

N. 4 ..... l~M 22 DE MARÇO DE IsOI

Declar~ c~duco o contencto cA.,j)r.Hlo com 05 cidadãO! il't1Nliclo
~larlin~ de Si'lu~;ra" Thon':t?, A!I·e~ de Cnrvalho .

Ministerlo aos Negados da Ag-l'icu\tura. Commerclc e Obras
Publicas - Rio de Janeiro, 22 do- março de Ii'lOI.

Considerando que os cldednos Benedicto Martins de Siqueira e
Thomaz Alves de Carvalho contractarnm com o Governo, em 24
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de outubro doanno passado, a reudaçãodo does núcleos agrícolas
em terras que ndqulrlssem nos munícrptos de Santn Branca e
l'urnhyhenu , no Estado de S. Paulo j

Constderendo quo 0$ eoncessionarios não cumpriram a ultima
par-te (1ft. clausula 4a do seu contracto quo estipula o praw de seis
mezes para a apresentação dos documentos relativos (t primeira
propr-iedade adqulridn:

O Ministro de Bst-rdo dos Negocias dn. Agricultura, Commercio
1) Obras Publicas, em nome do Presidente da República, resolva
declarar caduco o referido contracto, ficando este do nenhum
effeito.

Capital Federal, 22 da março de 1891.- B. da Lm:Bna.

N. 1) - EM 24 DE MARÇO DE IR\)I

}'j[a o 'lllaillUm das gratillcaçüe, mensaes que devem perceber os
fisc"e~ do mcrl.ic:.;;e~ de terra,.

Mmisterio dos Negocies da Agricultura, Commercio a obras
Publicas ~ Dlrectone da Agrieultura- 3~ Secção - 1'\. 30- Rio
de Janeiro, 24 de março de 1801.

Em resposta ao vosso offleio n . 408 de 2;'. de Icvoreiro ultimo,
autoriso-vca a propõe os üscecs para as medições quo toem do
eer- erroctuedes, independentemente, dos portos de que tratam
as íustruccõea udoptadaa para aquelle serviço.

Esses ãscaes perceberão a gratiâcnção mensal do quatrocen
tos mil réis (400$), a qual correrá por conta (h quota com que
os couccsstooanos teem de contribuir. A'quetfes que nccumu
larem a üsoalísação de mais de urna medição será concedida
a grntíüoaoão addiclonul do cem mil réis (IOO,S> flue também
f:crá deduzida da mesma qnota : ricando entendido quo, nu parte
techuioa, elles deverão observar õolmente as disposições
das referidas íneteucções no tooontc á ttecalísação. O chefe {h
eommíssno que tiver esse serviço a sou cargo terá igualmente
ulretto é gratificação mensal de quatrocentos mil réis (400.'5000).

Capital Federal, 24 de março de 1891.~ B. da Ll'CC!W.~ Sz-.
lnspectoe Geral de Terras e õolonlsação ,
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N. Co - gM 11 lI!~ ABlUL UI': 18m

Sol",,, arrec:l!laç;,Q de importancia ,lo v()llda~ de terras put.llcas ,

Mintsterio dos Negócios da Agricultura, Commercio c Obras
Publicas - Directoria da Agricultura - 2- Secção - Rio de Ja
noiro, 11 til} abril de 1891 - N. I - circular.

'I'on'10 o art. 40 da, lei n , 3:·mü de 24 de novembro de 1888
cedido ás antigas provtnoias (hoje Estados) a importancia da
vendn. do torras. publicas c a zu-recndação da divida, dos colonos,
attm de ser upplicudo o seu producto ao desenvolvimento da sua
eolonisação ; o tendo o illinh:;!Cl'io da [,'azelH!a rovogndo, com o
aviso circular n. 48 de Grlo agosto do anno passado, o de n. 30
de 2 do setembro de 18R9, que mandou nerocadar, $01> o titulo 
Deposito elo dtvorsas Ol'igeIlS-. as vcrtus provenientes !in tncs
rendas, desobrigando, pula o:qwdição duquella ordem as 'rhc
sourar-ías de Fazenda, de encu-regurom-sc do ü.lludldo serviço,
cou vem que o Tbesouro desse Estudo passe a desempenhai-o, em
toda sua plenitude, licando assim harmonisado o trabalho de ar
recadação daquellns verbas por esse Estado com o pensamento da
lei que mnndu npplicor 11 indicruln receita em favor do progresso
de sua colonisação.

Capital Federal, 11 de abril de IS9l.-B. de Lucena.- Sr.
Goverucdor do Estado do...•• _

N. '1 - EM Jl DE ARIUr, DB 11m

Revoga a concessão de terras feitas a )hnocl Lumiar do Xnscimentc
8.1.I>i,,0 Cav:d!lcü-o tle I"j;;ucil'cdo r outro.

Ministér-io dos xegocíos da Agricultura, commei-oío o Obras
Publicas _ ruo de Janeiro, II de ate-ü de lH91.

Considerando que os cidadãos xtnuoet Luminr do Nascimento,
Sabtno Cava.lheit'o do Figueiredo e José tgnacto da. Rocha \Vorucck
obtiveram, por despacho de 17 de outuucc do anuo passado, cou
cessão de 300.00U hectares de terras devolutas, uo Iogar deno
minado, Campos do Rio Branco no Estado do Amazonas, para
Ioealisaeâo de 5.000 famílias de trabalhadores ruraes;

Considerando estar vernteado que as terras concedidas não $.10
devolutas o suu de propr'Iedudc tio xnutsterto da Fazcnda:

O Ministro de Estado dos Nogoctos da AgricultUl"a, Commereio
I) Obras Publicas. em nome tio Presidente dn. Republicn, resolve
revogar o despacho quo autcrtsou n. mfcrida concessão, ficando
esta de nenhum eneíto ,

Capital Federal, l l do abril de 1891.- B. de Lucena,

~
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N. R - EM 14 DE ABRIL D1~ IRQI

Nomeia commtssüo para estudo do coloni",'t~,a(} o povo~mllnto.

5

Minísterio dos Negocies da Ai-iricultura, commerctc e Obras
Publicas - Gabíuote - IUo 110 Janeiro, 14 tio aLril de 1891-

O povoamento 110 nosso vastíssimo terrttorto, ainda em tão
A'rande parte inexplorado o ;ÜÓ desconhecido, não pode ser uni
camcnte conttado ao desenvolvimento natural da IlOSS:l população,
som quo muito se retardo a era do grandeza com que nos accennm
O~ nossos pujnutes elementos u" prosper-ídada. A ímmígração de
braços exteangotros constituirá por dilatados anuos necessidade
ímpenoso do 110S,:;0 organismo economíco. Este será o meio,
simultaneamente com a cotontsação nacional, do valor-ísnr a
terra que em tammanha extensão possuímos inerte ou dnsapro
veiturlu, e de promover e fomentar, com a formação e circuíução
da riqueza, a ínteusídade util de todos os phonoruenos da vida
cconomíca e social.

Si, porém, não divergem as opiniões quanto a 08t(\ aspiração
nacionnl, muito hn, quo ver o estudar-no intuito rlc encnminhar
com acerto problema tão complexo, por um Indo toruaudo mais
n-cctuosos ou reduzidos, os pesados encargos tia União, por outro
facilitando o mais possível a trabalhadores oxtrangetros e nu
cíoaaes c- a promptu uoquisição de terras e outras condições do
bem-estar,

Iutroducçào, reoopção, ;'1;a~;].lho, transporto ú dorlnitivn cotto
cação do immigrante, bom como a uscolhn de tcrritru-ios upro
prial\os o sua modiçâo, demarcação o divislo em lotes, são outros
tantos serviços que cUlllpre organbar enidadosumente, oxpur-
gandc-Iho, os defeitos puteuteados pela oxperiencia e appllcan
do-lhes os melhoramentos que [orem rcconuccí-tos p"r mais
eouduno.lo» á sua regularldudo.

O SI·. Presidente ,la Repuhlica , hgando o interesse mais vivo
à uur'n do povoamento e desejando colligir dados e informações
quo o habilitem a decretar, nos limites dn suu competencra, o
que melhor convier, ou n ínnícar ao Congresso Nacional, na
forma, (\0 § 0", art. 48, dn Constitüiçâc, 3.'> provideucins e re-.
termas urg"Olltes quo forem reclamadas pelo estudo dos serviços
da immigração o colonlsaçâo, deliberou commetterc.vos a mtssto
de examinar por SBUS vari:Hlos aspectos o prenotudo prohlema,
chamando especíalmonte a VOSSfl. n.ttenção para os pontos
seguintes:

r. Melhor mnthodo de auxiliara Introúuoção (lo Immigrantes,
contructundo-os ou não, 0, no caso aütrmeu vc, quaos as colllliÇ(1es
priucipaos que nos contractos deverão ser udoptadas, já como
vantagem para, os introductores, já para os ttns do I'i:-;orúsa
físcaltsação da execução dos mesmos contcactos ;

lI. Meio efficaz do impedir a íntrrxlucçüo de immigruntes inaptos
para o trabalho e systcma de propaganda real e conscienciosa
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na Europa, para dissipar preconceitos o corrigir crrouoas nprc
cíccaes acerca da condição dos immigrantes no Brnzll ;

111. Conveníenoia, jil. pelo aspecto da economia, jil. por 110m ria
melhor execução, de ccntretcr com emprezas ,lignas de con
!lança os serviços de recepção, agazu.lho, transporte, c collocaçác
do immlgrantes nas terras n que sn ttcsuunrcm ;

IV. Systema de descentrc.lisacão dos ser-viços, em ruanch-a
que a rnteríeeeucía do Governo Federal nos negcoios da umnt
gracao c colonisação seja o mais possível circumscciptn, o como
eüeíto natural do aystema, tlistrlbuiçâo aos Estados, tio quotas
epptícavcls o taes serviços;

V. Em geral, meios de valorisur- a terra, facilitando-lho a
ecquísíção e assim promovendo o deseuvotvímento lia pcqnonn
propriedade.

Suggeetndo-vosas questões acima indicarias, não ues~ja o Sr.
Presmente limitar nem subordinar u enas o vosso exume o COIl
selho, que poderão versar utilmente o na ordem que vos parecer
preferível, sobre queesquer outros pontos quo, a vosso juizo, for
conveniente constdcrat-.

O que do vosso patnousno a das vossas luzes ccnfla o Sr.
Presíuente,». B. de l.ucona..-- SI'. OI', Mauoot Peixoto de
Lacerda wemeck .

Idenucas : Ao Dr , roaé Avelino Gurg-el do Amm-al,
Ao engecheno Domingos Prauciseo dos Santos, Salvador

Nicola e Dr-, Pedro Luiz Soares tI! Souza.

N, 9 - EM 30 DE ABRIL DE IR'JI

Declara caduco o conn-ncto c..lebendo com o pnç:""j,p;I'O Jonas d"
Mora~~ Aguiar,

Mlníeteric dos Negocies d.~ Agricultura. Commercio e obras
Publicas - Rio de Janeiro, 30 do abril de 18'J1.

Considerando que o engenheiro Jonas de Moraes Aguiar eon
trcctou com o Governo, em 25 de setembro do anuo passnrlo, ;~
Iocnlísação de (J.oao famlllas de trnbaltndores eg rtcotas em t'JITaS
par-ticulares, no Estado de S. Paulo:

Considerando quo o concesslouanc não cumpr-iu n clausula 4~

do seu ccntrocto, que estipula o prazo de seis moecs para a npre
sentceão dos documentos relativos á prímelrn propriedade :

O Ministro de Estado dos Negoclos da Ag'ricultul'11. Commerclo
o Obras Publicas, em nome do Presidente da República, resolve
applícar- a pena de cuducidado ao referido coutracto , tlcnudo este
de nenhum eüeíto.

Capilal Federal, 30110 abril de 1801.- B, ri,' Luccna ,
oI'd'd'I:P<f'\;/\:JV>
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N, la - EM 30 DE ABRIL DE 18lJI

7

Mmistcrio dos Neg()cio~ oi.. A,','Ticnltllra, Commercío e numa
Publicas - Rio de Janeiro, 31) do uln-il de 181H.

Considerando que o cidadão ttcm-í Whit.e contractou com o
Governo, em 14 do outubro do annu passado, a. locattsncão de
2.~~)O familíis de traonthadorcs rurnes em diversos muntcipios
110 l':staJo de S. Paulo;

Considerando quo o concessrcnerto não cumpriu a clausula 4~

110 seu coutmcto.qco estipula o PI':IZO de seismezes para a apto
sontnção dos documentos relutivos á primeira pr-opriedade udqui
ri.la:

O Ministro do Estado dos Nezocioa da. Agricultura, Commer'cio
e otn-as Publicas. em nome do Presidente da Republioa, resolve
npplícar n pena de caducidade no referido controctc. âcnudo este
de nenhum cüoíto ,

Cupltnl Fedornl, 30 de ubril J(\ lS01.- B. r/e LII[e;((1.

x. 11 - EM 2 Df<: ~[AIO DF. lB'Ji

Mtnisterio (los Nogocios Ib Ag'l'icuItUI'It, Commeeoio e obras
Publicas - ntroctorta (la Ag'l'icu\llll':t _ 2" Secção - Rio de
J:uwiro,2 de maio de IS'JI - N. 2 - Circular.

Paru boa ordem na tlscnllsaçrlo dos dinheiros publicas, rccom
mando-vos não autorisardes rvlenntnrnento de importuncin :11
gumn ao delegado (Ias ter-ras nesse Estudo, emqunnto não houver
elle presto-to contas na Thesouuu-la de Fazenda das qumnlas
que hajn recebulo pnru custeio de quaesqucr serviços n seu
cu-zo•

Outrosim, declaro-vos que, roacndo-sc mtstor a. VUSS\ inter
venção em todos os contrncto, de ouros dü.,tillaolas ti alojnmento
o a tocattsncâo tle unmirn-antes, convem rogtstr-u-dos ú dertntttva
opprovaeão do Ministcrio a meu ctlrgo as (11lO merecerem o VO$,;O
exame e íorem ]101' "OS upprovadns pmvlsorlnmentc,

Capital Federal, 2 de mate de IRa\.- It , de Lnceno.»: Sr. Oo
vernador do E~bdo do.,.
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x. 12 -EM9 DE MAIO DE lS9\

Declnra e:Hillco o contmcto celebrndo com 'I'homaz Ferreira de

l'atvn Ar~l.Iljo.

Muilstet'lu dos N<J!;ocios da Agl'icultlll'a, comutorcío !l Obras
Publicas - Rio de Janeiro. 9 de maio de 18!H.

Consider-ando que o cídudão Thomaz Per-relra Ile Paivn Araujo
coutr.rctou com o ncvotno, em 24 do outubro do anno passado, a
jO{l:l/isar;ão de 2,1)00 tamllfus do trabalhadores ruracs, em ter-rua
p.u-ncvr.ucs, no município do Pnrunupuuemn, Estado de São
Paulo;

Considerando 'lIW o ooucess'ouarto nãtl cnmpr!u a ultima parto
da clnusujn 4a do seu contraoto. que estipula o prazo do seís mozes
pnra npr'eeentnçdo dos documentos rctcüvos ~\ primeira propríe
da,ln udquu-i-lu :

() .\Iillistro de r~stado dos Nog-,l{~io~ da .1grkuHul'a, Ccmmerclo
o Olmu:I Publicas, em nome do r-resrdente da lcepubliea, resolve
declarai' caduco o r-eferido coutracto, ücnudo este de nenhum
euetto.

Capital Fedcrül, 'J de maio do lfiVI.- B. de LUCCll",

N, 13 - EM rr nn MAIO DE Is91

Declar-a c~Hluco o ",mtrado ""I"I".:\uo ''')]to o C'idau"ú Atr"n~" da
CLlllha ]l"ilhant".

Minlster!o <los Nepocios ,[;, Agl'icllltura, Commercro e obrua
Plll!lica~-l{i()do Jnueíro, 2i do rmuo do 18UI,

Considervunlo que o ddadão Affonso da Cunha Br-llhnn te ccn
tructuu (~()1Yl 'J uover-no, elll ~-I de outubro do anuo pruximo pas
sado, a IncaJi~:lçiÍi) de 5,(JOO üunflins do trarcthudores r-ur-aea em
t'~l'ras qlHJ ndqun-iu lI"S Itlllllidpios de gorocabn, Tntuhy e [tapo
tilling-a, no I':stwlo de~, Paulo;

Cousidernndo QU" Oeoneesstonnrío nflo eumpr!n a ultima paete
<l'!. uluusnln 4-> UO ~f1U contr-u-to. (jun ostiuu!u o /!l'lIZO ri,; seis mezes
pai'" aproseutação ,los uOelllllO[)los rolnüvos Ii pi-imeira proprie
(!:Io1,) aol'.]uil'iiJa:

(I Ministro de restado dos Negocios da Agrqculturn, Commercio
e Obras Publicas, em nome do Pr'esiden te da RClJuIJJie:"l, resolve
decl-uuz- caduco o referido coutrncto, tlcando este de nenhum
orreno.

Capital I"(JiJoral,:2; de maio de I~UI.- B. de Lucena,

~~
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N. 14 - EM 3 D1~ JUNHO DE 1891

Declllra emluco [I con~racto cclelm:ul" com o Ollf.,"lJIlILeiro Snmnol

sratratu.

Minlsterío tios Negooios da A;::,-ricultura, Commcrelo [I Obras Pu
ultcns-c-Rlo do Janeiro, :1 do junho de !flUI.

Considem.ndo que o engenheiro Snmuol fIIal('atli eoatructou
com o Governo, em 1:1 de dezembro do ~IOllG P:1SS<1d(l, li íocansução
de rJ.üoü famlllaa do trnbalhadcres agr-icolns em terras para esse
tlm ndqntridus nos Estados de S. Paulo e Paranà ;

Considerando que o eoucossíonar!o Ililo upresontou ao Governo
os documentos relativos ás propriedades adquiridas, no prazo
marcado na clausula 2a do sou coutracto, nem no da IJrorogação
por trinta dias que foi concedida por despacho (lo II de abr-il pro
'(imo lindo, puuücado no Diario OffiGial de l:! do mesmo mea:

O Ministro de Estado dos Nojrccios da AR"ricultura, Commercio
o Obras Publicas, em nome do Presidon te da Republica, resolve
declarar- caduco o referido coutt'acto, ficando este ri" nenhum
erreno.

Cariltal Fedel'al,:3 do junho de 1801.- B. de LUr(~íU1.

N. 15 - EM ·1 DE J (JNllO UI'; 18'J1

Gr~ti!i<::lc;ies :te(Jn~llle".

Ministor-ío dos Negócios da .-\g-ricultlll'a, commoroio e Obras
Publicas _ Directnr-ia 11,\ AI!I'icllltu!'a _ ;{a Secção _ N. 70 _
Rio de Janeiro, 4 de junho de -IS\)I.

Em resposta ao vosso offlcio 11. j I:JI de 20 do pussarlo. em que
mo cxponde, as ,fuvid:b quo tendes solu-o <t iutnrpretução tia.
circulut- do 11 do 1I1I\1'ÇO ultimo e pedi:;esehu-ecitneutos u roapoito
da. r11vorg-cnciu que jlllg-;lÍs haver entro a circular- mencionada e
o aviso n. 142 de :m do 1l0vemIJ1'O do armo pnssndo, deduro-vos
quo náo hn contradícçjo outro as uisposicões do aviso e as da
circular, pois que esta, marcando as p'utiJieaçües que VIJIlCBI'ialll
os ccnsules a quem foi dirigida por determinado numero de
lmmtgrn.ntes, que expedirem em tros trímostros consecutivos, nau
podia deixar de exccptuar o» consutes de Lisboa o uonova, quo
porccbemos mesmos prenrios para iguaes numeras de tuuutgron
tes expedidos em um trimestre, conforme determina o aviso;
de maneira quo os consules de Lisboa e Gonove percebem as
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gre.uüceeees trunensntmento ao passe quo os domais consules
vencem-u'ns depots dI) nove meZCR p'lra os mesmos 1H1lllO!'OS do
immlgrantes e!petlido~.

Capital Federal, 4 de junho de ISOI.- n, do! LHcclla.- Sr.
Inspector Geral das Terras O) Cnlonisação,

N. ro _ E~I 11 DJ~ JUNlIO DE 1891

:-'finlsterio dos xogoctos tla AgTicnllura, Commercio o ülJr;\s
Publicas - Rio de Janeiro, 1I de junho do 1801.

Consldemndo que o DI'. Carlos (lo Sá Leite contrectou com o
GOVOI'OO, em 24 tio outubro 110 unuo P::lSSf\(!O, a looaltanção do
:1.000 remtuas do trab.uhadores rnrncs e 150.000 hectares tio
terras devolutas EO Estado de S. Paulo;

ccnstderaudo ter o coacesstonar!o dcclurndo não poder levar a
eüoíto a lccalisaçiio tias fumifins ti,) iTlllllil-:'I"l1lte~, !';l!t:lll(lo nsslm
:l. uma condição expressa do seu ccntrocto :

O xrtnístro do Estado dos xeeocroa da A;;ricultUl'o, Ccmmercio
e Obras Publicas, em nome do Presidente tia jtopublicn, resolvo
dOl'lal':w caduco <) rel"lI'i<lu connncto, Ilc:1U,111 este do ncutuun
eüeito .

Capital Pedornl, 11 do junho lia 1:3~)I. - JMú B,u'b,,/lu) Ucll(j"
n'Dalcrl>lli,

N. 17 - Im 2~l DF; nn.uo DE lil'Jl

Dechra l'at!IlC(1 o l.'Oll!I'aetu p.e!elm'ulo com Il Dl'. José .JO:Hl'lim da Silvn.
Pin({, JlIlli ..r.

Ministorio dos Neooctos d,l ,\g'l'icllltnra, comrnorto C Obras
put.ucas.c-, Rio de Janeiro, 23 de julho do 18'.11.

constdernndo flue o De, Joaquim Jose dn Silva Pinto Junior
eontenetou com o Governo. em 2 de dezembro do nnno passado, a
Iocnlisnção, em terras particulares no Estado do S. Paulo, lia
4.000 familias Ul;l trabalhadores i-nrees :
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Considerando que o eoneossíonario não cumpriu a ultima parte
,1,\ clausula iR do seu contracto, na qual ficou estipulado o prazo
de seis mezes pnrn fi apresentação dos docnmcutos relativos á
primeira prnpi-ledade adquirida:

O Ministro de Estudo tios Negncios da A~ricultura, Commerclo
e O\Jr<lS Publicas, em nome do Prcsirlen te da üepubuca, resolve
declarar caduco o referido cnntraoto, ncau-ío este de nenhum
e/feito.

Capital Fodel'al.23 de julho de 18\H ,- lo"o Bm'balho fIchO,I
Cmmlct:l/1ti,

N, 18 - EM 18 DE AGOSTO DF: 18<J\

Dcclnrn culuco o coutmcto eol"br:\llo com o Dl'. JOl'p,;m Ahe< de
Sltva .

Minlstet-lo do, Noroolos do Ag'l'icultnra, commerclo O unrcs
Publicas - Rio de Janeiro, 18 de agosto de IdOI.

Considerando que o Dr. Joaquim Alva;; da Silva contructou
com (I üoverno em 24 de outubro (lo anuo passado. n. Iocallsaçàn
do 5.000 íumllí.is de trahnlhadcros agrícolas etn terras de sua
propr-iedade e em outras que adquirisse no muuloipio do S. Jo:l.O
do Pr-lnelpe, Estado rlo Riu 010 ranoíro ;

Conaídernndo que o conceastonarto não cumpriu, no prazo mal"
endn em seu coutr-actn, nem no ,Ia prorogucno que lhe foi
concedida em 20 de junho do nnno corrente, a 2" parte da clau
sula 4a do rerenuc contracto onde foi estipulado o prazo .tc seis
mexes pu-a a apeesentncão dos documcutos relativos ú prhneira
propr-iedade adquirida :

O Ministro de Estado do.'! Xcgocios dn Ag-rictlltllr'l, Ccnunercio
c Ohl'ns Publicas, em nome do Presidente da Ropnhliea, resolve
rleclarar caduco o mcuclonndo contrncto. ficando este de nenhum
effeito.

Capital Federal, 18110 agosto 11e 1891, - Jo/(o 8Mb,TI/IO Uchôa
Call1l/('a71ti,

N. 19 - EM 2:i DF. SET!mBIW DE 1801

Declara C:l.duco o c()lllr.,c\" c 'loIJL',,,lo emu a Com panhíu liJch'OI'0lilano.

dn lll':l~il.

Minlsterfo dos Neg'ocio:'1 lia Ag-rlcultur;l, commerc!o e ubeos
Publicas - Rio de Juneiro, 2;) de setembro de 18\Jl.

C?nsiderando que a Comp-mhlu Metrnpnlltnna do Brazil é
cosstonarta do coutmctc que Emilio de Menezes e outro celebm-
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rum com o Governo em 10 do setembro E\O anno passado, "para
fundaçiiodo nucleoa agricolas nos vettes do Ivahy, no testado do
Paraná;

Considerando que a cessíonarín não cumpriu a disposição dn
clausula 5~ do seu contructo, que osnputou o prazo do um uuno
para ncquisícão do territorio preciso para a fundação do lo uucteo :

O Ministro de Estado dos Negocíos da Agr-ícultum, Commercio
e Obras Publicas, om nome do Presidente da, Repubticn, resolve
declarar caduco o mencionado contracto, tionudocste de nenhum
atreito.

capital Federül., 25 de setembro llc ISO!. - J()(IQ Barball,o
Uchôa Cavakanti.

N. 20 - E;"1 20 DE OUTUBRO DE 1891

Decl"r'l. caduco I) contrnoto celebrndo COIll lrrnncisco l'rr"ira do,
Ballto._

Mlnísterlo dos Negocíos da Agricultura, commorcto o obras
Publicas- IUode Jnneíro, 20 do outubro do 1891.

Considerando quo o cidadão Pruncisco Pereira dos sentes, em
12 de setembro do anno passado contrcctou com o Governo a
fundação de cinco núcleos para locnli saçâc do 5.000 tamtuas de
trabalhadores ugricolas na zona comprehendlda outro os rios
Ttbag'y, Itararé o Parapanema, no testado do Purnná ;

Considerando que não foi cnmprtdu a disposição do clnusuta
4~ do seu contrncto, quo estipulou o prato de um nnno para
ncqnisição do torrttono destlnndo no pr-imeiro nucteo:

O Ministro de Estado dos :r\('g"ocios da Agl'icultura, Oommcrcio
e Obras l'uhlíens, oro nome do Presidente rta, Repuhllca, resolve
declarar caduco o mencionado coutracto, Ilcnndo csto de nenhum
eüeítc.

Capital Federal, 20 de cutuln-o d.. ]~01. - Ioao n",'val/w
Ucl.{;a Callalcal'lti.
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N. 21 - EM 2[) D1~ OUTUBRO DI~ IRa}
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Ucclarn caduc() o cOlltra<:tCl cclobrll<!O com Jo~,j Franci~eo da Rocha

I'tnto,

Miniatm-io dos Nc!;OCioS (1<t A;:riculturu, Commereio c Obras
Publlcas - Rio de Janeiro, 20 de outUUI'O de 18\)1.

Consideruudo que o cidadão José rrnnclsco dn Icochn. Pinto
coutractou cem o Governo, cru zn 110 setembro Ih) anuo passado,
a Iuudaçâo de um nucleo ngricolu no Iog.u- dcnotninado
lW/()ira. no Estndo do Paranú ;

Considerando que o conoessíonacío não cumpriu o art. 40 do
decr-eto n , !?28 do 28 de junho de IHIlO, que estipulou o prazo
do nm nnno l'ara e rrectu.u-se a medição da" terras concedidas:

() Ministro de Estado dos Negados da Agricultura, connnercto
o Obras Puhlicas, em nome do Prestdento da Rcpubllca , rosotve
declurvu- ou.luco o meucion.ulo contracto, tlcnndo este do nenhum
cneíto.

Capital Federal, 20 de outubro do 18(1!._ Jor70 Burbullw
Uchúa Co: »olconü,

N. 22 - EM 26 ne OUTUBRO DI~ 1891

Declara caduco o "ontracto celebrado com a Empreza Oer,li de i\lc_

lllOr:lmentos.

Minlstcrio dos Negocies .Ia Agricultura, Cornrnercio e Obras
r'utntcas.c- Rio de Janeiro, 26 do outubro de lHO!.

Considerando queu Empraxa Goru.l do Melhoramentos e ccssio
narla do contrncto que João Pedroso nu-reto de nlbuquet'que
ceieurou com o Gover-no em 20 de outubro do anuo passado para
Iunrlaçào de einoo uucleos colontnos no vn.Ile do Alto Itnjalty, no
Estado de Santa catuurín» ;

ccneíaerenõo que n, cosstonarta não cumpriu a dispoeíção da
clausula 4~ do seu controcto, quo estipulou o prazo de um unno
para a fundação do primeiro nucloo :

O Ministro de Estado dos rcegocíos da Agricultura, commeroío
e Obras Publicas, em nome do Presídonte da Rcpubüea, resolvo
declarar caduco o reler-ide contracto, Iicaudo este de nenhum
orreíto.

Cupitnl Federal, 20 rio outubro de 1801.- toao Barbo:lho
U eMa Caualeo:n!i.
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Declara caduco o conteacto celebrado com 'I'hoophi!o Rodrlgues da
Cunll'l.

Ministerio UO$ Negoctos da AgrIcultura, commcrclo o Obras
Publicas - Rio de Janeiro, :!G de outubro do 1891.

Considerando que o engenheiro Theophilo H.ollrig'llOs du Cnnha
ccntructou com o Governo em 15 de outubro do annc passado a
íun-Iecão de cinco núcleos agrícolas nas regiões mui:'! conve
nientes do braço sul do rio S. Matheus e dalrl em direcção ao
rio Pancas e deste ate ao rio Matum, atâueutes do rio Doce, no
Estado do Espirito Santo;

Considerando quo o coucesstonarto não cumpria a clausula 4,"
do respectivo contractc, que estipulou o praw de um auno para
acquisição do terrttor!o preciso para a fundação do primeiro
nucleo r

O Ministro da Estado dos Nogocios da Agncuuura, Commercio
e Obras Publicas resolve, em nome do Presidente da República,
declarar caduco o referido contracto, üenudo este de nenhum
ertcttc.

CapItal Federal, 20 de outubro do 1891.- Jo(10 Barbalho
UcIIJ~ Cat>alcallti.

N. 24 - EM li Dl~ NOVEMilRO DE 18B!

Prntica a segui!' com reb(;~ ,,< terras dcvolutas ,

l'Ilinisterio dos Negoclos da Agricultura, Commerdo e Obras
Publica." - Dírectortc de Agricultura - 2" Secção - N. 22 - RiO
de Janeiro, 17 de novembro do 18Ql.

Em vosso offieio n. 205g. de 28 do mez próximo findo, COllSU!.
tais. visto as terras devolutas terem passado para o domlnío dos
respectivos Estados, como devo proceder a Delegacia dessa ln
spectone Geral em S. Paulo. relativamente ao duzentos e treze
requerimentos. que tem em seu poder, com despacho do Presi
dente daquelle Estado, nos quacs outros tantos voluntm-íos do
Exercito pedem fi. concessão das terras promettidas pelo decreto
n , ::I3il, de 7 de janeiro ne 1865. consuneea, outrosim, si
podem ser distribuidos por cem dos pettcíocertoe igual numero
!le lotes medidos no núcleo de S. Bernardo, estabelecido no mesmo
Estado.
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Em resposta, declaro-vos que, sondo o direito dos voluntartos
da patria anterior á, concessão de torras para burgos ngricolas, e
havendo terrenos demarcados, é de razão, não os considerando
mais devolutas, dal-os a quem primeiro enes tocam. Devem
ser preferidos entre os requerentes os que primeiro requereram,
ató ao numero do lotes medidos, As demais petições devem SOl'
devolvidas ao Presidente, para uttoudel-as oppcrtunementc o
como de direito, porquanto o Governo estadonl tem obrigação de
respeitar a lei geral que garnnto o direito dos voluntarioa da.
petrto.

Saúde e Iraternídude.c- Joso Baru(l,l1w CdIQ(l, Car(l,/cal1li.

?\. 25 - e:>l 17 DE NOVEMBRO DE 1891

Declnru caduco o contrnctc celebr-ado éom a COlllpanhi" Promotora de
lmm;;;r:lllle, em )!;n.u Gerac_>.

Mlníateeto dos Negoeios da Agl'icuHura, Commcrcio e Obras
Publicas - Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1801.

Considerando que :lo Companhln Promotora (10 Immígrantes em
Minas Gcraes contmctcu em 20 do outubro do anuo passado a
fundação de dez núcleos coloniaes c localisação de der. mil remí
lias, no Estado de Minas Oerace ;

Considerando que não foi cumprida a clausula. 4" do contraoto,
que estipula. o pr,tzo de um anno para lazer acquísíçãc do torrt
torto preciso para a fundação do primeiro núcleo:

O Ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, Commcrcio
e Obras Publicas, em nome do Presidente da República, resolve
declarar caduco o mencionado contracto, ficando este de nenhum
eüetto ,

Capital Federal, 17 de novembro de 1891.- JOl1o Berbalko Ucll,ja
Caoulconti •

N. 26 .... EM 28 DE NOVE:\IBRO DE um

Declara caduco o contracto celebrndc com o Ds-. ~la"oel Lopes ~bllo~.

Ministerio rios Negoclos da Agricultura. Commercio e Obras
Publicas ~ Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1891.

Considerando que o Dr-. riranoel Lopes de Mattos contractou
com o Governo em 24 de outubro do annc passado a co!locação de
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5.000 íamtuas de immigruntcs emterrus devolutas no Estado do
l',tl'uná;

Consnlm-un.lo que o «oneesstonarto não cumpriu ti. clausula, 4~

'\0 S811 enntrueto.que osuputn o pr-azo,j() um nnno para aequisiçãn
tio terreno preciso r:l!'i~ a. rundecno do prlmeit'o nuolco:

'.' Ministro .10 Estado dos Negocins du. A::;riellltura, Commercio
o rjbr-as Puhlicas, em nome do vlco-r-resí.tente da Rcpubltca,
resolvo ,lec!aral' caduco o menctonad» contrncto, ücando este ,lo
nenhum orretto.

Capital Federal, 28 tio novembro '\0 18GI.- AntfTo (;o>lçf!lves
de P,wia.

N. 27 - EM 281m NOVE\WIW DE taot

Miuistcrio dos r;:"g-ocios du _.\~rÍ(~ultul'a, commercto c üluns
Publio.rs - Rio tio Janeiro, 2<'l do novembro do têüt .

Considerando que o cidadão Joaquim Gonçalvm~ GniJ1011 eon
tractou com o Governo, em 21 de outubro 'lo nnno passado, a
Iuudncão de cinco nuoluos agri~.l)las no Bstado do santa ca
tbarina ;

cooetaerando que o concesstonarto não cumpriu a clausula 4~

do seu controcto , que estipula o prnzo de um anno para ncqui
sícão do terrítorto preciso para n fundação do primeiro nucteo:

O Ministro de Estralo dos Nog-odos da Agr-icultura, commercío
e Oln'as Publicas, em nome do ...'lco-Presidonte da Ropuhllca.,
resolve .tcctcrar caduco o referido contrncto, ílcaudo este de ne
nhum orreíto.

Capital Pedoral , 28 de novembro de 1891.- A.ntilo Gonçalves
de Faria.

N. 28 - EM 28 D!~ NüVgM13RO Dl~ I.'lDI

I)""bra "ali"",) o "o"tl'acl" c~l"l'r"[l,, C'.'11l () Dr. llt"nulio G"!llcs.

Miniatecin dos Negocies lia AgTicultul"él., Commercto e Obras
Publicas - Rio de .lunelro, 28 de novembro L1e 1891.

Considerando que o Dr, urauuo nomes o outros contractaram
com o Governo, em 24 do outubro do unnc passado, a fundação
de uucteos agrícolas no Estado do Paraná;
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Considerando que os ccncesslonartca não cumpriram a clausula
4" do seu contracto, que estipula o prazo de um anno para a
fundação do primeiro uucíeo :

O Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercic
e Obras Publicas, em nome do Vice-Presidente da República, re
solve declarar caduco o mencionado contracto, ficando este de
nenhum effeito.

capital Federal, 28 de novembro de 1891.- AI'II<'!(l G(lnça/ves
(fe Fària.

N. 29 - EM 30 DE NOVEMBRO DE 1891

Declara caduco o ccntractc celebrado com o Visconde da Cruz Alta.

Ministerio dos Nencclos da Agricultura, Commercio e auras
Publicas - Rio de Janeiro, 30 de novembro do 1891.

Considerando que o viscoc.íe da Cruz Alta contractou com o
Governo, em 13 de setembro de ISSO, o estabelecimento de 10
uuctoos egncotes para collocacão de 10.000 famílias, em uma
área de ter-ras devolutas de 500.000 hectares, na zona compre
hendlda entre os rios Jequitinhonha e Doce e nos muntciploa de
ltabira e Peçanha águas 00 rio Doce) no Estado da Míuaa
üeraes ;

Considerando que o conccsstonar!o não cumpriu a clausula 4'
do seu contrccto, que estíputn o prazo de um anuo para acqui
sição do ter-rttorto preciso para a fundação do primeiro nucleo :

O xücístro de Estudo do! Negcntos da Agricultura, commceoro
e orces Publicus, em nOII1-3 do vlce-Presidente da Repuhlica, re
solve applícar- !lo pena de caducidade ao referido contractc
ítcaudo este de nenhum erretto. '

Capital Federal, 30 de novembro de 1891.- Am<1o Gonçalve!
de Faria.

N. 30 - EM 30 DE NOVEMBRO DE 1892

Declara caduco ocontraelo colebrado com Antonio Auj:'lIgto da Fongeca.

Minísterio dos Negócios da Agricllltura, Commereio e Obras
Publicas - Rio de Janeiro, :)0 de novembro de lHOI.

Considerando, que Antocto Au;;nsto da Fonseca e outro con
trataram COIU o Governo, em 24 de outubro do anno passado,
a. fundação de núcleos agrícolas no Estado de s. Puulc ;

A.- Decis~es de i8\11 2



IJF.CIllÜF.~ I~) r.O\"F.RNO

Considerando, que os concessionaríos não cumpriram a dispo
sição da clausula 4~ do contracto que determina o prazo de um
anno para acqutsíçêo do ten-itorro preciso para runôacao do
primeiro nucteo :

O Ministro de Estado dos Negócios da Agricultura, ccmmcrc!o
e Obras Publicas, em Domo do Vice-Presidente (Ia Rapnblica,
resolve nppltcar a pena (IIJ caducidade ao referido coutracto,
ficando esta de nenhum eüetto.

Capital Federal, 30 de novembro ,lo ]B91. _ .1)1/(.0 GOl1çalJ;e~

de Faria.

N. 31 - EM 4 DE DEZEi\'IBRO DE 18')\

Declara caduco o ccntracto cclebrndo com l'~clunr(\o \Yrj~hL.

Mlnísterio dos Negócios ,Ia A,O:lTicnltura. commcr-cto e 01Jms
Publicas - Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1891.

Considerando quo o cidu...lâo Eduardo \Vrip'hl contractou coro
o Governo em N <Ie outubro rlo H<\lO a fnll'l:1o;'110 de nucteos colo
niaes, para Iocutisaçãc do ;).()iIO Iutniiias de iuunigrautes DO
Estado de S. Paulo;

Considerando que o conccssion.n-ic nflo cumpriu a clausula 4'
do seu contracto, qno csti pnlou o pnlZO ,I,} I11n nnuo pam uequi
sicão do ten-itorio nocessu-ío p,u'" a fUllr1<lI,',10 c1() primeiro
nncleo :

O Ministro de Estado dos Negócios da lIg"ricllllura, commer
cio e Obras Publicas, em ucme .to Vice-Presidente ela Republica,
resolve declara.' caduco o roícrt.to coutructo, ücando este de
nenhum eüeíto.

Capital Federal, ,1 de dezembro de J801. - Ailli,Q (;OTlfa;l1Jus de
Faria.

N. :12 - E~l ti DE DE7,F:~mIW DE 18lJ\

Declara callnCl) o Clmt,-:\d'l "dcl,,·,,<\ .. > ~."" ., Dr . .Tnlio J!!naeio da
lloclla c .1"",) <I" \;nd,a \lil'anda.

Ministér-io lia> :":c7oc:os .]:\ Arrt'it-ullnrr., Commercio c Obras
Publicas - Rio de Juuciro, 4 de rlezcmuro do U:\!)l.

Considerando que o DI'. Julio 19:naeio 0In, Roch1. c João da.
Rocha Miranda contructaram com o Governo, em 2 de dezembro
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de l890, o estabelecimento de uncleos cotomaes no Estado de
Santa cathar-inu para locailsação de 5.000 rcmntns de traba
lhadores ruraes ;

Considerando que os concossíoueríos ano cumpriram a clau
sula 4a do sou contructo que estipula. () prazo de um nnno para
ncquisição 010 tcrrttor!o precise para a fundaç(\o do primeiro
nncleo :

O Ministro ôe Estado dos Negocíos da Agricultura, Commercio
e oc-os Publicas, em nome do vrce-peestdonte da Republlca,
resolve declarar caduco o referido ccntractc, flcamlo este de
nenhum egeito

Capital Federal, 4 de dezembro tle 180l.- An/t70 Go»çCllues de
Faria.

N. 33 - EM 4 DE DEl.E~mLW Dl~ 180/

Declura caduco o contrnoto celeiml.do cum Antouio Arch'tlljo Dia.~

Ba!,!i"la.

Ministcrio rios Nogccíoe ria Agl'icultnra, Commercio C ohrns
publicas - LUo de Janeiro, 4 do dezembro de 18~Jl.

Conaitleruudo que o cidadão Antouto Archanjo Dias Baptista
coatractou em 24 de outuuro 110 anuo TllUo:\rlo:1, fundação de
quotro uuctcos !'II..;ricolas lIO Est;1I10 de S. 1',1,\110;

Considoraudo quo não foi cumprida a clausula ,1~ do contracto
que esüpuln o prazo de um anuo para acqulsícto 110 tenttorío
destinado á fundação do primeiro nucteo :

O Ministro do Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio
o OUI'as Publicas, em nome do více-prestdente 11:1 Republlca,
resolvo declarar caduco o monctonado contracto, tlcaudo este do
nenhum etreíto.

Capital Federal, 4 de dezembro de 1891. - Al'llaO Goltçalve~
de Faria.

N. :l4 - E1I .{ DF. DEZEMBRO DE: 189/

Declara caduco o contrncto c~lcl"'"d() ~(Jm .Tu::;:" de A~e,"otl..,.

Minísterio dos Negonios da Agricultura, commerc!o e obms
Publicas - Rio de Janeiro, 4 I!O dezembro de 1891.

Considerando que o cidadão João de Azevedo contractou em
24 de outubro de 1890 a fuüdaçâo de quatro nucteos agrícolas no
Estadode S. Paulo;
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Considerando que não foi cumprida a clauSul~.4~ do cont~act~.

que estipula o prazo de um anuo para acqutsicao do terrttorto
destinado á fundação do primeiro nucleo :

O Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura. commercío

e Obras Publicas, em nome do více-rrestôente da Repuhllca,
resolve declarar caduco o mencionadocontracto, ficando este de

nenhum orteíto ,
Capital Federal, 4 de dezembro de 1891. _ A1'Itlfo Gonçal1l6s

de Faria.

N. 35 - EM 4 DE DEZEUBRO DE 1891

Declara caduco o eonueotc celebrado com Walter Heilbuth ,

Minísterio dos Negocíos da. Agricultura, oommercto e Obras

Publicas - Rio da Janeiro, 4 do dezembro de 1891.

Considerando que o cidadão walter Heil'nrth e outros:contra
ctaram com o Governo em 24. do outubro de 1890 o estntelecí

mente de cinco núcleos agrícoías pura localisução de 5.000 Iami

lias de trabalhadores ruraee no Estado de Minas ueraes ;
Considerando que os concessíonenos não cumpriram a clau

cula 4& do seu contracto, que marca o prazo de um anno p~lra

a aequisição do territcrio preciso peru a fundação do primeiro

nucleo ;
O Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio

e Obras Publicas, em nome do více- Presidente da Republice,

resolve declarar caduco o referido oontracto, ficando este de De

uhum errenc.
Capital Federal, 4 de dezembro de 1891. - AnMo Got\çalues

de Faria.

N. 36 - EM 8 DE: DEzE:MBRO DE 1891

Deelara caduco o ecueacto celebrado com o De. Climaco Barbosa.

e outros.

Ministerlo dos Negocioa da Agricultura, Oommercio e Obras
Pubüeas - Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1891.

Considerando que os cidadãos nrs. Climaco Barbosa, João

José Corrêa de Moraes e Alberto de Barros Franco, contracta-
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ram com o Governo o estabelecimento de uucleos coloníaes nos
Estados do gspírtto Santo, S. Paulo, Minas Geraes e Goyaa,
para jocalíaação de 6.000 fami.lias ~e tra.!>alhador~s ruraes ;

Considerando que os concsssionanos nao cumpriram o art. 40
do decreto n. 528 de 28 dcjunho de 1890, na parte que estipula
o prazo de um anue para a medição das terras que lhes foram
concedidas :

O Ministro de Estado dos Negocíos da Agricultura, oommer
cio e Obras Publicas, em nome (lo Vice-Presidente da Rapubllca,
resolve declarar caduco o referido contrectc, ficando este de ne
nhum effeito.

Capital Federal, 8 de dezembro de 18\H.- AnMo GOllçal1Jes
de Faria.

N. 37 _ Ei.lll DE DEZEMBRO DE 1891

Deotnra caduco o conteaetc celebrado com o Dr , Manoel J066 dn
Silva" outros.

Ministerio do> Negoolos da Agricultura, Commorcto o Obras
publicas - Rio de Janeiro, li do dezembro do 18'JI.

Considerando que os cidadãos Dr , Nanoct José da Silva e
outros contractararn com o Governo em 24 dEI outubro de 1890 a.
fundação de nuoleos agrícolas nos Estados de S. Paulo o Par-aná;

Considerando que os concossíoncrtos não cumpriram a clausula
4~ do seu contracto, que estipule o prazo de um DIlUO para eequt
sição do territorio destinado ao estabelecimento do primeiro
uucíeo :

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas, em nome do vice-Presidente da Repuhltoa,
resolve declarar caduco o mencionado contracto, ficando este de
nenhum enetto,

Capital Federal, 11 de dezembro de 1891. - Ama0 Gonçal1JU
d, Fayja.

N. 38 - E~ 14 DE DEZEMBRO DE 1891

Declara caduco o ocntraeto (lslebrado com Joã() Guilherme Guimarães.

Ministerio dos Negados da Agricultura, Cornmercío e Obras
Publicas-Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1891.

Considerando que o cidadão João Guilherme Guimarães COD
trectou em 24 de outubro do anno passado a fundação de doua
núcleos agrícolas no Estado do Paraná ;
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Considerando que não foi cumprida a clausula 4a do ccntracto
que estipula o prazo de um anno para aequislção do territcric
destinado ao estabelecimento do primeiro nucteo :

O Ministro de Estado dos Negoolcs da Ag-I'icultma, Commercio
e auras Publicas, em nome do vtco-prosí.tente da República,
resolve declarar caduco o mencionado ooutractc, ficando oste de
nenhum atreito.

Capital Federal, 14. de dezembro de 1891. - Ant<:!o GOl1çal"es
de Faria,

N. 39 -EM 17 DE DEZEMBR.O DE 18<Jl

Declara caduco () contracto eclobrndo com Antonio Jos~ (,b ltocha.

Ministerio dos Negocias da Agricultura. Commcrcio e Obras
Publtcas c- Rio de Janeiro, 17 do dozcmln-o do nml.

Considerando quo o cidadão Antonio Joaé da Rocha ccntractou
com o Governo, em 18 de outubro de 1800, o estabelecimento de
ctncouucleos cotonínes no testado de S, 1'(IUlo, para l"c~l!i.;;a~iio

de 5.000 famílias de tl'(I,balha,lol'<~S agricolas;
Considerando que o concessonano não cumpriu a segunda

parte do art. 40 do decreto n. 523 de 28 'le junho do armo pas
sado, que estabelece o prazo do um nnuo p.u'u a meiliç.l0 dcs
tor-ras concedidas:

O Ministro de Estado dos Negócios do Agricultura, Commorcic
e Obras Publicas, em nome do vice-Presidente da Repuhlica,
resolve declarar caduco o referhlo contrccto, flcnudc este de
nenhum eüetto.

Capital Federal, 17 de dezembro de 1891. - Atltdo Gollçalvel
de Faria.

N. 40 - EM 18 DE DEZl!:MBRO DE lS91

Declara caduco o contr:ic\o c~I"lH-:io.lo com o DI', Seraptão EU7A,;"

de Aas"mp~ão.

Ministerio dos tcegccíos da Agricultul'a, Commercio c Obras
Publicas-c- Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1801.

Considerando que oa cidadãos Dr-, Serapião Euzebio de Assum
peão e outros coatractaram com o Governo, em 24 de outubro do
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anno passado, a fundação de cinco nucleoa agrícolas no Estado de
S. Paulo;

Considerando que os concesstonartos não cumpriram a clausula
4& do contracto que estipula. o prazo de um anno para ncquiaiçâc
tio terrttorío preciso para fundação do primeiro nucleo :

O Ministro de Estado dos Negocias da Agricultura, Commerclo
e obres Publicas, em nome do vice.Presideute da Rapublica,
resolve declarar caduco o mcncionrulo cnntracto, âcnndo este
de nenhum elTeito.

Capital Federal, 18 de dezembro de 1891. _AlIlão GOl1çalcc~

fIe Rtrõa.

N. 41 - E:-'J 18 DE DEZ!':MBRO DE 1891

Dedara eauuco o con!rrl.do celebrado com o [br:lo do Serro Azul

e outros.

Minístorio dos Negocias (lu. Ag'l'icuitllril, ccmmorcto e ouees
Publicas -Itio de Jaueíro, lB do dezembro de lB91.

constocrenoo que os cldrulãos Bado do Serro Azul e outros
contraotaram com o Governo, em 21 de outubro <lo anue passado,
a fundação do núcleos ng r-ioolas no l~;;tado elo Parauá ;

Coustderando que os concessíonanos não cumpr-iram a clausu la
4~ do contracto, que estipula o prazo de um anue para »cquisi
çito do território preciso para a fundação do primeiro núcleo :

O Ministro de Estado dos Negocies da Agrtcultura, Commercic
e Obras Publicas, em nome do vice-Presidente da Repnblica,
resolve üectnrcr caduco o mencionado contrncto, ficando este de
nenhum eüeíto.

capital Federal, 18 de dezembro de 1891, -A»/(To Gonçalves
de Faria.

N. 42_ E:\f 18 DE DEZEMBRO DE 1891

Mtnisterlo dos Negocies da Agl'icultul'f\, Commercto o Obras
Publicas - Rio de Janeiro, 18do dezembro de 18!JI.

Considerando que os cidadã-os Reinbarút, Lacerda o o.e con
tractarum com o Governo, em 8 de outubro do anuo passado, a
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cotlocecêc de 5.000 fumilias de trabalhadores, em terras de sua.
propriedade no termo de Mogydas ~ruze~, no Estado de S. Paulo;

Considerando que os coneessronanos nao cumpriram a clausula
4. do euntracto, que estipula o prazo de seis mezee para epre
senta<;ãodos documentos relativos á primeira propriedade, afim
de ser classificada:

O Ministro de Estado dos Negocios da Ag-ricultura, Commercio
e Obras Publicas, em nome do vice-Presidente da República,
resolve declarar caduco o mencionado coraracto, ficando este de
nenhum atreito.

Capital Federal, 18 de dezembro de 1891. - Al'lltlo Gonçalucs
de Faria.

N. 43 - EM 19 DE lJEZEMBRO DE 1891

Declara caduco o ccntenetc celebrado com o engenheiro Drogo de
Almeida Ferreira.

Ministorio dos Negócios da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas - Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1891.

Comiuerando Que o engenheiro níopo Ferreira lia Almeida
eontractou com o Gover-no, em N de outubro de 1890, o estabele
cimento de cinco nucleos ngrícojas no Estado do Espírito Santo,
para, localisação de !l.OOO tamilías de trabalhadores ruraee ;

Considerando que o concessíouarío uno cumpriu a clausula 5~

do seu contracto que estipula o prazo rio um anuo para ncqui
stção do terreno destinado il. fundação du primeiro nuclco :

O Ministro de Estado dos Negocies da Agricultura, ccmmercto
e Obl~IS Publicas, em Domo do Vice-Presidente da. Republica,
resolve declarar caduco o referido contracto, ficando este de
nenhum effelto.

Capital Federal, 19 de dezembro de 1891._ AlllüO Gon
çalves de Faria.

N. 44. - EM 19 D1~ DEZEMBRO DE 1891

Declara caduco o contrncto celchrad" com João Tihul"cio Leite
l'eutcndo ,

Mínisterio dos Nepocios d... Agricultura, uommeroío e Obras
Puhlicas _ Rio de Janeiro, 10 do dezembro da 11:\91.

Considerando Que os cidadãos João 'r.burcto Leite Penteado 8'

outros contractaram como Governo, cru 14 de outubro de 1890, o
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estabelecimento de cinco nucteos corontees no Estaria de S. Paulo,
para ccttecnção de 5.000 remtues de trabalhadores rurnes ;

Considerando que os concessrouanos não cumpr-iram a clau
sula 4" do seu contructo, que estipula o prazo de um anuo pnrn
a ecqutsrção do tan-itorio desttundo a fumlução do primeiro
necleo:

O Mínlstrc de Estado dos reegocros da /I,g-ricultura. commercío
e Obras Publicas, em nome .10 Yice-Presideute da gepubüca.,
resolve rleclarar caduco o mencionado conteccto. ncondo este de
nenhum efloito .

capital Federal, 19 de dezetnbro de 1891.- AnHo Gonça'vll$
de fiaria.

:S:, 45 - I~M 21 DE OEZEMBRO Vi': 1,,91

l)~el:lN\' caduco () COrltr"cto eejpl....udocomo R,,,l"o {'nii'i.o ,I" S Palll",

Mioislerio dos Negocios ..Ia ..\,'tricu1turn, Commerclo () Obras
Puhlica<;_ IUo de Janeiro, 21 .rc dezembro lI<, lB91.

Constdaraudo que o Banco üutão de S. Pauk.• coutractou tom
., Governo, em 29 de agosto do nnno passado, a Ioealisaçãe do
20.000 fuml lias de i nmigruntos no rnne do Agnupohy, no Estado
.re S. Paulo;

Ccnsideru.ndo que (J conoessionnrio Hão cumpr-iu o art. 40 (lo
.Iecrcto n , 528 de zx de juuho ,lI' IS90, que estipula o prazo dr
um unno pura r-rrectuar-sc a madiçãullas terras concedidas:

O Mioistl-') de Est a10 dos Neg"0eiooj d;~ Agricultura, commercío
e Obr-as Punlicas, em nome rio vtce- Prestdento dn, Icepuhl'lca,
resolve declarar caduco (I monerouud. eontmctc, tirando este de
nenhum erretto.

capital Federal, 21 de dezembro de 1891. _ AnUlo GOllçalves
de Foría;
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ci,,,,n.! c n;i,) "ti. !tec"be<!"ri"••.....•...• "••....•• ".... 27

1'\. ,11 - I'~m 7 de abr-il .Ie \891 _ :-;,in i",,"tas du pagamento
do "ello s"ment.,. a" c""ti,j,'ic, 1>:,s"",\:I, c,r-ulfirin, no
illter.'sse da .J'ht.ieê1 .~ .ío 1-':lt".l\'\<1 ""eio""I....... :!7

:-lo ,1" _ I';", 7 d,' abril .le 1891 ~ Declava »õo pode"em M"
(eitl)~ por u,,,~ C()lI""I.()ri:l""nlradu"d~"""'pra e yen,l"
de lerr,," <I",·"ln!J-s siI1J~d", HO rC'l'cl'ti,'u lL,un'e,!,i".' t·~

N. ,li, - J<:m 7 de ahril d" 11>01 _ l'ro,·itle"ci'. l'~m 'IU~ scj'l
feito com a maíor prompttdúo o celeetdadc o expe.diente
rabol ho á w""la,a immipraflteo, de iol~, de ter-ras ,\",,01,,·
ta:; no mnutcrpio ole~la"l"H\ssú, Esm-lo ,l~, 'Ilinns Gcr'l.C5 2!1

N. H - f:m 8 de ,\l)ril de 18)1 - '\l'l'''ov:\ " ~~eaçiio de uma
Colledori" dc renda~ ge"1WS nu ",,,nicil'io da villa de
Santa IU,,\ ,lo ~apllcah:;, l':slado de Millas Gerac...... 2()

-... 48 - Em 8 de abcll de 18\H - 1'l(lefere um rer.urso sobre
deposit.o de W% exi~;,lo pr'lo lln. :," do deerelo n. 85()
ti', 13 d" o"tllh,." de UléI:).............................. 30

N. 4') - Em 'J do f,bril tle lB'Jl _ NilO t'lIn~ eünhecimentú de
Um r<lCuf!lO sobre multas de direito~ "m dobro, imposta
por dHrer~nç" 01" '1'la1idad" "<'fili,,,,,b em um despacho
de moia~... 30

N. ;'1/ _ ~;m 'J de "bri! do 1S\ll - Approva a croação de. um..
Col!ccturm 110 refl(b~ g~r"c~ lIU ,nUrtir.iplO d," "il!a do
Alto Rio Doce, 1';Rt<1,:lo de _'li"a~ Gcracs... .•..•.. ...•. 31

N. ;jl _ I<;m 11 de abl'l1 do lBClI _ l:eoomffieud;. o fiel ollm
I'rim"I1to d",s "i~c"l:I.r"o relattvas ao tl'OCO de n"ta",
afim de não serem tro~,:td,,~ "(,,no ,io Thcsonro ao "e
<lulaR "cdid"s pele> 00\'''''''0 ao, b"),,,o~ e po~ CSlr.5
ciruttídas com o~ SOLI~ c,,",'imIJus. ..•....... :11

"i. ;,2 - l';m 13 de abril (\,'\I>Cll - Ao taxa, elas malriclllas
dos alumuo~ tia3 FaculdadM <lo !'IlNli"ina e J'h"~macia

de,-ell' "r,· cobradas ,I" COnfOl'Hli,.la(le '··O'U () ,lecrelo de
11) de jauciru (I~ lS11t................................. 32

N. 53 - gm U de iluri1 de 1891 - ~iio "I'pro":l. O 80010 do
inqpectúr d" Ilma Th~Boul'a~ia ele f<'az"nd::. ""llld:'lndo
cnntiuuae em ex..rctc!o um [.I'''fiollr"i"" "p"~enlado, ulé
'lue <) 5CLI 5uusiiluto pre~tas"c lia.nçn..... .... ..••.•....• 32

N. 51 - Em 15 de abril de 18'Jl - Manda continll:l.l' :l. acceihr
M procueaeóes passndM por instrumento particular.... :13
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P~GS.

:"/. ~5 _ I~m 2(l de abril do 1891 - De~lar(l. ter sido. r"l\ular

mente cobrado <) 6e110 do 3 0jo da nomeaçao (lll. um

lente da Escola ~:H"l. embora tiveH~C e!le depOIS de

receber o respectivo vencimento oplado peto dr- director

do_~ Telegrnphos . .•.•... .•..•... ........•....•.•.. .... 33

N. :,(', _ Jo:", 20 de ubril d~ 18m _ As faze"d:l.~ necioneee de

g'l.do n5.0 estlio comprehendltlas nOR propríoe naciouaes

flue dO"e", p~""'l,~r para M Estados. em vi.t" d" ar!.. 61

de. Constituiç;'o FederaL................. .•.... 31

'I. 57 _ 1';m 20,1" :;hril de 18~1- (l deaeml>aq;:Hlo" :\p()~"nt,,<Io

n',o pú,\e r~re,.h,.r cwnlll<>ti,-ament.e ,,~,mei"'''l\\'' <la

[ll,o~~.ntadoriaco ,lu ca-co de govern"dor.............. :1:-,

N. ,>8 - F.:m 22 rle abril de 1891 - Approvn. a cr-oaçào ,10 lIm'>

)1esa de He ndns em \'ilb·llelllt ~ o"tras pr".i,lellcias

l"'epo~ta~ pcl« i nwpcctor <la T!le'''lIl':>ria de l\I:tUo

Gro~Bo " _. ..•. ;lõ,

N. ~,9 _ ]<;m 22 de ~ bril de 1801 - A di.~posiç,,~o <I" art. 2;:" n. 2,

do decreto n. ·1153, de fi d.. abril de 1%8. l'pfPr"-~eás Re_

pnniçiíes de Fn1enua Provinctaes _ _ 1(;

X. f,(J _ Em 2Z de anril <Ip 1891- COIll a e"tin,·ç,~o d" Co"selhu

de 8atado âcarnm SUI'Jl,.imid(,~ os l'e(""'SOe das delito ....

raçijes do Trio",,;,! do 'I'hesouro Nacional, n"~ caros

"m que eram f"cult:H\o.<.. .•...•.... .... ...•. .•......•. :lr,

N. f,I _ Em 22 dc abril de 1891 - Nega. provimento a um

recur~o sob"e tr-ausfc.renc.in ,le apoltccs a"Hb:td:t~ CO'U

t~ clauaula tle II~ufl·U{)to.. •••..••.•••••••.•• ...••. 3.

"'l". GZ - Em 23 <.\" abri) de 1891 - Indefere 11m reeur~o sobre

multas de direit06 em dohro, impOBta por ditlerenç<l de

qualidade YHiUcada em \1m despacho de m"ia~. .TI

:"/. t;3- Rm 24 de abril de 1119! _ Os pedídcn de i~pl\çio

de direitos. para os gener"~ compl'phendidü~ no art. 40

d,,~ dlspnúçijes prplilltina"e~ da_ tarifa . ,h, vem ser

dJl'igidos ao Miniswri" da Fazenda........... ..•..... 3S

:'i:. r,~ _ l':m 2. de ,,!)ri! de 1S91_l)ncl:;r~ ter ,ido regul"rm"nu,

"obrado o ~t>ido<lp.:, o,'n oIa p-r~.tij]cu~ãO} 'lU" I'orcd'~ u,,,

2° cadete como amanucuse de> <,O]1lma,,<I .. ?,'ral ri,· arti.

lh.ui:t...... ......••...••.......•.... ...•..•.. 38

X. (j3 _l~m 27 de "hril ti,> 1.~91_ Declara '111~ ° Pode.. J"di_

ciar;o écompetente para. ,,"u!orisar o l''''g:lIIlOlltO das

dividas pa~s,n'-R das her-anças de aUScltt"'s. nos terrno~

<I" art. 4lldo ,lec,,,,t,(j d~ 1.~ ele junho d~ IK,>!, Sem Cjllt'

tenha cnbimentr rer.Ur~O dO) d~~l'''ch" q"~ ,,~~lm O de_

litwra~.....•..... '" _.... 39

N _ 66 _ F.m 27 de ah"il de 113(11 - N.io "-ppro,'''- "acto de ""'a

ThMourarja concedendo o. urna Jirm... conrmer-cial re_

rnl<;são da tina ti~a dn i",po"to ,(P. induateta.s c pr(lfi~~0P~

lanç",la ~ohr~ sua caec d~ ,"'godo......... ~O

N. ()1-- F.:m 28 dt' "L"il de 1811(.- );ega pr"'"ut'ntn " \lm

re~"r~" sobro (··ol.rauça do impoeio de t,.'m~"';",,--.:o dp

propriedade d~ mellO,' p.'tf\"o p .. l.... compra, q "0 [H n re_

corrente. do activo '-' 1'Ils~i,." dr- urna. "'''''llan1'ia 0.1" h'\lH.!<
li" l'ari... . ....•..•. ...••.. .... ... 10



N. (\8- Em ,'?;3 d" rtl,rilJ.e 1.';:11 ~ lt~"()l\'e uma ""'l'\lIl~a snlJl\'
eo~ra"ça tlc ,~lID (h. n""w:li·,j,," d~ C'"I>L·C~·rt,I()~, ""i"
eX('rr-icio ceS<"-I' a"te~ (te ("!'minallo o primcu-n nuuo • '.. 4t

:\.1):) - j';m 2:) <1~ nhrlldo 18()1 _ llcyem ~el' cllnILL'm:u\,,'l 1'",.
cfllc!o ()Ilos ll, tele;I""lll\la, AúllL'e "b.i"~\o de R<'j· ... i,o C

N. jl)- 1';10 ~J de "I"'il d,' I~(ll- N<'l:" pl"<hi,"e"t,,:\ nm r-ecurso
"010,." nbatimonto li'" Ilireit", ,.1" "nl" "aixa ~"Jlt'n,lo

(Casimira. '''·ari:lIlil~.. ..... ... .... ..•. ,I~

N. ,I -1':'11 2') ,I.' abril a, j,;UI _ i),; 1",,,";,,,cnl"':1. Um re(C,Lr«'
A"""er"slitniçi" ,Ie direil'" de tli"i, I.a·:'<"; 1"'" o1in'r.ia;
llH:I·O.,j'Hia" ,nl,nLeltjJ.:I~ " dOSI'.'lld,,,... ,......... ·11

:"\. ,2 - ]~n, 3) el,· ,\brii ,I" l.~'!i - 11\'.1,·fe,,<) um r"l"lI'W Rol,r"
multa lI,' ,lir.'i'''' em (101"'". 'LI11I,oo;I'L 1,·1,) a"",·,'sci'l)()
I)" ]o'"" """;Iic:d" nJL' "m dn"I'",,]''' d ..• "11,,............. J:1

N. ,3 - ElO\ :liJ <ir) ,,1H'il de j~JI _ Com;;,,[' JL ,"uI;, \"H uo_"
mini,L"ri,); j'<·;oll',·r a~ '1"~·,L;e' O" ,l'lI-i,h, '1'''' "e
suscitnr-crn 'OI,L'C" moüte-pi.. d'H L""l",di\""""'l'\"":;:lllo,; ,j.1

:"\. '.j- ]';Ill:U (1.) alH'ii ,[" 1~~1I -11:" l"'ül'illl"I>i() :1. ntu ,.",. LI'SO
.,)breb"ça,ue·]llo LI" illll){)'~" de i"'.l"slt'ia~ G l'roli"",;,'~ ,11

:"\.7;;- Em:lO do' abril tio I~IJI ~ C"He,"ela «os 'il(l"rc,; da Ç()tl\

panhia .~['''''!I,''''JIIZ 1.i",' "f Sl~' ",",'", ", fu ""L'A~ " pL'i,-i_
Jegios d,' 'lU" [,','l:L o ,j,,;,r,'l.<) 1L. I!(,:, (In 1,1,· llla;" lI"
h\;;!...... 1.1

N. j,\-I';lIl:l'ld~ "hL'il .l. \.~'.ll-- >;"" <'(\L1q.·t' a." ~"}\'''''Ll:t

dOI'''' ,lo., 1·;'lado·, lLl:lJ\ll:o,· 'I"":" TI"""'II""';[ls dü ]"1
~,·,,,b exi.ia", ,\ l'<:l"""i,:io d,' 'l":llll;:,. ,ml"e':'",_, a
1''''l'rlll"~nü'~ ... ' .ro

:>/. 1, -[';'0 ;! ,Ie lU.~i" lle I,~'.'{ - ~"I,,·C' "ai"."" ,I" :lja,b ,Ie
custo •••..•....••..•.•.• , ·li;

~. ~:i - Em 4 rl~ m"io d~ IS01 _ ,\~ "o,n"",:,;", (I,' ,·."Il"ct'.'L'A'
A \'_'~I,,'r,\h-,,< ""'"'i'':L''' ',"\:;''' '''.·I,·i ..", "" ~,:lln 01" U "'",
li .. """f"t'm;,[:uh' ""'IL ":<L'l '. I" ,L, ""~"L"L1""L,) .I.'
I'.! ti,' IH"i" ri" I ,~.). ,H

:\. ,\1- Em·1 il,' '11 'i" ,I" 18JI- \[:,.",1" i'lLi'ot·;, lU" ',"""il·'-". :\
multa "m q'la irl(""L-l'"" 1'''1' inl"'"'';:;-''' ,]" ,Ii,!""\,, n,'
ar,. :)~. 1''1"''''''''l'il<' ,,"i.,... , .1" 1'''~''"I:1111 .. ''t') ali"".", "'l
d"co'N" n. ,'",s, d,' .':1 ,Je, III tO'.;" ,t.. j.~; l. ,1,

:"\.80-1':'" ",lc 'H:.i" rl,~ 1~!11 _1~_··l"n'·lI'" a L),o";,;:t.,, 01" U''''\
Ali'anll";.',, ,,,I"'r) el,\s_<ili,''''.~:;,,) ,I,' 1""i'ln. '" .••...••• ' ·1S

:\. SI - ~;,,, li dn "':tin d,~ IS'11 _ 1:"'(]":'IIl" ,,,,,) ",ti\"'1' ",.:,:,,_
1:I'!a 1\ ,·,,>,;m·:'" (\" ""(. lil ,I" I:"·"li,,\i(~'-L". n:',,, )lo,I"I"
()~ w>v~"n:ul'->re,< ,li'I"'" <i,,.; l'l'C'I"'j,,, UJL"i"'I:l(" "il,,,,,I,,,
lJo; t·e'I,,'(Ol.il"'·' 1·:"I.:\,l,); ... , _IS

:-;. 8~ -I':m 7 ,Li mni.rdn j'\.11 _ ltri"lr,' 1[111" ('.:,as:lih '1'111'.·
a ex,'clL(";ill .to ,u't. ,I" ,lo ,I"''''''l,> n. !','S:\ d,> 1! de
n"\"~mbj·;, d" I ~'.'IJ, 'I"" n,,,,,,t, (' 'rll L'" li<:\1' ,\:" ""l':lr\i\ 'H'~
,1" Faull<l:t " p:\.""rll""\·" cl:r< oI"<I'~Z;" LI .. malCl'i,d (I,'
1·,,10. (1 'llini-t",·i"s , .•••.... ..••. 4\1

:"\. ~.l_ EJL) 1:\ d~ ",ai" 01<) 1';)1 _ Ih,tll';L 'I"'.' "" \'e"iLo; .to
"<1A:lElI:""~"t.,, ,j" ,,,ld,, :' "ili"i:\,; _b ,·,<)""itu ll'l" (";("0
"'''.i''iu·," :00 ~"II" ; (':Jtl'(),itll, 'I"<) a,,~ ]"',lil)'" 'I"" li~"rAJll
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c",

:;,

do eshudecimento. suspeus.io, a":!m~ ..tnol1 <limin"i~"o

tle '''''lsig"ll(\Ú'e,<. devn 11r,'<:ede1' orneio c "c." ~~'J'''''''-
liIent" ... ;............................................. ,,0

:-<. SI - Em \>,J<, mai., ,I" 1~:l\ _ .l desjg:n:l~"(} de Hscnl do
de.,!·;l\o 01:1,10 ás ll\N''''Hlo~i:" r'''Me<'idas ,'Onl " iSPHI:;io
d" dir"ilol-; d~vp recal,i.· ,'lll ('llll'\"e~"d'b (I~ cmeou-íc
ná" infcriur " ,\e I" ese,·\p\."'·"'·l",. 50

~. 8~ -1':1>\ ~) ,I" lll:oio de 13DI -l)e,~br:' 'In" o "Pilo" do
1,,\,,'''''''('' ,I" (l"'''''''.,io '\,,~inn:t1 V,," ""'''lwlcn,'''' I':oril
l''''lllj"i':Il' ,lil'c~'h"h'nt" ,\" Alr:""!<'g,, " '\'·SI';'.,]'" li H'"
e a mHregu do.' ()t.jec(o~ 'I"" 11,0 r"l'<'Jl\ ,'olli;;~na.I(),..... ;,1

x. :<\;~ i~m H ,I" mniu ,Ir 1,,\1\ _ Deda"a ~c"em direito du"s
~ml"'cga'I()" aO rd"}lw,[,,. ci'·<llilicaç.ào '1"e ,Iei);l'''''''l de
I""'''cl,el' dn~'tnte o ,",'n!,o em 'l1l0 es\'v",',un S"'jl~ll~ç.S

.I" ""~r~;"i" ,Ir 8e"S I,,~a'·~s. 1',,,. "'('''·"lll rc~p",,,\,,,,,I,,

n proceseodc r"~p(}n5a]jili'\adc,de 'lU" 1("·",,, :d"uh'jd." ~,f

:'\. "-7 - Em U d,' maio de 1,')')1- D:i I'I'O";"wn(o a "m r"eUr_"
sob",) p"-!l":>.lUento do ;"'1'''5(0 d~ doca". .•... :;2

:'\.:<3 _Em 12 tle lHaj" d~ lilD! _ lllderet, .• '\111 rcem"'" ~oh,·"

"c~li~ni\"'" .I" <iil"~i1", d,· mai~ l"~"" ,.," '1>" ti,···!,,,.,),,,
,te' ob,'''" ,Ic re,·,·" I'll",I"lo (JLnl.~d"............ ..•.. ... .-,:3

i\. i'-D - Em 12 ,h 'lJ:l;O de 13'.\1 _ .\ I'I,ro,"'! " n'>~":lO ,\e ""';,
{;"\l"e(,,,.;,. tio ltC"ila~ ;:.'r",'.'; ll.' ''''''';'';\'''' '01 •• 1':>1"'"".
I~o(,,,\,, de M!lJa.< ("·l·"C~. ..........•.. ~,:l

:\. ~\J - Em 12 de ""ti" <le 13~1l _I),,,,'-u',, I,,,r s,,(,, ir ',,~nbl':O

,h,,;;.; n:\c"" '\u com, IIa n0I:l ,,(,~ rI()~ !l""a,',la<; I""." ~ li ),<l,l'l; ,.
" "ju..l'tnl" d" !õHul'Ila-lll,',r dc UlHa ,\ lt'an'["I;'Il ..•. ,..... :J!

:'\. ~ll - ElLl 1:1 ,I" maio 'Ie tsur _,1:<",];, ;ll~iL1~r:ll' O" li\',"" <1e
],-,"".·:>'''len lU c ,1'''''"H'''lln< "ehlh''-'~ :.. ~"I"·,,nç:\ ,h c, xa d"
"'''t·" ""~. " !"'''''i<\''llci'' ~ol",. " "crilka~;i" ,h rr',!,"" <.11,;-
I"hr\~ ,I".>c.,,'el"'·e~, na l':lrl" "el"ti,''':< C%,' ;tnl',q". ;',.\

N. ~1'~ __ Em 1·1 ,l~ 'oai" oi.· 1:;\)1- 1';' d.l c,clLl"i"" """'l"t"JJci:\
do UO\"'rno F"clcr;,] r"l.""con""~~l)~~ )\,'ll'" "I,ra de ,,,,.
llull":""en\,,·'. <''lrg-'' "<I""'i,rg:<" ''''''''''.'''':O~:'''ll\d.· llIer-
(":«I"rj,,~. ...•...... r,~,

:'.;, ~),l ~ I':'" i I '\c "':oi" ,1e 18)1 - llcclu,'C, 'I"" o a,' i.,,, ,I" i;, de
.I"-""i,·" 01" 1,,~1:), """re ye,,,h ,I,. hllh",,,s de 101("';".
",'h:o·~,' ,",,,,,.,,,.,•. .10 1,,,1,, d.·,,,·,."" n. :!77 H. <\,' :!l 'lo
,,,:orr" <I" "'n,"'" nuno e pel" de'l'~ch" <i" T, dü "'c/.
s'·~·""'l,'......... . .

~. ~ll- i':lIl l.j ,l,' ""'in ,le, 1,,'11- 1"',>.""",ell'l:o ;]. "I,"'n''''e;~
,I,. lll·;.:n clu )"i ". :l.n; ,1":01 '\0 "",·",,,1,,.., ,Ic j".~,;.

~ol"". ell1l'r"~':HI,,~ "l",",c"t:"\",, "'l ia!>il:,d"" '1lIe .~,.,.,,;

l;ll'~m "'''IH·e.::" 'H' <:''''lJlli.<''''.•' r.>mn"~,·,,d:o

:\. !l~, - En, 1~,I •• "l"io 01., 1',.11 ~ _\ l",'''.""i<_;'" d., "IH\;"""
,\-o '\i,i,ia IHI>I;,':. ,I,' IO"L1r""<:I" ,·,h ';llj";I:o '''' "'1\".1,." 0" .

:\. (l,.i- I';'" Hd.. "",il',)" 1~:'I- Ind.·r,,,,., "'" ""'l'''·''''ll··lll.'
I""E,,,I,, ··'·"'",<,,!<'r,":"'.' .I" "lll ,1"'1"'(']," el., T,·;, "":01 de'
Th"""",·o :.;""jo""I ...

~,D7 - 1';",:,'1 d,' tuni .. ,I,· IR~'1 -~;,:", <1,,1'\;["" .'(.L,·,." rb·"·
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bimento de notas dos bancos e1111~SOreg p-Ios hnllco~

"articuJare~..•..•. o' .'0 'o ... " .......• · •..••••...... ,.
N. 'J.~ _ 1<~Jll 21 de ma.io de. 1801- Indefere a reclamaçiío do

procurndoe fiscal de uma The~Qurarja. de Fazenda
cootr,t" ailto qllO julgou incompfl.(.iye[ Q ~Kereieio o-ssc
Jog-ar com O de I~nle du Athe ncu di' 11111 do, i::st,ados •.•

N. gg - Em 21 de maio d" 19~11- Indefeec um Ncurso relat,n)
á restituidio da tala nddiei'lOal de;) 0/o, cobr-rda IIOLre
a tmportancín. do Imposto do transmi,são di' proprie
dade devida Iwla relllis-;:,o de b"ns de raiz I~it" em
exacuçilo oi vcl. .• , .....•.. ,.,. , '

N. jOO- I'm 23 de mnia de 18,11 - J),'e!ara que aOB fi~c"(!~ da,
i'el\çõ~s dc dn-e.itoe ~,ompr>to _ultlOnte O Y"llrimellto dos
elllpugos e uma gratífic:Lçào mensn\ para dcopezag ,I"
tran~porlc , ....• , , ..•. , ..

N, tO! - 1<~m 2;:; do maio de 189\ - Couununi-a <l I'~tinc,:,o ,la
l\I~sa 010 Itendas do S . .lo,,', 01" ",orro e" c'·":>'Ç·flO ,l\>
11m" Co!lectori:t ele Rcnda~ ,,-"l'a,,_ na rnesm:>. cida,lc, ..

N.102 - gm 25 de, mai" de 1891- Illriefero a. pdiç"o .lc um
emprcgc.lo ela Caixa l;:eonoltliea annc,a" Uma TlLesoll
r"ri", de 1;'az"nda, conka o neto da m~,m(l rel'a,·tiçi'J
que o não admirtiu a ins""ev"r-sc no ~IQntel'io ,los
Jo:mlll'~ga.dos rle Fa.end;l.. .. , ....•............... , .....

N. 103- Em 30 de m"io de JS91 - Providencia p"r;l. 'tOlO
sejam rcm~tlidas " Crtixa ria A,nol'tizaçao " :i~ Thc
sourarias de Fa.zenda. TIOs Estados "nmp~ohend,dos ""s
drcnms~ripçr:;e~ (los bancos e,niS"OrM, rda,,-,e;- dos
sign"tados das notas por oHe cmitüdas ....

N. 104- Em Sü do mnio de 18Cll- No caso d~ incornpa~ibili,I:tLle

por parenwscCl d()n~rQ de g-riw prc,hibirlo etlte<' dClIlS
fllllceíollario< l'"hlieos. de"~ I'0,rlior o logRr o "lIimo
nomeado .• , •.. , 0 .. ' ,.

),i. 10:;- Em 1 ele [unho ,lo JS\ll- Sobro inspeccâo do aaudc
do~ funceionarioe ]'11 hli~ns q lJ~ 1'0'!"ererem aI,o<entartoria
"os l,:stn.du•........ o... . .......•.•. , .. , •. ,.

GI

G2

:>I IOf, _ J;;m 2 de j'",ho do 18~L - No caso ri" não tp,· o "un
tri buiot!! ~Lpr,'~ellb1do onl lempo as ,1~c1ara,i;e' e;<ijl:ida~

p~ic~ apt~. 2\ ,'. 21 110 eegulamento rie 31 cI~ (lUtn!Jpo de
18\)1), O:\lHlno l1a 'luanLi:l d,'stina'!a p:lr" n. 'k~\,~zn de
fun~r"l O" bit·,', <(, I',,,L'[';',. ser f~i"" no~ tOl'"'''' ,1"
nrt. 28, 2~ p,,"rre, do ei[."do r~~llIatll,·nl", .•..• , .. ,.... li';

;\I. 107- Em 2 de jllnho de 1~~ll - .\os i"~peelore~ ,!;to
Alfnndegas eoJmpcto m:"wb,' ,,!!oe",al'. independcn b--.
",<'''te do 3ut"ri~açJ.() Lle<t,· .Ilini<t"'·io.o -10'1"'01", li",""
d"s oiJjoctêl' comproh",dhloo no 'l<'t. In2! ,b Taril':c.... {il

;\I. 108- Em :\ de junho de tg~lI _ Só " ~<(l"'j<;sivpl " p~nhora

do aplllicPi\ da divi;Jp. public'l no, c,,<')~ "'p""ifie,ul,,,
11" u.rt, ~)O do d"cr"tl> n. \1~,I\1 01" 2;; ri.> janelr-o de !.~Sfi. G;:;

N. 111\l_ F.m :~ de ;u:lho ,lo> 18!1l- Sol",,. O mod,) d" ,~e ~I1',._

"luar a Ihca'lisa.çiío dos ;linhoil';)~ l'uhlicos d~sti:la,l"s
a:l seni,o d~ t<>rra~ P "oloni<,.,:;,,, , ,, .. , ,.. G,;
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:-:. UO - J';m 7 de junho d" i891 - fll'ol.'í.ra ~Tll yjgor a ,1i~p()
~ição do art. ,n, )12", J\. 2, do dl'ol"eto n • !{;[ ,)e li do
jnn,>iro de i890...................... .•• Gü

~. IH - Em 'J de junho de 1891 _ D~dara ser ela oompelen
cln do insp"do" de um;' Thesournrta de J';\zrnda a "on·
c~sf;ão para" (JOSC;trg" dt- nav,,,s c"'" ""n"ogunw!llo de
car"à'l " matcriacs para """'Olmo de "li'" c,tra,ia. ,fp
ferro. ' •... , , ...•.......... ,..... G7

;0.;, 112 - Em iO <I" jLmho de lS(ll - O pr-ouucco da" lm'rc<ldo
ria. wndidas em J~iIà,). por abandonarIns. ,l~\·e sor r,·('c·
l>id,) "lll papol-m()f'da. Il\"" ()~ ,til·ril". "<,1,,,,,1,,, ~n\ "ur,'
ao camhio do ,li"... 1,7

N. 1l:l- Em iO d" junho do 13!li- Pcrmittn 'fwc o. Va['''l'rS ,I;,
Companhia U""rpool. jJl"tJ._i! nnd Ri~'e,' Plate atr'''l'lem
nfl Doca dr l'rllru 11 e abi ,Iescarr"gllem v.o Hl"rcad"rll'..'
')'1e transpor\.;treffi....... G~

N. 111- Em 18 ,le junho d" 18<Jl-lnd"fi'rC' 11111 r,'Clll',O aobrc
redlleç;il1 a li '.:' do impm1to I'r",li1tl, ""bra,l" na ""7",0
do 21 "", oobr~ "" prm!io., 1,,,rkltCoJl!,'S" 1I111"- "orp,)l'a-
("tO dcl Ill"').merl"-....... . ...••••. , GtI

"l. fi:, - Jo;m 1:1 de jlltlho do ·ts~l1 _ In,lef,',·o LL1\\ roe",·." iH\'·'·.
pOSIO do despada, da 1~~('ehe,Iol'ia ,I" JUo dt' .Ian~ir"

neg:ll.ndo a insct-ipçúo ,lo <lllgmenl<J ,lo "apitai de uma
sociedade allon;,-ma, p',r n,i" ter ~i,l" " .ltrcctoriu [lara
iSRO "lll."ri'ada p,'h ,,,%ombl,,,, g~ral dos acc.ioniotas... 0\1

:-<. l]f;- rem 18 de junho de 13Dl- Cone-de [too vapores .1"
g".'fO Leal c Jcr~n!l>no HclJd/o, <In. Lontpnnhtn lçstrnda
de Ferro f1ahia e ,,[inao, "" rl':.:"li", ,le 'lue t!",,-ta () d,,-
er-eto n, ·lKú de·1 <I" n",io ,I" b7t. ,w

\lo 117 -]<;m LI de junno dc 1:'\\11 _l)cfcr~ UIn rocui-so ,,,h..e
muIta imposta a uma companhia. sob o fumlamenro
de n:io haver satisfcito n,) templl ,I,''-;d .. , 'J iml'"~I.,, .1"
indust rias e proli"s'-;'" a '1"" ,,"lüya suj"ita.. ,ü

N. US -l';m 1" rio junho fIe 11\91- Ileclara. 'IuO lwm prOCNleu
a C,mtauori" da 'brillh:t fi,LO 1"""nd'1 "lll cn'lt..' .. n"
"ohranca do ,ello ,h nomcncfio ,I~ "'" ~,,,r.."""I,, ,h
dtrectnrta d,· 'nachin"~ do Arsero,ü d~ :-larinh" (tosta
Capital, a 'luanti,,- que p"-gara de Rello" ~mol'l,,"'nt'.,~

l,,'la nnmenç.ic inl"rin~ )':<.rl' <l'lll,·nn mnprego... ,(l

:-:. I1\1 ~ I';m t" d~ junho de lS~1l _ ])"ebra ~GIHIl\'ehell'Iill" IlO

ad. ,lO, $i 2°. tln d",,"ctn n. ~14t .\, de :1\ ,Ie ()ll~lLbr" d.·
lil!lO. o p"g,~m~nt(J. "Jl;-'d'",,.]o po. llJEI lente da r:'cn[a
l'olytochn",a, da .ini« integral cl~ 1l10nt~-l'i". I"Jr n;<"
t·er ell~ frito a oua dcctameâc e ~"tl"("I:l quando ;t~~,,_

,,,ill n "~A,."icin da reoI'A(·ti"ac",I~ira.. ~\

'" tiU ~ Em tG do jllnho lIA \:-1\)1-]);'" I'r""i1l"'''10 a '!lll re-
euro" ,,,hr~ mlllt~ t1~ ,li"('ll,,", m <lOOl·". i"'I'":;I,, ~'" um
despacho tlo '.o""i"ho "m "alm"'l'·".. 7'!

N. UI- Em lf, rle .i'lnho d" .1~!'1 - "<"g:t pr''''i",~nl'> " U'"
r~ellr~o ~obr" uppr..llLln."iro r1~ IlL~I·""d"t·i:,., I1ltl·,,,llLl.id~,,

p"r ~ootrahal"[o....................•.... ..• 7i

~. 122 - Em 1, de .iHn lI" ,],. \~~jl _ It"o"lve ,,,,,:> ""H'" I'" ""hr~
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N.

N.

os vencimentos que compel<'m aos guardas da )II:~a de
l~e!luas I!'l An\onitla....• ".•....•..•.••... ' ..•••.•..•

123 _ Em 17 da jlmho d,\ ISU! -:- Communioa não poder <I

Tribunal dú 'I'beaourc Nactoual tomar eonhecímenso,
em grâo de recurso, do assurnl'l.o ti" um reqllerimllnto,
attentas as irregularidades que S~ deram no processo•.

124 - Em 19 de /'unho ,}<> IR!.H - im,I<·f,'r" um reCUl'SO sobr'l
loestituiçiio I (I imposto de t"ansUlissi"io do propriedade
de uma fazenda, mais t"1'<l" il'ulI@feridn á \'cntletlol'il,
por falta de pagamento do praça estipulado....••.•.••••

N. 125 - Em 20 de junho <1" 18111- No C:l~O de não ee Julgar
o conkihuinta obr-igado p~la di,-ida para cujo paga
mento fOi' accionado pela Iraxendu Nacional, deve I'e
pecsentar li repartição arrccadudorn. na Iúrmu do at't. 'Jo
UO decre~o de 25 de dezembro ,I" 1874 " do paragl'apho
unlco do art. 12 do de 2'J de fevereiro de 1888••.•.•.••

N. 100 _ lêm 2Z de junho dc 1il()1- Indica os casos em que
se l'úde procedeL' a re"iú'o das lola<;ões dos caetoncs
e offlcíos de justiça ....••.......•....•...••••.••.••.••

N. 127 - gm221le junho d<l1801 _lte'lllisita pl'ovidenciaaafim
de que 08 cOllsllks Iol'õlljl<'Ír"~ ""dili'l"clll todo o movi.
mente qlle hOtlVeL' no ilio da P":.o.ta, L1e bahleaciio "
transito de meecadoetns (I,) I'I'O(lllCl'tw dos ESI:ulos l'ni-
dos da Aurerica do NoNe. '" '"

N. 128 - Em 22 de junho de 189L - Determine que as Alfan
deg'lR não l'roees~ell1 d~sl'achosde me"cal1<>rias compre
heudldna no decreto li. 1:;''38 de t, do fevpreirn deste
nnno, sem que a parte exhilxl " l'papeetiva facturn, com
li; neme roconhecida peles COllsulados bvaxileircs..•... ,

N. 129-Em 22 de junho rle 18JI-Niio.i jhcul~allo recurso
l""ra O 'I'rtlmnnl do '1'hcsoILr" Nncrcunl das ,Iecisõ~s 1'1'0
!'el'idas pelo lIIillisterio da 1"a1."I1>1a •••••••••.• ' •••.••••

N. 130 -l':m 2" do junho ,1e H\~.ll - (J Trilnmat do 'l'beeouro
Nacicna'l sõ p(><1" tom!,,' "onhce;llleu~o das ri!cbmaçiies
contra a cobrunça <lo im!,o~to <lo ~(\11", mcdi..nte recurso
interposto pl'loB inlcL'''sButlo~•.. , .•.•.•.••..•... , ..••..

:'<. 13t - gm 27 de junho ti" '18',11_.\ pmhihiçiill contida no
"rL. 73 da COLlsti~lLjÇ;'(Jda tt~p"I>I;c" refere-se Ú.aceume
l:lciio, não li,) do~ ear:;n~ d" iJu;;i, -, """'0 lambem ([..s
dc,in com Ol dos Estudes, "" tl,,~ ,I<'~tc~ cn(,'c ~; ..•.••.

N. i32 _ Em 2() de junho de 18Ul - C"IIl)l~le 1'0 prO<:l1l'ndol'
lIoccionai reque,·.,,· ao Juizo S,'ccioll:>.l a 8"peolic~iio doa
<1cp"ecndos a quo ae r~fi!L'e () :<l't. 2·m do decreto n. 318
de 1 ,I .. janeiro ,I,> 1S9t1••...........•........••.••.....

N. iH - }<;", 3(1 d., junho do 1~~l[ - (;""lIp-·t· :h Th"<OUL'nl'ja$
\I~ Fazenda l'"salver, "'''''O 1',,,' ti" dil'oito, soh,·., o~ pc·
<Iid,,~ de rcstil11i\':i" d" iml'0i\to~, faclllhnolo "B partes
o~ "eCU",<OH Iegac s••••••••••••••••••••••.•.. , ••••••••••

;-.;. 134. -1!:1l1 ao IIp. junho de 1.'t!lI_S,.,Lra o lHo".!O de .v efle
chiar" ;ule:lntame'lIo d., dinhpir<>s ao.q de!<>gauos de
terr:>s o chefcs de conl",i~,~'-'e_~ d, :'\Jilliiiterio ,h Ar~,.j·

75

17

1
78

80
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eultura para o sel'viço de medição de terras e localt-
saçiio de ímmígrantea. •••. ,. ,., .. , '... 81

N. i:1;; - I<:lm 3 de julho de 1891- Determina que seja. aecusada
a eecepeso dOR telegri\mma~ r"lativo! "entrega. ou rece-
blmento de dtebeírcs..............•...... ,............ 82

~. 13G - Em li de julho de i891-lndeforo wee l'OCa"OR rela_
tivo~ â appeehensão 0:1<1 um vapor o dM mercadorias
neUe transJlortadas l,or COllll'abando................... 83

N. 137 _ Em 7 de julho li .. U19L _ ltecolllmemla aliei 0108Or
vaDcia da. circular 11. 83 de 15 de março do Isr~'l. scuee
engajamento de marinheh-cs necionaee por capilàes do
navios estrangeiros.. , .... o ••• o ••••••••• o ••••• ,. o...... 83

N. 133 - Em 7 do julho de i891 _ Manda. proceder ÍL prompta
liquidação dos dinheiros adoanlll.\Los l'OS chaf"s 0:Ia,8 com
mlssiies de terras o colonisaç1io o outros adenntcmcn toa
que impliquem eespoueabilldade ... o, •• o. o ••• o •••••• ,. o 8i

N. B9- Em 9 de juLho de i8~1 _ Indefere um recurso inter
posto de decisão do l'ribunll.1 do 'l'Iresouro, por não
81.'.10 caso de l'evisi'io de ü~cisiio do mesmo TribuJlal por
ello proprio. .. ,. o. o, •• o •••••••• , •• o ••• o •• o •• o,. o o.,... 84

N. tiO - Em to de julho rlc 1891 - Dá provimento Il um
recurso sobec l'eexl'(lrtaçi;:o do uma caixa retida. em uma
Aifande::a, aou o fundamento de estilr hJpotheclLlla para.
pagamento da milHa. imposta no antigo possuidor rlella
sobre a impcetauola em q\'O foram avnltadae diversas
jóias eppeehendidaa, por se uchaeem cecuhas nas OOIU
que calçava....•.............. o ••• o, ••••• , ,. o ••• o •• o... 85

:'i/. l-i! - I!]m li de junho de 1891 - As irmiis d(ls officiaes do
exercito não tecrn dirút(l ao meio s11tlo destes. o •• o o... 85

:"i'. H2-1':m ti de ,jullHl do 18\)1- Os praticautee n(lffiead(ls
eem eoncurso de ia emraueí« devem prMLar exame dali
l'espectiv&ll mate rias, qll\nllo liverc'tn de concorrer aos
legares de 2& eutrBncia: competindo aos inspectorH das
'rhes(lul'llrias fi escouu, ,los eXilminr<dol'ca e as nomeá-
cões provisortas doe cundldntoa. o o ••• o •• o •••• o o., o o •• ,. 86

N. 143 - Em 13 de julho tio 1891- Hcl.<!rmina n mnis severa
(lb.....rvancia do decreto no Ui B, de to de iunh(l de
tS\)ó, sobre IllJono de ajuJa do ctIat.) " ou!r,,"s v,,,,t1f{<>llS
militares., 0.0. o, •• o, •••• , ••••• ,. o o •••••• o.,... M

N. IH - Em 11 de julho de l~!)L _ ItCC(lllllll"lllh " stt-icla
observancia do li 11 0:1(1 ad. to d» (["m'eto n . ,81 de 2;,
de setemhr(l de 11')90, RUiJl'e ahiJllo do puesagcns e (ljnoJas
de custo aos empregados do I<'a1.enl[a .. " ..... , .... o •• o 8i

N. ti::; - Em t:J do julho de i89L _ P,'oyjdNlC.iIl soLre a orga-
niS;lção de hal;ln';o~ e respectiva remeilStlo uo 'I'hesuuen, 81

N. 14'; - Em ir. de julho de IBM _ Solvo t1'lvitlM "ol,re o \'1"".
cesso relativCl ã ccmpea e venda de tcrr~\~ d","()lula~... 83

N. 147 - I!;lll 21 de julho de tS[l[ _ Decl:\l';l não floder ser cf!.....
etuada n entrega da legilillllL de nu' menor e dos juros
da. qUlLlltia qu" compete a uma eua irmã, poc uãc r(l",
portar: o em,presl:!n(l me~cioll"~~ no olUeio do ,1lliz aR
quannas cUJa re.ll'ada rOl l'C'llllsllao:la.." ..... " .. , ... , 8()
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:.-J. 148 _ F:m ~ de julho do 1891- A r10utrinll do art. 33 da
lei n . :H9fi de 24 de novem1,ro de lB88 n;"io comprehende
os car~os de eleição populur.. ......•.... 89

:\. 1-\9 _ Em 28 de julho de 1891_ "lio deve recabir em em
preondoe aposentados a nomeação para despachante,
ajuda"te de despachanlo O" caixeIro d" c~sa N.mlnerei,,! 00

:;r. \50 - Em 31 de jnlho de 1891- Doctm-a não estarem suiei
ta" a ael!o a~ retaeõoa apr~sentad"s pelos ompregados do
Hospital Militar de Pernambuco para ~"3 inscrip~iio nO
Montepio doe i'~nlpregad(lR Publicas. Qll

:'\. 151- Em 31 de julho de 18\'11 - Os empr~gad"~ aposentadOB
podem e:<ercer empregos I\a~ <.::>,,,,," Econ"",icas e Montes
de Soccorro...... . 0.0... \11

);. !,,2 - Em ;:; de agosto d~ 1891 - Declara n:i.o poder se r cum
pritla uma I'recal'fIl:',a ,·tlJ,,;~itnndn a rnl.rega dos jurns
tias apolices depositatlas e.u garantia da liane1l. de um
l..;lo ...ro, por n;io CO"star haver I) pO';sllitlor de taos
apolico~ annui']o ,. penhora 'le tnes i'H'('S, ~)1

N. '153- Em:> de ""I)~lO de 1801 _11l,I;ca o »enc quo de"e ser
cobr;,,\o tia ''''lmeaç5.o de um ofncial tio exarctto para
ajudante d" direclo,' ,la [·'"br,oa de Armas.... 02

N. '[;-;\_ Em 7 de a[:0510 de tN91_ Torna ""tensi,':; á Allan
dega da Bahia a allt,)ri&a,5.o coníerída á do Rio de Ja~

nciro p"ra (},'gani~"r e pagar as I"lha, ,lo vencimenlo do
rpspec~i "0 pps,oaI..................................... 02

:-..;. 1,>,", _ Em 7 de aftmln ,]., 1:891 - Ded"ra '[til' e avíao-ctrcutar
de II d1' ma,:ç,) de l:-\'JI to,," I\or li", facilitar ° r"eel,i-
mpnto dus netas nas kan,accii"s particulares.... 93

:-;. l!j(j - Em 8 de n.g-osto UI' lf\91 - Acc"iM. a proposta, Ieita
pelo administr"dorda Impre"", Naoional, de ;mprimi"
.,,,Uos do Cor",,;o para cart.'lS {, jornae'... 0~

7'\. 157_i':m 8 de ago,to de l:-;\JI_Co!l<'e,le ao, vapores- da
Companhia All""", de :'\avc!,:lçiio II Vapor ]["nsa O"
r.~,.O,·C" 1\ "'-'Il"ali,," ",,(org:aolos pc]o decret" n ..'i9~);> ,1<'
·1 .1" ",aio ,Ie Inz... ..... ,_.. :J~

:'/. 1"8 - I,;", 10 do "A"osto lle l~(ll _ Declara não terpm di-
reilo.> o, preteres " POrc"lltag-"1il 'luO cahia aos juizes de
:",.eo(". ['ela arrpc"d<lç"o <io. bens dpsks....... "'S

~. iS~) - l~m 10 de agosto tio 1.~91 - :-';"0 e~Lio sujeiras a ""lI"
as nolas emltf.idns sobre olel'o~il·. lho ullro.. .•..•••. "';:;

"K. 161) - F.m 12 de ag-o~l·o ,!e 1~91 - M,"'da cessar a arreca-
dae'-'" dos impostos de cxporlac'-,,' qllP pasearnm a per-,
tencer ao E,tllUO ct" Rio de .la""i,·n... 95

:... H'l _ l'~m 12 lle agostn ue lWJI - Currip" UIH engano o'·
c"pia no d"<1ret" n. 1'178 de 1~ ,lI' ol1tl1l",O d~ 1i'\\Jll....... \i(j

N. lG2 -:- Em 12 <10 ago,to de lR91 _ Os "uradOPe~ de herallças
Jacentes nàn teem compet"ncia pal·~ ,·e'l'"sita.r ,) lp~a"
tamPn\O de joias c "utl'OS ndocc< deposrtadoa no 1'hc-
souro NacionaL....... 9G

N. j0:1_ F.m lI' <1,. agosto de IR\'I- n,."l"ra niio POdH aer
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cumprida uma precatoria requtettando a enL~e!;" oi"
lima qnantia pertencente ao espolio de um subdito por
tug:uez, por não Re achar nellu. t.ranacriptn :\ cu.rta de
s~ntcnç., e nà" c.onslar flue tos"e saLisr,·it.a <I c~igcnci"

do a~L. (;2 do r"gublJ";Jlt.o ,le 15 dc jlll\ho dA ti'Ki'J..... !.l1
:-lo iM - E'1l t2 de agosto de 11\\11 _ As pctiç"es 01", iacnçâu dA

di~eitos d".em ser ,liri:;id;:u; ao tloverno IL'~d,'r"l, po,'
int.arme:Ji'J das 'I'hcsourueias de F"zl'mla. ,,11m ti,· prc·
"t.lfem sobre alta" as illform"çõa~ cxtgfdas I",la I,·i... \l8

:'01. ti;;; - ~:m 14 rle agosto de 189l-ltpe0mmenolo. "".;; i"';po
dores daR 'l'ho"u\l\"arias de Faznnd" c <.Ia" Alf«ndeg«s
'lua, ao assumle o exercici" d,,~ seus vuvpos , l""'SlCl\l
juforlllaç,-;es ~llb,'o o scrviço do t:u's l'{'l'arli"""B e s"hr~

o respectivo pessoal •......... ,.' ..•.. ...•..•.... ~):'I

1\. lti(i _ ~:lU H de agosto de 1891 _ Communic:t Iical' redu
1.id" :< 10 o prazo tie- 1;; annoS marcado p'°lo decrete
n. 117(, n. de 16 do dezembro de ill'JO, concedendo "
John Gram & C.' i3ençiio d" ,1lreitoR de imp<1~taçii()

soLre ao Jl1a~e~i"- I'rinHl desuuadu ,i" s"as rabric:," cm
l'IIarahu ...•...•.. , •.•........•........ ,.,... •••....•.. 99

r\. i(;7 _ Em 15 d", "goslo d" 1S'JI ~ lndd"rco a ~cd"JJlação de
um empregado aposentado, contra c acto ,le UlU"- The_
souearra de I<'awnda "b~i!-;ando·" ,,, rml\lllci"r O logar
de omclal da e~cripta d.c Caixa 1';COlLOlLliea ann",~a :i.
di~a Thesou~~ria.. .•.•... •... . ... o ••• , •••• ,. \J',l

N. IC.s - Em 1:; de agosto de 1891 _ Appro'a a d"li\'cr:\ção
de uma 'I'hcsourarta de F:u.cnd", relativa 11. empregn_
dOR aposent;\d05 '1"e ,",er<;cm mandato lcgíslattvo e aos
'1ue Ja exercinm "lllprL'g"O "li co'n,"i'~'lo rcmutlcr'Hla
antcs da lei ll. ;l:l:l(i de ;2-1 de novemhro de 188;>...... tno

:-lo 1f>'1- lçrn 17 de agosto de 11\\)1 - Para in~cripçi'ü) rins M-
, cic,iadcs nnonymas deve sor exig,da" pro":L de quo

foi pal,'"Ú O imposto de 5 °10, no caso de ser devido,
~(lbre a jJorcent"-gem <.Iednzi,la d" ''''pital, l'''~a os
íucorporadoeea ••....•.•...•......•.•••..... ,.. ..• .•..• 100

N. 170-l<;m fS de agosto <.lo 1,~91-Decla~n. não ter sitio re
gular o actc de UJlla Tl.esoura~ia '\e Fazenda ndmiL
rindo i matricllla. uma cnmpauhia de via rercec, pelo
facto de coater o centraeto po~ olla celeb~ado cem o
G"verno do Estado clausula relauvu <i Isenção de
direitos ....•.•.••....... , •..• , ..••. , •.....•. .••.. •.•.. 101

N. 171-l':m i8 da ag:03te de 18\l1- Os ('porados não podem
contriunir para o JIlontepio obrigütur-ic .• ,. " ,.. .••••.. 101

N. ln - p;m 18 de agosto de 1891 - Declara <{ue, 1l0~ C!1S03
de app""hell"à" a '("e se refer" o aet , 2°, li, 4, <.lo
decreto n, 805 de 4 de outubro <1" 1890, é licito ao
apprahellsor receber o" objecto" ~'rr"eh~ndidos. satis_
feit"s eerta3 eúgcI",ins legae8..... .._........ 102

N. 173 - Em 21 de acosto de 1891-Declara 'l"~ [)8 !!"(lVerlla_
dores dos E8tauo8 não teem intE'rferoncia. alguma lia
administração da. Falienda. Fedel'aL......... .•..... .•. 102

N. i7-i _ Em 22 de ago3to de fR91 _ 0" prazos lll,,~eados MS
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11\1

\>1l11l1'1';;,,·1108 p~mr"'iolos oi .. uns p:lra ('11\1'", I·;~I.ado~

del'em s"" cOlllln'llli":ul"8 """p;>rl.i(;'<> par" o"d~ ..11",
tenhaHl de se;",ir.......... . ...... _. 11):'\

!,:, ri;) _ Em ;>~ ,\" "'-':"810 d" tSJ{ _ ;..;"" "1'1,r",-,\ II <1('(';.""
.te u",:. The"""·'"·''' 11 .. F"7""ld" R"I.t,,, .1{'<:lllll,,\ado ,I...
\""'1<';",,'1\1.08 ,I" 1"~"\'''8 (·11;'"1.\\.,, a,,, .1" O"i1"<''; :'1',.-
\ il1,," inlcl'illrlmeltt"......... lO:J

);. 1.1\~ \.;", 2Z rle "~o<;l" <I" 1.~·,ll - n..d",." 'l"e I,..,,, 1'1',"'(,'
dou 11m jH;", ".<)'''<1;,,010 g:u'a par" <) P:Ig:"",clll... ,le ;'11
1',,,10 (le 1."""MHi",;'" de I"'ol'pi,"la,!<, ,Ie '"'' 1..ca.lo,
8"S"noJ .. " ,lo",;";,, Iran,r.,,";,j .. '" ,,,''o p",!a (·""~,,l;'la

.:,,,,.10> 1I.'"r,",,<;[o ('01110 1'['01''';''<1;''\'' ,["'Ii" ~('I';o ..".la.

:"<. I"~ -I':m 22 r]" "_'-:"81" ,)" 1.<'[- 0" :\lI,',l:ld ..~ 1'"",ô..l'h
pcl,,~ ('''c:''llhpi'-p, Ii"-:"'" rias ""'1"''''''''-; '(LlC c:'''''''' .Ia
j,,,,,,,~,,O .le oIi'·"'I.o'\, ']"V"l), 01"<"1",.:", " t,,~c- oh.il'~t..~
a"i",,,,-'~ "" ,,,,n j,,,.] .. id,,.< (.", alc'''''''' o1,,~ di~I""i('-)'"
0(" a"\. :''' ,]" d~eL'ct(} Il. ~'1; .\. ,I,' I ri·· ll",-(",d,,'"
,I" IS!.IP.. •••.•.. .... •••. . .•...•..••••.•..••

l\ I/S - I':", 27 <.k a~~"'Ic> <I., l"',I(_il"c1ara '10\"" ",,"lado,'
al'0'ont-;l!lo ,Ie ""'" 'l'h'-.<o"r.Hi;l ,Ie.·" "1'(,,- ""\1',." 1'f')1

cimerl!.o que pcro-t.c 1"'~~'1. '1',,-,Ii'la<le ~ O ,I,· t,'nte <Ir,
\'Y""O do />1"r:mh(i"......... . .

:-i. t70- Em 2·~ de :lg'";,, ,]" lfUl_ j)~'i~'n" <) 1""I';"he ,I"
ilha ria, )Io~:\~ "" e<l,,,,,,,, ,":,rilim:\ ,Ia na",h,',,", li:'"
õ;' I'ô'ra dr~""l';>,a d" ernk'rca,:"n, 'I'" <:')'l(\,,,.~ru "'~lP_

riae,. e machi"i<;rtlo, ;'"I''Jl'Ia'I,''' ,(" ~'Iraog'ir(). c""'"
t',unhem par:. :. c()ld.·"po<'i" " ""Ioi,(" ri,' ("e, lIw"c"do>_
1·""............•.........•..................

N. 1,,0 - Em :J(l <I" "1;0"1." de I."~lt - RC""nHncrH(a "oh~c'r"a,,

ci" <la circular n , 21. ri" ;.'1 01,' i''''',i'''' ,Ie 1:>7·1. r,_'la
tiva ú isençãode dil'ni("" 01,' 'I\I~' ~,)"';\ lI'c'IU!! awl
1I>·".;ilia,,, Tclcgl"o-l''' 1\";,)'·",-,, ••.••... , ..•. , .•.•.•.•.

N. 181 - gm 31 de "J!',mtCl rlc lS\.ll- 0< pcdidos ,lo cnll""çõç ,

de t-te da l~niii .. ,(,·,-~m ~"r ,ji,·;g';ol,,~ á 1"11'1"''1'"
Xueionnt, "'l\l(ll c""'f"ln f,,,·,,n,·~I·;\< ,,,,>,jjan!" o> l"f.'

"l,çctim 1'";:;aIlH,,,l'J.. . •.••.••.. " .

:-.:. 182 _ Em 3\ de ng-o<\o ,j" \:<"1 - P""miU" 'I"e ", empr,·
gados do :'I!imst"l'io ,h F~Z~llth consig-nom 'I',,,l'l,,.,r
'lua"ti:>. mensal, '(Cr1UZllh .1,.. l'ç'r,çliy()~ w"",mc11I,,~.

P:\l·rt solvercm ~e"s ,lehiws "''in n 1::'0['0 dos Ftlflc"iona-
"">R 1'0l1>1;{'o~.... ••. . .••.••.•.•...

N. 18:1- Em ,\ ti" "N,·mi,,·(, rI~ lli~'l- ,\ ç ••I';·'lnça ,I~ iml'~S'

to, só pó-le ~el' reila clt, vi,·tud.· .I,., ],-j "'l'rh"'. e It:,')
1'01' <t"~I""ia ......• '.. ...•. .. .

N. 1;';·1_ gm 4 de setembro de -I~"I_ln,li,· ... como rI",-e",
l"'o""der Os chefe,; das r"l':trt;,,;,,~ ,Io,t" ~iillis\eri0, "'''
rda\,,'<t! aos ~ml'rega.\o< ,.""'ovi,.I".,.... . •••..•.

;.:;. 185 - EIH '5 de ,,·lembro do IS'.'l _ jfl(le!>,.,' nm~ r-cela
mn.çiio ~obl'~ 1'~g'~me"l" ,I" "illh,\~ e e,,-ta~ .ilHli"i~·'s,

r,.latl~a~ ao illll''''(o (], ;"d"",'i"",, I"·oli,,~.";..s•..•.

N. 186 - Em 8 de ,el"mln'O de :I!:l(H - P""lllill(' que O gnnrda
llI';r d .. Alfllnd~;:!I. dn lti') de .lnn-iro O se,,; njmlanles

'"

111,;

107

j07

IO~

iO\)
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U"'''1I dnr:\lü~:t {',~t:t~[i,) çalllln.,,,,,Je 1.111~:ls '\0 hrim ou

n"n~lla lJl';\n"a o "......... o............ tlll

'N. 1~1 - J':'n 8 d" sctemhro de \ilDI - j),i mstrucc «cs 11 'r l o

s''''vic'' do, Ü"'Prt"!'"" ~"h,'o ac;"" " 1''''''' " .'" ,o, .H!" '0

11;., '"'''' 1\" ;"'""v{'''a~{'l'' " "utt:l8 ,\:0< ,1"~I'e'u~

cul"-,,.l:>< I.cl", tr"l,id"" ,,\I.\m\"~'"\"';................. ItU

~. ISS _ I';", ~ ,le ~"l~l\,hrt) ,I., l"',l[ _ !n.I"!',',·" "m recurso

sob,-" l'at:'uncnl" '.I" ",·\lo 1"""I'Ol""i"",d l' .I" 1'''1'''-'1<>
de tr;l"<,,,i,~,,;,,(> d,' 1',·"pri,·'\:"\'· do~ h~,,<; ".n,-,,", ,. '.'n

lll"';Cl'; "diH,J'Ç:'.d,,~ " 'lU":!, lU"" i'''~''''L'''''' 01,," ,),,-,.

oIa" (I" ,;<", <"''', l. ..... ... ... .... lil

:\. l~~\ _ I';", )\ j" ""t,·",!"", d" J~~.\l _ 1",1<'1>".- 11'" ,··,·uno
,,,I,,·,, ""1"":,,·.',,, .1'-' ,,,,,11., 1'.". I',d'~, ,h· 1,·a",I",-·,·.,,,,·;:, 01"

r,.e'Ji"~ allq,,"·i<],., 1'",. "",,, ç'H"I',nhi:'.. <l,' ,,,,t,.'" ,'''lll

", 'Itl~'·~~" I'''''li'''.......... tl2

:'l. I',':) _ E", ~ de "elm"I,,';o d.· IS'.ll_ P"cL"·,, 'I"" "'; I'·"·"~~

(h~ i.,,,n.·,;,·' dc' l1i""ito, ",,,i:t l"Otn ,'"", a ... ,,,,.,,,,,,-,,,

d" 1.<'," i~,"":'-'<O~. ""lI>. ,.,,,,, n.' ,k'l'a,·I"" d,l~ ""'1'·

e",lc.'ri,,~ a'~"" I"""rp'""bs; ~ "'1""''' I' ,,,,,do !'''t'

'I"" de"cm I'rllc,'dcr ,n, d",~ml'~"I," ,In ~ll:os :ll.l.ri_

k"ç';,,~
112

:-\. !()I -I':", '.1 ,Ie ,~t~",l"·,, d~ 1;<,,'1 _ ~I",,,\;, ~e""'· " i~m""'"

i"d,,;,\;t "" a\'_ . .0'. ;i 2(;••b~ d,.'\".~i~"~~ l,r"liminnrp"

01:< I:"'il;, pal''' % ~"Il"I'OS I'r()e~,Jen\"~ ,I:L, \'~l'"hlie'"

Oriallml <I" t.:'·ll~!";'y e Ar~ent([>:t. '1"" "ntr'llll 1',_'la~

r~"i'edi'·:l., r"""t"il':l~ cOlll " He"úl..... .••... .•••. ••.. 113

:\. 1~>2- 1';111 '.'l .t., ,ele,,,brode H~~ll_I",\<,I".)\'<, UI" l'<,Clt,·«> SOI'fP.

p:O[:;U11e,,'''~ ,\~ ,Iir"ilnij ,I,' ,·:to·i,,, "I'.i"".I,," ":>voll".> na

1>"'~";'P.1Il d" Jla~s,,~(·~Al., ,I.' HIll ,·:lP{,,·.................. Hl

:-;. \'.1:) _I';", ~) .I" ,cl~",hr" ,[,' l~~\l-.. ,)cd:u'" '1"n!la Lll"fllH

l'alil)ili<ladp. ,.,,, s.~r\·(r_"l" n.-, "'~<"'~ .\11'"",1,·,-:" ,(),-:tO

,. ".,,1'(>. ~~t" CClln" i'''IWCC'''' ~ "'I,,~ll,· ~'.'''''' !te( do

Til%Olll·e.'·o , tl5

N. l~q-I,;lll j(\ d~ ~N(>mhf.) ,I" 19~1- Iudeter-' lln> 1"P'"nr"o

~(>bl'o S":';ll~ni,:i,t> ,I:. li,,"~'l. .10. un, ,h,·s"",·ciro..... 115

;-"'. 10:; _ I"n I L ,\... ~,':nmb .." de 1:-;)\ - A~ ll"m",,,:,, ..~ l'~r" ,,,u

pre~,,~ "~tJ.I",,c~ ('~"".' ",l.i("t"~ :v) ,ülJ" li" 'I"e l-l'Ha ()

u. 1 rlo i\ -I" tio 'l.l'~. <;l" ,h C<)n~li\"i,;,'-l ". 116

N. 1(1r, - l~m 11 ü~ "e\~",b,.() ti" lSJI-I,\ti"r~'I'eum ,·~CI".,,> .~"I)re

l'a~amelltD d~ ",'''ci'''enlo~ de llm leflt~ "alh~dr1\~ico

,I:> r,,,,,(hbde de Hi"eiIO ,In [teci I", ,lo"':l.nt~ " tm"l''' em

'Iue cste"" "um :l.'"e"lO "" C"U"'·Ú.';;c> N,w"'Il,lI....... l1r.

". 1~J7 _I'~m li d,' ~el~",lu'(l ,te I~~>I _ I';" Ih "onll'd~nci~ ~xdl1'

,~i,':> tIo, )';sb,IM a col",,,,,,·(> do ,"\lo aO< ".,to" ,,",,'''''-
,\,,< dos l'd,,"d-i ,'0, I':m''''·';'''Jorcs................ 117

N. 1\13- gOl 12 de s~temlll'''(\~ l~()t_J)~t,,,,',,,illaq'lL' na ~s!,e..

rjaliMç,"(o das hYI'0thcc.,,, .-,.-' ok~\'ve ".~I\·id:l.l1lrllt'-, o

d-cretc :liU d.., t de maio I\e isso in

;-;. 1':J:)- Em t~ d" s,'w",l.ro ue 1:)':'l_C"rnpp.l~ "'\ Tl",~,,,),,,.:lI';,,S

dp. 1··"ze'HLt o ;"'Io;\I"'>"'''HO 0" :>lk",,<:'I" da" li1tn<;,,~

üca thcsouruieos das Alfa"d":;,,~.. ,,.. .............•..• -118



,o INDlC~: DA~ DECISÕES

N. 200 _ I';lll 15 de setembro de 1891 - ll" !Jrüvimenlo a um
rec"rso solo-c a c1,,"silicaç;io do elmles ........•... ,.... 118

N. 2'l! _ L,;,tl 15 de selemhro lle t>l!:lI_lleclara qual () Mil"
que deve SI'" cohrad,) [1"[". fll""" de luas companhias
de llaveg<Lçio ••..•.•.•...••.•.•.• "•.•••.•••..• " .•.•.•• 'lO

N. 21l2_1';m 111 de selcJllbro .10 f.~~II- (ndefere um reeueso
sobre re'titll'Ç"O de dinitos tk m~"is pag-as em Um
d'lS(Kteho do fe"rag-"Ils •.•..•...•....... _............... i1~1

N. 21\1 _ ~lU 16 ele sclmlllll'() cl" Jf;91 _IPlderel'~ Tllll recur-so
"obre reotitlliçfi:o d~ dit'~i"'s do mais pa!,,,~ em 1''''
oip<pncho ,lo "<)"1"1'......... ." ,.... 1211

N. tlH-glll 17 de , ..tmn),ro de 1S'.ll--'llllllla pngar "Um
guarde de AtClo,l"g:, O ""ncimento '1'''3 deixou de
ser_lhe abonado d",d.· a d:J.1.fL e," 'P'" foi -suspenso do
excrctcio , por ~Ife.it" ,j". r"o"",,"i:t elH <:rim,· "om",,,,,,,
at·'; á ,,!lI '1'10 I<)i .ltllgalLt p"l'e",pt" a (;"-J1~" 0\ 'l"c r~"l'ollui:\ 120

N. 205-Em 17,1<1 "elePlLlJro ,In J.~!Jf ~ Ind~I"~,, a reclamaçào
lIe um empregado npO.,,'nl·ad", ~obr<' d€~"o"to feito "'"
S"" yeneimel\lo l,,'ra ., ~1"Jl\"I,io dos FUJl(,~i""ario~

I'ublieus.......................... ...•. . ....• ,.... 121

:\. 206- gm 17 de ~deJl\[,"o de 1.~!)j - Oeclar" '1Ilê naco ]\'-'de
ter applicação " ,·i""". ue uJl' oJlicial do .'\rmad" a ,Iis
po~ieiio do ~ 11 do «]'1. 1" ,to rl,',,\'ew n. 471 <le 1 de
agosto do J.~91 _ .................•........•. 121

N. 207 _ Em 17 dn sete,,,1>rr, oI€ 18L>I-,\ulorisa;L in,cripçiio,
"m no]],,' do I':d de llns """lOl'C", de '111~t,·O al'"lice.
da dí ,ida publ I<c.a rOl' i''1ll<'lk ,·,""prn'hs 1"\1'.1. e<tos, com
parte de SU,\" ccOllomia".... .•...•.......•..•......•.. p.,

:X. <!08- Em J8 do setembro 01" 1~!)1 - Xi'\O t.nnn ccnbochncnto
da um recur-so soi,re classlJica"'IO de ll\€re"doria...... 12:\

N. 209 - gm 19 rl~ ~,'temhro de '1891 - Resolv~ um,\ COIlSlllt<J.
sobre O recchimento de ,,,,tas ()Jl1iU.id~s pejo {'xtindr)
Banco dos Estados U"io!os <in Bralil. _. J2.1

)/. tiO-Em 21 de ~el,cJnhro d,' 1891-Illdefere 11m rec""SO
sobre imp()~içiio de multa ao capil;"o de um V~I'Ol', por
f"lla de aprcsen,açao li" li~~a dos scbeesalentes , ...••. 12·1

N, 211- Em 22 de sptemhrn de Ib9! -Não ICHna cOJlh~cimento

do Ulll reCllrSI) sohre "bssili"açiio de lech!o '.. 12·(
N. 212 - Em 2.2 de setembr-o .I" 1.~!lI_O ,11']l~si,o d~ 10 "/0 do

capital das soci"daues anonY'llu~ é exigido unicamente
,'m garanti.a da í-eallaacâo ~Il;'clivft <1ft pa"le do capital
neces;;ario IJiJ,r" que a, 'üci~<Iada se l'u."il. ç(),lst-it-ui,.... 125

N. 213 - Em 23 de s~kulhru de 18\11- =""'\0 tOlHa cooh"cilnento
.1e um r"curso sobr-e c1assiJi"'IÇ:io de medicameoto. lt5

N. 214 -Em 23 ,le "rlPlnoro ,lo 1801 _ Co"I;"",,, :t ,jpeis'lO de
uma 'fhesunral'Í<L soiJ." ilJ"o"'p'>tibilidade........ ..... 126

N. 2i:;-~~m 2:J de s€tembro do 18\J1-Ueelar" nenhum dir~ito

lerem os herdeiros de Bento José :l1or~i,·il. á Indemm
~acão dos tenenos o mananeiaes conhecidus po~ _ Serra
Velha -r-, nft Sen'" do Commercio..................... 126
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1'"<,,.

1:\1)

131

Dl

1.'12

:>i. 2lG-1':n\ 23,\" aotemhril de iS9L_E,\,lica varfos Ilrti~os
,la C(JTlôolicl~c"o das Lei~ das Alfan(\eg'aB" ~lcs,1, de
jtcnrtas, rep-vcntcs n. ,le'p"cha"tc~ ,la, ,lJfalll\cg-as.... 12,

~. 2J1- )';", ~1 de setembro de IRQ) - lleclara flue pertence
ás .ill~t;~as 1<:>c:,l(l' "cquisit«r « cllire;:::a de dinheiro, de
o1'I'~;i"s e llell" de (\efllnk>~ " ,,",entes: "I]He ;lS 1\\\ri
blllÇ"'" .hJS .i"i~,,~ ser,ciona,," ,"" a, d,'linirb~ "",
1\\'\,. \:1 a \, (\0 ,lcurei" 11. fl4:-i ,\e \Ll ,l" untulu-o
d" IS!)'.I , iZR

:-.l. 21R _1';1lI ,'2,', d" ,,,(('mbro de 18~1\ _l"defe"e, IH" re,'Il"aO
~0\1\'" 1I11111.'1 iml''',(a a ""'" eOlllp:lllhi" \,O\' infra"";,, el.,
l"e~'uli\1nen\" ,lo "dIG............ ..•.•.•......•.. )2;3

~. 21'.) _ 1,," 25 d,) o(lteml,,·., de 18~ll - :-.l,-'" torna "('Itllle"l
J1I~lI\f) rI>, Ulll r<:c,,]",o ~(ll.>r('l, 1'31':tlll(<nto de illlp"'t" (l~

lr;\\H,"i,siio <I" Ilr"I"·ied'u!p............................ 1~1

"', Z'2IJ _ I':'" ~~) ele ~P1PHlI,rr) d" 1R!'! - !lIdP[,·,·p llm l'C"L~""O

~o"m P,",S>tIl,pnl... ü" ~ello (\:< p«I"lllc d,) IUIl .. [\i,,;:,1 ,la
Guartln. r-;"donai ••.....•.••.••...•••........•.••..•.. 129

~. ::'2! - 1';111 2.; tle ,~I<'1I1hro de JS!)! - O (;0""1'"'' ~,., p"de
"I,,·tr <'rellit", ~"rpl""",ntare~ 1"'r:t J!tl:;arnc"~" ,lf ),o\'
"ent.:\f':~l)R "o" cllll"·e.~"dn~ das :,lr"nd(·~a,. 'planolo \t",,_
"m' """,,~,o ll('l ar"c":lUltÇ"" õ"l>l'" a rcnd:l "'·c:>tla ... , ...

1'>. :22Z -Em 28 ,Ie "Cl~llll.>n' de 18','L __...,1ddcr('l ;111l recurso
s'l\>\'o multa de direito, cm r\oljrn, 1)"1' <1líl'cl"t',np. (I,· 1'"'"
,', 'l"alir]"oI" "lICOnLt';l(\:ls ('IJIl "ma (';li ,a sllL'lIwllida 'L
([('1"1'''''110 Il:\ Alfawle!{;'_ ,lo 1'0,'(" A\'·,';'I''' ..

"'. 22:1 - 1·;1l1 18 dcsetombro el~ )891 - /II,tll<b ~"br;tr d".• uJli-
,'ial'B reformado~ ,1" Guarlh ~aci"n"l, 1]"" ol,(iwwam
m~lh(}ralll"ntn ,l" t'cformu, o scllo i'Ll('lf;l'al ,Ia, '"a~

n""<lS p"kn<'-" , .
~. 2~,1 - 1~1ll :2'J de setembro ,1~ 1~!1l - O GovHno ,0 pôde

n lrr i .. creditos '''l'pieHlenlar,·, ;'l ,'.'r\)" - .\If.'\nde;.:""_
pJ,,:t pag..mento ,le I"'I·""'II"f!'0ns. quando 11 '''I'''\' ex,'c,_
M' d~ r"nda "rrc(',,,da,la "ohl'o a orç'\(b ...•.•.•••..•••

:\. 225 - Em 2") ..k s~Lellll,ro ,le> 18~1l - 1'0rT\i\ cXI."n,i"o' :lOS
portos '\<'ST:\ Crtpilal ('I, de Sanros cs 1'''''0\'''" oonoeutaos
" COlllp'1l\hi'l li" 'Navr~ll~"o lf"'n"~, <:om r"l,,~:i":<o
1'01'lll ,h Bahia, .

:\. 22l\ - Em 30 d~ ~PL~rnhr" de f.~'Jl -- Sobre f1. c,obran,:c do
imposto ,I" :2 % :\ '(Ole e"lâü Rujeitos os "cl\~;J\l~n!u< do"
flllleci'Jllarios e>l:uloaes _... , ... '....................•...

~. 227 - 8m .10 d,', ~"t<'mhro de 1~9L - Indal'Cl'" um rvcm-so
sobr" multa ;mpost.;J.';t um e'll'i("o elo "'I,·io .

N. 228 - E1II 30 de ac\01lllJ1'o de lSn _ Oa b')1I1(,' (li"~rill\lidos

ao~ "Cl"iOllisk1" 'Ie ""ci~dades aI10"y1ll:l.' e,t,'[J sujeuos ,i
t;\X:L ,lo li l° do "rt. 2" ,lo d"ereto H. ~)H,(I 01" 22 ll~ j','\-e-
rei\'o de 1883 .................... . • . . , .•................

:>lo 22!) - Em .2 du oll\llbr" ole 1801 - SOUI'C jixaçfio ,1' Jl\'azo
"o~ ""'pregadOR da" AIf'lndqps pa"1I entrarem no "XH
"icio dos logares para 'l"A forem "clll'wit\u, (lll 1\o""'a-
dos em <'0][\]1) i.",,, , , .....•.•.

s
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1'''<:5.

N. 2,10 _ Em :l de outuoro de l81a - ~ega. provimento a. lHll

r8<lu,.so interposto d" dectsâo do delegndo do Ministerio
da Fazenda no Rio Grande no Sul, "OIH'" apprf'h~llSio

de mercadorias por contrabando..... ..............•... 13·J

N. 2.11 _ 1';01 3 de outubro de 1891 _ S"hrc " imposto de tran
missão de propriedade. d,' apólices da divida puhlie:<,
leg:<das em usnfructo.................................. 13~,

N. 232 _ gm 3 de outubro de l-~(H - Os j"i"b('3 secdOllaes
teem juríadiccão em t.,UO o (er,it",.;o '\ü \';.\."<1,, onde
SerVem ••••••••••••.••.•.•••. _.............. ..••.•••. . i:!il

:-I. 2;tJ _ l':m 5 da outuhro de !X9l _ Declara ni:i.a poder ser
cumpr-ida um" peececortc rC'I',isit:l.l'"do ,,""tre;:;a, elll
ouro d o producto oJc U""I "'"le,·"et"......... 1:16

N. 23~ - Em (j de outubro de ISVl - Declara competir a" 1"
e~c"i!,\ul"al"io, '1ue for deaü;nüuo pc lo iuspedo" ,la Cah..
da Amortisaçio, «uteutcte « chdc ti" secç:,,, do pOp<'I"
moeda....................... }:37

N. 235 - Em 7de outubeo de 18Dl - Aos g<lvel"nadores ou l'rc·
etdontes dos Es~ado~ já co"s~ituh.los Ialtecc competencia
para abrir ceecuce destmados aO pagalnento de deepezas
a cargo da Uni;;.o.... .•........ 138

N. 236 - Em8 de outubro de 1891 - Declar-a que a faculdade,
que ~inhal1l os pr.."iden\es das c"tinctas provincias, de
abrir credites exteaordtnnrios parn o,,<:orrer á" dcsp"'as
,la. União, pas""" para os iU"l'cdorcs d:t~ Tlwsonrarias
de Falem\a ,.......... . 133

N. 237 - Em 9 de outubw de IS9i _ Os banco~ e as cOl"pa
nhias eslrangeiras estão suj~ito" <i. eontril.>uiçiio tI«
quota destinada ao pagamento dos membros {la JUHtCl.

fiscalisadora, "read,l pe!o d"crelo n. 493 do 15 d,> :<go~tv
do i89L ,............. 139

N. 238 - l~,,, 10 de oululJro da 18'Jl _ As socie,bde~ anonyruas
convertidas era aocie l ades em commaudita por "cç"es,
estão sujeites aO depo$il.o exigido pelo art. :jti do decreto
n. 16~ 1Ie 17 de janeiro de 1::>90........ 140

N. 239 - Em 10 de outubro de UI91 _ Os dMpacbantes gemes
11,,~ Alfandegas pol1em ser ~'''''mer"i;tllt''sc eorrc e (\esp~-
chos de seUs parentes....................... ........•. IH

N. 2-i(l - Em 10 de outui",o de li9l - \Ia.nlla suspender- o,
eifeiws da circubo,. n. f>~\ de 18 d" setembro de 189!
sohr(l co~rança.sd(l direitos em 0"'·0 n\l em papel-moeda',
aO C'UlIblO do dia ,..... 141

N, 2-H - Em 10 d~ outuhro de J.891 _ Ü8 prcsidenl'-'~ ou gover.
nado",," el(l'~es pelos Congressos dos Eslados, aasrm coeso
o~ emp"regados 'nomeados pelos respectivos governos.
na<) esmo Sl\J~lt()S ao pagaru<"lllo dc quccsquee imposto~

federaes...... ....•...•.....•. 142
N. 242 - I~m 13 de outubro de 18;)1 _ Sobre Um r-ecurso inter_

posto. de deapaeho do administrador da Recebedofia,
relatívo a lmp~st.o de transmisaào de propriedade devido
pela .subrogll;çao de apolíces da divida publiea por Um
pred,o•• ", ••.••..•• ,.,................... .•.•.••.•••. 143
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150

148
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141

,4<

150
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:\. 213 - Em 1-1 de outubro de 1891 ~ Niio toma conhe..:imento,
por estar perempto, de um ri'curso sobre multa imposta
"0 capitão de um uavio " ,

N. 244 _ gm i-J. de outubro ue 1891 - Indefere um recurso
~ol>re imposiç,',Q de multa ao capitio de_ Um navic,, '.

;.l, 215 _ Em 16 de outubro de 1891 - A disposição do art. 5°
do decreto n . 3!Jl B, de 10 de maio da 1890, u;;o :11"'0
veun nos omcines de descarga CXtillctos '1U8, havendo
~ido nomeados, se recusarem mais larde a conuouer no
exercido do ~eu novo emprego) , .. ., .

N. 24(; _ lçrn 1G de outuhro de 1S91 - Indefere Ulll "oellrso
s')hre multa de direitos em dobro ,mposta sobre di'mrRos
Ol,jCcto8 encontrados eIH t"es c"i~aR cOBtendo <"arl'Os

para p"ss~i(} , .

I':. 2-ri - Em 11 de outllbro d" 1891 - l"deICr~ U'" recurso
g"bre clasúficaçiill de calçado .

N. 2·1i! - Em i7 de o'ltllhro de 18!J! - Di jll'o,·im"nlO ~ ",n
recurso sobre classtftcacâo de. tecido de li..........•....

:\. 21\1 - Em 17 de outubro de Hl\li - ~ez~ p"",i,nerllo a um
l'~eurso Rohr" dassil\caçào de rotul.), •••..••••••••.•••

:\. 2:jn _ ~lm 17 da outubro de 1891 - Niio toma ccohecimen-,
In. por eMnr p"re'"l'lo. ,]" um rrCllrsO s"hr" reshtlli<,·.10
da dir"itos d" n,~.is pagaR em um d~'!,~ch(} ,lo "",,;lS ,I"
algodão .

N. 25t - Em 17 de o:ltubro de 1891 - Não toma conhecimento,
1'01' nsl;lr perempt'J. de ,u" rMUrW sobr" mllltr< d", di_
re'losrlll dobro p"r dlffeeenc« de que.hdade .

!\. 252 - Em 19 de (}ll~ubro de j';>,"'- Nega pr-ovimento a um
reCLlrso sobro multa de d,r"ilns em dohro i"'posb "IH

um d"Rpaeho de m"ias .
:'-lo t;;1_ Em 2i) de outul,ro de 18~1 - Compete i Delegacia

Flscal no g,ta,lo do Rio Grande do ~lll a ""mc'lç'''' pro
"isl'ria doe lids de 'lrm;l1."m da" .\Ira"d"ga_" ""lia
existentos .

"I. 2,,.] - J<l,n 21 d" oulllb,'o de 1891 - Ites<>!ve "obre U"''' r"_
pre~""taç;io da A"sociação Co",,,,orcia! do ,·.i.bd.. do
DesH'rro. á""rra do recl,binWlll" de "ol"~ dos Bancos tlo
Hr-nzjl " Un",o de S. Paulo ..

:\_ 25;; - Em 21 do outubr,) d" lil\11 - Di ro,!r"" para 6'<eeUÇ'lO
do "o~{' dcere~o solo"e r~Jlre's:'o do r"lllralJr\ndn no ]{io
Grande do SuL .

N. :>Gü - Em 2t d,> Ollluhro d,' !8M - Dceln"" ,,,,110 diY<'rBO!l
:>rren,la.mento~ d" t~l'r~no~ da fazenda do ~:tnta Cr1l7...

)-lo 2::;1 - I';", 22 d" outubro de 1391 _ !n,l,'fere "IH recu-so

~1~1,~~;~~~~t~·:.:~~~~ .~~ .(:i.~".'~)~. ~1:'..:'~':~~~~:'''..': i.'~(:'.)~
N. 2;'8 - l!:m 22 de outubro de tS91 - Solve duvidas prop"stas

pela ThMouraria de Fazenda de Mina" (;"r;,es, 301,"0
llgrneia' da Caixa Economíca " rohrança da divida
:>di,a....................................... 1::;1
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N. 2:i\) _ 1<:1ll 22 ,\.. Olll"hm de U';l1 - ;":"0 c.<tito eOnll'\'ph<);l<li
dos "" igcnçiio "ollcod',ln I'"jo a!'t. 1"\1.:> dl'crplo n. ':ns
do :; de fe\"HPi,'o u"stc a,,,,,, os 1\\",,1<:,,103 e outros ",-
atrumentca ic\ell(i~ns................... iS;!

N. 260 _ Em 23 de cuurbro de B91 - C,.mmunie;t niio pode
rem Se\' cumpridas 'luas ]H"eCalllrias para l"'~''-

lllelltO de di,'jd,,~ tle um espcrio, não sú l'(ll-I1'''' Ilão
I''''am 8alisi"eit"s as "'<il:"lWi:\S <[os ;ll'ls. ü[ " li;? uo l"'g:'"
(allloUI,) <10 1.-, ,Ie ill.ll,·" ,\<- \~,,\l. <"ll\lO tnmbem rOI"I""

""O) '\<"';;Ull a~ lne~ma< l1i"ül:\o se-r- rC(lll'JI'i,h~ l'0~ ,illl-
1'\,,< h..l>iHI;tç",).••....•••••.•• », ••.•••••.•.••••. ,.... 1:>2

:"l. 2Gt - ]':m 2:\ de ("l~,d,r<) ,I<, 1,<:(11 _ N,';!~ l'l"oWillWnlo " um
l'''''urso ~"hr.· l'"gallwlll,' d" impo.<l" lI,' l'har'.e', .... , 10,3

N. ~(l2 - Em 2:\ ,I" 00\1,,10\'0 .tc i8~)1 _ Os "õ"\"'eg,,<los no"'.)"-
dos li~C(l.es da, i~""Ç'-'M de dif<'Li<'s ,h'vem e"eo'C~" a~

re'l,~cli,':,_, f"fl"~Cic~ .oiEll"llanc"'n'·nl~ pu' ,,,,h,," ,'0"'
p""hias 011 eonpre'.a~ ,I" e:Hh E,tado.... .•.•. ••••...•. l~{\

N. ;?ü1 - I':m 23 de (Jllt"ho ti', 1:'1\11 - () i",l'()s\,) d.. de«',m\o
(I~ 2 "/" ,levo ser feito sola',> lodo () "r"e,nwnb mell~:ll

do empt·egado ,.... 1~>l

:-.;. 26-1 - Em 21 de outubro <te 1:Wl - () "1't. :;;;0 lI;< Consoli
Il:\Ç"O IÜO t~1ll "pi'lie"ç:io ao ('"se de <'''1\100 d" "'Crc::\!It.-
'·J~.s eavregada em vagl;es <l.\;; estr.nl.cs ,I" fcno , 1,,,\

N. 2ü:; - EUl 2G de oU~II1o"d de iSJl - :,,<,'ga provi"wn\o "
doas recursos sobre 'llh~tit\liçi'''. J"'" mU"lb-l'''l,eJ. d"
dhello, d" "~ped"'''le 1"1';0~ enl nur" , , I::'~I

:-lo ~(lu - F:m 2G dc Oll~\ll,r" ,].' IS')1 _ o~ ti~ul,,~ de I'('n~;io (I"
Mont~pio ()brig~tori" dos 1·;"'1"·,,,,:>.,lo~ l'llhlic"~ ",;Ii,,)
isentos do ~ellu.................. 1;-,5:

}l 2G7 ~ Em 2f> <1" onln1>r" .le IS\11 _ r;",n"llluic" ":-,,, po,\",.
_'er Cll"'l)l'it\:>. 'Inla ,':l-l'h prc-ntor;a p"r" o l""a"l~,,,,~,,l"
Ju Um leg:uln. pc,. fedt" d.' rO'·"I".lid:HI~~ II'gae~...... r-,u

:'I. 2GS - Em 2l;,le "tltut,"'l(\a I~Ul _ (), ,':U'u'H "l"ct"·'" n:;"
~gl,,(> ~nj(·jl',~ ao impus to \lo ~dl" •....'........ 1;-;G

:-l. 21m _ Em 2'i' .Ie ,,"tnh!'o de 18\11 _ J,,(l~f"r<> "'" ""('lll'~.'
sol,,·., In" H:"l."lj "<'itos ~j" ,I, .I,ro I'<ll' .\ill'~""'W:l de q tia n_
\"b~ , ,....... 1:;7

~. 270 - Em \'\) de O"(LII,l'o d,) 1-{1[_ :\,',' l"ma c')lllo~";',wnt"
<[e nm l·eeurso. po" """ esn,. i"sl.\·'li<1" n:\ f"l"l1n ,l,t
1,,1............................ . .

='1.2"71- gm \'~) .1~0"(.1l1,,·o d,' ·1."'\1I- C'I"'!"lH'o\'i,,\enl,,' U 11m
reeuno "01"·,, .. l'''g:~'''e''w .h, i"'1"''<['' ;[•. in<!'I"lt·"" e
l'ro!ia~'-ics , .. ,.... .. .. . .

);. 27:2 1';'" 30 d" 0,,\,,10.-0 de 1!','1 - U ,,,'I. 1;:1 d'J decreto ". I\il
de -t de' julhu tl" 1,~(}1 'ú" e.' 'f(" da, g"e.i"<l~de, l111UI\:I'
mas odcposuo de W "i" t",]", as "",_,,,~ 'lHe lÍl.m·em ('j;n-
",aJa de eapit:d .

:-:. 271 _ Em:lO de outubro .\e. JS91 - ()~ ,.Jive,"",o" />li"i$U'\'ios
pode0' requisil,,-r direet:l.lH,-,"t" <la~ All':lHd",-:;'s" d"RI\~

cho e entl'e::;a dns ohieel'-!, ilH]l"l't:U[os 1'°'" urdem do
(i'l\-erno ..•.•.... " .•.•.



Ml:<iISTEIUO ])A l'A"t.E:<il,.\ 21

::>:.2,1 - Em:\1 do outubro ,li, 1:8('1t _ -í"ol.,f"l"o um recurso
sobre 1ll111ht pUI' dtflercncas dc qn:.tlllid:.de on<":Ol\I,.iHl:ls
om divc.'SllS (l"sl'.wllosdo oar'IO ~"ooa ...•.. ",.,.,.". 15()

;-.;, ],;; - I~JH "do novemhro de 1"'.lL _ Ap~"o\"a ns IH"ovidon.
cln s ~um",Lus pcl" Tlu!w"l"ul'iCl de ""Z~n,ht do gsta,lo
,lo ~l,nas Gera"s ~"lol"o os 1ll1PO"~"S" "$ tloSpCZitS CO"1
"S servteos 'i no paasuralI! para o m"smr, Estado, ,·_",,'pto
<l',u'llo aoo t-el"l"""ü~ d[a.lll""ti''''8" .•.... ,."... hl0

;-;, Zjf\ _ l':m7 dc novemuro do l~[)l - A~ [\10"" <, ilhnb_< I"'t·.
\r"1t'on\,'~ ,lO <Iom;llio I'fÍ",lLi" ,]o.~ Esbdo, "'<o Ih',]'.''''
~cr "f""adas, e oim ltl'1'olld'1.lla",. , ."" ., •.. ' .,.. ..•••. j,(JL

)\, :?T7 - Em (" do no\'o",Ll'o rle 1~\11 _ '\."'ori,,,- a cohranca
':llni;.;"~vol dos impostos e r","las blll""-<Ioc" l'eL:>.ti",,~ a
cxc"cicio< anl.<',·j.,rcs '" delinili\'" ()"~':,"i'J\';'O ,i,,~ !,:".
t:"I(J~.....•• , ,., : ,......... llil

N. 2j~ _ Em \J de llo"cmbr0 llo -18\JL - n"eb~~ !lã;) ~N' tljrt'i~()

ao abono .ta :'jll<b, de custo um cx-sarccnto da l'0l·';:t
dns g tar-das de U'll:: ..'lfa"'.l~p:': nO'lLe:l.'l,) 2" esnipln-
r"d" <I,' ollt:·a..••.•••.....•....•.•... , ,.' \(;2

1\. 270 - l';on \1 ,Ia no\,.,,,,I,,·;) tI" 1:';~11 _ ~oh-r' (lL",;d,,~ ,,,\,,.~

ahUllo do pm'ce"'''i,'e", ao~ "HlI"·c~a.Los,la. ,,11'.,nde~l\ <lo
lt.io <.le .!,uwir", peln arrecadacâc tio, ,1h·p.ito"de e"p"r-
ta,'io dos i'rodu~ws do J-:,I-a(\o <i" \Iinas (;eL':l.0~..... ,. lll!

:'lo ~.'lO - Em \l do novembro de l.~~ll_ :\,'g', 1'\'<HillWllt,) ;t utll
recurso MU"" p"3:.t,,""nio do jml'0~lo ,lo pha'·"os....... il;,'l

:-;. 2.'l1 - Em \) de novembro de 18~ll- O solto a que se r~fe""

o 1l. iti. 2" "ii""a <lo ~ 1" rla. takll:< II do ,,,:.;nhmenlo
<I·' 1\J de mai" do l&tl, ,; d"",d'l .103 nelQ.'i, ~ ,ti" ,h~

respecuvns 'H~igLl"tu'·as•........... , ".,. 1,;'1

:-:. :?SZ -- l';'''\Jd"n0 ..~n,I''·0,1" 1,~~11 _ .\"u.i~I")'i<:,)."do" "l't~.
':1g" I;m) <b COHs"I'Ldad." .Ias Lei, .l"s ,\lf"Htl"g"s. 'I""
...~i.":~<n " aul(J1';<a~'to ún ("oIlS" L,'" da :u'loriclatl" j,,,I,
"i:d p:lr" g" ~Jr"ci"'l\' :t \'0'''[" .)(. ""llo"r<'aç';".< ostral>
g,'il':l~. ~" ,..", al'plil".1~,i" qn'ln([n a \"~",h ,'dl'-,d"-l.lit
L'"'' 1"·')I'~';\.:t tl" 1"·"I'det:ol'i"........... 11']

:-; ?~:J - L·;,,, iO ,le 1l1l\'O,,,ltl',, ,i" ltl.'] - 1".ldo'·,· ''''1 l'n""r,~

~nhr<" ;l~c"m"la.:,'o ,las "tnl"":c,,, (lo> C"''-;'' .L.> ,Iil'nno,'
ri" [·'["",L,I:o.I" ,I., 11,\",·il.' d" \:.,·"il'~ ,i, ,I,' L"l1 l~ .1:\ ,n"~'l1a

1'·ac"ltl:1.lie...... ,...... . .... , .. ,. . .. 11;:;

:\. ?~I- I':'" 10,[,-, "o'·cml,,·o de LI;,'I - P,il"'''''i,,,,,,,t,,,, U,,,
l'''Clll'<O sobre ],:'galll""l" ,h, dil'"il"~ eu' doi,]"". ,1<- "",;~

"\'f:iu;' ]J"\a TI"'~'\llr,,\'i;\ .1,) 1<";l7.';ll.1" ,Le 1',·\"n""'I,,,,,,,. 10~,

N. 2.~:; - I';", lo! 01" n.t\'eml'rü.h 1;;0L - X'l" .I"I',,".L,> d,' ""to.
ri'''-'.''''' tl,,~ .\~wllllo!",LB ],"g';~l:<t;\'", ó,_< [O;,l'ttl().~ os "".
conLos e"lrp. OJ_' "ÚSI'cclll'"'' 1-10,'.'rn<\.-: o o ~1",;,lOl'i" .1-,
]"":<~n[L:', I"t""" ".01"·",,\·,, dos di,."'l<J' ,le "XI""'l;,\':'" ,I",
'i~UH 1'1'.)(/''''1(}8. I,~la" :\Ira'"log,ts ..•.•. ,..... .•••.•... 1<j,;

X. 2~n - ].;", 1:1 01" """""1.,,.-. d,· I:;,IL _ lkdal':' 'li'O se,' pvr
""ttido a u'" "X_insl".'cl'''· elo ·1" ,1ietriet.) 01" 1'0"['" "'a
rililHo~ couu-n-uu- 1',,,.,, " ~Iolliel'jo d"s l"''',ecio'Hlrio.
P"LI;pog.·.. . ...•••... ,.............. 1<;;
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I'MS.

:'i. 287 _ Em 14 de 11(Werni.>ro d" 1801 - Solve ,hlYidas ~obre

factur as consulares 0..... 167
N. 2i\8 - Em 14 de novembro de 1.891 - Nega provimento a

um reC""80 sobre isençiio da taxa addieiOllal do jmposto
predial, pret,,"did:t por uma companhia para oS predjos
de sua propriedade ................................•• _ 1GB

:'/.28\1- glJl 1·1 d" novembro de 1891 - Dedal"" que o hallco.
'lue transfer-i u a outro o ~eu direito de eu,issào, não ê
obrigadc a recabeI' as l\ot:,s dos ouiros h:lIlCO' emi~so"es ir, B

~. 290 _ Em H, de novembro de 18~)1 - Dder" a l'etiç;,o do,
proprretartos de um deposite, de i,nfla,n",:weill rccta
,oa'l(lo contrao :'ldo rie 111T"'- Thenonraria, julgan,lo-os
obrig:ldos a recolher nos co[l'~" nectonaes n Í1np"\'~an~i"
dos d,re\to8 relauvos IÍ.s mcrcu.\oriasde~lruida~ no itl-
cendio do dilo deposito....... ..•..•.......•.•.•..... jG\l

N. 291 - I<~m 17 de novem!)l'O de 18~H - l\io estão compreheu_
did"s na prohibição conl;.la na circ"lar n. 43 de l:l de
j"lho ultimo os s deunta mentos de ,'end mentes fi, praças
'[<le segLtem em destacament-o............ {1;\1

N. 292 - r~m 17 de novembro d... iil~)l - A "t1rih'liçiio do.~ !\s-
call~ das isençii{'s ,j(, dil'~ito~ ltmttn-se á ,'erilica~i{) .Io
destino dado áR m~rcadol'ias 'I"e gOR"m de tal r~g'ilia.. I~ü

:-lo 29~ - Rrn 11 de novemhr(, ,l~ 18~1 - SL)I\'~ Il"v;do~ sobr-e ()
decr~to n. IlW <I.' ;>:>d.. a\,ril.l" IX~'I, 'I"" ,''''''''' 3~ b_
cturae consnl3r"R.......... .. .....•... 1';0

N. 291 -l~rn 18 de llov"mbl'o de 1891 -c-Lndefure Um re"""~o

Hobre dispcnsa .to p:>'!,:>.me"t" da l'ev"lida",,, do sollo
d,' um conu-acto .. _.•..... , .•... _...... , ......• ,...... 171

N. 2'X; -l'~m 1\1 do 1lov,'nd,,'o d~ 1"\l1_".)1,,~ duvnlus ,nhr,'
51)110 di' adOR ju-ocosvnrto. I) Q~l'e,lid(lS rQ\::l.~ Caril:\-
niaa dos p"r1.o'....... .. ""0 1,1

N. 2!IG- Em i9,h nov"",bro de 1,'\\11 - Man,1;t "xl!!ir ,11' lod,,~

o, qll~ 'lul'ir3En remirpxP"nç,"~R a e~bih;r;'o ,I" in'I'Mlo
,lfl"ido"o llel'o~il,,, !'''bl''','....• ,.. . .....•.... 172

1\. 2\11-1~m 19 de no"mn1",o de 1:;mt - ,\~ li",ençascollrodi'1-,s
petos in'p~ct(Jre~ d:l.~ The~o"r",'ia" de Faz"nda nfio p""
dem Her g(J~",la~ fúr" da ,,~de da~ r"l'al'liçúf' '1'<0 ser_
\'~'" Oi< empregados a 'lue'" f"r"m eonr('dida~...... 17:\

:\. 2911-l~m 20 de nO\'~.ll1l,l''' d~ 1"".11 - {h cspúlio< do~ snh
ditos esf.rangeiecs ([,ll""i,\ ..' ",f, i,«c.'!"!,,, ,em ,Ieix:\_
r,'lU de~c~n"f\n~e~, a.'ce»(\<>"t"H <\ll c,)llalf<rae~ aI,' ar> 100
gr,i'". l'O\'ertem em fav<Jl' d" 1\"'0 lira7.ileil"" ..... . .... rn

:'l. 299 _ (-:01 20 dp "r>v~mhro de {"!lI _ Os fnnceiOllario" q"~

e:<e.cem e"'f>l'fl"-o" de ll1cr~ c<»nmissfi" provis<>ria eRtáo
dispe"s1tdo~ de cOlll,rihn;,' para" _'Io"te)'il) oh.igalo.io_ l~ ..j

:-lo :\00 - Em 21 d" n",~mh.() de' 18-!'1 _ l\ega provim""I" "
um re"urso sob\'~ el,,,.ili,·,,,,ào li" 1'''1'<,1, 1,4

N :lOI - B;m 21 ,lc llovembl'o ,Il~ IS\J1 _ ;-':~~a prr",i01~"to"

Um reCuno Roun resl itulÇàu de dirl"\o" de oito 'luartolM
de vinho ~ind(} de Bordccu c p 'I"e. depois de retirado
da A1fand"t:"". roi reexportado \o<U','\ Buellos_AireR...... 17;;
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N. :102- Em 21 de llovembro de 1891 - Neg-a provimenln a
nm recurso sobre isenção de direito~ de importação de
26 caixas contendo doces fabricados no paiz" Pec~por·

sadns de BordllaU:l:.............................. 17:>

N. 30:1- Em 21 de novembro de 1891 - Nega provimento a
um recurso sobro n!.oati,nellto nos d,reit.,s relativos"
uma caixa contcndo!-,orfu,naria ""·ariad;t.............. l1'i

N. :104 - Icru 2t de no",mbr<> d~ 189t - :-Ir,,;, prn.illl""to "
um recursO sobro dtflercnça 11" 'l""liJao.l" I""·",,t'wh
em um despacho de meias............. 17';

'I. :lO~ - Em 25 de 'lOvembro d,·. IS!)I _ S'll,re ah'm<> do orde_
nado" aos empregados I'ul,['co-, 'llle ~;,•• "lL,,,,I,r(I~ ",",
Congressos ~slao.loaes................................ 177

:-I. :lOn - Em 2;) de novembro de 1891- Nega provnuento n
um recurso sobre abatime"to ,Ir 2;) "lq nos di~eltos de
"oneumo de t.re~ caixas contendo machinae de c(}st"ra
vindas de "'ew-York....... ..•. . ...•.... .... ..•...•...• 177

N. 3117 _ Em 2:; de novembro de 1891 - Neg-a. provimento n um
rnCllr>o sobre imposto de teansmlsedc de propriedade.. 178

"'. 308 _ J<.:m 28 de novembro de 1891 - Di proviniento a di·
versos reCursos sobr.. lançamento <lo imposto de i"d",,·
lritla e proliso0es . . . . . .•. .•..•..... .•.•..•. 178

:-i. :lml - Em 26 d" novembro de 1,~'J1 - Os C(JOltilluos ,Ia 1\.1·
fallde;,-a do Rio de Janeiro te~rn direito;"" I'0rc~ntaf:,'m

deduuda d'l arrecadaç;io dos impostos de e~p(lrtJ;,::!o de
pccductos do Estado de Mill"-S Goraes................. 17'J

N. 310-I~m 27 de novembro de 189! _ Revoga a circular
n , 2001" 19 de """'ço deste allllO, sobre "PC::!') oI.' 10e'a-
res rem"norade~.....•.... .•••.•.... ..•....•.... 17!1

~. 3U _ Em 2~ de llovembro do 1891- ~olve ,Iuvida sobre n
arreenda\'ão do sel!o das patcnl.<:s dos offlciaes da Guarda.
~acional e sua applieaç"o............................. 100

N. :\12 _ Em 30 de novembro tk 18<)1 - :-lega provimento a um
reCUl'~O sobre direitos ,k consume de válvulas de bronze
para waclúnas.............................. •........• 180

N. 313 _!<;m 2 dedrzembro de 18!)1 _ Nio devem Ser aC"eitos
para se dar baixa uos termo~ de responsabilidaue rela
~i\'os a mercadorias despachadas, livres de direitos, para
as H.el'ublicae O,.ienlal d(} Uroguy, Aqrenlina e do l'a
raguy, documentos sem a~ ["(}rJUali,ladn, prescr-íptas lia
legislação em vigor......................... !K1

~. 314 - Em ,1 de dezcru bro de 189t _ 0, g-o,ernadores dos Es·
tados sãocompeoentes para intervir nus q"'''ti)es sobre
pagameMo de ilDpo~tos estadoaas cobra.dos pe!:ls A!fan-
degas, c dccidd-as como julgarem acertado..... •.•..•• 182

N. 315_ Em 4 de dezembro de 1S91 _ Approva a providencia
provisor.,,- tornada pela Alfandega. do Rio de Jani.'iro.
relativamente aos navioS procedentes de portos dl) Es·
tado do Rio de Janeiro..... .••.. •••.......•..•. .•...• 182

N, 316 - Em ;; de dezembro de 1891 _ Declara. que não pôde
ser auendído o pedido de um auúliar de escripta da Es-
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cola 1Ililitnr, rle spr dispcusndo do pagamento do sello,!e
1".1<\ nomeação, \lor j.. o haver satisfeito mtegr;\lnH'nle
'piando exerceu dllrante Um ann" o reler ido Iogar , do
'lual foi exoneratlo a pedido...... .•••.•••••...•.•• 1:-\3

N. 317 - jo;m 7 de de1.eml)l'o do 18~11 _ As prccatori:,s o.~l'otli.
das peles juizes do l~stad() do Rio ..it· J,,,,ciro para o Ic·
vantamento de quasuias rc",)lhid:t~ "lO 'I'l>o,w"ro Nacio_
na! estão sujeitas ao selto. 1103 1",,,](>.• rI,,~ ",·t~. :J:l e 3-1
\10 1'0gl1h.mcnto ,Ie lfl de n,n,n de I",:}:; e artR. 1" c:?" ,I"
,korelo n. 111;, ,\, de ;t,'üe no,-"",I<.." ,1,-, 1~00........ ... 1sa

N. 318 _ Em tl de d01.omlo\,{> ole 10",'\1 - O di\'"ito fi pH~ep~ão do
uH"" soldo e do ~lll"t"l,i .. ,·o"'l'.'t,· "xcln"i"U""""e :t
vi""" do omeia! d" /';xereitü, <) ~oj I"'" mor-to <lnll« pas-
~arã ás suas ütbas e a se", nu,,,,...... ..•.....•.. ....• tlH

:\. 3j') _ I';", 12 de tlulemhro <lo E'.ll - """ I<}\'H" c'lE,hc~j

meu'o de 1\'" rccueso sobr", 'mpú"i\'.lt,. ,1l1 "",Ita 01" ,li_
rcuos em ,lohnl. P"" <.li Il'~ren(.''' de 'I "a" li1l;«lc e"'·""lr:"h
".n um drspaehü de h\"Er' <1<1 nl;,o<.Et"............... ... l~5

".. 3:?u _ I':", 12 de dez~HlI,r') ,k lS9! - l,,'ld".rn um recurso <t'-
1,"" eln~~ili<1Jç:'''J ,Ie lo""lo ,Ie b...... .••.. ••.. ..• 1:".-,

';-;. 321 - gm 1-f de dozemhm de. 1891 - :'\,'0 \nHl;t oo"h~c,.

mcnto de um eecueso SOb1'O dassil;ca~:,o de teei,lv \/" ,d-
god;'o........................... .•.•. •...•......•..... 1&;

~. 322 - Em 15 do dezem],ro de J~é'l_ Tn,l,~jel'" Um vccucs»
so!Jre resti~ll;~"" de {/i n;'''''"''a <]" ~.-, 110 'pf'ol'or"iC'nal pago
1'0" uma 1l\""0,,~:," d,' av,di~ll"r lin .]",lo dos 1'""il<.•,; da
laxcmla. •......•.•................••................ I:""

N. :l23 _ Em 15 ele deumh..o <I" j:3~.'l-Jh !"'o"'m~f\h' 'I un\
reCflr~o sobre hnçamento ((" itupos to de illdustri:H ~

proussõos, por não o-e sido ocoll..cu-ro inl'lllado.. In
N. 321- Em I;:' de dezembro de 'ISO! - lndd'>re um roC1ll',O so

bre imposição rio multa de dil"<"lO' ~lll dobro !,or dilk·
rencu tlc quabdad.' ~nconlrada em 11m d",l'u<C!>o de lo"
~ido de lã............................................ f8S

N. :l25 - r;lfl 1",1~ dezernbr» ,1" IS~Jl ~ j"del', ..re. '.m "e"Ul'_'''.
sobre das"i(jca~'i.o <,k )\1e;"~.... ... .•.... .•....... ..... l~"

N. :12(, - Em 17 ,I" d~z"",hro ,lc J.~0l- Indefere 11m r-curso
sobre lllult1t i'llI'O,l:, 1'0" fnlta d" "1"e.o"ta,·'lO d~ "':l-
l\ifeMo~... .•.•.....•.. .•........ ........•.... ISO

N. :J27 - Em 17 do dezembro d.' h,ll - 1\iio tom:t l"Onh~"i_

mente de um recurSo ~ülJ,.e ci"s,;ilkaç.,o de ri.,c(>(lo.... loS,\
N. 323 _ Em 13 do deumbro de jR'.)! -c-Recommcndn 'Jll" ~,,_

jam recollhec,da~ aS lirrnas "os .i"b.~s e",,,d,,ne~ r~'l"'
suando a enlrega ,I" dínhr-iros de orl'l.,w" .•....... '" :l~

N. 329 - Em 19 do dezembro de j8m _ Manda el"s"ilkar na
art. .616 d... t"rifa em vigor O mineral conttco em j'H}
bar"ca~, mexporl'lr1(l 'le Per-nambuco ~omo p~dra mal'
more em pó. c clcspacbado "" Alr"l\dc.~",]" l';'l'~hyt."
como sihcato impuro............. ..•........ IDO

N. 330- i~m 19 de dezembl'O de 189l - O pagamento dos di-
rettos de cousurno de mel'caúori:>.~ reexportadas me-
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'le,uüe termo de "e'lI'Ollsal,iii,lade, não pudo ser el1;,
ct.undo :mt~'l de findar- " pl':J.Zo "'>1leedi,10 para se j",tl-
lic:u' o se\! destino..... .•.••..•.••••. ....••• ..••• 191

N. 331 _ I!:m 21 de dezembr-o ,l<J 1891 - O. ollici:",g d" <1e5
e""ga exunctos da AlfruHlq;a do Rio de Jnneieo teem
<Iil·t'ik. it. !,"rceota::;em pola <lr,·(·e,,1.,hç"" <1o~ imposto'l,1,· e,podaç:"il> do'! Jll"'Hlue'()~ <lo E~t~l.<I" ,I., :llitla'! Oe-
..aes. , ........•..... ,..................... .•........•. 192

:-l". 332 _ Em 22 d" ,lczelltlll'o d" umt - O'l pcdtdcs de abono
de <>jlldro.dl) CU'l"', 1'''1';>' d,>'lpc'"I.~S de I'I'imeir" ei;t"I",le_
eirn"llt", dc,·em ~e" fcitos por "meio e ,,,io por tel,'-
gram"'«............ ' .

N. :1.13 -!'.:Ell 22 de ,1er..'m!>r" de I::;!}I _ Indefere" ",'qu"I'i
mento.> d" llm I" <'seri[Jtu":lrio de u ma Alf"'ll<ko"- recl,,
maud« cumra o "do da .Thesouraria de Fa7.""'''- lle
":.,,,lo_lhe o "1,,,,,.\ ,\:I g,·ro.lili"a(·,"o do 1(\1-:"'" de ",,,,fl'-
~I~'~::' J~~,:~~ ~ ~ ~' ." ..i ~'~ 1.":'.1 ~ I.'~C.': ~~ .<.I~. ~\:>.":..~1ll.1~1~<~~'~':~~

"'. 33'1 _ t:m 2(1 de dez"lIlbro de 18'J[ - Ni0 pod""1 'cr fcitns
I'"'' conta tl,,~ 'I",,"tia, c"nsigna.la. l'u":I - ~h~,,,i:,1

U<,slwl.a.s rel'ereutr- '''.> i'·'s,,,al .••.• ...•.... .•. •. léU



MINIBTERIO Ô-A FAZENDA

N. I - EM 24 DE FEVERElR0 DE 1801

Eslrio isentag do sorteio, df_ q",~ tr:lt:\ o art. t" <Iv decreto 11. 823 A oI"
(l <1 e outu bro do iSQ0, as :I pol icos do lIÚ"Picio Ll,' AIiAIl~J(),.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 tle
fevereiro de 1891.

Sr. Ministro dos Negocies do Interior - Estou de posse do
aviso do Ministério a vosso cargo, n, 164 de 15 do mez passado,
remettendo cópia do otfíclo do dlrector geral da Assistencia Me
díco-Legal de Alienados, relativo a conversão das apolices per
tencentes ao patrimonlo do Hospicto de Alienados.

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, pertencendo o dito
hospiclo ao numero das associações de benetlceucla e caridade
de que trata o art. 2" do decreto n . H23 A de 6 de outubro ul
timo, estão as suas apolices isentas do sorteio de que trata o
art. lo do mesmo deccetov--T. de A.lençar Araripe.

N. 2 - EM 27 DE FEVEREIRO DE 1891

Dá provimanto ao recurso ele li m thesoure i ro i nt~ cino , so bre to 11l~ d a
de conta s ,

Mlnlsterío dos Negocies dn Fazenda - Rio de JaDt.'11'O. 27 de
fevereiro de 1891.

Communico ao Sr. inspector da 'l'hesournrla de Fazendn do Es
tado do Pará quo o Tribunal do Thesonro rosol veu rlar provl
menta ao recurso annexo ao seu officio u. :J80, de 22 de no
vembro ultimo, interposto pelo segundo escripturario da Al Ian
dega, Rayrnundo Melehiades Gomas da Rocha, da decisão pela

1·'. - Decisões de i8~i
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qual foi, em sessão da Junta, eondemu.uto a tn-temntz.u- os corres
pubhcos do alcance de cent-. e oitenta e dons mil reis (1i<2~~)OO),

encontrado nas contas do finado pn.ticante 010 Cor-reio, íccltx An
tonio Clemente Matcher, encarregado 1'010 respectivo a.Iminis
trcdor ,lo cobrar as di\"idns rlo- nssizunntes, relauvas a') tempo
em quo o recorrente ahi sel'via inteviunmcnte de thcsourciro,
visto que, não tendo tntervtn.to na designação do referido prnü
cante pnra esse serviço, nenhuma re~pol\~tl,i)hhlll0lhe cnuc \10 a.l
cance de que 00 trata, cuja lmportaneia deve ser-lhe restituidu, e
cobrada dos herdeiros dnqucll- . '''10.- T. de i!lelloar Anlripe.

N. 3 - EM 1 D(~ :\IARSO lJE 180!

Erjn;I',"'[l a p~rcenb:;"lll ,\<)'; cul"':I,l"l"" ,h Rocct.cdorín de I'r-cunm
I.".-() "'J"e pere~I)~m ':l.; ,b 01" l;i" '.ln Junciro ,

:Minbtedo (l"S '\t'gnl:io~ dn F:lz"n·!a -!{in (lo; .lnn0iI'0,:1 rlc
marco do JRUI.

Conuuunlco no St- inspocf I' rln TIII'~'l(lr,(l'ia do Fal."\lo!n do
E~t,d,)dc I'oen.uuuuco, P'I':1. ()~ d"\lIj'h em-uos, qne,' ,1st" da
infurrnaçãc prü;:tada em seu otliclo n . li, diri;;i'!o a tur.ctone
Geral das R(JnJ~s Puuhuas, ('11\ lfl ,lo .lezumt.rc do uuno [u-oxlrno
lindo, resolvi, om doíeruuonto ,\ !,ctiç'iin <lo;; cohr'adore-, da ex
ttuctu Rccebcdcrin <lo dito Esbulo, u-ansnuttbln. com o de ll. !fm
de '?K .Ic oututn-o <lo mesmo nnno, quea respectiva porcentagem
sc]u cqnipnr'nda, "COIll:Ç'\!' do I" .tc j.mciro proximo lla%;ulo em
deanto, á que actuatmeuto percebem os ,h do Rio rto .luuciro. em
vir-tude do uespacho deste :'Ilillis!<'I'io, de 27 de agosto d,~ l~\)rl._

T. Ilc A(clIc(li' ,1i'(v'jJc.

N. ,j - 1'::'111 m: ~\r.\!~('O m: WDl

Ot I""H 'lo> C'il 'l\n~('ir'), 'I"" "'C" l':lln'\l (Lj~" lo hcrdei'"",;, .lovcm
~..\' d~r;'l'j I,." 'lu 1':;\"".1... '.k, l~ 'I"" l "', he"" e':"j:un 0\1"",1"., ""
1";7. •

i\Iinbtcrio dos :,>:"gocios d:\ F.\,.cl1<l, - Rio <le .lt1l1.~iI'0, 4 rlc
mar-o do lRfll .

Sr. JuL7. de Ausentes ,h '~' vorn de, Capitel Pedcrul
Doclnro-vos que uüc p<i:le ser etnupt'ida, n nrccotorte expedida
por eS30 Juizo n favor tio cousut geral de I'or-lugal, p;lra o
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levantamento, nno só de d.1Z apottees da divida publica rlopnsl
tadas nu. 'rhscurar!a Ger-al do 'rbcsouro «acíoual, mas tamtem
da quantia de I :000·S. eecothrd l aos respectivos corres pelo
curador- das heraucasj-contes, htchru-el Lui1; P"l'cir;l íeoi-reira
do Faro, como pertencentes ao linndo sll1J'lito portuauez Dalüuo
Gomes Machado : P01''l1l;'lIto,:t cu-eul.u- II 21~ ,lu [;1 dl'. nmio de
J861, expedida de :lcl'orllo COI!I a resolução de eousuttn do conse
lho do Estudo, de 20 do mez untori.n-, manda dd'el'ir ao Estado
os bens dos extrnugeiros '1\1ü não t-nunm deixado h'}I'OJeiros,
desde '111C toes bens se achem situa-los no paiz; n não tem
ap[J[icaçiio ao caso vct-ten te a .toutríun do nvisu u, 401 .1020 de
agosto de 186:1,11 qual Sll!'POu a cxlstonein de trnr.uto do N~,~ijll'O.

cidade, o que não se ver-itlca actu.itmente com l\~[il\:à') úquelle
l'cino,-1'. de Alcnc',o' A1'llripe.

A, ""I':l,'li\',-,~, e ",!-;LI",]""j,,,,,,,!,,, elo (; "','''d'' 1'~ ..1",,:',J p ,d~", ""'1";

~;l'''' .lir,'cta'''''Il(C .1", in,I"" l"r," d~, '\11""",1.·:::" ""nh"'~', liHe

d,' lli,'pil"", d", ol'.i'cID~ '1"" IIL', '.-i~r,'''' c.)n'L!n,,,I".,, "'"'' ,1~sti,,,,

a,) ~",'\' ,,;() I'" lo[i"".

!llinbterio do-, :-;"!.'".wins da Fuzouln _ [tio .le .lan 'il"'. 4 ,1e
111;11',") d" IB\Il, '

Sr. r.ovorn.vtoe .Io 1';:;I,,'Jo lte~. 1'<11\10 _ l;oIlH!lnllico-Yos.
pal'a O" Uns eonvouíentos, que em 28 .l!~ n~\"'l'niro proxituo nudo
foi ant.)ri.~:lda a TIII'~<)lll':lI'iil de FUI, '1I,la .k~~" tc-t.i-ro u nem.tar
,1{'~I';l<'h:ll'. üvrv- oi" <liT',·HIl~, n' ..\II;'II,k~:l <I" S:\TlI{l~, ,'o"jill'llle
;;olieib~t,·.~ om crücro n. :l dr: Gol.) IIlf.'S:110 Ill"Z, 11111" "}Ii~a

contendo millcl'a"~ "IH'i'lda ,Ia 111"111:11111:\ ;1 ~n""I'illl"lId.·lleia.

dos Ohrus 1'1l11IiC'a~ pnl .. IJl' •.v • ['d' .ntz Honn. Cd'''~-III''', 1'01'6111,
dccl.u-ar-vos que, nos 1"1' ItOS do nrt . \1' .I, ,1(~:I'..('> li, ~JI-; \, de
4 -k' lI(\n~IIl"I'O rio anil') pt-oviru» l'"s<:I<I.), 1,.. 1"'0] 'lO, 1"'Ir;Il'ti',08S
o ,-,~L,I'd"('illl_'llt,~ [,111.[;('", 01" (:')\'()I"ll<> F ·'\,'I'.tI 1"'l'li~il.lr

dircclrunnnto dos jus!,,,,,I,,!,,,,, da,; .1, [[':lllrl,,~':\~ '< Dlltrp~·'I. !i ',T'~, de
,lil',dtos de consumo e d'~().\II'~rli'~nl'l. do; llbj<.lCt(~ 'I!l') [ties ~Jel~m~'
cÓIHign:\'los C'lD] .rest.n. ao S"I'\"I<;,O do BJ(lb~'n" (; ,\"'I'Il'). -
1'. ,Ie .lfencm· ..ly(u·,-,'c. " "

li
"
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N. 6 - EM 4 DE :,!ARÇO DE 1891

Os pedidos de isenção de direitos develll ser encaminhados no Mini.,
tetie> da Fnzendn, por intermedio das ThesC>llrarias de Fazenda .

xnnísterto dos Negocíos da Pazeada - Rio de Janeiro, 4 de
março de 1891.

Sr. Governador do Estado do Pari. - Em resposta no ameia
n. 203 de 17 de janeiro proximo passado, com o qual o vosso an
tecessor me transmittiu o requenmonto em 'lua Manoel Ferreira
vnsques pede isenção de direitos de consumo para fi, mctcna
prima destinada a tubcíco de nrtemctos de chumbo que tem de
estabelecer na Capital do mesmo Estado; core-mo declarar-vos
quo, nos termos do art. I'', n . 2, e art . 2", paragrapho uuico, do
decreto n. 947 A de 4 do novomnru de 1890, ao Congresso Nacio
Dal compete exclusivamente conceder n isenção de direitos re
querida pelo suppttcente .

Por esta. occasrão pondero-vos que taes pedidos (levem ser
encamtnhedos a este Miuisterio, por iutermedto da Thosourarta
de Fazenda desse Estado.c-. 1'. de .,tlenca,. An,,·ipc.

N. 7 - EM 5 DE 1L\RC'0 De: 1891

Declara não havet·necessida.de de estampilhas espec.ees para a cobrnnça
dos emolumentos consulnees,

Ministerio dos Nogoclos du Fazenda - Rio de Janeiro, ~, 110
março de 1891.

Sr-. Ministro das Relações Exteriores - Por aviso n. I, de 13
de janeiro ultimo, requisita o l\linisterio a vosso cargo expedição
de ordem a Casa da Moeda para preparar () submetter á uppro
vacão do mesmo Míuísterfo os desen ho~ das estampilhas espccíaes
destinadas il. cobrança dos emolumentos consulares, na forma do
art. 17 do decreto n. 997 B do li de novembro do anno passado.

Em resposta, cabe-me pon.terur-vos que não ha vantagem
alguma na creaçi.i.o de taes estampilhns, porquanto, o typo das
estampilhas deve ser o mesmo par,. to lo o paiz , €I, conseguinte
mente, para todas 35 ropurtições publicas, quer situadas no
tcerttono nacional, quer no exterior; msuuando dahi mais
facilidade para os interessados nos despachos dos Consujados, e
mais g"arantias para a nação, u qual, eugmentando a Impressão
dos typoa estabelecidos, fícarú menos onerada, do quo com o
preparo de novos modelos c as impressões limitadas, correspon
dentes a cada um destes.
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o cltndo art. 17 não exige estampilhas ospectaes, apenas
declara que serão opportunamente roruectdas pelo Governo, ao
qual incumbe doterminar-, com nntecedenciu, como se deve
proceder no uso das mesmas,

Demais, tendo caracter provisório a tabellu para a cobrança
de tues emolumentos, e estando por ísso sujeita ás modificações
que a experiencia aconselhar, é muito possível que essas modl
ücações venham atunatr as estampilhas, perdendo-se neste
caso todo o trabalho e dfspendío feito com 011as. - T. de AlellC<lr
Al'llripc.

N. 8 - EM 5 DE :MAltÇO DE 18<)1

o oãlc!n! .retormndo. con lríhntnt. (1" }["nlú-pio de Xlru-inbn, 1\"0

(lhrigo,,,lo:l COtltciiJllir Jura" llo~ Ctlll'l'cg:\!lo, cf"i".

Ministerio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Janeiro, 5 rle
março de 18\l1.

Si'. Ministro tios xegocios da AgTÍ<:II11Ill'ft, commcrcto o obras
Pubücas-c-Com aviso de 31 de janeiro ultimo, sob n. 17, mo trens
mittistcs, por côpin, a cousnt ta dirigida ao Minísterio a vosso carg-o
pelo engenheiro residente dn Estra.la de Ferro Contrai do Hrazfl ,
Antonio Aug-usto da Costa Lncerrla, que, sendo contribuinte do
Monte-pio de Martnha, descjn saber si esta obrigado a inscrever
se no dos empregados desse Minísterlo ; e, si, no caso afflrmntlvo,
o pensionista ficará com direito de perceber- as vantagens de
ambos ou tera de optar por um dellcs.

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, sendo o Monto-pio ele
l'IIarinha de caracter obri;:;atorio e tendo para el le concorrido e
ainda concorrendo (\ rorertdo engonhclro, como offloial raíormndo,
não e:;t:1 obrigado a contnbutr para o dos empregados civis,
porque, ainda que o fizesse. não auferida as vantagens que este
outorga.-l'. dc jtlCHca;· Arorspc,

N. 9 - E:-'1 7 DE illAltÇO DE 1891

?'<"n pndem ~e~ n.llc~'l(h~. sem an(.orjsa~,'" .10 ~IiHjsterio da. Fazenda,
as regras (la policia üeeet dos mares, portos , ancoradouros, etc.

Ministério dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 do
março de 1891.

Tendo presente o offloio do Sr. delegadotfsC{I1,dô Mhüsterio da
Fazenda DO Estado do Rio Grande do SuJ; iW'-4 de novembro do
anuo proxlmo findo, sobre o conütcto" de jurisdicção levantado
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entre o ínspector da. Alfan.!ega. de Porto Alegre e o administra
dor da MH$l. de Rendas do mesmo l':st(l.llo, em consequencla da
ronda estabelecida no Iittorul pela dita xtesu de Remias, em
eumprimonto de disposiçiio orcunentru-ín do Estado, ccmmunícc
lhe, para o fazer constar ao inspectnr rln Alfa:ldega, que bem
procedeu dedurando ao rerrtao n.Imínlstrudor, em resposta ao
seu ameia de 1 de setembro dnqueíle nnno, flue, sem nutonsacãc
deste Ministerio, não podí-nn »01' «ttcrn.us ai t'cg'r.rs du policiu,
tíacü dos mares, portos, fLI1CC>I",lo\11'OS, etc.• visto orrereco
rem taes regras garantias surüctontes u todos os iutcresses
legifi'll<I>.

t\o iutuilo, porem, de cvihl':I 'l'1H'0 1'1""::[0 ue oonü.ot..« e.uno
o do que se trata, nesta dai ..., 01 li, :i" a" ';Oq:'l"l\õI '101' Ienu '1',1 n.io-Ihe
a couventcncta de ser ntilisnda l'dq m '';1110 E~ta<l() a di'';IlO~i\,,\O

coustaute 010 art. 15 .la Consoti.l.rç.io d,,~ Leis das ,\1f<ttHl':,g"s e
Mesas de Rendas, a qual tom sido nproveituda por outros Esta
dos. com grande vantagem para us -uns rondes de exportação.
-1'. de Ale11car Araripe.

N. 10 - EM 11 DE :'>IA!'..ÇO 08 1801

Recommendt\. <l 1'61 Qbsenancia da circ"lar n. i52 ,le 2 <le .elembn}

oIe i69Z, sobt,C 1'".li,los ,Ic li~en~a.

Ministério dos Negocio,; da. Fnzcrulu - Rio do Janeiro, ! I üe
março de 1~\1I.

R..ccmmencío nos srs. inspcotorcs (la~ Th(:'-01ll';,\!'i,tS de Fazcn.lu
a net observancia do a.spo-to nu -frouím- n. 1;)2 ,!e 2 do sot.unhrc
de IRS2, 1]lle exige lnfUl'lll::C''':'S ~JIIl'B os requcrhucutos em flue
os empregados das mesmas 'l'he-out-ar-ius peçam u concessão de
licenca; cumpr-indo que transmitt.un esta recommcnuecão ,lOS
inapeotoroa das Alrandega~.-]'. d'J ,UeHcfll· Arllripe.

N. II _ [~~[ I? oe ~1.'.l~QO DE IBGl

J)~elar,1 ]l0r quem (\c"'.'m ser "~~if'n,,da~ .~, not"< de h:1I10n, emiltiu,H

wLr" l),,"c IIw".lljca,

Ministerio dos Negoo'os da Fazeu-la, - Rio de Janeiro, lz de
março de 1801.

SI'. Fiscal do Banco União de S. Paulo _ Em orüctode 24 tIe fe
vereiro ultimo cocscuees - si as notes que toem de ser emittuías
sobre base metaütca pelo Banco Lnião de S. Paulo, uma, vez
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chancellcdas pelo thesouretro da Caixa da Amottisação, dispen
sam a vossa ruurfce , segundo se procedeu em rela~'ã{) ao Banco
da Ropublicu dos Estudes t.nidos do Hr-azfl , ou si, ao eontrarlo,
só .l-verão ser postas em circul.tção depois de competentcmeute
rubricadas. [~m resposta, cate-me declarar-vos que o decreto
n. Hl.~G'? de 6 de julho de ISSIl, que r,'g1l1oll n oxecurão da lei
n. :l4[J:l de:24 de novembro i1fl IXSK, nó, I'<t!'k r..Iattva aos bnucos
de emissão com capital metauíco, d, stuuou no .u-t . 0" o que
devem conter os bilhetes ernlt.tldos em toes condiçõcs ; c quaoto
a nsstcnutura. só exigiu a daquelle thesoureíro, por meio de chan
celta, o '1 do prnprlo punho do .ln-cctor, udmlnist.radov ou ger eute
da compauhiu, que, na, fúrma ,1(\5 respocttvcs o-taí utos, tenha
competencto puru firmar as l'cspollsahllidallcs do e~t:llodel'Í_

mento.c-.". de Alencar Ai(~ri!Je.

N. 12 - EM 13 DE MARÇO DE 18m

Exttngue a agencia da Recebedor-in do Rio de Jauuíro , em Cascadura .

Minister-lo dos Negocios do Fuzendn - lt.lo de Janeiro, 1::l do
março .10 1891.

Communlco ao Sr. »dmimstrndor- ua ueceteoorto do tuo de
Jnncirn, paru os devidos eüetros, que, a vista da,,; in fortnações
prestadas com o seu omoto no 3 do cort-oníe mez , resnlvl extin
gllil' li agellr.ia <la mesmn rup.u'tiçdo, (~ilahelecida em Casc uluru
em virtude da portarlan. I:J do :\1 do /lezcmbro do unno próximo
pusse.lo, devendo a !lrr,~~alh~":io da ronda n seu cnr'go P,\~S:H' a
S,)I' feita pela ditC\ Re;;.-'billlol'ia,_ T. I/e ,1Ie»,·'" .\n!i-ipc.

N. 13 - E~I 14 DE :-'I.\H.ÇO DE 189t

Dá instr"cçr;cs pura a r:lg-amenta .tos ,-e"cim",,\'" (l-,~ ~mpl'~g[l,I'J~ .la
Recebedor-la lia C'rilal.

:'Ilinistol'io dos XcgocirlS (ta Fazcn(j,\ ~ kio <le .l.meiro. 11 do
março do 1891.

Sr. Admlnist.e.rdor-da Reccbetlor-in da Capital _ Tendo rnsotvi lo
que o !,~tgflmento dos voncírr.cntcs tios empregados dessa repar
tição -p:lSSO a ser feito po!o respocttvo cofre, remetto-vos IlS in
strucções que ãovem ser obscr'vudas palra o desempenho dnqneile
serviço._l'. de Alencar Araripe.
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Art. I,' Os vencimentos dos empregndos dn Recebedoeia du
Capital Fe.leral passam a ser pngo, pelo respectivo thesourou-o,
em vista .le folhas organisadas o processadas por um esoriptu
rnrio e revistas por outro, oom 'responsauiluladc perante a. Fa
zcndn pnlns pag-anwn\os que de mais autortsarem .

.\1'1. 2. o O tuesourctro e seus fieis serão responsnveis pelo que
pagarem [1,]011\ da nutorísacão nos conhecimentos que lhes lorom
jura tnl fim apresentados.

.aet. :~.o As folhas S1 conservarão na Recebedoria até fins de
março do trimestre udrlicionnl de carla cxerc'cío.

No ultimo dia util desse mez serão recenseadas e recolhidas ao
Thesouro.

Art. .1.' Das ímpoi-tonctas não pagas dnrnnte o exercido, íar
se-ha lima relação que será remet tidn à utrectorta Geral tia Con
tabilidade do 'rnosouro National. O pagamento dessas tmportan
ctas será desde eutão rsquerulo no Ministér-io da Fazenda o
satisfeito depois ua conveniente liquidação, nos termos do decreto
n . 10.145 de 5 de janeiro de 1889. ,

Art. 5.~ O pagamento dos vencimentos dos empregados que
raüecerem uo correr do exercir-io será requer-ido no Miuister!o
da Fazenda, c, depois do respectivo despacho, satisfeito pnln Re
ceoedon» a quem 50 mostrar doviclnmcn tc uutorisndo .

.-o-t. (',." Os pagamentos serão i'lns,ilic[u.1os nos balanços meu
sues ,\:t nocebeaorta. olcYfmo!o I:~S')" d.cnmcntcs ser enviados a
Direetot-ia i;t~l'<ll .la Contauitiilnde no pt'nzo detcmunado nu
.u-t . 4° 110 citado decreto .le 5 do jnuelro.

Art. 7." Logo que os balanros meusnes cneaerem ao Thcsonro,
a I' Contndorin UR rc ler-icla Itirectot-iu notara na escr-ipturacâo
010 credíto, as sommns que üvercm sido satfsreuns.

Capitn\ Federa}, 11 <Ir ;'iln.r~''-l .l- ]8'J1. - 1'. de JleJlcar
.\rr1j·ijll' ,

N. 1-1 - E:-'1 14 IIE :-'LI.Il.()D DE 1801

Pn,vitl~LlCL<L p~r" (1'~0 os l'ouco, ~lHi"srl"'~ t~"hn.m nestn Cupit~l

:lflC11\O' 011 C'(Jrr"I'Qn(ktl\~", Ln~nll\'.j';iJ~ 'I" "lhslitLli,iia dns re
specuvas notaa .

Minbtel'io dos xegcctos ,In. Fazendn - Rio de Janeiro, 1,1 de
março de 1801.

Sr. Presidente do Banco d - Informando o inspector
da Caixa tia Amortisação, em onlcío n. 51 de 5 do corrente mex,
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que diversas pessoas tcem ido li. mesma repartiçi\o pedir fi sub
stituição ou o troco de notas dos bancos dos Estados, ns quaes
não podem ser por ella trocadas nem substituídas, visto como as
do rneeouro que, por qualquer motivo aIli voltam, são canm
bailas e posteriormente queimadas, e adíta Caíxa só pôde queimar
as dos bancos emissores quando forem por estes recothídns pnra
esse tlm, na rorma das disposições em vigor; rego-vos provi
dencieis para que esse banco tenha nesta. Ua~it[l,l um agellte ou
corr-espondente a quem os interessados se dirijam em toes casos,
devendo a sua nomeação e restdencia ser commumcacas nquella
repartição, afim de habilital-a a dar ao publico as »ocessanas
iadicaçCies.- T. de Alencar Araripe.

N. 15 -EM 14 DE :1IL\RÇO DE 1891

Imldet,c diverso" recutaos sobre [l. "presenta(ão (lo certificado do
cleposito de 10 % e:s:igido pelo crt. 30 <lu ,Icei'elo n. 997 de I! de l\('

wmbro de 18'Jü.

)lillislerio dos jcegocíos da razeneo - Rio do Janeiro, 14 tL~

marco de 1891.

Communico ao Sr. administrado!' do. Recebedor-in tlo Rio de
Janeiro, para os devidos etrettos, que o Tribuoal .lo Thcsouro
Nocionnl resolveu indeferir os recursos transmit tidos com os seus
orucíos ns . 14,15 e 1Il, de 25 de fevereiro, 3 e 7 do corrente
mez , inter-postos pela sociedade ancnvma Emprestlmo uvpotue
c u-iu e pelas companhias Industrial de Ouro Preto e de Sunea
mente do Rio de Janeiro, das decisões pelas quacs a mcsmn
repar-tição exigiu-lhes, pnm fi, cobrança (l(18e1\0 devido sobre o
1lugmento dCH SGUS capitaes, que apresentassem a coruuão do
deposito de lO "]... errectuado em tenco sob a üscalisação do
('0\'01'00, como determina o art. 3" do decreto 11. !)9i de 11 de
novembro de ]8\10 j visto estarem as decisões ele que se trata,
de viomrdo CIIll ~t expressa disposição 110 art. 40,;:j 3", do de
n . ~.s?1 de ao de dezembro de ]882, fi qual se acha revigorada
pelo de n. 16·1 de 17 de janeiro, e eom a do art. 5° do da
n . 8::;0 iln la lle outubro daqnalla anuo, que não foi revogado
pelo de n. ];)62 lia 14 de fevereiro ultimo.- T. de /l/.:Ilr'll·
Ara;·ipe.
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N. 16- E.'I11ô DE l\URÇO DE 1891

SOI)fe l1 nbono de vencimento aos crnpreeadcs qUI' tivPl'em mnts de

11m Ioga e remllller:>do.

Ministerio dos Negocies da Fuzendn - Rio de Janeiro, 16 da
mnrcoue 1891.

Oe ordem do Sr. Presidente (la nCpl1)"ira, declaro aos S1's.
cheios tias repru-ljções do fazenda, p<ll'a seu conuectmouto e
del'idos o/feitos, quo aos emprega.tos desta xüutsteno que
tenham mais de um Iogar- remunerado, de qualquer natureza
que seja, deve sal' abonado, a contar do lo de ab-il próximo
futuro em deante, somente o vencimento relativo a um dclles ;
ficando-lhes salvo o direito de opção, mediante indicação por
escripto dirigida desde já ao Thesouro Nacional ou às 'rnesou
rarias de Fazonda.- T. de .41encar A,.((ripe.

N. 17 - EM 18 DE xr.mço de 1891

A conces,,,o de Iicenç~ para tratnme nto ,le ".11Hle n,\o imporl" jll.~_

lilicaçâl> das faltas dadas anter-iormente " data ri,) - Clltl't>L'~-ie

ti:t mc~ma lic,nça.

Mimsterío dos Nogocios da Fazenda - tuo tle Juueíro, lS 110
março de 1891.

Declaro aos srs. ínspectoros das Thesourtu-ins de Fazenda,
para seu conhecimento e o fazerem constar aos das Alfandegas,
que a eoooessãc de licença para tratamento de snude não impor-ta
[usf.ificução das faltas que o em:)I".~g "I" tenha dado desde o <Ih
em que deixar do comparecei' a repnr-üção, até ao em que
apresentar a respectiva port;lrb ao «cum;wa-se. da autorídade
competente, cabendo exclusivamente a esta considerar justitl
cadas ou não ca ditas faltas; nltermla assim nesta par-te fi,

ordem n , 108 de 11 de novembro <1,) !H87.- 1'. de Menear
Araripe.
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N, 18 - E;\I 19 ue MARÇO te 1891

11

A ilp,:ão Incultada pela circular n. 1<> de 16 destc Il1V, rvf'erc-se aos
10g:l\'e~ que exercem os omprcgndos , e nilc <In, ,.~", 111len!QS '1'1"

pereete.n.

Ministério dcs Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro. 19 de
março de l8'J!.

Declaro nos SI'S. chefes .tas r"(~pal'tiçõ's do Fnzeudn, em
nd.Iit.cm-nto á circular ll. !R do l ü tio COIT()lll,~ 1ll,,7., 'lHO :lo

ol'ção uellu facultada aos empregados deste àlini-ster-io, que
tenham mais de um logur remuncrudo, refere-se aos locares
que exercem, c não uos vencimentos '1UG percehom . - 1'. da
Alenco;' AI"<1Tipe.

N. 19 - E~l 19 DE ?I!AI{ÇO DE 18Vl

Del~rmin~ 'I ue os i nspectores d,.,.~ Tbesonmrtns ,.le F~z"nd:t '"e'ndbm,
no. ultimos tli:l~ d~ cada mca. uma demnnvírnçfio do nC"'",i""tl~ (LI
r~mcs<,~ d(ls fundos par:l as daspeza s do mel S";:'ll["te.

Minlstorio dos Neg:ocios ,la Fazenda - nío 01" .Iauch'n, !ri de
março de 18'JI.

nctcnntnc aos Srs. tnspoctores das 'rnosonrartu do Fazon.la
que remettnm ao 'rnosouro :'>Ineional, nos nltimo, dia~ .le cada
mez, uma demonstração da. nercssidndo de reme-sn de suppn
mente pwa as despezas do mBZ sogulnte , ticnn.ío nn. intcfli
gencia de que deixarão de ser s-rtisteitos os pedidos dessa
natureza, salvo crso especial, quando não for '!emoll.;ll',vla tal
necessíôcde.c-c r; de Alencar ,\ral'ipe.

N. 20 - Im eo DE :l1.\RÇI) DE taut

Declncn '1'''' o r<'giMro TOl"rens d.,n, seI' l'l:l11gtlrad'" ~mh~rit não

<l~t".i~'" promptos 'H livro> "~C,'~s.'ll"i,)~, f;>,~",L'_'e " e't""iptll":>ç"o

~m liH'" p,·o,'isorios.

Minister-lo ,105 rcogocros da Fuzcu.la - Rio .le Jnnoíro, íW do
março de 1891.

Sr. xrtmstro dos Negocies da Justiça. - rto.tuuin-to-vos o
incluso tclegrum ma, que vos dirigiu o governrotoe do Estado do



Rio Grrmtle do Sul, em data (I,~ S do corrente mez dando os
motivos pelos q unes não !"\Je ser i llang:uI'fldo o r(~g:ist~o Torrens,
em Cachoeira, no mesmo Estudo, c.ue-me declarar-vos que, nos
lermos do art. 7" do .lecreto n. 9:=>5 .\ .te 5 de novembro tio nunc
pnsscdo, o rercruo re;;i;:lJ'fj deH'I'h tl'r '<ido innugurado, mesmo
som -stu-om prompto-; os livr-os til' que fuz meneio o m-t . 11 do
citutlo decreto: prcvidcuni.m-ln a uutorulade competente jJill'n,
IjU(', corno tenntn.mtemonte flisl'oe () art. 11, fosse feito em
livro; provísorios, nos quacs se tuve.rsse o termo de que trata o
art. 10, transcrevendo-se para. os detuutivos, qunnüo estivessem
preparados, todos os nctos que houvessem stdo Iuvrados nos
provisoríoa.c., T. dc Alel1c(';' -,1I"a)";,n,;-.

x. 21 - EIII 2:5 DE IIL\RÇ') DE ISOl

Connuunlcn tl'r dfi",,,J .. rle. n'~H,.h,' 'l\,'m'lr a \UH 20 olllcial" a dons
.1,,"lll"fn';p~ ,I~ llnn ",'("r~i.~ri" ,I,· ('~::\ 10 as ~rarill".~,:,'(!< ,I,' 1°"
!'-' "lIi,' i:,~,.

\linblcl'io dos :\03!,:",)cio.;; da Fuzen-la - Rio de Jnnon-o , ~:) de
nmrço de lê\Jl .

Sr. Ministro dos Nococlos ,11 lnstr-ucçiio Pnblicn, Correios e
Telc çraplros - Uetcrminaudo o art. S" do decreto n. :rn A de
.S üe lIlnio <10 'amo passado qn-: a s-crotar!c <10 Minister!o ;~ YO~SO

(~flr,!!"o so reja petns db[Jo,;içue~ dos decretos us. S05\l de 6 de
junho do IRi4 c 210 de zz de feveretro daquelle anuo, deixei de
mandar cumm-ír o vosso nviso u . ~56 de 2'J de janeiro ultimo, rc
quisitatuio o·p;lg-amento de g-r:,tilic:\çiJes ao 2" orüctet Augusto
ccsar Pereira du Cunha e ""S runanuenses Raymumlo Pereira.
Cald.1,;' e Anonso Tavora, flor cst.uom ser-vindo, o pr-imeiro o legar
de J" orttnal, devle 2(; de OO\"Clll!lI'O, e os uttunos o de 2°, desde
15 do mesmo mez. ; rtsto 0PP'_Jr-;;e no reter-ido pagamento o
m-t., 32 do citado .tccrero do 18~~, 110 conformidade COIll o qual é
commum (l servíco I!O_~ omcíaes e do, amanuenses. - T. de
Alencar Ai'm·'"e.
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N. 2'! - EM 23 DE MARGO DE 1891

13

N;'0 (' n.lrmssivct o e~a"'e l"'-."-il) ,le Illerc"dl),-,;I< 1'l"'.'l'ogl~, "d·_'<;l'''~lo()

n;l~ Alf"",h'g:c,;_

Ministerlo (los Negoclos (la Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de
março do 1891.

communíco ao Sr. inspeotor da_ Alf,ul,lega do Rio de Janeiro,
para os nee convenientes, que o Tr-ibunal do Tüesouro Nacional
resolveu 1H10 tomar conhecimento, por não ser caso de recurso.
da reclamação transmittida com o seu offlcio n . 21 de Ode janeiro
do corrente anuo, intentada pelo negociante vnutelot, da (le
cisão da mesma Alfaodega, quo mandou cíasstne.u- no art. G43 «:1
tarif,t em vigor, para pagarem a taxn do lGO reis, por knogmm
ma, os impressos que pretendiam despachar livres de direitos
como 4. prospectos do impressão COmmUD$, importados para dis
tribuição gratuita », nos termos tia 3& parte do art. 647 da citada
tarifa; mandando, outrosim, declarar ao Sr. inspentor- que não é
admissivel o exame prévio das mercador-ias prO?Ost;ls~'lde;;paclio,
como se praticou a respeito da de 1"J.1I<; so trata. - 1". rlc 11/onrar
Amripe_

N. 23 - EM 25 DE hIARÇO DE 18\.11

o~ of1iciMs do Exercito que ser-vem no Corpo de ilomLeil'os ""O podem

accumular ao meio soldo e monte-r;1J militar o dos f'lnccio'>:lrio"

p"l,licos.

Mlnisterio dos Negócios da Fazenda - Rio de Jnuelro, 25 de
março de 1891.

Sr. Ministro dos Negocies da Agricultura, Commcrcio o Ouros
Publicas - Dispondo o ~ lu do art. :j"do regulamento annexo ao
decreto n. \)829 de 31 de dezembro de 1887 que o commau.taute, o
fiscal e o ajudante do Corpo de Bombeiros sejam escoundos dentre
os omctues do Corpo de Estado-Maior de 1& classe ou do de En
genheiros, os quaes jã concorrem com um dln de soldo para c
monte-pio e gosam além disse do favor' do meio soldo, resolvi
mandar restituir aos que actualmcntc sei-vem tncs lognrcs o que
lhes tem sido descontado para o monto-pio civil ; l-isto não o
poderem uccumulm- àquel!e beneficio, conforme foi dccidhlo por
despacho deste xünísterto de 10 de dezembro do anuo passado,
ficando-lhes, entretanto, salvo o direito de opção; o que tenho a
honra de conimunícar-vos, pura 05 üns coavcníeutes. - 1'. de
tllCJl(ill" Ar,(ripe.
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x. 2-1 _ E:\l 25 DE M.\RÇ) DE 189\

Dec!ar.\ ser f",~"llal;\·:t a di~llosi,à') .lo art. n 11G uecreto n. :l,,;; A
de 2:; (l~ alu-il de 1::l'J1J.

Ministcrio dos Negocies da Fnzeruln - Rio de Janeiro, 25 de
março de 180!.

Commumco ao Sr. inspector rlu Alf,ITIllcgn do Rio de Janeiro,
para os devidos eüeítos, que o 'rrrbunat tio Thesouro ?'\adonal,
tendo presente o recurso trnnsmít tído com o orücío n. 046, do 24
de dezembro tio nuno pa~;;ad0, interposto pelos npgociantes Sctto
Maior & Cornp., da decisão '.h mesma Atfandegn, que lhes
negou a restituição tios direitos que de mais pagaram, na impor
tnncia de 20:->'%10, pela diüerr-ncn vortücaua em :-10 dnl.irts de
camisas submctu-tas a de~l'ach" pela nota n . 4'~3-1 de x de no
vembro antecedente, COITIO- do pnito 'lo linho - (J IJW\ na con
rerenct» da sauldn, vcrmccu.,o ser.nu - .te pe'to de alg-odôlo_.
resolveu mandar oevcr.et-o no dito Sr . inspcctor. ufim de
dcei.lir sobre 1\ reclamação ,lo que se trata, como ,jnlg"r acer
tado, visto ser facultativa a tlispo~i(':l" do ar-t . 17 do decreto
n, 3;l;l A, de 27) do aln-ll de 18tlol._ 1'. da ti/fIIe'fi' Ar"ripa.

N. '.'5 - E:\l '.'8 ue \L\RÇO DE \·'101

Pnr-au p~g-ament') do. uir"ito' rr,o\'al_'c 'lO ,,~ +.~~"s C"l \'i;;oo' n" (·p0r.l.
,la inici:oç,"i(> ,l,)~ .I'><p""h.,~ ,\;t, "o"r,·",lelt'ia.'<.

Ministcrio dos xce.cío ·1:\ F.ol,en'h - Rio ,10 J'll -ir'o, '2"- de
mar ';0 do lH<JI.

Comnumico no SI'. ilFI,'rlnr ,Ia .\If',llld '7;1 do Rio de Juuciro,
pnra os devidos cíteitos, '1'1" ;\ T!,\I'1l1UI lI') Th('~')\1I'" :\"('i"llal
resolveu in.teferh- o l"C'-'\1I·~". Ijll" acomp.tuhou o ';"11 (\!fi 'i"!l. 7,
de ,I do janeiro ultimo, il]t"I'I'"~t,, 1'<310" u-gociantes LI1I7; "H Aze
vedo 8< comu.. {LI dccisio ,Ia 111hi!l', ,\Ifflll't"il" '1'1" ';\l} itnu ao
P";!I'lllonto dos ,lll'.'ill\~ de C('II~lliO,'), oru 'JllIO, e I">];. t"rir, de
lS~7, diversas p:Ll'h!a~ .1,-, "'il"PIC viudo d(l IUo dn 1'I'''t:1 nos
v?pores Lo 1'[,,/., e TI"'''i~." e (:n,in,; ,t.'-.:pac-Ii(ls, té'IHI" ~id" iui
ciados n 11 rle novembro do "IlUO I'''''~fl'l(l e utsu-uet.to, no cnlculo
1\ 14 e lO rk-ssc ntez., só tornru "l'l'('';''lIt-ot1('3 para o respoctivo
pnuamonto .Iepots do mencion.ulu dia l tt, quando ,i;1 ~(, .u-havn
em vigor 0. de'T,oto n. 81)·j de 4 de 011tlll'I'0 nnlcce.lculc ; visto
(,5t<11' a dO"IS[t" recorrida de confurmidndc com o u. 2 010 aviso .Io
Ministor-io da 1";11.011'1<1, de II <lo snpl'<lcitilllo me-a do novembro,
o com os §~ I" o '2~ do ru-t . lFl lla Consohdacão das Lej~ 01 .s At-
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fandegns e "lesas de Rendas, em virtude dos quaes prevalecem
as taxas da tarifa em vigor un época tia iniciação dos despachos
das morcadcrtas.c-i z'. de AI~Hcw" Arw·ilIlJ.

N. 26 -E;'II 28 DE M.\RÇO DE 18tH

N:"\() toma conhecimento ,le llm r~c"r";o sob,'c cbssific,'c:,-,,-, de r-iscndo

d~ algo.lito.

Ministcr-io dos Nogooios da Fnzcu-Ia - Rio de Janeiro, 2:) rI<J
março de HlOl.

Commuuieo ao Sr. Inspector {IR Alfandega do Rio de Janeiro,
pam os devidos effeitos, quo o Tr-ibuna l do 'I'hesouro Nacional
resolveu, á vista do disposto no .u-t. 1'-', e seus p"ragrap!l;>~, do
d,)cl'dn n . :lSS A do 25 do abril de ISgO, não tuma!' conheci
mento do recurso, traosmttu.to com o ollieio n . 2~ .to lO de
janeiro nltimo, interposto! por wítto gchmilinskv & Comn., <la
decisão dto mesma. Allilndeg;l, que mun.lou clussiflonr- eOlllO

risca-lo de algorlão lavrndo -, l't,]",l pag,\r ao tnx« de 2,S"OO por
ki lugr<\lIllna. fi. morcndoria que sunmeueram a despacho pela.
not« n. 14,204,]0 14 de novembro do ISO}, como - i-iscado de
algotno entrançado -, sujeito ú taxa de h o kftogmmnm.c-, 1'.
de .lIe>lcar..tra)";pe.

x. 27 - E~128 lJE :-'1.\1((,:0 DE IR!)1

\hn,h ;"'I'I'imir:l C,'"'tit;lÍ"Ji.) .h \t~)l'lh!ica, jlr."lllllo:".\,( em ~l olc
[,·,"r,··i,'c de l,,~ll, aC"!l'p:tnlt,d:t da' I'i, '_\l'~:Ini<:'\< ]>1I'dio'~"< ,1"3,]"

1:><1" n>OI'""li ..." da l'S.',

),linistel'io .tos N,'p"()cio~ da !'azen,]a - [tio ,k J,Hwir'<'. '?.'l de
mnt'ço de 1:s01.

O SI'. administrn.Ior- dI Imprensa Xacionul f"i;':\ imprimi I' fi.
Conslituil)lo ,h Repuhllca ,los Esta-los Lnklos (lo) Bra7.il, pro
mulg.id.r pelo Congresso Nnoional em 24 de reveretro do cor
rente nnno, accrnpanh.id.c .tns leis orgnntcns, pu'shca.las de-ale
15 do no-vemlu'o dc 1889. ~

A publicação se fari. por Mintstertos, ooordennndo-se as
mesmas leis conforme as matei-ias , de mureir.t que ~•.1 ugucm
por sua natureza e eorroluçüo.

Dever-à clla conter fi. desi;:;naç50 do neto, ,) IlUIH<J!'O, ri üntn,
o elenco e no parte dlsposltivu, tão somente exclui-los os prc-
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amoutos OU cocsíderandos e as formulas ãnaes, devendo trazer
um índice ohronologico e outro por mntertes.

Imprimam-se 30,000 exemplares, que em parte S3 dis
tribuirão pelas repartições publicas, e em parte S(3 exporão á.
venda, - T, de Alencar Arm'ipe.

N. 28 - E~1 30 DE MARQO DE 1891

Di, provimento a um recurso sobre pagamento do impostode transmissão
de <..lo,,~ predjos.

Ministerio dos Negoclos da Pazenda - Rio de Janeiro, 30 de
março de 1891.

communíco ao Sr-, sdmíuístrador da Recebedorta ~ do Rio de
Janeiro, para os devidos eüoitos, que o Tribunal do Thescuro
Nacional resolveu dar provimento ao recurso que acompanhou
o orâcro n . 179 do J() de dezembro proxímo findo, interposto por
Joaquim Meados de Paiva Guimarães e Caetano José Fernandes,
do despacho da mesma Reoebedot-ia que os sujeitou ao paga
mento do imposto de transmissão de pr-oprtedade, sob o funda
mento de ter havido permuta dos prerlíos ns. 13::\ A e 135 da rua,
Visconde de Snpucahy, por ettes edificados no terreno em que
estivera o de u, 135, de que eram co-proprtetartos, '" demolido
por ordem oeuucte de Hygtene -, visto não ter havido permuta,
mas apenas separação da parte que a cada um deltes cabia no
terreno em que se achava o predio demolido,- T. ri!: Alencar
A1"(lripe.

~, 29 - E'M 30 DE MARÇO DE 1891

Requisita qUll as qui\aç0es dadas p,lo'l ()perario~ sll,iam escnprxs com
t"na pee'_a.

Mlnister-ío dos Negocias da Fazen.h~- Rio de Janeiro, 30 de
março de IS91.

Sr. Ministro dos Negocias da Instruceão pocucn.corretos e Te
legraphos _ commuuíco-vos que mandei cumprir ° vosso aviso
n. 442, de 19 de fevereiro ultimo, requisitando fosse indemnisndo o
Dr, Evaristo xevícrda Vcigu, eugenhetro das obras do Ministério
a meu cargo, da quantia de'7:6G'J$160, que dcspendeu com o paga
mento das folhas dos operarias que trabalharam, no mez de
janeiro antecedente, nas referidas obras i devendo, porém, a des-
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llezn. ser elasstflcadn na verba competente do oxereícío de 1890,
para ser estornado quando for epprovcdo o orçamento que esse
Ministerio vae apresentar.

Rogo-vos, outroaím, providencieis para que d'oru em dcunte as
quitações dadas pelos operár-ios sejam escetptas com tinta preta,
como prescrevem as disposições em vigor, cessando assim o facto
que ate agora se tem dado na feria do pessoal do escriptorio, de
ser a do mestre geral ..João 'I'orquato Mar-tins Ribeiro, feita com
tinta verde.-- T. de -,\lel/ca;' Araripe.

<AFI:/'Ifl,:f\:A.f"oI'

N. :10 ~ exr ::0 lJI~ MARÇO DE: lSlJl

0., en::;enheiros Il,caes não 5;in competentes para se dirif'ir~m ao
r;OVc'rnll, ~.)I)n ise!l~'\" dn direitos p~r'1. 0, matcrtacs d,·,lin:<,l(.~ :,~

obras dns cml're1;a" sul, sua Jiscalis:<,ão.

7IIinisterio dos Negocio~ .In Fazenda _ Rio de Janeiro, 30 •Ic
março de 1B9i.

'rrnnsmttto ao Sr. iuspector rla 'ruesourarfa de Fazenda do
Estudo de S. Pedro do 1{.1O nramte do Sul o incluso ofllcio dii-i
gi,lo a este Miulsterl» pelo engenheiro fiscal da Estrada de
Ferro de Quurn.him n Itnquy, c papeis a elle annexos, relativos
ao pedi-lo que faz a Companhia Brasil (:;'cal SOl'lhc,." Rail ..',,!/,
concesslonnrto do protongumento daquella estrada, ,b isenção
.te direitos pura os mnteriaos de que, no corrente nnno. preoisú
para os trabntuos a seu cargo, no trecho comprchendi-Io entre
llaquy e canto Angeto, num de que os devolva ao referido flsral,
fu zendo-Ihe sentir qUI', ua rónua do art. õedo decreto, n, ':147 A~
de 4 de novembro ultimo, não é ellc competente para so dirigir
ao Oovemo a scmnlhnu tc respeito; cumprindo-lhe apena" tnror
mar- sobre o requerimento da companhia quanto á quantidade e
qualidade do material cuja isenção de dn-eitos esta ~olicila.-T.

de Alencar Ai·W';pC.

N. 31 - E7I1 31 DE ::iIARÇO DI~ 1891

O,i i,l';CfHC"CíOl para a veri,;c"~,,o do rlcetino [latlo l'n!o< eo,,~~~'i,)fp_

\'io, :is mercrutoriax r"·,,r,ciila. com a iSCLlÇ;'" oie di,'. ih<.

Mínísterío dos Nego -tos da F,lZCIl'h _ Rio de Janeiro, 11 do
março de 1801.

Remef to nos Srs, tnspcctoros das Thcsourru-ias do Fazornla,
P:\J"1. no devida e cccucão, as tnctusas iustrucções relntivna ;t ve
rificação do desuno dado pelos concesstonunox ús morcndorj.is
favorecidas com n isenção de dil'citús.-T. d~ Aleiw';" Am,·i}Jc.

F. _ Dee'sões d" f~"1
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lnstruf(ues para a f1stlli&1\iiQ tias is~neões ue 11irci{Qs. fi qne 8, rrfm
:l «rehr snpr:l

Art . 1. Q Além da üse» lis:\çi'[o que , para as conc-ssecs de tsou
cão de direitos de imutu-tação ou COUSUIl1P, compete á ulrcctorio
uonüôas Rendas Publicas do 'rhcsooro Naeíonat, c tia que in
cumbe aos inspectot-es dos All'llllucgas, no despacho e'ns merca
der-ias ísonras ,105 mesmosdireitos per k-i OU poi' derreto do Podei'
competente, haveru um íLical com a attribnição cspectnt de veri
ríc.u- o destino dado p-Ios coucc-sroruu-íos ás mercadorias !'lYOl'C

cbtns por tal forma, c que constituc.n c~eep\,';'o ús disposições (la
tarifa .

.ut. 2. o O Ilscal s(,l';'t de~ip:II:"lo, p-to minj,tr,' du fuzcnda ,
dentre 05 clllpre;.;wlos de seu .\iini,trl'io, pnra Iunccicn.u- uu ,lis
tncto <l[\. Capital Fedcmt, e 110>1 Estados peles rnspectores das
Thcsonrarias, com apurovaçào .10 nnnísh-o, rlovcudo a ,le,ig"l1n';iio
de cahtr e-m runcctoo.uto-, do .'alt';!ol'ia !l,IO infcriorn do 1"
cscriutnrurio .

~ i. ~ Ao nscnt se abonaI';", H:el1":olm'JIl\" peln \[']'1)1\ _ 1':"CI1
tU:Jcs- !IIU'a transporte. umu huport.mcin 1H1lWrt exce-lente :'\.
sexta par-te do scns von.-uuouto-, a qual eerà snlstitllidn peb
rlns inslrllcç(ics ,le I de mal".'O 01" \:-;101, quando " lbral houver
de eoseutar-so da sé.li~ ,la \ll',olld",,",'l, P 1'<).[('r't roquisitru- OH
chnmar-, si o cnso urgi!', 1111\ ;\'I.xili"l' tcclm:<,"I, '[1,,,1101,, se t.uu.u
in, lispcusa 1"1)1 pura »tzum o.\:1 'IIC c-pectut.
~ ':'.0 Ser-Ihe-hn [i,'l'nc('i,b \,01,1 Tlic,';(llll',) (lU]",]"S 1'1\'.''';<>111';1

l'i,\:> lima relação das C,-,llCt'~~.',,~ r.da,:, rnnfortuc o E-t".Io onde
tontmm de sei' executa.tas, indir.uulo-sc oli~,:dlllin:"I;'llwnlr :lS

filie resultem de t-u, decreto, aviso, COll!l'.1<'10 com alg-Illll dos
Mmistcrios nn com o GOVel'110 ,k,.; Estudes, o do si 111 i'!<'s .lc-pacho
do miuí-trc, com declf1r:h;.I<l ,L\s quo lrouvcrcm ~itlo tu dl'icld;t<hs
OI! nfio.

Art , a.o P:1)',\ !JO~l exccucào do art. li" tio de-reto n. ~ll; A,
do" do novemhro de 18<J'l, o Ihe;}1 furnec ,1';1. to-tas as iufor
macncs riU'; lhe for-em c.\igid;I:-', qncr em retocto ;'(5 j""'lr,'ues
c(mr"<!it!ns, '1111'1' ;LS que forem 1"'q'lcl'i,1:l~,

~ 1." O tisoal devo ter sde\win rI;lS rocturns " conh-cr.nentos
an.s objectos impot tntlos cuut j-,-.nr;;lo .]" ,lircilos, e Ol'SC'!,",'l' o
imlllc'lialo emprego do lllalcl'i:ll a-sim obtido.

*" 2," F:'Il'ú, por Pl'illwi,--.. ini.ii.rtivn e .~"m j",r.l!t rL) ["1]1]'0,
todos as eOllllnunic:H;i1es quo Ol._ "IJ:HH i'OI' 1','1 te .k,s ':()n,~",_,iu_
na rios possam mcttvar,

§ 3." ouando estes factos ~" derem nos Estndos, :0;; comruu
nlcnçõcs ~c60 trcnsmnuõns pelos ru-po-tore, <1<15 'I'hcsour.uius,
que 11S informnrão, depois de ter-c-u uu vido o.; das .vtf.mdecns.

*" 4," tsstos c()tn>llul\ieaço<'~ IpI';") o c.rr.u-tct- .1." l1r".'l)t,-,~, 'lllnS
Url" lmpodit-ão os luspcctorc-, de 'lhcsonr.u-ins de oJ;o~, :'5 pl'uI'i
denclas que o caso aconselhar, para, que CCSSf'!l\ os :11.:11SOS, collo
can.lo-as sempre na depemlcncin de resfliu,ilo superiol',

~ 5." Eslns providencias po,iem consisti!'
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r. Na 11etençiiu \'l'UViSOI'jd -los ":~i"d,'; quo , suumctttdos a

,Je~I':iCho, furem t1'J!lIll1,"ÍiI,jns IH[') "i~•. ~ .I come nlcmmtn tio
all1l.';I.' ;

Ir. Nu xuspansão do to,jo I) ,leii"lchn, com \"ilJ'i!anci:' formal
50 rc os objoctos ccnstautes da nota 1'1 i1f'sl,:wilante;

111. 1';111 cruIJ:U'g".ll' qualquor 11'.\IlSilC<;:i1) pentlcutu sobre Oi
ot.ícctos ísen tos de direitos;

IV. Em iutunut- a suspensão rlos dr'JitdS .Ic 11':l.IlS,lOl;:ÕeS jú
eJf'i.·!Il11ll"s sohre "llj(,f't'h r1(!~pac!Fl'lils li'"!"''; d,' dir-eitos por
concessão fóra .lu tal'Ír" qne aind,\ H'\I' teuhnm sirlo consu
ml.Ios ;

V. I'}'i intimar a ro-ponsnbilhln.le pel.. impor'Lnuctndos direitos
quan.lo, em hyp--.tll"sc.', CO!llü a ..; dos 1I~1I11"l'OS nutct'Inrcs, os
ohj..'elos,iil tonh.un sldo c.m-unú.lus uI1 lIij" lJ""~'\111 SUl' upprc
hon.ü.los.

§ fi." Em qnnlquer- .Ios casos do § 5°, o coucessiunarto pódo Se!'
admltüdo n pagnr os llir,.'it".~ rios ot.jectos sourc os 1J1l<\,('S tiverem
recahido 1l.5 prnví.Ieneu, rwt"l'h>lrla,; ne,\o :ll'tigo, ilt~ que o
PúL!eJ' competente resolva SIlIJ1'(l n pronojouc!« rlns 1Il05lll!\S, sem
prejuízo do que; ili5[l(k~TTl o-t 11'. :1, -t, ~" r, (J ~ do § r- .ro art. ·1",

I'ag-os os .üre.tos, pll.leJ';'t dis;",r ,t"'I'if'llo" ohirctllS, ohl'i
ga~l'k-;;e pela impot-t.mcia .In. rnulta rio; quo trutu O o. ·1 do
!:\ I" rlo .u-r. ,I'" ~i 1',11' C 'Si) lIi,:"o •

..ut . .í;' 1'.11''1 I}1i" s"ja l'I!i<,;I~ a "r<;;il :" IÍc'...n.l, os eoncessio
umios fl"III'IUe I[',To) ~"Il~ rI'WI1:IWllt'h ri" courprn do tnntcr-ial,
suas rÜ'l'iea~, otlíeims, \l.:'po"itClS e 111Jl"'S, assim vnmo quatquor
outro 1'1;';<11' on.!c se ncht-m os, oljnctos iSC'lItr)-;, nppficnrlos OI!
Jü<), .uuu Ile 'l11<; O li:;eal )lI'OC",Lt lil-rrlll"nl'.) nos cxum-.s 'lHO
.i111;..::al' ,:nlll"l'llic'lll ,'~ ; n d.u--Hre-hão tolu-, :1.' ('xp1 ic 1(;<';(';; nocns
sari,,~, eomprnvnn.lo-ns com a e.';I'I'iIJtur'I';:lo respcet.iva e quacs
quer outros .1"CIlIHf)nl,,~, q.mu.lo S8 lrulur di' .,lJi'.!cto;; de pos
;;i\-.)I npplblç:t<l:1 tlmdivct-so (1:1'111,~]11) 1"LI'1l n qunt tenha sido
roíta a conccs-üo.

§ J." Q'nHldo o nscat vorirlc.u- q-:c o, ot.j-ctos l-entos de
dirr-itns purn hcin do :llgn:na industr-in dL:II:t d'l prntccçito, 011
para s(ll"viç,' do carnct.u- puhlicc e di, C,I";).> ~J() o.m.lude, Iorum
e:)llvl'r!i,lo-; um g('Ur'l'll ,In ,'ollllll('n:i,', vnu.li lo), '1I1 Itu'nccidos
me.liurt. .unruor 01\ p:lg-a rir: 'lual'l'IGI' lla\nr<.:r:l, l'ill'il, um-r relu
cão :In.'; ,ni.;lo'Jl\e' u.c espcc!o, c iutiru-u-n iuuuv.liat.uu-ute e ]10l'
('SOl':!,!" ,) conc-sstonan« l"lI':l 'lIH I\:l:) :II'IÍ'; di,p')I,ha ou Iaca
l]uu1'JI]()J' ai'pti'~"O;-'l' ria']ll)lIes nirjeot(h, ai,', que o ministro, a
'11\('1ll r1:ll',l (~,"h, do [',·t", jnntnn.lo :1']'1,,11': l',d:IQ:\O o nnticirt
ehv-umstnncladn do rn.ris qne nO!,:))'I',')', jJ"-;';'1 1"1'~oln"':

I. Si (1"1''.1:11 ~CI' pneus p-; 11iro:lto.'i ,!" toes objoctos ;
ll. ~i devem ser a]lllI',)Ii,md idos corno C(\:ltralu ndo ;
ti!. Si o (lol1eo.;;ion'll'i" devo 1"1:';\1' ";; rlil'Jit';; d(l~ j:\ consu

mido;; 011 '11'1)iie:tdo.<,p.)[',I')II'.lo 0-; ,~"i_.;tel1te.', !lUS telm I~ do
numero alltcl"iOl';

IV. Si, !lO ouso rIo ],a;;:unellto de dil'Gito.;, 11';1'0 11 eonc~s~iOD:lrio

incol'r'l' em milita, qU;l Sr'r:1 olo '0'0 a ;).) c,:, S"!II'O o y;tlor ,.lo~

dil'()ito3, (Jlmndo tivcr 1J:l_,-j,jo desolJe.Jiend:\ ou I'esisleneia;
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V. Si oqucücs objeetos devem ser excluídos da concessão;
\1. Si com elles devem ser excluídos outros que possam ser

con"idet'arlos em iguacs condições ;
\'11. Si deve sei' oomplctnmente cassada fi concessão.
l:i 2." QIl.1mio fi desobedicncia ou resfsteucta for ncompauhada

de ame.iças ou desacato, o nscut procurará testemunhar o Iucto,

aum de se proceder na tónnn da lei .
.vrt. 5.° Não produz.irn erretto a isenção de direitos de expe_

diante que nfio 6~t<;j~t contemplada no art. 5" das disposições

preliminares rla tnr-ifu vigent,·, ou que não seja ostauelecldu

ex:preS~f\lnente P')]' lei, decreto "1\ contracto.
Art. 0.° O âsc.u das isenções 1'')l'á todo o empenha na rigorosa

observancía do art. \I" da lei n, :n,18 de 'lO de outubro de 1S87

e do art. 8° rio decreto n, 'J-i, .\. de 4 de novembro de 1890.

Art. 7.° Estende-se a ecçâo do üscar a todas as concessões de

Isenção de direitos, de qualquer' uaturoza que sejam, ou este

jam contidas no art. 20 das disposições J1l'elimirw.l'os da tarifa,

ou se refiram ao imposto prodlal ou ao c transmíssão do pro

príedadc , atim de poder ín íorm.u- sobro o uso que os concossto,

nat-íos tenham feito e sobre a exacüdão com qlle tenham sido

executadas. de modo a poder o Governo resolver sobre ettas, de

accordo com os us . 1, ·1, 5, r, e i do § 1" do art. 4" ,1estas

lnstroccrea.
Art. 8." Todas ns cmprezns. companhias ou parttcntnre, que

vierem a obter, uu ttverem obtido, ou estejam no goso de Isooçõo

rle direitos, qunesquer que sejam, serão ol.r-igmlos a matrtculn

especial, u semelhança d,t flue so acha determinada nos arts. 3° e

-to do decreto de 4 de novembro de IS\lO.
Capital Federal, 30 de rnar.,o de li'~I. - T. dc A/e;lCtlr

.lraripc.

:1\.32 - E:\I m DE :\l.\W;O DE 1801

Di prcvimento n um rec-u-se ,ol.'rp s\da'og-"~"o ,te apohces da di\"ilh

p'l!,lic .• p'Jr "'" l,,·,.,,]i'l,

Miujstei-ío dos Negcctos dn. Fazenda - Rio de! Jnnei 1'0, ,11 üe

março de 18'J!.

Commuüíco ao SI', adnuuistradcr da Recebctlocin \10 It.io de

.1;tll':liro, 11:11'[1. os devidos eneítos. quo o T'r'ilnma l tio Thosouro

Nacional resolveu defer-ir o I"'CUI'SO, ttunsmttttdo poja mesma

Receoedoria com o officio n. 53 de 24 de junho do anno passado

mterposto por D. Maria Autouio. Corrêa ,I" Sã Rosas, do <lespa:

C~IO fine mandou cobrar o Imposto de 11) :; sobre .'í:OlJo.':".lOil,

dl 11 crença entre o vetor de sete fi jonees da divida publica de que

era usulrucluartu, c n qnan tin de ~:fj(jfFOOO, de que fOra'col,rmh

a mcuciouada taxa peln ~Hbr(l~:u;,ão tbs dilus apohcos pelo
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prodio n . 17 da rua do Oriente: porquanto, t~ll[!.o sido .srltisfeito
o imposto na razão de G >, devido Ja transmissão do í mmovct,
o o de 10 % do usufructo vitalicic, sobre 1:"73(l$OOIJ em que
importava a renda de tues apohccs. calculado UC COll!"ol'llliJade
com o n. 5 do art . 25 do regulamento nunexo ao decreto
n. 5581 deSl do março de 1874, combinado com a dísposíçüo
constante do n. 9 da tabelln nnnexu ao citado regutameuto,
nada mais tem a recorrente que pag-ar, para se errectuor (l,

transjorencta daquelle predío para o seu nome, a qual devera
ser erroctoadc com a mesma clausula de usurructo que gravava
as upolices subrogadas.c--f'. de Ai'.'i!CI'I· AI·,vipc.

N. 33 - Dl 31 DE :lL\RÇO DE 1:3!JI

:\Ianda nbnnar a LIlll em!,r~ga.l"" vcnclme.uo 'IU~ ,1~i'.'\l de r,~,lpr

dura"l,' <l tempo em 'lU~ ",l·'h' "~11l 1'.l~"'<'" ":!iei,d.

:'!-Iinistcl'io dos :\ ..-go-íos .lu Fazen.In - [tio do ,1:\lH'ir",:n ,I"
ruar'ço de lR9i .

.\utoriso I) SI'. inspe-tor da T'hesour.u-in ,I,) Fa7."llr]a 010 Esta.lo
de S. Paute a mandar ahonnr ao 2" cscrqrtur.u-io 'la Alfan
degn de Santos, Honoi-io da Süve LoIJO. o vencimento do
logar de coutador- da 'rhesoumr!a de Matto nrosso. In importan
ela de 925$-1.65, sendo 070$G20 de ordcuadc c ~:J5$B-J.() de gratifí
cação, que, conforme r'eqnoreu na peti(,'"ii,' nnnuxu ao otliiio
dnquelln 'tuosourarto n. tuu, rle 1\1 de »gostc d.) unno proxuno
findo, lhe compete no pet-iodo decorri lo de r; de t.rv.ucíro do
mesmo anuo, em que foi subsfítuíüo no l'cf.,!"lrJ.) lolg.II' .1" conta
dor, até 17 de junho, vespcru do ,1::1 em <file t-unou posse do
olllllrego que actunlmonte OCCUpil : y'il0 I1.'iO po-ler ]w,'jurlic:tr
ao i toemprogado a círcumstnuc!n, tndepen.lente ,1-1 sua vontade,
de não te!' tido locação ofllciat JU1\Ultc o cita-lo I"H·iodo.
T. de Alel'lc",- Ar"Tipe.

N, 34 - EM::lI rm :\L\HÇú ne 1~~)J

~iio t )'\);1. conbecbuent o li,' "m r<'~Ut·,,} ""[,0<' ,l'-"re"!"" ! '"t·" le (Iit"ei'-'H

de met"~"uot'i""

Ministério dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro. 'I! de
março de 1891.

Corumunico ao Sr. ínsuoctor ,h A lfündegn do Rio de Jnneíro.
para os devidos eüeítos, que o Tr'Hrunul do Thesour'o Nackinnl
resolveu não tornar- conhecimento, por IJ:lO ser caso de recurso,
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ex-ui ri.) urt . \5 '\0 decreto n . ;J;~);) A, dn 2;=' .Ie abri I de W90, Lia
requcr-iment o do n-goeinuto Emilio [lIWCUX ]'cchm:l.\1'\o .ontra
a unri"uo ri" mesmn ,\ lfiuulepn. que, 3Plnllll!ij oongtn de seu olfl
cio n. :i9tlc IH de jnnciro ultimo, jlll;:;<lll Sllj"it'l :1<) pagamento
de dir-eitos de COlhIHIlO, á razâo de ::\'101)0 1'01' kilogr-anrtua. na
fôrma do art. ü47 rlu ttu-ifa. em vil"r, u mercndori.r inunl ás
amostras US. 2 c 4, que pretendiu despnch.u- uvrc (lo throítos,
como - cartazes e prospectos <lo impressão COIIIIllI\!l1 -, de que
treta a 3a parte da noto 57" da l1t1'iCl.-T. de Alencar .lr(lripc.

Declara 'lHe e~~,i llQ C:l"" lI" ';"'" "'ll»]"'i,\o " "\,-,,,,:' [1,' lI1\1 i'ilZ 1':1":'
" levant~n]('llto ,h clausulo de ll,,,frll<'!o '\(' ciu"o "polic,'s.

Mini-t.cr-io dos :\ug-rc:'JS rh Fnz'llIh - I~;o .l: J,;Il"il'n, 3\ de
março de 1891.

Declaro ao ~l', in~!,-'clol' .ln Cnlxn (]r, ,\ mor-tis.tçflo. em l'('sl'0st;),
(10 seu officio 11. lOV de 27 de revercrr« ultimo, 'In" ,,__ Ii\ IIU cnso
(11.' ser- cumprido o nlvnra do JUi/,ll de nl'l'h:-t')~ .In 2·' V'II':1 r1ll.;trt
capital. mandnndo lcvnnl.cr li ChlhUh [1[' usurru-to .1" cinco
das dez apólices il~]xnd:l!' pelo hlk('j,ln .\n\"uio Hcuto noucal-.
ves a Thel'c'l<l !Iltll·i;l do Aveü.u-, l'a~sILIHI,. por llWI't" ddla, em
plena [n'oprierlade, ;)n~ tillio-; .lu 1'810,01,,1', r.mcsto c M ri,. das
ll'Jres; por-quanto, 5,'nI\0 estu tilhl 01:1 usnrructu.o-ía, ,~ não
di~l'()Il'.lO a verba tesuuucnuote 'I'IO os .tous irmãos Se) xucccde
riam na posse 110 legado. "ml':l do dnvirh quo 118 «poüccs quo
tocariam á referida :lbrh das' Úl'c'S passarflo, 11')]' morto da
mesrnn, à sua mar, 'lIW é sua. hurdelr.r 1'<11'(,;;vla.-1'. de .\Ielll'ar
-,1ruripe.

Indefere nm r~CUl"H'''' Rol,,·e paC:"lll""l'.) ,)n illlpO ü .10 t""""""'-"J <\"

pro:'dcllR'le exigi I" l',·b cQlnp"" ,l~ p,"·li~~ ri "~I'r('I,ri,,'10, 1"\1" ~

co";;tr"eç.~) de ,:ma e'Lrad,. d" r"",·u.

Miuí sterio do; Nego tios tia F,lZOlj,h - Rio tio Janeit'(l,:n do
março de 1801,

communíeo ao Sr. ndministra-lor da Rec.-hedur-in do IUo de
Janeiro. p.rra os úevttos e íreuos, que o 'l't-ibunul do Tl\<3
souro Nacional resolveu indeferir o recurso, trnnanutttdo com
o seu offlcio 11. 172 de ô de dezembro do anno passado, interposto
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pela Rio do! Janeiro (li1d .Vorlhe";l R,liZ,c«!f Company, lilllilerl, do
despacho da mesma ítecete.íorte que sujeitou-o ao paznmento,
não só do imposto de transmissão de propricdnde dcvulo pele"
compra, por elle offectnadn, dos prédios ns. 2 a l3 (h rua Dr.
Rodrigues dos Santos, per escriptura de 21 de marco do dito
anno, afim de serem desapropriados pua a eonstrucção da
estrada, de fer-ro n seu cargo, como tamtcm do imposto predial,
com a respectiva multa, que deixou de ser sausteíto no pe.vzc
Iegul, SOlJl'C o preço por que se nclmm rtlug;-ulos tnes predios ; e
impondo-Ihr cntrosim n multa especial de 100$ por não haver
rcq unr-i.Io fi. respect! vn trnnsfcronci- no prazo de :10 dias, marcado
no ar-t. ;l4, pnragrnpho unico, do regut.uuento de lH de outubro
de 1878; visto estar n decisão recorrida de accordo com a tczrs
lação em -..-igor sobre os impostos ,le que se trata,

Mundn, porem, recommendar ao SI', odmtnístrn.tor que impo
nha no tabelliâo que lavr-ou :1 ().->,~riJltlll·a a rnnlti do que trata o
art. ,1\ do regulamento de ;{l de III,U'ÇO ,lü 1874, por ter inh-in
gído a digposição do art. 3~ do mennc regulamento. - 1'. tle
Al<:IlCHr Arm';l'c,

N. :17 -1~M:l1 ne M.\l{~'l) DE 1891

.-\ deVlllL!~'-i') d·'}'! P",lCCSlOS de diúda~ ,Ie escrctcios (i,dos deye ~eJ

fcita ::\.) Th.>",.,nro ;\i~ci"n"l, e 'lO,.) .Iir,'Cl'unc"le ,i, Thr'~(ltlr"ri"s ,Ie

I'"z,,,,,\'>,

Ministério dos Negocioa rlu Fazenda - Rio de .rauetro, 31 de
março de 18tH, .

81'. Ministro dos Nogoeios da uucrr.i - Communíca-vos, para
vosso conhecimento e üns c. nveníentos, que "ao ser- a'.\tori~ ..ulo
o pagnmcnto, por conta da vcr-r.u - tsxcrcícíos rlndos -, da.
quantia de 45f>$90U, de que é cre.tor rucundo do Rosar-io 1'1100
tatvso.nor roruecímontos leitos it Enfei-mariu militar de Sergipe,
confurme a Itquldução a quo se procedeu un 'I'hesourru-ia de
Fazenda do mesmo Estado, em virtude da determinação con
stantc do aviso tio Mtnísterío n vosso cargo, II alia dirigitlo eru
W de junho de 108U, souuudo vé-so dos pareis rnnsmltudos pel>\
dita 'tn sourar!o com o ctlicio IJ, 12 di; 10 de Fevereiro ultimo

Devo, porém. declur-ur-vos que a devollucçâ» do, processos de
dividas de exercício lindo deve ser feita ao Tbesout-o Nncior ai,
para os enonos do art. 16 do decreto 10.14;) de 5 de janeiro da
1889, e não directamente ás T'heaourarlas de Fazenda como
aconteceu com relação fi díví.la de que trata. - 1', da Alenaar
Araripe.
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N. 38 - EM 3\ DE MAR(',O DE 1891

Suppt-Ime () JiHO de netas do TrihunllJ do Thesollro, e manda tmpr-l

mü-ae em avulso lnr,\ serem l'o,;t~riormel\\e encadernadas.

Mlnísterio dos Negocies dn Fazenda - Rio Lia Janeiro, 31 do
março de 18m.

Sr.otncial-Maior da Secretaria U" Estado tios rcegcctos da
Fnzenda-c- Tendo resolvido, de nceordo com os demais membros
do Tribuna! do Thesouro Nacional, supprimir o »vro de actas
das sessões do mesmo Tribunal, as quaes paSS:lrfi:o a ser im
pressas e encadernadas, devendo um dos exemplares, depoi5 de
suhscripto 1101' vos, como secretario üo dito Tribunal, ser :lS
s.gnadó pelos referidos membros, e os outros romettídos às re
partições a quem possam ínteressnr ; assim \"01-0 communíco,
vara vosso conhecimento e devida execução.

outrosim, recommnndc-vos que mandeis imprimi!' todas as nelas
das sessões reetíaadas no per-iodo decorrido de [unetro a março do
corrente anno, afim de cotneear tluqucile mez o primeiro vc
lume.- T. de Alencar Anlri]ii:.

N. 30 - EM 31 DE MARÇO DE 18\11

Apprnv;l. a cre ação de collectortas no~ municipiQ~ de Cru ias e Bento
Gonço.lvcô, l'~ôt:"'o <1<:, l'.;r> Gt';\ll[le ,lo ~,,1.

Miuisterto dos Negocies dn Fazeurln - Rio de .lnnelro, :ll de
março lle 1891.

comrnuníco ao Sr. ínspeotor da 'ruosonrnnn de Fazouda do
Estado de S. Pedro do Rio Grande do Sul que, attentns as
considerações constantes do seu olllcio n. vi. de 2(; de janeiro
ultimo, fiou npprovnda a resolução '1ue tomou de crear, em sessão
da Junta, Collcctorlns de rendas gcraes nos munictpins de Caxias
e Bento Gonçalves, annexando aos respectivos tcrrítonos parte
dos das de S. Sebastião e S. João do Monte Neg-ro, bem como
a fiança arbitrada. aos empregados de taes estações e a porcen
t agem de 30 % que lhes devo ser abonada pela cobrança das
rendas, calculadas para a primeira em 5:üüO$ nnuuaes e para
a ultima em 4:000$; cumprlndo que indique positivamente os
limites da círcnrnsoi-ipçâo do cada uma das referidas Collectortas
e satisfaça as: demais informações exigidas na circular n , 217,
de 16 de junho de 1873,-T. de Alencar Aral'ipe.
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N. 40 - E:lI I DE ABRIL DE IROI

Di. provimento a um recurso sobre restuuicáo d.' dii'~it·()s de mai <;

pagos em um despacho de Jl"pel.

Ministério dos Negocias da Fazenda - Rio do .laneiro, I de
abi-ií de 18'Jl.

Communico ao SI'. tnspectcr da Alf,mdeg-~ do Rio de Janeiro
que \' Tribunal do 'rbesouro Nacional, tendo presente o re
curso, trausrnítfído com o seu cmcto n. 57 de 26 de janeiro
ultimo, interposto por H, Mart., da decisão da mesma Alfandega
que lhe noeou a restituição do IlUO de mais pagou por \.lOU kilo
gremmas So papel subrnotttdo a despacho pela nota n. (,1"(\ de 11
de novembro do anno passado, como - de embrulho -. sujeito á
taxo de 80 réis por Idlozrammu, na fót-mn do nrt . (;1)(\ Ih tm-ifu
em vig-or, e que na conferencia de sabida se vm-iücnu que d..
mercadoria declarada havia somente 147 kilo-, e 'J5.} do - papel
pua tmpressâo c-. da, taxa de :{O réis, do (!ih artigo, resolveu
dar-lhe provimento, num de se eüectuar a restituição pedida
pelo recorrente, cotu-ando-se-lbev poróm, a multu de I L', a j",.
_1'. de Alencor Anlril"!.

<AAA:!'d'~".fJ"

N. 41 - F'.~I -1 DE :\Bl~IL UE ISO!

Defep.) um recurso sobre de~pa~ho ,le ci:;.~rr"s. 1"'" r-rem st.lo mdevi
dnmente inc!uirL1s no pesl'eclil"o pe'" a~ c:,ix~s de >.inco em 'I''''

e"~tavnrn ccondicrcnados .

Ministct-io dos Xegccios da F~l7.';Il·!a _ RiD de Janeiro, 4 de
abr-il do ItlOI.

Commuuicc ao Sr. mspector (la A!filndeg-:l 110 Rio de Janeiro
que o 'rrtbunat do Thesouro Naclonalresol veu defer'lr- o recurso,
transmittído com o offlcio n. l)12, ele 12 de .Iezemuro pro:'\illlo
ttn.to. interposto por Orashtey & Ccmp.. da .Icnlsão da mesma
Alf"ndega que mandou coutemptor !lO peso dos ci;.;arl'os que
suumetternm a despacho, pel t notn n..110;0 do dito mez, as
caixas de zinco em que víuum» ncondiclcnrulcs : porquanto.
embora sejam susccpuvcts de outra applicnçâo, não tendo na
tarifa taxu matcr do que fi da mercadoria que resguarrravnm,
não podem taes caixas, na conformidade .to art. 30 das db/JOSi
cões prehmínnres da tarilh, ser ineluidas no peso pura o cu cu!o
<los direitos devidos pela mesma mercadoria, sujeita a taxa de
3$500 por ktlogrammc, do art. 1~3 da tarifa em vigor-, 11 qual
considerou como fazendo parte delta o lig-eiro invólucro de
pape! indispensavel á sua couservaeão.c-j'. de Alencnr •..tl'oripe.
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x . .I! - !~~1 (\ m; AflltlL IlR lR\Jl

Itcaoh-e "m~ "''''.';'lil" cb '\'OÜCi:l~CI' C,)mm"rci",l tio llio ,Il .Janei'\l

s ,br" 1l~.,!oci",l,ili'1:l,Jn clo.~ a~':õ,·" ela, cOJllpn.nhias ,le S T'"'''' ~ das
em)'""", fl"e SQS~lll ,k t',lnnl;a ue .i"rll,~.

Míntsterio dos xcgocros da Puzondn c-c Rio de Janeiro, 6 de
nbrf l de \801.

Sr. Presidente ria A'qoci~çitoComm"'rci,tl do Rio de .Janeiro
Accuso o rccebrmento do "O~"') olfidn de 20 de I<JVOI'Gil'o ultimo,
consultnn-lo - si I) decreto n. ]:~G'2 ['\0 14 do mesmo mez dorogou,
ou Dito, as cxcepcõcs cousuura-Ius pcl.u lei n . 1177 .Io \) de
seternhro Je 1862, nrt , 21, e 1)('10 rtccreto n , 9\)7,\e 11 do no
vemuro 11,; \890, nquella referente ns compauhias rle seguros, e
este às emprcxa s que gOS:\I1l .lu twoi- rh ;;'al'nnt[;l de jur-os, quer
pelo 00\'e1'110 Federal, (1llC'1' pelos d<)~ Estado", quanto :\ nego
ciauilid.rdc das respocüvus acções.

1~llll")SI'osb, cate-mo aeer.o-ar-vos qWl o ort . ];] 110 decreto
do H do nlVer~il'o não ol"l'ogoll o .Ic II de novembro de 11'19:),
maudnndo apenas subsistir ít lei n. :11jl) do 4 de novembro
11) 1:'\<':\:.', o decreto n . 8821 .In :;iJ de doze.nuro desse unno o o do
n. li\,1 de 17 d" hnoil'o de 1:::\1:1, na I'l\.dt, »m quo não estivessem
em autugouism« com ns di"Il(lSi~'l)'); do pruueho 110s cttndos
ttccrstos.

uu.cnto, POI',jIll. :\ ,li~pn ..;içlc' que ('11 ,,)11\1 () m-t . 21 .la lei de
PT'çrtlrtpnt'l n . 11;, ,k'!l ri" ~"k:n!01'o .ro l~(j'!, "SUl satu Yig-Ol',
não lu'" f"I\"1 .1" decreto ,le 1--1 ,IH fcv.n'ciro, ma-, .lo to.I L :t le;;:-is
l:lç'io 1111" JW-,r>, (i<'-;,Ir; I"K'!. as "11";0 )",I,!s nnonvmns, u '[til! roi
revi;'::IlI"U!.t lI·'lo :\J'I. J:J ri,) j[l(l~'ll() ,l",~t'do o hnviu rovogu-to o
arl. 2" da lei II 11'8:; (]<.J '.!'! ,111 'Lg(lstn rIu \fJ(i'l, qnl1 r"~g-il' n
ceustitut-ão de t;u's socíc.re.lcs .

1~lredinlllcde, 11 urt, '21 Ih ki do \1 Ih, setumtn-o ,lo 1862
isentou as CO:llP "!l),t 1., U,) ~1''!lll'0~ ,1:1 applica,i'io d" preceito LIa
ul titua parto 11" :::;5" do nvt . '2" ,1-1 de '~'.! de acosto rio 1,~(jiJ; IllHS
ha vicio nu redaccüo daquclle :ll,tigo,- dovonüo a ullnun parto
UPS,0 paragrapho. a que cfle se 1'111'I.lI'C, ser cnt':l1rlida como pnn
oipinn.lo 11'.\5 palavras : - o nuuln rli'poi; de consfituidns c->,
e não rerertr-se liJliC:1I1WDto 110 seruud» alillO". qu., contém a
snnoçâo rio preceito conu.t.. n:LS W,prl!~,fje, 1111an-; do dito parn
gl'ftl'ho.

Assim, pnix, pm-n que possam :;'~1' llC;)OCi:ovci.-; as acenes de
companhias, de seguros, ou não, Ó preciso que se tenha i-cau-ndo,
pelo menos, Uni quinto do seu V.<l01'.- T, de Ale'lc,!)' ..1.mripe,
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OB (l~posiloJl ele bens do rl,,[un\.)s c ,,-llBelltos de\'l)JL, _S"1' f"jto~ nO Thr

s(}IIl'U Xacioo.rl c não na l(ccel,~tlill'i;\.

Ministerío do" xegoctos da Pazcndn - ltio do Juuciro, i de
abril 010 1801.

Cormnuuico ao Sr. a-lminlstrudor- da Recobcdot'ia do Rio de
Janeiro, pura os devidos erreitos, que o Tribunal do 'rucsouro
Nacional rosmvcu dar provimento "O recurso, tmnsruttndo -om
o seu oflloio n , 61 de l b de j ulho do nuuo passado, íntm-posto por
João Felíci.rno Dias \1:, costn, na quahdnde de tostruncnt.riro rios
tens de Anna M:uia Dtuiz d. Sllvn., rio despacho dn mesma
Recebedor-ia que exíztu ° pagamento 010 premio de 2 % sobre
li' npolices da di'.-i,l:{ publicn, ~cnd<l li do vatoe uouuuol de
1:0008 o tunn de ~OIJ.S;, pertoncentes ao espolio do pndre João
Diniz (ti Silvu., de quem cru hcrdeírn uquellu. üuadn, as quacs
Ionnn indovi.lumento reculhidns :lOS cofres ti" jcecebedorla
pelo ex-curador da,; her.mccs [noontes, bacharel Josô Antonio
de AHIlljO Filglleinls J uníor ; de llberaudn, ontrosun, mandar
declarar que ns deposttos Ile bens de defuntos e ausentes dovom
ser rcíto- nu Thesourat'iu ncrut do 'rhesouro ISacion::tl.-l'. ac
AlenC([)' IIl·a6J!e.

x. 44 - 1~:l1 i DE AHIUL DE 1'''01

S"I) i.e 1\:1'1 I), pnrumcutc ,I,) seU" _i':"lJ~"te,,~ c"rli,J.-, ',i \' '''S;I I:" cr

n/li-i", LlO i"kr,',.'" ,h J",;\;<.,,, e ([:\ l",lzenol~ ;-<:lci.m:tl.

),Jilli~l"rio dos Nl'gochs rl:t Fuzend.rc-, Ri» de Janeiro, i de
nlJril de 1801.

SI'. Millbtl'O dos ",'Gg'odo-; .la, uuerra - Em resposta no vosso
aviso de 5 do 1118Z proxtmo pnssudo, requisitnnr!o informações
sobro <) tempo de sorvi.» prnst.ulo no Arsenal de (lucrl',t dcvta.
Capital, anteriorruoute no nuno <lo 1872, pelo openu-o da otâcinu
de atfamtes, Miguel Autouío Píusn., afim '\e pndet-des rosulvcr
sobre () rcqucr'uuen to em que 85\0 pede dispensa do trabalho,
cabe-mo denlns-nr-vos que nân pru!o SOl' safisfeitn s(~m"tlj:lIl:e

requisição, por-que, U0;; termos 01"5 nvlsos deste Ministet'io .)0 U
de novemlu-o de 1882 o de 17 do outubro de 188~, uxpcdblos, o
primeiro ao i\linisteri(J da Mar-inha, e o ultimo ao que S(~ uohn
ti. "OSSO cargo, deva o interessado }ledir por certidão a infor
mação de que precr-ano seu interesse, e prgar- o seno devido;
sendo somente Isentes do tal imposto as certidões quo forem
passadas ex-offic;o, no interesse da Justiça c da Fuzcndn Na
ctonal.c- T. de AlenCllr ,1nLripe.
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N. 45- E:-'I 7 DE ABRIL DE 1891

Dedara não poderem Ser rencs por uma. Coliectoria contructos de

cumpra e venda de terras del"olll\M situadas no re,pectiYo mu
nicrpio,

Minister-lo dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 7 do
nhrll do 1891.

Sr..Ministro dos reegoctos lia Agricultura, Commercio e obras
Publicas -Accuso o recebimento do vosso aviso n. í3 de 28 de
fevereiro ultimo, insistindo pela expedição de ordens para quo,
pela Cotlectoria da,; rendas gü!'aes do muntctpto de Manhuassú,
Estnd<) de Minas Geraes, se possam renllsar os cnntmctos de
compra e V6Ut!:t de terras devolutas, suuedcs !lO mesmo mn
niclpto.

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, comquanto sejam (lo
todo dignas de consideração as razoes ndduzldas no mo-rno a viso,
só serra exequivel a providencla requisitada nas zona" aost il)(H..Jus
á colloenção de immlgrantes, em que usti vesseur demarcados 10010s
os lotes. tem estabelecidos os limites, formulados os preços resul
tantes da demarcação, e registrados taes lotes, com todas as suas
círcumstecclaa, nas 'rhesoumrías de Fazenda, pOI' meio de
mnppas ou plantas fornecidas pelos respectivos eeeenbeiros,
delegn-lns da Iuspeotortn Geral das Terras o Colonlsaçâo ou
mspectoees espectaes de núcleos cclontaes.

Fórn destas condições, porém, é impreseindlvcl a rigorosa
oxecucâo do disposto !lOS arts. 2" e 3" tio decreto n. 5(,55 de 3 de
junho de 1874, combinado com a lei n. GOl de 18 01<: setembro
de 1850.

Todavia, para de algum modo satr-rczor o vosso pedido, nesta
data recommendo á Tüesourarfu de Fazenda .Inqualle Estudo a
maio!' promptidão e celeridade uo expediente relativo no as
sumpto de que se trata, de sorte que, em pouco tempo e sem
trabalho para o immígrnnte, seja rssolvída sua pretençilo, de
ndnuhu- o lote desejadc ; e que, recehida a jletiçuo de compra,
encarregue-se a mesma 'rnesouranc de colher- os esclarccuncntoa
necessur-íos, afim de que, nomeado pelo pretendente um pro
curador, este liquide o negocio com a Fazenda xccicnat e se
errectue a entrega do lote que lhe compete, commuuíccndo
aqueltn Repartição á Callectoria a concessão, para que esta, na
época proprla, convide o interessado a f',ZCI' a entrada da quantia
que cstivér deveudo.cc j'. de Alencar Amripe,



~n~ISTERIO DA FAZF.~DA

N. 46 - exr 7 DE ABRIL DE 1891

2"

Providenci:l: para que seja feito com a maior promptidâo e celeridade
o exp,~diente relativo ,'c "Cnda u í rnmtgrantea, de lote, de terl·~"

devolul:\s nO mnnicipio J:~ '\lanhll_1s"·', Estado (I~ Minas GH~e".

Miuistot'io dos Negnoios dn Fazenda. - Rio do Jnuciro, 7 de
abril de 1891.

Tendo em vista o que l'epre3entOll o xüntstcric <la Agrlcnltura,
Comun-rcio o Obras Pubtícas, em nvíso n , 19 de:11 do dozeml.ro
do :1Il110 pnss.ulo, e n. li de 28 de janeiro ultimo, rocomurcndo ao
Sr. inspector da 'l'hcsouraria de Fazenda de _Minas Get'ueg u
maior prcmptblãc e celer-idade no expediente retattvo á venda a
ímmtgrnntes, de lotes de terras davolutns, situadas no município
de Munbunssú, de sorte que, em pouco tempo e sem trabalho,
possam cuee ndqnir-tr os lotes que pretenderem, encaJ'l'ognndo-sc
a 'l'hcsournria, á vista. da petição do compra, de recolher os
csctnreclmentos nocessertos souro as demnrcacõcs, limites e
preços dos lotes pretendidos, nüm de que, nomeado um 1'1'0
curador pelo pretendente, possa este liquidar o negocio com a
Fazenda xactonat e receber o loto que lhe competir; commum
cuido-se logo á Colloctona do mesmo ruuniciplo, para que esta,
1];). ÓpONt proprin, oonvhle o interessado a f'azer o pagamento do
'lua estiver dovendor--v'. rle _lICHG(l;' AnO'ipe.

N. 47 - E:lI 8 DE ABRIL DE isot

.~ pprovn " C\'~.~ç"') de mn:\ C,'J1~clClri<J. de rendas ge~"p~ no mnnicqrio

.h ,-i]l", UC ~~h[lta ItilD. ,.h Snpuc nlry, E~la,lo .I.'. .\1i!l:lS Geracs .

'F xrínístoi-ío dos Negocio, ilu. Fazenda _ Rio de Janeiro, t-l do
:tllril de 1891.

Communico ao Sr. ínspoctor da Thescurm-ia rle Fazenda do
Estado de Minas Gemes que lira upprovndo o neto, de que dú.
conta em seu ameia n, I"'. de 31 de janeiro ultimo, rosolvoudo,
em sessão da Junta.estabeto-er urna Collectoria, de rendns ue
raea no municipio da villa de Santa. Rita. do Snpncahyc erc.uln
pela lei provincial n. 3G58 rle I de setembro de 1·'l88; lotar pro
visoriamente em 10:000:::. prtl'a o calculo das rtnnçns, o rcspe
cuvc rendimento, e nxar em ~o % deste a porcentaeem que aos
cmprogudos (1;\ mesma cstacão devorá ser nbona-lu, nu 1,.Il.fio de
12 "lo ao conector e de 8 »t; ao cscrtvão.
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Outrosim, fico inteira-lo de quo. pnrn OCC!1~ar o cargo do

cottector foi nomeado o ei.ladâo José tI'-l Ar-aujo Oniruaráes, que

só entrara em exercício quando errccuvsmente aflnuçado ; <3

aguardo, relutívnmente li. cottectorta de que se ti-ata, as demais

informações exigi,las na ctrcuter u, 217, de 10,10 junho de

18i3.- T. de Alencar A.taripa.

N. 48 - E~l 8 UE .\ BI{lL D~ 1891

Indefere 11m pecnr;;() sol,re nsposuo .le lü ~~ estgidc peh ,,,,to ~," (\0

decreto n. ,,;,'j ,h, J3 ,le o~ll"IJl'o de 18()(l.

:'Ililli,tcrio 110s xococros da F1\z('n',la - Rio ,k .junelro, S .lo

abril de 1801. -

Communlco no Sr. ndmtnistrnuor (h Recebed-n-in {lo Rio de

Janeiro, Plll'(t os ,kvil!ns cITeltos, que o Tr-ibun.rl do 'rucsonro

Nacional resolveu indefer-ir- o r-ecurso, traosmtuf.to com o seu

crüc!o n. 22 de 2n Llo mez passn.lo, interposto pela Companhia

Ilcral de Melhoramentos ['111 P'~I'n:l1nIH1CO, do despacho da mcsum

accor.ctor!o fJll(' Ilão permltfin '111<10 rocorrento pnenssc o setto

devido i")la SOlI< plillWil"1. eh:\llln'l,\ ele cipitnl, sem que provass!}

haver feito, em lJ:>l1CIJ üsoahsa.Ic pel<l Governo, I) d"{l'lsito \10 10 "/q
rio mesmo capital, nos termos do art . ;)" 110 decr-eto 11, 850 de

l::l fIo outubro ,10 189r). - 1', (I .. A/.'IIU[)' .liw·i,k',

N. 4() - 1':\\ ~ fJE ,\H!HL DE 1891

!\ã-o tom , conliecimeul.o de um tec'lr"" sobre multa de dit'c'i(0, em

do!,ro impost.a l'.r .li!l','rcnc;l ,Ir 'I,nli.b,b ,""cinca,t" .'lH 11m

,.le'l'~eho de mei:,,~.

-"{inisttJrio dos :\f'gori1h ,h F:>zI'n,Jft - Rio l1P Janeiro, <) ,lB

alJl'il do I:-lUI. •

Communíco ao ~I·. inspeetor- ..la .\ lf.m lega do Rio rio Janeiro.

para. os Iius conveuionte-, qUI} o Trlbn.ud do 'rnosouro Nacional

rcsol I'PU, em vísta do art , 6G8 ria Consolidnçâo <1,~ Leis das .\14

fandegas e :'Ilosai; d(J RCll'lIS, o de conrorm'.í.ote j',01l1 os al'!S. 21

e 21 (lo decreto li, 255 A tle 23 .iH abl'Í1 de 1890, i1<10 tomar co

nheclmr-nto .lo recurso. tran-anittt 10 com o otllc!o n . 50 de 20 de

mez passado. interposto pelos ncjroci.tntes Jurdhn vínnrm & C,,

tia rlcclsão do SI'. inspe-tor, q'te l\ws impoz a multa de díceíto

em dobro, ua impcrtaucin de uuxontos ortonto e tres mil oito-
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centos e quarenta réis U83.SR40), pela din'e!'Cll~'a dc quafi.lndo
verirtevtu, por occasião da coufere ncin dI) sllll'b. em vinte e 11'1]3
e meia dúzias de pares ,_'e meias que submctterum a d!'.~[lacho,

pela. nota n . !2.70t de 12 de novembro do unno pnssndo, CO!110
de _ algoilãa não espeetncudes . - 1'. d~ .tr'·"""I· .t""";/,e.

N. 50 ~ E:'I 'J DE .iuuu, [H: IR',II

Arrrov"" e"c'l\"l>O de lima Coll"ctor;a ,le rCll'.h<; ~"!'"'' nQ n,,,nlcip;',

da "illadl) .\1(1) Iti0 uoce l';statlo ,1-' :.!''':'' ';'"";\' >.

:'!inistel'io dos xogoclos .ln Fazenda - l<in d,) ."IIlPil'O, \1 .lo
ahr-il do !K()I.

Communlco ao se. inspector da 'rnesourano de Faz,'nda do
Estado de xünas Geraes que Ika al'prova,]o l) "dn. d,~ 'pie di!,
conta em olIleio n, ]3, de :1 de rever.oro 1'1''':'I:il1)(\ un.!o, pelo
qual resolveu, 13111 sessão da .tunta, creu' ruuu C..II,'d"l·ia de
ron-tns zernes no novo 1111111kipio .lo villn do ,\11,) iu., {IOW';
ossím cnmoar-bitr-u- cru 2:IJOO.$ a rtanca do coucctor ') r-m ];(100:-:
fi. du cscr-ivão, c lixar em 20 "lo a porcentnpem 'IlI(' !lir" eleve ser
uhonn.In pela cobrança tias reu.í«., i'1'<!vi~ol'iallH'llt<' IO!.;ld;ls ('111
]11.O:I():";I)()Ú.

E, inteirado rlc que , pura os logru'cs de coucctor c escrivão.
foram nome.idos os cid;,tlào~ Jose :'!al'inllO ,Ia Cuuh.c e Jusé tio
rcosolmcuto Dias, que só entrarão em ex-n-cicio d"p ris de haverem
prestado ns neecssnrlns üuuç.ts, ngnar.Io. rel-utvnm '1lte n. tal
Cottcctor!a. Ih domais infornLH.:<íe,; ('xig-i<1'ls na circular n . ';17,
de 10 dejunho de 1873. - T. de .\I";'G111" .-l"'ê,.il!'~'

N. "i - E.\1 11 DI~ »nnu. ne tsru

I:, CI)"ulh""la o fiel eU'llprjmellw ,tis cj,·c"hl".'s !'etatin" "0 tr"".) ,10

'1(>(:1" "fion dú n;io s·'r,'Jll lroc"dCl~ C"TIl() ti" 1'II"'01l1"'.H cü·iuh,
co·l;ol,,., J elO) l;')V~rno n,," IJa"co~.' pJr .0"·'., "'''; 'i·h~ .'0:" "~ S"·I'

r,;;ri,,,l, .s .

1I1i1li.,t"I'i0 dos j\eg"<lcio.> ,h Fa%C·nol,l. - Rio} .\,; Jnnoiro. ! I de
abril di.! ]~9I.

Iuformrunlo o insp-etor- da Caix a 'h .unoetísnção. em omcío
[1.61 de?O de março proxllllO findo, coutinuarorn ~11~Olllla>; Thc
scur.u-ras .te Fnzcudu, não obstante fi ('irrn!:lr (jll'J lhos expediu



em 27 de ~\go;,to do JSgO, € de flue foi eccommendado por este
Míuisteric na UO !l.OI de lO do outubro tio mesmo anno, a trocar,
como do 'rtresouro, notas de diversos vetores cedidas pelo Go
verno aos bancos, e por estes emittidns com os seus carimbos,
ordeno aos Srs , tnspoctores das ditas 'I'hesourartas que façam
cumpri!' nelmento as citadas circulares, empregando-se o maior
cuidado e eser-upu!o no troco tias notas, afim de não se sob
sutunem e tuuuu.erom as dos ditos bancos; pnra o que deverão
os emprf'g-:\(Jo~ innunt.í.tos desse serviço prestar a tuaíor atten-ão
as estampas o aos curtmbos rios h:lIlCOS QUo ns emittiram, assim
como ás ussignaturas e l'nliricas que cltas contiverem. - 1'. ,I,,'
.1/(';I(llj· .11"11"1')""

x. :)2 - E~,! l.i DE :\B!W. DE !;<01

.\. u~a" ",,< m~ll";,"\i:l, 01"" al.un 1100' d~~ Fal"III,lao1M ,lo ~I~.licin.1. ,>

I'h~!'mal" Ld""PIll ,"~'lo p,)I,,.,,'Ja, <1" "o"i'()rJl\i,l:ul~ com () 'le~rp', ..
c1p jn d.-,j'",!iro'.I·, 1~~'1.

\!inistel'io d()~ \";lJci'JS da Fnzunda - Rio .le Janeiro. 13 l'~

abr-il de !8:11.

Declaro ao SI'. rnsnoctor da 'rbosourm-u de Fnaon.ln {Ia Bahin,
pnrn a. de vida "xec'!':;"\'l, que, nos t.;I'JllOS do aviso do \Iinislel'iü
da Instrucção I'uulicn, Corretos e Telem-aphos, n . 8;)3, de 20 do
mez passado. as tam~ de matriouln -los nlumuoc das Faculdades
de ;'IledicilJa e I'hru-mncin devem ser cot.rados na conformidade da
tubeüa annexu aos estatutos das mesmas Facntdndes. mandados
executar peto decreto de 111 de jnn-Iro do coerente nnnov--, T.
de Alcnrar A'·!lv'l'c.

N. ;,~ - E\I j.j DE _-\I3HJL DE tsm
:'\''0 "l'l'I'O\':l o :l(", di, i"'p,·cl,'r ,h um.r Thesourari(l <!'~ F:I.7.€lId:l.

man-Inn.Io "·lHl.ill'l~'· em cxeecici- um lhp~onl'~ir(> .'j19<rnt~,lo.

(ltc: '!"~ ',) 'e'l 5"L,'i[:,( .. jJl'C'U«" li~np.

xnuístorto <105 xogocios ,la Fazenda - Rio de Janeiro, l-! ti"
abril de 1~91.

Declar-o ao Sr. ínsuector da Tnesonrru-ln do Fazenda dO) Esta-lo
'!ri Parahy.1J1.t que mi:.j póle ser- upprov.vro ()a~to de que deu ~o~ta
em seu olhe!'.'. n. !:.: de :l de f"vereiro próximo passado, /,010 qua!
mon-tou cont.uum- em oxerctoto o ruesourotro da Alfan-Iecu do
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mesmo Estado, ultimamente aposentado, Carlos Angnsto de
,\ I'11e iria, \ ll:n: lll-.rftua, .~ tê '1 '1(' n seu >,1Ibstit nto, João vtcen t,~ 'lu
Qlleh--Jil, prestasse <lo respecti va ftançn,; visto não esta r o acto de
que se trata de accordo com tt elisposlção do art , 75, § 5", da Con
solídação das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas. - 1'. de
Alencar Araripe.

N. 54 - E'1 15 DE ABRIL DE: 18DI

111""0.1,, eoutinnne n ;w,'ei!.:lr a~ 1>l'''''lIl'''~''~'' l'tls.<a,hs pOl' illsl-i'Olmc'lltn
pa rric ular ,

Ministerio dos Negocias lb Fazenda - Rio de Janoiro, 15 de
abril de 1891.

Declaro ao SI', ínspector da Caixa da Amortísação, em resposta
no seu offtcio n , 42 de 2 de março prox imo passrdo, que devem
continuar ,1 ser aceoítas as procur-ações passadas por Instrumento
particular, nos termos do a viso n , 82 do ::11) de março de 184'J e
do art. 21 010 coiligo do Com morcio, tl ma vez fJ na não se pode
retrotrahír a rlisposiç;lo do al't, -;~ tia Coustl tllição Lia itepublica.,
peru anníqutlar direitos l'uu\l.\,!os em leis que a mesma Consti
tuíção manda respeitar no art. 5:3. emquunto não forem expres
sarnenta revogados pelo Congresso Nacional; tanto mais quanto
11faculdade de passar procuração do proprío punho consiste em
re~lia, de direito privado. 'lUA não contrarla o systema IIrmado
pela mesma. Constituição. - 1', de .Uencar Arar:pe.

N. 55 - EM 20 DE ABIUL DE 1891

Declara u,r sido rego larmente ",)I,rado o sallo <la:J '\ <l,l nomeaçuo de
um lenLe da Escoln Naval, emhora tivosse eIle depois de nceher

o respectivo vellcimcn~n optulo p(>!o de "i~CCl-ol' dos Tol<'grllphos.

Mlnlsterio dos Negocios da. Fnzcu.Ia - Rio de Janeiro, 20 da
abril de 1891.

Sr. Ministro d0S Negoclos ria Marinha - Rextituln.lo-vos os
papeis, que vos dignastes transmítrír-mo com o aviso n . 1032
de 2.1 da março proximo passado, relativos ú. rcclarnaeão do
capitão de fragata João Nepomuceno Baptista, contra o des
conto de 3 -/0 que, para pag-amanto do sello de sua
nomeação da lente enthedrntíco tia Escola Na val, fez a Conta
doria. da Marinha, cabe-me declarar-vos que bem procedeu ao

F, .- Ijecieêee do 18'J1 3



mesma roperucao, porquanto, tratando-se do mercê pccuniarla,
cujo 80110 inciile sobre O vencimento, nâo podia olht deixru- de
culnnl-o , 110>; termos do ~ I" .Io m-t. ;'\ .10 rcguhunento :\IlIlCXO
:.10 decreto n. <"VII) I!n tu rL~ moío ,In Jc:~::, ,k.-ue {\Llil o recla
:I"llÜO cheqcu a recet.er vr-e-nucato 1\,\ qualld.«!c de lente.

O Facto, quo aljcgu., de servir g"l'alllitalIlolllo esse 10g'Il' !lOI'
hu.ver optado pelos vencilllclltO"i do Ib rln-cctor dos Tdngmphos,
quo tombem exet ce, nada tem com o »ello pag-o «utes .1<0 01-'\,1l0;
ínüue unicamente na prestação mensal UI" S "/0' cuju cohran-a
deixa de ser routt-aca por ['alu. de voucuucnto, mas quo o será
lo~o que torne <I pcrcebel-o. _ :r. ,Ic 1HcJlClH" 1l,-arijJ<'.

x. 56 - E\I 20 DE Al3lUL DE 1';[1\

Ao fazendas l\aci"n~e~ de (PU') rúo c~t"", conrprohen-lidas IL10 P"ü
I'dCB n:,"LQnctCo que t\rv"Jn passnr P:l,"" os ['>\,,']"8, c'''' \';,h do
'n'~. \.[ d:, COTl,',itui<;;co Fdel':\l

Mínlstorio U05 Ncgooios tia Fazenda - Rio de Jnueiro, 2ü de
abril do 18\11-

SI'. üovcruador do Estndo do I'nrn - Em )'esposta no vosso
tclcgramom de 1(j rk, corrente mcz, no qunl soucnues a nnnul
Judio da r-oneurrencla pura a voud» das [';twnd,\s nacionnes,
situados na ilha de Mar-ajo, nesse Lst.uk-, cnfo-n:o doctmne-vo,
que o .u-t. 64 "a Constit.rucão. 1':l~6alldo paru os E~t,\,dos ns
minas Q as ter-ras devotutos. 0:>::0111i\l 1[1laC~f]\1Cl" "Uh',IS, e, dctcr-.
rmnnudo no ]J11.lagT"pln, uuic« que !':h-i'~""lJl u-uatmentc papa
os Estndos os Pt'0111'il!~ nncinnnc.s ']11<' nfío roroui nccessartos ao
ser-viço du UUi,IU, ror-rtu-so SÚlJJc'IJt{~ ilf[udl,~s quo ]1'10 nntig-o
svstcma eram utihsodos em ser-viços quo corr-iam pelo uovorno
Gernl e fJ1l0 agol"l pass.u'nmn sei' tlirigil!os JI'JIL'~ Estad,)~, asstm
Gomo quncsqucr outros quo pn.rn os Jlll'SIWIS serviços ~'(',1'lm

ncccssa.nos, toes como [lalncifl~ pnru rnsidnncin o sur:retnl'la rio
(;(rvOI'IlO, casas pnrn l'el';ll'li,"ic.:'" puhlivus , c~(:',d:'~, SI"'c,jUii de
Municipalidndes, JUI')", etc.

Nestas coudíçncs, ufio podem <,~t,\l' COllli:lIl1,Lid,l ;.~ [lZ'~llU,lS

010 liad" em qll('~ti'i.o, as (llIõlr,,- ",') p;h-i 1]",-') :LU domiuio .Iossc
testudo, si :t Uni-lo porventura, .jlll!';\Ilr.!o·as d-snc-cssnrtos ao
seu uso. cntrcgn.t-us n 0~SC mcsuto I':~hdo. ~ 1'. !I,' .1IcI]("01"
Ar(tl'ipc.
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N. 57 - E~f 20 DE ABRIL DE 1891

o dcsembargndor aposentado não pôde poI'Ceher cumulatlvameute o
eencimento da aposentadoria e o do cargo de governador.

Ministario dos Negocias da F'lZend(1. - Rio de Janeiro, 20 de
abrtl de 1b91.

Confirmando o meu teíegrnmma rtestc data, dirtgtdc ao Sr.
íuspector da 'ruesourm-í., de lo'azr}\lrl:t do Estado de 1\111\1IS eerocs,
declaro-lho, em \'BS[103ta it consulto leitu no soa de () do cor-rente,
que o dcsembarg-doe uposentoto 11ão púdo l>el'ceh(~l' cumulá
ttvementc o vencimento da aposentuloria o o tio cargo de
governador, porque a isso oppco-se terminantemente o art. 33
do decreto n. 3396, de 24 rle novembro de 1888; eabendo-lbe uni
camente, nos termos desse decrete, n vencimento do referido
cargo.- T. de Alena!1' Aruril'c.

N. 58 - EM 22 DE ABRIL DE 1891

Appro'Va a eeeacac de uma .l\Ie~" tio Ronda~ em Yilla-Hella c outras
providencias propostas pelo ill~pcctor da 'I'heeoumeia de Matto
nroeeo,

Ministerio dos Ncgocíos da it'(\zemla - Rio de Janeiro, 22 de
abril de 1891.

Communico ao Sr. tuspectcr da. 'I'heeourarla de Fazenda do
Estado de Matto Grosso que fica approvada a proposta feita em
sou offlcio n. 82 de 24 de dezembro do nnno prcxtmc ündo, de
se areal' uma Mos.\ de Rendas em ViII"- Hnlfa, restabelecer o
destacamento de S. Carlos e reforçar os da Pcntn Iporan, BaIla
Vista e Foz do Ap~; cumprindo porem que romena o orçamento
da despeza a eüectuur com o cstcuelectrueuto da dita Mesa de
Rendas.

Quanto nos destacamentos 110 flue carecem aquoítas Ioealídades,
nesta data otâcío no Mínlsteriu ILI. nuorru, afim rio provldaneint a
tal rospettov--. T. de Afa/le,!!· ,t"aripe.
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A di~l)~,;i~,io ,h a.rt , ~D, u, t. ,I.., '\-L",".'I" a. 11:,:. ,i,' C, lI.! ,LI,ri! de

1~1)~, ,..d"re-sc;Í., Itcp:\r"~')"S ele F:ncllda Proviucraes .

Ministorio dos Negocios du Fttwn<la, - Rio de Janeiro, 22 de
abr-il (te 1891.

Commurríco [to í)l'. insp-etor 1\;\ 'I'hcsourai-iu (lo F:lU'IlIIa do
Estndo do l\n':1n:l ,\11(; foi illr],rel'id:l <1. i'''U(,;ii(), tl'''lhffiittida com
o ~r.'ll llfJkjn n • 1:1',1, ,1,,:1 d·· ,i"li1m"I'() d,:\ nnuo prnximo tiulo, na
qurd u I" cscr-iptnt' 11';0 ftpn'i1'111l1" .l.r 11I"~1I\:l TIHHl11P;llh, .x n-

tonto Forrciru dnCusta, 1\":\' IlIClIl c"Tltl'a (\ ar-lu \k.'" , [{ill';ldi<;;iil
oxcl-rín.lo IHl contagem .to se I relllp" d·' ~PI'yiL:O 'l perto-lo "111
que serviu no lll:lg'i~t{)l'irl pnl.tieo ih ,\ih 1':51\<10; vixfu que n (\is
posiçiicl tio art. "'5. n. ~,do 01 -cr.ito n. -11:-,:';, d,: 6 de ;l.hl'il de 18 ;f;,
invocada po!o rcclnmnute, dnvo ";()I' inll;I'pl'ilLl.lh1. de nccordo com
o art. 40 do de u. 2:14:1. (\(' 2~J de jnucirn de IflJU, não se podendo
deixar do entender como l'cr:trtiç()(1S proviuctaes , fi. que se rorero
uquolle decreto, stnno as <lo F:I.ZCI1I,h.- r, de ,t/C>ICW' A;y'rijic.

N. 00 - EM ~s m: ABlUL llE 18UI

Com [l. ~l\inc,:;to do 1:1)1l'c!h'i <I" I,,;tado fl,'ar:tlll ~l1pprill1iclo'l 08 re

cursos cl"3 dQl;\'n":\~u,"" <In Tl'il'n"~\ .tU Tilrs"l"'" ~'L<,jnn,d, nus

C:tS06 cru ']110 """m [,l(,'Llla,l,,~.

Minister-io ,lo,.; No!.'."orio'jol,'t Fazel\lb - Rio do Janolro, ~2 de
auril do lS'Jl. -

Communioo ao SI'. inspoctor (L, 'tuosour-u-t» de leaxoudu do
Est:vlo dn Panthylm (1\18 ['.li in.Iofori.lo o. reqner-ímouto de
D. r';mi\;:t Piuza Victor, \''':''']'["(l!lllti lIal'it este :I]lllistcJl'io da decisão
pcl:, (1Ila-! o TI'il,u!Hl.l :10 Th'h!,\I1\'O cnntlr-rnou ;) Ih mesma TI\()
sourtu-in, qU'J nurtgou u lil'II'lo ill:,l"idu rln slI\!plicante, Fl'alWbnJ
Ruüuo Victor Pereira, lo inlklwli"'lt' Il FaZlJllL!<1. i\aeional dn,
quautin ,1,) 5. \81:l)~?o, PI")\·clli.,]lt,~ ,I,) ,I"sr,d<]nc vcrtuc.cro nos
corrcsn l;on flll.rg-l), ':OIllO 1l,llUillbll·.lflol'-tll -soureu-o (LI I{.0ll'tl'
tiçiíOllo Curr'oio ,.I,) .lito 1~~Lll]'); 1'01"1'1:1111.0, c.nn :I cxünecâo do
Conselho de Estado, tíecr.un suppr-Imtdos os l'OCUI'SOS 'rue 1'''1'\1
elte mcuttnvnm o art. 26 .lo rlcercto n. 2:lU ,lu 2\1 de janeiro
lte ]R;)\) n os arts. 2>: o :W rio !Ir; n. :C)'li iie 11) d,) ma\'~'iJ 110 18ôO,
uma vez '111'l nenluun neto postot-iot' u.vufcr-iu u (jIUlqU8I' outra
nutor-hlnde cotupoteuoin ptr:l. jnlgu,- <J~ l"~'~1lI'~"~ illtel'po.~tlJ~ '\;1>;
doLil>()rar,0os rlo retortdo 'j't-íuunat, cotu o- fundnmentns quo
n.utor-isavnm o recurso pnrn. o (\ih Co!lse\ho.-"/'. dc .UI'J!Gar
Al"(tri,JC.
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N. ri] - Im n Dg .\HIUL 1m lR<JI

Keg'~ pr,,,,;,,wnto a '''11 reei!]',,, ,."In'" Ir:' 'Srer'll<'ia ,I,' "l'0:ice, ~Vúr

bnclnx c",n a r.!:l1I<uLt.k 'lSHf"llcl".

Ministerlo dos Ncgocios (la F~lzenrl:~ _ Rio de Janeiro, 22 de
;íhril do ),S9\.

ronunuuíco no Sr, in"!1<'1'10\' 01:1, Thesounu-ia de Fazemlü tio
Esta,io ,Ia. Bahia que o Trihunn l ,]0 'I'he-ouro 1'\aelol1:'\ resolveu,
á vlstn rlas ;n!orll1:lçoi!~ presfn.la, r-m seu oruc'u n. "de 22 tio
sotomuro do .mno pt'oxtuio ün.to. nng".ll· provuuonto no recurso.
com nl1e trnnsurittido. illt"I'l'0~t(\ jI(\\' ,\I(~ix() V"I'I'oi!':! o (l1l\I"OS,

hortloir-os dq ünndo Antollio V"I'I'('il"a I'(lllk~, d:t decisão '\11
mesma Thcsctu-at'ln , que' 1l"O:;0I1-111"S o ,lit'oiLn de Lr.msfcr-ircm
onze npottccs d.i divi.I« publica que O~ I'OCOI'I'OI1t{'S prnt-ndium
vender- no !I:llICO (h! )l:\llb () havlmu sido n vorbudns a requer-l
monto da !'.tllocilla D, Benta da ~ilv:l, Pontes, mulher rluquellc
üundo o sun testnmentoiru () iuvcnt.u-innte , com a rtau
xulu (lo usurroeto. pnrn g;tl'dnU:I d"s lC'g"..dos, de 7:(iH:i$i60 'lll(l,
com a l);o~sm:' clausu 1:1, rlci ':011'\ lir) em 1II00'o'b n fi \ lai.u, <lV111 iade>;
nessa quautur , () do '!:UIIII:!;ilUU, om mr-o.In. hl':lzil"it':l. a Henrique
de Souza Gomes, talllliullI {",die"jrl,,; visto devorom os 1'('('01'
rentes liquidar. perante o ,luiw 1'0]' onde ('OIT{'U o tnvoutar.o (lo
tostudor, a oxtinccâo (lo usujructo. em relação, quer no primeiro,
1]1181' no segundo nos mencionados lega.los.- 1', rio Alwca1"
Am)·;pe.

Inctdere Um recurso MIon mnll" do -nrcuos rlll d"ln'o imposta por
dill"errn,a do 'Juali<l"-rj" wrill~ad" em uru de~l'acho de metas,

Minlster-lo dos xogocíos du Fuzon.la - Rio 110 Janeiro, n do
aln-í! do 18U\'

Communico ao Sr. inspector- da 'rncsourarla de Fazenda do
Iõctado da Bnhía, qUH o 'rrtbuuaí do 'rncsouro Nacional resolveu
indeferir o l'eeUI'SO, tranarmttulo com o seu officio n . 3 dn I;'; de
janeiro pr-oximo passado, interposto por Nomes & Martins, da
decisão rla Ajf;\n<leg-r\do me-ano Est:,.rl", que cxiciu-lhes o paga
monto rln mnttn do dircltos ('11l oi, 111'0, 1l~1 importunuia de '!HO$.
Ild:\ di:rr']'(-~nç:\ do quali.l.«!o ICl"ilied:' \1;1 cnufcr'cncin de snhidn
em 11"0 duzia-, d", pares de lIlo'ia~ de ;11,','()"<'() -nlnnetli.las ad{~~p:l~
cho, pela 2" :l(I.1i~-~-\O 1.1:c uotu n. 11\:2 do oInZ('illl,]'() dI) lfiaO. COlHO
-não cxpociticurlns, compr'Id.rs, ntó 20 c.mumnros rln cnmpri-,
monto 110 pó -, Jlflr« 1':1I;:lrelTl ,l, !;1.X:l de lsr,(lil por duzia de
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pares, na forma do ert. 487 da tarifa em vtgor, e entre f1S queee
foram cncoenwtca iOO duatas de pares, - de pés defornlldos-,
sujeitas á de 3$ lambem por (luzia rio pares, do eccórdo com a
nota 52- da cit.'\da tal'ifa.-l'. de Alencal' Araripe.

N. 63 _ EM 24 DE ABRIL DE 18\H

Os pedtdos de isonçiio de direitos, p;lra O~ gO~lel'os eomprebendidos no

art. 4U das dteposicões preliminares da tarifn, devem ser dirigidos

ao Ministerio da Fazenda.

Mlnisterlo dos Negoeios da Fazen.la - Rio de Janeiro, 24 ri"
ahril de 1891.

Tendo presente o orücío n. 398 de 28 de janeiro prcxlmc pas
sado, em que a Junta. admictsnattva da. senta casa de Mísert
cordía do Recife reclama contra o ucto do ínspector da Aifandega
do Estado de Pememouco ne;:;audo-Ihe o despacho, livre de
direitos. para. uma factura de manteiga mandada vir da Europa,
com destino aos sele estabeleeiurentos pios a cargo da. mesma.
instituição, P0i' não ter receu.!o 1'.H'a esse üm Ol'umu deste Minis
terio, declaro ao SI', iuspecturdn 'rhe-a.uraria de ~'" zcmla do !ato
Bstudo que ücc approvndo o ['1'1)"CtliIULLtO, de que c-e trata, vtsto
estar de eccordo com o art. 40 dns .lispo-Icões preliminares tia
tarifa em vigor, o qual não fui, CO,IIO pretende a reclamante,
revogado pelo art , 2"110decreto n. n47 A de 4lle novembro de
1800; porquanto, este legislou sonre a competencia pneu a con
cessão de despache livre, e equene deetarou quando se deve
consnlerar livre o despacho de certos generos de impoI'ta;:10
íucluíuoa no art. 2" das rncnclonad.re disposições preliminures ;
devendo, portanto, a l'eferidu. Junta diri;;il' a este Ministerio o
pedido de despacho livre para o eeuero em questão, nos termos
do art. o" do citado decreto.c-- T. de Alellcal" AI-al":pe.

N. 64 - EM 27 DE .AHiUL DE 1891

Declara ter aldo regularmente e"lwado o seBo de 5 % da gratificao:ào
que percebe um 2" cadete C01UO ,UlunJlellM do commandc .~Hal de
ar~ilharjn.

Mínlster-ic dos Negocies dI l~a;:en,h - ltiu .le Ju.ieiro, 27 de
ahriI de 1891.

Sr. Ministro dos Negocies da Guerra - Restituindo-vos os
papeis que vos dignastes remetter-me com o vosso evíao de 21 de
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murc-. ultimo, roto.nvo., :l reolnmaçãc '1IIe l'nz n 'Z" cnoctc do tio re
g'ilJwnto ri" urtiluurin r nmurueuse .In C'J1I11I1<i Lll,) ge['al rla 1tI('~lI1a

ar-um, _,l"isti,jns r-;aJl"le;10 de CIl'Val;lll, contra () desconto de
[, ",,'''' que snnro 11,\ sua g-ratilieaç:io mensal rI<; ,:,,,.~, p titulo do
impo-tu do scllo, cuho-n,e declarar-vos '11j(), n.io ~o nutnn.Io de
effuctividadc de 1'l'a'::IS do pret , rle 11He tratn (I ,1. ,I do :']'t. I::' dn
reuutaumnto a11llex'-' :10 decrnto li, ,'J\Hh de lil de m..Io d" I~Ji,~~,

nms de vencimento 010 11m enlJl]'(,!,<l nu ~('l'vi,;.' i (' ,'nllj[tli~~:t() ede
paradol' tr.ursitorio, 10"'11' ill"o"PrlPll atouta-loriu li!)I',,1 1i;1 rltu-rrn,
~ui(~ilall']o <) 1','da:Il,11Ik :10 1'(~lpl'id" ric,;c"nt",.] :1<""lll'd" ('''111 os
at-ts . ~,., o i",::; I", ,I" cita.lo 01';(:1'1.'[0 " 11. "i ti,) ~i ;\" da tulolln A
f( ct!o :1l111c:m; convimlo. portanto, que »sstm S(J In'alirlue com
relação li quaesqucr outras praças do pret em conJiçu% i.tenticas
a ue que se trata,_l', (In .1l1!J1CiO· A,'oi'ipr,

]).'CL',l":\'IH~ " !'",lr,' .111diÓ"l'iü "C(lnll"t",,(." ],,,ra :ull""i:>;u' () 1':\,':0

lW'll[ü d:lS dividua Jl""i\'f(~ (\a,; ],r'raw"H ,Ie :t<l'eHt·'."', no, k ...ur" do

apl. J'.I do uee:t'et(l de 1:)J.ej"nl,olh 1:-;;')\), ~W" ri"<' ('''',1", ""Io;III"nto

I'"C'U·S .. ,lo ,IH'l':\I'h" 'I'''' ",';illl" ,1~lilJ"t,,,:,,

Ministerlo dos Nogo-Ios ,I," FJz"IIt1a - mo 'i,) .r.rn-íro, 27 do
alll'il do 18(J1.

COIIII',uniüo »o S~'. illSI','ell1l' I.h ThesLJUl'lIl'i:' rir' Fuzetulu do
Estado do \;10 I~ran,lcd" ~lll, JlI1I';\ OS dcvirlos -üeítos, quo (l '1'1"1
l:·UIl·,1 ,lo 'rhceouro ~:l{'.!ollal r-solveu n;ll' !JI'()\'i .unuto :v I recut :;",
tral1~mittid() com o seu cnll.-io 11. 2:, de' '<jJ Ii!'.i 'TlI~il'" !'I'():(iIlIO
pnssulo, íutm-pnsto por ~il\'a Souza & C," ,ta dp"i.'ií'l 11, ditil The
S~llll':~ri',1 q'tc IWgOU cumprunonto it precntori« {''(p,~di,l:1 pelo
.11liro rh Ausentes do tonno de J,.,gual';") em Iuv.n- .los recorreu
1e3, na, qunluiude de credores ,h tín.ulo cnuceo .ro.rqutm [,lllJf'S
Hol!l'ig-uo~, jh1.faI} fim de Sel'-HIIJ~ entregue u 'lI!:' nt ia .le 7: l(;0~ 1111,
fundn.n-Io-s !» oleci'i:to T'ocordd~. 1"'1 'lu,', 1"\1' -c trutur rli'.... ('101'''11<;;:1
li!) .Hvidn SIII'Cl'in!' a :~:IiO()8. rh-viu l,'r ;:id', 1'I'Ollr'~t:o :' ,'OII1P"
tento :>rr;fii\ de libcllu: l'OI"iU,lll". "l"'1'iL-'" ;\ ",,,1'1":1":" dns
dh'jdas l'i1."S!\'"C; rias IWI',Ul<;,h [1.' nnscut-s, II')~ 1,,["lIiOS ri" «rt, lU
do 11<:'~iT~t{l 11,2,1:1:) ,k n') di' jnnho dn !;-{í!l, qu.mro ,':'I;J,~ r.'<'Il~l:1!1l

dr: e.,·.('I'il'!.lll':l public.t ou dn i,,~tl'Il!'I'~i1io (:,):1'", lnl nn~\dr)T"ad"

11:~h'" lc',,, "ivi" «u pr-ln t'o :i,,0 01" Couunr-rcio : ~ -n.lo CDIl!1' ,knt,)
o I\\de]' .ln.ticiario p:rra uutorisnr o respectivo l'ag:lllletllo, som
{IUO tenha cabimento recur-so do despacho quo ussun o detibemr,
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Não tem appliC:1Ção:to caso o disposto no ar-t. 4~ do citado de
ereto, fJU<~ SI, rerere (t ]IYI'"tlle~(! Ire ~erCIII:lS oIivid,'l$ depomlentes
,k prviva, que sómento I'úde 8('1' nprcsent.ula nas aceoes Ilr<lina
i-ia-r, '1W'!lUO tues rlividns cxce.rcrem ,~ alçada, ou nas justíüea
(,'ues, quando couberem llella.~ t', de _tlencn/' A.ral'ipc.

N. tiO-EM'.?; DE .\HI:lI, DE lR91

"""1 ~p[lr,,,·" <3 acl() :\e '"na Tlic'\""r,wi:\ <"{)nc~dendo a uma lil'ma coru
Jn,','ci;d remissao da w,a n '.'l ti" i,,, 1'""1." de indusu-Ins o p,'"lI~S'J~",

hn,:aol:\ -,ob,",· sua "'''"a ,b n,'<"c"\

}lill\~\eri(l dos Xei"PtJ,,;\ rh Fuznn.Ia -IUo de Jnneu-o, 27 de
:tI'l'il de liJOI.

Declaro no Sr. i nspcctoe .ln Thosonrru-in de V!1 zeu.to do Estndc
rle Pet-nambueo que não prido ~('I' :il'lwo\'ad'l n deliheraçâo que
t0ll10U nlll sessão da .luutu, ~e"uIHII) '!;l conta. cmomcto u. 28 de
l\J (Ie janeiro proxinro [I<1:':';<1dn. de \'()JH~,;iI"r ao.~ nczccíuntcs
l'enna & C,», estabelecidos ,I, 1'\1" C:lIIll~« n. li!, rem.ssão.Io taxa
tixu dn ·1'-':'>:)00 do imposto 'h) in!!ll;;!]'i'ls e pl'oli;;~i)"~, [ml''! cujo
!I"f';dllelllo, 110 exercício do 10\11, navram sido conectados peb
cxttuet., Recehodorta da Capital, 1:1'1110 mercadores de char-utos ;
visto serem íusurncíentes ,'S provas de escassez de redltcs, que
nnresentnrum, "Oppl'il'-';l) à t'eruissáorle que se \l'ata o urt . 15
do accretc u. fl8,() UO 22 (lo fuvcrehn de 1838,- 1'. de Alencar
A ran'pe ,

N, (l7 - E;\I 28 DF; A BRlL DE 1801

Xe:;" 1H"J\'ime"t" """1 recOl"·«) S')O"" ""ol'l'-nç,\ do illlpúSto d, trnns

mis.•iio llc 1'l"Op"iedad(' d" '"''"''' P"-.Q·!J 11"la "()ll'I'"" '1"0 [<'l. 't recor-.
l"ú"'.e .1" ad;voc pasi<iv" de ,,,",'- """\!,,,,,hia de Io'JIJ,t~ n" I'ará,

xnnisterro dos 0'eg-0<:Ío;; da Fazcndn - Rio de Jnneiro, 2R de
ahr-il tio If'Hl.

Communíco ao sr , lnspector- da Tlw;(lIjral'i;, de Fnzcn.la do
J·:~t<ld<l do Pará que o Tt-ibuuul do T'hoaouro rcacron.u resolveu
ncgur provimento ao recurso, tnmsmttn.jo com o seu orâcro
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n. 297 tis li de setembro do anuo próximo tlndo, interposto pela
Com[>:lullj,l l"rl~Ula da l~sll'adn de Ferro !'al'ilcnse, da dccis,-w da
Aifilndega do mesmo g"lfltiO ol'l'ig,ndo-n, nn rórm« dcdi.sposto
na circular u. 10 de ;~ de fevereiro desse auno, " entrar para os
cofres da dit,\ AIfandega com a quantia de 27:,14:'$8;:'0, differença
entre a 'In :17:S00.$ que devia pagar do imposto olü transmissão de
propr-iedade pe!;l compra ü-ün, il. Companhin. do lsonds Pus-acuse,
de to-to o sou «ouve e passivo IH'i;], lmput-t.mcin de üíJO.OíJO~, e a
de ]O::1;m$15Q, que pnzou, sol! o fundamento de ter o decreto
n. ti58! de ,-li de março de 1874 estntuirlo no art , li, § I", n. i,
que, nas tran;;mbsr,e" de moveis o imtnuvels, oeceptuam-se da
taxa. dos bens de t'niz M teus moveis 'lH<lndo compl'ado,; ospectü
eadnmento ; - poi-quunto, si :t disjJosi,'1tO do art. lfi do retendo
decreto, ncoeitando a doutrinada provisâo rlo 8 tio janeiro de ]819
o ,la; instruccõcs de i dc setembro de 18:10, arts. 5", G" c ;u,
menciona qnaes os bens fJnc considera immovois pm-n o effei to da
cohr.mçn do imposto, o nrt , 17 amplia ta! di';I'0,;iç:i,o, conside
mudo prssiveis <I., imposto, nas tmnsnassões suuultanoas de
moveis e lntmoveis , aquollcs bens, aln.la quando, segundo as
I'CgT";; do direito em gel'al e do dieeito Ilsc»l, não se reputem
tmmovcts nos termos do citado art.. 15 do decreto n. rl581 de 31
de março de 1~n.L-l'. de ct/eJlcnr .1;'fll"ipa.

N. 68 - EM 28 me AHlUL DE 18tH

lt"~olv,, "m" con~nlb sobr" COhr'l.ll~" .Ie ",,110 ,b.. nomcae;"cs de
<''''J'r,>g:"ltl~ <'''.io c,crcici" CC~S"'t' "nl('. <!" I~l'min:do " l'rim<';,·o

nnnc .

Ministér-io dos xegcctos da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
abril ÚO 18t\!.

Tendo presente o officio 11. :30 do 20 de rever-Ire proximo pus
sooo, em que o SI', inspector da Thesouraria de Fuzondn do Es
tado do Paraná consulta: Ie, si o sotto cobrado de um funccionru-io
nomendo p.rra emprego cujo exercicio, pordemissão ou dispensa.
cessar antes de tor-minn.lo {) primeiro anuo, pCll/O ser restituido
na pltl'te relativa ás í,tXns do .." :l e 2 0/" descon tadcs de num só
vez no neto do pr-imeiro p,lg:ltnwnlo do respectivo vencimento;
e 2". si deve SOl' restituída a quota de :l "/0 cotunda sot.ro os ven
címontos dos mezes em que (I funecionarrc estev.) em oxorcícto,
no caso ,1e t<51' sido pnza oôcant.vnunente a parte relativa no
tempo que mltar- pam completar um nuno ; declaro-Ih;', para os
fins convenientes:

Quanto ao l" quesito, que, si o funccionario serviu, ainda que
por menos de um nnno, não se lho pôde restituir- a Importnncía



que houver pag-o do sello .lo 7. :I e 2 "/. (sello e emolumentos),
nos termos do art. :,,1, n. I. do l'n~llhln,mto anncxo ao decreto
n. 804(" de 19 de mnío do IH83,qnutquer quo soja, o motivo da ecs
g:tÇi'i1 do exercjcto ; o

Quanto ao 2". que, UO solto il,~ 5 "(o, cor respcudente aos
DO\-OS o velhos direitos, só póle SOl' r,stHui<1a a quota reteuva
ao tempo quo faltar para completar um unno, quando o imposto
tenha sido pago íntoeralmento ; .lo modo '1110 seja, cobrado sli~

mente do tempo om quo o runoctonano sei-viu, de acconlo com
n citado art. 54, n. 2, do l'ogulamonté'.- T. di' Alencar A.rarip8,

N. (jQ - E~I 20 D!~ ,ilmIL DE lRUl

De~em ser confi,'mad,)~ por oJi1ci" ~'.l(ln~ o~ lelc~l'aJllma.~ sobre cbjccto

li'"scrvtc«.

Mi:1Í~["l'io dos :\e;;ocio." da F,uen,.lit _ !tio de ,/;\ll{)Íl'·', 2'J do
alml do IH'.!I.

Rcoomrnendo no" S!'.~, chores .lit'; !,,,p:trti~,õ"s deste xuutstcr-ío
(]UO conrtrmem pOI' oüíctos to-tos os felegl'fllllln'ls "luo cxuodirom
sobre objccto do sen'ir;o.- 1'. de L1/cac(lr AI"(lj"'pc.

N. 70 - Im 2() DE ABlUL DE 18~11

:"k:;.\ pro-tmento a uui recurso sotn-e nbrwimcnto n05 direitos ,I.) \l1U~

r.Clixa coutendc c,ni"lll"~~ nvn riudas ,

Minlsterio dos Negocies da Fuzenda - Rio de Janeiro, 20 de
abril do 1891.

Commnnico ao Sr. tnspoctor rln Alfandegi1 rio Rio de Jnnoíro,
pura os devidos orroítos, ']110 o Tr-ibunu! do 'rucsour» Nnoionnl
ro,or vou indefer-ir o recurso. t r.msrni tthlo OOIll o SOl! olfieio n. 201
do 25 de março pruxnno ün.to, in,orpn;lo pelos no.rocemtos
'rorres & C.'. d,t decisão ,I", II1IHIllil. A I f,.udepa , que não ;:ttcndeu.
por t-r sido apresent rdo furn <10 pr,;z} marcado no ar-t . :H, § I",
das disposíçõea pronuuu.u-cs da tartfu, n rcquerunr.uln que
Ih} dirig-iram pedindo o ubathneuto do 80 %, arbitrado pC!<l
commissão de avar-ias, nos direitos do 73 kilogrammas de
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'~;I~jlJljl'ns do 1;1 onutiúos rIH umr C l]:<;l 1].'18 sur.mottcram u
oICSP:WJIO H 10 do dito moz, ,) fJ(J() se verttícou estarem comuto
lamento avar-iadas, visto )):10 terem os recorrentes alleg:uln e
provado que o excesso do pr~uo foi dovldo a justo impedimento,
-1'. de Alencar Amripo,

- '-cf'

N. 71 - gi\f JW DE ABttlL m: 18\11

Dá provimento 11. um rccuesc sobre re,ti'ui~_iio <I' dirciLOS ,le Hlai~

pagos por diversas ruareadorias ~n\Hllollhlas;\ despacho,

Miuisterio dos Ncgo-íos da luzcudn - tuo I],) Jnueiro, 2!.l do
nln-il de 18']1.

Coramunioo ao SI', iuspector- rl;t T11'801\1'nl'i;, (I') Fnzotula do
Est.uto de I'onnuubuco I]:w (j 'írurunul do 'rhcsouro Naciounl,
tonto iJl'eS'~II[ü o 1'('(1111';;0, lmusuutti.Io com <) ';dll oíllcio n. \
oI~ I di> janeiro P1'llXi:'I(l p"s',,,d<), lutot'pcsto 1'01' '-;ilv:1 ["'.'1'1\:111
,i,,; & G.~, da decisão du mesma 'rtre-our.u-í« connrnsu»!o a da
_\li:\"de;.tô1 li" C::lpib! rIo dih I':~t:\rll), '1[10 cobrou direitos pc-lo
I'CgíJJJell d,: :ldll:\ I tnr-if'c, 1'01' .nvor.c.s llW)'(::t illl'i,tS que a[il'(J·
sentarum n u()~paclifl I)[JI 14 I) I" Ih 1I"Y"1I1IJl'O rlc l.Sll!l, put'u
pa;:<al' direitos de eonronnídado oum n larif;1 do IH87, os quaos
mio jJU'!f)l':l111 sntisf'azor' no lIi:\ !li, r;OT{1O permittiu o teleg-l'~t[lIllla

d,'~111 Miniatcr-io de ] I do dl!o m.cc, mns somente a H:, qu.uulo jil
('~t:lva em cxecneão a nova hT'if,l, l'O" ach:'l'-~') fechndn a Alfnn
oIl'g"a nuquclle ,Ji,t, nm virtudo d(~ 01';1('111 dn. rcsuccrivn íuspe
ctona.c-rosotvcu tl:U'-1l1O provimento. nflm do ser l'('~till1id;t aos
recorrentes :t quantia quo do mais fUg":l[':\lO, proveniente du
diIlcrençn 8I1tI'e os dir,'it'H que lhe" roram oxi!.,'ido.J I) os que
rlevoriu.n [(lr p:\;.\'ü pe:« tarHe, d., 1::1:37._1'. do àiencor .1.1"aripc.

x. ,2 - E:\I ::0 ue ABJUL DE ]BUl

jndeJ"ere um recur-so sobre mnha de dlroltos ~"l ,\obro imlJosta pelo
accr",,~imo de peso vei-íílcn.t c e>JI Ulll 'JHspadLú ri" ~k,

'1Ijni~tol'io li,);; Nd;;,)d()~ lh (-":.1/')1),1(1- Rio rkl Juncíro, 711) de
ulu-il do 18'JI.

Communico ao S:', inspectnr- (1;\ .-\I!'l'.JI,lcg:\ ':.1 Ido do Juueíro.
pa!'l\' O~ devidos cücítos, que o Tj'ibuüul 0111 "j'lw:;uUJO Nncicnal
l'I3S0!VOU indeferir o recurso, transrnltüdo com o seu orüc!o



n. 238 de 1I deste moz, interposto ]J0I' Mendes Ranpp t.... Martins,
da decisão da meSIWI Alf,tlHleg-,l, 'l'w os sujeitou :'0 J"Ii<illlH111to
da multa <\'1 .uroüos em 11"1.11'0, IHI ituportnucio total de ::ll~$,

pelo accrescimo de 208 kilog"ranJlII:l.s de chá, encontrado, uu
conferencia da sahí.I», em li cníxas que suumottcram a despacho
pela nota n. 2ô39 de O de fevereiro ultimo, visto estar a decisão
recorrida de accordo com o ar-t. 504 du Consolhlaçãn das Leis
das Alfandegas e Mesasdo Icondas, - T. de Alencar Araripe.

N. 7;:1 - g:-'l 30 ns ABRIL DE 18m

Comp~!~ ", C<ld.1. "m do~ milli,l~ri()~ ,.'",h·cr ,,; 'l'w~t.)c; OH ,lu'-übs
'lua S;' ~'l..d\arcm sobreo moru.i-r-io .l,,~ l'l'~l'"dj,'os emf"~gad()s.

Mtnistnclo dos Negocies d:l Fazenda - IUo de Janeiro, 10 do
abri! de 18VI.

Sr. Ministro dos Nococíos Ela \l:<rinlw. - ttesntutn.to-vos o
requer-imento e mais pupr-is, que vos dipnastes tr.rusrututr-me
com o vosso avise n. ::iR, ,I(~ iR 110 fcvureiro ultimo, rctanvos ao
pedido que faz 02" escriptunu-io ,In Coutadorin de Mru-lnhn. tten
rique Mondes da Cesto, de 51'1' acceita, pnrn cscncttos do monte
pio, a commcníeacão '1'1" apresentou em dezembro do .rnno P'lS
sndo, aI legando ser essn a é[loc,t ()JlI que teve conhecimento do
decreto n . 98J do 8 do tnez nntececonte, por nchar-so no Estado
do Para, cabe-me declarar-vos ([\H', em vista das r-azões upre
sentadas pelo requerente. IX'! le se!' nccnita a communicoçüo de
quo se trata ; pouderan.lo-vos, entretanto, '1110 li cada um dos
Mnüsteríos compete resolver as questões ou duvidas que se
suscitarem sobre o monte-pio dos respectivos empregados.e-e f",
de Alencar Araripe.

N. 74 - E:lí:)I) DE c\TlRIL DE 1891

0[, rrO"im~illo "" um r~~ur,o ,ohr~ lail~:>-m,~ilto dei iml'n\o de índustr-ias

o prcüssêes .

Ministério dos Negocies da Fazenda - Rio do Janeiro,::10 de
llbril de IRUI.

Communico ao Sr. mspeotor da 'I'hesour.u-ía ria Fazenda do
Estado do Parunà que o Tribunal. do 'rhescuro Nacional, to
mando conhecimento do recurso, transmttttdo com o seu: omcto
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D. 7 de 19 de janeiro proximo passado, interposto por Emllío
Rnbflrto 8troool ,In 'l"r.igij'l Ú' dit, Thesnur-rr'in '1U3 indeferiu o
I'O'[U"I'jlll<'lllu ·JlU qu- pe Ih "lInu!';Iç:i,o rlu divida provenlen ta
do imposto de tudusn-es e pronssõ-e retcttvo aos exercícios de
1886-1887 e 1888, para cujo pagamento havia sido couectedc
como dono de crâeíne de carpinteiro, pela rua. da Misericordia,
da capital do dito Estado,- resolveu reformar a decíeãc recor-.
rida,allm de âcar o recorrente isento da. taxa correspondente a
essa Indústr-ia, por ter provado não possuir officina j devendo,
porém, ser collectado, assim como seu pae, Augusto atectei, e
seu irmão, Germano Strobel, como constructoees de obras, para
pegar-cada um a taxa fixa da tabella A, do regulamento anuezo
ao decreto n. 9870 de 22 de fevereiro de 1888, visto constar da
petição do recurso que etles exercem esta ultima industria, tendo
para esse fim uw deposite de madelras.c-z', de Alencar Ara
ripe.

N. 75 - EM 30 DE ABRIL DE 1891

Concede aos vapores da Companhia Ma"yland Line af Sua.mer,
08 f~vOl'e8 e pl'ivilegios de que reata o decreto n. 4955 de 4 de maio
de 1872.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 30 de
abri! de 1891.

Communioo ao Sr. inapector da 'I'hesouraria de Fazenlla do
Estado da. Bahia., para 0$ devidos atreitos, que, em deCerimento
á petíção de Levering & C.-, transmittida pela AICl%ndega do Rio
de Janeirocom omeio n. 260 de 22 deste mez, resolvi conceder
os reveres e privilegios de que gosam 08 paquetes das linhas
regulares de navegação transatlantlca, em virtude do decreto
u. 4955 rle 4 de maio de 1872, aos vapores da Companhia de que
são agentes, denominada Marylund Line o( Steamersl destinados
á navegação entre os portos dos Estudos Unidos ca Ameriea
do Norte e esta. capital, com escalas pelos da Bahia, Pernatn
bueoe santos.c-z', de Alencar Araripe.
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N. 70 - EU:W DE ,\BRIL lJE 1801

l\'àü compet. ~o~ 'l"''''Cl'll;ldol'C'; dos lcstodos mnnd.rr '1"0 as TiLesoll

""ri,,~ du l<':\zcllch cxij:lJ" a l"'I"'3i~"" .lc '1'H\Il(.ia~ p.nil',"~lIcS a l'c·
~r01l8:tI'cig,

Muüsterlo U03 Negoclos ,h Fn zeud.t - r~i'l (lo .lnnoh-o, :jO (10
nbril de l Sül ,

Tenho presente o ome!o n. :lll, de lei .Ie IJ1:H'\,{) ]H'O:dllJO 1':1:;;[1,110,
em que o Sr. inspoctor .ra T husunr.i l'i'l de FI\:é<'Il,I:1 ()" 1,;~t;"I'1 .to
Matto OI'OSSO infor-ma ror o gUV<'1'lI:t !O\'.Io 1Il"~nll) Kij'J'!1) mau
dado flue a ,Ub. Thosonr.u-ia ('xigi~~;e :! 1'C'!'(lSiC;ltO uos corres pu
hlicos das quantias cntrocncs n Silvest.re I'ukltcrio d:l íercucc,
JOlW Baptista dó' Silva ..vlbuqocrque ()José Confuciu Pereira da
Silva, seodo 4:UnO.S ao [u-imcíro, ;>:11111'$ ao scncndo i'J lO:OO(j~; ao
ulfhuoc pura d(',;\10:é"S tla~ "Olllllli.'SLlLS,J" quo for.uu ellc:lrrügados
pelo antccessor . o referhlo gO"CrJP<!OI', rclo.tív.rs ~'l f'llll'!açi'i,o de
um" ou m.us colonias de im1io; Cncahyrés. com r"dl\('I;:10 da im
por-tancia dus fjlwjú hOUVC~SOlll ',<ido f', itas ; refl'li~it;'ll'!O) poste
itormento cópia'; d"s i"iionçls «onccrucntcs ;,~ onn-ezns de tues
diuhou-os, c deoidiudo ntlnn l IjIW a Th'~~OTlrôl)'i:l procotessc, quanto
antes, á al'l',)ca,ta':'lo il:l'lll"l1a,< quanbos. II~ huportnncin totut de
1<J:Ooo.~OOO.

Em resposta, communtco ao Sr . tnspoctor que pOI' nviso
desta datn declaro ao uctun! gow"'llaúol' que, :'l vísta das
di5POsiç,)es do docroto n. 7>;], ,I" 2;, de setembro do nane proxtmc
lindo. 11:'0 comp-ito nos g,n-el'nôl,I,)I'cs dos E'lados tOIlHlI' reso
lnçõns como a. de 'lHO se tnua ; cumprindo. entretanto, q:lO li
Thcsouranin promovn, com a muximn urgoncin, a indemnísação
da Fazenda Nacional por aqneltcs I"':"l,olll:'areb,- 1'. de A/euc"r
Arorcio,

x. 77 - E\I 2 DE l\I.\10 DI'; 1:,>9J

Mínlsterl. dos N"f:;)('II)'; da 1-'''2'';1IIa _ I~i(, ,I.' .tneetro, '.' de
maio de IN!)].

neccmmondo nos srs. III';lleetOI'C'; da" T111'S'>lIl'.lri<", do Fnzenua
a Hei otseev.meíe da dbl''f.,il;i1'' cons1<lnt" ,lo :11't, I",!:: li, do
cecrcto n. 781 de 2;> do setembro de WDlJ, ['''1,111\:',:1.0 ,,1,'1l1O de
ajudas üo custo.c--z'. de A,k'lCur Am.ripe.



~Il~L:>TERIO DA FAZEX)A

N. 78 - F.\I 4 D8l\L\IO DE 180l

.h ncmcnçôcs de' cotlcctcres e respecttvos eôcl'i"âe" eslCío sujeitas ao
scljc UO 12"" u" confOl'miU(l.de COm o art. 70, ~ 10, d" l'eg-ulaHl>'llw
de 1(l !.I.' moto de 18~:l.

Ministério dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, ,1 de
maio de 1891.

Declaro ao Sr-. inspcctor da Tltcsourar-in d., Fazenda do Estado
de Sel'g"iJlo quo üenm tllfprov:t'lns as decisões constantes du fi)
Iueão t runstuittidn com o seu crüc!o 11. lU, .t., ti do fevereiro
proximo passado, proferidas pela Atfnndegu do mesmo Estado,
no semestre de julho a dezemtn'u de IWlll, visto estarem dentro da.
alçada dO;;!:1 ultima r'eparfiçãc c terem sido tomadas de uccordo
com ao lel ; exeopto quanto ~'t cohrançn do solto da nomeação do
escrivão da Cnlleetot-in da Cape!la, Antonio Dia~ d!l SOIIZ;I, por
acharem-se as nomcecaes dos collootor-cs e respectivos escrivães
sujeitas ao pagamento do sorte de 12 "I", de confoemldade com o
urt.. 7", ~ I", do roeutameuto annoxo ao decreto n . ijg46, de la
de maio de 18S:l, deduzido de sua porcentagem e assim oscnptu
rodo pura prestação de contes.c-z'. de ,Heflca,.. ..lJ'1lripl:.

N. to - K\I 4: DE MAIO DE 1891

~l11.nd(l ,mp"" a um escri vãu a ,mdta mn que incorre. por in!"racç::i:o

ctn uispnslo no art. 3i>, jlaragpapli.. n'lico, do rcgubrncnt" 'Cnnex"
ao d~creto n. 55,,1 d.. , 31 U" lllUÇ" d" 1,,71.

illinistOl'io dos Negócios dn F,lzonda - Rio til) Jnneiro, <1 do
maio ,lo 1891.

Tendo em vista as lnrormaeõcs trunsmttudas polo SI', in
spcctor da Thcsonrur-in de Fnzcndu do l';stado de Minas Ot-racs,
ecm otlicio n. Iü, de :l de :, iJril proxiruo ündo. das quaes se vcrt
Ilcu 'luc {ui pag-o em 7 de abr-il de I~UU. lia Conecsorm das ILendas
Gervtes dc município de s. Paulo .le :lluriullú,o unposto de trans
missão de proprlodade sobre metade da, qununr, do üG: 12·]8000,
por quanto foram adjudicados a Carlos Alvares de Azcvetc
MaCCI!O, 1'01' cabeça de sua mulher, D. Luiau 1'''I"I',t de Azevedo
i\lacedo,!lo in venturto a que alli se procedeu pelo cru-loi-ro (lo
escrivão Jose 'l'heodoro Pires, diversos tens deixados pelo Pl'i
melro marido daJIa, Dr , Francisco Bueno de Azevedo Macedo;
Sem que se fizesse menção do pagamento no dito tnventeno ;



ordeno ao Sr. íuspector q\l~ IIJI]ionha. ao rercruo osct'tvuo :1

multa em '111C mcorrou. na II\l"Jll 010 .u-l 'l ] .lo I'O:~\lI,Ulj('nto

annexc ao decreto u ~);:'81,,j,, 11 do IlJll'ÇO de ISi·I, porb.cver
infringido o disposto no art. :lS, purngraphc unira, do mesmo
regularnontov--. T. d~ AICW'(ir AnU'ip".

N. 80 - E~I 5 Dl~ ilL\1O DE um

Mínisterio dos Ncgocí»s da Fn.zrnnln - Rio de Janeiro, 5 de
maio de taul.

Communico ao Sr . inspcctor da 'I'hesourm-ia de Fazenda (lo
Estado do Rio Grande do Sol (JlW r) Tr-ibunnl rir) 'rticsouro Nucionnl ,
tomando conhecimento <lo I"('CUl'~O, truusrruttido com o seu otfleio
n , 5, do 7 do janeiro proxlmo pnssado, ío torposto por Cht-iatian
Hcckler, da decisão d:.. c\lrandcg:a da drhdc do Rio .trande, que
classificou como e-c mctim não c"l'c(;ili,'"do -r-, pu-n pug.u- a taxa
110 1820Ll por kjtogr-unmu, me Ios'tnn Ih ttltitua furte do .u-t . 505
da taJ'ifit promnlgadu pelo decrete n. IO.l\IQ,,]o 'J uc março
l\" l.sS'J, sou kilo':l'nmlln~ do tnch!o eouu.tc em lO cntsns. rnorca
CH, ris. lOS a. li;'; (]\10 sur.met teu ri, desp.tehn, ]l1;b lo luldi<;:i,o da
nota n. 8:17]. de 27 d,> outubro de IR'JO, COllhl-!lI -t.im tinto
estnmpndo, próprio pnrn flJIT" -, sujeito it do (j5U róis, 11c nccordc
com a 2~ partedo citado Hl'tig-O, (J impoz-lhe a multa do I ~i "f,
pela díneronca rio quafidale.,-, resol vou rerormar a decisão recor
rida, anm de ser ctasstücadc como - setinetn - o tecido igual á,
amostra n, 2. que acompanhou o recurso de '1110 se trn.tn.- 1'.
da Alencar Araril'e.

N. Sl - Dl G DE :'>IA!O DE HlIH

Em'lllanto n'lO ~,t;Ht' "~~\lh,ja " "'~"lL~"" .In art, 1,1 "~ConRtil n;(ii",

n;ln podem os !o'",·"rn:L,I'Jl"'" ,li'l' 'I' .l,,-, 1"'''I'l'i", u,L<"i,,,,;\,,, oituacl'"

lH>o 1'~sl'edi"()5 [·:ôkl<lns.

Ministério dos :Kog'ol'io~ Ih t-azcnda - Rio 111; Junou-o, G do
maio ,Ie 1891.

Sr. Governador do Estn.lo do Ceará ~ 'rendo conhecimento,
pelo orücto n. :127, de IS do março pt'oxüno passado, do chefe da
exuncta commtssao deste Miuisterio ucese Estado. da consulta



que lho dirig-il;tes, rotntlvnmonto :1 rtuloT'i':\.'Jin l""li'];l 1«,1;1 ln
tl,w!'~Il(:i" \lunieipo<! !lil !io,\. \'Llg:(\IIJ, InT'il. I'OI"IIIIIl:il" 1'01' tl'",:;
predlos do p.u-ttculat'cs, que servem ,lo (~a·It!l, qruu-tc! .~ I'J<;o
municipal, um terreno ()OJ'C'I<iO (~ pfn.ntudo, 110 P"oj>l'iorl:hlu .In.
Fuzeuda; cnne-mc deel.u'nr-vos quo, n:\ll se .u-h.urto ninda n~'ill

lad,[ a execuçãodo urt. GI ,J;. C'}llstitni,;;i(,. IÚO \lr'II,'L~ .Ii'!,')l'
dos própr-ios nuctonaes sttun.los nesse I';~bdo, umqu.urf !,ll':t i_"Sil
nào fordes «utot-isado.c-. T: ,I"~ A/,;>lca>' ,\;-,·,·il''?

x. ~:? - E\I ., DE ilL\lO ne ISal

I~~solv" uma consulta ""ln'c e'''~''~J,·,io ,Ir.> :'1'1. 1-' d" .lc"'~'" n. ~'\J" A
de 12dil ll()vemb,'o de J8<JO, '1'''' m"",1:\ ce"tl':.li_';ll' Jl;l~ rel';lI'IL;(",~ d~

Fazenda Q p.lg::>m"llto das d"'P'.'l.,," do '''''(''ri:r) <in lo lI"" ", ~li·

llist,'ri'ls.

Ministerio dos Nogooios du Pazendu - IUo de .l.meiro, 7 de
maio de 1801.

Tenho presente U otüctc II :),j .t , (1,) 15 d.} mure» pt'uxhno
pnssndo, 110 qual o Sr. inspectc»- da Thf>,;rJlll'al'i:l 01'1 F'IZ')IIda do
Estado do Pari< ClJlbll!h -- ,;i,'-l vista li,} oIi~I'n~lu no m-t. I" do
de('J'do n. 0D8 A, d'l l~ do oovcuu ..." diJ 1,'<',111, '!'!" 111;\.",1;1 ccu
tralis.u- nus rnpnrticões 1(0) ~'n/.!~II,I:t., 1')1g"'1111'!1l1'; ,I".'; ,le~l'e:',."s

do material lk quuqucr ~lini~teJ'i", i!,;I:'o I'e''''','-'''l.\a~ a; di~I")"

siçõcs, não ~Ó .to ar-t. :!Il do l'egIJlalll'!lltll nuuuxo ao d.""",to
n. :-Hj8 .'\, de J dn nmio do JrlI'SIlIO nnuo, que d'~1l "Ul'i
bulção i\.s :ltllllillistl"aç(l(;~ do~ Cúl'l'eio.; P'II'" "Jre(~tJl"i'.~m;o~ 'k~

pez>!:; d:~ verba - COJ'I'dn Or'l',oI -, ('0111<> t.uub.uu d'l <:1I11'''S
ra,~lll:l.m",ntI)S que .rutorts un rlil'"l's:os l'i'l'artil;ií"s a :,'lI'~I'.'/'>l' ,\.~

S!las ,!"spezas Itlindll_"'. p"r" a~ Ijll;\('~ a~ Tlles')'II'iJl'i .. ,~ ndennt.un
lIO l'dllcipio de (,:Irla I'X"I',;iri'J 'H qU:'!J!in·; TH'e"~"lJ ius ,

ElC] 1'.),,[J(hta, dccla\'o·!Io·,', 1"'1':>, " duvido" <'\PCU<,"-IO, IIiW" nu
r'·'l'Jl1" do citado dccr'cto, eomuctc ,l;; I'c)';Il·li';fw.~ U') 1·"l'w:I,l;.
l'e,dbal' o pag<1Jlwnto de tot., a ll,'speza de mnt-uinl, mas, 'JllalHlo
se trut.n- de ser-viços CGlllO os li" tcl"p'!1f'h<J,<. I'ol'l'ei",; c (~HJ'ada";

de tort-o, e;':c"l\l<ldn~ mun .. .s Y'm~~ ('Il! I",:,did,,':cs 011.1.) ('s":;.;
l',,!,:u'liçi),,~ não po.tem t-cmu- ,lir""t:, intel'~;'J'"nd;), ("H1VPJJJ '111"
sej.un I'0..,la,; 1'111 lJl'"tie" "'H!! PJ'Il.J,'IH:i", IIh'di,h" ,,01"'111:1,1,,; a<>
jJng';ullento (In;; d'~~)l!'I'-I$ COIll law' '''''I'ri~,',,~. 1"]':\ 'iH' ,',I ','; U:\"
solfl'nlll pet-tut-hação ; .Ievou.lo () sr- i:hll('d"I'. ~(']'1[!r'" '111';
houver emharuço no cumpriumnto illlmedi"t" do ~lllol':,,~iLi.lo

decreto, estudar o C;150 c propru- u este ~lillist'·l'i<) () 'lIl1~ .inl!..;ar'
conveniente, »üm d'1 se podet' rosotver cem tund.uuento no-,
caso, espectaes em (lHO U mesmo decreto apresento .hülculdudc
na execução.

F. _ Decisões ~" lSH
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Quanto aos »donntamcntos feitos para deSpe7~'lS ,10 prompto
pag-amcolo, não tem applie<lçJo H decreto de que se trata,
porque aqueues que os recebem toem de exhibtr perante as
rep"rtiçõ"s ,Ie Fazenda os documentos dn despoza mensalmente
feita, parn obter-em a respecu 1','1. indemnisnção ; sendo o seu debito
liquidado no fim de cada exercieio, de nccordc com o aviso
circular deste Ministerio n , 506, de 20 de novembro de 18G8 e o
art. 30 do decreto D. 10.145, de 5 rle jnnelro de 1889.- T. rle
AlenCar Araripe.

N. 83 - E:ir 8 DE ;\1,\10 DE 180\

Declnrn qlle os l·,·cil.(l~ ol~ ndonntnmr-nro d~ soldoa l'n;~ia~~ do Exercito

nào esrão s-rjeltcs no aello, nll~ro~i"l 'lote, nos peditlos qllP ílzcrcm

do esrabctecimento, s"'!,e"~:'io, nugmento OH thrninnk~o de. ctlnsi~

gnacões, de ve preceder officio ~ não requr-rimento.

Ministerlo dos NCfiOci03 dn Fnzcndn - Rio de Jnneiro, 8 do
maio de 1891,

Tendo presentes os nvtsos do xttutstcrto da Guerra de 10 de
outubro tle 189) o 16 di) rever-Ire ultimo, e a infürmüçfio sobro o
primclro prcstudn pclu 'I'hesour.n-in de Fuzunda no lcstado de
S, Pedro do Rio Orando do Sul, em otncto n . 23, de 28 de no
vembro daquelle anuo, declaro ,W SI', tnspector ,la, referida
'í'hesouraria, que os recibos de ndcantamento de soldo 11 omcíaes
do Exercito não estão sujeitos a setto, por serem consí.terados
quitações de vencimentos, embora pago adenntudamente, bem
como que, aos pedidos que tizerem do estabelecimento, suspensão,
augtneuto oudímlnujeão de consignações, deve preceder orâcto, e
não requerimento. na íór-ma do »rt. 13, § In, ns, 3 C 4, do roeu
lamento »nnexo ao decreto n . 946 A, ,le I de novembro de 1890,
pubiicado no Díorío OlJkialde 14 tio mesmo mcz.-T, de ,.tlencar
A;'m';pe.

N. 84 - g:-'1 O DE: MAIO DE 11'01

.\ deaígnneâo de neeut <.\,-, destino dado ,i~ me~c;l.dOI'ias fuvor<'cidas
eom a igrncão uo direitos dp,,!> re~l\hir ()m ()mpr~g:~do5 de cale

gor'<t não inferiol' ii. de 1" esaipttlr'll'io,

mtmstcrtc dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 9 de
maio de 1891,

communíco ao Sr. iuspector da 'rnesour-utn de Fazenda do
Estado do Ceará, em conflrmueão do tetegremmo desta data,
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que não pôde ser npprovado o acto, de que dá conta om câlcíc
11. 43 de 17 de abril proxtmo findo, pelo qual designou o 2<'
escr-ípturaric da mesma 'Fhesourarin, Manoel Antonio Sydney.
para servir como fiscal com a attribuição especial de verificar o
destino das mercador-ias favorecidas com dsspucho livre de
direitos de consumo; porqnnnto, na fôrma do art. 2" das tnstru
ceões annexas á circular n. 22 de 31 de março do corrente anno,
a designação para o serviço de que se trata deve recahir em
empregados de categoria não inferior ã de I" escrípturano. 
T. de Alencar Araripc.

N. S5-RM9DE: MAIO DE 1891

tleclo.ra que o reitor do Int~rnMo do Gymnasio Nacional tem compe
tencía p:tra. eequianat- dtrectamente da Alfandega o despacho livre e

n tlltrega dos objectcs que lhe forem conaignados .

Minislerio dos Negocias da Fazenda - Rio do Janeiro. 9 do
maio de 1891.

Sr. Ministro dos Negocias da Inatrueeão Publica, Correios e
Tcleg'rn.phoa - Em resposta no vosso aviso n, 1323, de 2!) de
ahril ultimo, requisitando a expo.Hcâo do ordens para o despache
IiVI'H de direitos. na Atfnndeg-a do Rio de Janeiro, de 18caixas
vindas no vapor vtue de Buenos Ayres, contendo varias objectos
destinados ao Internato do Gymnasto Nacional, cabe-me declarar
vos que, nos termos: do art. 9" do decreto n. 947 A, de 4 de
novembro do anno passado, o reitor do mesmo internato tem
competeneíe para requisitar rítrectamente dequella Alfandega. o
despacho livre e a entrega dos objectos que lhe vierem con
signados.-T.de Alencar Araripe.

N. 86- El\I 11 DE MAIO DE 1891

Declara terem direito dous empregados no abono da geatiflcacâo qlle
deixaram de perceber durante o tempo em que estiveram suspensos
do eseectcro de seus logares, por estarem respondendo a processo
de responsabilidade, de que foram absolvidos.

Minister-lo dos Negocies da Fazenda - Rio de raneteo, 1I de
malo de 1891.

communíco ao Sr. inspector da Thesourarin de Fazenda do
Estado de Matto aroseo, para os devidos errettoe, que reeclrt
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deferir as petições, tranamlttidas com orâcto n, 17, de II de
reveretro prcxímo passado. nas quues os empregados ela Alfan
degc da cidade de Corumbá, lo esoripturario Satyro Domingos de
Aruujo e ~. Luiz Oassianc (b Sil va, reclamam contra o despacho
da mesura Theeouraría que negou-lhes o abono da respectiva.
gratitlc.~ção durante o tempo em 'lua estiveram suspensos, por
ordem do governador. e sucmettídos ri. processo de responsnbill
dada, como incursos nas pellUS do art. 128 do Codigo Criminal;
porquanto, tendo sido por sentença do juiz de direito da capital.
couürmudn pelo Tribunal tia l~elação do Districto. julgu.t.la
Improcedente a accusaçâo do crime que lhes fôra imputado. teem
alies direito li percepção (lo todos os seus vencimentos (ordenado
e gratillcação ) durante o tempo da suspensão, de accoetc com
os avisos do Minister-ío du Justiça sob n , 421i de 16 de agosto
e do da Fazenda n. 500 de 19 de setembro de 1879; não lhes;
socuo uppücavet a disposição do art. 8~, § 3""da. Consolidação das
Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas, em que se fundou o
despacho da Thesouraria, porque refere-se á suspensão de que
tratam os arts. 59 e 63 do decreto n. 736, de 20 de novembro
de 1850, 94 do de n. 6272 de 2 de agosto de 1876. imposta como
pena. corroociona.l.- T. de Alencar Araripe.

N. 87-EI'II 12 DE MAIO.DL~ 1891

Di provimento a llm recurso sobre pagamento do imposto de docas.

Ministerio dos Negocíos d<~ Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
maio de 1891.

Communico ao Sr. tnspectoe da AHi1ndega do Rio de Janeiro,
para os d'~vi<los cãeüoa, 'lUO o 'I'ribunal do Thesonro Nacional
resolveu derortr o r-curso. tmn-mf ttido com o sou ottícío n , 254,
de 20 de nbr-rl ultimo, íut 'I"P"st(} por rctuardo Johnstou & Comp.
da decisão da mesma .\Ifulldega, que sujeitou-os, ne, qualidade
de agentes da Companhia de Paqu-tes de Hamburgo, ao paga
menta da quantia de I: 18l$, do imposto de docas, de diversas
embarcações miúdas com carga vinda do vapor allemão Ceara. e
que estiveram estacionadas na doca da Alfundega muitos dias.
sem poderem <losc<\rl'cg.\r, por não ter el!n esp'ico nem pessoal
surttcíente para esse tlm, em razão (,h grnnde allluellchl de caf~as;

devendo o imposto de que se trata ser cobrado somente com
relação ao numero de dias destinados par;"!, l\ descarga daqcelle
vapor._ T. de Alencar A,"aripc.
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Indefere um recurso sobre restituição de díreitos de mais pafl"os em um
dalipaebc de obras do ferro fundido pintado,

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
maio da 1891.

õommuníco ao Sr. ínspectcr da Thesouraria de Fazenda do
Estado de S. Paulo que o Tribunal do Thesouro Nacícnc!
resolveu indeferir. á. vista do disposto nos ar-ts. f152. 1~ parte. da.
Consolidação das Leis ,las ,\ lf'aurl0J:?;l" (' Mesas de Remias, e 17 111)

decroto n. :1.'l5 A, do 2f, rto nbrtl de lsn!). o recurso tl'<ln~llliUhto

eom o seu otlleio n. 4ü de 7 de abt-il proximc rlndo, interposto
por zererrno Barbosa & Comp•• da decisão da dita Thesouraria
eonârmatorte dada Alfandega da cldade de Santos que negou-lhes
a restituição da qaantln de 509$817, proveniente de direitos
que de mais pagaram pela. mercadoria contida. em oito volumes
marca. elC, ns.7 a 14, fi ;;uhrnettidn a despacho pela uoto n. 1519
de II de novembro rte 1890, como-c oto-as de ferro batido esmn.l,
tado -. sujeitas á taxa de $600 por kilogrnmma, na fõrma. do
art. 804 da tarifa de 1887. e que, na conferencia da sabida,
verificou-se ser - obras de ferro fundldo pintado -, da de 160
réis, tambem por kllograrnma, de Recordo com o citado urtigo,
- T. de Alencar Araripe.

N. 81) - EM 12 DI~ M.\lO me 11<91

Approva a creacâo de nma ()nn~et~ri(t de re'Hla~ Ifnrae~ no muntctpto
de Palmas, Estado de j\Iilla~ Gemes.

Ministerio dos Negoclos da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
maio de 1891.

Communico ao Sr. ínspector «fi, 'rhesouraríe de Fazenda do
Estado de Minas üeraes ücar npprovnda no resolução que, segundo
deu conte em seu oâlelo n. 49, de I I de abrtl próximo passado,
tomou em sessão da Junta, de erear uma conectona de rendas
geraes no novo municipio da villa de Palmas, installado em I do
dito mez; arbitrando em 2:DOil$ a fiança <lo coüectcr e em
1:000$a do escrivão. e üxamto em 20"I" a porcentagem desses
empregados, sendo 12 "In para o primeiro e 8 "I" para o ultimo.

B, inteirado de que para occuparem os Jogares de collector
e de escrivão foram nomeados os cidadãos Brnesto da Paixão e
Souza e Arthur Vieira de Rezende, aguardo as demais informa
QÕes exigidas pela. circular n. 217, de 16 de junho de 1873.- T.
de AUncar Araripe.
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N. 90 - EM 12 Dg MAIO DE 1891

Declara tar aldo irregll.lar a designação do ccmmandante dos guardas
para substituir o ajudante do gual"da.m6r de uma Alfandega,

MillMterio dos Neg-ocios da Fazenda _ Rio de Janeiro, 12 do
maio de 1891.

Informando ° cuero da exüncto commtsato de eXUmA na
Alfandega do Estado de Peruumbuco, om olIicio de 5 do reve
reiro próximo passado, ter o respectivo Inspector designado o
oommendaute dos guardas para substituir o ajudante do guarda
móe, durante a licença que obteve por mais de sessenta dias,
assim como haver o dito cornmaudunte recebido a gratitll~ação

do eubstituldo, contra o que preceituam as ordens na, :l88 de 6
de novembro de 1867, 59 de II de fevereiro de 1878 e 631 de
31 de dezembro de 1880, declaro ao Sr. Inspeetoe da Thesouraria
de Fazenda do mesmo Estado, para I) fazer constar ao daqnella
AlfaDlJega, que foi Irregular a de8j~nação de que se trota, a
vista do díspoato nos arts. 7G, § 4", 116, § I", e 118 da censo
lidnção das Leis das Alfamleg-as e xreens de Rendas, e do que de
modo expresso decidiu a primeira das citadas ordens; cumprindo,
portanto, que o referido commandanto restitua a imporfaucln do
Vencimento quo indevidamente lhe foi pago peta alludida sub
stituição,- T, de Alencar Araripe,

N. 91- EM 13 DE MAIO DE 1891

Manda Inctnaeae oa livros de lançamiOnto <l documentos rlllativo8 IÍ

eobran{la da taxa de escravos, " proyideueia sobra a \'erifiea{lão da
responaabíltdade dos emctores, un parte relativa a esse imposto,

Minísterio dos Negocíoe da Fazenda - Rio de Janeiro, 13 do
maio de 1891.

Convindo, para. cumprimento dus inatrunções expedidas por
este Ministerio em 14 de dezembro de 1890, que fiquem cxttnctos
todos os livros e papeis referentes ao clemente servil, recom
mendo aos S1'S. íàspectcres das Thesourarlaa de Fazenda que
providenciem, com toda a nrgencía, para que sejam tnctnerecoa
sem demora os livros de Innçumento e as declarações reltaa para
a cobrança da taxa do escravos, e devolvidos os mandados ao
Jui20 que os houver expedido, e::c l1i do a-t. 5" da lei n.:i3913 de 24
de novembro de 1888 ; desapparecendo por este modo os utümoa
documentos que ettestem a er-propríedede servil ~ ,
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•

A ínclueraçãc seri. feita em presença da. Junta. de Fazenda, e
disto se lavrará. uma acta minuciosa, da qual se remetteré
cópia. a este Ministerio.

E para que a falta de teee livros não errecte a respcnsabí
Iidalfe dos eIactores, cuíea contas ainda não tenham sido to
madas, quanto ã. o.rreea.dacãodaquella taxa, devera a verificação
dessa responsabilidade ser feita pela confrontação da impor
taneíe, das certidões extrahidas dos talões com as partidas do
livro de receíte..c-. T. de Alencar Araripe,

N. 92- EM 14 DE MAIO DE 1891

E' da exeluaiva eompetencia do Governo Federal fa:r.er concessões para
obrae de melhoramentos, carga, descarga e arma:r.enagem de mer
cadorias.

Ministorio d03 Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
maio de 1891.

Sr. Ministro dos Negociasda Agricultura, õommercío e Obras
Publicas - Estou de posse do vosso aviso n. 109de 24 de março
proximo passado, com o qunl, remettendo-me os ~peis relativos
ao pedido que Caz Emílio Blum, de se tornar ertecttva a concessão
que obteve do Governo do Estado de Santa Catb.arina., para me
lhoramentos no littoral do mesmo Bstadc, e de se lhe concederem
outros favores, pedia: esclarecimentos sobre a discriminação das
attribuições que competem lia Governo Federal e aos Estados
para fazerem concessões dessa. natureza. '

Restituindo-vos os ditos papeis, cabe-me declarar-vos que as
concessões para obras de melhoramentos, carga. e descnrg-a e
armazenagem de mercadorias sempre foram da attrfbuícão do
Governo üeral, e assim tem continuado ainda depois (ta mu
dance do sreteme de governo da Nação, como o comprovam
diversos eetos recentes, robustecidos pela disposição do art. 83 da
Constituição da Republica. e pelos prtnctpíos consagrados no
art. 8".

Demais, tendo taes serviços inteira ligação com as Alfandegas,
ou sendo l\ eues coaâedcs, e dependendo estas do Governo da
União, e não dos dos Estados, áquelle, e não a estes, assiste °
direito de ccntrectet-os, como o reconhece a parte final da clau
sula 7- do proprio contracto que motivou a vossa consulta.

A· vista, f,0ls, das disposiQÕ9s citadas e das leis n , 1745 de 13
de outubro' e 1889 e n , 3314 de 16 de outubro de 1886,art. 7",
peregrephc uníeo, só o Governo Federal tem competencia para
,!azer concessões comoa de que se trata.-T. <k Alencar Araripe•

.~~
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N. 93 - EM 14 DE MAIO DE 1891

Dcclnra que I} aviso de t:> de janeir" do 1800, sobre venda de bilhete.

d.' loteria, ncha-sc revogado pelo decreto n. 27i B de 22 de mar~o

do mesmo anno e pelo despacho de 2.; do mez eeguinte .

Ministerio dos Negccíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
maio de /891-

Sr. Governnrlor- do Estado do Rio (lo Jnneiro - Em reeposte
no vos-,o crâctc <la 28 de abril próximo rindo, em que eouctteee
t':t[Jedição ,I.) ordem nflm de ser nntor-isudu a extrsccso da
Ia )J:\l'tH da Iotoria extraor lln.n-ia de:j~fl xstu.to, a quo se refere
o avi-c do Mtnístereo a meu carg-o, de 15 de janeiro de 1890,
vtstoja ter sido eltrahida a :jo parte ,!;~ g-raurfe loteria em favor
do Montepio dos Servidores do estudo, deetaro-voa que não póda
Se!' atten.udo o pedido do que se trata, porque o cttadc aviso
acne-se r'evogudo pelo decreto II 27, H de 22 de março daquefle
unuc e pelo despacho deste Mlulster-io de 2,') de abril seguinte, os
quaes dispoem que nenhuma, loteria porlerá ser exposta á venda.
sínão com plano perfeitamente ig'unl ao das da Capital Federal.
- 1'. de Alencar Araripe.

N. !)4 - EM 14 Df': MAIO DE lR91

Reeommcnua a obseevnnciu do art. 33 da lei n , 3396 de 24 de no
vembro de i&!8, sobre empregados aposentados ou jubilados que ..

:lee~il"rf!m emprego ou commjaaão remuneeade .

Minister-ic dos xogootos da Fnz õndn - Rio de Janeiro, 14 de
maio de 1891.

Recomrnondo nos Sra. chefes rlas repartições de F,lzenda
a mais reverá observancia tio urt , :13 da lei n , 3396 de 24 de
novembro de 1888, a qualiletei'minn qu€', da date, da. mesma lei
em dennte, o runccíonarto publico de qualquer ordem ou cate
goria, que. depois de aposentado ou jubilado, accetter- do Governo
Geral ou Provlnoíal emprego ou ccmmtssãc remunerada, perderá,
.turncte o axereleto, todas as vantagens da aposentadorla ou
,inbilação.- T. de Alencar Araripe.
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A tr""'Hni,üo de apohccs ,In. dr,-ida p:lhl,r.a d,· li,nl"r(lI't> c·SI". sllj .. í ta
:00~,'llo de 0'";'0'

Ministér-io dos N~;:iocios da Fazenda - Rio de Janeiro, IR de
maio de IHU!,

ncctoro :10 SI'. iuspector (la Caixa de AIlJOl'US~ção que hem pro
cedeu mandando que VOlt:"t5S0 ao Juizo da 2" vara Civel desta.
Cnplta.l , »um do serem s'ltisf"it"s os dil"'itos .levldos, os atvnràs
Jl')I' ctle oxpodirlo, I,arn a tmnsfornncia das upol ices de usu rructo
li;, invont.u-iu.In, D. ;'IIa!'in COllst:lIl(,',\ de Mano., xouza, :1<lS filhos
rio S"U pr-imeiro matrímonlo, visto estar a trnns.uíssão das npo
uces de que se trata sujeita ao respectivo imposto. na razã.o
de 5 "f" IH\ formn do crt , -;') do regulamento unuexo ao decreto
11. ;15RI ,lo 31 de março de 1874. comhinado com o ::l I", n. :1.
da ta[,rJ!a do cftrulo decreto. c não semente na. do 1/" "/0 que fOI
pnl{\t.- 1'. de Alencar Am"'-pe.

N. oo - EM la DE MAIO DE 1891

Jnll"f"'>e 11m r0'lu"rllllenlo perltnrto reeonsideraç5.o rl" llm despacho do
Tril",nal do 'l'hcscuro Naciona l.

Ministcr-io dos Ncg-ocios da Faze[](la - Rio ele Janeiro, lO de
maio de IXUl.

Devolven-lo ao Sr- n-lmlnístrador da Itcc('hcdori'l do 1(10 de
Janeiro 0" P'1lris que juntou ao S"\! ofllcio n,:lI de 27 do mez
llilSsnr!n, lntor'mnndo sonre 0 requcrtmonto em quo n. Companhia
Est rnd \ do Ferro Ceut rnl ..\I'Ig-mll1lt pediu l'ecomi(lel"lç~_0 'lo rk~

p-cho do Triuunal do 'rhe-ouro tcacrona I, conunn» tori« do neto da
neeebe-loi-in, que I he neg-ara insci-iprân no-, ."cu,; I i vros. .reoí.u-o ;10

mesmo Sr. ndmlntstrndor- quo t;» inde rernjn o cit ido requer-i
monto, lIi"to só porque os decisões do Tribunal tecm 101"<;'1 de sen
teuci.na rérm I do art. 25 do decreto n , 234::\ de 29 de janeiro
de 1859,e de! las -abla recue-o somente par-a o Conselho de icstado,
acruatmonto extincto. mos ainda porque c~fá de nccordo com fi,

dispo-ação do .u-t. 3" do decreto n . 164 de 17 .Ie jnneiro de ltl90,
o qual .'xi::c, como condição para. a ouustttufção das soctoIa.tes
anonvmas, a suoscrtpção de todo o seu capital socínl.c-- T.
de Alencnr Ararlpe.
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N. Uí - EM '.!I DI~ MAIO m; 1801

Solvo duvidas sobra rec~hirnollw do nowe uoe 1,:\1100, ouüesores pelos

bancos o pa~liGll\;ln'H,

Mlnistet-io dos Neg-0:õios du Fnznnrlu _ [tio de janotro, 21 de
maio de IR91.

Tendo presente o nülcio n , n4 d'l D,le abril nltimo, em quo o
Sr. iuspeetor- da 'l'hesout'nr'ta de Fazenda 110 Estado do Pari
informa haver o Banco Euussor- do xone, na qualidade de cor
rospondente doa Bancos Emissores da. BlhÍ<\. e de Pem.unbuco,
consultado a mesma Thcsour.u-ia - si a olol'iIi'ltori()(lade do rece
bhnento das notas ,J03t% nas estações publicas osten.ttn-so aos
p..r-ticulnr'os e aos bancos 110 dito Estado sem faculdu.lo de
emissão, rleelaro-Iuo , par-a os devidos nüettos, que somente aos
hlIlCOS qui teem 0:;";;1 tacul.lnrle, (I!lO\' scure base mctufltca., quer
SOOI'O u de npolices, é imposta u ol,rig::tç;\o de receber o, hilhotes
dos cstnbeleuimentos COlJg'nn01'e3, COliJO expressameu te decl.u-a o
art . 4" do decreto n. ix'! A, de 2511e setembro de I1'9U, quo
tornou cxpllcitu a dlsposíção .10 .u-t , \",!:i 1", n . 4, in (me, (h
lei n. :340:1 de 24 (['J nnvcm bt'o rI,) IK8K, a qnnl deve ser enten
dida de ccco r.to com o (IIW preceitua o urt , 19, n . I, do decreto
n . 10.144 de 5f1oj,lIloiro do IHK~).

A' vista, porém, rlo disposto no nré. II do rtecreto n . lU.2G~
rle G de julho .teste ultimo anun, não são otn-igudoa a receber
taes bilhetes os O'\IlCOS que não tecm emissão e os estabele
cimentos particular-es, ainda quando nres ror-em dudos em
pil,qamento pelas reparüçaes puuttcos.c-, 1', õe Alencar ,Varipe,

N. 98 - E'II 21 1l1~ '111\10 DE 1891

ltl'lefel'e a reclnrnccão do p""C!lr:lllol' [i~r[ll (l~ umn 'l'besour-aría de
Fawnlht contra O acto 'I."c jui;Hl incomp~liv"l o e~el'cicio desse
IOg'Jr com (J de lente do ,~thCllOO (\c um d.is I'~"tuilo~.

Ministet-io dos Negoc'os üu Fazeuda - Rio de Jauctro, 21 de
maio de JS9i.

Tendo presente o oüício do 17 de abril ultimo, em que o
procurador tíscal <in, 'I'hesouraría de Fuzeudu do l~~t[\,I(J (lo Rio
Grande do Norte, bacharel Augusto Car-los de illBilo L'Eru.istr-c,
reclama contra o acto do Sr. inspector da mesma Thesourar-ia
que, em cumprimento da ordem recebida deste Miniaterio,
~ulgando lnoompativel o ererercro simultnneo daquelle cargo q
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ode lente <10 Athcnco .lo dito Esta-lo, exigiu-lhe que optasse
pur um tlelles,-d'Odaro llO Sr. inspcctct- 'I'!" não prece.te :1

razão, em quo se fundou o r-ctnmuuto , de ter o despacho do
ministro da fazendn de fi de novembro do 18d::i negndo ri.

oxlstouota de tal mcompatibilidade, a vista do disposto no nrt. 44
do decreto n. 870 de '!2 de nov.muro do 1ST)!; porquanto, não
p'llIn notuatmcnto ter apnlicução o referido despacho, uma vez
que o art. 73 <la Constiill:çiio da Republien. tlrmou o principio
pt-õhihjljvo, em absoluto, (h .rcunmulnçêo, quer dos carg-o_~ d,~

j'ni:lo, quer dos dn rni:10 co.n PS dos !~st;[(I(\s, ']\1('1', cmüm, dos
dostn, unicamente, e não ó licito aos Esta-los alu-írem em suas
Oonstitutções excopção aos preceitos que nu da Ijuião couorett
saram os principias dA direito puhlicn quo regem a neva rõnna
politicn da Nnçân.-1'. de AlCl/cul' A.rari]lc. '

x. oo - E~I 21 DE :'11.110 DE 1:->',11

I" Ib'f,.,r,' 111ll r~"'lr,o rclnl i I") oi l\'~li t'liç:'" da la~" oddicicnal ,I,' :; 0,o
cobrnda sobr-e a ;,np~rlallcia ,li} irn[Jo~t!) de ITansmiss,io tio pl'0l'ri~

dade tlevi,j" pela. remissão de bens do r:tiz feil:. em crecuç â,o cil'eL

Miuisterlo dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 do
maio de 1891,

Cnmmnnico ao SI'. inspoet.u- oi" 'rhcsourart» ,113 Fnzendu do
EsLl,lo de Minas üoraes 'l11Ol " Tt-lhunu! do 'í'unxouro Nneionul
resolveu indefer-ir o r'~CIIl'~O, nuncxo ao cntolo n . i;), de 5 de
fevereiro ultimo, interposto pelo b:ICh:II',)1 Affonso Heurtque
Vieira de Rezende di\, <le{~iSõl.(l p~h (jIP! a mesma Thesour.u-iü
necou-the a restituição ,h t.cxa .ul-Hcional do ;) ",I., -chmda na,
Coll.ietor-iu d;\~ Ron.lns (lOlWH .Io Illunkipi') do Cat'I~'uazes,

,<;01)1'0 a lmpor-t.meia ,h i1l111Osl<> 01,) tl"lll~!lli-;~:l.O d,~ propI'i .. ){j,ul'J
devi,h pela roui.s-nc r]{~ IW1H do rn!x, \1111; th') foi feilu em
execução civel j pcrquuuto, SOldo :l impo..;il,,;l,) couxcquonciu da
sentença, C) não da respectiva c.u-t.r, a navcn.to nquol!a sido
proforidn em 17 do outubro, qnnndo aindu vigorava u refer-ida
tuxa, sómeu trJaIJoliola a cout Ir de I~) do Ille,e:segllill te, um dnaute, <\
ovi-lente que a ella se uch.wn suj'.'iL a remts-uodc que se trata.
- 1', de Alencar Am"i/le.
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N. 100 - EM 23 DE MAIO DE 1R!J1

Declara que nos flscaes daR j'ep.ç0c.• de dire.itos cempere sómcnte o

vencimento tios seus empreg-ns e um;. gr<>tilicaç,'" mensal p,.,r;t des
pl'7.:lS de transporte.

Mtuíster!o dos Neg'ocios da Fezcude - Rio de Janeiro, 2:1 de
maio de lR91.

Tenho presente () oülcío n. 122 de 23 ,Ir> nln-i! ultimo. r-m que
o Sr. inspector- da. 'I'hcsounu-in d" FH7."IHh do Estu.lo dr- [',)r
narul 'IICO. son I) f'unduutento de oito ter ~i.ro (iXH,b nas iustrlH","'<'s
anne xns a circular n. 22 de:ll de murro pro ximo 1'(IS~a,J() gruti
flcação ao ríscnl das isenções .te otrctto., de ímportaç.io, por essa
serviço exteoor.ãnar-ío no próprio ernprevo. mas sórucnto deter
minado o abono monsnt nunca.. excedente à importanciu ,j.\ soxtn.
parte 1113 seus vencimentos pAra tr.msportc, quo s<'l'il sulostitllida
pela marcada nas illstrnCl,:iíos de I de março do 1861, quando o
Iuüccionar-io houver de ausentar-se tia sede da ,\II"lIHI'-'g',I,
consulta si o dito fiscal deve perceber- apenas o vencimento do seu
emprogo, ou si tem direito á gl'atiticaçTlO de 20 a 5!l "lo sobre
esse vencimento. ou a qualquet; outra. do mesmo modo que os
escrtoturertos incumbirias do exame das contas das estradns do
ferro, os quacs percebem a g"rrttillcação mensal de 30$000,

Em resposta, declaro-lhe que aquetle fiscal, na qualidade de
encarr-egado do serviço externo, jlel'cehe os mesmos vencimentos
a que tem dtrono no serviço interno .• in gra!iüeaçiío mensal que
se lhe abone é, como se ucha expresso 110 § lo do ar-t. 20 tias
eitadns in~trucções, para_ desnozas dI) tr.msporto, presumindo-se
que diariamente ter-à de ll;;cali~:lr cmpr-cz.rs sHnfld"s em pontos
diversos.

N:~o pôde tal g"r:ltific:1<:ão ser con~iilel'ada remuncrnçilo noto
ser-viço rir. que SI' truta, pois !! da obrigação d') (,Illpregado
designado para euo, mas um ouxüto p'tra que não sorrra a. sua
execução por Ialta de recursos, 011 untes um meio de indeunusnr
o empregado ,la dcspczn. que 1i7el' quando desempenhar '" suu
ineumbencin fora da l'ellar:i,;i1o: '~i1-, havendo pueidn-to :Ilg-Illlla
entre o serviço a cargo do fiscul das Isenções de direitos e o de
exame das contas dns estradas de furt-o, uma. voz fine estas
pertencem a Míuisterio diverso do da Fazenda.-1". de A.lcl1wr'
Araripe.
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N. 101 - EM 25 DE lIL\!O DE ISOI

61

Commnnica a exüucçâo <la àlesa d<: l{nndas de '). Jose do ~flrt.. <} a

ereaçi,o de um:, Colleel"r;" de r,'nd,,~ gcro."~ n:>. InI.'Sllla eid"ti,'.

Minlsterio dos Negociai> da Fazcoda _ Rio do Janeiro, 25 do
maio (lo lKOI.

Comrnunioo ao Sr. delegado fiscal deste )lini$terio no Estado
do Rio Gr-nude do Sul flue, de ac-ordo com o que peopoz o sou
outeccsscr em ontcío de 2\;1 de outubro do anuo proxuno passado,
resolvi, por por-turra do lO do corrente mcz, unnexu por CÓPÜl,
exting"uil' ,I, !lltJstl, de Rendas (L~ cida-Ie de :-I. José do Norte, nesse
Estado, e eroar- uma Collectorta de rendes genros nn mesma
chlade._T. de A1encar Araripc.

N. 102 - I<;M 25 DE lUAIO DE 18Ul

Indefere a petiç';;o de 11m empregado da C"i>:<l Economlca nnnc:iC:t. a
uma 'I'hesouraria de Fuzenda, coutca O acre da mesma rcparí.ícão

que não () admittin a illsne,",'r-~e no Mlllltepi() d()~ Em!,re~a,l()s de
J·';lZnllda.

Ministér-io dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, ~5 da
mnio de 18U I.

Comrnunlco ao Sr. inspector- Ih Thesonrar-in (lo Fazenda do
Estado lia Pnr'a.hyba 'lu" I'oi indetondo o requerimento. tcans
mittldo com o seu offíoto n. 44 de 15 IIH nbril proxuno lindo, no
qual o ol!lehl da C<lix~t Eoon.nnicu, unuexa a ue-sum The:lou
r-u-iu, Antonin Candtdo de Sulles, reclamara contra o aoto dessa
ropur-tiçto, que não o admttttu a mscrovor-so no Montepio dos
Empregados do Miuisterio da. Fazenda, visto ter deixado de fazer
a declaração a que se referem o art. 12, § :lo. e o art. 24 do
decreto n. 94'! A de 31 de outubro de 1800, no prazo do 30 dias,
contados na forma do disposto no art. 1" do decreto u. 572 de !2
de j ulho de 1890._ T. de .-lle>lc"r An'l"il'G.
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N. 10.'3- E;\! 30 DR MAIO DR [fl9\

Prori(!encia para 'lHe sejam rcmcHi,]:l.~ ~i C"i~~ <ia Am~r~isacii'} e
,is Thc3()lIr,1r;3~ de }o'"zen\la, 110, EshlÍo, cillllr"chentiid0~ nas

cir""m"crip.;:õú~dos bnnccs "mi~;;",'c~, l'~la~iic> d", si~n"t:'rj('s das

nor_,,~ por eilcs emitttdas ,

Mlutster-io dos Negocies da Fuzonda - Rio UA ranctro, 30 de
maio tio 18\:J1.

Commumco aos 81'S. tnspectoros das 'rncsoumrtns 'k Fazenda,
para seu conheclmonto e devidos eüetros, ql1e, ettendcndo ao que
me representou fl ínspeetor da Caixa 0113 Amortisação, em otllcio
n. 56 de J2 do marco ultimo. SOI'I'e a conveníencra de se
adoptarmn modtdas que oflcreçnm nuvíor- g"ôll'"ntia ás crutssncs
bnm-u-ios, de modo a, ill~!,il"lI'.'m connuocn ;LO plIhli('<l. ncstit
dntn recommondo aos lis('!I()S do Governo junto I'OS B'lIlCOS
Emh>;r>rcs que providonniem para que (''11<:'1, toimiundr a emissão
do cada sorte do notas, remetiam nquellu Cai'i:l'I e ÚS 'l'he
sour.n-ías dos Estados ecruprchetuhdos n.rs respectíva, ctrcam
scripeõos. relações dos signatnrios das notas que tiverem
emitti.lo, com (\eC\M'ao;-;(o dos tnuuer-os <1"S que carla um nssrcnou
e rutn-tcou, no CASO <1(1 serem ,li 1'(,1''''0'1; süm ,lo poderem as
reren-tes repneuçues discr-iruinur as verdadeiras das fals.rs, e
csolneecor- o publico e ns untorithule«, em caso 010 duvlda ,
- T. de Ale/1m" .ll'/H·ip<-'.

N. 104 - nxr 30 D1~ ;'IfAlO DE tsm

~o caso dc íucompntibtlidadc por parentesco t1en\l'o de g60, I"'''·
hihido entre dllllS funcctonnt-ios publicas, deve prnlH I) log-ar o

"llül1ll lIollleado.

Minísterio dos Nesoctos [In, Fnontl:l - tU,} de Janeiro, 30 de
maio do IR')l.

Sr. üoveruador do Esta.lo de xnn..s uei-aos - Tendo P"OSClltO
o vosso orflcio n. I do I de julho <In IR90, com o qun.l me trens
mittlstes por eóptn o do 27 rio lllPi, anter-ior, em que o prceurndot
nscnt dn 'lüesournrln de Fnzeudn desse Estado. h:1chorel Carlos
Donncío de Assis 'I'nte.lo, roprcs-ntou soure (l, incoiupat.ibilldarlc,
pru- parentesco de alllllid:!lte, .tentro do griw prohihido, entre
otte e o osce.v.to sunsututo 0105 Peitos rb 1·';\7.011<1:" .loiio Pinto .Ie
Almeida t.tmn , o <lUO da lagar a nuomalta de sei' sempre neces-
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sariu n nomençãn de üscnt a/l hoc pnra emittir perecer retouvn
monte no recebimento de custas; declaro-vos que, de accor.tc
com a decisão constante da circular dest" Minístcrio, sol, n. Gde
R de janeiro rle 1877, deve perder o 10Rar o ultimo nomeado, na
forma 110 disposto na. Ord. Liv , I", 'I'It, 70, ~ 45, in finc.-l'. de
Alencar ,h·(ll'ipe.

N. \O;) - EM 1 DE JUNHO DE 18m

Sobre insrer~ã() de g.tlldr ,los Innecionarion publicas q1l') r~rl'ler\'re'll

njoserumku-io nos i';,("do".

Mlnister-lo (los Negocíos da Fazenda - Rio tio Jnneh-o, 1 de
junho de 1891.

Ccmmuníco aos xrs. tuspectoros das 'I'hesourortas do Fazenda,
}1al"\ os devidos enettos, que, se!-'IlJl(lo consta do aviso otn Minis
terio nos :"Ieg-ocios dn Guerra de ~:) d,~ maio pr'oxtmo lindo, ticam
expedidas as necessárias ordens uthn 11'-1 serem suumettidos i.
inspecçâo dn Junta Milit.ar do Saúde, \lOS diversos Estados, os
funccion.u-íos puutícos que para esse 11m rorem mandados uprc
sentar [leias Srs. tnspectorea.c- T. de Alencar Anlripc.

N, 100 - EM e DE JUNHO DE 1801

Xc> til.;" de n:to kr O"ont~;uui"k ap"e,~ntau,' {'lU tempo a" tinclo.r,\_
,.,iw; ,,~jgid.H pnlos arts. 2-1 " 27 ,lo "êg1lbm~llt" de :ll de ollluhro
de 18!lO. o abono da quantia deuinada l'a~a n dospcza de funeral Oll

luto $'; poderá "er feito nOS termos do art, 2g, 2" parte. de citado

ro~"I"m~!lt".

Mluister-io dos Negocies da Pazen.tn - Hlo de Jandro,2 tis
junho de 1891.

Declaro ao Sr. tnspeetor da Thesouraria de Fazenda do
Estado de S, Pedro rio Rio Grande do sul, para os rins conve
nientes, que não foi reg:liln r o procedimento do que dá conta em



seu otâcio n . 55, de 12 de março ultimo, mandando em sessão dn
Junta entregar ao coronel Joaquim Antonio Xavier do vntte,
conforme requereu, a quantia de 1;)1.'.'> para ser- :'ppliCiHht às des
pezus do funeral de seu lilho Paulo Xavier do Yulle, praticante
da Alfandega de Porto A]egTP; porquanto, si, como consta
daquolle orücio, o (fito empregado não apresentou em tampo na
deciaraçoes exigidas nos arts. 2-1 o 27 do l'og-nlamento nnnexo
ao decreto n. 94Z A, de :·H de outubro de UNO. o abono da referida
quanüa só poderia voríücar-so nos termos do art. 28, 2a parte,
a exemplo do que em elSOS ident.icos jú se tem resolvido.

Outrosim, observo no Sr. ínspoctor que, na Iurtna do art. 7°
do citado regulamento, é competente para tomar connecuuento
de consultas relativas ao Montepio dos elllpl'e:::a.dos deste l....Itnls
ter-lo o dtrector gera! da Contabili.lnde do Thesouro Nacional,
ao qual deverão ser dirigiJas.- T. de Alellc(fJ' A.J"!1J"ipI'.

;:.i. 107 - EM 2 DE JUNHO DE 18'Jl

Aos ínepectoees das .é Handcgas compete mandar en"duar, imtepell_

dent~ment~ de au!orisa"io l1estf' 'lilli.'l~rj<), O despncb« lIvre dos
(lhj~c\os compl'"hml11irlos no art·. )1)2l (h Tarif:l.

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, ? (lo
junho de lB91.

Tenho presente o ameia du 'I'besourarm de Fawl1,la do Estad,)
do Piuuh y, n. 47, de:'5 do aht-il proxuno passado, romettondo ".
petição, em que .Jo:H!l1im Dins de ~."Ilt':\Iln:\, :tlano~l ltayr~lll~\do
da Paz o Leocadin A ves dos Santos requerem rsença» de tnrortos
para os muter-iaes ncccssnrios a uma fuhr-ica .10 subão, que pro
tendem fundar na Capital 1]%";0 Estado.

Em resposta, declaro ao Sr. íuspectoe da dita 'rüesouranc quo,
achando-se consolidado o art. 'I". n. 1\1, da lei n. ::I:l,l.';:, de ~Il de
outubro do lH87, nn ilisposü:ão do 1\1't. 102.J. da Lu'H" em vigrn-,
compele aos inspcctot-es das Alfundcsr.rs mandar cfrcctuur- o ';le~
Vacilo livro dos objectos compeonen.udos no referido ar-t . IOZ.J.,
independentemente Ite autonsação deste xrtntstcríov--. T. de
.1lel1c",· AJ'aripe.
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N. lOS - E~I 3 DE ,JU:'lHO DE lSQl

Sé> ,; aJ.missi,-el :l. pcnhnr-u ,h a!,;)li~n. r!:l divi,la publica no, ca~0s

ewceilj~a'lll.,1111 ar,.!)' (~'J JeCl'ctü n, 'J~t) de 2.) ,lej,,,,eiro Ll" li.'S',

:llinisteril) dos Negocios (Lt Faz;}1I(b - Rio de Janeiro, :i de
junho do.IS!Jl,

SI', xnutstro dos Negr nios d,t ,\gTicll/ttlra, Cnuuuercio o Obr.is
Puulic.rs - nospondondo :\0 VOS"O aviso J]. F';) do 8 de maio
ult.imo, cabe-me d,~cl,II"1l'-V{)S qrlU,:t vista do privilogio do que
gosnm n-, «poucos da <liI,i,la pul.Hun, etn vir-turlo do «rt . :11j Ih
lei de 15 !Ir! novembro rlo 18:!7. s.rtvo nos cnso s (~~P"tilic,uk,-; IH)
art. ~), <ir) dccrot.. n. a:,4D rlrl:;:3 <1n j.meiro de l~~(;, nenhum
dos 'lIlV~ se vcnnc» na llY1'1tll')~o üzunulu. IlJ citado «1'''':0, não
é poscivcl procc.lor- :1 pl'~liIOI';1 "111 :;0 da~ ül) upoliccs 'IH(), ~e

,,11:1110 <lnllc const: •. , toem ,I;) s.ir tl';lll,r,'['i,I:I~ ti. Cumpanhi.v XfJrl/,.
llr".<'lil!n SH.'!OJ' ['''lrlo;'Í,'s, "'dil,:.. I, P!TI p:O.:';:<.IllCnto rlo um tna .
clnnís.uo p.n' rdla 'i"~llrli;I(l 110~h !~"l,iLtl, () (~II.ii1 illlí"ll'ta'I<':.t
r'!',~kllrJi8i,; a\lplÍ<'i1I' ú indr)llltli"tl)n (Li. 'llpnli;\ .Ir) ·~;):I;:J._'_:'ilI,

Il-jui.Io do uro.Iucto ,L\ ô:li'ra rI,~ l:-lei>; n. IS~V. '1'l') de llwi~ rr·,:,~iJ"1!

por ocr-as'â» de se eneetu.u- n p:l:-,;ame',lt.. , dos juros rcuutvo., "I'
]l1f'n(~iol1arIo penedo. atim riu suhstituira POJlIIOI'{t do lJ,u,~ ,S'J tl'nt".
l'e:LIi~),!a, peloJuizo SeculcunI d<l K'h'!o (h lhhia, n.i r;Llll'i(~;l I!,~

S. l.cureuço rln :'latLl, pertouoonto aquclla COlllp~\llhia.-l'. dt-'
..lI,wc<II· ,Jrarip«.

N. 100 - E,\l 3 DE ,H.::\'lIiJ DE IS01

S')~Jr,~ o modo lIa ~g elr..'p.t:I,~r " li<n!:<:Lr;;i,' .I,,, ,linha;,',)s pll!)li"Q~

d·~"t;"'lrlo; :10 ,oc'vi,:o rL, ,,,,'r:l< e c"ll)nisa':~(),

. :llini,:terio 110'\ xcgoclos da {I;]Zr}Il'!a - ruo de hn~jro. :; do
Junho de IS'Jl.

'rransmuto nos sr-s. ínspectoros das Thesournrias de Pazemln,
parn, seu couhcctmcnto () devirlos eITeitos. a inclusa cópia ria
circular 110 2 de maio ultimo, que tne ['ui eu vinda pelo xnrusterto
da Agricuf tnrn, Commercio c Otn-as Publicas com nviso n. 1272
de I-I do dito mcz , e P01' euo ú:i:perlida aos ccverncuores dO-3 1';:;
t.1'l:>3, áoorco dt ll.-; ~:1Ii:;.'1.ç5,o <101 dinheir-os publicas rloatina los no
serviço do terras e colollisar;:10.-1'. de ,1lenCal' Ami'i}Je.

F. _ DeCLs'Jc3 ri·, t3Jl ;:;



fiO

Obras
2

C5pia a que se refere a ctr-cular- supr-a

MlIllstCflO (los Negocies <\:1, A;;ricultnrn, Commercio e
Puhllcns - Dírcctor j,t II\ A;":I'j"Ultlll'<l - 2" Secção - X.
Rio do Janeiro, 2 do »i.uo (lu I"ClI - Circulur-.

Par-a boa ordem nn fj"c:üisaç[o dos dinheiros puhlicos, rccnm
momlo-vcs não li utnr-isardes [t1.\0'1,1Itamouto de iiuuortaucin alguma,
[to .lelegad() tias terras nesse E,Lvl,), emquanto não houver elle
prestado C0l1t"5 à ~lleso\\l'al'h (I,; l'\tZC:l I,t (bs quantias que 1I:1ja
i-e.ieui.lo I',wa cllsl'~l() de 11\\:1 ~S11wr serviços a seu cargo.nutrosun.
deoluro-vos que r.rzonrto-se mtstei-u vossa iutci-vcnçâo cru todos
m; contractos do olml-q desuna.tas :1 utoj.nnento c !or;ali';;lçn.o ti"
inuntgrautos, convem sujelt.u'úcs Ú dcünitlva np-u-ovnçúo do
Ministet-ioa, meu c.u'go os (]11C ruerucorcm o \'():;SO exame e roretu
por Y';5 nppt-ovados pt'ovis.n'inmcntov-e- 1J. do Ll.'I,'~ll".- Se. 00
vcmadcr do Est.ulo do."

N. 110 - E\l 7 tu: .JlJ~lJ!) rn; IRGl

D'd:t1\l ~'ll \'i::M :, <1i'r~5i"i., ,h :1('1.. "'. 0 2", n. !, ,!n ,L'c,,·,to

1\, llil de 17 'Júi"ll"in) de 13JI).

~lini,t(j~'io (loS :\"c;;oclo-; da F,lZ('il h - 1UD .lo Janeiro, 7 de
junho do lM'Jl.

Sr. Ministro dos Ncnocios IVv .\::;r'lcnltul'a, Conuuercio e O1l1'[I,s
Puuticas -1'0\' a',ho n. !O, de 11; 11,) tll:lÍol pt'oximn pnss-ulo, VOS
dignastos pe.lir-rnc YUS imlic.issc '1"'11 '\ .lisposic.Io que, em vista
uo decr-eto ll. 15G?, do 1,1 ,IH Icvcruiro deste uuno, t10V(J vigrll'ar
Flr,. ~~ prcscripcão tia r(JsIH)lbahlli,J",10 ,10 ncciunista do sociedade
u.nonymu, pelas qnautias que rauo-c:n pirn cmnplot.u- o valeu'
tias [l,Cç(J:),; tr.iusfori-lus, :dilll .k ::;0 est.uciceer uma l'0.li"1':\ li ,a a se
m-alhanto ros1""ito, vis ti! lI\;\1'(~II' () :\1'\ 7', >i '!:), (\;I, lni n . 01~>O, do
4 de novembro de ISS?, () prazo do cincoannos pnra t:t1 rnspousu
uilldudc, coutndn <!:L datu ,te jlu!llie:lç:i'l rl,t ,;:~:;:;,'ill, ao \lils~r) '11\'l o
docroto». lf>4, do 17 (1" janeiro de 18DO, {',d·[I, cessar-r esdc que u
,tSSBlOIJltb gel'atlla sociedade npprovut- as contes nnnuues,

Em r-csposta, cabe-me J')Olal';\I'-\'U~ '1110 a Ili';poAc~to tio art. 7",
§ 2", n . 2, '\0 cit,vl,) decreto <lo 17 do janeiro, lunítan.lc o
tempo rh p:'o,ol'ipç;\l) e stabclcei.la p-ln. lei ,I(J 4 d,) novemtu-o dI}
ISSZ, devo soe obser-vado, porquanto, sí o dcreto do l-i de te
ver-eu-c ultimo rovívoeou. 110 s-~'\ nt-L. l~l, nquellu 10i, tambein
conünucu o de 18'<10 em torlus as suus pu'tex, e, oousegnínte
mente, nas que huvlnm sido ,1(ln}C!.",)llas jl'Jh l,;;;islrtçilo anterior,
não expressamente auernü.is por dlu.- 1'. do Alc!!~IO' A.rrl)"ipe.
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N. 1I1 - EM 9 DE JUNffO DE 18Ul

67

Declara ser dü comp~[.encia do in;;p~c:n, de uma TloeiOlll·,1r;a. ,te

Fazenrh a conce~,io pa,a ;t d'.'sc"rg" rI,· na";,,, com carr.tgn.rucnxo
de can';'o e maturiae.s par:. COnSlllJlO ,It- umu estr-ada de 1;')'('0.

Miutaterto d03 Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, Q (lo
junho de IS!)!.

'renoo presente o orüclo n. 45, de 14 de maio proximo flnrlo, em
que o Sr. tnspector da Thesour.tr-ia de l'ar,enlla (lo 1,:,..;t:lClo de
Santa Cathar-ina communlea não huver nttnudidn, pru- .'\I~,der

da!'; nttriuuições que Iue conrere o art . 1°,;:; I:{, do d<\"]'d'J 11. ,ill,
de 25 de setembro de 1890, combina-lo com o art. 3111 (h couso
Iidação das Leis das Alrandegas o Mesas de Rendas, o requer-i
menta do ropeesentante dn Cornpnnlún da Estrada de Forro
D. 'rtierezo uhnsttnn. pedindo permissão para (lescarreg;l!' em Irn
tutuua o navio W"iclnnmm, proee.tento de Cardiír, com cnrrcgn
mente de carvão e mntcríacs pura consumo da mesma r"tl';IO!a :
declaro-lhe, em resposta, que, na, Iónna '.lo citado docrnto. com
potia-Iho íu-or a conccss.to do que se tr-ata, me Iiuute as gvu-antías
'6 cautelas que os interesses ae Fnzenrla exigissem, pavt'cipnndo
immcdiatamcute o occon-ídc a este }lillbteriu, com as 1l<)I'()~~;u'ias

Íllfol'IlW.ÇUOS.
quanto á considerrtção que a Alfalldeg':1 tio Dester-ro infere do

n. I do citado art. :107, só teria catumento si SI; tratasse do ,les
carga de mercadoria sujeita fi dn-eitos (te consumo, n que não se
verifica com o carvão tio pedra que é isento donos pelo art . nl\O da
tarifa em vigor, e no qual portanto não seria epptícuvel aquclla
condição, qne nnàs não foi trauspor-lndn puro o suprcmcucrcnnoo
art. ]0, ~ 13, do decreto (lu 2;:', de setembro.c- T. de ~lle,Jcar
Araripe,

N. 112 - EilllO DE ,Jl':'iHO DE lil91

o producto das mercadorias vendidas ~m te-i);,o, p·Jr aball(ll)natla~,

de,"e ser recebido em J>~l'cI-ll!oe(b., m,," In dtreitcs cobrados em
ouro ar) cambio do dia,

Mlnistcr-io d03 xogoctos da Fazenda - Rio de Jnnoíro, 10 de
junho do I::lOI.

Em resposta ao ometo do Sr. inspectcr da, 'rhesournrta de
Fazenda do Estado da Bahia, n • .'H de 17 de abr-il provimo (indo,
como qlI11 n-ansmunu-mc o do 15 do IUBm') m az, 0;11 qre o
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Inspector dn. A1Clnlleg'" consulta - si a lmpot-lnnr-ia. dos direitos
quo tecm rio ser arrccarlndos das moroa.lorias vou.lidas em leilão,
por ubnnlou.ul.is, devo ser oulculu-lu no pnr cu ao c.unhio (lo
dia, complotnntín-se noalo caso em papel-moeria o a;;io do ouro
- denl.u'o-Ihn, para a rlevnlu execução, que o produnto li,'). ur-re
mntncío (\:\3 merc.idor-ins do que se trata deve ser recebido em
papel-moeria, calculuudo-so, por-ém, os direitos em ouro pelo
carnbiu 110 dia, e de.luzin.lu-se tio referido producto, si houver
excesso, a quantia cor-respon.lcnte (,5 outras taxas, em papel
mocJa.-T, de fllellc(!I' .1rr'ripe.

N. 11:1- Im j(llJl~ JI':";Il'J DE 1801

Pernút,c (l"~ 05 v"p)rY\ Ih C~ml,,,',hi,, !,i"Gf'p,,~I, 1I,'"úl a1l(1 Rir'"

Plale atraquem na Doca <\,) P",1l"0 J[ e alLi (1"ôe,,,"rp~'u~,,\"-s nlH

catlorias 'lUB t~an~p",.t"'·em.

Minístcrio rios Xcgocíos d<'1. [I,lzen t\ - Rio do Janeiro, lO de
junho ele IS0\.

Ccmmunícc ao Sr. inspector- ,l:t .\lrml,),:::t do Rio de Janeiro
que, nttendendo uo que, na pdk:I(J lu tormadn pela mesura ujfun
deg.r, IIOl' otllcio LI. :~2:3 de 1 ,10corrente mez , requcrcr-uu NOl'tOI\
l\Iog-aw & C,", agentes dn Cotupnuhin J,i~NpOI)I, Em'i! ,>;1,1 moer
PII1/e j1I,il S/eamers, resolvi r"nl:l',lrl'-1 1lCS permissão p.uu que
os vapor-es da mesma comp.mlti.t [JO.%:Ull otr.icar e ll()~ca!'l'og-,u'

U:lS Do(:a" .Ie POlira II as merou.lorias 'l!18 trnusportc.rom ; tlcaudo,
porém, n descarga do pendente de ucquicscenciu dos rospoctlvos
cnusicnntarios, com :l)IIH'OI':l~tü do SI'. íuspector , - '1'. de
Alenwr ArariiJe.

x. I11 -1':\1 1:: VI·; .JI':\1l0 m: 18\)1

lnJef~l'" um racur,O wlJrc l'~d;j(',;"(),, l~ <li, d,) impo,(.) preJio-l, eol,ratlo

ll;lrn,io tl" 21 ":,." ,0b1".' u~ 1)\' d.oe V'['t~l1~ell'_"s " um., "~rl'nr:'.çiio

tlo ruão.morta.

Minister!o tios Ncgoolos tia Faz in la - [tio tio Janeiro, 13 do
junho de 1891.

Ccmmunlcc no Sr. udmlnístra.lor o1a Reccbedcrla tio Rio de
Janeiro, para. os devidos eleitos, lJUB o 'rrtuunnt do 'I'hesouro
Nacional resolveu indefer-ir o recurso, trnusnntttdo com o seu
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orücio n . 39 de 18 de maio ultimo, interposto pelo D, ..\I,hnde do
Mosteiro de S. Bento, do despacho 110 mesmo SI'. administrador
noeanôo-Ibc a reüucr-ão a 12 "/u do imposte predial. pngo lH1
razilodo] 24 "(o, sobre os pro.lios pertencentes ao dito mosteiro,
conforme pretendia, fundaud- -se no ar-t. 72, § 3", da COllsUtllição
da Repubfica, que incluiu no regtmcn commum :15 corporações
de mãc-mor-ta ; visto competir ao Poder Legtslsuvo resolver a
respeito dessa prcteueão, por Impor-tar .terogacno da dispo
sição do regulamento nnncxo ao o-ereto u. 7051 de 18do outubro
de 1878,-1'. de ,Hcllcar Ar"ripc,

N, 115 - E:\II:llJE Jl;~110 DE lS!l1

lnc1ei'",'c Uill recurso interposto ,I.. despacho da l~ece!J~(lori" ,1,) l~io de

,hnei,'o "rgandn.1. ill~e,'il":"() <1.1 augnu-utc del e~ril.<ll de 1lI11a soei~

tl",l,' aoonvma. por 11"0 v-r snto n dircc tot-ia I"ll':l j~;() ,",r,'ri",,,\a
1,,'la ovscmblda IOnal d05 ucctouluos,

Mlnistcrio dos xegocros da F'IZCll,h - Rio rk- Jnnoíro, 13 de
junho tio 1801.

Commnníco ao SI'. adminisft-ndor- da Rccehedor'in do Rio de
Janeiro, para os devidos eüottos, que o Tribunal do 'rncsocro
Nncionnl resolve» indeferir o recurso, tr.uismttndo com o seu
ontefu 11. :lG de J5 de uinio proxun« ün-lo, interposto poh socie
dade nnonyma n.r(-C/tlb, do despaeuo do meSlIJO SI', admi
nlstra-lor »egcuüo-tho fi. inscr-ipçâo do nugmento do 8('11 c.pt
tat, para pagamento do seuo da primeira ctumcd., do dito nn
gmento. por não ter sido a rlirector-ia para isso antoris\(h pela
assembléu geral dos ncciouistos. mas sómeute a razer operações
de creüt lo para solve!' suas dlvídas. -1'. de ,1lenca>' A,,·w'ilie.

N. 110 - E:l1 J:) DE JU:SllO DE 1fi01

Conee,le aos vapores A·1I91r,<W Leal e Jern"y"'o n:',dlo, da Complnhi:t
Est.ada de Fe.ro Bah'(l e \ri"a~, a" re~'"li,,-s dr que trab " decre\<l
n, _l'ljc, de -1 de maio de 18,2,

Mtníster!o dos xegoclos da Fazenda-Rio de Janeiro, 1:) de
junho do 1891.

Communieo no SI', tnspecto- da Alfandega do Rio de Janeiro
que, attendenuo ao quo me requereu a Compnnhiu Estrn-ta de
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Ferro nahia o :\Iinas. resolvi conceder- [Ias vapores Al'!7l1SI0
Leal e J~ronymo Rcbello, por elln adquiridos ultimamente com
destino te nnveeeção entre diversos {IOJ·to;; da República, as
regalias de qne gosam os pnqnetr-s rias linhas regulares, em vir
turle do decreto n. 4ffi') de 4 de maio de 18,2. - T. de .UcJ1car
_1ror:pe.

N. In - E~l ].1 DE JC;,\IIO DE 1891

Defere um eccur-so sohre mlll!a impo~l:l a uma companhia, sob o fun
damento d" ,,0:0 haver snfisfctto no tllmpo de,-;,lo o illlposLo l1e in.

dustri"fi C profissões .1. qu~ estava slIj·.'ih.

Ministcrio dos Negocias da Fazenda-Rio do Janeiro, 13 de
junho de 1891.

Communico ao Sr. administrador- da, Recebedor-ia do Rio da
Janeiro, pera os devidos oüeítos, flue o Tt'ibuna.l 110 Thesouro
Nacional resolveu deferir o recurso, transmittirlo com o seu
uflleio 11. 41 de 21 de maio ultimo, interposto pelos tnrectores
da Companhia Cal de Mndreporn• do despacho do Sr. adminis
trador ncgnodo-thes a restituição .lu quantia de 2~$498, pro
voniente 'li. multa, quo pngnram, sob o íund.uneuto de uno
terem sntisfeito no tempo devido o imposto de indusft-ias e pro
tissões, refnüvo ao 2" semestre do exerotcto ,le 1:-:90; vtsto não
se acharem os rocorrcutes cornpmhcndidos no art. 30 do reg-u
lamento de 22 de fevereiro de 1888, que manda Impôr a multa
pela mora nos conectados ja inscriptos no lauçarnento, porque
se tnscrevernmde novo, na fórmsdo nrf . 20, c pagaram o imposto
dons dias depois dcsse acto.c-z'. de Alencar Araripe.

N. ua - DI I:) DE .Jl'NHD DE 18U!

Declnra que hem proccrleu a ~o,,'a<1ül"i:t ,h :'>brinha n.to \"":"1'.10 em
conta, na cohrança do eeuo da 1l()"lC.'ç;io de um escrevente da, dire
ctoria <lc mnchinas do Ar-senul d~ )Ii\,·j"h:J. desta Capital, a quantia.

que pag:"ra de seBo" elllol""'",,tos l'd~ nomc~~;i() intcrina par:\.
aquell" emp:-ego.

Mlnlster-io dos Negocio" tia Fazenda-Rio de Janeiro, 15 de
junho de 1891.

Sr. Ministro dos Negccíos da :Marin!la- Restltulndc-vos o
requerimento e mais papeis que me trausmittistes com o vosso
aviso n. 838 de lâ de março ultimo, e em que o escrevente da



IIlI:'õBTERIO DA F.\7.EXDA 'I

directr .. ria. de macuíuas do Arsenal de Marinha desta Capital,
Roque Jaciutho rjasso. I'Oelo.I1I:' contra o neto (h Coutn.toriu da
Marinho, que não levou em eontu. lia courancn do solto da sua
uomcocío enocuva. a quantia de onze mil réis (IISOOU), sendo
mil réis (1$QOO) de seüo c dez núl reis (10,$000) (lo cmolumon
tos, quo p:\gou pela nomeação interina pam nquelle emprego;
cabe-mo dcctorar-vos que tem prorerlou a dita Contadorinc por
que, quando foi cobrada a mcnnionuda quantia, em ,:0 de janeiro
o 24 de m.u-co de IR,7, não vigorava o rognlamonto nrmexo ao
decreto n . 7;;40do 15 de novomtu-o de lH79, que converteu em
scttc os ernotumcntosv--?'. de ..\lel1{'a)' An'!ril'e.

N. 119 -gM 15 DE icxno DE 1891

Decl.u-a comprehen(\;,Jo no [ll·(. 10, li Z", .to _lN,,'NO n. 0"12 A ,la

31 de outubro _le ISCl'J, o ]1a;!'\tnenV" ell'c'cl'1'l.-1" PO\' 'U" lent~!la tcseoto
l'o]ylacl,,;iea, da joia illt0ge,II do mo nt t-pio , l'ur n:io lor clle feito"
sua declnrucâo e entrada <laa",[,) :"""miL) () ..,,,~r,,i~ji) ,h r""'I'~diva

cadeira.

Ministeelo dos Negocios dn Fnxcnda - nto (lo Janeiro, IS,]0
junho de IS\)I.

Sr. Minist.ro dos Xrgocios dn Icstruccão Puuliea, Cor-rolos c
'retegmpuos - Communico-vos que lll:<mi,)j cumpr-n' () voss...
aviso u, 1502 de 11 de mnlo ultimo. requisftumlo que SI) receba
do nr . Licinio Athnnazio Cardoso, tente cathedr-atico da Escola
Polytechnica., a sua joia intBg'nll e as contl'i:miçiJ.:S 1II',nsa<'S jJ<\ra
() monto-pio, relativas [lOS m~:.:e"~ de novembro do lt':JO a alol'il do
corrente Huno, de accordo com ° ar-t. 14 do decreto n , IH2 A
de S! de outubro e art. 15 do de n . llJi"; de ~g do uovemuro
duquol!e alJHO.

Devo, porém, ponderar-vos quo, não tendo o reter-ido tonto
feito n sua declaração o entrada. quando assumiu o exercicío da
respectiva cadelra ricn o ,Jaglllllen to da jota, cnoctoedo pelo mudo
ora requisitado, ocmpreuendido na disposição do art. 40, ~ 'I", do
primeiro dos supracitados del~ret(Js.-1'. do ,Hoi1{'ai' Ar<lripc.



N. 120 - E\l ro DE .nxrro DE IR'J!

D.i provlmcntc a um recu-so s(.I,re llL")t,, do direitos em ,101m),

iJllj1o'la em um de'I,,\elw U" l'lll("inJLo rm s:dmollre..

l\Iinhh!'io UOs Nego~ios ti" Fuz curln -c Rio do Janeiro, lO de
junho de 1801.

communico no 51'. tnsno.ilot- Ih Thcsourar-ia do Fazenda do
Est.ulo dLJ S. l'nulo que o Tr-i lmntt I do TIt'·~o\ll'(I Naclonn}, totuanrlo
{'nnll('cilllOlltO.:1 vtst., c!;IS ordcn- n". :C,2 de 2:1 do dezembro do
lS,lG (' ;l/H .le 12 de d""i'llIhl'o de 11'1',;" .lu r"CI1I'~n trausiuitfido
com o seu ofllcio n. ;,7 do ~v d,' al.ril [n-oximo pnssu-lo, inter
jJil,lo pOI' Franci;.;cll IIlartilh '!(J~ SLlltos Junior, ria dcci-ào ria
.\lhn,log'a da cidndo (li) S,nto" qw' i;1 ]>(>/.-)1Io:t multu rlc dil'<"Ílw;
e.n dol.ro, nu im portnnciu <1<\ ~07.c;) lU, 11:,10 nceroscturo de :1,:II,(J
kil"gT.lmmas cnooutra.to ])0 1"'"<! Hqui 'o ]'(':01 <I" I1;U b.uris e.nu
toucinho em salmoura, cou-Lmle-, '];1 »otn n. ':0:)7 Ilo::::J ,i,} ou
t li! '1'0 (k It-,'.l:!.-r cso!v (>11 d" )'-1110 pt-ovi 11'<:1110. nüru do SI' n'~li!ulr
ao re-orrento a multa Ijll') illlll~\'id:oI~I"llt·' 1118 [oi impostn ; 1'01'
qunnto, tendo sido a mcrrndorin "In ql1l.',.I;jo ~1I1JlI~etli'.I:1 ~l dos
paclro pelo peso Iiqntd« le~'nl, nos tenuos do :1I't. '1:\ du t,uH'lI
,'IIUIO em 'Vigor, calculn.lo ['rIo I~" ~I) lru-ris qll, anteriormente
foram ,le~Jl1Icllado~, não .Icvituu os .Io ']11" se tmtn png-,'lr úrroncs
pelo PCS') liquido t'enl, inr-luiudo-sc ncue '1 ~:liIlIO\lI':I. como 1'1'l)~
c-e.Ien H(]1l81la Alí'aJl,lcga t',~I)tl';1 o r1i"l,o",!ll)l(l «rt . ~74 da Conso
!i,bo;,lo d;LS Loís dns ,\.II'l))lln:::I~ " ~k~a,1 do Hcudns e nas
<Ii~1'0~iç(l83 prnlhninm-es Ih eil,ni'l i:uil", IjH0 n!,CIUS nl:llld:\Y,1
cobrtu- direitos ua, l'<lzão do I'I~.,:O vonüc.«ro. _ 1'. de AlcllCf!T
lNII·ijJc.

N. 121 - EM Ui DE .ll':\JIO DE 1801

i'\e;a pro,· imenlo a 11m re~llrso sobro :lpI'L'rlLon~:;:o de mc-cado clns illl

troLjllZi,J"s PUI' '"'JJLIL·"I,anilü.

J\lini~terio dos Negocio, da F'lZCIHht - IUo 110 Jnncit'o, lG do
junho de 18'.H.

Communícn ao Sr. drl~g-'trlo Ilscnl drsto Minlsterto no Estado
do Rio Grande do 8111 <]11 ..; tcnd» 0111 'l'bb. o 1'(JCll)'SO. trans
lllittido com seu ofllcio do I~) de janetro pro-dmo passado, inter
posto por Mnchndo c\o Cru-valho 0 ~il'-a & Car-vnlho dn decisão
l.lêln. '111'l1 f1111eSlll:1, Delegncin, 11.'1'0/'<)11,10 a si o processo relativo
a npprehensão por contmbaudo, câectnrvla em 7 de abril de 1890,
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do diversas mcr'ctulor-ins pertencentes no, roem-rentes, jnl;!ou-a
precedente pO!' senteuçu de ;q de julho rio mesmo ;"\11110 c
condcmnou-os il pcnln. de t:H'!~ mercndoríns e :"l multa 1'_,t"l>rl,'
dl.b [J0h IAi; não obstmtoj.c fet' sido t.t l <l;l]>l'ehcns,-tu donluruda,
íusuusístcntc por sentença de lU de maio rtnqnt-Ho anno , pro
Icrnla pelo Juízo Olllllici[l~11 ,Vicidnrlo rle (Ju:II'allilll, u cuja dccisilo
CII!flTH1cu () ndministradnr dn l\!es:, do reud.rs goral'~, quo for
mulou o mencionado prur'csso, dever rnbrnwttor ns :\I1tI'~, por
considol'nr lÚl'a lIB 511,\ compotennn o r'espcr-tl \"1) julrnuucuto, snu
o Iund.unentc do n,[') haVOI' OCCOI'l'id" a circumstuucia '\0 Ila
g-r:-ll1t') dehcto ; o consiüernmlo :

lo, quo a npprehonsão do que so truta , tnn.lo s'do I"'ib dentr-o
Ih zolm üscnt, ,\ ]101' 1.,,;0 l"'plltaILI ""iIIO "!lI lLI!;t'~,IlI" d,'li.:jo,
do confurmhl.ulc 00111 () ru-t . G-13, ~ :J", n. ::, (~~ \1", () art , ',(.I
,Lt Consob.lacâo lI'h IJ,i,; dns _\Ij'''JI,I(';:r~~ (' :r.les:lS d" 1{<JIH[>lS,
cstruu!o, portanto, SIJIJ n .inri~r!i'~Çtl) udruiní-truti vn ,bs alltot'id:\I!c"
ti,:C!lC'5 ;

;!", (JIlC ao rlclccrulo Il.i,:':\1 dosto :llit\btcl'io cato em to-to o
tempo nvocnr n si o processe ndiulnistraüvo. '<lT1:1\' ~ll<lS il"l"';<ll
r'll'id'I'1e.-;, !I0~ termos I;" ('~l'I"C,,~:t dicpo,i,;:'i" do art. I", ~ G", tio
decreto u. j(JIj do I 11'0 fevereiro de lt".l(1;

3", que o processe cruntu.u não l)()llh ot-st.rr o 1't'OCeS~') n.lmt
nisí.rutivo :tn;i',ulo ant's ,]D eouului.lo o prncn.linmntoju lici.u-io;

·1", '111-3 (I processo udminlelt-ativo Ó ln.lopctulenlc do processo
cruninnl, e não l'(,jo S'Jl' cmbnrncrulo por nutorul.ulo Ih jur-is
,lic,;ào divcrsn, snlvo o cnso 11,: COllt1icto l-gitimamcnto levun
t;loll', o 'lHe não SB vcriflcou :

"o, fln.ilmonto, que de turlo isto resulto lo]' o ôctcea.to fiscal
proecdidn dentro ,In sua CCIlI[lctCIH:ia o oL'''OI'\''Hln as IIOT'lltl,;
!cg"e~ ;

tcesolvi, susfontnn.Io o procedimento da rcren.ta Dclcsmcin,
newll' !'I'OVillwntro no supr''',ilado recur-so. o 1l~:1l1,1:11' que a sou
tença ( .t autoridrulc rlscnt SCj:1 obser-vada e cumprhlu, como nclln
Sl) contém.c--z'. de Alencar ,lra";pe.

N. 122 - EM li DE JCNllO DE 1801

ltesolvc uma consul!':, seb-e Os vencimento; '1110 competem nos gUfl.r<tfl.S
tlu. ~lc",\ 'la Relul:'· ue ,\.ntunil\[\.

Ministcr-io ,103 Xe;::-oeios da Fazoudu _ Rio de Jnneit-o, 17 do
junlro do ISUI.

Em resposta no offlcio o. 7,'3 do Sr. inspector dn Thesourarin
do Fazeuda do gstud(? li? l'urnnu, ,18 22lle maio proxtmo passado,
com o qual trnnsmítuu-mo o de 27 do niJl'il rurtcr-ior-, sob
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n. 40, em que o ndmíuistra.Ior da srcse tio Rendas de Antonino.
consulta. si deve abonar- nos respectivos guardns vencimento
tcuut ao quo percebem os d,~ :\ !f'\!l,loga da cidade do Pnmnaguá,
p"ela tauelta I do decreto n, 3Dl 13, de 10 (lo maio de 1800, de
claro-lhe, para seu conhecimento e o fazer constar ao dito admi
nistrador, quo essa tauena refere-se somente nos guardas das
Alfaudcgns, conunuando os vencimentos dos de que se trata a
ser os ,El tabelln E da Consolidação das Leis das Alrnndegas e
Mesas de Rendas, uma vez que não foi alterada, nem o póde ser
sem autorísação deste Mlnistcr'io, como dispõe o art. 141 da
mesma Consolidnçâo.c-. T. de Alencar Araril'e.

N. 123 - EM 17 DF: JC:\'HD DE ]891

Commuuicn niio pOI),'L' o TrilmlloJ do Thescuro Nacional tornar conhe
cimento, em g:r;',o de r~Clll'SO, <lo a%,,",pt" de um l'e'l"erimenlo,

att<JLlt:t" av j""ec;"lard"t\c< 'l'oe s" deram no pl"ocesso.

Ministerlo dos rccgocíos ,!;t Fnzcudn - Rio üo Janeiro, 17 de
junho de 1801.

Commonico ao SJ'. lnspoctor da 'rnesournrta de Fazenda do
Estado da S, Paulo quo o 'rrtuunnt do 'rucaouro Nacional resol
veu mandar devol ver ú mesma Thcsourat-la os inclusos papeis
que vieram :111JJ0X(lS no requet-imcu!o transmitti,Jo com o enleio
n , 5G de '2\J de al.rtl proxtmo passa-lo, no qual Metchert & Ca.,
representados por Amcrtco Mtu'Lins tio'> sentes. pediram que
fosse despachada 0(/ »otore.n; pn.rr~ pagar direitos na razão de
15 "/9' de neconlo com ri I'Pimeira parte do art , 332 da. tnr'Hu de
1887, a pedra lutme confie u em 20 bar-ricas, marca A. 1\1., sub
mettidas a despacho pela nota D. l~{\) de 2do outunro do anuo
proxímo pussndo, nssnn como r-estituidn a tmportaacía dos di
reitos quo allegarnm ter de mais paf!O; - visto não poder o
referido 'l'r-ilruna! , em Iuce do [l1'L li'·l da Consolidação das Leis
dUSA! randegus e mesas de Renuos, tomar cnnhec.imcntu, em grito
de reC1JI'SO, do essumpto fi, que se reterem tacs papeis, attentas
as seguintes irreguíerbla.lea quo se deram no processo, pat-a 03
quaes manda ohamtu- :,1 attençâodo Sr. ínspcctor :

La A 'rnesouranc profct-lu despacho em recurso que lho de
via ter sido presente, na fôrma do R I" do art. 667 da Consoli
dação, e do qual recorreria a parte interessada para o Tribunal
do Thesouro;

2." Com tal procedimento deixou de cumprir o disposto DO
§ 2° desse artigo;



~nXISTr.lUO D.\ I'AZEXOA

:l." Deixou igualmente de ct.scrvac o fine estabelece o !'i To do
art , GiZ (h citada Consolldação; porquanto, em seu ornc!c de
remessa, nenhuma infurmação presta á tustancta superior;

4." Em contrario à afllr-maçâo (la, Alfuudeg'n, declara que fi
amostra. da mercador-in, sobre que versa o recurso, não acom
panha o processo. tendo, entretanto, encnminhndo os pnpels,
303m tirar ~t limpo este questão sunstanctct paru o julgamento
do recurso;

5." FInalmente, deixou (lo fazer «rrecodcr int..grnlmente o
solto 110 jornal fjuo, como documento, estú nppenso li. pencão e
do qual apenas foi pugu a taxa de duzentos reiS.-T. de Alencl!T"
.traripe.

N. 124 - E!'Ií io DE Jt;:--:1I0 DE 1801

I'l:!o:or" 11m rccm-so ,~l)re l','~lil'.iê~" <h imp'''to {\" trn.nsmis<i.o de

p"O[lr;N1a.l~ de llma fa1.en"~, Illr\i~ tartl~ knn!;I'('rid:t ,i ,-enü.>tlOf:\,.

por faltn «c pôog""",,,lo d" I""C," c.;~ipltl:"l.,.

xüntsterto dos Negocícs da Fazenda - Rio de Janeiro, Hl tio
junho de 1801.

communtco ao Sr-. inspcctor- (1<1. 'rnesoumrfa do Fazenda do
Estudo rlo S. Paulo que o Tribunal do Tbusouro Nacional
resolveu ill(kf{Jl'ir o ror-ur-so, annexo ao seu otficio 11. (;'1, de
\) do mez proximo passado, interposto por xugen:o Leonel
Perreírn , da decisão du mesma 'rbesourarto negando-lhe resli
tuição do imposto de transmissão do proprteda.le, na. impcrtnn
era de :;():7~)1I~, pago [da. eompr.r que fez a D. !'I1'1!ia Qllil'ina de
Oliveira, da fazendn denorntnada Fo)"/de;." situada no mu-.
nieipio dn Faxina, c ()n.i~l 1'I'oprif',hdB transtortu muts tarde <'t,
proprta vendedoru, por não havce safisfelto o preço de 2õ)1):ono:t;.
no prazo de:l\l dins, corno fui est.puto.to nn cscr-íptura bl"ralb
em4 de outubrode 1S90; visto não se vei-tneac no esso vertente
nenhuma das hypothoses prevlxtax no art.. :l! do r~ mlnmentc.
de 3! de março de 1&74.- 1'. de .llencaJ" .'1""'";1)6. .,
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N. l25 - EM 20 DE JUNHO DE 1891

No caso de niio se julgar o contribuinte obrigado pela divida para.
cujo pagamento {ÓI' acclonadc pela Fazenda Nacional, deve repre

sentar :lo rep:U'U~iio arrecadadora, na. lorma do art. gt do decrete
de 213 de deaembrc de i87t e do paragmpho uníeo do art. :12 do

de 29 de fevereiro de l,838.

Mluíeter!o dos Negocias da Fnzenda-Rio de Janeiro, 20 de
junho de 1891.

Sr. Procurador Seccional da Republlca - Accuso o recebi
mento do vosso ameia de I do corrente mez, em que me com
munícaes haver Florencio José Gomes nllegndo, na ncção que lhe
move a Fazenda Nacional para a cobrança do Imposto de penna
de agna do predío da rua Gonçnlv"s Dias n. 22, relativo ao
exerciclc ~e 1885-1886, nada dever por não lhe haver jamais
pertencido o aüudtdo predío, nem tambem pelo dn rua. D. Idalína,
il reqnisltaes que, pela Hecebedcrla do Rio de Janeiro, se vos
informe o que ha a semelhante respeito.

Em resposta, cabe-me declarar-vos que, no caso de não se
julgar o coctríbutnte obrigado po!a. divida, não compete ao The
SODl'O ministrar informação a respeito, cumprindo ao mesmo
contribuinte, na fórma do art. 9" do decreto n, 5843 de 26 de
dezembro de 1874 e do pnragmpho untoo do art. 12 do de n. 9885
de 29 de fevereiro de 1888, representar â repartição arreca
dadora competente. a. qual, si reconhecer- ajustiçada reclamação,
assim o mencionai-á no proprío documento da intimação para
que, junto este aos autos, se considere exttncta a. execução.c
T. de Akncar Araripe.

N. l26-EM 22 DE JUNHO DE 1891

Indica. os casos em que se póde proceder á revisiio das lotações dos
caetceíos e cmercs de jusUça.

Ministerlo dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 22 de
junho da 1891.

Declaro aos 81'S. inspectoroa das 'rhesourartes de Fazenda,
para a devida execução, que, á vista do aviso do Ministerlo dos
Negoeios da.Justiça de 6 de dezembro de 1878, que não foi revo
gado pelo decreto n. i545 de 22 de novembro de 1879,regulando
o processo da. revisio das lotações dos cartórios e orâcícs de
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justiça, só S8 pódc prOC()Ú8r á revisão lhJ taes totccecs n03 se
g"uiuLes casos:

1." Quando os rendimentos rorem nlevndos em vir-tudo rle ,lis
po"iç'-ío lc;p\; 2." Qu.uulo houver sido [n-cjudicrula n Fazemlu
Xncional ; e 3," Qllando reconhecer-se que, per er-ro (lo calculo.
foi excessiva a lotação feita; devendo, nimla nestes casos,
preceder ordem ou autorisoc.to do G<.J\-8rllO.- 1'. ti,: J,leacm
A;·aripe.

x. IZi-E:\l22 DE JU:\JlO DE 1801

1,~rl<li,i\a p"o,jdencias a!Lm d'c '[HO 0" crlll5"t."'; !,r:lziloLr'.h ~ortil\'!""n,

todo () movimento 'pe ll"'lV~I' no lU,') da I'L':\U, li., I,:d,[ca<""o <'

tr:l.n'ito U~ J\l",·"all0,·jas ele pr"'lllfi:"" ,I.),; ),;ila'h" 1:1LL,I"o .la _\mo_
r;c:l. (10 Xcrte .

Ministorlo dos Negocies da Fnzcn.la -!Un do Janeiro, :!'! 1Ir:
junho do W91.

Sr . Ministro das Relaçõe-; ítxtortcres ~ Acossando o recebi
monto tlo vosso aviso li, ~::;, (Ir 1-1 rl0 m.uo ultimo. com o qual
YOS ,ligllastes transmítnr-mo cliph do oüícío do COIhUl geral rio
Bmxil em Mnntevnléc, 11. -, de :JÚ o1(J n'n-il nntece.iente, cnmmn
nicuurlo haver sido consultado por 11111 neuocinute si ler-in du-..Ida.
em coruücar serem de [rroee.Icncla dos I~"tados Ijnidos da Ame
rica do Norte gelH'I'OS rlc procuccão runurlcauu comprados na
dit a cidnr!c, que pretoudia dulli exporta,' pm'a Mattc urosso,
nüm de gosnreru dos favores conec.ttdos pelo decreto li. I;;:JB de
5 elo fevereiro do corrente uuno ás merca.Iorius rlaquelln !,I'OCC
dencia,- rogo-vos providencieis para que os consules hrnzileiros,
cmqunnto Ido for [losta 011\ eXC1'11l::J.Cl a ractura consular, a quo
se rcrcro o r!(!Cl'C!O n. 100 tlc '.'5 do supr.rcibulo mel. de nbril,
cot'titiqnem lo-In o movimento 'lHC IIOI1V8I', 110 Rio da Prata, de
b:lld(!!\(,;iio e transito de mcrcndor-ías, productos dos menctouudos
Estrulos, nüm de se evitar fi. ronlisnçâo de abusos como o de que
SJ trata,-l', de AlCl/ca!' A;,,,,';pr.
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N. 12B-E~[ 22 DE JC:-;110 DE ISO!

J)~(~rmifla que as c\Jr,\ndegas não rr'Jr~~3en\ despachos de mcrcu

dori,," collll'l'ch~tl(litlasno ,l~cpdo n, YjlS li" fi de feverctro d"sLe
:u>no, Sem que a r~rt" exhiba :1. r~spectiv[l; factnr~, com a firma
r~c')nhe';irl.a pelos COllsolado, 1,,"azileir'l5.

Ministério dos Ncgoeios da Fnzcn-la c-c R!o de Janeiro, 22 de
jttubo de 1801.

Constando do ofllcio do eonsul gê'nl do) Brazi! cru Montcvidéo,
sob n . 7 de 30 de otu-il ultimo, tr.msuütn lo a este .\linistcl'io
1)810 das Relações Exteriores com o aviso n . 28 de !4 do mez
seguinte, havei-o um negociante daqucilu praçr consultado si
terta rluvhla om cor-tiüoar serem de proce Ieuuia dos Esta-los
Unidos da, Amertea do Nade, parn ;:OS'lI'CIll dos rwores conce
-üdos pelo decreto n. 12:)8 •.le 5 de reveretro do corrente nnuo,
diversos gencros de produccão nrncrionna comprados naquelln
etdnde, e que pretendia exportar d.rlli para Matto Grosso;
cumpre <IUO os srs . inspcctor-es das 'l'hesourvu'ins de Fazenda
reccnun-ucem aos das Alfandegns '111') não processem despacho
~\Ig-urn de mercadorias comprnlu-ndidas no cit;l(io decreto, sem
que a parte exuibu n rcspocnv. l;lc(m,<" c.un a nruia rccouhocí.tn
pelos Consulados braailciros , ate que seja peste em execução
o decreto n . lOS de 2t:. de nbr-il supracitu.lo, '1118 mnuda exigh',
de I de janeiro de 18!J2 em dcantc, a apresentação drs fucturns
cocsutaresv-c z'. de Alencar A'·(!r'!'c.

N. 120 - EM 22 DE JCL\'110 DE 1801

~;io c' faClllUldo recu,·so p.1.r:l () 'l'ri\J1ln!,1 d,) TIl<'So',ro :\acion"l tla~

,kcisues l'l'ufe";chs r,'[" _\L',i.<I~l"j,> ,Lt Fazcnd".

Minlstor-io dos Negócios da Fa zendn - Rio de Janeiro, ~? de
junho de IH!JI.

Conmmunico a') Sr. inspcctot- d 1 Tjteaourru-iu de Fazcuda tio
restado de Pei-uambuoo que foi indcfiri-lu a petição, trnusmit tirla
.com o seu ol~cio n. 12:i A, de 2~ de uhrl! pl"o:dm? passado, na qual
Ba.ltar- Ohvelr:t & C,', ncgceiuntes e.statotecidos nn Capital do
mesmo Estado, recorrernm [1<11'a ° 'I'ribunnl do 'I'hosouro Nuciona l
-dt decisão deste Ministerio constante da ordem n . 17 de 2:3 de
fevereiro do corrente anuo, na parte em que obrigou-os ao pa-.
.gamento da quantia de seiscentos e doze mil seiscentos noventa
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e seis réis (1112:::6n6), proveniente rlo aecresctmo de 8.:13G kilo
gmmmn.s, vcrlücodo 110 peso do xarque que despacharam na
Alf<lu,lega, em abril e março de 1889; visto nac ser admissivel a.
tntorpos'çnc de recurso das decisões prorcctdas pelo Ministér-io
da Fazenda, em face dos arts. 2() a ;JO do decreto n. 2:H3 de
29 de janeiro de 18:'>9,- T. d~ Alenea.. Ai'(ll";pe.

~. 130 - 1:'::\1 2!) DE Jl:.:-IIIO lJl~ 1,~01

o TribUllal di) Thesouro Xnctunat s" 1'"Je tOInU c~nl>ecjlnento ,las
rcclnmacôes COlllr« r. cobrança de> impo.'\) do ~ello, lllcJ,aob re

"ur,:, i,,~err')·>to pelo, iuterôss:u!'JS,

xnuísreno dos Negocies da Fazeüda c-. Rio de Janeiro, 25 do
junho do 109l.

Sr. Governador do) Esta.lo do l\tl'11. - T<J!11Io rl1'oscllle o offlcio
do vosso antecessor, sou li. IU.4BI, d.) 7 de janeir-o proxímo
pass ulo, com o qunl OlG tronsmuuu o que lhe dil'igim em 17 de
dezembro de 18\):) a Corumissão da, Pruç, do Comsnercic da
CapiLtl desse E:lt,vlo, reclamando contra o neto do Juizo Com
marcia! que exig-iu a revalidação do eettc de quatrocentos r.iis
(00) da cu-ta de credito ntó it quantia «c trezentos contos,
de réis (:lOO:OOOSl, uoetto POI' TIL F. SGar5. no Banco 110 Para,
a favor de A. rsoenecu-I & C," »sstm COIJH) tio sello proporctonal
dessa quantia e tixa audíeíonal ; Iuudantlo-sc a roctamação em
quo já havin sido pngo esse imposto, quando fui Iavrurln u
esct-iptura pela qual entre si contrnot.u-am a abcl'tnr:l. do refe
r-Ido credtto, e deter-mtnnr o art. 4" do rngulamento aOllCXO ao
decreto n . 8U16 de la de maio de 1883 que 50 cobre o setlo
pr'oporclonat de um dos V(I,10I'O.3, sendo i,::'lme3, 001 do maior,
si o nno Iorem, dos contractos em que houver di:ll'0siçl1$ tlepou-.
dentes.

Em resposta. declaro-vos, para o fazerdex constar áquel Ia
ccmmtssão, que o Tj-ilxmal do 'I'uesouro ~:tci(}nal S') póde tomar'
conhecimento das reoturu.ições centre [l. cobrança do imposto do
sei lo, mediante recurso interposto pelos lnteressudos. quando não
se eourormerem com os rlespachus e decisões das estações arre
cadadoras. _ 1'. de Alencal· Arar; pc-
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N. 131 _ E~1 27 DE JUNHO DE 1891

A peohíbíçâo contida no art. 73 da COD~titllição da Republica eereee-se

li. accllmlllação, não sô dos cargos da União, como também dos desta
com O~ dos Estados, 011 doa destes entce si.

Mtnlsterio dos Ncgoolos da Fazenda - Rio de Janeiro. 27 de
junho de 189!.

Em resposta. no omeia n. 40, l1a26 de maio proxtmo passado,
em (lua o SI'. tuapectcr da 'ruesoururta de Fazenda. do Estado
da Bahia consulte-e-ste suapensão da vencimentos, reccmmendada
na circular u. 25, de 25 de abril ultimo, rerere-se sõmentc aos
nscees de bancos que exercem mais de um emprego fallaral, ou
tambem compreaenrle os que servem cumulativamente em prego
geral e estadoal- declaro-lhe quo o aI'L 7;] da Constituição da
Repuhllca Jirm\ elo absoluto o principio prohibltlvo da ee
eumnlnção, quor dos cargos dt União ou dos desta com 03 dos
gsta-los, quer dos destes entre si; devendo, portanto, optar
por um dos eargoa o~ uscees d s h:UlCO quo aht exercem o de
olflcial da bibliothoea desse Estado o o de senadce, actualmente
em exereícto nc eespccuvo CUllgre.;;:;o._l'. de Alencal· Araripa.

N. 132 - EM 29 DE J CNHO DE 1891

Compete ao peocueado- seccion~l requerer ao Jui1.O seccional a
e~fl6dição dos depreoadus a qne S·) refe-c o art. 2-J.!) do decreto
11. 818 ()e 1 de jll.neiro de 18J;).

xnntsterto dos Negocies da Paeonda - Rio de Janeiro, 29 de
junho de 1891.

Tenho presente o offlclc n. 70 de 29 do maio próximo passado,
em que o Sr. iuspectoe da Thesournrin de Fazenda 110 Estado
de Minas eerees consutta-i-st, á vista do »rt , 1" do decreto n , 340
de 23 do mesmo mez, disponlo qua sejam enviadas ao pro
curador seccional as cerüdõss da divid ... aetlva e os titules que
fundamentarem qualquer eccac que haja de ser intenteda {<OI'
parte da F.lzendã Nacional, devem os !'esper-tivo;J mandados o
preeetçrtaaser remetudos dtrectemente por acceue funcclcrmrlo
nsjustiças lccaea, D'l. forma do art. ~49 do decreto D. 848 de
11 de outubro de 1890, ou pela Secção do Contencioso da dita
Tl1esouraria; bem assim, si ao procurador üscnl e ao solicitador
dos.teítos é devida porcentagem das exeeuçõae promovidas pelo
procurador seccional.
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Em resposta, declaro no SI'. mspector que, co.npctinlo a este
ultimo runocíonarío promover todas as C;lUSClS que recaíam sob
a jur-isdicção da justiça fe,leral,outl'o as qute s e3t:10 todas
nqnellas em quo é interessado o risco, tl1l confor-nildnde com o
m-t . 24, tattre a, e art. 15, le ttrn li, do decreto LI. 84R de 1I de
outubro 11" 18\)0, fi, elle compete iguaim<3ulo requerer- ao Juizo
seccional a expedição dos deprecados a quo se retere °UI't. 2-19
do mesmo decreto.

Quanto, porém, á poreen tagem, nrto ó devida nem aos pro
curadores dos feitos !111m ucs solicitadores, s.uvo si 1101I'{el'cm
orüctadc Il'JS processos.c-z'. de Aí encar Araripe,

K 13:3 - E~I :1O DE JCi\'!lO De; lHa)

Compete ;í~ Th"SO\lrari'l~ ,b 1'''1.'''''\U rcsohúr, come [;'t' de dir"i('),
"olm' O" pedidos de r~stit.Jiç:'''o do illlpOHtoS, facultando i,~ partes os

r"Gars',g legues,

Minister-in ·Ios Nogo-;o., fi \ F,ll.J:1d;], - !ti') ,LJ J.lil'!~rO, 30 •.10
junho tln ItlQI.

Em resposta ao cmcío n . lGí dr R (lo corrent : mez, em que
(J Sr . iuspector 11:1, Thesout-m-i-r do Fnzon la 'lo )':"\'1.'10 .Ir) Par.ma
cmnmunieuudo terem <Ii1icI'so~ pl'l)mot,)t\J~ Illl!llÍf'os I,-'di,lo re
stitniçâo rIo salto quo puz-u-uu II'H ~'--'IH ll,)\-()~ titul.c, do 110
meação, trunsinit.te O roqu.n-h» mto que ll"s'i'J suuü.to lho dirlg-itl
() prmuotor publico inter-ino da comarca da C"l'lt:d do mesmo
E,l:vln. ,J"s~ Perr-eh-a do n o-ros. (! conSlll!a si 1111.:> pode
aproy .iuu- o .usposto )1:>. cirrntar- u. 17 rle (;.h «zostc de IR8R,_
deoluro-lho 'llle compete à .tit c Thoso'II',u'i~ resolver sobre o
assumpto de que se truta, couro fOI' d~ dir-eito e conrormo os
reg'li>n]];)lltos üscces : facult m-Io I.h suus decisões os r'ecnesoa
cstnhelccidos em taes 1'().;lll:\JlIf!:lIo~.-1'. de ,1/0''/':'-',. \"()";p~.

x. nl-E~I :1;) DE JU:-:1W) na IH'.)I

Sol,r .. o "lOJa de Se ~nÚ;""l' t' 'lcl·",n U nna lo d~ liitllwi ru, aos delegnêos
do terr,~~ ~ c1Jer~~ <10 co.nJld~,.'[;'" ,h iIlinislel"io da c\gricllit·,.·:I, pura o
al)r-li~o ,1" meJi,iio ,le [.e['ras" loe:l1js"-r;,1:o de jllllnigrant·'5.

Ministor-io (103 xogocíos du Fazendn - Rio de rnuclro 30 de
junho do 1801, '

Tr ansmitto nos sr s , Inspectot-as das Thesourn rlas do Fazenda,
p.\ra sou conhecimento e devida execução, o em nd.titnmouto a

1'. _ Decisões Je IS'JI



circular n. 3:'1 do S do con-ento mex, a inclusa cdpin, que me foi
enviada velo ~lin:3tflrio tios Noeoctos du Ag:rkllitUl'a, Cornmerclo
o Obrns l'uhlícas, com aviso 11. 1-\ do :-11 rle maio pro"imolla~s.1110.
da clr-oular por ollo expc'li<1rt :1.05 g:overn:ulorcs de [·:str'.l os a, ~lJ.
em ndúltnmcnto i~ de 2 deste ultimo mez, :lccre" de adenutarncntn
do dinheiros aos delegados rle ter-rue e chefes de couuntssces do
mesmo Ministerio, para occorrercm às desuozas com o serviço de
medição de terras o Ioeulisnçâo de immigruutos.c-Y', de Au1llC1U'
Araripe.

COpi:t a que 69 refere a circular supra

Ministér-io dos Negocio, dn A.!:;l·il~ult\lr,\, Commercio e Obras
PnlJlic<\s- 2'" Secção - Cu-culur u, :l-l~j,) de Janeiro, 2'.1 <11}
rnuio 110 ts'n.

Em additnmento ao meu nviso-circnbu- n . 2 do 2 do corrente,
cabe-mo declarar-vos quo a rorcrcncta nlli conud» acerca do
adeantamen 1.0 UI} .huuerros aos (lolegarlos elo terras deve ;IlJl'."l.ugel'
a rcspousublli.lndc dos clwr,_,s <ld conmüs-ões, a quem se 1l;W
adeant.n-ú m.ns (1el!O\1'; contos .lo r,~is (2:IjI)OS) para, ,lcsl'cz:ls
de prompto pngnmeuto ; só se lhos üu-neeondo outros depois de
prestadas nn. The.tournt'ia de F;\z'~Il,1a »s contas da imjlOl'Ifl.ncia.
anteriormente recebida. _ 11. de 1."""Ha. - S[', Governado!' da
Estudo do. "

N. 135 - EilI 3 DE ,TU LUO DE IS~Jl

Det~rnli[\~ que s"ja nccnandn :lo \'~("~P,~') ,los tclcgrtnumas rGhti~"s :i
entp~l{"" oll re~dJi[Jl,_,,,t() de diJLheipos.

Ministério rlos Negocias da F,1Zenrh - Rio 11e Janeiro, :1 lI6
julho de ]801.

üetenutno [103 Ó:['S. íuspectoros uos 'rucsoumrtas de Fazenda
que uccusem immediatnrn-mlo ,,]'()c'!l,ç:tO dos tele~l'amm:\s que
lhes rorem dirigidos pelo 'I'ucsouro, relativamente i\ entrega ali.
recebimento de dinheiros. nos ter-mos em que tiveram sido redi
gidos tues telcgrammna.c- 1'. de Alo/tear .\I·(!Yipe,
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N. 136 - E:'I 6 DE JL:LHü DP. 1801

83

In,\efül'() tres recursos relativos á "ppr~Tlen;:lo d" um "~l"'~ e d,,~

mercadorias n"lle ll':J.llspúrtd3s 1'0'- coutrnl.au.Io,

Ministcr'io dos Negoclos ,J,\ Fazenda - Rio de Janeiro, G 010
julho do 18111.

Communieo ao Sr. inspectcr da 'rhosourana do Fazemln do
Estado de Pernambuco, para os devidos ell'eitos, que o Tr-ilmunl
do Thesouro Xucional resolveu tu.teter!r os recursos trcnsmtt
tidos com o seu olllcio n. 2{2de li) de dezembro do nnno pr-oxímo
passado, interpostos por gerarlm da Silva, Snlva.lor Diana
:\larellio e pela Companhia Pertuunhucana (lu l'!an';'::lo;:1o Ccs
teu-o a Vapor, pelo pr-ime-iro, ..la L1()l~i~;t,) da. rnesrn.i Tllt)~olJl',\l'in.

que conürmou II sentença proferida pela Alliltldeg-a do dito
Estado, na par-te em que, julgando procedente 1I apprehcusão de
diversas mercadorias importadas por eoulrubnudo no vapor
BebcJ"ibe, pertencente a relúri{j,t companhia, comlcmnou-o, na
qualidude .tecommaudante desse \'11[301'. :\ 1")1';1,\ 01'1 lal)s mercn-.
dor-ias e it multa de 50 -t, soln'c o v.rlor .lcl! rs ; pelo S'lg-Utlt!O,
n» quaüd.nle .Ie denunciante do conl.rnbaudo de 'lll'~ se tr.ita, .lu
citada decisão, na parto em <1l1e julgou lusub-ástcnle a upprc-.
hcnsão do meuciouudo vapor; e pelo tereeíro, do dcspnchu da
'l'hesourar!n 1l:10 uttcndcudo ao rcquci-imento em que pe.li.i que
fosse sustado o leilão das mercadorias apprehennidas ; flcan.Io
assim connrmu.tcs as decisões rccorrid.is, por seus ruuacmeutos,
-8. dcLuce>lll.

N. 187 - E'II7 ne JCLlIO DI~ 18!Jl

Re~nnllllen,la a fiel oh3,~n'anc;a d" circular no S:1 ,le I:; ele mal",n (]~

l,,:;:l, sole-e ~n:;njall1""h .te rn:11'i"Io";I'(lo; n""jona"s por c;lpit,'cs o1e

n;lyj[)S ",trnll:,:;cil'os.

Mlnísterio tios Negocies da Pazcn.ln - Rio de .lnnciro, 7 de
julho de lSül ,

Auen-temto ao <1UB me requisitou o Mlnlstnr-io dos Nngocios
rln Mnr-inha, em aviso n. 15::'2 do 21 do junho untmo, sobre
II convcníeucle de se adopturem me-lidas para «cnutetar 0S
interesses dos ma-ínuetros nncionnes , engajados nos portos ola
Republiea, por eupi tães do navios ex tranguiros, rocommeudoa os
Srs. tospectores das Thesourarias de Fuzemlu quo façam
observar fielmente a circular D. 83 de 15 de março de 1853, que
providenciou sobre este assumpto.c-. B. de Lucena;
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N. 138 - E:\í"7 DE ,1L'LllO DE 180\

~bnllJ. l"'O'."ll~r :t pr-oruptu Iiqnidacdo Il"s r1.inl1ei,'oa adenntados aos
chefe; uos enrn missões de terr,," () c(,i,)n i~a~ã{) e outros adenntameutos

'lHe i"'l'li'i"em rc'pnne:,hili,b,lr.

Mínisterio UOg ~eg:ocios da Fuzcnda - Rio do Janeiro, 7 de
julho de I<':IU1.

Constando tio nvíso do Ministcs-io rios NCg"oeios da Ajn-íoulturu,
commercío e rraras Punücas, n. 1:1 de ;H de maio proxtmo
pnssn-ro, que n.lg-llm'lS Thesonr.u-las de Fazcn la não tomam
rl3g"llhrmcnte contas dos dinheiros quo ontregum nos chores {Ia.~

oommtsscos de tBI'r:1S e enlonisnç.Io, c Il:'io lruxn nas respnusnhili
dade-, do toes chores em vtsta ri,; s.imples orüctos dos r-espectivos
d,~\eÇ";,do_~ deobu-nndo quo ror'l1m-lho, ]'I'!'st'ldns as contas, or'deun
uns Srs. inspectorcs (L1s 1\lUSlII<lS 1'0P11l'lit:Il()S que f.'çam üquidnr-,
ql1:\llto untes, 11;\0 só esses, c-uno quuesquer outros nde.mla-.
mentes, ton-to ~emprll em vtstn o disposto !lOS arts. :,0 (1 SOl tio
decr-eto n. 11).[4;; de 5,10 jaueu'o do tBQ,!), quando so trnt.u- do
n-loantarneutos quo nnpliqunm rO~I")Il;;aL,i:iL!atlo.-B. de Luccna.

N. Ll0 - E~I U DI: .n.tuo LJE ISO\

l,,,lcf~l'~ nm rn~nr.<'l i ntcrpoet.o lI" d"ci,,,,l elo T,'jlmll.'tl rio 'l'lll',w\ll'O,

Ir),' 1l"Q ~(~l· r~~J de \·:)\';"'0 lI" d~"i":i,, ,lo mC>I"O '1',.jIHm~1 l',r (,lt"

propl'io.

Mini\terio dos rcogccios da F:lwnda - Rio de Janeiro, 9 do
julho dc 18U1,

commnntc.i ao Sr. insprwt'll' du T'hesonrarin do Fazenda do
K;h,lo do ~lill;\s neracs 1]110 u Tr-ilmunl do TI\bOI!l'O Xacion.il
r-esolveu não touuir conhocimcntodn recur-so 'lu" acnmpauhou o
seu otâcío 11. 114.,le 2:1 de setembro ultuno, interposto pelo the
soureiro. la mesma 'l'hesonrur!». Ag"ostinllO ,I osé U>tl.ral. do despu
eao (lo (litoTri\'1lIli1l que iutlef-n-iu (I seu rcqueruuento pedillllo
roetituíc.co da qnauí.in de :l;IIIJ(),S. por eue recolhida aos corres
publlcos COIIIO mdcmnisnção de i,~l\;' I itupur-tancia, em moedrs (lo
nicke], suutrnbidns do compnr-tiincnto em que se oct.ovum guar
dudua no editlcio dn roror-ldu 'rnesourar!., ; visto mio ser ouso de
revisão do decisão do T'rlbunu l [Il)r' olle proprlo. _ B. de Lucen«,
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N, 140 - E~t 10 DI~ JlJLllO DE: 1891
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Du. pr-ovimento a um recurso solJ?e reexporlD.çiio tb Il111n CD.;X<t r,tida
em mn<t Alfamleg"" sob O fuudnmcnto de l!.itar hYI\Mhec::\lla I,ara

p"<l"o.mento u<l. multa imposl" ;tO antigo possuidor delta sobre [I,

importuneia, em que foram avali3.ua. di"e's3.~ jóias apl\re;,clHli(b~,

por se uc!turnm occultas lI;\S hola, qlle calçanl.

Ministcr-io dos Negocies d,t Fuzcnda c-. ]:.10 dn Janeiro, lO de
julho de 18\)1.

communtco ao Sr. inspector dn Ajf,tnrle;;~ d,] Rio do Janeiro,
para os uovf.tos effeitos, que o Tl'iLJI1:lnL do 'ruosooro Xacionnt
resolveu dar provimento :'0 recurso, tronsmtt litlo com o seu mll.ilo
n. ;l;)9 de 1L da junho ultimo, interposto [l01' .unodeu Agua-re,
tia decisão da. mesma Alfande;!it que tnuerenn o OCU roque-l
monto pedindo a reexportação, J1w" o porto do Hu '1l0S-.\.\TC~,

de uma caixa, cuja propricd.ulo lhe fúra trau-fcrulu pm- ,\IIlIiI'O
sio Car-clfi, passageiro do vapor itiliann Ducc" rli (;"I;c,.", pro
cedente dnquelle porto, Iundnndc-sc n (kci~;lo dn .\U:Il)l,'g,l em
que a .litu caixa estava hypnthoo (01,\ pnr.t i'l!C'lln"ntQ da 1I1\lLh
imposta nonltlmn, sobro a impcr-luue.a de IG:~ü:);';etll (1\11' for-um
avulludas diversnsjoins apprehendi.lns, PO\' so :1(,ll,ll"~:Jj (l~~el:lt:l;;

nos canos das tetas que e,tlcav;l; porquaut» )]0),; t')I'lI,n~ dos
nt ts. (ú2 o GOl da, Cons:llilbç(.r) dis Leis d:\.; .\I(',tl1,i"~Js, l"'5P0I1
dom I'eb mut ta, somente as lH'JlC IdOI'i'lSappl'~~hClldillas, ;l~ (111'1l'5',
no C~lS0 de que se tra to , ~'-'0 ns jObl;:; -ncoutmdn..; em poder d"
referido Amurosto Catclli.-B. i./'J Lvcc'la,

N. I·H - EM I! Im Jl:LiIO DE I8Jl

Ministei-lo dos Nogocios da. Fazenda - Rio do Janeiro, Il de
julho do I8UI.

Sr. Ministro dos Neg"ocios du Guerra - He;:liiuil1'!o-vos os
pnpets qU9 vos digunstes trnusmuttr no Miuisterio ora a mnu
enrgo, com ayisodc 1I d.e junho ultimo, rulnfivos ao pedido, fJlIO
fazem umuetlca Leopofdinu (le Mello e Alhuquerquc c Gllillier'
mina Cnt'otina de Mel lo e Alhuqucr-quc, de ser par-ti! Ira-lo entro
ambas () meio soldo do seu tlnudo irmão, o major Fr;lllcj~C() Yi
dor do Mello e Albuquerque, cabe-me declarar-vos 1J1lC não pódo
ser deferida semelhante pretenção, por não terem direito :lS

irmãs dos omcrees do exercito ao meto soldo destcs.c-n. de
Lucenn;.
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N. 142 - K\[ li DE JL:LIIO DE 1801

O, pl'atic~[ll(ll flo,"sal1os selll collClU"'O (te I' cntrancia <levem prestar

c~"lle das respeclha~ mnrertns, quando rivcrc m çde concorrer aos
iJg-:HCS de 2' entrancla; compelindo ao, insp"ctorcs das 'I'bcscurarias
a escolha dos exnmin-cdorcs e a" nomeações provtsorfus dos
c,mdi,tl!O'i,

Ministor-ic 110s Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 11 de
julho da 1891.

Em resposta ao ameia n. ;)0 de ô dc junho próximo findo,em
que o Si'. inspectcr da The.-oul';lrj:\ de Fuzenda do Estilllo de
Mu.ttn Grosso iufot'rnn (J1w os prutic.mtos da mesma rcpnrfição,
Theodoro ,1;\ Silva Baptista, Felippe de Campos Camacho (J .'1.0
tonto Olegario de SOUZ,t pretcndelll prestar exame, o primeiro de
meterias de seirundu entrancla, o os dous utttmos das do Iogar
que occupnm, visto terem sido nomeado, sem extubír provas do
taes mntenas.c- decluro-the flue os dom; praticantes nomeados
sem COIWUl'SO de primeira ontrnnein deverão prestai' exame .tes
respectivas matertas qu.mdc tiverem de COllCOlT01' aos Iogtu-cs 0.10
se~utlrla cu I r.mcia.

QU:tuto Ú eonsuno que bz no «itrulo offlcio -si, â. vista do de
creto n . 18\ de 2;-, de setembro ,le 11,\1(1, compete utnda ao gover
nado r do rlito Estado a llOIWJ<I.::l.o das comunssões de concurso e
dos exruuinndorcs, ou si tnl ntll'ilJ!l'eiio pertence ao inspeetor-dn
Thesomru-in, e si ella compr'eltende a nomeação provisorin dos
candidatos apprcvados - declaro-Hrc, que octuctmento os gnver
nndorns de Estados nada toem que providenciar- sobre os con
cursos (PIO se enootunm nas T hcsour.u-ías, competindo, portanto.
aos t'cspecfivos inspcctores a escolha dos exnmtnndores, assim
como as nomeações provísoí-ias dos candidatos, _ B. de
L1.lcen'J.

N. l·j::1- EilI mue .1l'L!lO D[~ rsn
Dekl·mina a mais ',C,·era o'"·:',',-,,nci:l ti" :Ir!. 50 do rlecrelo n , 4.4 B,

ole [I) de .lanho de i~:'J, sobre "J,onn de "j'., •.b d,> cu~lo e outras
"allt"g:ell~ mihtar-es,

11lnist n-io dos N'cg-ocios da Fazenda _ Rio de Junciro, 13 de
julho de 18UI.

Chegand.o ao conllecimcn~to deste Ministor-io que por algumas
'rnesourai-ías do Fazenda suo abonados veucrmeutos e vontuceca
militares, inclusive ajudas de custo, sem preceder ce.tcm "'dos
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competentes xünísterfos. ordene aos 51's. Inspectorcs das mesmas
'rnesouranas a mais severa otservuncm do art. 5° do decreto
D. 474 D, de lO de junho de 1890. cunmunoo a sua attenção para.
o que dispõe o üncr do referido artigo.-B. de Laccná,

N. IH - EM 13lJE JULHO DE ism

TIo<,o:nmpI\tl.a :lo stl'icb oluer-vaucla <.In § jJ ,lo arl. lo do ,1~cI'0IO

n. ,Si dp 2" (ie selpmuro de lSgO, scbre abone 110 p'lssag-Clts e
:'.imbs de custo noa eml'rpgadu< (1<\ Faze'l(b.

Ministér-io dos Negocias da Pnzeuda _ Rio Ih, Janeiro, 1:; do
julho de 1891,

Itecommcrulo ;1.05 srs. lnspcct.u-es du.s 'I'hcsour'nt-ias ,le Far.ell{!(l,
a mnis stt-lctn üIiSel"'l\llcb do >1 11 do art . lo do decreto n. 781
de ~5 de setembro do anuo prnximo passado, rulaüvo ao abouo
de pussagcus e ajudas .10 custo u empregados deste Ministerlo,
afim do não se reproduzir ()facto, quo se tem dado, de concederem
alguns inspectores estas vantagens sem prévia, autorisução do
'ruesouro.c- B. de Lucena.

N. 145 - E~l 13 DE JULHO DE 18m

Provid"nci;l sobre a orfianisl,;(n ele babncos e re,peetiva remessa ao
'l'lLesou.ro.

Mínistei-io d03 Negocios da Fazenda _ Rio de Janeiro, 13 do
julho de 1801.

uecommenõc aos Srs. Inspect.nrós das 'ruesournrtas I\e Fazenda.
que provldeuciem, sob pena dEI responsabilidade, para que os
balanços mensaes sejam orgaulsodos e rernotudos ao Tnosouro
no moz seguinte àquulle 11 quo se referirem, o o defluitivo na
época fixada. pelo art. ~ do decreto n. 10.145 de 5 de janeiro
de 1889.
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Para essa 11m, deverão pôr- em pralira a providencia 11e que
traia o art , 5", § I", 2" par-te, do decreto n. 52~5 do 5 de abril
de 1873, n suspenderão o abono (lo vencimento aos ümjllf',gm!o.i
que nào promptitlcarem esses tral'alhos nos prazos que lhes forem
marcados, durante o tempo em que os excedet'em ; dando imme
díatnmentc conta a este Mjuisteric üo que oecon-cr-.-, n. de
L](cera.

N. uo - E~1 J() !lI<: .JCLlIü DE IS91

Soh'~ 11nYieb. "01"" o pr ccrsse r~l,diy" "('l''''P'·[I. "vr:L!.1 de :('rl'~;;

('y\'ohl"s.

:'Ilinis!rricl UOs ?ügocics dn F:;/cn'~:\ - Rlc I!'~ Jnuciro, Jr, do
julho de !!",Ij.

Tenho presente o omcío u. ::1 de 11,10 maio proxirno tln.lo,
cru que o SI'. tnspectcr dn Tlw:':<IIl[':ll'ia do F,I7-on(\:\ do Es l.«!o .lo
Amazonas consutta e-st. em Yist" 011' ",-is" ei['eul,ll' 110 Muu-duilo
da l\gri('l1ltnf:l, commoicto c ubl':l.< 1'III,li';iI~, rio l I du nht-ii .m
terror. pnuücndo no ]);(I)-i,) I)I/r",-i"[ 01,) I:! .lcsto ultimo III(JZ, do
tcrnnna IH1(\ 'Inc () 'rbcsouro eles Esl,lrl{os P"~5(' a dc.'H-'rnIJI'lllla I' em
toda;, plcuiíudc o serviço 01:1, ;'i'I-<'I'adH<:iiut1op'Gducto.Li rcudu
das ter-ras .levolutas, Ik'üm :I~ 'l"1"_':'(\l1l";\['i;(;; do Fazcl\<la iuual
mcut. 11('s"IJl'iI;Wbs de expe.lu- os l ilulos provis.u-iu, [) acnuutvos
das vendas r, nhsndas, à vista o 0111 llnsln pubfica ; ~i não
devem mni~ inforrmu- as petições que so reterem á compra e
venda do la cs terrns ; r üunlmcntc, si os procuradores nscces
df\ Fnz ondn Geral uiruín conser'vnm rompe tencia para dnr pa
recer nos nutos do me-lição () demarcação destas.

Em resposta, úeclnro ao Si'. íl:Spr)dol',l'ara os devidos r-Ilcltos,
que a cttndu eit-cular- não fez ruats do qUG dar cumprimento a
uma ilisp"s:ção da lei n , 3:;on de ~-l de novcmlrro de IKoS. em
vtr-tude da qual passou para 1I~ nntipns provínums a renda pro
veniente da ven.ln das terras publicus o a nrr-ecndação da divida
dos colonos; em nada alterando o processo seguido liam tal
üm, quee ria compotoncu .1:Js TlloS'>l11'<lI'ias 118 F:lI.'~1HJa.

Quando os Estados estiverem ~"Ilslitllí,los ropularruontc, ontno
pnssarú para orles esse serviço, na, contorrn.n.ute do ar-t. {;4 da
Const.ltulcâo da Rcpuhllca o do .n-t, :;<> das t'cspcctivns dispo
eícõcs tmnsitorfas, como já [oi rcsolvidc em relação aos proprtos
nacronces.c-. B, de Lucena.
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N. 147 - E:'II 21 DE Jt.:UIO DE ]:o,!)1

D"dnl'.1 núo poder ~~r dTéc!.u",I:I.1. cIllrpg:a da J~::itilli'l ,le '<In "'~"',~

(; dos juros da qucuua '1uc c(,mp,\c a uma ~"" irm", por n';:~ com
port.u- O cmpeesuorc mencion:,,].) IH} úlhio ,I" j'li1. a, '1l\,1nlia~c"j"

r,·til';],b rOl requisitada.

::'I-Iini,terio dos Negocies da Fazenlb - R'o de Janeiro, 21 de
julho de 1801.

Sr. DI'. Ernesto Francisco de Lima Santos, juiz do Tr-ibona l
Civil e Cl'iminni desta Cnpit:d.- uovotvonao-vos os mcrusos
omeiü~ quo mo dit"jgble~ c-ru 7 do corrente tnoz , requisl-.
tnu-to o enrrcga do Icgitinm <I" menor Jose da (;ama ~l:tI,~Il(>I'

Surzedello e dos jlU'qS da 'IWllltifl. que cnllllwtp n ~n" inn:t
,Alzira, ülhcs de D, Josephin'l il1:'dcller xerzc.teno. C."h~l-JJlO

rler-lurnr-vos que não podem t-ttes ",,1' cumpri.tos, 11:10 ;;"l por
n:1" se declarar, como C'~i,~"nl :.~ insll'll('çi)rs 01.) I:.' de uuuo
do IR)? o :1I'iS03 que lhe, ~:i{) J"(datinl~, as qu-mü.rs 'lHO
toem do ser lcvunttulas, :'S .ht:l~ em I]IW ile,'l) c.mmçar- o
calculo .tos juros e as e.n 'l'IO tcmunn. quer 1'01' Sf:' Ilu\r)'1'111 tnos
menores emnucipado, 1]\1('1" pOI' cU t -rcm e;IS:"!'-' OH fullccido, uom
si toes juros reterem-se somenre a nunos c'-']))I'I<lo" cog. 11;(0
tenham ainda chogndo á mai()I"ida,I,', mas larnl.r-m pl\]" não ','('m
portar I) omprestlmo feito 1):11 I:.' de fevereiro d.} lN~-;. lia.
ímpor-taucin de 1\Jfl.5~OO, as quontlns cuja retirn.In Ó r()lf\li~ita,h

nos supr-acitados ntllcios, po!" cont., do Illl'smo cmju'csfimo.c-. B.
de Lucena,

x. 1,18 - KM 27 DF: JCLllO DE IR\J1

A c!"'lh'jn:l do art. :n da lei n. :33)'; <I" 24 I!e nnvcrnt.r... '.~e I·~~'l n""
comprcbomle o, cm'gos (k" 1ei,',iC\ POPllla,..

xnnístorto dos xegocíos da ~F~mn,b - Rio de Janeh'o,?7 de
julho de lHO!.

Em resposta. ao telúg-ri1lllnm ilo O.lo coeronto mez, em quo o
Sr. inspeotos- da 'I'hesournrin de F;1Z'3111!a. do Estn.l» do l~~!,i["it()

Santo consulta - si a doutr-ina d... circulnt- n . 30 de 14 do maio
próximo passado comprehcndo os elllpJ'r:::r:lIl(l~ ~l[")scntado, que
occupam cargos remunerados em vit-Ludc de deiç'lo pOI.nlar
declaro-lho quo o art. 33 (h te! n , 3:195 lIa 24 do novembro
de 1888 refere-se a empregos ou tcommissões dos Governos Geral
a Provincial, nos quaea não se pó.le ndmttttr que estejam in
cluidos os cargos de eleição populur-. - B. de Lucena,

oi>d'.:Af"if'd'V''"
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N. 140 - B:l1 20 DE JCLHO DE IRQl

1\"0 deve rtc"hir em empregtulos nposonmdos :l nornc:\ç5." ]':lr:l.
dC~I':\chail(e, aJ'Hliuüo de d<'s)lac1o::>nt<l ou cui~eit·o de casa com

",e,'ci,,1.

Mmistcr'io dos Negocias da Fa7.l3nda - Rio de Janeiro, 29 de
julho de 1801.

Em resposta ao telepramma de lO do coerente mez, em que o
Sr. inspectos- tia Alf<lwlega rh cidade de Parannguá, 110 Estado
do Parnná , consulte si o iuspector ;I[JOsent~111o du mesma Alf'ln
deg-a, David Antonio Carneiro, P,,(t0 COIlIiI\~Ulr a despachar na
Mes;, ríe Ren.lns da, cidade de Antoutua. corno preposto de nego
ctautes •.!<I. Unpitnl tio 'li lo gstarJo,- decl.u'o-Jhe que não lm dis
posicâo te:;al prohibinrlo ao ctnprctrado U8 Fazenda aposentado
despacluu' nas Alfandcgas ; mas, SI) o pOIIClH!O fuzcr : I", por si,
como negociante ou con-etor de navios; 2", por conta d~ outrem,
como despachunte , njuitnnte de dcspnchantc, ou cntxcíro de casa
eommeeoial, niio devo reoshir nouc [l ntmlu:;ç.'io pllJ":l. tlteS e!Y,
-pregns por ser- isso contmrto no i;spirito da lci .

Por est». occasião recommcn.tc-fho '1110 se abstenha de tratar
do essumptos desta natureza, por meio de tclegrnuunas, os quaes
devem sei' reservndos somente pllri\ C"srg especines e dirigh!(\.~ a.
autor-ulnde competente, alilll üe tOIIlClI-o:; O~H coustderaçãoc-; n.
de L!!Gella.

N. 150 - EM 31 DE JULHO DE 18\JI

Declar" 1l;te) estarem sujeitas :t "'lllo as relaçiie. arresenta,la~ pelos
emprega<1"s ,lo llo.pitrll :'I!ilitar de Per-nambuco para sun inseril'ção
no :'Ilonlci'io tios Empl'eg:ados Pl1ulicos.

Minl-terlo dos xcgoctos da Icnzerula - Rio de Janeiro, 31 do
julho de 18\H.

Sr. Ministro dos Negocias dn Guerra - Em resposta ao vosso
aviso de 11 do corrente mea, cabe-me declarar-vos que, como
vem entendeu a Thcsournriu do Fazenda do Estado de Pernam
beco, as relações an! apresentarias por- eruprogndos do Hospital
Milftat- do mesmo Estado rara inscripção no Montepio dos Em
pregados Públicos, não se aobnm sujeitas no imposto do sello,
visto est.uom isentas dclle, por serem taes relações anatozes
nos papeis e documentos de que tratam os ns. 28 e 31 do ar t," 13
do regulamento annexo ao decreto n . 8046 de \9 de maio
de 1883.- B, de Ll'ct'ua.

~~
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N. 1St - E1l 31 DE J L:LllO Dl~ IKal

Os empregados apcl'lcnl.:H!o'l po.lern ",m'".'" empregos uas Ccixas F.C<I
llomicas e :'Ilonll'.'1 de 5',)CC01'''',

xtmtstorto dos Negocies de), Fa;:nntln, - Rio de J:meiro, :Jl do
julho tio 1891.

Em solução á consulta constante 11(\ offloio do Sr-. tnspectoe
da 'ruesouran» (lú F:I7.011dn,do Est-rrio do Ccn.rn, n . 41, de \:1 rle
abril nltímo, declm-o-lhe que conf'orme já foi decidido por' des
pncbo deste Ministér-io em !\l dp, junuo nroxtmo passndo, reta
tivamonte no actun l cerente lia Cn.ixn Econoruica e Monte do
SOCI~(lJTO nesta c,tpita!. po.loru O~ nposcnludos exercer elnl)1'~g-o
11llS ostcuclecíme» tos da natureza do do que se trata. visto não
serem estes considerados repar-tições puhlicrtS.- B; de Lucena,

N. 1;'2 - EI\! fi DE AGOSTO DE 18<Jl

Dcctnrn "iio 1'0(1,'1' Ser ,,"nl]L'í,h llma l'r~c"l{)"if\ rcquísltm-lo a P.n
t"cg:1 dllS.iur,'~ das apólices Ll")lú ôil",las em sar<llltía da Iiauça ,la
um lniloeiro, por n,," coustnr hnvcr o l'u~s,-,ic\"r <\,' lucs <lpol;"ps

annni,\" á l'cnlLora de hr~ juros .

Miuisterio dos Neg"ocios da Pazunda - Rio de Janeiro, 5 de
agosto de 1801.

Sr. Dr. Anonso Lopes ,le Mirnndn. juiz rln Camara Ccmmer-.
ctnt tio 'rrniunnt Civil e Cr-irninnl na Capital Federal - conunu
mec-vos quo não pôde ser cUllIprida Q precutm-iu, qnejuutn vos
devolvo, expcrlirln por esse Juizo para a e[ltPi~g<t ao Dl'. Manoel
Pinto Torres Neves da quantia de 1;?"O~, proveniente dos juros
das npoliccg ns . 3162 ri. :\1iO C' ~)8.GO:l, penhoradas ~lOS h..ir.tctros
de Fehppe Corrõu de Mesquitu HI':lZ, represennmte do nonor do
rtucdo leiloeiro Martiniano da Silva Pinto, ...isto não roust.rr da
mesma precatór-ia. haver o possuidor de taes apólices nnnuido {~

penhora dos juros, nos termos do art. 30 da lei de l~) de no
vembro de 1827, ex plíeado pelos avisos IlS. 112 ..le 14 de setembro
de 184~ o 34.9 de 2~ de junho d" 18i0.- B. de Lucena;
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N. 153 - EM S ms .AGOSTO DE 1801

!rllli(~'t o ~ello que deye ser cobrudo (b nomeação de [lnl officia! do

Exercito ]1:\1''' .. jtlflalll,e ,lo lljr"~lol' ,1:1 Fa!Jri.,:1. de ,\rJ:l"~.

Minl sterio d03 Negocias da Fazendo, - Rio de Janeiro, 5 de
agosto lia ISOl.

SI'. Ministro dos Negocio." da nuorrc -C()!1l o YOS30 aviso de
li rlc junho nlt.irno me trans-u'tttstes , unm ,Ir, rcsolvet' sobre o
ussumpto de que tratem 11 tv-quer-imento c mais p:qleis, '1UC
inclusos vos devolvo, rotnuvos :'t <lbpl)n~:I, pOlIida pelo cupirâo
Cole-tino Alves uostus, do In~:1l1J(J!Itll ilo souo do sua nomcucão
pnT'it o Jog;)]', 1J110 ora pxe]'(','. rJr) njudautc d,t Fubrica de Anuus,
ullegan.lo Ja ter sntistoito esse illll'u,;to corno dil'OC!OI' lhe Faln-icn
ile l'olvorn de Coxil'ú.

Em resposta, caoc-m, d-cuu-ru -vos fine, ~i o referido offlcinl
foi WHlH.'!U]I' p:lra :111'1,,110 1<l~'1I', ()11;,n"0 nin-Iu e~l'r'eia () d.~ di
i-e-ter da dita Fabrica de 1',,11'01''1. "8l'l sujeito ao pngnmento do
seno sobre a ditfcrcuça dos vonchuen tos, ~i JIOIIyer, e no caso
contr.u-io, ao rlo ~ 8°, n. N. d,[ b !'Id la H rio rngufmnonto do l~J ri,;
maio do IS8:); si roi demiui.lodcssc ioga!', dCjJob nomeado pare
o 'fno ngn:'n exerce. o scuo a puznr <i" m-suu., 110.; termos .1,\
ciJ'rClll:II'd,! li rio julho .In 18\):1. \i~l() U,-'O ~I~t' n.pplicavcl .\ ();I"'('iü

o url . 1'2. n. J. do citad(Jl'<>~·'ll;llll"lIlll, c.uuc untou-Ien a Cout.r
rloriu ncrnt da Guerra.

~i. porem. tendo pedi-lo rl'~lIli~;"o rlu l()~,\r que ~()t'via anterior
mente, obteve depois o .lo njn.íunto ,lt Faln'ka. rle Ar-runs, uuvo
pagar o scllu iutogrnl sotn-o os venchueutos deste ultimo, na
!()l'ma da circulnr rle 19 de outubro de lNSS.~ Ii, de LgCCW1.

x. 15,1_ E:\l 7 IlE AGOSTO DE Hi91

Tor-na axl2nsiva" Alfandega d~ !hhi~" alJloris1tç.,'o cnnfel'ida á d..-.

lUo ilú Janeiro P:ll'''- 01':;:""<'''''' 1'~~.;1\' as ["lha" do \'."tlcimonto elo
re'p"divo posso"l.

Miuistet-in dos Negocies da Fa:wndn - Rio de .t-nciro, "; rle
agosto do 1801.

Communico ao Sr. tnspector da Thescut'aria de Fuzcnda do
Estudo da Bahia. paru os devidos cüeitcs, que, attondendo ao
que soucttou o inapector- da. J\ICandega do mesmo Estado, no otllcío
tmasmíttído pela dita Thesouraria com o do li. 4:l de 1 de junho



~1l:>l~1'Eltlo l,A l-'AZE"DA !.J3

ultimo, rC501vi tornar extensiva il r-efer-ida Alf.uHJcga a nutori
sação conferida á Recebedor-ia e á Alfawl'Olga tio Rio de Janeu-o,
pura ol'g<\llisaI' e pag-u- as folhas tio vencimento do respectivo
jJUS50'11; cumprindo, porém, (]ULJ o tuosourcn'o tia Alf;\lllleg, ou
seu tla.lo-, si o tlvcr, assigno termo uddiclonnl ao d;\ Ilanç.c r~·e.
stada, no qunt se torne bem expresso. de modo a evitar- duvidas
rutur..s no. liquidação de suas coutus, que contrnhíu mais eSM~

respons:"\loilldade, a que! não podia ter si-lo prevista nem cogí
tudn no termo tia mesma I!ltOÇ,l. - 11, de Luaena .

lleebra qllr> 'i "\'iso ci"C'\lbl' oI~ 11 '.I~ lllar,'" ,]" fB~l l,·,·,' )lor li",

j',,,,.;I';:lr', r,'cul.i"lCllh (Lu, ""U~ ""ô tranq,·;,-,,,, p:"·I.;""I",·",.

Ministor!o dos Negocies da Fazenda - Rlo de Janeiro, 7 do
agosto de jN'Jl.

SI'. Presidente do Banco tia Bahi'l - Tonho pr-osento o omcío
de iO ,i·1 uluil do con-outo nnno, rl" 'lua!. necu-nn.ío o ro-or.i
ment» do aviso círcut.u- ücste iI!ini~I'!rin de 14 de março anto
rior, couununicres quo náo ó {\S,;(J ["lIWIl ohri.!;aoJo a trocar runs
notai poroutr.is. e.u cnso ,,1.~lllll. 11,;111 n t-r um 1':'O)l'u~to 11('ota
Caoitat ou OI!! qualquer- outro pouto 0101 Republi.-n pru-a crrectn.u
o troco dlt~ l'e!iJl'j·las notas. nuta vez que. na rónn I .to decreto
11. '2;,:1 de 8 .to março de lS;)(}, ~Ó:lIO'!Jt() rie',o convcr-tet-as nru
moeria mctalItca '1l1anllo o cambio cçtivet' ao P:ll', Utl[",lll~'~ I1I1l
anno,

Em resposta, decfurn-vos que o "itado nvtso ctrout.u- tCI''J por
üm I'a~ilitar o recebimento das nnla s nns !I'(\llSUCÇÕ's p;ll·ticl1la
l'I'S, «ttcat , n. l',1Z;tO IIp se re 'IlS"U"Jln nuutns I'b,;();h u ac,'e;~., I-;IS,

pela. multtpticldud-' dc bancos do cmt-sno. c 1'01' desc.mheoe
rem 0,'; car.rcterísuc-« dos nnLt~ 01" caJa um 01,,11(1_, orig-i
nandc-se oI"lli fi. nocosstdade do uperues a finem 53 rIit-ilam, não
11uI'a trocar-as em ouro, ou por notas, do UIC;iIlO banco, ruas
p,lri\ obterem os precisos osctarecnn-nnos.

E, comqunuto Oi outrJS bancos (J ai ropnt-tições puhlto.is spJ 11m
obriga']n;; 'c reccl.e r taos not ,"o Wtl S'HS trnus 'CÇ')~S, nilo pnlcm,
sem Pêl'tlll':l"Ç,IO rio serviço fi. S!lI 0<1.1';;0, occupar-xe em explIcn
coes o soluções do duvid.rs que s')LJl'O a.; notas de-te 0\\ dnquelle
banco nprcscutcm 0:1 pOlt't.tO!'CS li 11',0 g,ll'anU 1 du S'~U dh-eito ;
eabeudo este dever- ao a cente que os banco. 'J!!lj~';OI'''S uverom nus
ceprtees on.te protoudot-etu IjUO us suas HOt,):; circulem livrc-.
mento.c- B. de Lvcena,
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N. no - E~I a Dr; AGOSTO DE 18GI

ncccno ;). proposta, feita pelo !l.l",iEll~~I·ad\lr do; Imprensa Nncionnl, lie

llllpri!llir sellcs do Cm-p.'i'J I""'''' c.u-tns e jornaes .

Míntsterlo dos Negocies dn Fazenda - Rio de Janeiro, S do
agosto de 1891.

Comrnunicc ao Sr. ndmfntstrwlor d" lmpr-msn Nacional, para
os nns convenientes, 11110 rosotví aecoit.n- a proposta, flue fez em
seu otlluio n. 387 de 3 de juuho ultimo, do imprimir, 1If) esteio
Iecímento a seu cargo, senos do Correio para cartas c jornnes,
de HC(lOfIJO com os modctos »presentudos. os quaes inclusos lhe
devolvc ; c recommen.to :1.0 m%!110 Sr-, ndministru.lor quo prc
siga DO touvavet empenho de etevnr ao mais alto gráo esse irr.
portaute cstabeíccímcnto.c-. B. de L1!CCn'I,

N. 157 - E~I 8 DE AGOSTO DE 1891

Concede "'0' ""po.es da C{}mp~n],i" ..\ll~",i do :\aveg.1ção a Yapo r
I/:J.·llu o~ f;,vorl!s e pGg:lli~~ ouv"'g",lo, ]'010 (lecr~b n ..l\l:-;:> de (

de hl,lio de 13.2.

Mlnisler-io dos tcogoctos dn Fazenda - R:o de Janeiro, 8 do
agosto de i801.

Communico :10 Sr. Insp-etor rh Thesourar-ia de! Fnzendn rio
Estado da Bnu!a, para os devidos ~Ir~it,)s. que, atten.leuto ao
que requereu Geral.lo Danncmann, cstanelccido nn ci-lnde de
S. Feltx, na qualidade de procurador de Boving & Shroler-,
nacocíantes e ngentes, no mesmo Esta-lo, da Companhla _\Ilo:ll;l.
de Nnvegnçâo a Vapor H"ilStl, 1'.oJlJ s.xte em Brernen, resolvi. i~

vista. da informação prestada pela Alfundeza do dito Estrulo 13
anucxa ao onto!o rla mcsmn Thcsounu-ia, sol! ll. l'?U, de tl,le
junho proxhno pissadn, eonceter ,\05 v~pores da r-eferida COIll
panhin os favores e re;;alias outor-gados pelo decreto n. 4\r,5
de 4 de maio de 1872, ás eomnantrias (113 linhas raguL1rC's lia
navegação transcttunuca.c- B. de Lvcena,
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N. 158 _ EM 10 DE AGOSTO DE ism

Declatn não terem direito os pretores :i por--entogem (1'''' palo':l nos.

juizes de ausentes pela ;ln"eC,vla(il.o (los bens destes.

}Hnisterio dos Negocies da Fazenda - Rio de .lnneiro, 10 de
agosto de 1l:l91.

Sr. Luiz Pereira Fer-relrn de Faro, curador das heranças
jacentes e bens de defuntos e ausentes - Deol.u-o-vos, cru resposta.
1\ consuttn que me du-igistes em omcío de;, dcjunho ultuuo :

1", quo, á vista da expressão, ~ sem outra '111a!qU"l' l\Jl'ilJuição",
empreguda no art. lU:> (e não IU8) do decr-eto li, 10:10, de 14
de novembro de 1890, nenhum direito mats toem os lll"ctOl'ú.:l Ú,
porcentagem que pclo crt , 8"2 do uccreto n . 24:n, do jr, rlo
junho do IS::'!I, cabia aos julzes de ausentes, pela <tJ'I' ....naduçâo
dos tens destes; e

2", que a porcentagem que perdem os ditos pretores, I'?" forç.t.
dn lei, não deve, de ora em deaute, ser couta.ra. porque a dispo
stção tio art. 196 (lo mencionado decreto n . 11):)0 rcü-rc-sc Ú$
custas o emolumentos jmlici.ros, e não á., poreontngnns quo cr.un
concedidas pela tcgtstução 1Isc<ll.- H, de Lucena,

N. 159- EIII 10 D!~ AGOSTO DE 18~1l

Xii" estiio sujeitas n sello as notas emi~tj,la., s~bre d"P01Ho d" Ollro,

Mlnlsterlo dos Negocies dn Fazenda - Rio de Janeiro, lO de
agosto de 1891,

Sr. Fiscal da emissão do Banco Emissor da Bahia - Conflr-,
mando o meu tole;;r:llllm:1 oeste .lntu, declar-o-vos, em l',\~!,()sta

ao que me dirigistes 0111 1 do corrente mcz., que não estão su
jeitas ao imposto do seno as UOtlS emittídas sobre deposito de
ouro.c-, B. de Lucena.

x. lGO - EM 12 DE AGOSTO DE WJ!

:'lIanda cessar a a'Too,arlue;"o <.1->3 iml'Oõl<lS de p.'l'orlaçâo 'l"c I'"ssaraln

a pertencer ao E,bd~ d" tti" de ,Jalle;p~.

Mlnisterlo dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
agosto de 18'J1.

O Sr. inapector- da A1f,.ndsg-a do Rio de Janeiro fica autor-isado
a fazer cessar a arrecadação dos impostos de exportação que



DECiSUES ])0 ~On:B:-;O

p.rssnram a pnrtcucer á remia .lo 1-:,,1,1(10 do Rio de Junairo, nn
tórma do art. ':,0 da Constituição dI. nepuuncn, visto acuao-se
ooustituido o mesmo gstauo, >;eg:lJllr10 cornmuníca (I respectivo
goverr!,I{j,j]' em otflclos de 2lf do .í uuho ultimo e G do corrente
lJlüZ.- li. de Lucena,

x. rm E~I 12 DE AI~OSTO DE 18lfl

Corri::;,' UUl a~g:a,1O de c"pia. ~r) ':"~r"'o n, 1l~8 de i~ ,ie O!!t',I:,r,)
(h j'.,'(I.

:'Ililli~terio dos Xc;;ocins da Faz,~rl'b- Rio de Janeiro, I:! de
ag-(l~to de 11'91.

Veda I'!>ao Sr. n.Im jni~ttwlnr.h fIc~e!,o'lori," do Ilio de j.moiro,
par. o-. .levi-Ios (ljf.,ito."" '111", 11" lln.tI do «rt , 2" ,h, rfcct'elo
)1, K7(:1 de 18 de n.rt.uln'n 'i,' IR',I:), is.unuudo da taxa nri,li,'i"llai
do imposto IlI'eJhJ os estetetccuu.unos industrtnos, aill,1a quo
l'0s"'lli,!os por' socíedates flIIlJll.nlLIS, 0:1')" ,li:, :-«" Ikitlll upenus
"Il,!eit,,, ao íurposto I'''c<ii;l! d"s Ih. I /3"2 doI cit.uio :11'1(:.:""
-<1('1'0 tcr-se--c ocs IlS. i 0 :1_, \",In esl'l:' veriricudo ']11(' Illlll\'t.l
eneanc di; c,"pia 110 ()j':g-in:1! do l"'i','ri I" (k~r'elo,-II. I/e LII.·d!l'l.
- Expediu-se ,ci!'ell!;ll' no m'!SIII' s-nu-to ns T1ICoOIl('1u':a, ,Je, Fu
aonc.r.

N. lG? - E.\1 J? 111-: .\G0STU 1)1~ 18~11

O"""r,1dnr'. ,le lJeranç~.jace'll·" ,,,', \ t,'~m c,"np't<'nC'i;lp~E·.1 rO(I"'_

.oh'f" le\·(l.nt-~rHe"ll)de joias,' ,"',lr·l'; \·,<1"1'"-, d~po"'l,l",; r,() 1'hc

R·),lr., :\~L·i"n"l.

~lillistel'i) do" !\:eg:<l~ios ,b F.,z":1 1I - Rio de Jnn ru-o, !l: 01,)
agosto de IH!.!!.

SI', Dl'. Sjlv.nlor- Muniz BIr'I'·to .le ,\ra~ii», .luiz (1;). Caus.u-a
Civil .lu Tt'lhuna.l Civil o C~'j,)ll~l,i d.c Capitnl l~o),I')I'"I

communíco-vos que Il,i/l p(ll,) ser cump-i j,1. a !H'CCaIOl'j;l, '11e
tnctus.. \"0> .tevolvo, n i q1lal rejnl-itncs q-;e ao Dr. Hunur-io
Pinlrsiro Teixeira Coimnrn, cnr;vl'lr d IS berancas jacentes, ~'J

entreguem drverses joíus e o'jjectos de valor- por oll. deposnn-!os
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no 'rhesourc Nacional, corno pertencentes ao OSi:01io do fi-nado
UI'. Domingos ncdrteues gelms ; visto que o referido enrndor
carece fte eompetencla para requlsítar o Ievnntnmen to de depo
sitos da natureza do de que se trata. o qual MJ 1iÓ!Je ser requerido
pelos legitimas herdeiros do ünadu, na fúrmu, Jus .uts. 3<:l, f(l
e 58 do decreto n . 2433 rle 15 de junho de 185U. .

Accresce que, além do ser tnsuníctente o seno da precatorta,
acha-se neue incluída uma estampilha do Correio, Que é exclu
sivamente destinada fi. franquia de cartas; cumprindo, portanto,
que se proceda a esse respeito do ecccrdo com o art. 33 do
regulamento a que se retere Q decreto n. 8946 do 19 de maio
de 1883._ B. de LUC8/w.

N. 163 - EM 12 DE AGOSTO DE 1891

Declara não poder ser cumprida uma precataria rC'lltisitando a entrega
rle uma quantia pertencente ao espolio de um sllbdilo portllgupz,
por nã3 se achar nelln reanscríptn a eurtn (h~ent~nça e não coMtar

que fO~8(l satisfeita a oxiecnctu do art. G2 do regulnmento de iti de
junho de i859.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 12 de
agosto de 1891.

Sr. DI'. Ernesto F. do Lima S~nt03, Juiz da Camura Civil
do Tr-ibunal Civil o Criminal da Capital Fetlei'nl - Commu
níco-vos que não 1)000 ser- cumprida ti precatorín, que Iuclusa
vos devolvo, na qual requisltnes que a Lenrgrubar 1\10
relre & Com!!., represeutndos por seu procueodor, víctcríno
Antonio Perelril, se faça entrega da quantia de I :281$'t72, depo
sitada no 'rhescuro Nucíonnl, a requerimento da mesma firma,
em 24 de dezembro de 1889, até que o eoneul geral de Portugal,
representante do espolío do finado Albino José de Freitas,
prestasse suas contas; visto não 50 nchnr nellu transcrfpte a
carta de sentença, na fOrma (1;1:;; ordens fie 24 de fevereiro fln
1848, de 24 do agosto tio 185!J, 110 H do agosto do li'lfol e ,Ir. 1:1
de julho de 1881, o principalmente por não const.r quo rossc
8<1Jisfeita a exi~ellcia eontbln no nt-t . 62 do rceulnmonto :IUOOXO
ao decreto n, 2433, de 15 do junho de 1859.- 11. ,/" Lucena;
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N. IM - EM 12 DE ..\GOSTO DE lR01

A~ peliç'Jes ti" iseuçfio de ,\irei to., devem ô,.,r dirigid,,~ ;).0 GO\'el"l10
Fede~al, p~r iutermedio das The,[)ural'i3~ de Fazenda, .. iim tlc

prestarem sobro "Ih._ as inful'lll~,ije~ e~igillas pela lei.

Mlnister-io dos Negoeioa da PaZC1lllh\ - Rio de Janeiro, \2 do
agosto de 1891.

Si'. oovorna-tor do Estado de Pernambuco - Em resposta
tt consulta quo mo umglstcs por telagr.umnn de 28 de
julho ultimo, relattvnmente nos tramites que devem seguir
as petições das comuauhins que sottettam i;;en\:fio l1(l direitos
para os opparetbos c macutntsmos (lestina~los á prlllleira tnstat
íação de suas fabricas; cabe-me declarar-vos que, comquanto não
se achem comprchcnrlidas na .lisposição do m-t, fio (lo decrete
n , 94.7 A, do 4 de novembro de lB\JO, a~ emprczaa, companhias on
pm-ticulares que, corno no caso de que so trata, n.io gosam da
isenção de direitos, em virtude de disposição ou concessão cxpe
cia! de lei ou decr-eto do I'odor competente, devem as respectivas
petições ser dirigidas ao GOVCJ'])Q Federal, por mtcrmeüic das
'I'bcsoumrins de Fazenda, nüm rle prestarem sobre cnas as oeces
ser-ias lufor-macões, de conrormí-tnde com o disposto no nrt , le,
§ G". do decreto n . ,RI, do 251le outubro 110 18()O, que trnnsrer!u
(lOS inspectcres de tncs 'l'hcsourariaa as attribuiçGcs que compe
tiam aos presidentes das extlnctas provtueins , quanto ao serviço
da admiuistmçâo da fazenda gcr"I.- li. de Ltrccnc .

N. ies - E)I 14 DE AGOSTO rm lanl

Recommenda "o~ ;n~pectores das Thesoneartns de Fazenda e I!a~

Alfamlogas que, ao assumir o exercic!c dos seus cal'g'O~, prestem io
fllrmaçõos So}!Jre o ser viço de tcc s r~rat'Ji,;;e~ e sohrc o l","pectivo
pas-oaj .

Miuistm-io ,]\1.; Negocios du F'lí:,:nda - [til) de .lnuoh-o, 1·1 <I,)
ago~to de IRQI.

Rccommendo aos 51"0:. iJI;;jlcetol""'; ,Ll"; Th"';"lIl"::ria" d{~ F,lzell,I".
que, ao assumir o cxnrciclo uo., SOl!>; cargos, prestem in [;'I"H,n\'Ues
ch'cnmstaueiudus a este êllinistel'io Slll>l"'l o ost.nlo cru que en
contrarem o serviço de toe-, t'cparticõas, declarando s i estú
completo o quadro fio respectivo ]Jo~"o:ll, e, no C:bO eontrnrio,
por quo motivo se acha desfa!ell.,lo; cumpru»to, ouu-osun, 11U[1
tmnsmittnm este recommen.tncúo :on.~ Hl-~pl'd"J'i'S(\:1'1 ,\ I(',W!!I) "h
a.rtm 110 procederem do idoutico modo.c-, n. ".. L"·:";I". "
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N. IGô- E~I 14 DE AGOSTO DE IS01

ComJl\llnica f\rar r"tl~ziJ(J a. 10 o prazo ,1<' {.-, anncs marcado J>clo

tlocreto n . j tiG JJ, rir IG d,' dCI."muro da 1;;9;), ~,oncedrnd" a John

Ur-nnt '" C.' i~"Il,iio de direi los de Importacúo ,obre a Illateria.
pl'i!llr\ destina.la às suaa fabrica 0 em Harahu.

Minlstcr-io dos tcogocíos da Pazoudn - Rio de Janeiro, 1,1 de
agosto de 1891.

commnurco ao SI'. irrspoctor- da ruesourann de Fazenda do
Estado da Hnhia., pnJ'a os nus couvcnionte-, i]1I1', por' rtcoieto
n , 4.'{7 rlo Ndo corrente IIH:I, roi concedida a ,1,,1111 (;1'<1111 c\. Comp.
j1Cl'lllh,i\,> para tl'an~f"I'irf'Jtl r-L (:UJilp;ln!IL\ lnlcr'uactonnl de
Marnhú , com Sl~,Jr. n.'stn ("lj'i!:ti, n concos-no que obtivornru por
l1rcl'e[o n . 117ü H, de J(j do dozcurhr-o d,' IH'JO, e matriculnda nu
mesma 'I'hesournria, ictunvumento á iseução tio direitos de
impm-t.rção -otu-cu mntcr'Ia ]il'ima dostluudn :\s 8l1'IS fubr-icns do
kcrosene (J outros prnduotos chinrieos, sitn~ cm .\Iaraltú, 110 dito
Estado; rícaudo. porem, rodurido fi. lO o prazo de lti nnuos
marcado no ultimo dos citados dccrclos,-lJ. de Lucena,

X. 167 - !~:\I 15 DE AGOSTO DE i.')QI

lnderoee a reol.unne.to ,li) 11111 CIlII'I'eg-a,lo nposentndo, l'onli'a o neto de
uma Thosour-artu rI<' leazcnda obrigando-o a renunciar" log',u' de

"meia] de esct-iplu da C:.in Economicn '1Il1l0Xa "L ,Iiea 'l'h",oLlrat'i:t.

Ministerio :10.'; N03'oci()~ rIa, Paxunda -ltío de JnnrIro, lG de
agosto do 111\)1.

COl11J1lunico:1O !'J'. in.speclor- ,],t T'hosuur-ru-in dI) lr.izornln do
E~I:l(lo rlo ("oa]':\ '1"0 fui ind<Jfel'irlo o ['!)ijlll'l'illlollto, nune.xo ao
seu crücro n. 8-J,dlJ II do julho de ].'<01. em '111" t.rcesíno cesnr
d" :\1 ,'IJo 1',uJilli" I'C,~I;'111'1 \':l e(lIIIJ'[\ o neto ,la tucsiu.i T!II.'soJlral'ia,
em vu-Lurle da qllal teve do rcnuncíar ao logar «o oülctat dc
escrtnta rln Cui xa Econrunícn, nnnnxu á dit.t 't'hcsouraríe, por
ser em pl'e!:~::ldo npnsentado do T horonro do I'dh'jlln Es!;I.l)o ; visto
0~"1,' i~~~" '\<'.io dn neeor.lo, lliío ('0111 a ,IiSPIHi';ijo do .u-t, ;:J da
C"ustitnil;:io rl:1. lU'PIlI,lip>l., em qlln S<J 1'1I11dml, mas rom a do
:11'[. 17 do ,1cel'ct(l1l.11Oi.:, dl~ r. dr~ nhvll (1:0 1"(';' 'I!" pr-ohibe a
1I01I1eaç:\o, IIII_ra log'l1'0iZuesto Munst.n-io, rlc rmpregildos uposan
tndos, jllhil;lflo;; 011 reformados, sem f'lZ<'l' di;;lil\('t;"O dI! g'eracs
ou proviuelncs.c- tt , </" Lucena,

ú'-,Prd'I:P~
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N. 168 - EM 15 DE AGOSTO DE )891

Appro'l'a a.delibeeacâc de uma Tbesouraein de Fazenda, rolativa a

empregados aposentados que exercem ma.ndato legislativo e aos que

j' exerciam emprego ou eommíseâo eemuaeeada antes da lei

n, 3396de24deno'fembl'O de 1888.

Ministerio dos Negocias da. Fazenda -Rio de Janeiro, 15 de

agosto de 1891.

Declaro ao Sr. respccto- 11.:\ 'ruesoureríe ne Fazenda do Estado

da Bahin, em resposta ao seu ollleio n. ;)~, de 16 de julho

proximo passado. que, por nchar-se de eccorõo com varias
decisoes deste Ministeri.o, doa approvedo o seu eeto, resot vendo

em seasio da Junta. e nos termos do parecer do proeurador fiscal

da mesma. 'rnescurerta.
)0. qne o empregado aposentado exercendo mandato legisla

tivo póde accumnfar o respectivo subsidio ao vencimento de
inaetividade;

2°, que os eposentedcs antes da lei n. 3396, de 24 de no
vembro de 1888, que jil. exerciam emprego ou eommíssãc re

munerada, não (lSt..'io comprehendidos na disposição do art. 33

da. mesma.lei. que manda suspen.Ier us vcntagous da apesen
tadoria aos que, sómeete dessa data em deente, sceettarem do

Governo tal emprego ou ccmmtssno.c- B. de Lucena.

N. 169 - EM 17 DE AGOSTO DE 1891

Para a iU8eripção das sociedades anonymas deve ser exígtda a prova

de que foi pago o ímpcsto de 5%, no caso de ser devido, ~obr~ a por

eenta.gem deduzida do capital, par" os illcorp'lradofils.

Minlsterio dos Negocias da. Fazenda - Rio de Janeiro, 17 de
agosto de 1891.

Communico ao Sr. admtntstrodor da Recebedorin do Rio de

Janeiro. para a.devídu execnçiiu, que resolvi adaptar a merlidu
proposta pela Junta commorctat desta Copitat, em oütcío <la Z.3 .113

Junho ultimo, de exigir a mesma Recebednr-in paru. :t tnser-ípeão

das sociedades enonvmee a prova de quo foi pago o imposto de
5 °I", DO caso de ser dovido, sotee a porcentagem deduzida do

capital para os Incorporadores, nos termos rio art. 7° do decreto
n. 1362 de 14 de fevereiro do corrente anuo.c- R. de Lucena.
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N. 170 _ EM 18 DE AGOSTQ DE 1891
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Declara não ter aido regular o acto de uma The6ouraria. de Fazenda.
admittindo :1. matricula uma companhia de via ferrea, pelo facto
de conter o contracto por eHa celebrado com o Governo do Ea\ado
clausula rel.1.\i1'a li iAenção de direitoa.

bünísterío dos Negooíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 18 de
ag-osto de 1891.

Tendo presentes as inr()rm~ÇÕ()S prestados pelo Sr. tnspector
d:t 'l'besournríu do F:lznnda do lçstndo do S. Paulo sobre o requo
rimento trnnsmítttdo com o seuomcto n.50,de H de abril ultimo,
no qual a Companhia namnt Férreo Camplneiro pediu despacho
livre de direitos para os objcctos, constantes da rerecnc por ene
epresentnda, e que pretende importar 110 corrente eano com
d-suuo aos serviços 11 seu carg-o, declaro no dito Sr. inapector
que não procedeu regularmente edmítündo á matricula a.mesma
companhíu, visto não se achar comprehendida nas disposiQÕeS
do decreto n. 947 A, de 4 de novembro de 1890, por não gozar
de isenção de direitos de importação em virtude de lei ou decreto
do Poder competente, maa somente tios favores concedídoa pela
tarifa em vigor, nos termos do art. IB do citado decreto.

As clausulas relativas à isenção de direitos contidas nos eon
tractos celebrados pela rarer-ida companhia ou por quaesquer
outras, comos Governos dos Estados, não são mais do que simples
promessn dependente da concessnodo Podar Legislativo, sem a
qual não tem cabimento a inscripção estabelecido naquélle
decreto, cuja erecte ooservencíe muito recommendo ao Si'.
inspector.- B. de Lucena.

N. 171 - EM 18 DE AGOSTO DE 1891

Ih opcrarlos não podem contribuir para. o Montepio obrtgator-io,

Ministario dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 18
de agosto de 1891.

Em resposta ao vosso aviso n. 196 de 4 do corrente mez, em
quo me ccneuttcee si o feitor geral da via permanente, o mestre
da omcina de locomoção e o caldeireiro da Estrada de Ferro de
Porto Alegre a Umguoyanu estão sujeitos a contribuir para o
Montepio obngetcrto, cabe-me declarar-vos que, não sendo alies
considerados empregados públicos, mas sim operenos, não podem
contribuir para o referido Montepio.- B. de Lucena.

~~
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N. 172 _ EM 18 DE AGOSTO DE 1891

Declara que, no~ easos de apprehensiio a que se eeíeee c arl. 2', n, 4,
do tiecrllto n. 80S de 4 de outubro de 1800, ê licito 30 apprehensor
receber os ohjectoe appreheudrdos, ~r\tisreitas certas 6xigencins

legaes.

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 18 de
agosto de 1891.

Confirmando o meu telegramme desta data, declaro ao Sr.
iuspector- da 'rhescurana de Fazenda do Estado do Amazonas, em
resposta á consulta feita no seu de 5 do corrente mez, que, nos
casos de appeeheneêo a que se reter-o o art. ~. u. 4, do decreto
n. 805 de 4 de outntno do unuo proxtmo pnsa-ido, sendo alta
julgada toe, é licito ao u.pprehensor receber, livres de dh-eltos,
os objectos apprehendidos, depois de deduxidaa as despesas da sua
coueervecêc e beneücto, uma vez qUl'l entre para os cofrJ8
pnblicos com 30 °1. do respectivo valor commercíei, e o Inspectcr
da. Alfandega permute tio entregn.c- B. de LU<'eJta.

N. 173- EM 21 DE AGOSTO DE 1891

Declara quo os gceemndoree dos l~stad()s não tcem intcrfercncia nl
guma na cdmlnlstrnção da Fazenda Federal.

Mlnisterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
agosto de 1891 .

Tenho presente o oülcto n • 57 de 20 de julho próximo passado,
em que o Sr. tnspeetor du Thosourm-la, de Fuzenda do Estado (lo
Amazonas consulta. - si, constttnidc, corno eêeottvamente se
acha, o dito Estado, devem ainda sal' submattidas à epprovecêc
do respectivo presidente as arrematações de contrnetos e vendas
que se effeetuam pela. 'rbesoursrta, e as decisões por ella proferi
das relativamente ao pagamento de vencimentos correntes dos
ernpregados dos dítrerentes Ministerios, a que se refere o art. 23
do decreto n. 2343 de 29 de janeiro de 1859; bem assim, si as
arrematações errectuedes na Alfandega. nos casos da sua com
petencía, devem ser submcttidus á upprovacão da mesma The
sourarla, para poderem ser ulumades na fôrma da lei.

Em resposta, declaro-lhe, para een conhecimento o devidos
effeitos, que, em vista do disposto 110 art. ()~ do decreto n. 781 de
25 de setembro de IS90. os governadores dos Estados não teem
mais ínteríereneía alguma na administração da Fazenda Federal
& qual compete exclusivamente ao ministro da (azenda e aos
seusdelegad06.- B. de Lucena.
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N, 174 - EM 2Z DE AGOSTO DE 1891
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•

Os prazos marcados ao9 empregados ,'emovidos de uns para ou\ros
Es~dos devem sel')communica.do~ :.i. repartição para onde elles
tenham' de segutr ,

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 22 de
agosto de 1891.

Recommeudo aos srs. ínspectores das Thesoura.l'ins de la
eende que, sempre que marcarem prazo 1\ empregados remorídos
para Estado dill'erente, o communiquem sem demora. à 'rneecu
reríe do Estado para. onde elles tenham de seguir.- B. tU
j.uceTJa,

N. 175 - EM 22 DE AGOSTO DE 1891

Não appeova a declsâo de lima TheBouraria de Fuzenda sobre eecumu
la~_ão de venetmentcs de logaree err~eti..os aos dll outros servidos
int~rinamen1e.

Míulsterlo dos Negocíos d;\ F,~zenda. - Rio de Janeiro, 22 de
agosto de 1891.

Declaro ao Sr-, Inspectcr da 'Ihcsoueaeta de Fazemda.do Estado
do H.io Grande do Norte que, por ser contrario ao principio abso
luto estabelecido no art. 73 di\ Constituição da Republiea, não
pôde ser npprovado o seu acto decidindo em sessão da. Junta,
conforme dá conta em otücto n , 10. de 11 do mez proatmo
passado, não se acharem compreheudidos nas disposições das
circulares ua. 18 e 20, de 16 e 19de março ultimo, os empreg&d.os
que ao vencimento do seu legar e:IIectivoecoumnlarem o de outro,
que sirvam por nomeação interina. - B. de ~ena .
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N. 176- EM 22 DE AGOSTO DE 1891

Declara que hem procedeu 'IIn jui7. «rpodlndc gllj~ para <) p;'galllento
do imposto ,lo 1r<lllsmissão de proprtcdadc de um legado, so:;undo o
dominio transf<!rido e não pela couaohdacãc do usufrucw cumo pro

priedade delle separada.

Miaisterio dos Negocies dr. Fazenda - Rio do Janeiro, !2 de
agosto de 1891.

Declaro no Sr. tespectcr da caíre de Amortisação que está no
caso do ser cumprido o utvarn que mo remetteu com o seu orüclo
n. 13ô de:ll dejnlho ultimo, 6 que incluso lhe devolvo. expedido
pelo Juizo da Cunmr.i Civil do Tr-llrunul Civil e Criminal desta
Capital, autorlsando a transfereucia, para o norm de Ríeardo
José Gomes do Souza, do I\) dai :~8 apolicc_" da. divida publica,
legadas em csurructc á ,ma. mão D. Maria Ricl\rda Pereira de
souee pelo finado geueml Ricardo Jose ücme., Jardim. e que por
morte della passaram àquelle herdeiro; visto carecer de funde
mente jur-ldieo a dnvída apresen tudo pelo Sr. ínspectcr no citado
oüícto, porquanto, hem prlX'-!lUOII o juiz (lo inventario, expodlndo
guia para. ser- cobrado pela Rccebedoria o Imposto de transmissão
de proprtedede, de nccordo com o n. fi do art. 25 do regulamento
anneao ao decreto 11. 5~81 do 31 de março do 1874, segundo o
dominio transferido, e não pele consolidação do usurructo como
propriedade delle separada. - B. de Lucena.

N, 177 - EM 22 m: AnOSTO DR 1891

Os attestados passados patos ongonheiros Jls~aes das awpreZlu quo
goeam da ísoneão da dit"aitO'l, devem declarai- lli taes abjectoll
acham-se ou não incluklos em a.lgurnn das dispO'li~ões do art. 8~ do

decrete n , 9H A, de 4 d" nO"crnT'N de 1;;00.

Minlsterío dos Ncgoclos da Fuaendn _ Rio de Janeiro, 22 de
agosto de 1891.

Devolvo ao Sr. inspeetor dn Thesonruriu do Fazenda do Estado
de Pernambuco o incluso reqnerimanto o mais pnpeís, transmtttí
dos com o aeu ctâcío 'n. I~)g de ao dn junho próximo passado, relu
tivos ao pedido quo fazem o bachu-el .lo~10 Baptista de .A lbnquer,
que Sanes e Souza Pinheiro & Comp., de isenção de direitos para
os mecbrnísmos e mais cbjectos, constantes da relação anuexa no
dito requerimento, destinados li f,~brie'lção de alcool na distillarill
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de que são propríetaríoa, sita no municipio do Cabo; afim de que
faça completar o attestado passado pelo engenheiro fiscal, o
qual deverá declarar nelle, como é esseucíal, si taes objectos
echem-sa ou não tncluidos em alguma das excepcões do art. 8Q

do decreto n, 947 A de 4 de novembro do I8'JO.
Outroslm, observo ao Sr. íuspector ;
l.Q Que a mencionada relação não esta organisada nos precisos

termos do art. 6', n, I, do citado decreto;
2." Que as attríbuiçõee dos nscees das isenções de direitos li

mitam-se unicamente, na conformidade dns instrucções mumladas
executar pela circular n. 32 de 31 de março do corrente anno, á.
veJ'iftcação do destino dado pelos eoncessíonanos ás mercenortes
favorecidas com eSB:\ isenção, não lhos competindo, portanto, in
forJllnr sobro prctencees como a de que se trata ;

3.' Finalmente, qne n,distillaria dos supplíenntes não está
sujeita li. matricula a que se relere aquelle decreto, uma vez que
não gosa di. isenção em virtude de úispm:içâ.o ou concessão 62
pecíat de lei ou decreto do Poder competente, mas de concessões
geraea, como as da ta.rifa, que só dependem de acto (to lnspeotor
da Alfande@, e as 110 art. 8Q

, n. 10, do decreto legislativo
n. 3348 de 20 de outubro do 1887. _ B. de Lucena.

N. 178 - EM 27 DE AGOSTO DE 1891

Declara que o contador apo!eut!lllo de uma. 'I'heeourar-ia deve optar

entre o "lDcimento que percebo nessa qualidade t;J o de lente do
Lyceo do Maranhtio.

Ministerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 27 de
agosto de IS9t.

Communico ao 81'. inapeotcr- da 'I'heecurarín de Fazenda do
Estado do Maranhão que 1100 inteirado pelo seu otâeíc n. 89 A,
de 19 de maio ultimo, de haverem optado pelos legares de fa
zenda, que exercem. os empregados da mesma. 'l'hescurarin, pri
meiros escriptnrarios José Augusto Corrêa e Antonio Frazão
Gantanhede, 2°dito Affonso Avelino Mendes e o 30 Manoel Jansen
Müller, bem como o conferente da Alfandega., Raymundo Ale.
xeudre de Moraes [telP, que serviam lambem os de lente sub
stituto do t.ycêo do dito Estado,

Quanto ao contador aposentado, Luiz Carlos Pereira da Costa,
que no a lludido Lyceo oecupn o de lente de grurnmatíoa da lingua
nacional, embora não esteja ecmprehendido, como allega.nu dís
posição do art. 33 da lei n. 3396, de 24 de novembro de 1888,
por contar mais de 20 annos de exercício nesse c.'I.rgo, e só ser
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appllcaval a mesma disposição aos empregados que, depois da
data. da citada. lei em deante, acceitarem do Governo Geral ou
Provincial emprego ou commtssão remunerada, deve oplar por
um desses legares, em vista do art. 73 da Constituição da Re
publlea, o qual veda de modo absoluto e peremptorio as eccumn
lações remuneradas. - B. de Lucena.

N. 179 _ EM 2B DE AGOSTO DE: 18tH

Designa o trapiche da ilha das MO~ll~ e a estação m!l.ritima da GamM:\,
niio só para a, descarga de elllba1'Caçoo~ que eondueem ma,\8riaes, e
machinlemos Importados do extrangetro, como também para a con
ferencia e euhida de tacs mercadcelne ,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 28 de
agosto de 1891.

convtnõc remover de prompto os embaraços, resultantes ás
companhias de navegação transatlantiea, da eccumutecão de
grande quantidade de machíutsrnos e de materíaea de toda a
ser-te Importados do extrnngeh-o, mediante despacho sobre agua,
e quo se acham Iluctunndo em muitos savoíros uguardundo des
embarque, impedindo assim que as embarcações que os conduzem
voltamaoserviçodadescargados vaporesestacionados no porto,
providencia o Sr. tnspectoe da. ALfalllfeg-a da Cllpital no sentido
de serem ímmedtetemente descarregadas todas essas embarca.ções
no ~rapiehe da ilha. das MOÇ1S, si o não puderem ser na estação
ma.ritima da. Gambóa, estejam ou não despachadas as mercado
rias que tiverem a bordo; na,intelligencia de que, pela despesa de
descarga e g'uarda do teles volumes, não jodeetc ser cobradas
maiores tesos que as arrecadadas presentemente pela dita
AIr.tadega a titulo deccpataeías, si as mesmos mercadorias forem
retiradas por seus donos, dentro do prazo de tres dias de des
enrga no indicado trapiche.

Para. execucac completa. deste serviço commuotco ao mesmo
S.·, ínspectcr haver nesta dntu, resolvido que d'ora em doente
sejam nquelles pontos 0;\ marcados para descarga, ccnfereneía e
sahidu das mercadorias da capeoia de que SG trata, salvo círcum
steneíes ertreordlnerías a juizo do Sr. lnspectce. - B. tlB
Luctna.
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N. ISO - EM 30 DE AGOSTO DE 1891

Wl

Recommenda a obeervaneta da circular u , ft, de 21 de janeiro de
t874, relativa á isencão de dtrettoe de qno gosa a TVe&tef'1t IlOnd
Bf'tuilian Tclerrraph CompGmy.

Ministerlo dos Negocias da Fazenda. - Rio de Janeiro, 30 de
agosto de 1891.

Reclamando a Western and Brasilian Telegraph CllInpany
contra as dífflculdndes eom que Iucta em algumas Alfandeg-as.
por occasjão da despachar os artig-os necessartos iJ. construcção e
custeio das linhas telsgruphícns u seu cargo, reeommendo aos
81'S. iuspeotorea das 'ruesouraríoa de F;~zenda. que chamem a.
attencão dos das Alfandegas para o que declara a circular n, 21
de 21 de janeiro de 1874, relativa á íaenção de díreitcs de que
gose a referida companhia. em virtude da. clausula 20· do decrete
n, 5270 de 26 da abril de 1873.- B. do Lucena.

N. 181 - EM 31 DE AGOSTO DE ISUI

De pedl<1oB de colleecOOe de leis da Uniio devem ser dirigidoB á.
Imprenla Nectonet, ú qual compete fceneeel-as mediante fi reepe
ctiyO pagamento.

Ministerio dos Negocias da. Fazenda - Rio (la Janeiro, 31 de
agosto de 1891.

SI'. I" Secreteeío do Congresso .do Estado de S. Paulo - Em
resposta ao cmctc que me Jirigistes em 27 de julho proximo
passado, solicitando a remessa de exemplares dos relatarias
deste Ministerjo e dos decretos e mais uctos por elle expedidos.
eabs-me declerar-vos que uão pôde ser sntísteito o vosso pedido.
não só quuutc aos ditos relatorios, 1101' estarem esgotadas as
respectivas edições. como também quanto ás eollecções de leis.
por constituírem estes renda du Imprensa. Nacional, ã. qual vos
podereis dirigir atlm de obtel-aa mediante o respectivo paga
meato.c- B. ik Lucena.
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N. 182- EM"3! DE AGOSTO DE 18(H

Permitte quo os empregados do Miniatcrlo da Fazenda conaígnem
qllalque~ qua.ntia. mensal, deduzida dos respectivos veneimenw8,
pera Bo!vnrelu seus dehltos com o BaocJ dos Irunectcnar-íos I'ubüccs,

Mlnislerio dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 31 de
agosto de 1891.

Oommunleo ao Sr. tnspector da Alrandega do Rio de Janeiro,
para os devidos atreitos, f]tlC, attondeurlo ao quo me representou
o Banco dos sunccíonaríos Publtros, por sua díeoctce!n, resolvi
permittir que os empregados do Mlmsterío da Fa.zenda possam
consignar. nl)lj termos do decreto n . 771 de 20 de setembro de
1800, qualquer quantia mensal deduzkln dos seus vencimentos,
para solverem seus debites para com o mesmo b:'tDCO.- B. dlS
Lucena.

- Identico ao administrador da Receherlorla do Rio da Janeiro.
na mesma data.

N. 183 - EM 4 DE SETE"MBRO DE 1891

A cobrança de impostos 8Ú pôde ser feilll. em virtude de lei expressa, e
não por analogia.

Ministerio dos Neg'ocios da Fazenda, - Rio de Janeiro, 4 de
setembro de 1891.

Declaro ao Sr. inspector- da 'Ihesouraria de Fazenda do Estado
de S. Pedro do IUo Grande do Sul. que não »óde ser ecceítc o al
vitre, proposto em seu orâeto n. 145, de 27 de junho ultimo, de
ficarem sujeitas ao seüc de 5$ as transferencias do pagamento de
consignações estabeleeidas per-empregados civis e militares. como
se coora pelas licenças concedidas a pensionistas e reformados
quando mudam de residencla ; visto não ser admissivel a c0

brança. de imposto por analogia, rma unicamente em virtude de
lei expreasec--. B. de Lucena.
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N. 18i - EM 4 DE SETEMBRO DE: 1891

109

Indica como devem proceder os cllefes da.s r(lpartiçiJee deste 1linjs_
ter-lo, em rdaçiio aos empregados removidos.

Ministerlo dos Negoctoe da Fa;-;euda - Rio de Janeiro, 4 de
setembro de 1891.

Determino aos Srs. chefes das repnrüções deste Ministtlrio que,
logo que tiverem conhecimento oíâctal dn remoção de qualquer
eliJpru,,"1vl:o tias respectivas repaetíçõoe, o eliminem do quadre e
mnequeru-Iho prnzc IJara toma!' posso de seu novo emprego;
solicitando desde logn autorisação para a abono da ajuda de
custo a que tenha díreíto.c-- B. de Lucena,

N, 185 _ RM 5 DE SETKMIlRO DI': IBm

Indefere uma reclamação sobre pagamento de multas e custas judjclaes,
relativaa ao imposto de indústrias e proflssões,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 5 de
setembro de 1891.

Comrnunieo ao Sr. insYllCtor da 'rbesourartn de Fazenda. do
Estado de S. Paulo que fbl indeferido {leio Tribunal do 'rnesocrc
Nacional o requerimento, unnexo '1.0 seu oíücío n . 69, de 29 de
maio ultimo, em que o lo escrivão da comarca da Capital do
mesmo Estado, Pranctsco Carlos Augusto de Andrade, reclamava
contra a decisão da dita 'l'hescururia, que negou-lhe dispensa do
pagamento da multa e custas judiolnes, relativas ao imposto de
íadustrtaa e profissões lançado sobre o seu cnetortc, no exercício
de 1890, e para cujo pagamento foi intimado pelo Juizo dos
Feitos da Fazenda; visto não ser admissivel a euegacêo, que
apresentou, de ignorar o lançamento e a época para o paga
mento do dito imposto, nem também a da f....lta ue notíücação
que costuma receber. uma. vez quo não POt!i:t ignorar estar
sujeito a elle e dever pegar-o em dctermtec.ío prazo, sob pena,
si o não fizesse, da incorrer em multa.- B. de Lucena.
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N. 186 - EM 8 DE SETEMBRO DE 1891

Peemtjte que O guarda_mor da. Alfandega. do Rio de Janeiro e aens

lljudan'es naem, durante a estação ealmosa, de blusas de brim ou
flanella branca.

Ministerio dos Negocies da Fazenda _ Rio de Janeiro, 8 de
setembro de 1891.

oommuníeo ao Sr. lnspector da Atfandega do Rio de Janeiro,
para. os devidos cãeítos, que, attendendo h... allegaçlies feitas
pelo guarda-mor da mesma A!fandeg-a, na petição rransmíttlda
com o offleio n. 499 de 24 de agosto ultimo, resolvi permittir
que o dito empregado e seus [ljudantes usem, em serviço,
durante a.estação calmos», de blusas de brim ou flauelln branca.
com algum dos díettnettvos dos seus cargos, em substituição das
de panno azul.- B. de Lucena.

N. 187 - EM 8 DE SETEMBRO DE 1891

Dá in8~rucções para o serviço dos despachos ~obre agLla e p."lra a
arrecadação daa b.us de armazenagem e cuteae despezas lJo
brada! pelos trapiches alfundegadus.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de rsnetro, 8 de
setembro de 1891.

Attendendo ás ponderações feitas pela rnspectone da Alf,m
degadesta. Capital, em seusorâclos ns. 496 e 505, de21 e 2G de
agosto ultimo. e no intuito de regularisar de modo proveitoso
aos interesses do commercio o serviço dos despachos sobre aguu,
bem como° relativo â. arrecadação das taxas de armazenagem e
cntresdespeaes cobradas pelos trapiches alfandegados, determino
ao Sr. ínapeetor- da refes-ida Alli\ndega queç u partir de 15 do
corrente mez, sejam observadus as seguintes instrucções:

Art. 1.0 O despacho sobre ag-ufIo das mercadorias constantes
da tabella H, annexa ã. Consolidação das Leis lias Alfandegas e
Mesas de Rendas, exceptnad,~;; as de que trata o art. 4°, deverá
ser processado e pago antes 11,) comccnr 11- respectiva. descarga,
não sendo acceítes nas Capatazias declarllçõ~s para tal fÓI'ma de
despacho que não contenham o numero dlt nota pela qual hou
verem sido pagos os direitos devtdos .

Art. 2.0 Oomeçudn a descergn, serão os generos assim des
pachados nnmenetemente cOllauúdos para. as portas de sahlda. e
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ahi conferidos o dosembnraçados ú proporção que rliru-iamente
r.\wgarem ás portas, íuzondo-se no.s despachos as 110Los COllH'
mentes, não só em relação à quantidade «os VOIUlllOS, como ao
peso e qualidade dos uroroudorias quo forem tendo salliua,

.'H'L :l,o O prazo de tres dias, do que trata o art. G24 <laCO[]
solklacâu, será contado do dia da onccttvo dC:icarga do volume,
qualquer- que seja, o numero dos que formarem fi partida em dcs
paeho ,

ArL 4,~ As declarações para despacho Sobr(! agnn e a tles
cnrgu de gonoros em 0.ISC05, que olep~lHbm rla lotucflu ou vístor!u,
bem como de mcreudcrias sujeilas a direitos ",/ calnrem, e de
machinísmos que tenham lI(! ;;N' suumcttídos n exame pnrn des
pacho livra, poder-ão ser renas antes de procos-ado () resp-cttvo
despacho, mas o tempo do estadia livr-e nos nrnmzens lia AlI'1I1
dcgn scri\ contudo de conformidade com c nr-t. ;".

.u-t , 5." Será permitlnlo t.uuuem o despacho sobre ngun Il<1s
mcrcrulot'ins incluídas l10S termos de deposito c olcstinarias a tra
piches nltaudcgndos com tmusito por esses trapiches, mediante
as cOlllliç'lcs estnbclocldus nos nrts , lo e ,I') e com os prazos de
estadia do art. ;J", cobrando-se dos volumes que ti verem sflhida
rteutro ,los rofcehlos prazos súmcnle taxas ,lo ('al'f1!;\zbs ii-juacs
os :11TCCf1df1das pel:1 ,\lf:'nd('gu,

Art . 1)." A rcll'illlliçilo de que tratu I) nrt . ?(j~ du Consoli-.
dacâo, pelus despezas de annazeuagcm, embarque, desembarque
e nl'l'nmação de mercadorias depcsitudns nos trapiches aifunrle
gados, sernu mesma ar-recnduda no prun.qro mez por identicos
serviços desempenhados pela Alf:\llllol-;;\; rlccudc, todavia, sntvo
aos referidos trapiches o direito de reduzirem, tio aecor.to com as
snas convootenores c em benotieio do commcrcio, a taxa de arma
zenagnm, do segundo mez em dennte, sempre que as mercadorias
hajam de demorar-se em deposito,-B. de Lucerl<'.

N, lK8 - E~I 8 D8 :'>1~Tl~"'1Im0 lll'; rsn t

Inda!",,,·,, 'lIH ,·,·c",'"", wl.t'e I'''S''''''''l1l'' <I" s"lh, 1"·"I',.r(·;"",.) " <In '11\'
ptsto <I,' ll-'''n",i~s;-lO ,te- I'r"]H";',oIn.!c d"" k,,_; '''''''(';', " j"",,,,,",.,-,
,,,Ij,,'li,,,,'l,,; :'L viu,-,., [""'" J"",:."",'nl" \hs ,];";'[:0"01,, ..;"" ""',.01.

Miulstci-io rios Nogocios lia I"'l.zctl-l.\ - It!o <!,~ Janeiro, Rde
sotomlu-o 110 l~(}l.

Commnnico [lO Sr. ndministmdor Ib ;t'~dl,'oI')l'j'l do IUo de
Jnuclro. par-r 0S devidos eff'eitos , quo o Ttibunnl 011> Tli",>om'o
Nnciona! resolveu indeferir- o recurso, trausuiit.tido com o sou
ofllcio u. :;~ de Ir> tlo> maio ullitno, iuter-pusto poeu. Al1)(,l'tilla do
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Rego Cordeiro, do despacho da dita Recebedoria, que sujeítoe-e ec
pagamento do seno proporcional e do imposto de transmissão de
propriedade sobre os bens moveis e immovcis que, para solução
das dividas do casal, lhe foram adjudicados no inventario dos bens
de seu finado marido, Firmo DinizCordeiro; visto estar a decisão
recorrida de eeeordc com o disposto no peregrepho uníeo do
art. 19 do:regulamento de 31 de março de 1874.- B. de Lucena.

N. 189 - EM 8 DE SETEMBRO DI'.: 1891

Indefere um recurso sobre reíevceõo de multa por falta de transr~

eencia de peedtoe adquirtdoa por uma companhia, de outras com ali
qveea Be fundiu .

Minl$tel'io dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 8 de
setembro de 1891.

Communico ao Sr. adrnlnlstradoe da Recebedorlu do Rio de
Janeiro, para os devidos atreitos, que o Tribunal do Thesouro
Nacional resolveu indeferir o recurso, tranamlttldo com o seu
omcio de 30 de junho ultimo, interposto pela Companhia Llcyd
Brazileiro, do despacho da mesma Reoaboríoria, que negou-lhe
relevação da multa de 1:323$200, em que incorreu, por não ter
eâectuadc, no prazo legal, a transfercncin, paro seu nome, dos
pradíos que adquiriu de diversas companhias de navegação, com
as queea se fundiu j visto estar ao decisão renorrlda de conformi
dade como disposto no pnragrapllo uníeo do art. 34 do decreto
n, 7051 de 18 de outubro de 187R.- B. de LtICCl1G.

N. 190- Ei\t 8 DE SETEMBHú DE 1891

Declara que os flscaes das i~en(ões de direitos nada teem com a con
cessão de taea isencõoa, nem com os d"_~p:lcholl das mercadorias
assim fuvoeccídus ; c C"l,lia" o modo 1'0r '1"0 devem proceder no
desempenho de suas atll'il>1!iÇUl'3. I

Ministerio dos Negocies da Fazomla -ltio de Janeiro, 8 de
setembro de 1891.

Tendo presente oofficio D.97, de 12 de agosto proxímo ~o,
em que o Sr. inspootor da 'tuesourarta de Fazenda. do Estado das
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xraeões communíca que, depois de ouvir a respectiva Junta e
fundlll]o nos crts. I" e 7° lias instrucçõcs uunems á ciroulnr- n. 22
do 31 de março ultimo, tloci.ltu que ao nscnt das isenções de
direitos fossem ncottadas pela Alfaudegu de Maceió todos as
tacturas 011 documentos relativos ás mercador-ias no goso desse
favor, ettenta a strnultamidcde de Iuncções que nesse ser-viço
deve existir entre o referido runccíonnríc e a Alfmdeg,l,_
declaro-lhe que não pode sei' »pprovurlo o seu neto, !JO!,quanto,
conforme já 513 tem explicado por diversas ordens dirigidas a
outras Thesourarias, os fl-scaos, r-omno de que se trata, nmln toem
com a concessão da isenção de direitos nem COll1 o d')~pacho das
mercador-ias assim favorecidas.

A missão do fiscal começa quando, satisfeitas todas as ronnnu
dados da lei, exigidas para o completo desemburaco, por parte da.
.\llhn.le-:'il, teatu-so do dc~lino .lns mercnd.n-ins isellla~, 'J sli
então eumpr.s-rhc vct-itl-nr "i tivor.un :1 :ll'l'l;c\':àu a 'IH., se
retere un. 2 tio art. G" do decreto u. 917 A, de -1 de noveururo de
tsno. procedendo, 110 cnso coutr.u-io, de conrormtda.to com o
art. 3", §§ 2" a 5", da circulu- citada, a 'lua! par" este fim
determina no i:1 2" do nrt, 2" qne Ih,) seja foruocidu a relação
das concessces feitas; convindo tambam 11;LI'-~c-lllC sl'i')ll('ia ,h
ÜICtlJl'H c do conhecimento «os cí.jo-tos isentes, pru-n que rlque
sufflcicutemeute hnblfitudo a compar.rr as qnnutidrulos e qua
lidndcs importadas e d ispncluulas com as rJl1C tenumu sido
nppüoa.Ins.

.\ lugeroncto que o Sr. inspcctnr jldg-Oll dever- te!' o I!SC:I1110
d()~IHlnlio das mercadorias isuutns de direitos, além de po.ler
nc. n-et.rr conürctos com a ..\If'IIHL'ga, im portnr!a dar-lhe, no ClISO
sujeito, a attribnição 11(, sul.sütuü-n, o que ni\;) se teve em
vista com n-joeuos i \1511'11(:;083. - tt , de [.'~ce;iI'.

~hlld:, ce"ar ~ ,sen.;,\~ incl,tllla u·) art. Z", § Zri, d.1< <1i'in"i~",,'s

prelimj"~res dn tal'ira_ I'''r[\ o, '-""'Wl'OS pr(lc~(lenle, das r:"pul,lieas
(Jo-i'''IW,1 ,j() I; "'1,:;11"-" C .\l"B",'n(i".~, rl"~ cnlt';\1ll ['"h, r~.'p~clivas fL'''''_

leiil'''" ('(}IH ,. Ht·~úl.

lI1illi~terio dos Ncg-ocio;; da Fnzen.Ia _ Riu d,) Jnnciro, D do
sctcmurc de 1891.

Em telegrnmmn do R de mato ultimo, commuuícou-mo (>

SI'. delegado âscat deste Miuistcr!o no Rio Gr'HH]o do Sul haver
lho Informado o ex-ministro hrazilciro em Montevídéo, DI'. Ra
miro Ba.ec efIos, de (1'1C esta denunciado o tratado de ,I de se
temuro dc ltJ5" cetebrodo com a Republlca Oí-ieütal do t.ruguav,

}' _D,ci~"a' ,le !~~1 ,~



114

e que neste caso julga revogado o § 26 do [1,1'1. 2" das disposições
preliminares da tarifa, em virtude tio qual são livres de dl
reitos as mercadorias mencionadas na tabel1a J. que entram
daquella Republica pelas fronteiras terrestres e rios interiores,
acontecendo o mesmo com a Repnblieu Arg-entina, onde, assim
como naquella, se cobram direitos pelos productos brazileiros que
entram pelas respectivas fronteiras.

Em resposta eommuníco-the que, tendo deixado de vig.lr'lt' o
tratado de commercío e navega-ção celebrado em 4 de setembro
de 1857 com !lo Republica Oriental do Uruguny, como foi expres
samente declarado pelo aviso li. 130 de 24 de maio de 1864,
mantendo-se, apesar disso, por etfeito do que foi terminantemente
resolvido pelo mesmo aviso, a disposição eontída no art. 25 da
lei D. 369 de 18 de setembro de 1845, pela raxão de não ter sido
revogada, e por isso Incluída no citado art. 2", § 26, das dispo
siçOas preliminares da tarifü. (Leve cessar a isenção de que. em
vista dessa peregrepho. gosavam os generos procedentes da
mesma republtce, que entmm pelas fronteiras do Braztt, visto
não haver «ctuatrnente tr-atado ou convenção commsrctut com
alia.

Quanto à nepubuce .\l'gentinn, não se tendo i-ealisado o com
promisso a. que se refere o art. 17 <10 decreto n, li81 de 14 de
julho de 1856, de estabelecer-se systema uniforme de arreca
dação de impostos nos rios Parnnà, Urcguny e Paraguny, em
perfeito eccorde com os arts. 7° e 15 deste ultimo decreto, nem
se havendo estipulado, moünnte convenção ou trutudo, tsençâo
de impostos ou modiücação de tar-ifas, não deve lambem apro
veítar-fhe o favor concedido no mencionado § 26 do aet.. 2'-' das
alludides disposições, parn os genoros importados pela respectiva
noutetre com o Brazií .

Ficando, portanto, revogado o snlrredlto aviso n. 130 de 24 de
maio de 1864, cumpre que sejrun coumdos direitos de todas as
mercadorias precedentes daquellas duas republíeaa, nos casos de
que se trata.

O que communíco ao Sr. deleg.nlo, para o!' devidos erreítos.
- B. de LlIcella.

N. 192 -E;-,l o DE SETEMBRO DE 1891

ludefeee um ree~no sobre pagamento de ,jireiiQs de vartcs cbjectos
enroltoa na 1,'l!;~;;e1Ll J." l"b'ag-eiJ·'," rIe um vapor.

1Ilinisterio dos Negocies da Fazen.Ia - Rio de Janeiro, 0 de ~
setembro de 1891.

Comrnunico ao Sr. ínspector ,1:1 'rnesourarta da Fazenda do
Estado do Oeará, que foi indeferido pelo Tribunal do 'ruescuro
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Nacional o recurso, anuexc ao seu ameia n , 60 da 19 de maio
ultimo, ínterposropoe De Lcceyu 'ur-dtaw.dudecíaão du Alfandega
que sujeitou ao pagamento da direitos ad »otorem, na impor
taucíe de duzentos setenta a nove mil e duzentos réis (279,;200),
v.u-tos objectos envoltos na b:lgü11em 110 recorrente e de outras
pessoas que, em sua companhia, cuegnram á capital do mesmo
Estado em 28 de julho do anue proxtmo findo, a bordo do vapor
Iuglez Amol'DSe, visto estar li importancín dos direitos na alçada
da dita Alfandega e não se verrãcer nenhum dos casos em qne é
facultado o recurso de revista pelo art. 668 da Consolidação das
Leis das Alfandegas e Mesas de Rsnd11S.- B. de Lucena,

N. 193 - EM 9 DE SETEMBRO DE 1891

Declara 'l'HI ha ineompatiLilid"de em servirem na mesma Alfaudeg:l
sogro e genro, este como íuepectoc r Ul)l1ellc <;OIllO flel tio lhe_

sOllreiro.

Mtnístei-ío dos: Negócios da Fazenda - Rio de rauetro, 9 de
setembro de 189I.

Declaro no Sr. delegn<!o rlscat no Sstaüo do Rio Grande do
Sul, em resposta ao seu telegramma de 19 de ngnsto ultimo, que
ha iucompntlbilidade em servirem Da mesma Alfandega sogro e
genro, este como tnspector e aquel le como rlel do thssoureiro r
e que, conforme dispõe o art. :;19, § 5", da Consolidação das Leis
das Alfandega.s e Mesas de nen.las, combinado com o n . 5 do
art. 2" e art. 5" do decreto n . 781 de 25 da setembro de 1890, os
fieis dos thesouretros são dn escolha e servem sob a responsa
bilidade destes, mediante approvuçâo do Mínistortc da Fazenda,
na capital Federal, e dos ínapectores das Thesourarias de
Fazenda, nos gstadoa. - B. de Lucena.

N. 19J - EM 10 DE SBTEMBRO DE J8!J1

Indefere 11m recurso sobre ~lIL;;titllicão da fiança de um tbe~oureiro.

J\.Iinisterio dos Negocíce da Fazenda - Rio de Janeiro, 10 dê!
setembro de 1891.

Communieo ao Sr. inspeetor da Theacuraria de Fazenda. do
Es:tado de Minas üeraes que o Tribunal do 'rhesouro Nacíonu
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resolveu não tomar conhecimento do recurso, transmittldo com o
seu offício D. 82 de 24 de julho proximc passado, em que ante
Diade Santa Cecilia, thesoureiro desse rsparliçlo., recorreu da.
decisão do. meam... rneeourene, que não eeceítou a fiança, garan
tida por bens de rala, ojferectdu pelo DI'. Custodio José da Costa
Cruz e Francisco Martins da Costa Cruz, em substituição da
que o recorrente prestou em apotíces da divida publica, de sua
propriedade, de Antonio de Carvalho Brandio e do DI'. Antonio
Augusto Celso Nosueiro, visto ja. ter sido a materta do recurso
em questão resolvida negativamente pelo mesmo Tribunal, con
forme consta da. ordem dirigida á dita Thesonrarla em 13de abril
do corrente anno.- B. de LtlCelUf.

N. 105- EM \1 DE SETI!:MBH.O DE 1891

As nOm'l:lÇv~8 para<lmprego~ estadoaes ",(tio sujeitas ao sello de que
Iro.ta o n. i do § l0 do art. 9° da. COllstituição.

Ministeriodos Negoelos da Falellth\- Rio de Janeiro, 11 de
setembro de 1891.

Declaro ao Sr. inspeetor de 'rhesournne de Fazenda do Estado
do Amazonas, em resposta no seu offlcío n . 56 de 18 de julho
proxímo passado, que as nomeações para. empregos esteôoees,
como desembargadores, juizes e outros runccícnaríoe adminis
trativos, são actoa que emanam do Governo do proprlo Estado,
e por isso sujeitos ao sello de que trata a n , I dei § lodo art. go
da Constituição. - B. de Lucena.

N. 100 - EM II DE SETEMBRO D8 1891

Indefere um recurec Robre pagamento de vencimenscs de um lente ea
tbedrrltico d:l. Faculdade <1" Direito do Recife, durallté o tempo em
'l"e esteve com M,enlo no COIIgre5'lo :\a.cional.

Minislerio dos Negócios da Fazenda - Rio de Janeiro, 11 de
setembro de 1891.

õcmmuníco ao Sr. ínspeetoi- da Thesouraria de Fazenda do
Estado de Pernambuco que o Tribunal do Theaouro Nacional
resolveu indererir o recurso transmittido com o seu ameia n, 136
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de lR do maio proxtmc pnss-do, em que I) m-. Joií/l Vieira de
Araujo recorreu do despacho desse repar'Liçdo negan.lo-the o
pagamento dos veuctmcutos ,lo tente catuedratieo da. Fucnldude
de Direito (lo Recife, relativo ao per-iodo decorrido do 2 dejauuieo
a 25 de reveretro ultimos, em fILIO esteve com assento nu Con
gresso Nacional como deputado eleito pdo dito Estndo : por
quanto, nenhum drrctto tem o r-ecorrente {t g-r,(tille,lção que re
clama, uma vez que o art. 56 do regulamento de 2 de janeiro
do corrente anno, em que fundou a sua roclamncâo, somente se
refere á contagem do tempo para a jubilução e obtenção da gra
tíücação addtcioaul por mais ao 20 auuos de ser-v iço no mngts
terio.- Ii, de Lucena,

N. Hl7 _ EM II DE S[';TE~IBH.O lJE lfi'JI

J'~' ,h oomp-cenctc exctmiva dos r;~L.vlo~ a cnlH>~"':" ,.l,' <;rlh nus ~elos

emmuulos (lo'! re'l'ccli,.,j.; g"'-Cl'LL.1,I"l'u.

Mínísteelo dos Negocies da Fazendu - Rio .le Janeiro, \ 1 de
setembro ,10 ]881.

DCClal'O ao SI'. luspect.ir .ln. T'hcsoür.u-ia d., [1;lIi):\il:1 oi', I-Aado
do Porauà, em respoetn ao seu tdGg'l',llllllH <1u:<0 ,\e julho ]l1'O'
ximo passado, que, conforme dispõo o n. L::l 1', do art. 00 lias
disposições preliminares Ja Coustl tuiçâo. ;; .ln competenclo
exclusiva tios Estudos 1\ cournnça .lo sallo 1l0~ netos orumndos
dos respocnvos!?O verun. teres. - fi. ri,' r "'.'Ctl'(

N, 191:\ - sxr ]2 DE SETE~IBltú ne \.'.(\)1

Determina 'lue 1In. e~peciaIi",,;ão das hypolhpca~ Ar nbsel"'e esteicta
mon\c o deCl'el·o n, 371) ri" ~ JQ mai" de 1~'JO.

~Ii[]isterio dos xogoctos 0[1, Fuzcndu - Rio de Janeiro, 12 de
setembro de 1801,

Declaro ao Sr. inspeetor da 'ruesoumría de Fazenda do Es
tado do S. Pedro do Rio Grande do Sul que, no processe dn es
pecblisação rlus hy potuccas de immoveis onercct los em g.u-autía
das fianças dos tbesoureíros e outros responsnves da Fazenda
Nacional, devem ser nstrtetnmnnte observadas 1\'; disposlcões do
decreto u. 370, do '2 do 111.'\\0 d~ 18GJ.- B. de r,.".""".

,V'.,,r,,,,p ,J'rd"d'Ufi
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N. 10~) - E:\I 12 DE SETEMBR.O DE 1801

Compete '-'S 'I'hesour-at-ias da Fazenda o nrbireamento ou alter<\ç5:o das
fin.nças dos thMüllre;rLls das Alfalldega8.

Ministcr-íc dos Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 12
de setembro de J891.

Confirmando o meu telegrnmmn dosta <lata, declaro ao Sr.
deleg-ado fiscal no Estado do Rio Grande do gal, em resposta ao
seu de 1 do corrente mez, que o nrbitrnmento ou altoruçào do
va lar das fianças dos thesouretros das A tfandegns (j da competencia
das 'rhesourunns de Fazenda. na forma do art. 85 da Consolidação
das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas, o qual não foi re
vog-ado pelos decretos ns. 1% de I de fevereiro e 805 de 4 de
outubro, ambos de 189u.- B. de Lucena,

:-:. '200 - !DI 15 DE Sr:TE:\lJliW DE IS01

;'I,linislerio dos xecocrcs da Fuzen.l.i - IUo de Jnneh-o, Ir, de
setembro de 1891, -

COI:lI111mico ao SI'" inspeetor da Allhn.leg:a do nro de Ja ncit'n,
para os devidos effeitcs, que o Tr-ibunal .10 Thesouro Nacional,
tendo mesento o recurso, trn nsmittido com o scnotllcio 11. ::\7,1 do
17 do junho ultimo, inter-posto p-t.e nogoeinntes João Bragu
& Campo da decisão da mesm 1 .\lfnn,\t·g'l, que ctassírtcou como
- de tecido de seda não especitlcadn -r-, para pagarem a taxa
de IR':' por kilogrnmma , o., chales que sutunel terum a despacho
no lv de março do corrente euuo, como - obru de lã, ponto de
malha -, sujeita á de5s por ktlogr.unma, resolveu dar-lhe
provimento, para ser a mcrcadorta em questão classificada do
confor-midade com a regra 3~ do art . 12 das disposições preli
minares da tarifa em vigor. - B, de Lucena;
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N. 201 _ Dl I;) DE SETE;"lBIW DE lKUl
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Declara qual o scllo que de~e ~er cobrado pela fu~;<o de duas, com
panhias de navegncâo,

Mintstcrio dos Negocies da, Fazenda - Rio de Janeiro, m de
setembro de 1891.

Sr. Ministro dos Negocies da Agricultura, Commercio e obras
I'nblioas - Em resposta ao "OSSO »vtsc n . 44 de 25 do agosto
ultimo, em que consurtacs qunl o sel!o que deve ser cobrado pela
fusão dn Emproza de Navegação u Vapor do Baixo S. Francisco
com a Companhia de Navegação Pernambucana, cabo-me dcela
rar-vos que a sociedade nnonyma resultante dessa rosno está
sujeita ao seno do urt . 2°, § 9°, pelo modo indicado no art. :ll,
§ ;)0, do regulamento unnexo ao decreto n. 8Ul13 de Hl de maio
de 188:3, sobr-e a totalidade do capital, de acccedo com o § I" da
tahella A e respectiva observação 110 citado decreto, si estiver
todo realisado, ou sobre <lo parte rcalismla, no caso contrario.
- B. de tucena,

N. 202 - E:lí 16 DE SETEMrmO DF. IR91

Indef~re um recurso sobr-e \'cstitui,.âo de di,·ciin, ,]e mais paso" em UIlI

<1~"r~ch" de r-n-ooons.

Ministério .tos Negooios da Fazenda - Rio de Janeiro, 10 de
setembro de 1891.

Communlco ao Sr. íuspector da Alfandeg-.l do Rio de Janeiro.
para os devidos effeitos, que o Tribunal do 'rhesoueo Nnotonnl, li.
vísta da expressa disposição do art. 552 du Censo!idaçâo das Leis
das Alfundegas e Mesas de Rendas, e do art. 17 do decreto
n. 355 A, de 25 de abr-il de 1890, resolveu tnderertr o recurso,
transmittido com o omcío n . 3413 de [; de junho ultimo, inter
posto por Manoel Marques Leão, na qnalidaie do director da
Companhia Industrial de Ferro e Fúl'rng-cns, di. decisão da mesma
Alfandegn que negou-lhe a restituição da quantia de 547$200,
proveniente da ditrerença entre a taxa da $300 por kjtogramma.,
paga pela mercadoria proposta a despacho em 7 de abril pro
ximo passado, como - limas de ferro não classificadas - e qne
se verificou ser - alvtões c- da de $\00. _ B. d'J Lucena,
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N. ~03- E!lI 10 DE SETE~IBRO DE 180\

lndefese um recuesc ~ObN rõst;~"i(i;:o de dit','ito~ de Jl\~is lng·)s em
um despacho ,lo roupas.

Ministerio dos Negócios tia Pczeuda - Rio de Janeiro, 16 de
setembro de 1891.

communico ao SI'. inspecter (b Alf.m.log3. do Rio d'} Janeiro,
para (15 devidos efjeitos, que o Tribunal do 'ruesouro Nuciouu l
resot vou iudefarir- o recurso, trausmnu.Io com o seu oflleiu n. 404
da 6 (l~ julho provimo tlüdo, tutoi-posto por Almeida & Fi;rtlei
cedo, da decisão da mesma Alfõllluegfl. quo negou-nios restt
tuiçl\.o dos direito>', na impot-tancin de 211$750, que de mais pa
garam por 35 kllogrummas de roncos, submettidas a despacho
pela nota n . 1317 de 20 do abril do corrente aunc, como-:de
cusimíra - da taxa de 12$, e Que, na conferencia de snhldn,
vanâcou-so serem - de feltro -, (la taxa üe 0$ por kilogrammQ,;
não só porque a Importancin, dos mrettos renlamndcs cabe na
alçada da. Alfaudegu., como porque o recurso não foi interposto
nos precisos termos do art. 23 do decreto li. 355 A, de 25 de
abril de IROO. - B, de Lucewi .

x. 204 - E~[ li DE SETI~\ml\.O DE ISGl

.\!an,b pagar fi um g'larLia \lI! AlrJ.nLi~f'~ o veneím-nto 'l"" dcixou <.le
sH_lh" al,on:Hl" desde R <.lata em 'lU" foi S\1SpenSO (lo excrcic!o, por
elft!ito de pronuncia cIR crtmc c',Ulmunl, at,; ~ c'm ,!'IC íot: jnlO{ada

perempta a caMa a que re,\,ono1i",

Mtnisterio dos Negocies da Fnzeruln c-. Rio de Janeiro, 17 de
seterubro de 189i.

Tendo presente o orücto Ih Thcsounu-la de F\ zeeda 11o Es~
todo da Paruhybn, n. 72, de :3 de julho ultimo e pnpeis que o
acompenharnm, outonso o Sr. iuspector du mesma repartição
a- mandar pagar 1lO guarda da A[fltude~a do mesmo Estado,
Ambrósio Dias Pinto, o vencimento que deixou de ser-lhe abonado,
desde 25 de marco do coerente anuo, em quo fui SUSpcllBO do
exercido do seu empreg-o, por effeilo de pronuncia em crime
commum, até 30 de maio do dito armo, em que, por sentença do
'rrtbuuat do Jury, foi julgada perempta a causa a que respondla ;
visto terem appttceção ao caso sujeito as disposições do art. 32
do decreto ll. 4\53 de 6 de abrll de ]868 e do § IQ, U. 2", do art. 83
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da Consolidação das Leis das AlfRudeg-as o Mesas de Rendas, c
não ser procedente o fundamento .lo parecer em oontr.u-io, (lo
procurador fiscal da Tnosourru-ia, de que a perempcãc, resol
vendo a ecção, pormitte n renovação destn e conseguintcmcute fi
nova pronuncfn. do nceusado , poís em tal caso llcou casso.te a
pronuncia. ele que provinhnm 0$ cttortos a que se relerem as
citadas disposições, quanto aos vencimentos dos empregados
publioosv-- B. de Luccl1a.

x. 20') _ E\1 17 DE srmomuo Dlê IR',lI

Indefere a reclamação de \llll empeegndo /lpOs'Olt~lln, "JLL'<, .lcs--onto

feito em Mil ,'onOimGllt') PClNt o ~rOlltel'io do, F'ltll-"'''<lari"s I'n
LIico~.

xuntstcrto -tos reczoctos th Fnzinda - Rio ti.. Janeiro, \, .Io
setembro do 18\)1.

Sr. Ministro dos ;.log-ocio, ún nt:\l"!nlu - Conununíco-vo-r. cru
respl'st, no vosso aviso 11. 2B:-:::; de ':7 de ;'1;05[') III limo, ']118 não
pódo SOl' atll)llui'.h\ a i-oolnmnçjo do üu'cctor nposeutado das
coostrucçõcs nnvnea rlo Arsenal de Msu-inhn d(";ta Capit:d, :Sa
poleâo João Baptista, Lovel, coutrn o '!eSI'OHto, (1110 sonre em
seus vcncrmontos, pam o Montepio .los ruucclow.r!os l'llldic().'i,
allcgan.Io sor- contru.runto do do;; Scrvt.lores do ].;.:\;(,10; visto
não constar quo o tenha declnr.ulo em tempo, uos termos dos
§§ 1" c 2° do art. 84 do decreto \l, \H2 A, de 31 de 01\ turn-o ue 1890,
para gOS[lI' da faculdade concwli.ln lia ~ 2' ,lo nrt . :J" do mesmo
decreto, - }J, l/e Lucena,

N. 200 - E\I 17 UI' SETE:"llBr(Q DE ien

Dee1arrl, qllê não pede t~l' applic.ieão i "im'a de uni riftci;t[ da AI'mada "

disposição <lo § 11 do ~rl. t" do decreto <l, 4.1 do i ,le ;cg"'ISIO d,
1801.

Mlnis ter-ío dos Neqocios da Fazen.la - ruo de Jnuelro, 17 fie
setembro de 1891.

Sr. !lljl~istro dos :-;ogoSios di. ~hrjll~\a - Estou lia posse do
vosso ,\VlSO n. 2671 de I, dengoato ultím o, no qual, accusnudo
o recebimento do quo vos dirigi em la do mesmo moz, sou n, 65
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declarando que não podia sei' deferiria a preteoção de D, Joauna
sanes de Castro Rocha, de lhe ser abonado o meio soldo ria pu
tento de capitão de mar e guerra, em que foi refor-mado seu
marido, o capitão de fl'ag,üu. Manoel Lourenço de Castro Rocha,
iesístis em que se Iaçn semelhante abono, sob o ruudnmcnto de não
se poder uppücur ao caso cccurronte o disposto na lei de G de
novembro de 18'27, porque o meio solde dos offlciaes do marinha
foi Iusfitnido pelo decreto n. 4;5 de 11 do junho de 1890, o qual
no art. lo dispõe que os herdeiros dos offtciaes, que Iolleoerem
depois dessa data, teem direito no meio soldo cor-respondente á
patente do marido, pne ou filho, no IJO~to que lhe competiria, si
rossc reforma-lo de confor-midade com as leis vigentes, Isto Ú, no
posto em quo fallecer-, si contasse dr: '2,) n 33 annos de serviço, e
com a effect.ividu.le do posto tmmednto. si contasse tnais de ,10
nnnoae tosse g-eneral graduadJ, tudo de cnu for-rnldadc cmn o alvará
de lG de dezembro de 1'790 c resolução de ;30 de outubro 'Ie 181\1.

Em resposta, cabe-me ponderar-vos que, para a concessão do
meio 80 Ido dos oâtctaes de mnrínhn, aos qnaes nunca s'~ anphcnu
a lei de (, de IlOVemUl'O .le 1827, ccurorme ,Ie~hr:t 0·1' coustde
raudo 110 decreto [I. 475 de 11 de junho de 18\IO,.iit citado, o
principio dominante é- quo ai P();;~O'\S (IH Inmilin, com direito ao
meio soldo, perceberão (J que caber-in no> omctaos rnlornmdos
segundo as leis vigente;; no t-mpo da expedioâo .10 mesmo de
creto, o estas leis não em m "illiío o dito »tvoró. do 16 de .Iezem
\Ji'O de nua, flue mandava dar ao rOfOl'lll,HI() no posto cflectivo que
occupnva o ureio sento desse posto; e a Pl'OV" de (1'10 não hrviu
preceito .te lei que '"lU!P orasse nn r-specie as Iaruilins d..s
offlclues (LI ,\f'lIlrda aos 01,) Exercito, esta no racto-te Il.lvcr" ([,-
creio 11.47101,' I de acosto de 18\11 declarado, no tiunlrlo ~ l l do
art. 1", qu'~ ttcnvam cvtenslvns parn a lla!Jilitaç"IO ao m-io sol 'lo
dos offíciacs da ..\rnl(l(h, fi. que -e refere o de 11. ·li';), lodus as
disposições do de n. I~:J~ E, di~ :,11 .le dezembro de 1*>00.

Portanto, teu-to li dispnsiçâo do cita.l.. ll:ll':igrapl!o est.r IIc!ed.lr),
dnquelln data e:n dennte. () !"t';.:-imdl r1,~~t(~ nltímo decreto p:\l.:\ o
meio soldo dusufflciaes rctormodos .Ll IIIal'inll'l, l1i1-.) pó-lo la! uís
posição S"I' uppuenvet a viuvn do ameia I de quem se n-ata, ,t qual
só adquiriu direito ~\O mete soldo de,!I', no dominio (h legishlção
anterior a de I d.' a;ostú ujtuno. - B. de Laccna,

N. 20, - E~I I, DE SETE:\IBWl DI~ 1801

'\U\'H'jS3-" in~~l·jl'~'~o,em nome,:,} p~~ d" un<; HlenoreO, de quaIL"} ~I")_

ucea da di\"ido. public:\ por "'1uell' e "n!,,·~U:l3 1'.'1'.t ",i"_<;, C"'" 1"\l'lc
de suas ~cr>nomia5.

Minlstet'lo do s xogocros (LI F.\Wil,L\ - Rio d·; Junoiro, li .10
setembro da 1891.

Atteodanúo ao que requereu Theodoro Jose de Abreu Sobr-inho,
autoriso o Sr. inspector- da Caixa de Amorttsaçãc para inscrever
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em nome do requerente quatro apolices da dívida publica. do
valor nominal de 1:000$ cada uma, de llS. 88.340,2012,249.614
e 265.235, compradas para. seus filhos menores. visto ter provado
que foram adquiridas com parte das suas economias, e não por
elles, em virtude de herança, legado, doação, ou por qualquer
outro titulo exclusivo da livre disposição do supplicuute. - B. de
Lllcena.

N. 208 - E:lI IS DE SETEMBRO DE 1801

Xiio tom~ cflllhecimento de 11m recurs'} ~ol)re cIM,i!;c~"V, d,' mcr .

cado,"i".

Minísterio dos Ncgoeíos do, I"azenda:- Rio de Janeiro, 18 de
setembro de 18\H.

Cormnumco no Sr. inspector do, 'rbesoueana de Fnzcuda do
Estado ,le S. Paulo que o Tribunal do Thesouro Nacloual re
solveu não tornar conhecimento. à vista do disposto no § 2' do
m-t, 15 do decreto n, :r>:; ,\,'00 25 de nhril do 189,1, do recurso,
transmnudo com o seu cülcto u. i3 de 8 de junho proximc 1);(5Sl1(lo.
inter-posto por zerertno Barbosa & Comp., da.decisão da dita Thc
sourari.c flue não attemleu à reclamação que lhe dirigiram contra
o «etc du, AlIaudega de Santos mandando cínsstneor [;0 art. IOW
da tal'ifu. em vigor. para p<1g-nr a taxa de quinhentos )"(\i~

por kilom-amma, ll, morendoría conthla em cento cincoeata e
cinco caixas, marca J" E. & C., vindas de Ilambnrgo na vapor
auorono Desterro c submettsdas n despacho pela notu 11. l;iGi
do 0 de junho de ].';90, como caixinhas de pinho simplesmente
nplainadas, desarmadas, sujeitas á taxa de trinta reis, 11:1. pri
meira. per-te do <11't. 305 da mesma. t\\rifil,.- B , de D'ccl1a.

:'1". 'Zoa - E:I! D ns SETE~mR.O DB I~'JI

Rcsoh" uma con~ulta sol,re o recebimente de notna emitidns palo
extillClO B,tIlCC> dos E~t~do' ullillos do Br",.il"

Mlntster-io d05 Negocies da Fazenda - Rio de Janeiro, 10 de
setembro de 1891.

Declaro ao Sr. inspector da Thesourarla de Fazenda do Estado
de S. Paulo, em resposta ao seu crâcíc n. 93, de 28 de agosto
proximo passado, que as Dotas emitttdas pelo extiacto Banco dos



124

Estados Unidos do Br'azi! não po 10m 531' recebí.t t'> IH'> reparu
coes de Fazenda, dessa Esta-lo, a vtsta do nrt , 8' tio (lucroto
o. 1227 de ;~O de dezembro da 18\):), que, nutoetsando a fusão do
mesmo bmcc eom o Nuclonat, ve-lou cx press.unen te a oiroulação
das sumo; notas, rõrc dos limites tia. respectiva circumscripcfic ;
salvo si trouxerem declaração do Banco 'Ia Repuhlica dos Estudos
Cutdos do Bmzil, em que se tundírama quef les dous bancos.c-
B. de Lucena,

N. 210 - EM 21 D1~ SgTlmmW D~ 1891

Indefere um recIlrso sobre imposição ,le multa ao capitão de um varO!',
por [alta de npresentacâo 01:< hstn. elos eobresalen~c •.

Ministér-io dos Negocias tto F'IZ0lHla - ltio de Jnnciro, 21 do
setembro de 1891.

Communtco ao SI', ínspector da 'rhosournrto de Fazenda do
Estado du Bahia que o Tribunal do Tuesourc xeclount resotvcu
in.Icferh- o recurso, trausmittulo com o sou otlício D. 41 do 27
do maio proxlmo passado, interposto POI' Schramm St-ul & Comp.,
do despacho da AlfalHlcga do-te Estado quo. de cooronut
dnde com o art. 382 da COllsoli,laç'õl,) rins t.cts uos :\lf'l\ldegas
o xresas de Rendas, impúz. ao ('apità') do vapor Setü~, de fine
são consignatm-ios, cutradc rle xrcntevvtéo om 12 de abril
ultimo para completar o carreg.rmento, a multa de lOü$, por
não Jiaver apresentado u lHa dos sobrecilon tos ; visto n!'io
estar o dito vapor comprehendido na excepç to coutuln no art . 14
do decreto 11. 355 A,de 25 do abril de 1890, quo se refere aos
paquetes das linhas regularea..-, B. de Lvccna ,

N. 211 - EM ee DE SETEMBRO DE ] S~ll

,,\,10 tomn eonhectrueato de nm eecneso sobre classiücacâo de tccklc .

';"Iinisterio dos Nogoclos da Pazcndn - Rio de Jnneiro, 22 de
setembro de 18tl!.

communíco ao Sr. tnspoctoe da 'rbe.ourane, de Fazenda do
Estado de Pernambuco que o Tribunal do 'rtiesouro xactonnt
resolveu não tomar conhechnouto, por estar na alçada di'
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A IFandcg-a deste Estralo, do recurso, trnusmltfido com o seu
offlcio n . 108 de fl de nln-Il prr.ximo passado, interposto por
Mn!lor & Comp. da decisão da Alüurdega do Recife que classificou
cnmo e casorniru de lã singela:>, par" pagaI' li taxa do 4~200 por
knoeremme, na forma dn UI't. 546 da t.u-ifa, em vigor, 88 kilo
gra~mas de tecido que suí-mottcrnm a despacho, peln, nota
n. 29·i7 IIr ~o de dezembro de 1891), como - )'0)'t11 do lil: - sujeito
á taxa de :J$600 do art. i11iola mesmu tm-ifu ; ruamlnndo, porém,
declarar a dita Alfuudcga que devia ter procedido ao exame de
que trata a nota 5ia da menciormd u larifa.- B. de Lucc/la.

x. 212 - E~l 22 DE Sl~TE~1BIV) DE 18Dl

() cl~r,)üto de lI) "/0 do caplttl das socl-dades "'lO"ym1\<; L' ~,iri·")

unicamente c'lH garant ia ,h I','U Ii~aç,~() eff'ecrívn Ih l'~rt~ 'i~ ~"I,il:1 I

n"c~~,ario para '1n~ a soc:c 1,,,10 ", pu,,;,. cnn5tilllil'.

:'>Jinisterio dos Negados Ib F.rzenda - Rio de Janeiro, 22 de
setembro ue WOI,

conürm.uido () meu telcgrumma dostn .latn, declaro no Sr.
inspoctor- d, 'phesourm-in de Fazenda cio E~la'l" cio Rio Graode do
Sul que. si a sociedade anonyma Fi:1Çil0 C' Tecidos Por-to-A Iegreus.,
ost.; deünttivamento constituiria, pode ser-lho rostituuto O dopo
sito de 10 ".I, ,ILl seu capital, porquanto, na fórtna dos arts. 3" do
decreto 11, 'J!:li de II de uovcmuro de 18'J0, e r,i do do u. 434 do
4 dcjulho de 1891, esse dopo...;ito (, oxig:ido urüccmcutc em ga
ruut!u ,Ja roalisação enocttva da parte do capttaí oecossaiío para
que a soeiorludc se possa C0!lstituil'.- B. de LHCeJ1a.

N. 213 - EM 23 DE SETEMBlW DE 1801

?\~I) \OJn~ conhccimelll(} ,lc lllH rccur-a o "oh'c da,"ir.c~çii() de medi

c:lJUcn:,).

Miuisterfo dos Negócios da F:<zenil" - Rio de .l.mcirn, 2:1 ele
setembro de 1391.

Communicc ao Sr. inspector da Thesourar-in de Fazenda do
Estado da Bahia que o Tt-ibunal ,lo Thesouro xcctonal resolveu
não tomar conhecimento, por estar nn alçadu da Alfaudegu desse
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E~ti\do, (lo recurso, teansmttu.to com o oflicio I!. :ll de 13 de
nln-ij pt-oximo pnssudo, interposto) por J)üIJling,)~ ';')IIIO'i! BÜI',!;"cs
da decisão da dita Alfandega , que ctasstücou como - PI"}p:U·UÇi"i.O
pharmaccntiea não ospeoiücnda-c-par.i pugar direitos f!,1 vtdO,·cúl,
2BB gM'I'lttitllias com emulsão Scott, que submcttcra a deSI,\chu
pela nutn n. 1233 de 6 de m-u-co ultimo, comoc-otcote lign.do de!
iJa'::lllwll-,sujúito a taxa (lo G4() réis por kilotn'anunn , ll'l puma.
do art. U")U rln tarifa em vigor; .leveudo, porém, a rner-cndm-ia
d.~ que se trata ser ctnssiücwíu, de ora em doente. 110 urt.. ;-34:l da
dita tm-uu, afim de pagar direitos 'Cf l'I'!()1'cm,- B, de LI'('cf1!1.

N. 214 - EM 23 ne SF,TDI131W DE jS~)1

Ministet-ic dos i'\cg:ocios da Fnz'J~HÜ - IUu do Janeiro, '2:) <10
setembro do lsur.

ccnuuuníco :,0 SI'. lnspcctot' In Thesourtu-ia de F,\Zcnrh 11,)
Eslaúo do [tio uran.ro do SIJI 'IIJ" üca approvadn () neto d" flue
deu conta em oflicio 11. '.:'110 .le 21 de acosto prnximo p,.,""!ol." 01,'
«Inroudo, il vista do rlccr'clo 1\. j',NII .to Ir] de fevereiro ,IL' I;;,.:'
o das or.teus IlS, r. c i do ~ ,1., janeiro do 1.~ii, o' :::l d!~ ,I il'~ I",,\'v
retro de 188·1, incompnt.il.ilidade D:U sct'virum somo r g'curo, esto
como tnspector e nqunllo como 1i.'1 d.! thesou-ciro da ,\li"an'.1~;:;-.t
de Porto .\leg:re,-B .. dc LH'·.;;I".

uectore nenhum dir_~ih \<"',"il u, ho\' i· iN< d,' I;~nto .lo",: \lor,'Íl':> "

iudemuisnçào dos terrenos (. ,",,,., ··"'j"H ~",l1"'cido' I"'" - <errn
1'"lil", _ 11:\ ~Cl'f" llo C'.'''Lm~l'~:-'.

xumstcno ,los Negocies da Fnzen.ln - leio .Ic .toncu-o, 2:; do
setembro do I S\)I "

Sr. Ministro dos Negocies da _\,~:rio;ullura, commcrc!o () 01Jl"lS
I'ubllcus - Com o vosso avise n . Y.' de 18 de marco ultimo me
remettestes, pat'a dar parecer detiuifivo, o>; requerimeutos do
cumcntados, em que José xroíreües AI ,"OS Moreira e uíverscsoutr,»,
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oc-herdeíros I} representantes de co-herdeiros de Bento José Mo
retro, reclamam índemnísacão de lOrl'OIlOS e mananclacs, conhe
cidos por <t. Serra Velha ~, na serra do Commercío, e quo foram
desapropriados pelo Estado para cnnalisacâo de ngues.

Restituindo-vos os ditos requerimentos e documentos a elles
anuexos, cabe-me declarar-vos que nenhum direito teem os recla
mantes a serem Indemnisados pelo 'rhesourc Nacional, dos ter
renos e mauanciaea da que se trata, os quaea rorom ndquh-idos
pelo engenheiro Dr. Frontin, por escriptnra d r 30.1e março de
1889, passada pelo procurador dos propnetarios, e transferida ao
Governo, por éscrípturo de 2 do mex seguinte,na qual se conven
cionou flue os proprlatarios responderiam pela evicção e se obri
gavam a razer boa a venda ue tees terras e mauancíaos ; a a
trausteronctc do domínio foi publicada pela trnuscripção no re
gistro hypcthecario da. escrfptura, o que faz que a mesma trecsre
renota produza todos os eneítoa contra terceiros.

Si, pois, o, reclamantes julgam-se com direito de partilhar- do
preço d,\ mdemctsecac, devem aeeíouur a qnem o levantou e não
ao Estado, porque, sendo pessoal e não real,o direito de tnde
mmsaçâo exercita-se contra fluem coutmhtu a olJrig-ação de re
spouder per alia, e não contra o adquirente dos beus.c-. B. de
Ltlceu'l.

N. 216 - EM 23 DE SETEMBRO DE I89l

Expttcn I""l·io.~ nruges da COlwJ!hlaçii.u das Le;~ das Alfundegus c
~h'~as de Rendas, referentes a ,te~pacllantes das Alrandegas.

Minlsteeíc dos Negocios da Fi\7.ClHh - Rio üe Janeiro, 23 de
setembro de 1801.

Declaro ao Sr. delegado üscet deste Mtaísteno no Estado do
Rio Grande do Sul, em resposta ao seu telegrummn de 8 do cor
rente mez :

Lo Que, nos termos do wt • 169 da Consolidação tias Leis das
Alfandegas e Mesas de Rendas, as fianças dos despachantes ga
rantem quaesquee prejuizos ou damnos por eues causados a Fa
zenda. xactcnnt ou a terceiros:

2." Que, na fôr'ma dos arts. 'In e 170 rIa dita conscuôaeac. ao
despachante que commetter fraude devo ser cassado o respectivo
titulo pelo iuspeotor da Alfandega sendo-lhe prohíbtda a entrada
na mesma I'epal'tiliio e em qualquer- outra Alf.uldf'ga ou Neso.
de Rendas, e ficando impedido do cgeucíae negócios em taes
repartições:

3." Que, si dos papeis resultarem índlcioa ou prova de qualquer
crime, deverão ser romettidos ao promotor pnblieo, para promo
ver nos termos de direito a nccuaação criminal contra o cul
pado. - B. de Lucena.
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N. 2li - EM 24 DE SETEMBRO DE 1891

Declara que pertence áa justi~aB Jocaes requisitar a entrega. de di.
nheiros de orpbâos e heM de defun~oa li ausentes ; e que. as a\tri

buiçiie, dos jlli~ea seectonaea são as dellnidas DOS arta. t3 li. 17 do
decreto n, 818 de 10 de outubro de 1800.

Minlsterio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 24 de
setembro de 1891.

Em resposta ao orâcío da Thesouraria de Fazenda do Estado do
Amazonas, n, 69, de 10 de agosto ultimo, consultando _ si os
juizes secctcnaes são competentes para requisitar o pagamento
do empresumo do cofre de orphãos, dos dinheiros entrados pelo
Juizo de Orpbãos, e entrega dos bens de defuntos li ausentes, 
declaro ao 81'. tnspector da dita 'rhesourorte que essa. attribuiçlo
pertence ainda às justiças loaaas, e que as runecões dos mencio
nados juizes, órgãos da Justiça Federal, prendem-se a ordem de
relação muito diversa, claramente definida nos arts. 13 a 17 do
decreto n. 848 de 10 de outubro de 1890, - B. de Lucena.

N. 218 - EM 25 DE SETEMBRO DE 1891

lndelere um recurso sobre multa. irupoeta a uma cOlllpanhia por In
I'raccão (lo regulnmento (la ~e"o,

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
setembro de 1891,

Oommuntco ao Sr, administrador da. Recebedorlu do Rio da
Janeiro, para o_~ devidos erreítoa, que o Tribunal do Thesouro
Nacional resolveu indeferir o recurso, trenamíttídc com o seu
offlcio u . 62 de 5 de agosto prcximc passado, interposto pela.
Companhia. de Mermores e Ladrilhos, do actc da mesma Reee
bedoria impondo-lhe a multa. de 50 0/" por não ter pago no
prazo legal o sello relativo ás 2- e 3" chamadas do seu capital,
visto estar a deeísão recorrida. de conformidade com o disposto
no decreto n. 1115 de 29 de novembro do anno passado.
H. de Lucena,
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N. 219 - EM 23 DE SETEMBRO DE 1891
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"i;,(o toma conhecimento de um recur,o sobr~ paçamcnto .je illlpOS~O

do trnnsmlssão de rroprietla,le.

Mínisterlo dos Negocies da Fazenda - Rio de Ja neíro, 25 de
setembro de 1891.

commuuícc ao Sr. administrador da Recebe.lorla do Rio de
Janeiro, para os devidos eüeltos, que o Tribunal do 'rtresouro
Nacional resolveu não tomar conhecimento, por estar perempto,
do recurso, transmittldo com o seu orücío Q. 54 de 4 de julho
ultimo, interposto por Sebastião Pinto da Costa Aguiar, do des
pacho do mesmo Sr. admtutstraôor que sujeitou-o no pngruuento
do imposto de transmissão de propi-íednde, pefn compra, que fez,
das temrcttonns exístcntes em seu terreno. sito na Tijuca, e
Ie tv«dos à praça em virtude de execução por elle movida contra
o dono de Ines bcmfcitoí-ms, P-Il',\ pngamcuto d03 alugueis von
cido>.- B. de Lucena,

N. 220 - E;'! 25 DE SETE;"1l3R.O DE 1801

jll,l~[~re 11m re<:Ill''1iJ sobre p"~:\lnenloda sello do palellte ele um offlcial
,h l.;,,<>r(\<> Xactoual,

Ministcric dos Nego-los da Fnzen.la-c- RIO de Janeiro, 2::í de
sotcrunro de 18VI.

rcmmuutco ao SI', administrador da Re[~,,],,!,llll'in. do Rio do
Jnneiro, para os devidos uncnos. que o Tr'ibnnnl do Thcsouro
xnctount resolveu iudeferu' () I'CClll',O, transmuüdo com o seu
otllcio n. 42 .te 20110 uralu nttímo, interposto pOI' Snbiuo du
Sil'-a Nazarcth, do despacho (lo sr, adruinist rador que exigiu
lhe o sollo de trezentos c sessenta mil rúb (3GIJ$Ol)ü),.le S'lU pn
toute tio coronel refcrma-Io Q;\ üunrda Nacional desta Capituf ,
em 10:(-11' da differençn entre este settc e o dn de tenente
coronef, tamtom reformado, como pretcn.tío . c mandar, outro
suu, que se proceda á cobrança da díüerenen que, seg-Ilndo vô-so
do inl'lWmaÇll.O do recebedor desse imposto, de menos tem sido
eournda de outros orncraes em tdentrors cowJiç,hs.- lJ. de
L,!-:eua.

s
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N. 221 - EM 26 DE SETE\IBRO DE 1891

o GOl·crllO Só póde ahrir credites snpptemontares para pagamento de

porcentagrJis aos emprrgados das Ahnndegus, quando houver eacesac

do arre('ac!;,.çã.o sobre" rend:; orçada ,

Ministér-io tios Negocios do. Fazenda - Rio de .leneu-o, 26 de

setembro de 1891.

Em resposta ao offlcic da 'rhesoararte de Fazenda do Estado

do Rio Grande do Sul, n. 185 de 7 de agosto próximo passado.

solicitando, para a verba do § 12 do art. 8G da lei do orçamento

em vigor, o augmento de credito nn Irnpoctanom de trinta

e quatro contos, cmcoentn e dous mil novecentos setenta e cinco

rclis (34:052$975). afim de poder occoerer as despezas com o mat

et'ial e capatcaas das Alf'andegas do Rio Grande. Porto Alegre

e Uruguayana,- declaro ao Sr. tuspector da. dita Thesouraría

que, tratando-se de Alfundegas, só póje o Governo abrir credltos

supplementares com destino ao pagamento de porcentagens,

quando houver excesso da arrecadação sobre a orçada; ficando,

portanto, somente autortsnclo para, dentro do credito pedido,

tazer- as despeaos tmpresctndívers e inadiaveis, nrocurnado,

outrosím. reduzir o mais que for possivet as de expediente e cu

patuziue ; o que muito lhe recommcndc, sob pena. de responsnbí

Itdade , - B. de .wc/.'J1a.

N. 2~2 - EM 28 DF. SETE~lBRO DE 1891

Indefere um recur~() sobre muue tlo ,lil'eitos em dobro, por dtfferencas

de pe~o e qualidade encon1rad;l.s em "ma caixa submeutda a des

pacho na Alrandegn de Porto :\legr~.

Mtutsteno d03 Negocies d:l. Fazenda - Rio de Janeiro, 28 da

setembro de 1891.

CommuDico. ao Sr. inspector da Thosourana de Fazenda do

~stado do \tIO Grande do Sul que o) Tr-lbunnt tio Thesouro Na

clOn~l resolveu indeferir- o recurso, transmittido com o seu

otftcio n , 112 de 25 de maioJJroximo passado interposto r

~osé, Beira & Comp. (J[!. de~iSl~o a Alfa[l(lega de Porto Alegre ~e

rmpôz-Ihcs a mu~ta de direitos em dobro, na impor-taacía do

545~, .pelas differ-cnças de peso e qualidade encontradas na

conferencIa de uma. caixa, marca J B, n, 1097, vinda de Ham

burgo no vapor aüemão lIo/ste;rt, e baldeada para o vapor
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ínulcz Cabral, a cuat submcttcram a despacho pela nota
1l.t>21.100, em 24 de dezembro {J81800. corno contendo 43 ki
Iogrammas de obres rlc ponto de malha 110 EL simples, pa~'a

pagarem a taxa do 38500 por kuogrammn, e que na conferencia
da sahida venncou-se conter 7fJ '. kilog-rammas dessa. mer
cadoria e 53 'ó de roupa Ieitu, do casuriir-a singela de Iã.
B. de Lvcenn ,

N. 22.1 - E:\I 28 [lr-; SETEMBRO DE 18Ul

l\Ia,nda -cbrar dos offlcinc s rdorm,,<1os da (l,w.,"{b Nacicnal, '1Hü
obtivpram n>elh~rame"t(\ <.Ir tef.)r",,,, Os~lLJ integral dus suas no,-as

patentes.

Ministerio dos Negocíos da Fazenda _ Riu de Janeiro, 2>l de
setembro de 18\JI.

Communico aos Ses. tnspectores das 'rucsourar-es de Pazouda,
parn. a devldu execução, que, chegando ao conhecimento do Trr
bnnat do Thesouro Nacional terem algumas repartições urrecu
dador» s cobrado, no caso de melhoramento de reforma do orrtciaes
da Guarda Nacional, sumentc u díüerenca entre o seno da pa
tente que tinham e o da melhoria de posto obtida, resolveu
rnaurlnr- '1110 se exija de todos os que se nchrun nestas condições,
a importancia que faltar para cnmpletarn seno integral das
suas 1l0\'a8 patentes, nos termos do n. lO do § 8" da tnuella B,
2° classe, do regulamento annexo no decreto n . 8945 de IH de
maio de IH83 e da decisão u . "li; de 15 de abrl l de 1884.- B. .ie
Lucena.

X. 224 - EM 29 ne SETF.:\mR') DE ISSI

n G,wamo ,6 pôde abrir cr",Wo nupplemen tnres :. verba _ ,I.lfau_
lle~~,",-para p"sameu(.o de porM:lf.:tg,-ns, 'J'LJ.nl1o houver üxce.~o

,t~ rNl,la ~.rr~ca(b·h .<ol."~ a or';"lda.

Ministerio <los Negocios da Fnzendn - ~io de Jaueíro, ~'J üe
setembro de IS'JI.

Declaro aos srs. ínspectores das 'rnesouranas de Fazenda que,
só podendo o Governo abrir creditas snpplementaves à verha _
Alfandegas -, para deapeza com o pagamento do porcentagens
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quando houver excesso dn reudu arroeadudn sobre a .crçndu.
devem limitar as outras despozas da mesma verba ás rmpres
cíndlveís e incdiaveís, e procurar reduzir (I mais que for poseivel
as de expediente e cnpataaíus ; rrcnado na iutclligencia de que
este Minister-ío não pode consentir em que sejum excedidos os
credttos votados para a mencionada verba ou para outra qual
quer. - B. de LtlCelltl.

N. 22:'> - E.\I 20 DE st'ncnu:c DE ISOl

Torna extensivos aos portos de-to. Car'ilfll e de Santo~ o~ [',nore" coneú_
d;,lo~:i Companllia de :'\avr.o:a,cl'J nw.,,'. cOm rebção :\0 porto ,["
Hahia ,

Ministér-io dos Nogooios ria Fazendo, - Rio deJaneíro,29 de
setembro !la 1891.

communíeo [ta Sr. inspector da Alfanileg;l. do Riu do Janeiro,
para os devidos eüeltcs, que, uttendondo ao que requereram
Meyor- & Comp., agentes da Compn nlun do Navo;;ação Hans«,
resolvi tornar oxteestvos aos porto-, -lcsta Capital e da cidade de
Santos os fnvorcs espccitlcados 110 decreto n . 4\.l~)5rJe 4 de maio
de 1872, de que jli gosam os vapores tia mesmn eomp.mhi.c, com
t'elnçâo ao porto da Bahia, pela ordem n. '·IJ li,) ::l do agosto
ultimo.- B, de Lucena.

-ldentiCrtlÍ. 'rbosourar!n .),) Fnzun.la do S. l'uulo.

N. 22t;-E!l1 ao DE SETl-:\lJHW DE I:"'JI

Sohl"~ 'I nln':Lll,:c '.h) im]l",cn d" :! ';',n 'f'" l"(;'O "',i 'i!,." ,,' pn"imenio,
do,,; i"nn'.'<,ioll:Cl'in, ",t~,I":,,',,.

Mlnísterío dos Negocio. da Fnzun.ln - Rio d,) Janeiro, :\1) de
setembro de lk91. -

Declaro ao Sr. Inspector dn 'l'hesournt-ia de Fnzeudn tl<) Estado
do Espír-ito Santo que uâo pólIo ser upprova.Io o neto de flue deu
conta em oâloio n . i1 de 14 (te agosto próximo passado, pelo
qual mandou suspender fi cobrança do imposto de 'z % fi que
estão sujeitos, em virtude de disposição orçnrnentann, os vcnoí-,
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mentos dos magistra-los. presentemente runcctoonncs estadoces ,
porquanto, determinando o decrete n. '138, do 11 de julho ultimo,
que continuem a SOl' pazus pelos cofres da. União, dentro dus
forças dos credites dist r-ibuidox, as despesas dos Estados, até á
data. da publicação <h ro specnvc lei de meios, é obvio que
tamborn para os mesmos corres deve converg!r a. renda que até
então 80 for cobrando. - B, d" Lvcena .

x. 227-IDI 30 DE SETE:\IBn.O DE 1801

Minísterto dos xogocíos Ih. rrazenda -I{io do Janeiro. :'.1) do
setembro de 11101 .

Communico ao Sr. ínspector dn 'I'hosouraria de Fazen.lu do
ESt:H!O de Pernambuco que o Tt-ibunn.l do Thesouro Nacíonul re
solveu indcrerh- o l'eCUI'SO, transnutudo CDIll o StH! orüclo n . \70
do 1711., julho próximo passado, tutor-posto por William Itlack-.
burn , da decisão proferida 1'81:\ AICwdog'fI, do Recife 'm13 de
Março ultimo, exigiurlc-Ihe o pagammto da ímportanoía de
1:180$500, proveniente .la mnltn quo lhe foi imposta, e direitos
addícfonnes, por não ter jcsuncoõc In prazo marcado a falia de
deSC1H'ga do diversos volumes vindos da Europv no vapor iuglez
Editor, d~ que à consignatarlo.c-c R, ,I,) L>.lCewl.

x. 2?8- E\[:lO UE SrnE)[11IW DE IS'J!

Os bOll"" disu-Jbuídos ao, acciouistas da socicda.les :ln')Il,"ma, estão
8u.i~itoõ (, taxa de ~ l~ do c rt , 2~ .to .tcceccc n, '\;;70 ,1.'2~ d~ fe\"e~

l"";'"'-' .]" ],q<~.

Mlnisterto dos Negocies da F,'~.·;n·!a - IUo de Janeiro, 31l de
setembro de ISO! ,

Commuutco ao SI'. n.Irniuisf r.ulór da Recebadcna do leio de
Janeiro que fiel npprovnda a deliberaçâo quo tomou, segundo
deu conta no orâcto de 4 do corrente mez, de oxigir da Empreza
Industrial Melhoramentos do Brazil, não só o pagamento do
seuo, á razão de um declmc por cento, na importancia de trinta
e cinco contos de réis, sobre a de dez mil contos de réis
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(10.000:000:% da ehnmndn com l]1I8 completou os vinte c cinco
mil contos de réís (25.000:UOO~) do seu capital, c sobre os
outros vinte e cinco mil contos de reis (:"5.000:0()l.)':;) dn bootü
cação com que considerou integi-nlisado o capita-l de ctucoeota
mil contos do réis (50.UI10:000:;;), como também a tax;l de I -, -,
na de trezentos setenta e cinco tontos de réis (:l';:í:UOU"). so'iro
OS dívldendos ; porquanto, ~Ú podendo 0, bon", ser uistrü-ru-Ios
aos nccíomstas como dividendos, estilo por esse motivo. do mesmo
modo que estes, sujeitos ao seno de' 'l no t]'ata o 0\ 1" do nr-t. 2' do
decreto n, 9870 de:t; de fevereiro ,1,· 18:';';. - 11. ao Luceva .

~. 22~) - E~l 2 pg Ol!TL'IllW DE \SJI

:';o),r" li~, ci" 'le !,~"1.., a,.s c"'rre~:d,)' ,h, ,\.lfanrle.C"as P,H;l mnr:\_

r~m no e"'<'l'cicio dü.< i',~aL"~'< par:l 'J"" 1",",'Ll\ remo,,;:[,"" nu "()m~:,_

,10_> em con,uliss;'o.

Ministerlo dcs xecoc'os rh Fnzemln - Rio de Jnnotro, 2 de
outubro de 1891. "

Declaro aos Srs. inspectot'es rlas 'I'nesourarlas de Fnz"wL1, quo
n faculdade, que 11\'--'5 dit o :I rt , I'', :oi ] 0, do decrete n . 78I do 25
de set.muro 1\" IS<JiJ, d,) nvarcm l! l'r~w .lentro do qunl o" el1l
pregados nevam entrar- 110 «xcrcíctc 0105 IO;:~\l'~S prun que for-em
removidos ou nomeados em conauissfio, nchn-so adstricta ú rji~p()

stção do urt , 67 ,b Cou-olidnção das Leis das Alrandeg',l~ ~ Me
sas de Rendas, que limita, e~~'; l,ra7.'1 a ou dias, quanto aos l:1l1
pregados das Alr"llllega::,.

E porque convenha proceder-se fi <,SS(J respeito, rle modo
nniforme, deciaro-tues, outrosuu, que oito devem marcar prazo
maior do que nqucllc , ~:OR el1lpT'('g<\'lo~ das demais repurtições
deste Ministerio.-H. de LHana.

x. 2:,0 - E~l ;; DE OL'TUmO DE 1891

iilega proviment,') .1. Til" rcc-a-so iut-rposto ll~ rL'cc'i;;;o do deler;:ul" do
Mintscer!o (h Fa';""'la T~" lii') UL':\"')" ,).\ "u\. "Qk~ "p)"'~lLe"q,\o .1"

me,""~dol'i,,s rOtO e~Ll~l·o.l):tn-:l,."

Ministerlo '\05 xoccc;n, clu F:lZOI1,ja - l:i,) de Janeiro, :1 de
outubro de lS9t.

Tendo presente o recurso, transmttu.to pelo Sr. delegado
flsenl deste .Minister-in no Estudo do I~:o Grande do Sul, com
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oülcio do 2, da uln-il proxium pussado , Interposto ]>iJ1' Thoo!lhilo
Rocha da decisão do nutecessor do mesmo Sr. <lélegado, (1\1e
jul;!on' nroucdeüte ;l. apprehensão, eITed.ll:rda li '~~ de nbril dfl
18DO, ua margem esqocr.rn (10 rio uunrnliim, ,1c '!"'lTS:b nlel'(:'~
,lurias eneonu-adusu bordo (lo p:rl!l:lIiDk :\l'W11ltUl<l Ftor (;,~ ,11_
vear <) prooe.lonte ,h Monte caseros. no r!;> I rutrunv. com (18-;
tino Ú, cirla.lc de Lruguayanu e l',,:":tI,b~ conuatundo 1")10
ínspoctor 01:1 :\Ihndrga da mesma dla,l ... , "

Ccusuler-ando que (1 alludir.[,) vecur-o foi intorposto f(ll';r do
])1':)7.0 mnt-cado no nrt, 2", Il. " do t1clT<;to li, tJu:, do ,I de
outntu-o de l~~)U;

Oonshleraudo que, uão oustunte li nprosontaç.to .lo jl:ll'ei,: d,}_
vtdamento ]C}g",llis;lilos a AllhuLlcg'a .Io L;rllgllayauOl, !oi o dit<l
palltnho te eucontrudo nn eutr.uln .lo rio (~llar<1.liim quando teu
tnva de,;ra1'regar 1\0 I,)g':l!' d.mouruuul« Pedreira, ;\ uuu-z-tu
csquertlu tio mesmo r-iu ;

Considerando que, tratenrro-se tle muteria de meto provado
pelo testemunho da pi-opr-ín tr-ipnlnção do navio, não so devo
nem se póje e:l:igil' o eumprhunnt o de todas ns j'úl'lllrtlitl:u[o,;
processuaes ;

Considerando. tlualmonte, '1110 o conhecimento topogruphioo
da localidade não permute a.lmiulr-se que uma !lmloaJ'cação t]118
se destina. ú cidade de Cl'll!:;uny,tll'l sej;\ oncnntradu no rio
Qum'a1tim tentando suhil-o :

Resolvi negar provimento no .lito recurso o eonünuur« S,ll
tença recorrida para que surta todos O'i scu-, enottos , - B. de
Lucnw .

.<';·,111\' ,., impost.o de \\':mSLlli,,<i." tl<, 1·"'''l'ri'''.h,k (l~ "1,·.oIi;~" ,],c di\'id:t

l'"h:k", le~',,(Ll.' "LLI lL"lrl"'ld,.

xtuüster!o dos Necuctos rln Fnzen-l- -llin .le .h11'!ÍI". :J ,1,)
outubro .le 18m.

Ao-uso " rocet.ímonto do (Jflki,) <in "I'. i1\SI"~do'· da C;ti:O;:I. de)
Amor-tis .câo, n. I~g de 12 do mez prUXill1'l l"s:,ado, e,)iI!tnl1ld,':lij,]"
quo núo fo1':l111 uumprid.is, nem a podada r.lcstn ;'lill'st~rii) u. '.lH,
de 22 de acosto antecedente, nem o atvarà a que ella SI) rcrcre,
autonsando fi, transfereucia, I"H'a () notne rtc l,ie,lr'!" ,Jo~G U()llJe~

do Souza, de lI) d~L-; :,M n]>olic:,,;; da divirln !",hli('" l"i.:':l:h, mil
usurructo» sua mãe, D, '.la1'ia Rica!"!:! Pct-cir.i (]'é ~"Il~;I, pelo
finado gOlleral .Rie:1T'I1-\ José GOl1l8S Jur.lnu c 'lu', l''ll' 11l"l'Ie
delta, y"ssn.1'am áqnclle her.Ieu-o ; p.u- euten-Ier a J1iI,I:~ a.tnit
mstrntivn da mesma Cnixi que, tr-atnudo-sc ,j; um ["0::1 i" outr-o



136

extrauhos, devo o dito nomes de Souza pagar o imposto devido,
Da razão de 20 -t: e não na de 111 "Jo, como determinou o juiz do
inventario, firmado no nrt. 25, n. r" do regulamento deS! ele
março de 1874,

Em resposta, declaro no Sr. inspector-, para os devidos crrertos,
que não procede a duvida suscitada poln l'ereriu'l[Junta, porquanto,
o imposto de que se trata foi regularmente pago nos termos do
citado nrtigo e n , fi, combinados com o art. 31 do mesmo regula
mento, - B, de Lucena,

x. 232 - E~l 3 DE or-rruno DE 18<)1

Os juiees soccionnes \fem jurisdic(:\o em \,),10; o tert-itorio do E<r~d"

onde ecrvom.

Miuist-u-ío dos xegocíos du Fazenda - Rio de Janeiro, ,1 de
outubro do IR,)I,

SI', Juiz Seccional da cidade .le Olindu, no Estudo de pernam
bnco - Conürmando o meu tcteerumma de 30 de setembro
ultimo, em resposta no vosso rio 2.((l0 rnoz proximo passado, de
claro-vos que o juiz sooctonat tem jutis.licçâo etn toto o ter
rítono do Est~\(10, (J C)UC os SC;l~ mandados e prccatonrs não
estão sujeitos no-c-cnmprn-sc --tios juizes estudoa.is.c-c ô , de
Lnceea,

!\" 23:3 - E)[ J DE úUTBRU DE 1801

D~~bl'a não palier $er cumpetdc 11'"'' precataria ""'1uisitando o. ell

IN;!", em OLlro, do producto ele lI11H\ cadornd<l.

Ministerío dos xegccíos da Fazcml.i - Rio de Janolro, 5 de
outubro de 1891.

SI'. DI'. Salvador Antonio Muníz Barreto de Aragão Juiz da
Camara Civil e Criminal - Declaro-vos que não póle ser cum
prida a precatorta, que me dirigfstes em 20 de julho ultimo
expedida a r-equer-imento do Vicenie Ferroirn de Souza e outros
llerdeiros do âuadc João -'\IarLins de Almeida, para que lhes seja
entregue em ouro e ao par o prodncto da caderneta encontrada
uc espolio do dito finado, na ímportnneta de 240:030$. porque, não
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tendo sido nrrecadnda em ouro 11 dita impor-tancia, mas em uma
caderneta pag-,. por liquidação, em ouro, o Thesouro não é
otn-ipndo 11 restuun-o em tal especíe, como claramente se rlnpro
hende do ar-t. 38 do rcgutnmento de 15 de junho do 184;; e da
circular- n . I'2:3 do 20 de setembro de 1847.

AC'~l'e3C) quo a expressão - dinheiro - empregada na 2" pai-te
do art. 38 (lo decreto n. 2-1::l:l do l~) do junho de 1850, compre
hondo todo o nuruerario - toda a moeda, quer papoj, quer' metal
llcu -, designando as expressões -ouro e prutn-c-joín, o objectos
do qualquer utüldude nestas espécies, mas não o ouro e a prata
amoedados; e os herdeiros de quem se trata, pedindo o paga
mento em especíe, concordaram, entretanto, como so ..0 a üs. -i
da peecatorta, em receber o ouro pela cotação cnmutaído dia, o
quo importa reconhecerem que o pagamento póde ser rcttc
em papel, porquanto o ouro foi recolhido ao par - Il , da
LIICCIW.

N. 234 - E;\{ o DE üCTUBRO DE li3DI

Declara compelir ao to Mcripl'l,ario, l11\l) for desigll:.do polo inSf'ector
lIa Caixa (\" Am'.lrti~~"l". subs lluur O chefe (\:\ accçâo do ril-l'~l

llln~Lh.

Ministério tios Negocíos ttl Fazenda - Rio de Janeiro, ti de
outubro de 1801.

Accusando o recoutmento do offlcio do Sr. inspeotor da C'lixa
de Arnor-tisaçâo, 11. i.íU de 12 do rncz proxímo pnssado, remct
tendo a reclamação do lo escr-iptnrnrto João da Silveira gampuio
Sobrinho contra a rleslgunção, foitu pela Junta admtnistrntivu
da mesma r-ep-u-tição, de um conrcrente par" substituir o chefe
da secção do papel-moe-la. dumnte os seus ímporlímentos, e a
contestação dos conferentes aos fundamentos da reolamnção ;
declaro ao Sr. inspector-, para os devidos eücitos, que a suosri
tuição cornpeto no I" escripturar-io que for por ollc designado,
em mce do disposto na primeira parte do art. 35 do reguln-,
monto annexo ao decreto n . 9370 de 14 de fevereiro de 188,).
B, de Lucena,
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.\05 gl)'·~rllad,,,·es OU presidentes dos !':""a(J'lS j,., con~tiLllit\"S f:.l.ll~ce

com pctenc!c para abrir cr~ditog dcsttnadcs :<<J p"g:,\tll"lllo ,jp dosl'"
7.é\S a ,,;I,-;::"(} ela Ulliiio.

\t~llistcrio dos Negoolos da Fnzen-Ia - Rlo de Janeiro, 7 de
outubro de 18'.11.

communíco aos Sra. iuspectorea das 'ruesourarías de Fnzcuda,
p:lra seu conhecimento e devidos offeitos, que, conforme declara
o Miuistet'io dos Negocies dn Instrucção Pnuüca , correres I) Tele
g rnphos, em aviso n , :1066 de 2Gde setembro ultimo, aos ;;over
andores ou presidentes dos Estados já constttuktos Iallcce cem
petencia para abrir creditas destinados ao pagnmeuto das
despezaa com os serviços a cargo do mesmo Mmisterio, visto
terem deixado de ser delegados do Gover-no Fodera! , e haver
cessado, portanto, todu u sua nccão sobre os empregados rede
raes.-B. de Lvcena.,

N. 2:lô-E:'I1 8 DE OCTCB[W D!~ 1891

Do'da..;; que a faculdade, que tinh<un 'J, I)l·~,j'len'r.'~ d~~ ~c.l;ne(ao P""~

\' i nc tos, de :\1,,-; r crc.t i Ios c>: traord i Il;l ,.j(l~ pn1'.1. (,~ '(l1',·e ,. ,i< de~p"z(ls
,h Cni,;o, r"~~('" P"l"::< os in~lll'etnr,'" 01,,< T!,~<o"'r:'r;:\, .le l'uc,,<1a.

Minlster-io dos ~egoci03.la Fazenda - Rio de Janeiro, R do
oututuo do lilUl.

Sr . Governador .lc Estado de l'm'narnlJllco-Conlil'nlan.]o o
tolcgeamnu. que vos dirigi nesta. data. em resposta no vosso do
'27 d'! setembro ultimo, declaro-vos que ('CS,QU na!'« os gcvcrnn
dores a Faculdade, quo competia nos presidentes d"s cxuuctas
províncias. de abr-ir credítos extl';Wl"I.linar'os para occorr-n- As
dcspezns rlu União, que julgassem lP'gcnk~.

ússo fucntd.ule pftSSOU aos íuspcctorcs .l.rs Tll,"~OUr:1l'i:ls de
Fa7.'~n'J", que, enu-etnuto, salvo caso cspectn: rsstmo. 110 qual não se
i'0.'"'~\ .ulmit tu- demora, rlevcrâo previ.unontc pc-lir autori,~lçuO

no uovcruo da União, por oüício ou telorranuua, conformo ,I
uvzencia do assumpto. colll!,dindn nos covornaôo-cs urcnas
i~lu~'mnr sobro n verdade dos t:,do~.- B. de LI'CI?11f'.
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N. 23; - EM 9 DE: OUTUB!W ne \891

0< L;l"CO~ c "" comp"" lli~, "slrall~BiL'Cl';c'i.:'>' ""j., iV)'; :i r-onlribuic.Io
,h 'I"OICl. dcatumda ao l'J.<::'\\1l€"tü <In. m"" Ll",.,, ,h ,l"n\" li~'.,~ll

""ln"'I, "roada pelo decreto H, V.l1 ..lc I.", <.k "~(,';l,, ,I" I'.'I[

xnoístcno ,103 Negocios da Fuzen-Iu _ llio ,I) Juuciro, \1 de
oututu-o de IS;!l.

Sr. Gerente do La.uion ailfl lIr'J:;iii"H Erm.", ncstn Capital
- Estou de posso do vosso ontcto do :;:) de -ntemuro ultimo,
occcsendo o recebimontn do m-n aviso 11,) 2·1 do llIC~I)lO 1]]<'Z,
relativo Ú quantia com que e~SH lUIWO tem de eDW-'OJ'l'Cl' para us
dospezus do Iísoalisação, e pedindo-vos .leclru-e qual n lei IlU!} o
obriga a essa contr-ibuição, não só porque estaes p.n-suadldo de (IUe
nenhuma despesa lhe póde ser imposta stnão por contmcto que
1J(ljn. celobrnrío, mas ainda porque tendes de prestar contas
minuciosas df~ agencia a VOS5'J cêlrgo,ã caixa matriz de Londres.

Em resposta, declaro-vos que o meu proce.limento busca-se
nas clausulas 2~ e 6a do decreto n , 2'J'j\) de 2 de outubro d-r 1862,
concebidas nos seguintes termos : '

<l. '2.' A Companhia do LOi1d{Jil & ni"'l.,'i/i(t;< B'ln!< suumetteró a
arlministl'açuo deste estnt.elccimcnto às lel-, e rogulamentos flue
regem, no Brazil, 011 ,.e!lcrmil ilo fÚ~1!ro o~ entres estat-ojeci
mouros da mesuin 1::11\1]"'1.:1, ruu.n.tos I'v" ~ori,,"I,Hks UIlI)Il}
mas. »

" 1),- O Governo lmpcrial jll\ller,\ 1101110,\1', IjllD.1l'lll jlll.é:"a!' con-.
vouieutc, um ou muts comnnssat-ios, )jD',-, () /"'i! ,1(' C':""';!I""'~m os
li,',."" c [) esl,u!o '/0."' ;l(ljl)cios ,lo l'del'il[" lia!,,·u; toud.. o d.rcilc
ill' or.lonm- a lirjllidaç'"o du"~,) ,,·~t:ll,,)I.'c\mf)nt{j (J ':(',~lnl':l\' '\:~s'll
vi.fu :t as'oci:H,':io ,,< 'IH') 011,~ 1,·~t'le[](",', '1"'''111[" "11' i"'01'W-/" a
dol"':',ro"~ ><;;;,10" II/(tis cl""".,'u.'f1S "6",,,, ;"rli"'Y/''''

..,,;,ill1, l'0i-;, ,mtl", ;L'; 1:(JJl(l'iL,',-)f,:; suL"tallci:ll,:,; dn I"",h"lltii'lOuto
para n xun. illstallil<)\O existem us .lc

'<ujeitar-se as lei, que !\'g.'1ll ,ldll,1 III\(m l" "s"'ck l:IlL~;,: nnonv
m,,,; bnncarlns ;

:';,,;, nscous-do por or-tem do 1,0ve:';1(), '111:011<10 este (l ,i'.lh~"l'

opportuno, ror 11m ('I1111ai~ cllm:nb"ui'ill', C",IUC) mei!lur cprunvc r
ao me-mo Governo.

Por outro Indo
Pelo decreto n . J().! 1\' ]'j do j,lll'irc) u,~ Ig'lQ, 'P]{) tem r'll'ça

UG ccto le;:;blnti\'o, as socí.id.ules \"11lf."11"\ "s extr.mveir.rs. já
cxist.mtes na dnta ,l,~q:l lei, ~ilD o')l'i;::ati;Ls" l'e:di.':ll'd(Jll~ t"~I'('OS,

petomeno ..;, do sou cnpítnl, ,1,'0 i rn d.. 1,:"az" de s'-':,c 1'."Z(!_', a contar
da, dnta du decreto (urt., I", ~ 2", c art. :);1), pruzc ('~I<' 'jli') r\li pro
regado por despacho .k-stc xtnuster!o. ]H)]' i,,'ul tempo, que
findou em .Iezembt-o d.. dito urino do {!:lUO;

Polo decreto n. 493 de 15 do Hg-nsto rio corrente nnno (ar-ts. 7 n
9), promulgado pelo Podoc Executivo. em pleno e x.treicío Ih
faculda.Ie conterhlu p.~]o urt . 4:;,!l, I, di' ConLituição Federal,
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está regulado (> mario de se operar a lisc;llis:lçiio tios bmcos ex
trnugerros, n.io somente para o eIleito da averiguação do cum
primento Pc" estes dado as disposições cuadas do decreto n. 1G4
de IS91, mas ainda para entrar »o conuectmento do seu estado,
como exsressa.meute estipulam a clausula Ga do decreto de e do
outubro e 11'62, não altenulu peln l'gisluç'iio posterior, e o üun l
do art , 7" do de n . 493 de ISOI.

Em vista do que fica exposto, o Lo.i tow & Bras;li(l~ Bank está
sujeito à üseahsação por parte do noveruo, de accordo com a Ie
gislação que regula u rnateria no Brnz.il, ó. qual não pode sub
trntur-sc sem incorrer na penalidade Imposta no fina! du clausula,
ü' do decreto n. 2079 de 2 de outubro do 18G3, acima trun
scnpta.

E, corno o art. 0" do de n . 403 de j;, de agosto ultimo deter
mina 'llle os vencimentos 1103 membros da Juntn Iíscalisadora
sejam pagos, lH'o-rata, pelos bancos e companhias Iisnnlísadas,
não 1",(1e ser excluído desse numero o LomlOfl c" Brasi[iail
Bauh, que está ccmprehendido entre os primeiros. e deve,
portanto, recolher a quota que lhe toca para tatrtm.c- B. de
Luce>l~.

x. '!:l3 - EM 10 DE OI.'Tl'BRO DE IS'Jl

.\, _,.-,,,jed~'.Ie' ~no".\·m"s r·)nY"l·l.j.J~, Pltl socicdad-s <'m comnlalldil3

P'W ~c,iie~, estão ~ujejtas ao dep)'''I'' ~xi_...;,]" pelo 'lI·t. 3;) do tlecrctc
n. j,jjll.e J.7 de !~neh'() de IS~ltJ.

Mtnlstci-io dos xegocíos Ih Fuzonda - Rio de Janeiro, 10 de
outubro de 1891.

Sr. Prosidcuto da Junta Commcrcia l deste Capital _ Em
ctlicio de -t de setembro ultimo oonsultncs si a sociedade nnouv
ma convertida em sociedade em connnnndita , por ncções, como
o foi ultimamente \I Onnpanhla hnpor-t adot-a de Vinhos Portu
guczes, esta iseut, do deposito exigido pelo I'II'L 36 do decreto
n . 1G4 do i 7 de janeiro de !,'lflO (' ,10 pagamento do solto do ca
pill!; e contmunlcacs IlllVOI'OSS')- Junta exigido, para orderrar o
archivnmeuto do contmcto social rla L1i1~t sociedade, qUI) fosse
apresentada a necessor!n autorisacâo do Governo, nos ter-mos
do art. t-, § I", n . 4, combinado com o art. 40 do citredo de
creto n , lG4, por se destluar ella ao commerc;o de vinhos e
comestíveis, e não lhe ser trnnsmíssrve! a uutorisação concedida
à companhia a que succedeu

Em resposta, declaro-vos :
Quanto ao assumpto da consulta. q-re a nova sociedade esta su

jeita ao deposito de que trata o citado ar-t. ,'36 do docretc n. IM,
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porquanto, a sociedade em commandlta nu-In tem de ccmmum
com 11 Companhia Impoetndcrn de Vinhos Portuguezes, visto
ser associação calcada sobre outros moldes, nos quaes salienta
se a combinação da responsabilidade dos commandítartos com a
illlmitada e solidaria dos gerentes, arts. :211J e 217 do de
creto n. 434 de 4 de julho de 1891 ; e

Quanto i communicacão da estgeucta de nutorizacâo do Go
verno pm-u ser archivado o contracto, 3ue bem procedeu essn
JUDta fazendo tal exígoncln, em vlata 11 liquidação citada no
1'05,;0 officio e no art. 46, n. 4, e art. 229 do decreto n, 434 de 4
de julho do anno corrente, - ís, de Lucena.

N. 23!1 - EM 10 IJE OCTCmW nr l~'J1

li. (l''"l'~phallt''s g-el'a~, (b~ ..\lf;llHlp;!u'i pO'JCIIl 8"r \""'''''' 'l'"iUIl"""
COrl'cr dC"l'aclH)$ de Sens I'~""l\:h .

xnuíster!o dos Negocias tia FuzenIa - Iti .. ,lo' .tnnciro, 111'1(:
outubro de 1801.

Icespondendo á consulta feita pelo Sr . inspector da Theson
rnt-ia de Faxcndu do g~taolo dI) .uuazouas, cru ,·jfi"il) 11. ,I, .1" 11)
d,~ agosto próximo passado. decfaro-thc :

I", que o despachante geral d:t Alfandega p,·"le ser ccnuucr-.
cmuto, porquanto, o disposto 1);1. pnrte I1l1al do ar t. lo do decreto
n , 3\)1 de l, de novcmoro de 18J!, <3 no m-t. ô:i! do n-gulumento
nuncxo ao de n . ?G·I', de IIJ (te setembro tI<3 !8(jO,Jl;10 e_~i~p para
o exercic!o do logar de despachante outros rel!llisiIO_~ além dos
mcucl-mc-tos no urt . 610, entre os quaes não se «chnu cdll.li~~o

de não ser cormuerciante ; e
2", que, em fl1CI'! do qu- dispõe o art . G~S, ':l :)0, rlu SIlIll'.1cilad"

eogutomcnto, póte o rlexpnchnn te cort-et' despachos couuncruiues
d·; seus parentes, em qualquer- g:r'-l().~ n. de LI'fi';I(I.

'Ihn,h '1l~I'~llUH O~ elf"il.M.b circnhr n. ~"I ,L~ !~ ,lo:> ~,10"ll,ro 01"

),",)1, "oh\,p c·,I,ran\', li,' di,.~i\,,< "m "OU·" "n ~I" m"'-,d~-p"I'~I, ""
caml,io d,. ,.lia.

xuntster!o dos ;\;o,:oei,)< da Fazendo -!ti,) d() Jnnr-iro. j(I de
0\111101'0 de 1801, .

SI'. utrectcr Geral das Rendas Publicas _ Havendo o com
ruercio •tosta capital, P0t' lntormeu!o da t-espectivu As-ociacão
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commerc!at. repees.u.t-do ao COllgrr~s" contra a disposição ,10
decreto n. 804, de 4 de outubro de 1800, flue muudn cobr.u- em
ouro os direitos de importação parn consumo, e tendo a commts
silo mtste, nomeada peln camara dos Deputados e pelo Senado,
pnrn, estudando o;.; diversos projectos orrerecrdos nesses duas casas
do Congresso, Iundil-os em um ~Ó, que servisse de base á deli
beração regtstattvu, proposto a revogação do cttcrto decreto;
resolvo nesta data, e até que o mesmo Congresso delibere deti
nitívameute a respeito do essumpto, suspender os eüeítos da
minha ctrcutar n . 59, de 18 de setembro ultimo, a qual mandou
que taes direitos, a contar- do dia 15 do cor-reute mez, tossem
cobrados em ouro, ou ('IH moe.ln-pnpcl, :10 camt-ío (lo dia.

scíento do exposto, cumpre que o communtqueis aos inspe
dores das Alfandegus da xepublicn, nos Estados, por tntenneôto
das respectivas Thesourar-iàs de Fazenda, e, per telezrnmma,
de sorte que sntbnm todos a tempo que, ate nova deliber-ação,
devem os referidos direitos coutinuur a ser cobrados de accordo
com o que esta hoje estabelecido, isto é, em papel-moeda, pelo
cambio de 20pence por mil réis.- B. de LHcena.

N. 241-lm 10 DE OUTCBRO DE 18'J1

0$ presnlentes Ou gO'Hn.trJ',ra< dei[", petos C,)ngresso~ dos Est.l<1",'õ,
assim como oe empregados nomeados petos respecti1;oS GO'CI'IK>.<,
não estão ~lIj,itos ao pagn mcnto ,!e quaesqucr ímpcstos re<lera,'~.

xrtnísteno dos Negócios dn Fazenda - Rio de Janeiro, 10 de
outubro de 1891,

Em solução à consulta que fllZ o Sr. tnspectoe da 'rbescurana
de Fazenda do Estado do Paraná, no seu oülclo n. 1G8, de 1 de
setembro proxtmo lindo, dil'igNo á utrectortc Geral da Conta
bilidade do 'rnesouro Nacional, si esta 01\ não sujeito ao paga
mento do seI10 o cidadão ultimamente eleito pelo Congresso para
presidente do dito Estado, declaro-lhe que nenhum imposto deve
ser cobrado dos presfdentes 011 e-overnadores ; porquanto, na
róeme do art , 63 da Constituição da. Repuhlica, são elles Iunc
cíonar-íos dos Estados que administram, e, pelo art. 90110 refer-ido
actc, nada teem que ver- as Thesourartas de Fazenda com os
eleitos dos Estados, nem com os títulos dos empregados no
meados pelos respectivos oovci-nos.c- B. de Lucena,
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x. 242 - EM 13 DE OUTUBRO DE IS91

1-1:1

Sobre um recurso interposto de despacho do admluíatrador da neec
bedoeia., rel ...tivo <l impost{) de transmissio de propriedade del'ido
pela sulu-ognçâo de ap,liees da di>i,la p'lll!ica po~ Um I'rp.dio.

Ministério tios l\ogocios tia Fazenda - Rio do Janeiro, 13 (te
outubro de 1891.

õommunico ao Sr. administrador dn Reecbedona do Rio de
Janeiro, para os devido-i eüoitos, que o Tribunal do Thesouro
Nacloua l, tendo !ll'eSclIÍil o recurso, trnnsunttulo com o seu otll-,
cio n. 70 de 19 (e agosto ultimo, interposto por Auilio Ferreira
de Cat'va.lho, do despacho do mesmo Sr. administrador, negan
do-lhe restituição l\:t quantlu de 818~(l')O, que ullegou haver de
mais pago do imposto de transu.tssrto de propriedade, nn razão
de 10 "/0' pela subroeoção do ]() npolices da divida publica, do
juro de 4 % [la anno, do que gnn mulher era usufructuarin, por
um prcdio, sito em xovn Pr-íuur-go, e avaliado em 10:200$, re
sorveu tomar conhecimento do dito recurso, parn o fim de se co
nru r a mencionada taxn, não sobr-e essu qunntin, mas sobre a
impm-tancin do juro de ctnco annos, te accordc com n rcgrn fi"
do art. 25 do regutamonto de 31 de mar-co de 1874, o resti
tuir-se ao recorrente o que de mais pagou-E. de Lucena •.

N. 243 - EM 14 DE Ol:TU13RO Dl~ ISDI

:s;;:o t'lJll:J. conhectmento, por estar perem]llr), de UIIl reC·llrw sobre
mlllta imp'Jsta uo capHii.o ,le um navio.

Ministério dos xegocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 14 de
outubro de 1891.

Commuuíco ao Sr. ínspector (la Thesonrurla de Fazenda. do
Estado do S. Paulo, quo o TrilJunal do 'rhesourc Nacíonal rescl
veu não tomar conhecimento, por estar perempto, do recurse ,
trausinitttdo com o seu officio n. i0, de 2 de julho ultimo, inter
posto por Dominico Levrero e Irrabello. da decisão da dita 'The
sour.ma. conürmntorta da proferida pela Alfundegu de Santos,
que ímpõz ao capitão do vapor italiano Bnuil, de que são
ag'l}utes,a. multa de direitos em dobro, na importancia de
934$880. pela falta de descargu de 14 volumes constantes do
respectivo mantresto.c- B. de LucelUl.
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N. 240 - EM 14 DF: Dl'TUBRO DE 18\11

Mlnlsterlo dos Xegocíos do Fuz mda - Rio do Janeiro, H .]0
outubro de 1891.

Communico no Sr. lnspector- da Thesournrin de Fazenda do
Estado de pernambucc, que o Tr-ibunal rlo Thcsouro Nacional
resolveu íudcrertr o recurso, tmusmlttldo oom o 50U oructo n. 180,
de 4de agosto ultimo, interposto por-Johnston.Pater & Comp, dn
decisão da Alfan-legn do dito Estado que unpôz ao capitão do
paquete allcrnâo Salcnw, dn Companhia li,-,mmon;" Livc de que
são agentes, a multa de direitos em dobro, pela faltado descarga
de 250 barricas de farinha d.} trigo, constantes do r ..-spcr-íivo
mauuesto.c- B. de LHC";/fl,

N. 245 - E:\I ir. DE O{'Tnn0 DE IS,l]

,\ tl;,posiç,t.. do art.;;o do d'n','t,) l'l B. ,I· I" ':. 'lUj,) de IS'.'),

""" (lp"üwila a05 om",ap, d,' ,\.." "'c', .'\li",.(,,' 'r'~, ha\"~n.lü _;•.l"

n"merd0~, Se recn~a"""l IH(li< t-u- I·· -r c "H;""'''' n., ''''''r,';,'j" <I" S~"

n',I'" "')]I'I'P':'-'.

xlinisterio .los XC"i0cios <In !";IZ -u 1-1 - Rio .lo J'lIJ1'ir'(), J(j do
mrt.uhro '\0 18VI.

Tendo presente () otllcio d,. :':1'. ilhl'''C!O!' (h 'I'üe-onrnr-in de
Fazcn.lu do t.stn.Jo rle S. Paulo, ~O'J n . Il.l~, de Iü rle setembr»
proxtmo tln.Io, ('TIl que ocnnnunrc.. ter conce.u.to no «mcut de
de~car;<n oxuncto da A!Cmrl"~,l dn. cidade tl~ Santos•.mtoníc
"i ~il'fI, de Snnt' Anun, n. demhS"'I, que pediu, do lomu- de tlel do
nrtuazcm, e inforiua entender fJ in~pr,.,tOl· ,h mesma ,\lJ',lll'leg-;t
'lllO elle deve voltar Wl de cntcístue ·le5c;ll',~,\ exttncto : - ue
claro ao dito Sr. lnspcctor-, para O~ rlevklos ell!;ilos, que, ten-to o
emprcg.vlo de quam se tratu eccctt.ido a nomeaçjc de ríot do f\l'
rnn xem, não lhe rei'te «provcilat- a oibpQs;ç,lO 110 «rt. 5' do aocreto
n. 3Dl 13, tio 10 tio ui-no 11,) i'lU!), ri qu rl somente tem 1\l'plic:lÇ;W
omquan tn os onlctacs do dc~ear'ga cxt.nctos não outeem provi
mento (1)\ outros íoc.n-es, e mio, qtt.m.!o, havendo sido nomeados,
recusnrem mais tar.lo a continu.n- no cxercicíc do seu novo em
prego o pedirem exoneração, p.u- 'I'·l~i'll]('[' 1'<IZ,tO.l<} ~n:l couve
nlcucta.c-. IJ. de L1ICCiW,



1I1NISTERIO DA FAZE:'i'DA

N. 246 - EM ie DE OUTUBRO nu: 18tl1

Indefere um recurso sobre multa de direitos em dobro imposta sobre
diversos objectoa encontrados em ieee caixa~ contendo caerca para
'passeio.

Ministerio dos Negocios da Pazendn - Rio de Janeiro, 10 de
outubro de 1891.

Communieo ao Sr. tnspector da Alfandega do Rio de Janeiro,
para os devidos erreítcs. que o Tribunal do rnesouro Naoíonnl
resolvou indeferir o recurso, treusmttttdo com o seu ameia
n. 465, de 4 do agosto ultimo, interposto pelo con.Io de Ftgueu-edo
da decisão do mesmo Sr. ínspcctor, que lmuox-Ihc a ruultudo
direitos em dobro, na hupor-tnucía (lo I: 4al$::UI), schru di VOI'S')'!
otdcctos encontrados na conterencra do trcs caixas que suumotton
a despacho pela noto. n. lü.488, de 25 do junho do corrente
anao, como contendo rres carros para passeio, - visto estar [1

decisão recorrida de conrormtdode COIU ° disposto no UI"!. 51}i
dn Consolidação das Lois das Alfalldegas e l\1L)~S de Rcndas.
B. d8 Lucena.

N. 247 - EM 17 DE OUTUBRO DE 18Ul

Ministerio dos Negocies du Fnzeüda - Rir> de Janeiro, 17 do
outubro de 18DI.

Communico no SI'. íuspoctor da. 'thesoucu-la ,11) Fuzendn do
Estado da Bahia quo o Tribunal do Thesouro Nacional rcsotvcu
indeferir o recurso, transmítttdo com o seu olflcio n. 47 de 16 do
junho ultimo. interposto por Pinheiro Monteiro, da declsão da Al
faudega, do dito Estado que classificou como _ sapatos de couro-,-,
sujeitos â taxa de IfQOiJ cada, par, na ku-mn do art . 2!:1 da tarifa
em vig-or, a mercadorla que submettorum a despacho pela nota
n, 186, em 17 de marco proxlmo passado, como _ tamancos
para pagar a taxa de 960 réíe do citado artigo.- B. de Lucena.

F._ Deci'''es de 1801
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N. 248 - EM 17 DE OUTUBRO lJE 1891

Dá provimento a um recurso soln-e claBaill.ca~1io de tecido de lã.

Ministerio dos Negocio3 da pazendc - Rio de Junoirc, 17 do
outubro de 1891.

Communico ao Sr. inspector- da 'rbesoureríe da Fazenda do
Estado de Pernambuco que o Tribunal do Thesouro Nacional re
solveu deferir os recursos, teansmtttidos com os seus ameias
ns , 147 de li, 14B e 149 do 12 de junho ultimo, interpostos por
Beruet &. Companhia das decisões du Alfhnlleg;~ do dito Estntlo
que ctaseíücou oomo cachemira.de là.singela -, sujeita á taxa. de
4$200 por kllogramma, na rórma do art. 546da. tarifa em vigor,
o tecido que submetteram a despacho pelas notas os. 789,796
em 2 de abril, 31 de março, e fi. 2257 em 23 de fevereiro do cor
rente enno, como - cachemírc e merteó de lã -, da tnm de
3$600 do cr-t, 517 no. dita. tarifa, visto ter sitio o tecido em quee
tão bem ctassíücadc pelos recorrentes. - B. de LuceWl.

N. 249 - EM 17 DE O[TUBRO DE 1891

Nega provimento a um l'eClll'SO ~obrc clasB;lic~ção de ro~ulOB.

Mtnisterío dos Negccíos da Paaenda - Rio de Janeiro, 17 do
outubro de 1891.

Communico ao Sr. tnspoctot da A1ffllldcg-3. do Rio de Janeiro,
para os devidos erreítos, 'IUU o Tr'ilntn.rl do 'l'hosouro Nacional
resolveu tndeferh- o recurso, trnusmtttído com o seu omcrc
n. 51'2 de 11 .Ie setembro ultimo, ínterp-stn pela Companhia Ma
nufactom de Conservas Alimcnttcias, lia õectsao do mesmo SI',
tospoetor que mandou clusslücar no m-t. ü47 da t.u-ífa em vnror-,
~-~ul~~malstlouma~-,~ai~fi~xalle~)

por k.ilcgt'anuna., a rnerctulor-ln que sutunctteu li despacho, em
setembro proxímo ttndo, como _ rotules ígnnes em peso c quali
rlade -. pura pegar direitos ad »atorem " visto não se ver'üeur- a
hypothese constante do art. la das dh;posiÇües preliminares da ditu
tal'ifu, pnrn BO otreetu.e- o dcsp~l<:h,) como 11retendh o recor
rente, _ B. de Lvco.m,
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~ 250 _ EM 17 DE OUTUBn,C. DE 1891
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Niio toma. conhecimento, POI' est.u- perempec, de 11m recurso sobre
rcstituiç:to de direitos de mai~ P;\go~ em um despacho de meias de
algod.lo.

Ministerlo dos Negocies da Fazenda - Rio do Janeiro, 17
de outubro do 18m.

Communico ao SI', ínspoctor [In. Alr.mdegn. do Rio de Janelro,
pnra os devidos cüeitos, qnf' O) Tr'i1J1lJ111t do 'rtrcsouro Nacional
resolveu não tomar conhooirnento, 1"'1' ,!~t,ll' perempto. do re
curso, trnusmítttdo com o S'J1l ofllcio 11. 4:11, de 2! rle jnlho ultimo,
Interposto pela. Compnuhiu tio 'tecidos Pmnoo-Braaileira, da de
ctsüo da mesma Alfuudcgu que, á viste do disposto no art. 679
da Consolidação das Leis das Alfandegns (l xtesas de Rondas,
negou-lhe n restituição da qu.urtin de ;j{):l$120, proveniente da
dilfo)rença entre os direito, png-'l'; prw :-:O~I du~ias de pm'es de
meias (lo ntgndüo, que sutimetlau u dOSlladl'l pula notu n. 4500
em 2 de íevcretro do con-euto :\IlIJO, - uomo CUl't:I', uãc especi
ficadas, de mais de 20 centímetros de compi-imento no pé-, para
pagar a taxa de s.'ji cada nmn (luzia do pai-os, c que, un, rórmn do
art. 487 da tariLa em vigor, ostuvum sujeitns á do 2$000.- B. de
Ltlcena.

N. 251 _ EM 17 [J[~ OUTUBRO DE ISOl

Niio toma conhecimento, per eatm- \lQPompto, ,[o um I'eCllI'SO aobee
multa de uirl'il<H em dobre p~l' üurcreuco. d~ qunlidnde.

Mtnísterío dos Negocioa dn Fnzeutla - Rio de Janeiro, 17 de
outubro de IS9I.

Commun'co ao Sr. ínspcctoe d'l Alf<l!Hlega do Rio de Janeiro,
paro. os devidos câcitos, qno o 'I'ribunal (lo 'rtrosonro Nnclonal
resolveu uão toma!' eonlrecimentn, por estar por-impro, do re
curso, transmlttl.tu com íl S':U oulcío n. ,1:37, da 22 111) julho ultimo,
interposto pelos uognciunto..; I"'~l'l'rirn, N,)V('s & CnmIJ., fia decisão
da mesmu Allilndega qnn impúz-Ihes a multa ue direitos em
dobro, nn importnnctn do 11IS~tlU, peln dtnerenca de qunlldade
encontrada na conferencia interna de lima cuim, contendo di
versas mercedorías, flue submottenun a dosp.rcho em 15 de maio
do corrente uuno.c-, B. de Lvcena,
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N. 252 - EM 19 DE OUTUBRO DE 1891

Nega. provimento a. um reeueec aobre multa de direitos em dobro un
posta em um dospocuo de meias.

Ministerio dos Negocíos da Fazenda - Rio de Janeiro, 19 de
outubro de 1891.

Communioo ao Sr. tospector da Alfaoflega do Rio da Janelro,
para os devidos errenos, '1\10 u 'rrtbuuat üc Thesouro Nacional
resolveu indeferir o recurso, tc.msmttndo com o seu ameia D. 436
de 22 de julho ultImo, interposto por Cunha Parnnhos & Cornp••
da. declsio da mesma AICamlega que ímpõa-Ihes a multa de direi.
tos em dobro, na importunciu de 360$1)00, pele accrescimc de 60
dusías de pares de meias com lJés deformados, encontrados na
conferencia interna de urna caixa que submenercm a despacho
pela nota n , 5644 d6 27 de janeiro do corrente anuo, como con
tendo 90 duerca de {lares de meias de algodão, não espocítleadas,
compridas. até 20 centímetros de comprimento IlO pé; uêc só por
estar a. lmpcrtancla dos direitos, com a milita, dentro da alçada
da dita- Alrandega, como trnnbem porque o recurso não foi inter
posto nos precisos termo" do art. 23 do decreto n. 335 A, de 25
de abril de l890.-B. d6 Lvcena,

N. 253 - EM 20 DE OUTUBRO DE 1891

Compew á. Delegacia Fiscal no Estado do Rio Grande do Sul a uomeaçâo
provisol"ia doa fiais da armaaem das Alfandegas naUa axis\<ln\.es.

Míníaterío dos Negocias da Fazenda. - Rio de Janeiro, 20 de
outubro de 1891.

ccnürmando o meu teleg-ramma dest» data, declaro ao Sr. de
legado ftscal .teete Ministerio nu EiU\<lo do Rio Grande do Sul, em
resposta ao seu do 10 <lo cor-rente mcz, que <lo competenet.c dessa
Delegacia. pura a uoureacão dos ners du artnazem du 'Alf,\1l'loga
da ~Ífhde do Rio Grande tl.,tiL el.rru o cxpressamoute detíuidu 110

art.&, o. 2, do decreto 11. 805 de -rde outubro do anuo prorímo
passado; sendo poréui taes nomeações de caracter peovísoeío,
na rórmado mesmo artigo.-B, de Lucena.
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Resolve sobra uma. eepeeeentacão da Associação Commeeeial da cídade
do De.Lerro. á.cerea do recebimento de nota~ dos BanC08 do Bray;il e

União do S. Paulo.

Ministeriod08 Negocias da Fazenda - Rio do Janeiro, 21 de
outubro do 1891.

Tendo presente o orâcto de 21 de setembro próximo passado,
em que a All3Ociaçao õommercíet da cldnde do Desterro repre
senta contra n deliberação, tomada poln. Alfanrloga do Desterro,
de não receber as notas de cem mil réis do Banco do Braztl que
não tiverem a nssignatllra do cctual tbeseuretro ria Caixa de
Arnortísaçâo, nem tombem ns de quinhentos mil réis 110 Banco
União de S. Paulo; declnro no Sr. tnapoctor du Tnesourariu de
Fazend<t do Estado de Santa oatharlne que, pertencendo as
prlmelras das ditas notas fi.antiga emissão daquelle banco, e
estando admittido pela pratica de muttos annos a sua aceitação
nas estações publicas, não obstante haver sido reeolvído pela
ordem n. 240 de 18 de dezembro do 1854 que taes notas SÓ
tinham curso nesta Capital e no I~stado do Rio de Janeiro, deve
a mesma. 'rnesonrerte recebeI-as, como excepcao, remettendo-aa
depofa ao Tnesouro, afim de serem substituídas por outras do
curso geral, e providenciar para que sejam trocadas em todos os
It'jlUMS onde o commercíc e /18 repartições as recusarem.

Qmtnto ás notes de quinhentos mil reis do Banco Ilnillo de
S. Paulo, cujo recolhimento ríndn em 31 do corrente mez, não
ha razão para a recusa, visto fazer o referido Estado parte da.
circumscrlpção do banco, e, portanto, terem ahí curso obriga
torío OSS6US bilhetes.- B. de Lucena.

N. 255 - EM 21 DE OUTUBRO DE 1891

Dá regras para execução do novo decreto sobre rcpre~,,,,"io do contra
bando no Rio Grande do Sul.

Mtnisterío dos Negocios da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 de
outubro de 1891.

Confirmando o meu telegrammn desta data, recommendo ao
Sr. delegado fiscal deste Mínisterlo no Estado do Rio Grande
do Sul que, na eJ:eeução do novo decreto sobre repressão
de contrabando, observe o seguinte: A zona deve ser aberta. em
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pontos determinados. u juizo do delegado fiscal, sendo obriga
toria a passagem das mercadorias por- esses pontos, onde so fu,l'a
ao verilicação de accordc com as gulas.

O delegàdo fiscal estabelecera" as respectivas B'uardas âsco
Irsedoras c designara um ou mals elllpt'(J;r,l(los 110 risco paro. ao
dita verificação.- B. de Lucena.

N. 25Ci - EM 21 01'.: OUTUBRO DE 18!)I

Declara nuHos dlveraos areendamenros (b terrenca da. Iazenda de

Santa C"llZ,

Mtnísterlo do.~ Negcctos da Fazenda - Rio de Janeiro, 21 do
outubro de 1891.

Communico ao Sr. hnehn.rcl .rosc cruveuo Cavalcanti, encar
regado da recrganísaçto UlJ servíco ,1\. fumll,la. do santu Cruz,
que, em vista das rilZOOS expostas em seu omcrc de 17do corrente
mea, resolvi que fiquem nuuos todos Oi arrendamentos de ter
renos da mesma fazenda, feito., posteriormente ao dia 15 de
novembro de 1880.- tt, ao Lucena;

N. 2.'57 - EM 22 DI'; ourunuo Df': 1891

Indefere um recurso sobre tle~paçho livre tIe diveitos de machados
vindos do Novu-York,

Millisterio dos Nogocíos da Fazcn-In - Rio de Janeiro, 22 de
outubro do 1891.

Communico ao Sr. inspector da AII'<Hldcg-a do Rio de Janeiro,
para os devidos eüeítos, que o TI'i1m1l31 do Thesouro Nacional
resolveu indeferir o recurso, truasmítndo com o seu ameia
n. 509 de 28 do agosto ultimo, ínterposto paios negociantes
Araujo Coque& Comp.,da decisão do mesmo Sr. mspector man
dando cobrar direitos, com o uuattmouto de víute educo por'cento,
na fórma do art. 2° do decreto n. 1338de 5 do fevereiro do cor
rente anuo, dos machados vindos de Neva-York, que pretendiam
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despachar livres de direitos, como comprehendldoa no [1,1'1. 10 do
decreto citado; porquanto, as expressões - ferramentas, instru
mentos e machíues para ag'ricurtur" - contidas no art. I~ do
mencionado decreto, referem-se aos que são exclusivamente
empregados nos trabalhos de agrícuttura, e não <lOS mechados
e outros instrumentos ideuticos que tcem diversas applicações._
JJ. de LuceM.

N. 258- EM 22 DE: OUTUhRO DE 1891

Solveduvidaspropostas pela. 'I'hesoueaeln de Fazenda de Minas Garlles,
~01.>"I'6 agenciasda Caira Economtca e cobrança da divida ncttva,

Ministel'io dos Negocies da Fazenda - Rio do Janeiro, 22 do
outubro de 1891.

Em. solução ás duvidas constantes do ameia do Sr. ínspectoe
da Thesouraria de Fazenda do Esta.rio de Minas eeraes, sob
n. 96 de 10 (tesetembro ultimo, declaro-lhe:

1. tl Que deve proceder li. respeito (to serviço quo era. desempe
nhado pelas ertínetas Collectcr-ías de rendas gemes, como
agencias da Oaíxo. Eeonomica annera á mesma 'phesourarla, de
uecordo com o aviso deste Mtnlaterlo, de 6 (lo corrente mea, di
rigldo ao conselho ríscal da Caíxa Bconomíca e Monte de
soceorro desta Capital, e publicado no Diario Offidal de 9 do
mesmo rnes :

2. tl Que consultou-se o Ministerio dos Neg-ooios da Justiça rela
tivamente ao modode se elrectu"l' o recolhimento e fi. entrega
dos empeesttmos do cofre de orphãos;

3." Que, tendo passado para li Justiça Federal a cobrançn da
divid,~activa, em virtude do disposto no art. 15, íettra D, do de
creto n. 848 de II de outubro de 1890, e sendo competentes os
procumdorea de secção parn promover as causas que estejam
sob 1\ jurisdicção federal, nos termos do art. 24, lettra A, do ci
ta-Ia decreto, devem ser-tbes remettídaa as ceettdões da divida
activa, como determina o decreto n , 340 de 14 de maio do cor
rente anno.- B. de Lucena,
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N. 259 - EM 22 DE OUTUBRO DE 1891

Não (,BtãO eomprehendidOll na isenção concedida pelo ar'. 10 do dllCJ'lIW
n, 13)$ de 5 de feyereil'o deste anno os machados li outros inllku_

mentas identicos.

xttntsteno dos: Negocíoe da gazenda, - Rio de Janeiro, 22 de
outubro de 1891.

Declaro aos Srs. inspectores das 'rfiescuranes da Fazenda, pa.ra.
os devidos atreitos, que rIS expressões - ferramenta, instru
mentos e machinas para ng'l'kIlItllrl~ -r-, contidas no nrt , le
do decr-ete fi. 1338 da5 de fevereiro do corrente anuo, c-rerem-se
aos que são exclusivamente empreg-ados nos trabalhos da
agricultura, e não aos machados e outros instrumentos ídenttcca,
que toem diversas apptícações.c-- B. de Lucena.

N. 260 - EM 23 DE OUTUBRO DE 1891

Communica nio poderem Ber eumprádas duas precaioriu pua paga·
mente de di,.idaB de um espolio, não sú porque não foram Batillfeital
as eJ:igllncia~ dos arlll'. 61 li 62 do regulamento de 15 dll junho de
!859. como tarnbem porque não deviam :lll mesmaB diTidu ur re·
queridas por aímplee babílitacâo.

Minisrerio dos Negocíoe da Fa7.C1Hla - Rio de Janeiro, 23 de
outubro de 1891.

Sr. Dr, Antonio cerdosc de Gusmão, Juiz de, 9' Pretoria da
capital Federal - Communíco-vcs que não podem ser cum
prtdas as duas precetonee. que inclusas vos devolvo. expedidas
por esse Juizo. requisitando que, por conta. i!a quantia de 6:000$
recolhida ao 'rneeeurc, como producto 40 espolio do finado Plo
rencíc Dias de Soma. se pague a. Ferreira. & Irmão a quantia
de I: 165$990. e a Antonio Barros de Castro a de I(.1$3'!8, qne
lhes ficou devendo o referido Ilnado; não só por não terem
sido !la.tisrei~. em nenhuma dellas, as estgencíes dos erta. 61
e 62 do regulamento aunexo ao decreto n. N::n de 15 de junho
de 1859, como tambem porque, excedendo a. importancia recla
mada na primeira. á alçada marcada aos pretores, pelo art. 49
do decreto n. 1030de 14 do novembro de 1890, não pedia ser
requerida por simples habilitação. mas, mediante a competente
eccêo. na fórma do art. 4tl do supracitado regulamento e tren
screvendo-se a sentença na dita preeetoeía, como determina e
ordem n. 30 de 24 de fevereiro de 1848.- B. de TM<:eI1a.
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Nega peovímeníc a um reeurao sobre pagamento no imposto de
pharôes,

Ministerio dos Negocios da. Fazenda - Ríe de Janeiro, 23 de
outubro de 1891.

ccmmunícc &O Sr. ínspectce da 'rneeouraeíe de Fazenda do
Estado de Pernambuco que o Tribunal do 'I'hesouro Nacional re
solveu negar provimento ao recurso, trensmnndo com o seu
cruc.o n. 178deâl lle julho ultimo, interposto por Jonnston t'nter
&COllll)., da.decisão da. All'anllega.desse Estado negando-lhes u dis
pensa que pediram do pagamento do irnpoeto de pharóes, na im
portancía de 100$. a que estava sujeito O vapor tnglez CeI1Tel1"e,
de que são cousigna.t&rios; visto estar a. áecisão recorrida rie
accordo com o disposto no urt, 596, peragrepho unicc, excepção
I·, da COnsolidação das Leis das Alfandega.s e Mesas de Rendas,
- B. de LtlCerla,

N. 262 - EM 23 DE OUTUBRODE 1891

Os empregados ncmeadoe fisllaes das Isencõea de direitos de,-em eaeecee
as relpeetivae fuocçÕ8e aunultaneamonee em 1iodae ali companhíaa ou

cmprezae de cada. Estado.

Ministerio dos Negocias da Fazenda - Rio de Janeiro, 23 de
outubro de 189l.

commeníeo ao Sr. ínspector da Thesouraria de Fazenda do
Estado das Alugõas que não pôde ser epprovado o acto , de que
deu conta. no seu crâcío n. 116 dI' 2::1 de setembro ultimo,
nomeando o conferente da AIfumlega de Maceió, Francisco
Joaquim Telles, pl~ra ser-vir de t1SClL\ dHS íeeocoes de direitos, em
substituição do 1"esertpturarío dessa 'I'hesourru-ía, Angelo Montes,
que foi dispensado a seu pedldo ; visto não estar o referido acto
de aceordo com o art. I" das ínstmccoes nnnexaa a circular
n. 22 de 31 de março de 1890, em virtude do qual devo ser
nomeado um empregado para exercer- essas funcçOes em cada
Estado, e não, como procedeu o 81'. ínspector dastgnundo o lo
escripturario Julio Leopoldlnn Ramalho pare aervrr junto à
Companhia Alagoas Railway, e o referido conferente nas outras
emprezas que gosa.m das mencionadas isenções.
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Cumpre, portanto. qUB dicp msnrlo este ultimo empregado da
commlssãc de que se tmh, gf'j:t "Ih desempenbadn 1'010 ]0
escrlpturaric Ramalho, stmultnue.uneute em todas as companhias
ou cmprezea em taes cowliçõoJ;;.- Il , (18 Lucena ,

N. 263- EW 2~ ng OUTUBRO DE 1891

o deqcolIl." do íraposto de 2 '1'. W.V<l ser r",jt.o sobre 10,10 o vencimenw

mensal do empregado.

l\Iinisterio dos Negocies da Fazenda - Rio do Janeiro, 23 do
outubro de 18!)!.

Em soluçjlo à consuítn feit~t pelo 51'. ínspeetor du Thesouraria
no Fazenda do testado de Santa Cathru-iua e constante do seu offl
cio n. 125, de 4 do agosto ultimo, eUálll'()')'t'10 fi, Direotm-ln Gorai
da Contnbilida'.1o - si í.I visb .Io disposto) no art. 6" dll regula
menta a que se refere o decreto li. 7544, rle 22 de novembro de
1879, deve () imposto ele 2 -t, souro vencimentos SC!' cucuteac
com exclusão dn. quota llostinwll1 no ;'Ilontcl)io do s I~tllpl'e~ados

Publícos-,., declaro-lhe que o desconto 010;;'<;0 imposto deve ser feito
sobre o vencimento mensal (lo cmprocudo, como so pratica no
Thesouro, sem deducção da, menctonc.I t (l\l'lb.- B. de Lucena.

N. 264 - E~[ 24 »e OUTUBR·') DE I89!

o art. 3::;0 da Consolidação nib t~m applic;lção ao en~o ot, fouh~ <l~

Hl"'·cadUl·ja~ curr\',:"\l"~ "'U v"g'ii~~ das estradas de ferro,

Minlsterio dos Negocíoa da Fa7.1'llola - Rio de Janeiro, 24 do
outubro de 1891.

Conflrrnarulc o meu telngramnm desta datn, rceommendc ao
SI', delegado fiscal deste Miuistcrlo DO Estudo do Rio ummte
do Sul quo communtque ao minister!o publico o facto, de quo
trata o tclogriunrna dessa Delegacia de 3 do corrente mez, rota
tivo á violação dos soltos dos v;~g:ões da Estrndu (lo Ferro de
Quarn.hya Ituqui, c 1) do rnubo das mercadorias com que estavam
cerregadce, afim de promover a punição rios delínquentes ; visto
não ter apptícação ao caso de quo se trata o flrt 350 da. Consoli
dação das Leis das AlfandeA'IlS e Mesas do Rendas. mas constituir
crime previsto 003 arts. 3513 e 358 do Codigo PenaL- B. de,
I..t/cena.
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Nego. provimento a deus recuesos f;o!Jrll substituição, por moeda-papal,
de uiroitos ele oxpcdicnto pairaS em oneo ,

Ministerio dos Ncgeeios da Fazenda - Rio de Janeiro. 26 de
outubro de 1891.

Communico no Sr. ínspector da Thesournrlu de Fazenda <lo
Estado do paraná que o Tribunal do 'rnesoueo Naclonnl resolveu
Ilegal' provimento aos l'OCl\I'l;OS, transmtttidos com o seu offlcio
n. 145 de 2lJ do agosto proximo pussndo, Interpostos por Arthur
Ferreira de Abreu e João da Cunha Mendes & Oomp. da. decisão
1'01<\ qual a dita 'ruesoureero conürmou c da Alrandegado. cidade
de Paranaguà negando-lhes a substituição, que pediram, por
moeda-papel, dos direitos de expediente de 5 -t, que pagaram
em ouro, o primeiro na tmporteucíe de 8:514$905, e os ultimas
na.de 139$000, por diversos geaeroa despnehadoa livres, sendo
parte no exercido de 189013 parte no do 1891. - B. de Ltlc~na.

N. 266 - EM 26 DE OUTUBRO DE 18m

Os titulas de pensão do Mcn tepfc Obrígatcrlo doe Empregados Publicas
egtfio isentos do seUo.

Mlnlsterío dos Negocias dn Fazondn _ Rio de Janeiro, 2ô do
outubro de 1801.

Declaro ao Sr. tnepectcr da 'ruesournría da Fazenda do Estado
das Alagoas, em resposta li. consulta constante do seu oâlcío
n. 73 de 18 de setembro ultimo, que os titulas de pensão do
Montepio obngatcrto dos Empreg-ados Publicas são isentos do
seno. não só porque se ecuaut sujeitos ao Imposto de que trata o
art. 32 do decreto n. 942 A, rle ::lI 110 outubro de 1800,mas tom
bem porque os das rnetttuícoes congeueres estão igu;)lmonto.
isentos do sello, a vista do dlaposto no art. 13, n. 28, do regu
lamento unneso ao decreto n , 894.6 de 10 de maio de. 1893.
B. de Lucena.
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N, 2G7 - EM 2(', ]IE OCTCHRO DE J~01

Comm\lnica nã<> pod,'c ~or C'JJnl'ri,j'1 11"1.1 carta pr"'r"~oria paca o
Ievnutamcnto d« um 1~r;:l(lo, per r,,]';t de hl'mali,k"lo, l<'ga"".

Ministério .tos Nctrocios da. !':lzCIl'h -!{in <]" Jnnciro, 2(', de
outubro de IS01,

SI', Juiz do ()rpll<103 -Io 'f"lmo <1:\ Cidndc ,],' \':il<'IlÇ;l
Ccnunumco-vos, I'''l':l "o; tin., (:"I1\,,'III';)It,,~, '1IlP 11;(') IH') In s·~r

cutnpt-idn ,t cad:t 1'I,,'c:::!ol'i:l- '111'~ "_\I"'olbt,':> :'t llil'i'doI'LI nornl
do C"ntol,ilidade e:1I ~;) di' :lIa;o pl'pailll" I'r'd,~:"it " \,;,"sa,la ,t
fu vor .lo Lui7.;1 l:al'I';I. I'al'a " 1';\":1111<'111<'01.,) ,Lo 'lll"nti:, d" 1i'1),~

que lho foi le,~:H];\ l"lI" FI';w..::i..;,'" ,\111"11;" .I., (I:i\',!ira." d"l"'':i
t,l<!a nu coueeton» oI';~~'1 cidado <'1'1 2-! .I,> lI"H;llIhl''' de 1:-1(;{;,
mio s,-, !lr)!' n:ln r ou-tur d" I'"r'l'l,h C->t't;o '11W a 1":';-;lLlrh ti,-,~~~,~

provado em Juizo a ;d'~1l1;d:lde d,~ I"~~;;";]. ""1100 tanil>('11l por nõo
esta- truu-crfpfo 110 )""Iubitül"in, ("lIIF>l'!n'; 1'1'r.;.. eittuuu 0_, «rts.
61 e 62 do l'\~gll1alllelltn :lIll1CXO :00 decreto 11. :!-l:n.lo; IS de
junho de 18;>9, o conho-Imouto on a ccrtidão do pa;;;\Ill~mto do
imposto <lo lü:-;ado de que se ll',ota,e uem se declarar que, pnr.i o
levantamento solicitado, tcuh.un sido '''IVUOS P$ <1genles rtscaee.
-13. de Lvceno,

N. ?ns - E\I 20 VI'; rn.rt:uno DE I R91

Minlsterio dos Nococlos .J:1, 1;:IZljld:l - Rio ,Ir) Jnuciro, 2!i de
outubro de 1(l~!I,

Dcclnro no Sr. insp-etor da Thosumvu-in ,h Fawn'!:t do Estado
de Matto Grosso, l-ara o.~ de\'j:J.,,; «nonos. qu-: ]];10 jln,I(~ srl'
approvado o a-to, de <]11(' d:'1 ,;(1IIb "no ~"11 otlhio n . (;4 .I" :, de
setembro ultimo. u.andnndo "Ul,]':'1" oi .. I'!'. \';o)wd J">',~ )lndiu!lo,
não sú o sono de 2 oi" .1<, dill'.'l' '11(:1 (-U!I';) () ven.im.inlo '\0 c.n'gu
de prcsidonto (lo mesmo E'!nr!o, 1';\I";t que I'oi elr-il», o o do locar
do jlliz seceioual, que r!X"I",:'el'a »ut.n-un-mcntc. corno tallll",m o
<lo;} "io em doze 1'l'''s!:I<;õ,','; 1Il"lh;1<'S; 1I0l"fjll:lllt .. , Sf~llr!" -tccuvo
o r~argo de que se traia, ,! IIlio "" nomea-ão, não ('~tú. sujeito
úqueí!« imposto. do mc-smo w(,d., (1"0 o- .I,. flH,miJl"O do Conzrcsso
Nnuionnl IJ ,Ie PI'osi<!<'llt" ,I;, l'l'l>ul>li":l.- B, ,Ie Lvowo,
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N. 26!J - EM eu DE: OUTL'DlW DE ISOl

Indefere um recurso sobre multa ,,~ dinli\r>,; 1!JJl ,hhr,.l por tldrcr'JlJça
do 'l";lllli,Ltd,.'.

Ministet-lc dos Negocias lia !,';nond,t _ IUo do Jauelru, 20 de
outubro do 13',11.

rjommunjoo "0 Sr. insp,"'\or da ,\II":IJl,I(',;a rIo Hio li" .l.mciro
'lHO O 'nrouu.u!o T hosnu- Naci, '11;11 rc-. ,I \'('11 illd<'!"'l'i I' l' J'I'<:\lI'~",

truusmit.tidn Clllll O sou (Jrlki,:, n. ,l0'~ '.Iu I, ri" :L~.. .sto ultuno, in
tcrposto Ih'1'Costa Pereira _\o I,;< "'\ I'. 11;, rkeb'íu ,b IIJ'J~llm .\ IJ'allr!<)g:t
01W imjn.z-Hros a inulta ,j" dl1'"it.,,-: ()III .ro-u-o, 11;\. illll,ol'l;olll:ia de
;):4,"~JIII), pulo acel'ü'-;"iltl') <I,) 1,[, 1,il",~['aill til, \~. "'JI"i[l"ado, lia vou
[~ .. roucin ria salii,h, 111J Ii\'~() Ij'lllid.) ,[() ruun. caixn couten.lo 1\1<)
Ull :\I;.::odito 11:tO (~s]J()':il\":rdo, qn-: suburenor.uu a ,1;'~i':LdllJ ['lda
\l"I;I, li, I': 'J:)'. rle 17,1.) junho do (\')]"1";,11[0 unnc ; \':~t,) ost.rr a
rl"I:i<I.,> 1'''';01'1'i,l;). <lo «ecoe.to "U1:1:\ di~,'o~i'~{(" <lu arl . ;>U--I li: .. (;(JIl
~rlli,lac,':l,od:l~Lels (las AI['aIHI<)g~\~ (; !\I')~.I'; uc lt'JIl'!;h.- li. de
Lvccn»..

N. 270 - tcxt 20 DE OUT[JIlItQ U]; II);!I

:;.l,tl) 1.0"'" "onh'lcimento de um re~",·.'o, I,nr ",io ,',t:Cf i'J"l'uic1o n;\
[<'>1')11:1 '.Ia lei.

J\linhlerio .los Xoe.icios .ln Faumrb _ itio de Jnnch-o, 29 do
outubro Ihl lR01. '

Connnuníco no SI'. i1l3[J"('['l1' .ln Alian<1ega do Rio do Janeiro
'lUL; ,) Tril!\lll.tl do 'I'hesuuro Nncloual rcsol ..cu 11<'0 tomar cnnhc-.
cunonto, 1'''1' não 0'.;[;\1' inctt-uh:o IJ:l 1')['1110. du. LI, do recurso
tl',m~:IIitll,locom o seu oífí.no 11. ~>iJ:! d,) '!:i do a;.;o:<l" ultimo, iTl
torpnsto pu" C;\~tl'O Rouh.c & l>llIljO., ri,) aclo da I;W"1I11 ,\!1'1.Il'l.,;.:·;\
'1111' "o"]',)!] ,h'"it,,~, na iIIlIM1'!:lIl':!a <I" ·1:11 bO:.1U, 1"li' ,.j()j ""\11
l1I')~, cout 'lido 17 p<)nLe~ ri" 1"'1'['" ':Ollll'ld:h '1'('; ~ni'lildtLn':dU,~
,1~:-;I':u:lJo 1'~1!l nut: .. n. li,II;7 de 11 du .u-csto do corrente .mno,
com» is'~nla~ d,~ dirnitos, nllcg.mclo destinarem-se Ú g~trada de
Icerr-n Oeste de Minas, de cuja, coustrucção são omju-oznrios ,
_ B. de Lsscena .
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N. 271 - E\l 20 DE OCTCBlW DE ISDl

Xe::;:t provimento a um recurso ,."!Jl'C l'~!-,:lln('nt" \lu ilHll'JSto dc in.t",,
Irias c pL'üli''',j,'.ô.

Mlnister-lo dos Negocio- da Fazenda - Rio do Janeiro, 20 de
outubro de 1891,

communíco ao SI'. wtmtnístr.otor .h Rccefctlorin do Rio .k
Janeiro, pnrn os devidos orreítos, fju'J o T'r'Ibunal do 'rticsnnro
Nnciounl resctvcu 11":';:11' provuncntc ao ]'CCUn,l, tr;IiI,;lllitli,lo
com o seu olllcio 11. 1':'\), de Hl ,lo; ";:.:.,,,jo ultuno, interposto ]'01'

Luiz (lo Oliveira c Scuzn. .lo d<.'.~:",,"lio ,b mesma Recebedori.r
m.lcferçu-to o requerimouto em "ne ['",Ih S"l' dispenstdo do ;)::1

gnmonto do imposto do ijJrI"stl'Í;\~e 1'1'''lb~0l:~, l'dativo ao 2" ::ie
mestre do excrc.cto de i8',.II. ]J:II"l qne fora couccto.to como cor
iotor de fundos; visto nâo c-nu- cmnprchcu-lilo na di~P0Siç;jo do
!%:!" (lo crt . 40 do PI'glllnll)!'llln unnc xo ao ttecroto n. ~1~jO du
22 de fevereiro de l~;:'R.- B. lli: 1>""',,1',

x. 27;~ - E;>'l ::0 UE O(;TlllIW IJE 1~'J1

o a r-t, (;J do decreto /1. ,hil 11,' I dc julho (In 1$01 'H'" e~i",) ,h"
soctcdades nuonyruas O ,Iern"il-', d.' -lO', b<.i:l'; "-~ \'c1.c' 'lll~ Ih"L'C''!

"I->'",,,,,h dc ''''I,iL,I,

xnuístcr!o ricos l'\e;roclos da Fazenda _ Rio 11,) J:1l1dJ'(I, :1') .tc
OUI-UIJI'O de lRUI.

Em r<'si,osLI \\0 oltlcio do SI', i.e.p-ctor- oI;t T!I'·.,;ol1l';u'ia di) F:l
zeuda do I~statl() do R!o (irande tin ~IlI. 11. '!l(; de :,1; de S '!ellll'l'()
ultimo, dechu'o-Ihc ,pv: <1 art , (;'.1 (Iol decreto n. ,lI)! de ,j d') ,jnlt10
do COI'I'enIO} anno »rto ,'xif'c oI:OS ~'whhd,'s :'1l0'lYlIl:1S" d"1'0-i1"
ti_c \O 0I<, todas nx \',',':0S 'IH') liZ')I"'It1 dl:nn:I,L. d(~ "<ljdl:ll, 1:l:1S
Sim 'lllallolo é :lll!-:JOen\;tdo; e ll':',k r,1'" il;l,h illll,,~:k quo a SIl
cicdade retiro ü mesmo <1"],0,;1" dcs.Ie que dl;Il,~ t,'nha lwci',~i

dn.lo pnr'a SlJ(H; opcrncõcs, sem que ~,'jn, precs» justiilca:' i, 'i"11
,1e!().- B, de Lnccn«,
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O, rlivct-sos ~lini~(cri,,~ roJ~m r-aquisitar .lir-ecf ameut- ,L1.S Alfantll'~':lS

o de~jl:\c],'J I' cnlt'('g~ dn~ u1J}'cl,>; il1lpo:'I.",lo, 1'''1' (\r,iCltl ,1"

G')ye<'1l0.

Mint-det-lo dos r\cgoci"s du I",!): nda - Rio ,l,; Jnuciro, ;;() .le
outubro ..Ic IC;UI.

Sr-. ;,lil\bh'0 dos N,'gocillO' ,\(> ll;kl'in~ ~ Em rcSI'(j~Lt ao vosso
l,vh<.J n .. ~'i\') .re co ,[" ,',"1'1', nl.n I'WZ,110 'In:,1 ro.p.tsuocs ]'1'0

v i !'llei'l~ pu-n 'I \I!'. n;~ .IJI·:on, '':,1 .'n iti",I,• .1 11 '11". '''.I,''11d"\,,,
('11;,11"" J;'.')",'~ d,,' .11"';:')-<" I" ,11' 11, 'o,,, -{ ']"r 1::I'i:, .I" '111I1>'1.''I'io
;, \'O~~f> ('<tI"~'0, :>-; n!',i"'d,,,, ('''II~I''nk~ da '!f":1 '1n'l COlO! .. 11.)
i·(llll.'li,'_l,·,;,';, que ill"\n~" \'(lC 01"\'1)1\'0), {1',::,io.l,'~ ,i:J.1':1lI·"1''' 1"'[0
lrr. (,:tlldi" H.l'iJ(JIll·~<")l,, lU!' onlom .Io 1;0\"'-'1'111', c.un ,k,;lill" »o
In-ntuto que u LlJ'. ll()lIli:l;~')'; '],'0;\ V,,!,j,·,~ vno I'l1l:dlli' Ilc,h
1,::oI,it",I, (":L!,r-1l1C drr;larat'-HiS qu. , nn r'-,I'UI;< do nt-t . (I" do
d' ,,','b n. \117 A, di'·1 dI' Jl"n'~'lb:-o; oi" 1,K'.l(), P')'[" <I \!'lli,;L-I'i(l;l
1'0':"" ('ar;.:'" t'eqnisit.u- ,lil"i;('{:uilellt(, do m-p-ctor ,la ';:I.a .tuuu
d,·g, o despacho e a enlJ(';':' doj !'e!'cl'io.!'h o],j·c{"j. - JJ, de
L1!':c,/,r.

N. 2;'.1 - EM :n D1~ ou-termo DE ten

Iu.lcforc ",r recue-o "nlir,~ mnll" por dill'>L'C'''.':'' <1,- 'I'u",!i.hd~ cncon

toadas em ,Ii"cr'", ,1."'I"'tli,.'~ de carne -cccn .

~lini5t(}ri,) (]().; N __-zoc!o • d.\ F,\7,I.'!1'1'1-I~i<l ,I" ,I ;:l<.'il",', :;1 de
outubro do 18\)]. '

COlll')]llIli~o ;In ~;;I', Ílh]Hdlli' .l,t ,UL\Il'!",~:',· d<l 1\1" 11,' .l.meir.
'jll" L) Tri l'ulIo! ,In l"Ii"""il"\ :~;)':i"II,ll I"""[\'()II i,,,I,'l'el'il' {l

I'","W"'. tl"!n.~Ir;ilt:'!'l ('''111'' "i! 't:'j~;., n. ,I:::,; oi·' '~I ,'" jllllw
ulti-t.n. int ,]':,('~tn ]")1' Luiz do' ,:,.,,",·,10 ,<:ç (;'-Lll!'. d:' d'I:'I~"" ,h
lOi" ..;I~I'\ au :Il'l"fr;l 'I'!() ::'I:"j:ó-li)'JS ", ",:;,11.:1, dn "'I'(~:l ,"111 dO)'!'<l
I "'i.\ :l'Ti ,.~ :i n:" .!.~ (:, I l') I;:i !r:::T'!' I: 111:' ~ \'CI' i li,', li" 11" ('OlJl','I"":H':"
,k :.'JI(l! I'"d"'i d",r~::l"'" ""1: -a '111" 'illi,;nd!.:',I'<l'rJ a <lr',-;I':"'I:q l'e!.'"
Ilnh ... Il:i :.! :~r,. ,I(I~'-;-, 71-;-~, d ~~, :~,-;-, ,I .. '"I, S, I', " J~l oi" 111:> i'l ,lo 1:,'1'
1',,'lLin an!l<l, ',I 'Iual l'I·,,:.':!di::::i [-'i"IL1!'"'h'\I' com 'h diil"""'lI~'a~ do
Ir'''ii'h CIl"01111',l.'!a~ "1Il <'!It"<h ~1I'd,,~ " ti,,' \.'nj',~ dil'(·i(o" f"l'"m
0('1'\1; flltl:t!ll"llk i'Hl.:in!li~;l(k~; "h,,, ",;t:o,'{'m:os ,I, "i",-,,": 1'0:":1'
1'1,100" di) :1<'<-'01'<1,) t":,l :'.~ ,I i, I'0"i\"-;",'; r!o~ '11'1,"'. "I)I.~ "i I:; ,Ia Cn"~(l

1;01::<;;'0 d.i-, I. •.'i~ .Li.' ',ll'll1,l';':'l~ 'c ~1'.'~1'-; d,~ 1~·'n,h~,-lJ. de

L·,,"'"''''
'~I
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Approv:>. '15 proviuonci:>.s tornadas pela. 'I'bcsouearia de Faz~nd[l. do

I!;stado do ~liu,,~ Gornea s'lbre os impoiltos e a~ dcspezas com os

servíços que pnesaea.m p"ra () me.mo Estado, excepto quanto aos ter
rCnOS diamuuttncs .

Minjslerio dos Negoctos da Fazeruln - Rio de Janeiro, 5 da
novembro de IBPI.

Communloo no Sr. ínspector- EI,~ 'rtrcsoueerta da F.'lZf'fi(h Elo
Estado da Minas Gemes qu» 11c;~ approvuda n resolução que
tomou, o ri') que dá conta ern SC'U officio n , 106 de 13 de outubro
próximo rtouo :

1", mnudnndo cessar- do I" 'lo corrente mOT'. em do-mte f" nr-roca
daçâo ,1m irnpo .<tos 11.1 IE'flt1slllis,:\o ,le 1'l""j:rio,latl,\ O) do indus
t r-ias o lH'oli,sú"s 0-; 'Illafl,;, na r,,,'1111I ,h C<)ll"li ttli..:rUl Ela !tlll>ll),lica,
fazem jHlrl(J lia rcnd. (I" ditu 1~"L!do, assi!1l com» () l'ag'''lI,mto
das duspozas com os serviços '111<} !,:h":"ll'~'lll para, elle () retuttvos
i mngtstraturn, poficl.i, torras j>ui,lic:I.' e colouisação, e cate
chese .

2°, n:'io suspendendo a. arreca-iacto do imposto <lo sollo tios
netos emanados do Governo estadual ;

:J", rnzeüdo devolver iJ. mesma Tttescur'arin os livros caixa,
do lnnç.uncnto. certtdoos o coubccirucutos, existentes nas Coüe
ctorjas, num do peoeeder-s., II liqlli,];tç:l.o rccommeudnda pelo
decreto 11. 4:lJ de li de julho do corrente auno, hem como !lo
demonstração exig-itla pela cu-eulnr n. 4~) do 21 do setembro
ultimo;

4", ünnlmenta, mandando tamncm cessar o abono .las por
contag-ens üxus quo porocuuun os eractor.is c reepecuvos es
crlv;1'ls, CIO virtude da «irculnr- n. 12,I'l 4 do fevet-ciro de 18'.)0,
pela ur-rec.uluçâo daqnctles impostos, e pagnr-Ibes, somente 50
br-e a impor-t.mcin 110 sello (!'W ;tITOCUU:tl"em, ao cornruissão que
anteriormente recebiam, além dns porceutapeus especines U, quo
Icc m direito sobro 1t rotula 110 ÜJI"!'.::io, venda os estampühus e
cobrança da divida nctiva .

Não pode, porem. eel' :lpl'l',lvôli!o () seu procedimento suspen
denr!o a cobrança (h);; i ElIpo;;t()~ concernentes ao~ terrenos di.nuan
tinos, EI o pal--::amollto r1a~ (!e"l'"z't~ com a :Id'l,iui~traç:\() ,1<) tues
terrenos. visto depeuder- a cutl"l'-:ôt ,kSB<)S ser-viços ,I" lei .10 Cou
grosso Nncionul. -B. dd [.UCC;l("
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A~ ilh:,> e ilhotas l""·(·e,,centes ao ')UlU;";" I,,·;\a<l .. d<)~ I·:st;.. l'" ,,:o',
l'o!l<:'1ll ">1' ;,rot"".las." <LH' a,",-,'",I".I:",

Ministor-io do;.; Negoeio., ,Lt Fnzcnda - lU" 01" Jallcil'j'. 7 ,til
novembro 11e ll{~ll.

Sr-. Gover-nador- do Estnrlo do rt.o ,k janeiro - EII1 l"),;l'0,;ta
ao omcro dl~ U di; junho nroxtmo passarlo, <':ulll o qual Ill'J tr.ms
mittistes por coph o de 5 do mesmo mcz., fllll que n I,!"""id"lllu
.ln Intendencu :'Ihmicip:t1 d(' S. Joio oh 1\'1'['" consou • "i 1',,<10
cunecdct- o «ror.unento P'~l'pctU(), pedido 1")]' J'J-'Ó 1'<\1'1';,11";1 01"
Silva Porto, das Hhotas sttuudus -utre us ilhas .\WII'Ü, "\l'ellH e
Alg()(H(l, declaro-vos, p.u'u os Ilns conveuinntcs, '1,1<,. ll:lil sen-te
as il!l,'s fi ilhotas ,113 flue se tl':Ha proprios nactonacs, e suu ["'IIS
pu-temeste- ao domínio priv:l'lo desse I';sb.t(" como o,; terrenos
de marinha, 11:1,(1 podetn ser- afol'ados, e -tm .u-ren.l.otos, ,I" cou
fur.ni-Ia-Io com o disposto 110 .n-t , :-;", 11 ':, <1:0 ter 11. :::j:-; rlc:.'1l
do outubro de 1887, que encer-r-a autoJ'j':aç:l0 I'<ln e",,,, ruu ,
devendo o urrcn-Jamcnto SOl' feito em ha,jh j!fJllli"'1 " 1'''[0 Ill<!
ximo do nove annos , 11U tórmn do nr-t . :l" da I(~i li. 1;lj de 1~ .le
outubro do 18:~3, () qual tem applica':ii(l aos 1,(I11S d,) dominio
pt-ivado da Nação em ecral, e não sómonte ,lOS própr-ios nacio
naej,-B, /11" Lvccna ,

,\ulori,;:t a cobrancn amignvel d~" impost,,, c ren,!", l'lIw:l..IQ~, l'"Ja
li""q" p~·.'.rcicj"., ~"l"riürns:i .1"li"jtiy.~ (."~"nj"":';",l,,~ I-:<I~d",.

xüctsrerto dos "'l::l:oeiO> (h Faz,·n.h -ltio <I,. J,II)";I'O, 7 de
novembro d' lR9l,

Os Srs . tn-pectores 01:1.< Thesnururtas .[,; liai',ell,l:l nc.uu :lIlt,,
rtse-to., a maIH\,U' proce,I,'!', dentro do l'I"l1.0 d" sei-, rnezcx, eOll
tadus .rcsta -Icta, ;t cobrança .rmijravol .lo, impostos c 1'.)u,1 'ti

[an\;".lrh () nindu não illsr-l'í ptos «cmo divida. 'Id i va, tsu'n SCI'UIII
aflectos ,'(\S ,juizes ,Ie s8e<;:1:0, (J 1.,~hl.lI\'OS a eXOI'.lieIOS "lltCl'IOI'I:3 ú

dennítiva Ol'ganisação dos gstc.ros <Ia Lnt-o ; glJian(\,)-s(', I]() 'lUO
for- applicavel, pllus tnstruccõex annexaa fi. circular li, 2:-;7 de
20 de maio de 187\'1, - B. de Lucena,

F . Dech~es d~ 1891 "
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1)""1:",, ""0 I"r di,'eil<> ao ;tI, 'IH> .1" ",1uo.l" ,Ie casto "", rx_,aq;, I1to <la

for\'" ,10_< l''''''',h" <1,' ","" _\lh",I,,;.:" """",,,,1., :!" cecripl.urnriu (l,o

""t,';"

ilJillhtel'io ,I,)~ :-;"g'lldO;; ,til Faz"",)" - Rio do Juucn-o, 9 de
novembro de IRU! .

Em I'C;;pLlsta :\0 «meto 11. :!'!4 dll JO do outubro pl'oxillln rlnrlo,
em que l) Sl', inspeulur dn 'lhesourut-la O" 1,';lzellr.la do Estado do
Rio l;l':'lldo do Snl oonsultu si devo abonal' njuda do custo ao
eX-S-fl.l'g:rmto ,b 1<)I'ça dos eum-dns (b Alf.1lHlega lia uidude de
Porto ,\ legTo,. \ \{'[,,,do Pin to .1<1 .\ raujo Con-éa, nomeado ~.) escrt
ptuo.u-ic lia ,le ['I'IIg:U'V:'I1;l, dcdalu-I!I'} qll'~ " referido empl'e
cndo 11RU tem dil'l,itll no a!tOllo d.; quo se trata, li vixtn do
;li~l'()s!o 110 nt'L. ";0, ~ 10, ,Lt lei n • lI";7 ti" \J (te setembro de
IH01, 110 art . 1::; 0.10 dccrotn 11, 415~l de (', de nhril de 101m,
art . I;'>, .las ínstr-ucçõcs de 2t de julho ,Ie 11m:: e nas ordens de
28 de janeiro deste ultimo nuno c 2\1 de setembro de 18(',8.
-B. de Lucene,

N. :!"70 - E~l 'J llE l\()\"l-:~IBIW LJE 1~'J1

:-j":",, duvidas "J\'l'e "I""LO d" p'Jl'e,,"lagem ;,,}< eml'r~~~"lo~ da .'1.1
Ltnd('~:I <10 lU" ,1<: ,h,,~jr[l, 1"'1,. arr"l'aJa~ii" uo< .urcuos de C-"I'or_

t<Lç"" ,I". I'f".I,1<'[,O< ti .. i,:"~:ofl,, ,I" \Ii",,< l:,'!'a,'''.

\líllisteri() dos NC~(1d".~ da F'1'l.cn<!a- Riu de Janeiro, 'J do no-
vembro de 1801. . .

Em resposta ao omcío 11. (j 1(1,11<) I, .to corrente IIWZ. 110 qual o
SI'. i!l~I'ectul' ,t, .\Il'alldoJ.',::t do lt.iu de .l.rueiro consun.r - s.l, nu
úistrihuiç:-,o 01", porcouta.rem '1'l;l :>" tom ,lo .ü.onar no, empre
g,v\{)S da mesura All',tl)d,~~m" 1"11:< "l'I',~('",I'1(:'-in dros .urcüos de ex
pOT'[;lÇ:W .I,);:. pl'otinctp:; d" Estal!.> dn Min.rs 1;(~I'a,'s. d,~ conrormt
d.ule ocru "H üispo.cicões .b.~ "l'h. ,1",5", (J" u 7~ du docI'do de 2(;
,{.:) $';["1111'1"0 utfimo. ,ln\'()11l ~"1' "\ol,,i<l'1" u~ ,~\1,1',11l'lIlW1"ll'io~o O~

quo S'~ ncb.n-om l~IIl_-jI'I',-iq' 1<".["'1 (l"s5:o. 1"~I"tl'ti<:;:!f1, tom «ssuu si
houve ounss.to no citH!O «ccroto. ,kix .. in-to 0\0 eHllt"1I1pIHt' os con
tiuuos 110 numero dos Clllpl"Og-all'H que t,~ '111 ,1il'l'ito it I (l!'erhl,~ per
(lenta;':'-'Ill, _ cat-e-mo declal'ôll·-j/W '1118, scmlo dn\'i,b~ as quotas
do porcentagem, assim como as gralilicaçür!s polo eüccuvc cxer
etcío, aos empregados que as pcrcoooru, {levem taes quotas ser
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dish'ihllio1as entro elles, I1m!\ Vi'Z que, quem (,~tit PUl effcctivn
exercício parn. 11m tlrn, o estie pnrn o outro.

Si, porém, alguns dellea não percebem as gT::l.tiJicaçijes por
serem consídcrndos fóra (1,15 respectivos lagares, tamtcm não toem
direito ao ntono aas quotas do 'J1Hl83 tl'ata.- B. de 1'''((/1(1.

Ne~,' pr"'ill,,'nl() a llm recnrsc S(l"r~ j>;lf'"al""'''') <\o, ;'''1''',10
,I" l,h"l"-~".

Miuister-io uns N,:.c:-oci()~ da F"zrneb _ltio de Janeiro, ;.1 de no
vcmuro do 1891.

Comtnnuieu no ~I'. inspcctnr da Thcsoura ria de !"''l.Cll'!n do
Estudo do Iõspu-üo santo 'I'rc ,) 'rrtbuu«t do 'Fho-auu'o Nacional
resolveu negar provimculo ao recurso, tmusmitthlo com () sou
offlcio n . 41 do I« de maio próximo pnssudo, Interposto por Ma
noot Pinto Netto & l-ilho, da decisãoda mesma Thesuur.u-la., con
flrmatorla do despacho da Alfaudeg-n do dito E~I:1do f]'1O nczou
lhes ,l r-ostituiçâo da qu.mtiu de 1: 1000S, proveniouto do imposte
do pharoes qUi: alleg:at'am do mui, uavcrcur pn!j'o !~Ol' diversos
navios oxtran;:;eiro,-; a cttcs c()nsi~llaolo~ no !"'J'io.l" dceru-r-ido de
1I (lo fcvcrch'o do 188? a 9 de agosto li" 18H4; visto estar a doei
SM recorrida de nccordo com o art , 5\Jõ da. Consolid.rcão das Leis
das .\Uan,leg"s c xtosas rlc Renun".-B. de L'1C~Jl'"

() ~-_,L,,, 'IH"~' ",<~,."" li. l~',:f' :di"-':O ,:,,:{ I" (\;I l,ol,~lh li d,) ",'

s,I!"""Il\-j d' l'}·l' ,n''',,·1 1",:1. . d.,,·; I·, ,1-,,, "c"! '.'.,' ",iu lla~ r.-_
~I"'c(i\-", a_,,,i,,,,;.l'I\''''.

I\lilli.'-I~]"i,) ,I.," Xouo-b-s da !"I//'I:'1:1 - Rio [1,> .I:luei'o, \} ,l.~

novemt.ro ,t" l.'-;\Jl ••

Sr-. !'Ilini';ll'O dos N':~',wiu" da ~I:lt'inh:_\ - 1':JIl l"O~i'l>st" :lO) vos-o
nvís« li. 1\)1 d, 2~ do sfJtnmlH'o ultimo, no qua! cn\l';I(lta'~" - si, no
caso de subscreverem um só neto ,HV0I"SO;; requerentes, devo ser
cobrado o ;;,>110 'le cu-tu. nssiguaturu, ú vista oJa:2" ouscrvncão da



tabotlu B nnnexa ao doereto u. 80-i6 de Hl de maio do 18R.3,
que declara 1100 ser pormittl.lo escrever em meia folha de papol,
jl;)l':I o etteuo do scuo de dn~ellto~ réis, dons ou mnts netos, ~alvo
pagando o seno de cnd.i '''Ng:nutUl':t, cato-me tuaer-vos sotento
quo o sello a. que se r'ef'ct'e p n . I,), 2U aliuca do § l° da referida
tabetlu B do meucronndo .tccrctu, ódcvido dos netos, e não das
respectivas a»slgnatlll'as.-B. üe Lnccna .

N. ~82 _ I~M u ne NOVgMHIW DE 1$01

A~ di,posiçües <1Ug :tr~" nos o 60'J <1" C"n""lid:'ç"" .1"'3 Leis ,bs
_\Iralld'~ga~, flue esigcm ""'''''ri"",,,,;:,, Ih, c'msul 0" da ""t"ri,!:J.lc
judicial para se QIl""l'tuar a v,'llda d~ embnrcaçúes e~ll'a"geiril", ",j
~eom "pplicaç"o 'p,aml" fi. w'Elda ,i ell"'ct",,,ja I'o!' I,ropo"ta .10 ]'ro

p-íc tneto .

~nni5trrio dos Negoeios <la Fazenil,t - Rio do Jnueiro, 0 do
novembro de 18Ul ,

Declaro [to Sr. luspoctoran TIH)~ol1l':1rLI de ~·;tWllda. do E~ta'!o
de Matto Grosso. 0,0 r '~P()~t:1 ;10 offici,) n. (}lj .J.) H de seteruh- I>
próximo passado, que hem procedeu upprv.vnudo o aoto 1'(,:0
qual :t-\lnllV!rga (lo COl'llllllJ'l cttoctnou. indepondoutetncute do
uutorisacão do j utz de uu-ouo da cum"rca,:1 cobrança do unpos
to do lrilllSlllbsii,o de j!1,,,pl'ir,hl'l flnla .~ unpru d:l lancha (~,,

uo-uinndu CUt;'!, (I.) naciouall.íu.le iuetovn, foitu POI' coust.ur
tino Oouç.ilvos Pt-cz.. a JI'SÓ Roul Tul'l' ; \ isto que, tendo ~i,j"

re.rhsuda 11 venda da dlt.r I .ncha dtrectarucnte pelo seu !c'gitit,{l
propr-ietario, coufonuo este provou -otu a esct-h.tura em <)l'i:!l
nal, devidamente allthonU(~tda paio consut lunxilciro, H'l<) '·,11>
anpficnveis ao cus« as .lis!)(l~:,;(j's constantes dos »rts . (;UI-; (J

üOU da Consoliduçâ.. ' das Lr·is das .\II'o.nd'~l-'as e meses de ttoudns,
que exigem aquel!u nutortsação quando a vencla da ernbarcacã»
é eüectuada por piopostu 110 Il','priolal'io.-B. de Lucena,



I:odcl<'re 11m reC'lr-'o sobre :tecUllluJa,iio rl1lS ,':'nl:,ge"R (1" carg.. de di.

rcctoe ,la Fl\\'llld1l<1c .10 j),,'eiin ,In Ite',-i!'" "$ 0].> 1",,1" <I" ".c_~ma

Faculdade .

Míuistorto dos Nel;oeio-; da F,',wluh - ttio de Juncíro, 10 tio
novembro do 18\H.

Corumunico ao Sr. inspector dn 'rnesourarí.. di" Fuzendn. do
E"t,l(lü (lo Pct-numbnco que () 'rrmonn.t 'lo 'ttresourc Nneioua!
resolveu iudelcrfr- (l I'PClll",",O, !tU!lCXO "OI seu «meto n. lRf•• de lú
d,-' al{osto ultimo, interposto pelo Dr ..\n!fllsto Carlos Vnz .le
uuvotr,i, 'la decisão da mesma Thcsour-ru-ia que, á vista (\0 .üs
posto no ar-t . 73 da COllstituiç~o Fe.lct'al, negou-lhe direito ilS

vantaj!ens do caruo de dh-ector ,L. Faclll,lado do Direito tio
RedC« durante o tempo em que exerceu as respectivas funcções
cumulativamente com as de lente cathedrattcc <lu mesma Ieacul
d.uíe, por se achar o serventu-u-io dnquol!e cnrtro com assento na
Call1am dos Deputados. _/1. dI"< Lvcena,

N. 2R4 - gM 10 D1~ i'iOVEI'IIBRQ DE lR91

lE prOYill1ellto :\ Um '?c"r~O ~obr" pro.gamB'lto lh) dirritos em doh~",

,1" f1I";~ r~ir;iu",; prla The~"l]l'ari" u~ Fa'<1I1<(,. dI' I'crll"",l",I'o

Minister-ic dos Negocies ,la Fazen•.la~ Rio de Janeiro, lO do
novembro de 1891.

Communicc ao Sr. tuspector da rtiosournrt.v de Fazenda <ia
Esbdo 110 t'ernnrubuco, par-a 0~ devidus etrcüos, que o 'rrtuunct do
Thesouro Nru-ional, t ..nr!o present. o requer-lment» em que Pon
see," Il'llI:1os 8< Comp., reohmmrmn ccutru o '.do .Ia mesma T11o
soururf« que, em cumprímnnto da ordem n. 17 li" 2:1 .In rcvererro
<lo corrente unuo, ,'xig-ill-I!w~ o P:l!fa.lllúnío da qll;wtia ,lo}
30:207$519,001\ 100;.:-at' ,(,t .10 :!H: 1\I-1$47U, dobro rlu .üüeronen de
1·I:U97!323~,. que, conforme consta elo relutot-i» do chefe da com
lllis\lüo de exume na Alfilllllcg-:l do dito l~~tado, elo mODOS IU
g aram de direitos dn consumo e taxa addtcionn.l da~, %, segnndo
11 tnrif,\ ospeciat do Rio orando do Sul. de 18R9, por diversos
despachos do soda causticn. 1,!li importad» deste ultimo Estado, e
os '1110 deviam pagar tio »ccordo com a tnriU, <lc'18R7,- resolveu
dar-1I10 provimento, un.r-n o rím de 50]' deduz.ida da primeira das
citadas quantias u de 11:úI:3$059. que rloverá ser oxigiúu de
quem de direito; mnndaudo, porém, que sejam 08 reclamantes



oln-ícaôns ao pagamento da moncionuda Impor-tanctn de...•
21i:1\14SliO, Ú. vistu 0]0 :\1'[. ,j;,;), 1':,rõ1g:rõl pho unteo, da consc
lid,IÇ;lo d,l"; Leis das .\!f,'llr!"l'a" e I\I('sas de Rendas, sem que.
«ntrotnnto, tcnhruu os emlH"(~,~:ldo<; qunlqucr ]mrlíeipõ1Çiio na
multa, ['01' não haver -ddo a ,·"I.·.·.1I1Ç:l 1"'OIlI'lvil!a 1'''1' ('sl(1.;.
B. Ih Lucena,

N. 2:':5 -E\í 12 DE N()\,[nl13HO DE 1891

7'/"" dependo I\a ""ll\r,-ar"" .b~ .\,,~mi>\;':l_ L"gi~lat;"a" <]')< \·:slalJ..),
o- :tCCOI'.\ns "ntr~"< "o,p,-,din)~ l;o\""r',,,~ " I) Mi"is("'rin.\:> F:I7."",la,
p'na " ""I,r""r:l oi,,, <lir~il...," ;!~ ~x!"n·t:t\"'-'" 0]", ","" I'r",\ur,,'<;, p,'h,

.\lr"".IN~'\~,

Ministerl» (los N,)'Cocio< ,b Fawll,1;\ - [tio <1r~ Jnneh-o, 12 do
novem lu-c de 18~[, ,

Sr. üovernu-tor do Estarlo d0 ruo I!,~ Janeiro - Accuso
o reeouímento do orlleio de ::'9 .to outunro próximo pnssmlo, em
que conunnnícnes não voa sei' possivet, por dopen-lor de auto
r-isaçâo da Assemhléa. Le7isl:üin, ocss« [~;:tado, dn- prompta se
tueão :', propo,tn que YO~ dirigi, ,'~U avísc de ::'8 do dito mez, 110
sentido do ontrnrdea em occordo com este ~linisterio n respeito
da. CHIlI'!1-l1ç't dos dh-eitos .íe export:1çõ"io rontisndn e!ll favor dos
cofres «stadoaes, sohro 0$ gnneros do producç.io ngr.coln 110
mnniclplo da Capital F("j"l'al, ou providencia nles scnrc n crcação
oln C,)Il'~cl"l'i;,~ ))'IS lil::!t",; .j'l dito testou». Em l'''''1'0''t:1, ":1
['''-111'' ;Jond,!!'n,"-I'n, 'lU" o 1"Jkl'id" ",:"o1'd,) 11:,,, ,["P'!!l')" ,h
!ll -ncion.uln ~lUt.ol'i;:'lf::i,), porqu uuo. " ild,) do mom. "dllli
ni'tl';I(;:I.il (1 1J1l1':1I1v'nt ~ J'eg"õ]hiOCnh1', arcrn'i':Pi'<lo ijll<' s,' ton};),
m-cente, em vrst.r .tns l'eclal1l.1':(;'~' '111<~ '\r,:lh~ de j;l!()]'" Estado
li ... "ina.'> n.u-a-s, por sou r('f'r",<:'ltal\!<~nr-gtn C"l'i[a[; " que.
110 mesmo .1'10,10, neulnuu :1<:P01'1[0 pod<:I':i ~01' I;~it{), ('''111 o~

EÜ~1/1os rlc S. Paulo ,~ g'pil'il" ~;'UltH, S(\:l1 que nnllc- íntm-vonün
o Governo j?,)<\enl, vi-do 'l"e:t ,~xl"l"t:o~'õtU '>0 s0 tem do CI[CCtl1:lI'
paI' intermc.uc ,hs ,\Ir.Uld('!!'p~, l'lIj:l a,llllini~j!';H."'j" ,', ,I:: sun
('"mpolr>nc:in..,_ li, fi" l,;, ...e,'''.



]("

N. sso - EM l:l nl~ Nf)VEMHIt!l DE ]R~ll

Dnclnr-a n[" ser 1"'l'tllit.l.i,J"" li", ",~i'''I>''d'',· do I'" <1i,l\'in" de por-tos

1l\".rHi'''''~c,,,,lr·;!''rir·I'''l":l'' \I<>nl:' 1';" <h" I'''''''~i')n,"'i,,~ 1'"10);,,,".

l\iinbterio dos Noeocios fh F:W~ll'h - IUn do Jall<'ir,l, l'~ 118
novembro do I H\)J .

Sr. Ministro dos Negoclos dn Ap:l'icllIt.UI'<I, c'ommcrcio r obras
Publicas - Accuso <I rccebuuento 110 vosso aviso n , ~r,fJ de 7
do outubro ultimo, no qunl rno cnnnuunir-ncs que :l<' '-II,'.:'''1l1lf'i ro
Ernesto Marcos Tygna da. Cuuhn, cxom-rndu a -cu I'''rlido do
cargo rio iuspectnt- du 4" ,lj"tl'ii'trf ,1n J101I,,~ lll"I'iliuIO~,:l li d(~

ngosto do corrente aunn, rni pr-rtnittulo e0nlT'ihuir p.n-n <I Monte
pio dos Funccion.u-ios Puhli.-os. soh rOlHliç:lo do s,', s'~ tornar
effccf.ivo o rcfm'irlo montepio ~i o COllgl',,~~o,",wi{\na\ :tllpt'O\''ll'
a crcncão da ln~pcetorirt (1,1]'al de \'Ol't.\IS 'hl'ltill1u~.

Em jrospnstn, r::I.IJ'--IWi oI,-cl<ll';It'-VO~ que. tcuoo-.» -xon-rado
aqucllo (;Ilg-ollhell'o an!J's oi .. I'CCrllliledd,) o ;;"t] c1il'('ito it in
scrípeão no montepio, noto ~(' lhn jlfHlr-]';I.I""'lnittir que ucuro
como coutribuinté, ninda, soh coudiçâo do ~('t· rccouf..cir!(j tuuc
cionnt'io do Mhustcrio a vosso cargo, pelo I'odcr L0~is\:ltivo;

convindo, portanto, (JlW sejnm r ..stitllidflS as quantias que lhe
tenham sido desonntndns pura.o lim inrlieado.- H. de Ll!CeYlI!.

N, ~R7 - 1':;-'1 14 DE NOVE\lBIW IH; lR\l1

Míuísteno dos N"cg-ocios .la Fnzondn - IÜl do .lnnniro, I.j dn
novcmln'o 110 18DI.

Sr. Ministro das Itel:I<:<"'ir~~ E:dcrinj'"s - tem l'ro~\'oqn, no
vosso u.vi.,o li ..'1? rh ?S .I" oululn'. 11!liIlW, COillo qunl 1110
trnnsmittr-tos CÚpj,t 010 oHieio IIlIr' o C()n~llh'lo Gpt':tl t-m .vssum
pçãn \'05 dlriuiu, oonsuttanu« - ~i, com a creocto (hs Iar tm'ns
cousulnr-os. ncnm abnlillas :1" "l;]'tiil,-,,:s do C'lIl~lllnll" :<0101'" as
j!1li<\" rlc e:'qlrlrlnç;í.o do rnctveulrn-in-, \1'1 rei (l E~LI\I() ,Ir Mntto
Grosso, p,~""n(\:l~ ]',,1:1. Alr:\IH11~g'" pa.l'a::]]'lY;I.-' cabo-me ,],'eln
r-nr-vos que, á vrstn do ,1t'I,/,oJiO n. \(,D ,l,~ 2:; (h~ ahl'il do cot'-.

rente anno, tnos fueturas, ]lOS lermos em '111" "fio l'"rlillll:ujas,
supprom ,,~ g'llitl.~ ;À que so l'flfnl'e o ótado otlleio. srun I'onllnrlo
prescíndír, d" nu, modo ah~ol11!O, dos títulos ou docrtnmntos que
provem a. origem r1:1. mer-cndoria., IW!11 ria [u-ovn rir. dirl!:lo de
alguem toma!' conta ,\,.\]:1, 11:1 lor-mn <lo nrt . 4\11 <1a Consoli
d:tçiio daR i\ Ifan<l'\é',":l" ,- lITro":I" Ilr' \tOtlrI:I~, -- B. ,Ir' I.,"'''';'''
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1'<. '!f<R - EM 14 Di'; i'iO"E:lH-lRO nu 1891

:-;"L"[l; pL>o\"illl~llt" n. 11m r"cur.'O sol,,·(' i<Dl":â,, <I" h~" n.'1(licio",,! do

iml'o.<tn I'r"'li'1.I. nr~t~n']i,l:I 1'0" "ma ,·'''''p'Ulllin. p.rtn o' 1"'r~d;!Y; El"
sun ]ll'''prj,·,j,,,I(',

xtuusteno dos Ner-ocios da !',wpnda ~ Rio de Janeiro, l-t do
novembro de 18\J1.

Cummunico ao Sr. [\(llllini~tmd()r da uecetedort. do Rio de
Janeiro. para os devidos cãcitos. que o Tribunal do Thesouro
Nacional resolveu nequr I'I'Oyillh'lllo uo r-ecurso, tr.msuuttido
com U S'\11 «rnct.. 11. K) d" '! 01(' setenn.routtuuo. int, i-po-te pela.
Compnnhia S, La.cu-o, do d,-,spa<'lj,) da tuesm« 1~8cei)('ol"l'ia.

(i" :!.7 01,' acosto (lo C01'l'ent<' nnno, ncz.mdo-Hrc a tseucão, que
pediu, da taxa .tddjeional do unposto predial tanca-tn solo]'(' os
prcJi!ls de slla I'rol'l'i"dade ; visto ",tal':1 .tecl-no recnt-rida do
nccordo com o dccreto n, S7.'! ,lo IH de outubro de IBlJU, 0'\""'
benta da mencionada taxa somente O~ estauotecun-ntcs in, us
tt-laes propriamente ditos, que são os edifícios oecupados pelas
respecu vas orflcinas, e 0:10 quaesquer outros prédios, nimla qnan
do destinados a resídenc!a 1105 o!'<.'r;ll'io;.; dos mesmos est.uete
cimentos.-H. dr Laccno.,

N. ~il\l - 1-::11 1,1 Ill~ NOn~:'Il!~[{() DE iR01

1'I'c!:Irn. 'll!C" kw~o 'lu,' trnusfeeiu ~ outr»o ~i'H <1ir<'ilo d.' ~m'$~"",

",-,.) "h,';""';"" r","']"'L' ,,< TI""" .1.'_< ('II'ro< 1"11('''' "'L1i~'er,".

\\i'llsterio ,10s xco-etos da Fa;~('ll,I:\ - Rto de .1:1n0iI'0. I! de
novnmtu-o ,h' lt'\l]. '

srs. mrectores <la Caixa F'ifin.l do R;llJ~1l Emissor de Pern.uu
l'lwo - Em respo-In :"1 consulta 'lIW me dirigi:;lI's "m otllcin de 8
de jn:,lin ultimo - si, tendo" Banco 010 Bl"lZil cedido ,~() ,h Re
I'Ul.lie:l Ilo~ 1·:.,I:1·]"s L'llill<ls <lu Br:u.il o dil'dto Ih "missão que
Ih,' 1"'>1':1 C(lIlI''''iollll'doll"el,,)t'' n. '!;):~ de R ,!n IJlal\'O do IX(lO,
ainda ,) oi>l'ig:w.!o a recehcr as notas ,!os !lolllai.~ bancos "llli,;,:o_
res-, cabe-me de"lal'.,r·YllS 'I 'H', lendo nqnefle Ioanco perdido u
sua qna.lid:lde d,' emissor, "lll vu-n«!o dn tt'nnsfer-encln 'lu,' j;-'z
dessn olil','ito. flcou privudo ,Ie torl(l'; os I'ril'iJogiosadle rotereu
tos, ,~ dispnl1S:\lln .tns 'Ibl'ig-uç,-.es corrot.uus. 1'1111'\) u, 'lll:\CS est:i
:1. de que se trutn, mnncion'ld" n. art. I" ,lu ,I("'l'('to n. 782 1\,
de ~!r; 01" setembro .In 1X\IO.-if. dr /."1"-""'1.
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Defere u petie:,n dos prol',·i{'t:l.rin~ <]" unt d~!,o~ito de inflammaveis

reclam:..."lo c,,,,\rCl <> ,,~b .1" \In,,, 'l'hc'otH'"riu, julg,~"do-o~ obri

r;",lo~ (I. rc,'olh",' nos <:',fre~ ,,[lCiOllae~ a importuneia dos direilos

r~lati "O, ,i, mcre~d(>l';"< d"sl,r"itbs "0 incmvl in .Ir> dito ,!el'"sit'l.

Minister-lo dos Notrocios da Fnzcnda - Il,in de Janeiro, 1G de
novembro do IR!!I.

communlc.i ao Sr. inspoctor- rJn. 'rbcsourur!a de r·1l.7.eIHh do
E:-:I'-Ido de Peenmubuc.i, par,\ os devidos efl'citos. (PIIl rc-xulv i do
rortr :' l'~tõÇi1.<) t ransruit tida com o sou orücto li, Z:l5 de 5 de
outubro proxírno lindo, n.r Ilunl Fonseca Irmãos & Cllmp .. ]'1"0
pri"t"l'ios d,l nrtnazem q'lC servia de ..Icposito de il1fI.IJllm;\yúb.
-at« oI l'ua Harõlo .. I., Trintnpho us . 14 elO. teclunarctn contra
a do,·biio 'h ditlJ; 'rho-our.u-r» connrmntorin [1<\ quo profer-ira
antortormentc. jull1'an1h'H>S obrigados. cru face ..ío disposto nos
nl"H. 247,218 c 260 ,J'l Consnli-jução das Leis das ,\Il:md,--,gas e
Mesas do kendcs, a recolher- 110S cofres nacton.ies II quantia do
9:71';2$9;:;1, proveniente ,los direitos relativos ás mercadorias des
trui'j"s no ineendio daquctle armuxem ; visto terem provado. com
a certidiio quo e-cbituram, haver sido tu-chivudo o inquerito poli
Ci1t1 a que procedeu-se a respeito do alludido inceudio, por Ial tn
de elemento-i, que induxíssem u crer na esístoncf., de um crime
,l punil'.- H. <Ir Lucc"',.

x. ,:<)1 -1~M 17 DI<~ NOVE~lBIW DE 1891

X,i" ~,\:'i(. C~'''l'r~hen'lidi,g<l". l'rr>tlihiç:'io c<lnti<!:l ll,~ cjr~'Ib.r n. ·n de

J:j d" julho uHimp O.~ :<,l~""!"n",..h" <1" I'~n,'i"'e"t,,< a pr[l,."". 'lHe

~~C:Ui"'l ~," ,!o,t;'c"'u,,"b ..

Minister-io dos !'\c-'.;ocios da Fazonda -Itio de Junotro, li do
no\','mhl'n de I:->()I.

Cnntlrmnudo o 1111'11 I.-·I"!?ralllllla do l:l do ..'or-rento, expedido
em rcspost.r ao dn SI'. inspector- tia. Thcsourar-ia de Fuzendn do
E~[;ldo do ,\ mnzonas, ,l,' 14 ,li) ag-osto proxuuo I,[j,·-;sado·. dochu-o
Ih" que 0:1<1 0St:"iO comprehendi.ros J!'l prohihicão cnnti .. ln na eir
cur.u- n. 4:: do J:} ,Ie .i;llIln ultimo. 0-; ndeuutrunentos do ")DCj.
montes leifp" Ú~ Pl"IÇ:lc; '1un seguem em destacamento, em vir-tude
dos uvisos rlc III de julho de H68 e 19 01" jauoe-o de 181>7 ; e
lJeo~ nssun que devem ser lntegmes os descontos por indemui-,
~açai),-n. de Lucena,
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x. 2(1? - I~M li nt: ['\I)\,I';:\IJ\IW nr, IR91

..\ ~Itl'ihlli,::,~ dl'~ íi""a",~ d,,~ ""'''''~,'' dG olirnilr\< limib·,"':' ""1'ili

"[1.,:'0 ,]" .1,',1;"" .h.]" ,,~ '''''''~''il''\'i''~ 'I"" ""~,1'" ,]" I.~I ro_

.".11;a.

Ministér-io dos Negocies (h Fuzcud.t - Iti,) de Jnnnu'o, 17 de
novetnhro de 1891,

nootoro ao Sr. Iuspectordo Thl'~mll'M'ift li,' Fnz(',llrh rlo Estado
do Pernambuco, em r'expostn ao W!11 orncro n. I~n .tc 24 de agost,)
utumo, que, confor-me ji, tem ~id<J cxplic.ulo por- diversos 01'
d"DS, a :lttI'lIJlliç.l0 do n-cn! das Co)!IC')~""": ,i<~ i,,'nçao de direitos
limita-so, un li'lI'lua O!o,lis!)(1~lo no ar! . I" das im;tl'Ut','0l's annu
XlI<; iI circular n, 22.1,) :1I ,I'J nuu'ço ,I,) corrente nnno, tão ~ú

meuto Ú v{'I'II1(';lÇfio dfl .t-süno <lado pc-los concessíomu-ros ás
llwl'('arJfjri~s (Inn gcsnm de tal reqaun. nadn tcnuoo mesmo tlscat,
quer com os exnmos dos .lespn-hos, 1]111'1' com :1S petições de p~l'

ucutnres, emprozas e eompanluns (}1I1' soücttum :1'1'\('110 fel \'01',

B. de Lucena,

Solve dnvldas sabre " ,k<'r,lt" n. I,;!) d" 2,) d" .1hril d~ 1:';\11. 'l"~ r,·.·o ..

,,~ (ao( .. ,'", ,"'n".. b,'~,.

Mlnisterto dos Nogodos da Fa:col1'I:\ _ Rio rle Jnuelro, 17 de
novcmtuo de 1891.

Sr. xnntsu-o das It.('I.H';"es Exfor'ioros -CO!Tl o vosso aviso
11. 80, do 22 do outubro utumo. 111" f l':lll~ll1ittis!('<, para informar,
o orãcto e cupins ;1 ello alllJCXHS, retnuvos ali pedido rpln faz o
eousn! g'ernl em Nove-Yot-k , do csctarocnnentos com r!ll'~ possa
responde!' I. consulta f1IW lhe ,lil'i~il"mn ,!i\"PI'~0~ nocociantes
.tequeüo ci.huln sotu-e n~ ,1'):10 s<l!;'1illlc; pon tos, IHra e!k~ duvi
dosos, do decreto n. lü'J, ele ;>" do aln-il d" corrente nnno :

I"-Si as fa,'tllra" consuroros (J()I·,~m S(>I' s,', dos zenoros com
prchondidns no d'~el"'!" 1\, l:nK Ih ,-, d,! r"ror"il';' ,I" mexmo
unno, 01\ si tumbom d"" l)ôlO ill<.J]lli,lns lJ"I!·', ums d" 1'I',l("r+'n<.Jia
<los Estados Uutdos da .\IlWl'il';1 ; (1

2" - Si os recibos «os ('l)lllllli~;;;,~I'i[js "li '~Il<:;' I'r.-.~:\dos ,Ias doces,
onde O~ navios reCfJI)('ITl;)~ (::'I'\rôl'i, "" visf.n dos quaes o oonsut
ccrtutcn que os ar'tip:os consLllites ,b r:wt"I"\ ~()g-tl<'lll IH! nuvio a
fJUB eram destinados, podam ~ol'slll,~lilni<1"s pelus conhecimentos
de emhar-qun, devidnmente :\SS;O:;II:HII\~ l'fll'H (':lpit~,-." ou ncontos
.Ios ll"vlo~.



.\ll"ISTE1:T" 1>,\ FAZE"J),\ I,l

Em resposta, enbo-mo df'rLlr:lr-V(}~ .

_ ünantono lu quesito. 'I]H' n exizeucin 01;1.'; fartllras consu
un-es abrafl",c \(lilm'''~ IlIcITa,JolJ'ia~, (~II'l0 ~Úlll('llt(l aS favore-.
cidas l,elo I'~rel'i.lo docrct.r ; ..

-íJnanto ao segundo, 'lllP nilo Im. motivo pnrn acceltar-se o
nlvih'o dn modiliO:\Çã" do svstcma m.uuludo udoptar- pelo supra
citado dcer-oto n . lü9, nem vantagem, c muito menos nocesst
d.«!e, na substltuiçâo dos recibos lIelo~ conhecimentos de em
barque ; porquanto, a autor-idade encarregada de 1{'gnlisar as
Iacturas, em vir-tude t1essr> 11001'l'!0, não é somente o consut
acrn.l, mas sim qualquer untr" coosut ou vico-consnt, os quaea
tecm to.los os mesmos .lh-eitns e attrihlliç0e~, dentro U<I utstrtcto
de sua jur-isdieçâo, lI:\. fôrma do ~ I" do art. 2" !lo .lucroto
n. nq, li, de 11 do novem 11m (I.' I:'\~)(). - 11. I/e [.""("'1.

N. 2')·1- E\! IR llE NOVI~:lmlW !IE 1&01

h"I~I"rl' "," l'~etl\'~" Sf>],"~ .li~l'~n.':I do paf':~nl~ni.. <I:, rr\'"li,l~{:,,) do

scllo ole 11m cOlltra,;tf>,

Ministcrio dos Negorios .la Fnzenda -IUo de Jnunlro, 18 de
novemuro LI" 11)\)).

Commuuicn ao SI'. lnspeetm- <In Tl!eSIHll'aria de Fazenda do
Estado do ?l-Iaranhiio 'lu" (l Tt-ibun.rl do 'rucsouro resolveu indo
foi 'ir o requonmentc, nnnovo no seu offlcio n . I :10, de 8 de ag-osto
ultimo, em que Hem-y Ar-lio " .Içsú Pedro Rileiro pediram xer
dispensados do pag:amnllto da revnlidnçiío, que 1I1('s I;,i eximdo
pc!n me-tua Tuesournrin, em cumprimento da. ordem 010 Tlle
sonro de lG 11" março proximo passado, por não terem ~,ltisfeito

no u-mpo ,lcvjojo () scüo PI'O[H1l"pi0lnl rlo contr:l<'t" que e~le

lnvnum. fim 1I de setcmru-o c1,~ 1~8\l, eom n 1'1'p.;;i.lcnri:I, da então
I'rovíncía, para ') estal>d(>cilllC~t)to ote lllll nncteo rn!nnial em
trna,; "itrlO< 11:1 C<ll'ihl diVll!('ll(~ l':stac1,'._ 11. t/t' L)'"~",,

>;"h·,' .l<l";d:l~ .•,,1,,", ~~Il" ri" ,,~I.n< p"rH'~"~:td~" ~ ~~pe'li,IM l'eh3

C"Jlilallia~ .ln~ 1,,,,'t,M,

xünísterto do" Nr';lcins ,la Fazenda - Rio oi" Jnn -h-o, 19 lir'
novnmtu-o de IWl1 ,

:"1·. il1illi~tro (/0<; Necocloc da Mnrinha- No \"0;;"0 :\I'iso 11. '.'21
ok ~'i) de onlllhro proxuno l'ns.~'ldo .onsnur«-«: I", '111.11 o
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scuc que deve exigir a Capitania .ln, Capital Federal, quo
o li tnmtom do Estado ,lo Rio ,Ie .Ianeu-o, nos papl~is concer
nentes IIS r('partiçõe.~ ostadoucs " '11l1~ forçosamente toem de
sei' despachados pela. Caplt.miu do porto teedcra! : ~", si a
l'1:po,içãn di) souo est-uloal olisllllhl o sctt« [AI!.jral, ou deve este
sue exigido não obsta.uten exbtcn"ia dnqnelle ; e :1°, '1u;1! o pro
ce-Ilruento q'l'l deve ter n Deteguciu do S. João da Barra, no ss
ta-to do Rio do Janeiro, com rnlaç:i:o nos '''''S'110'; soltos, snn.lo
como é, subordinada li Caplt.tuia do porto do Estaoio Federal.

Em resposta, cabe-me rlcchuur-vos que, tendo sido reserva.Ia á
Uniâo a ,j,wrctaçrw IlaS taxas ,I,) sel!o, pelo art. i", n. :J, du,
Coustltuíçt» da Itepnhli·'a, dOVI'1ll ser CO;'l'n<!a" do todos 0'-; 11<:10';
o p:,pois !ll"lCeSsado~ U expe-lido-, pda,.; Cupita.ulas uos portos as
tinas li" solto n 'l1l1J nstúu ';<ljeitn,;. ,i" «ccor-to com u decreto
11, 8946, rlc 19 de maio dr1 IRKI; c flue, sendo .Iovído o seuo esta
dor! sr)lIlontc tios rldo,.; emnuados dos Governo, dos testo.tos c
1111g'ocios de >in:, oconouüa. não pcde o s'~n pngnmcnto tlispensnr
o do solto 'h Cnião,- R, tle I-H"OI<'.

~l"nfln p~iór d" (",lo~ os 'InA 'IU"ir,1.Hl nnlir "'~..cUpi;()~ " "~hibiçã.o

0[" i"'I''''1-< <I .. \"iol" "" j)"!''''i('' !'lll.[iN'.

\1inist,~rio riM Neuocios .ln Fam:ll\;\ - Rio de Janeiro, 19 .te
novembro dt' lil91 .

.\ttend,'n,lo ar) que ri~llllbit')ll o \linistCl'io dos :-;";:l'<lei,,~ da
Justíçu, em :I vis') de J:l 01" avo-to ultimo, determino :lÍl St-. :l,j
rmnistr.rdor .In R.'crl,,~d'll'h ,h '::q,it,1 F,~,l"r:ll 'lu,' PI'llvidellcie
uthn <in que. Il'~ mesmr 1'01',,-rtiç'1', ",j.h <;xi:::id,) ,lo to-to» os quo
queíeam remir P.X(~'~II"·(,e·',, nxliil>iç:t·, .lo I'pr,iho do imposto devido
ao Ijepostto Publico, nos tr;l'il!<'S oi') a<'l. l:l do roentamento
annexo noa.ereto n. 1O'!,L d,~ II <i,. novembro 01" 1~90.- B. de
Lucena.
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.\0 licenças cúnceJilü\~ pelos ill"l,ec"Jr~'; tia, Th~,; 'lIr",.ia, .le l-nzcndu

lli,,, pod"m ser gosada" f(,r" ,la sé,l" daR r~l'''l'liç"",, "I" 'I"" .en<',",

Q~ ""'l,r"::ado~ a quem rO"cm """c",li,las.

Ministério dos Negocies da !,'azonila - Rlo {Ir> Juueiro, Hl <lo
novembro de 1891,

CIIP.~and() (10 eonhechnenlo deste Mimster-io que ,ml]Jregados
das 'ruesour.utas de Fillem!a (I dos ,\Ifandeg'as dos .stvorsos E~

tudos gosnm, fóra, da sete da~ repar-ticõesem quo ser-vem, das
Hcenças coueo !i,las pelos :'I'~. íuspoctorcs d"s dit,,.. Th,~:;oural'ia;;,

no uso do l<Ul'ilJuiçiio que lhes C('!lI(~I"'.\ o § 12. art. I", du .tecreto
B. 7Hl. de zsdc sotomteo do WDO. nulfiücnndo us-am a restr-ioç.Io
contid.t no citado pnrngrapno, - recomrnendn nos rerertdcs Srs ,
iuspectores que indiquem os empregados que se acham em tues
condiçõss, nüm do S~ proceder- contra 0\10'; ooruo rOl' conveniente
o conse.ruie-sa a rigorosa ol,sorvflnd" das dbl'0siç0os em vigor
sobre o ussumpto.c- B. de Lucenu;

N. :298 _ EM 20 IH~ ~OVEMill{() !)E lo,)]

0<; "spolios li"" f'"I"lito" ('~tl':tlli"eil'o" f"llo"irl,,~ ,,), 'l/(,·.<r",v. 'PJn ,[oi
x:trclll descondcntcs. a...-cudcnt», ,." cl)ll.11flr;u'~ :L[C :'" \,IQ ~r:i", re

"Pr("lll ,,!tO [""DL' rln JisC<l I,raúloiro

Miuistorto dos xegoot.e da Fazoll'!.l - [tio d" J,11l"il'0, :20 de
novembro de 1St/I.

Sr. Dr-, Manoel Ventura de Barros Leito S;1111p\in. Juiz lia
Camaru Civil do Triunn ,I Ciyil o Criminal da G,pil'll Feder-al
- Communíco-vos que não póte S<'I' cumpr-ldu u 1'1' caton» ex
pedida per osso J nizo, em 2{\ ,lo j unho ul t im», l'e'11Ii"il'\11110 <]118 ao
cunsu! rrernl de l'ol'tu~al "",j:t (mtrú~'Il" a qllantla d<.J 2:<J1JU$
recolhida :HJ Ttresouro, CO!lJO pertencente ao e~l'oli" 110> subdíto
l'ortll:;l!cl. lcranctsco de <ar-valho vaft.ão. l'all<Jcldo n/I ;»'/<''</((/0;

1'00'quilll!n. não tou.to este derxudo dcscoudcnte-, «scond-ntes ou
coítater«es até ao lU" grúo, 'kv{' o refcl'i,[o ~'sp"li,) rover-tor em
('Ivor do Fisco Brnzileíro, de eeordo com a eit'culur n. 212 de
1:3 de maio de 1801, expedida em virtude da resolução <Ia cou
salta do Conselho de Estudo, d,}:2'! .10março do mesmo allno.- B.
de Lucena,



17,),

Os f'ItlCI'in"'\I'inl ']'h' :Cr~;'l" '~Il1[lr'~.'·{J~ .le ,,"'l",\ "'JlHlllis,à" I'r,)\'i

,<,,';'\ ",L,,, di"p"'l\~:ld", 11" ,'"ti i l'i],,, Ll' p:"':c "~I"I,ki'i,, ,,I,,'; ",dOl'in.

Minister-in (1m; NE),~o\'i"~ li" 1"az0nd.t - Rio rlo Juuciro, 2~) de
novemtu-o de 18\)1.

SI'. Miui-tro d()~ NI';;oei()~ ola ;\~Ti':\tlllll',l, Couuuer'riu e 01!1',1>;
I'uulícus - E:I\ 1\,~];(,~1;t<\1) vo-,so nvl-;o 11.271, {le::O do outubro
pruximo lindo, (~(\ll\ u '1\1;1\ ruo t.l';tn~lllltthtl~~, l'<\!':' cmittir minha,
opinião, n t-equetimcuto, qTW inulu..o .tovolvo, no qual os em
pregndos oh :,' i1il"isiio da 1'~~ll'nil:l d,~ F<'l'l'() Sul ote I'urunumuco
soucuum ser- displm"lIdus .h~ coutr-ihuu- purn. o Montepio nrado
pelo decmton, 101~, de 21 do novonü.r, .lo 10011, n\I"-'_':((lI'lo
»ch.u-em-xo compreheruli.los n!l, rli"I'..si,::l" do «rt , ,I", 11. I, do
i-egut.unonto nnnr-xo :1<\ dei:l', ,to n, '.H? ..\, ,lc:ll rlc OlltU),I'O 110
me-ruo !HHlO declaro-vos quo ,)S requerentes cstno uo case (18
ser-defer-idos, visto exercerem cmpt'czos .ln mera eornmíssto pro
visoclu, e por isso cl)]npl'()helll\ill,)~ IH supracítn.ln. (/ispo~iç;;:o,-B
de Lucena,

Mínistorlo '!0~ ~('p:Ot'iIJ3 d:l [.':l7.iJnda - Rio ,I,' Janeiro. ::\ de
novembro do 18'JL

Communico no Sr. íuspectoraa Tlic,;()Ill\'Il'ia rle Fa xeudn rio
Estnrlo ,la B:lhirr quo ° Trihuunl dil 'rtn-souro xacíonn! resolveu
nomu- provimcuto 'lO rcr-nrsn, 11',:n,;:,lil ti'!ll r-em o -;0\\ rd!it:i" 11, :m
de2:: de ma.in ulthnu, int"I'I""tu 1"'1' l;l':1I1d'l<l S" Ollllp. d:t ol"ebàn
]1I'"rcl'id:1. pelu Iusuectorin u». .\ll·:OIl,).'g:l ,I".;sr' ['~,lal]lI m.uul.mdo
clas-Hic u- (~1l1l1l1 _ l':l]':1 r'i."':ll'I'(" -:1 'i 111 ri" P'"','[:I r 'lo [;, xa • I,,~' 11\ róts
por kiII1.2'\1l111ll'I, lia lil!"tll'\ do .n-t . li1'.1 ,1:1 1"['il·'I. ('111 \'i:,,01', n
p"pel '11"~ suluuottor.uu (I.olnsl':l<'lt" I'ol:t uota. 11_ :2,-,(; d(~;::: d,~ rcl't~
ron-o uo ('1)1'1',.)11\0.' .uuto, "Illlli' - pl".lill:il·iu, Pl'''i'l'ill 1"',1';\. l'IIJ!»'Il_
l1Jo,- lh laxn de 1110 rei.;, vi-to ",1"1' :t r[(>,'i';:lo r.x-orrulu. na
a],::\ola d:1 dila ,\\!;\Il']l'!,:l,- /t. ,I"~ ['''''''il'1.
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~e:;'l pro vintcnto a um ",-,''''',,, ",1"." rc'lit"i.:,-," d~ tln'cilo- elc oito
'J"'H,t,-,b~.h úllh" ,-indo ,1" I:unle .. "", ~ 'I"":, .("!,,,;, ,I" r...tiro"l" ,h

-\ 1I':".. t,,!;:>, I"i rp'·'l'orl".(" I';";' J:"Pll"'_ ,\i r,',_

Ministorio dos Ne:;odos lia !,'"wJI<1a - Rio de Janeiro, 21 tio
uovcmlu-o de 18Dt.

Commuuico ;:0 SI'. ilhl"~et,>I' ,b A/l'an<iega d" [Uo de .r.mciro,
pal'i.t o~ ,levi.los oücnos. '111~ o Tr-ilruunl .10 Tlip:,,,lIl'o> :\.W'Ollll!
resnlvou ncg.u' pl','vi:lIoal,} ;1') I"CCTll'"O, lT';)I}~!llitli'!n rom o ;;OH
oilir:io n. ciO:) rlo (j do julho ult.imo, luterposto l'<iJ(l~ nogoct.mtos
ttuspat- "b Silva & COPllJ. UO despacho pelo qual o SI'. inspertor-,
;'t \'l~h do diS!)0510 no .ut . OJi? d" cousohd.u-ão das Lei~ ll:!~ AII'Lll
deg:a~ p :l1(,~;!~ ,k Rondas. 1I,'c:oll-]h,~~ " 1','~litlli\ã" da qn.urtin
.10 :)10,.; quo pngunuu de .lil'Pilos dn l")(l~llllln, pe!o vmho
lj""(~() contido em oi to ou.u-tolas. vurdo de ltordea ux IlO vu pUI' (h','"
lW'I"e, e quo, depois rlo refhudo tia mesm» 1"~1':1l-tiç:10, foi r-e
expor-tudo pnr,~ Bueuos Aires, PUl' ter sid» con.tcuma.Io pela
Inspcotoriu Gera! de Hvziuuc, (~11l razrto d.' conter nci.lo salvei
Iico. -B. de Li-cena,

N, :JO? - 1';'1:'1 DE :\O\'EMBlW DI·: l.'l~ll

'';, ga l,r""imcllw a '''ll r'"'''''_''' sobre i."'Il':"" de d;rc;l.oo; de ;mp"I'taçiio
,I" ;;i; C;1.;xC\;; c,mlnll,lo ,1,H'cs [";ll,ri,'-.,l",; n., 1""/' .' '·e""I'()rlao.\:,~

ele J~Ol" 1",,'lx.

Mtutstcrto dos NCg'"d().~ .h, FIl.Z';ll,h - Rio .lo Jnm-it'n, 21 do
novembro lk 1l:l(J1.

Commuuioo ao SI', inspector d,t .-\IC'lllri"g'!t do Rio de Janeiro,
pnrn os .Icvtdos cüeitos, que o Tribunal do T!l.'~oUJ'" Naeiona!
ros»t veu Ikg''']' ju-ovnncnto <to ]'i','m'SO, 11':1 nsmi lfi.lo «un () seu
ollkio n. -ir,:" de:l ,I,' :'g,)~!,> «tnm-, i'l!('I'i,,,.~t,, 1'''1' J. du ~iI\'a

Guhu.u-âcs. ']11 ,lel'i<io.1;; urc-tu» .-\Il"[I1·k:.:':l. Il'!;:'all:!o·III" i-cnçác
do diT,,'it,,~ de i!llP'lI"[:l<;:io p'".'. '!Ii '';!I.\;\S "olllcn<lo rlo',"·~ ~,·,,~o,;

o r'lll '~<ll.l;l, ('~"l'ir:lOl",; 11" I':l;i. ns '1I],W~, kllrl" sidf' "\l'''I'I"da,;
P:lI'" a Eurupu cru .iuuhoilc l:-;·"~J. '-' não ;(Cilalld" ulh compra
dores, J','r,lm rcexpot-tad.is de Hordimux i"II-;t" ur 'I.il no y,IPO)'
rl·auC'~1. 1)l"(;;tOlj'~", uutr.ulo "JIl I' de jnuhodu c<lI'l"'lJk .umo;
""'ht,, ter dn~l'l't"i']" lll,d".h ruu 1I111h', ,'ulllad,,; lia LI:ll,~ da "XI'''I'
1>10;:['), !l"'; termos ,IO;i!"!, 'lu, oi ~I", li, ::, ,1,,·- ,lr:-;I"",i<.":"'~ I'I-.:Iillli
nures d,l Lll'iC'-l. <'11] vig"I'.-B. ,I.: Lncen»,
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0'<0>;[>0 provimenlo a um '""CIlL"SO wiJrn ah:n;[J]cnl,' uns direilos rd"lj\,()~

" '''''a c:tl~" ccutcn-to l'"d'''lL,,,,,ja ,,,"ar;,,,ia.

i>finistol'io dos xogoclos da Fuz.uulu - Rio do .lnnou-o, :?! de
novembro de 1891.

Communico ao Sr. tnspector- da .~lf'lll,lo;;a do Rio do JUUCif("
para os devidos offoitos, quo o 'I't-ihuuu l do 'ruosccro Nnclonnl
rosotvcu negar provimento ,\I) l'eCUI'So, trausmittido com {) seu
«meto n , 400, tle:l de julho ultimo, intet-pos!o pelos negod:ulíl'S
C. Baxin & Campo da decisão da mesma. Alf;ul'log,t qua uegcu-Ihes
o ntcttmoato de ~)O -t.. proposto 1)('1" cc-tons-no de avtu-ias, nos
direitos l';'I,\ti"os fi. uma cnixu conlen<ll. porfllllldl'itH em \ ich-os
ordinnrios, sllhmeUid:t a despacho 1,,)1:< nota n. 41l!, de 7 110

marco do eorrento anuo, e que na oocasi..» da sabida ves-itlcou-se
estar avariada por uguu salg-adil, visto »to terem os recorrentes
requerido o referido utaumcnto no prazo leg"ul.- H. de Lucena,

N. :10,j - E:l1 ::1 DE xovcunuo DI~ ISOl

Neg" l'r,,,-i,,,.'llln :t nlll r-ecurso s"l,r.' dilJi'r,·"<"" de qualidade eucon

tt-ada OJll "'" d"~!,,,,,h', ,t" ,""ia.;.

Ministerio dos Negol'io,; da Fuzcndn - [{il, do .lnncit-o, :!l de
novembro de 1891.

Ccmmunico ao Sr-. ínspector d:l ,\I!;\Il !.);:::-a do Rio d" Juuoiro.
para os fins conveniente-, que (l 'rrtuunu do 'rbesouro Nacional
resolveu neg-ar provínu-uto 1i0 reem'<o. trnnsu.íttí.to com o S('U
ottlcio u . ,1-17, \1']25 dejulho ultimo, rut-e-posto pelos neeoctan
tes Herm,, Stoltz & Co:np., <Ia .l,~ch;ii" dn Ill(>~lll:t Alfallu'~g-a

exigindo-lhes o pasum-nto <Ia quantia ~e !J(l-I$G00, p-In ililTe
rança ,le qnnüdado encoutead- em 72 (1IlZi;JS do IUt·.,s ,r" meias,
que suumeuemm a despacho pela IIJ[,I li. IU.:?:!:J, de lti d" mai"
do corrente nnuo, e01l1C) ~ de al.~odú()-. ~:'I.iei las a di,;,jJsa,; taxas,
e que na ccnrereucu d;), :;ahi<la frunm ,'I;IS.~ilic,I,j,lS eu.no xoutc,
Jbantes às de 110 de Eseossía, seu-lo L;') llu/,ia.S de IlJaÍS de 20
centímetros de compr-irneuto no pó, sujeitas il. tala do 0.':;600 por
duzta de pares, e Iz uuai-s como mrlll iJO até 20 centtmetros,
da. de 4$800, também por duzin de p .res, tudo do accordo com
o ar-t. 487 da tarifa em vigor.- B. de Lvcena,



MINrSTBlUO DA. FAZllNllA

N. 305 - EM 25 DE NOVEMBRO DE 1891

177

So1>rn :1.1>0110 do ordenado aos empregados fl"I)licos qlle são membros

dos Congr-essos Estadoar-s,

Miuisterio dos Negocias (h Fazenda - Rio de Janeiro, 25 de
novembro de 1891.

Confirmando o totegmmmo deste Mlnistei-lo do 20 do cor-rente
moz, expedido em resposta no 110 Sr-. íuspoctor da 'rtrcsonrm-ía
de Fazemln tio l~stndll .to Pemuruhuco, do) 18 do mesmo moa,
dechu'o-Ihe !]11(1 os membros d" Congresso desse Estado IJUO eão
emprocndos pubfioos 000 podem recebor scus onlonudos uarnnte
o tempo \1ft prorognçno. nludu que som substdío. - AH[,;I) U()}I
çeioes de Faria.

N. :lO6 - EM 2;:; DE NOVEMBRO DE IR!H

~e~!I. pro-uneuto a um recurso SUDl'n ubaümento do 2" u/" IlOX ltirei
t<JS de conaumc de t ros cnlxns cornondo muchinaa de ccstue.c
vin,\as de Novn-York.

Míuísterío dos Negocias da Irnzcndu - Rio de Jenotro, 25 d (J

novembro do 18tH.

communtco 00 Sr. inapeotot- Ib 'l'hosoururin do Fazenda 110
Estado do Para, para os devidos errettos, que o 'rctuunut do
'ruosouro Nncíonal 1'0,01 vou indeferir u recurso, trcnsmuti.to
com o seu ollbio n . 14G, dOi IHrle j rr lho pt'oximo passado, inter
Jlostl) neles lIeg'oci<il1te~ .I. i\1. \<'o]'l'eira & Comp., d'l decisão ([a.
A!!'nodega do mesmo Estudo nepando-lhes o alrat.imeuto de
2;:; 0/0 nos direitos de consumo pagos 1101' tres oetxee
ccntcn.lo nmchinas (lo CI18!1I\';I, import.uíns do Novn-Ycr-k em
ulu-ll ultimo o '1IW snnmcttor.uu a desp:wl1'! peln. notl li, 1::l.tiI5.
do '.n desse mez r visto 11110 05LII"'lll tues nmeutnns compreuou
dlrbs nu dísposíção (lo nrt , 2" do ttccroto n, I:J38, de 5 do reve
roíro do corrente anue, em que 50 fundou a prctcnoão dos recor
I'cnte~.-A'lt<7o Gonçul1:cs de Nlria.

F .• _ Dccisiíes ~e f$'JI se
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;';t'~a pl'ol"irnelllo a um recurso sobra imposto de t.ran~llEis~;-.o

de prúl'l'iedatle.

Mínister-io dos ~egocios da. Fazenda - Rio de Janeiro, 25 do
novembro de 1891.

Comrnunico ao Sr. ndmiulstrudor da uccctedona do Rio de
Janeiro que o Tribunal do ruesouro Nacional resolveu negar
provimento ao r2eUl'SO, trausmítu.ro com o seu otttcrc n. 57. de 7
do julho ultimo, interposto pelo Banco r1f;l credito Mercantil, do
despacho du mesma, aeccteüortn cxi::;indo-lhe o imposto de
transmtssâc de propriodnde, na razão de 10 %~~, pela compr-a por
elle feita a 'rueoton!o &Illtiago do ;\,liramht, da concessão quo
este obteve por decreto n. DI8, de Z de agosto de 1890, do um en
genho central para fabricação de assucar e alcool , com garantia
de juros.na Ireguezin de Jacul'ep:lguú.-AI1U'O Gonçalves rie Faria.

N. :lH8 - EM 20 DE !','OVElIlBRO DE 18U!

IH pecvlmcuto n dtvcrsos rccnvsus sQl,rc lançamento tlo imposte do

industrins c [lr"n,~õcH.

Miuistct-ío dos Nogoctos u't Fazenda - Rio de Janeiro, ?G de
novembro do 1891.

conununíco ao SI', inspector da Thesnumrin tio Fuzonda do
Estado do Paraná, pamos .tevl.los oüoüos, que o Tj-ibunnl do
'ruosou.o Nacíonnl, tendo presente os recursos interpostos por
.luílo rcrno,to lvlliun , .loaquuu Machado Fcrteu-n, ,]mqnilll t'Iuto
li .. Rocha, J(),,~ I'crcllis e Cundhlo Constantuio :Macllfl.oio, .ro de
[,bilo dn mesma 'I'hcsourru-i« que SI\ÜCiltOIl o neto do cullcclnt- das
Rcudas Gera<'s do nntnlclpio de S. Jose dos Pinhaes, concctan.to
para pap;nmonto do imposto de ilHJnsll'ias {'Jlroli>''-~(je~, 1,'~n:l"; ('aS:l.~

comm.nvieos, no uxctcicio de J~~I(J." prbuelro sol >1'0 o vnlot- IOC'l
ttvo de ;}20~lIOO. o ~"e o ::l0 s"I,l'c o de 4·l(}:::(IIjO, o 4" c o :,0 sohl'O
"de 400S0UO, - resolveu, nllenduudo :·,s allcp;,Il,:'-;PS (' :lOS (10

camcntos aproscnt.uros pe!os l'el'OI'!'.'IÜ"", d,l]' m-ovhnouto aos 11 l
ludidos r,1('Ill'SOS, pnra o cüciln oi" se cobrar aqucile imposto,
quanto ao lv, :l", 4° 0;,°, >0\0"0 () valor locativo rle I~U:~OOO, c
quanto ao 3'" SOlJI'e o de <:m..:;IIQO, nnuunes ; e mun.tur observar à
'rhescumríc que, na remessn. de papeis ao Thesourn, tenha em
vrsta a circulai- u . lS:l,dü <;J de outubro .to nm~,



l7U

Chamo a uttcnção 110 Sr. inspcctor pnr» as ccrüúõcs e mais
documentos que os rocorrentos j untarem aos seu- rcq uct-imentos,
porquanto, uns não pagaram o solto a que estilo sujeitos, c ou
tros o fizeram de modo itTe;;ular.- ,iut,io GOil:'<l[vestle 1-('O"iCl,

N, :)09 - EIII ao DE N"OVE:>.lIJIW DE: um

o~ c<'ntinl]{)S d:t ,\'f~'\(lc;;".dn Il.;,) de J:\l'~;'.(} tecm ,Iil"";(o ,. l'O,.cC'I~

tagcm ded",,;,l:1. da arm~'HL~,:;;o dos j,,'!n<io; de nl''''·'''''''' <1" 1'1'0
tl",,['H •.ln Es!.:\(j,) 1\<' ~Ii,,:\~ <:Han.

Srtntsteno dos Nogocios da Fazelllb - Hio do Jnuciro, 20 de
novembro do J,'j91.

conunuuíco ao Sr. ínspector da. AlrHwle,~a dI> Ido de Janeiro,
pura os devidos oüeitos, que, á vista .h dccbQo constante da
portaria. deste Ministeric, sob n, 180 de \J do corrente mcz , foi
deferido o requerimento, trnnsnut tido com o SC'l1 (Jf!jdo n. 657
de 14 do mesmo mca, em que os continuas da dih repartição
pedirum serem iucfuidos IlU numero lias muprerrndos que, 1101
lol'llla do ar-t. !)U do decreto de 2G de setembro ultimo, tccrn di
reito it porcentagem doduxlda da m-recndacãc dos impostos de
exportação dos prmluctos do Estado de 1\1i1L,g Gel'~_cs.- ,1!i'(Io
Gonçalves de Forio,

HCI"!õ:\ ,1 ,.;rellLl1' n. :20 ,Ir. j~ l1e "'''l'ÇO ,1...,1(' :,"ElC', SOI'l'" np'~'lo (te
ln~;<t··"s l·(·,,,,,n.·,.,,,lv'<.

:>lillis[eri;l do,; ~","n, i,,~ 11.1 Y"z'_llda - ltiu 01" .!;H!tiro,:!' de
novurnbr« de 1891.

ncetaro nos Srs. íuspoctor cs lias 'lhesourruiús de Fnzcnda, para.
os devhlos enettos, 1]11<' fim I'I)H)!-:,ula a ctrcutu- ,leste Ministerto,
sol) 11. 20 do ij) ele marçu do conouto '111!"'. 1,,)1,1 qun! foi re~,-,!vid()

que a opção lünlitlul,,_, pela de' 11. J;, Ile \(, d(l )Jl')~1l10 rucz , nos
em prezados que tenham mai s di' um logar remunerado, retere-se
aos legares que exercem, e cão aos voucnnontos 'lu(' percebem.e--.
.lutiin (;Ol1fIlIDe.' 11,' !';,,·;o.
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N. 311 - EM 28 DE NOVEMBRO DE 1891

Solve duvida sobre a arrecadação do sello das patentes dos oâiciaes

da Guarda Nacional c sua uppltcaçâo,

Ministerio dos Negocios da Fazenda - Rio de JaneirG, 28 de
novembro de 1891.

Em resposta ao ameia n. 79 do 28 de outubro proximo findo,
com o qual o SI'. inspector da 'rhesouracía de Fazenda. do Estado
de Sergipe trausmttttu !lo este Miníaterlo o do inspector dfl AI
fandega de Aracaju, n. 116, datado do dia anterior, em que,
informando começar n 8')1' COlll'MO do lo de jnueiro de 1882, em
deante, pelas reparuceos estadooes o imposto do seüc da tabeltn.
C, annexa á lei do Estado, ~O!J n. 6, .[0 2ô de setembro ultimo,
que comprehende (~S patentes tios oülctues da Guarda. Nacional,
consulta como deve proceder fi. respeito dn arrecadação do seuc
de taes patentes, expedidas pelo Governo da União, e cujo pro
dueto o art. 2<' da lei n , 2395 de 10 lia setembro de 11873
manda applicar ao auxilio das despeaes com :lo força policial do
dito Egtndo,- declaro-lhe que deve continuar a ser arrecadado
este sello como renda da União, sem a cpplícuçêc presceípta no
citado arti;;o; porquanto, tendo o Estado, li vista de sua orge
msação a.ctnal; autonomia e vídu proprins, o auxilio de que care
cer para rcaee face às suas despezas serú por outros meios for
necido pela Uníão; cessando n arrecadação do Imposto de que
se trata somente quanto aos netos emanados do Governo do dito
Estado em negccloa de sua economia. _ Al'ltJo Gonçalves de
libria.

N. 312 _ EM 30 DE NOVEMBlW DE 18'JI

Nega provimento a um recurso sobre o1il·"ito~ ,te COnSllJl1<J de vutvnlas
de bronze para mucblnas.

Ministerio dos Negocíos da jeazen.Iu - Rio lle Jnnelro, 30 de
novembro do Ih'UI.

commuuicc a" Sl'. illSP,JCtOI' ,Ia:\1I:lld;Jg",~ tio J~i() de Juuuiro
que o 'rrtuunut do Thcso.llr~) Nuclon cl l'iJ"JI\:iJU Ilegal' provi.
meuto ao recurso, transmttti.lo com 'i SCI! orücto n , 483 de 12 de
agosto ultimo, ínteepcsto petos negociantes J. F. Marques &
oomp., tio ecto pelo qual 11 mesma Alf.mdcga cobrou direitos de
consumo pelas valvujas rle bronze paru rnachinas, que sub
metteram a despacho em uln-il 010 corrente aeno, como isentas



de t~('s .urottos : visto não ~c :l'oIl;l\"'Tll cOlllpcr]lrlldillns no
.u-t, ~o, ~ '.'1), das ,1i~I~lSi,0% [u'r-liuriuaros da 1oll"il"1 run vi;::ol',
pnl' niin ost.n- provo-to ipU: svj.nn ,j1'·dill,\,Ia~:\ "nlht:tllil' l-tentt
ca~ per:as m-rulued.rs ,I-> l\\aCllin:h de.~plcll'\<.ln~ livr-os de dircitos,
ou a servir de sot.rusuentes as que, existindo p-rroítas, possam
inntilism--so por qualquer evontnnll.lalo.c-. ..1nltio (;o;l~'(dDeS de
Fai'ia.

N. 313 - EM 2 Im nEZEMBIW DE 18\1l

:\:io <l~'<"'m ser aeeeito;; p:..-:' se <1.1.1· !>:\;x:t l\()~ v'rll"'.' <l,> l'~"r"n<:\),;~

li(l;"l~ rnbl;vo~ a rn~I"',Od"l'i~, d~'Jl:"'hrt'I~F, lin"" d·' dir~it(1~, Jl~1"~

", lt"pllldie:\s Ori,"ü,'] ']0 lio";;"lla.", ..\r::"IlUlla ~ ,jf.ll';"·".;,,,:ty, ,1,,

<:H'He"t"·' 'l'''l :l" r'''']ll:\i,,'''']o' I""'~""il'::l-; \l" ],'~i"]'''::I'' "'ll \';~nl',

snntstorfo dos NCg'ol'ios Ih Fitmllrh - llio 01,' .tauelro. ? Ih
11rZ'~IllIJl'o .1,) ]N(l]. .

Ud'I:\l'il noSr, lnspcctor ,1ft 'l'hosour.u-in do F:\'!,Pllrl,l d() Estudo
de Xlatto Grosso 'lHO não póJ" SIJI' aPlwo\·ado o neto, de quo ui
ccut» em ofllcio 11. 05 de N .Ie setembro proxtmo p,ls~a<lo, nutori
sando o dn Alfi\n,lclia do Corumbá, em resposta {t cousutto 'lua
este lhe rlu-igiu, a dnt' baixa nos termos de rusuousatnlid.uíe
nssípnurlos por Xl.mocl Cuvassn o Potis ,'\; Calzadu, o outros em
id'~l1tir';lS eOl\rliçi'j()~. parn n. ÜXllIll'tal,~~o rio ;':-OIWI'OS isentos Ih1 di
reitos, 1l0~ t('l'm",~ do ~ I", ll. -1, Ilnal'!.:)'" ela (.'Ollsnli·]a,,''-lo das Leis
dns j\lr;l.llll'~.::;'ls (l11"S<ls']I~ ];")IlII:I~, nilll<lI'~In.lll,~ n:I:,) [mrccrnvun
ao dito iI16!,CC1.01' k"itiIlHh, r-tu vist" dn ,[bpn40 11" .u-L. ;"U da
cilruln C<Hlsn!ida,:;w, os i1O('llilll"lt(l~ P\I\'1. tal 11m QPI'()6ClltatI0~,

elll!JOl';\. visados pelo cousut ln'nzileit'n, o ser notnt-io, segundo
consta rlc sua informação, que artizos expor-tados livr-es do di
reitos pnrn as nopnhlicns Or'icnía.l do t:rllg-l\ty, ,\l';!l'lltina () do
I'al'õI7u;tY, õ' )lCIH'''; Lrnnxi turu l'or clln-, donde s",nwlIl p'1I'::I:I. En
ropa.

c-umpre, portanto, que reconnnen.Io ú,!ur]lrt .\Ij"\Ilde;;a, uno sú
que não accette crnuo vnfiosos documentos som ns j']l'lllali<l;t<ks
I'i"hcript<l~ n:\ l()gi~LlI;iio ctn vuror-, como tunuem 'pIO (Jxija dos
J',)r'~ridos negoomntos a npec-ontnoto do~ domunentos Icgncs,
dentro de novo prazo rnzoavel que lhes m-u-cnrú, pror-c.lendo , no
caso de fnltn, COlHO for lI.. rlíl'eito.-Fl'ancisrn ,I.: ['mil" RQ"I','l'){:S
Alocs :



IR'!

0:, 1'1)">'rn~dnrM rl,'~ Jo;,t'l,lo< ~:·.o ~"lI\l,"I<,nV'.' 1"'01':>' 'nt.l1ni,. n,," 'I"~;;

t"e~ ~nlJro I"l~a.'ll~nh ,1<'. ',r.[1r'~I"~ ""lo'\I,.'''s c .I,r.•,I'J~ p"h, .\lf:l",k~

:-::lS, ~ ,1<'c\,lil·-,,, o."n".i"lg-al"'lll ,,,·~,",,,l,,.

Mímsterto dos Negócios dn. F'Wlll.b _ I~io .to Janeiro, ·1 010
dozcmuro de 1::<!Jl.

Tenho presente ° <\:lkio n , ~'j ,I" ]1 01,' novomtn-o provimo
findo, com o qual o Sr. inspoctor- ti '- TIiI.'S'l'lr''l'ia ,lo Fa'l.,mola oI'l
Estado da Bthia ttnusmitt!u por c<ipi:t o requer-imento de .'\IlSCIIllP
dI' Azevedo Pornau-íes S, COmjl., reclamando contn.adectsao do da
A][lnl1e;::a 'lUC'lS ol,rigoll a prlti~tro imposto e;;tatlo"l (lo port:1g81ll,
nu l'fl{.lW dü '2" "/0, de 10 cruxas cem alg"o),lão trançado, nzul. :~llH'

rtcnno, cntcotado souro ns taxas estatetccí.tes IH'- tarifa em ,-i;::or
e não, como jll,pten,liam. sobro n impor-tnncia cobrada peln Ijníão,
de conrorm« ,ute com a cou vcncâo ín ternaoíonnl celobrndn com
os Estudos t.nt.tos da Anwl'ica do Not'te ; ,julgando por tsso o re
ferido inspector envolver o) »ssurupto. jo sutnnetti.to á resolução
do governador rlo 1110S1l1O E~tado, meduln, que utarn de Irnnto o
decreto federal n. 1:1:\8 do:, do revorciro do corrontc anuo.

Em resposta, declaro ao Sr. iuspeeror, l':l.m n~ uns convorucntes,
que o gOI'ernilflnt' é competente \"'1';[ Iuterv!r- na 'Illesliio de que
se trata e denldil-n como .ln!;.,:nr:J".I!l't:tolo. pois, as-Jm pr'ocerlctulo,
não oüende Hem contnuu as leis (' l'pg-lJlamenlo,; (10\ União,
desde que as AJlhndel-f:l;:. no pI"OCl'~"() da arl'eC:ll:a<:,10 dos tm
postos r.I()~ Esta-Ios lcotcmos, em vi I'lnd,; de nccor-docom o Governo
tI,,- Nal,':10, runceronom como a,o:.;ell\f's ""s 01111'" E.~t.aol"s, ('.Ili:os reso
luções devem acatar e cuiupru-, qu.mdo ~(. rotertrom l'x":!ll",iva_
mente 3, toes impostos. o nãn P::l'tlll'hern () serviço retouvo ao~

da- {'ni:i:a,-1"rC''t1r;scu ,/e j'",oln ];'I"/;·!II"<:.' ..tlOC8.

x. 3]Q-g:-'1 4 DE D!':ZE\!rHV1 DE 1801

APPI'O"" a r"o,-id""~i.,, j\,·"vj""fi'l t~'ll:>"b. p.J:\ ,\lf;ln,]~'l:" ,In I:io ,lo
Jan"ifn, r.-,jaL;'·"m<'nl~ ""~ navios l'P~p",l~llto" 11, nnrl."~ d" I·:~t.~.tn

rlo Rio '1,' J,lneip".

Miniaterio dos Ncgoctos <la Fazenda - Rio de Janeiro, 4 de
dezembro l1e \3;1l,

communtoo ao Sr. inspector da Alf,lndega do Rio do Janeiro
que, <Í, vista do que informou em ameia n. ()(){\ fIe 17 de novembro
ultimo, fica approvado o seu acto. mandando applt-nr, provtso-
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i-inmento, :t ,1("po,içI0 ,1" nrt . :170 .ln Con.~)li,I,(''ío 'Ia': L"i~ rlus
AU',w'\C~';b o Mo~;ts <ln kenIoa, :lIlS nnvio , )l['():·,dL'lll'1"lle pnrto ,
do Esta.lo do Río ÜI1 .l.urcu-o. que não :tpt·c~'}lltal\-"a nu neto (la
visitu de entrudo osrlooumeutos 110 estYln, até 'Inl: se or-r.uüso o
ser-viço que compet!a 't~ Mesas do Reu-Ias (J-'r.les n.cqunlle l';~
la,lo,-!"",l/tÓSCO ,k PaHla Rnrll'i.'I"c,~ ,1Il'd'<,

])CC\;l~'~ flUO H;,n p,"ue Bel' "tte",\i,\o" l'r(lirln ,k 'LI" [.",ili '" d,· ..1_
criph ,la l'lscola ~[ijit:lr, de ser di'l"lHado do plg-:unpnto uv wll"

de sua nom,'a'tlo, l'~r j;', o lU\'N' f;;l,tis["i.o int"~L'~.IIl1~1\t,o '1'''llldo

exerceu dL11'8.n!.n 1"11 anHO () rderido locur , do '111") f"i exonoj-ado

:. P"'liuo

:\!inistel'io dos Negouios ri[\, 1"",,<}l1llrt - Rio ,ICl Jan-u-o, ;, tio
dczemuro ,lo IHDI,

Sr. \iinistrn dos ;\,;g-ilci()~ (te GUOlT,1 - nostttuín.lo-vos o
rcquct'uuonio e mais l'apui~, quo [l('O:HI' mhur.uu o >lvbo 110 ~li!1b

tr'!'IO:l vosso c:Il'g-o, ri,) 1~r1, novonun-o ultimo.reluivo, no pndido
que [',/. o ;lu'\ili:ll' de escrtpta ,Ia E~(~CjI" "li li tal' (InsL. C\[Jita\,
,lo:111 Antonio do AIII!\l'al, .1,) SI;[' (liSI";Il~,,'I() <lo pau.unento ,Ir,
sello ,h respectiv.i nomoacão, pOI' juo II'H"'I' sattsr.ato illtf1g-rnl
1ll011t,.. qumdo exerceu, .turant., IIlIl :\1l110, o rcfernl .. [og-al', <lu
'101:11 roi exounrudou seu !l"lii')'1, ('.'li>{,·IDO I\(lChl"lr·YO~ 'lUA n S"I'
pliC;llltp 11:10 pode ser :l\t"nrJido, PIIl vista ,lol ch'culat- 11. (,'! do IH
de out.uur-o de i~~N, qu- 1J~Il\iUt ;l,dl) 11. illi dn 1\ ,i(\ :\go~to do)
mesmo nn110.- VraHci.,co '/c ["'1,1" H(J.'fri~I"~~ .1lDC.<.

A~ i\p,'c"toria< e"w(liu". p~ln; .i'li~,'., d) 1':st",j" .In lli" 11,' J~neiro

p:tl'a n Ievantumouto de 'l"""l,j,,s pocol'li,h" 'tn T'hcvo.u-o )hci<fnal,
~,kio s".i,'it:l~ ao s-Ilo. '''H lel'm');; ,100 nrr.s :11 () 8l ,In \,,'gnlamentc,
de l!l d. nI'li" d~ l;.l'Q (' [\\'I~, 1" c !O .\" ,lecr.'t~ n , U t~ A. (t~ 2') ,In
novmnh,'o de 18()O,

Mintater-io do, N<lg"Ori'H 'h rrt7.lPl'h - In) ,le Juneiro, i (lo
.lozemuro de Ik9i .

SI'. Oover-na.lor do Estmlo 110 Rio ,llO! Janeiro - TPI1'io suln
,lirig-idns a este Ministerio duas procatorías , sendo uma expedi.ln
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p"\O juiz substituto do 'l1'ph,l,oS 110 tr~I'IIl{) ,1" 1:,'l'I':I.. \h1.'I,~~, Dr.
S,t'I)]pll(ll\)~O li:, L:U'it Fe]'Il::.t1II,~~. :1. [';1,,'rll' ,I.; ..Ynlcnio ~lnl't.ills 111)
:-:<)I1~,;I. Vi.iuu.t. C'lI11" lllli.'o Il{'I'rl,~il") ri" sln [Ir;;:l 'J tulelndu ;'\;t
thnfiui, !':\I'it O lnvaut.uu.mto ,h" '111"llli'l~ r... colbid.rs :In Tho
"'lllr..l >:,I(:inl::lI como 1"'['t"lH'l'ntr)..; 1'[ IlW~IlH m-nor, {) r.utra pelo
j mz ,Ilh,li tnto rl,' (lI'l'lllilH do ter'li'] d '.1 :-;, Snh.hti,i,) ,I" I'al':lliy ha,
('i'III-'I'<;:\, ,]r) Cont.urnl!o. .l()·:1IIi1i"} 1.\lih I'l'eil'e (1,-' ;.,tl;.:nlI1ôio~. Il:.ra
a e!l\I'(~~';l a ..Yurnsto \lnndo.; Cl1l'I'in If:t quant.in d,) 1:2-1-1$1',2
1\~CClPli,h ao, rDrl'''~ .Iu Cullcetnt-i» ,1<; Côlllta,:::-,\!lo, n re>'p-Jdi\'(),;
juru, : e \'('I'lti.I~~ndo-sr) (1\10 taos !lI',,,~:d"I'i;!~ n.to lHIg'"rll'" (l ,;dl~
a 'lu" e ,l~',) ~u-l'!ll.;\~ pcJl,) l'ognl;t;1llJl1 L :\ilil"';''' :''1 ,1e~f'd') 11. ND·H,
.ln ]'J 110 m-uo ri!) IN:--:::. OlIW\ ve z '1']1) tc(~lll ,1" produzir ~.'us «rrct
l,)~ ll:~ C:\[,ihl Fe.lot-al ; I'i),~')_\,l)~ h,: .. ,,·,~ "'.lll~bl' il'lll"lIc~ ,ill;,z('~

')11" rUas ]),i'l 1'(,,11\~1l S'I' en1l1I'l'i+l~ s.un 'I'l') s('.ia effcctna-Io o
l':l'".';ulwllln ,I" ,PII1 ~"II". 1I()~ l()i'HII); oi"" 'l"h, :n ,,:11 11" ('il;HI,)
rr)"I\I"'lwnt". ~ ~\['L;, I" r'~" Iln 1]""1'"1,, n . 111" \. rI,~ :!r,l ,h nu
ve~lll'T'Q '1<.' roo.

I';, ,.'rlll.,l-\l1,I'HIlO '1\1~ ,1;'~1)111,·tll"" j·]"llli,'''.; :1"_' ,I" l'lll('~" tr-atn,
,,~,i 111 '~I)IlIO P:-"'.;lll';o",(j'~S I':1.-;.';11 h" P": " "li! Il:'ri,.~ <1"".", 1';"-;(01,10,
icem sido "jJl"-'Sc\llt:l.-h,.:;;() Th·,,""H'n. ';(':11 " 1':~':::-;llJl"i\l(l 01" )'ore
t-i-lo irnpostn, o ~1j)(~lj:lsn~hll\l'illi'I'~"; "'1'11 Il s '11, ",':,,1'1"1, 1"".'·o
vos tau.t-nu ur.ivi.I.. <ll"i,)Í--; 1':I.r,1 '1"'.'" "~' L'.I i':""'·'.' Ihncntn, «nm
'.l-.~ "viLw '1\1(\ os illt('r",~:ldn~ liT~"'lI 11,,"):1 i':lItC)tll"nt(~ i:I(~llr,'ln,

11<\ mnlt r ;, rlll'} so rl~rc'I'" () act • I" ,h nlliur- "1'1'-'lk,: ,1""I'''[lh.
-Fi' "IC;<"O '/'" /"("1,( 1:"'/"'"'''' !/;'

x. .na

"""11 I 'l'- ,I" 1\11;"; "I ri" I':' 'r,'i\
''t;\< ':11", ';, """ !ilh""

;11" !CAI"" "'-''''; "'l" ~';' 1",-; I'''."

<" i"'" lt1'JI"" d" 11;r I" ,'" I'"

'\linistorin ,h~ :-;"g:r_':ios Ih 1';tZ"l\'[,1 - n.o do .1:11l"i.'
zernbro Ihl I '3~'I,

SI'. Ministro dos :'\(':z,,('io~ ,h i:U"I'i':l - C'''\1 o ,I\i-;o di' :",1 01'1
outubro ultimo, fui tl':\l1~lniUi,l'l <l{,~t" ;"linj~I"['Í<'. Idn Y{)S.~" '''1
teccs-or, () t-equct-iurcnto ('IH '111' <l 1":I,'nto ~'nr'Wlll'l,lr) rio 1':.'''I'(':ln
CI:n1ndn (~'l\'llI\il'() rir; Oliv"il'n. ('h;:\·r'~. ,','1";:';"111,-, '111r; ~"II nl:lil. o
(l"P; 1"_" .r~Gi !II h" c- ['11"\['0 ri,) ''i; "I'.] r·, c hu \'r~', i," s ,dn ":11 ,,'Il11 ..
(]a~ 1IIIpr:í:I".I',II"(;'1) ,kinil'l" :I'II'~ t~l·':I"I'".., ti,) P:'illl"il'<' :11',II'i
moni«, oon-utt.i si li m-Io s"irin"" lIl!H\I"l'iCl ,:",;~, "!li,';" I r';l_
herucxclusivnmeule 'I ~'n viuv.:, ')Il si, i"'I',,:,ti'l<llll')"l,'. "lltl'r:
esta o os Illhu., üo pl'iil,cil"1 cunsor-!o.

Em resposta, enbo-mo '.lc~.I:1.['al'-\·{)S '111') li Ilil'nit,) '-1. i""I'~"l'ç;\O
do meio soldo c do mcntcpioeoutpcío cxclusivum.uitn u, riuvndo



nllkin J, f) ~,', por morto ,1(>]1:1 pn-sn t:i Ú" "n:1S !lI!Ins t, a ,"'IIS li 111001;
\1()1',)I1I, ~i ,"Ie tive!' ooutrahi.lo !Il"is dl\ um U!;\tl'iJllUlliOl, <) r.cno
Iicio nüo ,; 1:')lwrl1I,ln, r"p'ltid;)IIl"lll'" ;\ Yinf:l L' :lOS tllhos da':;
pl'illl"il";l~ muthcr.«, Yi,:t,) 'in'-' 1l:IO ~0 lr,,[:, de' li"I"'!! :", '.' :;""1 de
um ,lil'"ih)el',~:\,l(l 1")1' lei.

g-<!a o'::t_ ,Ii,po"i(;ii,o log>d. que tom "itlo'_'0111\,I"~ nIoSf'I'val!a, e 11:10
convem cstuln-locet- onu-a, n1im do rviL'!' illllllllH'ras rectanu.çõcs
cm ideutico souudo. _ Fr'wci'p, fie 1'(I>,la ],',,,Iri~i""'~ AII'C.'.

,Ii""il", ~'" doi"". 1''''' dilf,.""]\,, ,:" 'I ,..,,"-1:\,1,

,1'"_1''''<''' 01" ',,'i'," 01" "l""h,,_

,.

:l1ini~!,"l'i'l ,1os:\ ',~o"iu.'O!", F:1Z '11":1 _: I" ,1 .. .I~I"'li·'" 1'1,1,' o]p
z'-'mill'n .I,' 1C;~II.

Coinmnnicnuu SI'. il,:;p"clnl' ,h Tll"~UIll';\I'i;, de F;l:é,:!n·I:\ do
E,t"io do 'c , !'edl'o <lo k.io UI':lll,],'dn .'111 '1'1iJ" Tl'illlllwJ tln 'lhc
sonro 1'".';01 \"'11 nilo tom" I' cOlllw<:illlent", \l' 'i' \1'-'0 ~('i' c'l~il - <In re
vis!a, .lo recur-so (lU':; a(;"lIlr'~!lIi()!1 o ~,'n (,Ili('in n. ?:f). .le 27 do
ou lnl,r'J ultimo, i ntorpostc per G,\!ori"l ~l,)tt", da d,~ci,ii-,) dn ,\ IIan
oIe;;':1 rin Porto ,\Irg-rc Jl0g::11Ido-llle I'nj(>IHç;t,) ,h n:II!t;I.no valor
d', l~üS7:)O. C()IT,,~pnll,l<'ntB :h1" direitos Clll '101,,-,), p-ro ,,,"1:1"'
scirun d,} 11',') kil"-'.:"I':Ulllll:l» ,]" I..-]:u eI,) al:.;,\·I:t,'. "Il!'(lIltl':td:) <)!H

qn:,t!''! elix-"» ]H'IO l'''C''IT,'nt'~ ~ni);n()ttirla, a- '\""I"",lon 1\:0. not«
li, 2\.~,~ll;, .10 2',) 01(; .tcaorntu'o <h rsuu. :dli ('J\(';-:;"b~,]" ll.un
t"\l'.~·"!lU \'al">!' .t",,,,o,,,,.<,, b:d'!.'~;I:i~ l',"ra" \,;II"W ",(1"')",'. '.)1'1
'?~; rt,··J.' 11l.~~.. -F,."n,.,;.">, ,li: /'''''/'.( /,',,·/,·i1''''''' ,I/p".,.

:\lill"I.,': in ,In_~ :-;".~",'io, ,h [,';1:-:<'11<1.1 - 1:,0 d,' ,j"1l -it'o, l'.' ,lI!
d"i'.,'.mlll'o li" !1".lI.

Cornmnuico no Sr-. íuspor-tor- th Tttcsour.niu 01,' Paxoudn. do
Estudo de Pcruambneo flue o 'I'rihunal do 'l'hcscuro Nucionut
resolveu indefer-ir- n recurso que acompanhou o S"lI omcío n. IX.j



do 10 (lo ::l!tO~1011Itilllo, iutcrpnsto por \lllllcl' & comp., r\.'lll(~r,i;;iio

du. i\lr,lllde;'::l 110 mes.no ltsturlu ']11e 11l:1Il<.I011 crnsaüc.n- como
-c:lsimim de lii - sujnitn ú taxa ,1'1 lS~OIJ [lo:' kilogrammi,
cont'JI'IIW o nrt , ~tli <l .. t:triC\, viccnte, o tceirln quo suourcttomm
f1,do;p,tC~IO polia, Il"ta 11. 2,-)~d. do junho .10 C,)l'i'{)IJt:) urino, tomo
- S,trj:l .10 lr.-da [;(I;,t Il,~ :l-;;"i)(), do art . 517 (In, cltad.c tortra :
vi-do acll:lr.so ,t üecb:-w ['ec')I'J"iila d<J aceónto com o que pelo
refer-ido Tj-llmua! já foi resc! vidn soiore rsLt csjucie do teci-lov-«
FI"'wri.,"'o de 1'""1,, R'i'lr''}'''_'''' Altô",

Niio jo,n:1 ""Il]'ecim"tl1-~ ,.Ic' llfi r,'~llr~o 5~1,~~ ..l[\~~i[ir,:tt:lo do teciilo

de o.J!-,,,(1;io.

Ministet-io dos NA~oci<),;; do Filzcnrlrt - Rio ria Janeiro, 14 de
dezembro de IK',ll. -

Communtco no Sr. ill~p'),br ,h .\lfall,lrg-,\ ,10 Rio de Janeiro,
para os devidos elroit.\~, 'lllO o Trilolln'l\ .1" 'I'hesouro Nacional
res-ilveu, :~ yi~tt do di~l,,"t(1 11<' ,:; '.!" .10 :1I't, I,) Iln .l('r,mt,)
n. :r--,,-, .v, de s- ,I.. nln-il d,' i.ao. 1\:1.0 j"IIl"I' cnuhociruouto UIl r-e
CIll'SIJ. il':ln>'mitti'lr) com o ~GIl ollki'l n . 5;1) de 21 de setembro
u Ituuo, i],tel'posto por Aueusto \'az Se l»1I1 p., .Iu der-isão da mesma
Alf.lllri('g-a rplO e1;)~'ijk')I\ rOUHl - ril>"'" <I" "lgoll:10 de ustrns c

pesando lOU roeu-os IJII,"ll'ldo,; 11l:\is do quatro kiloqrntrnuas,
para I'n~'r a hx\ li" -l'; )lI)!' kil"gl"l.iI1t'H. na r.u-mn do att. ,1:)2
.Ia t.u-ilu "Ill vie or-, () I<wi<!n r)1I1' s-tlunr-ttcr.uu :1. despacho petas
notas ns, '!'!lG, :::21(\ (~:::211, de 1',1 do junho .Lo c.n-routo nnno,
«uno - morun tinto 1\it" espectuc.co -, snjeftn á taxa de 2.'\
do art. 489 d" mesma brir,. (J impl)7,~llws a multa do expo-ttente
IH\ razão d'J:3 "lo pela dHrr~I"·lli:;l. .113 quattdnde. - F"al1çi.~co «(f,
l"Pli" Ro'li"íf/'WS ,1/1)"5,

ln,l,·r,)ro '''" recurso ~(>"r" l·,,'til,l1i,~i'''' ,l~ '\ifr,r""o. ,Ie ~"ll'l jJ,'ol,or_
e;(w"l pag"" 1"'" 1\11\[\ 11"1)\-':",<in ,li' :wo.lia(1n,' ,lo ./:tL/,(> ,Il)~ Feil".~

(1:\ Fnzenda ,

Ministn-io ,los Neg-(Ii:~io3 Iht Fazondu. - IUo rlc Janeiro, 15 di)
dezembro 1113 1891.

Commuuíco oo Sr . administravlot- da Roocbedoria do Rio de
Jnneir-n, paru cs devidos effeltos, que o T rlbunn.l do 'rbesouro
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vnclonal reservou inrlnrer-ir- o rN~I1l'Sn, Ir;'lI~I:litlid(l CllllI o seu
otllcio n , ',H, de <I de un vmulu'o I'I'o:>:il!1D üu.tc, uu.u-posto 1101'
lialliillll 1·'ralldsclltC,tVa]eallti, ,h ,ksp;1"IIO 010 Sr. ,,,imillis!l':\'loJ'
]]<'gaml,)-llJe a resutn'cão da nil1"cl'l'IIÇ'1l entre" s,·tlo propor
cionul pngo pe!n suu IWIlI"'I<;~" .I.) uvnll.vlot' pr'ivúLivü 110 .IUIW
dos Feitos da Fttzendn sohrc a. quantia de <I'l)UOSI)O(), em filie
estavam lotados os rc"p"ctivos emolumentos, ua d,\ ~A()O~;)O\!:t

que foram ro.tuzf.tos j.ostoriormcuto; pm-qnnnto, 'ln~ uqucllu e
Jl:10 «xtn a Iotnçüo do ('111111"'':;0 dr\ 'lll'! "" trn.l.r, quando fui ,~n

IH':u!o o !""!'()l'i,lo itupost», " nâo S'l 1'""lis'''1 IH'l1lllllna o!;l~
1'~'I'()thcscs previstas 11" n. 1 do urt. ~,4 do re:;u!aluo;nto Ill11JeJW
au decrete n. 8945 dEJ Hl de moro de l.q~::;, p:tl"~ se orreoto.ir
a restituição pretenr1iola. pelo reeorronte.c-, P,l1>lr'"C<l ,fI] l',mfl't
HI'fll';'lw,' ,1l,'e~.

N• .12.1 - E:>l 15 llE DE7.P.\IBRO DF. Is~ll

Jh l,r',Yi"'~n(}:t um l'P~''''''' O<JI,r.' la"\'~'''i'nt.() ,I., i", 1""1.1' .I~ i ",1'1_(, i,:"

"!,I'''Il~<;i,'_. I'"'' n:i·, ,.,,, si<ln '.' ",,11""1'0.1·, ",1,1",," '.

Ministorio <lo~ Ne!to,~io~.r, F:P":I'I.'l - R!o de Lm-iirn, I" de
d"Z('lllj,ro de 1~\J], '.

C"mmI1l1:co no sr. insp.xtru- da TIt~'~OIlI':ll"i:t 010 Fuzcn.la
d" l~st<tlh ota Pnr.rhylrt, 1"\)',( os d(,,'i']";; "~L'itn,, 'l'W o Tl'i
lutnn l 010 Thosouro :-;,tr~ioll:lt r,'sol vou 'Lu' Ill'o\" imors ro nu 1'()('IUSO,
tmn-mntt-to com ollieio 11. ,O dn :l7 01'1 ':,wh" I'I'oxilllU !",~~ado,

interposto por- J()i'{~ Pfuar-ulo ,l'l CUIlIH\, (ll dct:iSiTr) p,>!" qu 01 i\

mesma 'I'hesourarta não tomou conhecimento do quo intorpuzern
do despacho da AlJ'and"g-a dn dito Estudo, n,T) uttcn.Ienrlo 11 sua
recluumção contra o :leio <!r)sl:l ultima I'epal'ti';ào 'lIlC cor
loctou-o como omprez.u-io r[;; nçouzue, estailolod·Jo no lar~o do
Slorc.u!o, nn Cnpltul , !,'U'1l IU~':II' <) imposto oh' lndüstrlas c'PT"O
Ji~~'Jes no oxercinio ri" IN~n; visto IÜU cst.n- or-v-uronto com
orehendhlo r.n 'li~I'()Siç;l(l do .u-t. ::1 do reg-nl"!II"Il!'> ;IIHI.'XO uo
decreto 11. U::J7(J de :!:: elo fevci-cirn rlc JkC'J;;i, em qw' se run.tou
a dectsrto recor-r-í.Ia, 1"1I' não tel' si,ln int.inucio IlOS lel'mos cio
iu't . 10 do OOCJ'c!o n . mG6 de J·I de julho de 1881. - lj"!1lcisCri
de j'(lula Rodrigues ItlV~.~.



",1..,1'"" "," "",'"P''' ~"I,p" ill,\,·,~i,.',·,,' 01, ;,..,1,,,,; .. ,]i",'i!,,,~ ",," oI"j,\,,,

1"" .!iIF r .. ',,"" ,I,· 'I ""1i'h·l, ."" .•,,, I, '",I" ,',,' "., '1"'I,,,,·j,,. ,l~ ,·i.I"

·1,· Li.

\1inistcl'io dos Nf'go~.ios ,h FazCll,b - l~i" oi" .1;\1wiI'0, Ir, do
.lozcrntu'o de l::-;jll.

Coinmunien rt.o Sr. Inspedl'l' (to Al\,IllIIe,ut do Rio de Janeiro,
para os (!cvi,jos efl'oilos, que o 'Lribnun! 01" TII<';<(1lll") ;'>;;\ciüllal
rusolveu ,IHd('l'il' E) l','rur~() tr-anstuitfido cum O) ó"~1I ollkl<l
n, ;>?;l,la 2 do setembro pruxuuo ]'ih~:Hl(>, in[('l'puc;lo p.nos
nczocuvntos I\L :\1 ve-, <1,1 N\llH'(O~;J '" C,,nl! '., rlu .nto du Sr. iu.q.ectcr
'I'''' iH1I',"z-llll's a mnttu de r1it'.-,it"" cru .1<1"1'0. na !lIlp'll'l'IlH'!:I di)
fj}n<::'Ún, l'eL: ,lil1'uI'('11,'" ,\n ljl1:1Ii,t',j., "'h")I'II':I,l;> no lcehlocnn
tid" "111 um" da" oIl]n~ "fli':a" (I!lO "nl"II,'ll<)I''-'Hl " ,I..,~\);\<~ho P''-:'"
IL"I:t 11. (;I"I'"j,· ;,>" ,I" III"i .. "ILi,"", ,·,.11I" - 1"'IlIl'l ,Ir:' I;i. " ;,l:-:ül.\()
em I·al't,·;; i,'-n:''''~ -, IH'~"Il'Io. ".-,,1:0. 111"1"<) 'l'l'Hlra'I" mais 'I,' !~,I)
p'''lllllla~, l,al'Ul',l'-!':ll' a [;na ,I" I~,r'-'I) 1'''1' l,il";I'<llllin", " 'lHO,
na ('Dlll'''!'CIi('ia da >,;'\11([01, ""I'IIj,-<'II-'i.' e"'l[(';' - ea~illl'r;\ <10 lo\,
~ill::,'l;, - '-'!I,H!a i, <1,. ,1':':'11111, lia IUI',n;] ,l" art ;; 11; ,h Irt.rif'.l 0011
víuor; visto ,,~l:1r:t {k,'i~,\o r'T.l]'I'i·j;\ 01" ;,('.,'''\',!o c-om o :>ri. ~)II:;,

~ I", ,h Cllll~oli,laç<\u d:\~ lpi~ ,I.,~ _\\!"Ill'[..\:.f'h U :iJo;,:\,~ U'~

]{"lld:lS - F;-<lllr:i,<.'" ,I"~ 1'""/,, 1-:,,,1,';,/,,,·,< .,ti '-"',

1",le~',·,,~ "'" r.'"""", ".I.!',· "1.,.-",1:,':,,,,'" ,\~ ",ei",_

:\linist"l'io dos N'('!rncio~ ,1:1 F:1./."Il'i" - Rio ,I" ,l:tll"il'<l, I,} do
dezembro do 1~'JI. -

Communico no SI" inSl'P(~t{)]' da .i. \!',\wl":,a ,h iii" <1" .taneiro, \I:1ra
os devidos e ncítos, <]W) o 'l't-ibunn I .I,) Til, ";'111(0 ~;Ieiqll:ll ]'('HIlvou
Indeferir o r-enm-sn, tnuhllliHid,' "("11 <I ;;'~Il otlh-lo n. ;';N d.' s:~

do ~"telllbr" JWO~ilTlO pa""'l(1o. i'1!('r:J()~tn p-Ios TH'~()"i;'llt,'s 1',;
ruir> Clnriez ,\:. Comp •. dn, l,'d~lt() du In":'III01 ,,11'11' I";.:,, '1ne cl<ts~jji

COIl como - do no ,11' E,"r"~~i,, _ 1",:1 <l\\,.i,,~ 01" I':ll'('~ de H1"iaê'que
sutnu-ttcrnm ;1- oI{~"I'nl'h(l pcl:l notn 11. -;(;~2 <l,~ IR .lc lllaio ,lo {'''I'
rente nunn, como _ .lo nlS'?oIãO), ni;'l ':'p"cllirl.\:t>:, de mais de 20
ccunmeu-os d~fiHl~éiít(}no 1'0.- V,'l1l1ri.I"" '/C {'""I" {,'ml,-i-
'll!es,1lvc,<./ .(\1\"1
, /0\ \'" '

fi < -, dV\,f\PPJ"ifV'

"
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h"l(,r"r~ IIIll recurso si)l.r~ ruulta ihq,(>'la !,." r" 11:( d,' :q""'~"\lb6"

,I, iIlal' il'(',I",<.

IIlillhtCl'io dos N<'g-ocio,; .lu i,'az"lHh - W,\ 01.· .tnneiro, 17 d.;
1!e7,flIJJIJi'ü .tc 1~!)I.

conununíco ao SI'. iuspcctru- ,h Ti~"~0lU'al'i;1 d,' 1"a7.<~nl1<l do
1':~I,,,I,, de Peruumtuu-o que ,) Tl"il;ull:l.I dI) "1'11",,0111',) :-:;wiOlI,t1
l"0~.',i\'OIl1l,io l.IIll;\!· o"Tliledllwnlo. 1">1' nã" -cr (',:1;;0,1" 1"'\'I~h,

I!l' l""-IH';;O '1i1') ut-outpcnhon I' C",]\! "lli,~io u , 1t;7. ,1 .. :--: .I" .inlho
111:.i 1"1), illl"l'po~l(> PUI' \\' i1""11:"\'1_, s.. L'OIIl i'. d;l ll"r:i~,i" ,Ia \ Iran
'I"~a <I'~e, 110" trrlll'''; ,10;1',1. :;:.1::, ('<'II~I,ill",If) ""111 ,1 .I,~ n. :::-;:; .ru,
(;.'ll'ollil!",;ii(\ ,LI;; l.ois d,l~ _\ 11;11l<!'c;'!~, 1!1"S illll""Z :1 mnlU d.~ :,,):~

!,<l!' 1"1'("<1 tl,'h",]<) <lu nl'~")~'~Il\:'l' (h mautn-sto, di) vapm- ill~k/,

f,',- ,I" qll,' -no elJlhi;.:'lI:dario", 1'<'l(~I"'nte~ "o." t' ;]""." ,1,' '1, 11
I,'yi'lo'~" () s. \"i""lIte, ülIl '1"'; {("'ou, (' n,\(, lutvcr <' r:l!'it:-I<I.]O
dit" "al"'r, cntr.«!o -1"11' fl';lllrJIli:!- - IH) d" t::ll'itd oi" utc-ano
I-:slad,) CII\ tl (lo m.u'çu, I'I·twa,lll 'I'w :lili nrt-ib.un e')1Jl " 'uu
do l'L'l'ul)(,r cn-vão, - F,"';l"'-'<"I ,1<' 1 '" "~I"~ /,'0,1,';'1"('," .lh,".

Miuister-io dos N,~"ocjos -tn Fa7.011da - re.. de Jnuciro, 17 de
rloxcmln'o <k tsut . "

conucnutco no Sr. inspcclor' ,':~ TIi'~~'lIl!':ll'h ,I' 1":1/3:11'];' do
1';,;I:tll" 110 l'ut-n.unhuco '!lI"" Tl'ihlllla! d" 1"11"""'1:'" i":::--i'\I1:t!
l'",~"l \ r)1: 11,\(, ("i!l'U' cOIlII" ",illli~lll',. 1"\1' ";('1 S"I' ,:,,~•••1, ~ - r,,\-i~ta _
,I,. )','CI\I""'I'I<'ae'):Ili':Ollhú'l l\ ,,_'" ,:lk:" 11. c"I~, ,k :rI,' ""I'~III"i''-'

ulfimo, i'!k!'[,,)~to 1'01' :'\al'«js""["ia ,\'(01111', ,Li.1 "~ki" oi:, .\.11:1Il
.1 "',:';t.[o 11I"~:II1) I':~b,r" d:t",.;'IL~a'l-l.) ,',,:n,' -I'i;,,' "I" ",h''';'''''l,[''
- p'l'a i'",~;''' '1 t"\:1 01·' :!.<'::'Olf i"'l' !-;il"C:T'UII"'I", d,> ;"'- ',!\II ,"':!I
", 1';'1'1" :in:,1 rI.. ,',.I'1. ,1~17 ,h t:ll'.!:" (' ,: "0_ >1', -\ 1,"'i,I" -'1'1-' 'h 1-,'_
{·()I'I"'nl-,.',~~"hr"",tl"l';"·' a ,I"~I'""Ii" [t.'I" nn[;, n, "',,;. ,I., " ,;"
.i'1IlI", 01<',,1.<) :01111", "'11110 - l'i~c;Hln ,[,) ... Ig-'"I'''I li:"" ,,10\ I ' [i,,~ _
.in. do Ise-nu, cou 1'01'1'1(.\ u pt'hneiru parto .lo eit:I.lo alti <0. __ 1"'-"',1'
ci.-"'" ,I,: !-'"-I<I,, 1,'",I"'fl""_' ,Itr""·. .-
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N. 3'ZR - i~!II IH DE [)EZ!-;:\lIHW 1l1~ 1891

n"C'JIl1I1l~",h\ 'jnn :,_rp", reconuccutus "S Ii,'''u" dn, jUiU5 cst.nk-acs

\""J"i"itaH,lo a "nlr..~" ,k di,,['('il'u"' d" '-"'['\o""".

",linl~to"io dos Negoelos rln Fazen.Ia. - Rio) tlo Jnucíro, I~ de

dezembro de 1891.

Convindo salvn aunrdm- os tutcrosses d~l Fazenda Nncionn l nu

entrega dos tlinheil'()_~ de ct-phão-, l'e'lui~jt:"b, pelos juizes dos

muuietpios nos gstndos já ccnstüuidos, t-cconnnen.lo uo-, S[':"

chefes d:(8 repnruccos deste Minister!o 'pie pruvi.Icucietn ;l\l':t

que, por ccccsíão do so ettectuarem taes p:'f;nmentos, scj.un rceo

uhecidns as rtmms tlos referidos juizcs , desde que não hüJ:t WlS

rcpurueoes pagadoras elementos para esse thu. - Francisco de

J>m,11l Ro(/li[ll-wl>' Alves.

N. :)2') - E1II 1<J DE IJLlZEMBllü DE \K~ll

~lall,la cla~"i!itar "u "1"1,. ('.7G ,b ta"ir" ,-,,' ·;i;.;,-,'- r, 'Hi,,,·,.,,1 ,",,,,l;'[,,

..li' 1011 t.m-cicas. '-~~~l',"'h,lo ,(o, I',·,· .."",!,.",o ('om" 1"'J,'" "'_"''''0''''

~m P", C '\""1':,,,11 a,lu na .\\f:L n, [, ';;':l Ih 1';\1';' lo-"";L ,'I'''''' sil i,'"~,, i'''I';''''''

xnutsterto aos xccocjos dn !",tZelHla - Rio de Janeiro, lU do
dozomuro ele 11:5:11. -

Tenho pt'eson te o otflcio n. 1,4, .lo 12 (le ,luuilO próximo pasga,llJ,

com 1111(' o SI'. iuspector- rla Thesoru'ar-ia de Fazenda do E~ta(lo (la

I':u'ahylxt \rallslIlitlin (I (!li,A Jf;lUlle~~t Li" mesmo Estnclo, snh o. 2J2,

de \J t!()SSC mez, c papeis annexos, do~ quncs consta lerem Mautuulo

I.(lpe~ S,Comp. sul.rncttidon.dospacuo ua . \ 11:11Hleg,'1.do Perruunbuco,

pctn nota u. ;)'11\, .lc 27 <In uovemlu'o ,]., ]s~)I), cem t.nrrioa- .teeta

r.mdo (Oon\"1'0:11 :,;, 87:) kilo~T;tllllll:h ,[., 1)(;',11'.1111;\1'11101'" <'111 1''',
jrlra 1~''-.'aJ' ,l L,x:; de ::1) n.. i_~ 1'''1' kilo;ir;lIllJlI,l, na ['Úl'JlI,l oi"

art , ()C,:l <b tm-tra"11l v i,é:OI' : quo -eu.to I'()CX l,ol'!:ul,,;; tacs 1"H"I'ictts

pnra n pr-imeir'o dos uHo.~ l'>i\;\do!<, j'!l'am sut.mctüdas :I despacho,

1J(t re~lccu Vil AIfandeco, IH' In~ con:,ig nat auos '"'''111Q,; GQllH:'S,~ COUl] "

como contcn-tcc- si lícalo illlPlIl'O-, ~!l,i<'ito fi t~,x:\ de so rcís, do

aecot-d» com n "ri. ::[,;,1:1. l'i\"'\:1 taruu : 'IIH', l\c,lilUI<) os r'cfertdos

c'lIl~i;;ll,d,lllio_~ s"is ruczcx dU[_"b a ,-\"'-,rl::I~ún ria s.du.ta, npt-eccu

1"1':1111 P,(!':t .,,,~c tint \~('l'ti<l'-i.o .]:( ,\lr;lu{Ic,~a de \,i'i'lI:llIlIoIlC'" ,h,

<pwl vei-itlcou-ve, ~"!.':llndo in1<J)'lll" "'1""\le 111"'1",<,1('1'. qu-, não

«l.stnnte ;I"II:H'-~e oludu 1'01' !i'jllÍflar" ['1':l1,(l ,1(, tn';; mexes con

,lc,lj,lo «os cxpot-tadorcs çnru. justrricarem Q destino det mercado

,-i;, d .. 'l"" ;," rrut«, 10(':1111 ,dli ,,'l1l1illj,I,,~ ao l':lg:llncHto dn~ di_
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reitos do consume, segundo a prlmitiva einssiliNIÇ'l') de pedra
marmore em pó; e que, it yi.~b tln rlivrl'gellci<~ cnn-c ,li duas
indicadas classiücaçzes, da qun l resultada consalcin ver prejuízo
pura a Fazenda Nacional, recusou-se o referido illSp -ctor a mundur
desembaraçar- a mercador-ia em questão e ccnsun.u- a este Minis
tono sobre a. sua verdadeh-a c!nssilicaçàn.

Em resposta, declaro ao Sr. iuspectrrr' da Thcsourru-in do
Fazenda, para o fazer sclcntc no dn. .-\lfalH!ega, quo rico inluirado
de tudo que ocecrr-eu a respeito da. mesmu mcrcndorín, a 'lua! ó
- cnrbonutc do enleio c magnesin. -, como S" vcrntcon pelo
exame a. que se proccdou no L"I'OI'<Llo!"il' ",'PiOllill ,I,: .vnatys-s,
na amostra romeuutn com O~ supracitados ol1irins. e que junto
lhe devolvo, devendo S1'1' c!;lssilk,\{la no urt.. (\,(; da lIlCI1\:I"
nndu tarifa - miuernos mio ,'s[l<;cillcado> -. ],;lra ['agal' direitos
wl calorem:»: Froncísco de l'utlla R()dr;(fl'_C.\ ..trccs.

N. 3::W - E)! ro DE DEZEMBRO fJg ]f{'.J!

() pngnmento dos di\'l'i!.n~ d~ consnrnn,),' JIlcr,'ac!üpi;ls l'<)Cxl""·lad<l., rue

,[i;lute lvrmo d(' l'e_'I""lsa],ilid"ri~, lliw p.-,rj" S''P nil"<:Ilmdn ;I'des ri"

liu<lu" pral.<) "Olh,,,<1j,),, 1"ll':< s(' .i"'loJj~al· ".cu ,j.,<li"".

Mlnísterlo dos Nogocice da Fnzondn - Rio de .lnnciro, 10 de
dezembro de 1891.

o SI'. tnspeetor da T!lesolJl'aria de Fazondn <lo lestnrlo de I'Cl'
uamlmco f,\(;a constarno dn Alfuudcgu do mcemu l~sbdo que uáo
proeedcu regnlarmouto admttuudo os ne-.:'oei:lntcs .\l'lchado
Lopes i:':'. Comp. segundo se \." das io!'l)rlll:lç'~ff'S 1)110 1l('<lll1Pn.
nhnl'llm o orllcío ,b TlwSOllI';\I'i<l. de ~'"z<'[Id<t do Estudo Ih Para
hvtm, sobn . 04, de 12 de JUBilo proxhno [mss.nlo, a eii",'dl1:1I"'1ll
f) ]l;l;:iilIllClIto dos direitos de COIISllIll<l de 1111) ~';ll"l'k"s ;;lllllll<;lti.las
:.l. despacho como contendo pellra m'll'l1:ni'f) em 1"', fld,\. Iloh
n, :,·lij, de 27 de novembro (],' II{\Q, allk~ d,~ 1"1' Iind;ldn <) JW;lI.<,
ri" trcs 1l1<!Ze~ ecnccdido :\0~ ditos uceocumtcs, I'~l';l .i1hlilical·I'1I1
o ,lrstino da tlita mercador-lu por' Pl'!e~ t'ccxpurtuda par". ,) ut
tinjO dos rctertdos !':stados, mediantE) 1r'l'I1iU de 1'l'''PI)Il~;liJilidadn.

- Froncisco di! }'au1(l l(m(i"':/',Ic" -,11~c,·.

\"
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DEClsUES DO GOVERNO

N" 331 - EM 21 DF. lmZJ.i:r-,t1lRO DE 1891

Os ofliciaes de descarga exttuctos do; Alfn.ndcga «o Rio de Janeiro tc~]ll

direito á porcentagem pela arrecadação dos impostoa de e:qlOrt'lçào

'los proüuuros do Estado de Minas Cernos.

Miaísterio dos Negocias da Fazenda _ Rio do Janeiro, 21 de

dezembro de 1891.

cornmuuíco no SI'. tospector Ih AIf;11l1lega do Rio da Janeiro,

pnrn os devidos efleitca, quo f"j dcrcI'ido o requerimento trens

mltttdo com o seu omcio n , n8\3, de :lO ,h novembro utttmo, em

que os offlciaes dutleSCilrga «xuncto-, da mesma AlfanJeR"a pediram

ser contemplados IJa distrihuiçâo da porccntngcm, lledu?:idu. da

nrre&ldnção dos direitos de exportação dos productos de Estado

«e Minas Geraes ; visto concorreram tambom para o serviço rola
tivo li. exportação dos ruícridos productos. - lo'ran<:iseo rk P(I,da

RodTfgUIJ$ AZ"e$.

N. 332 - EM 22 DE DRZJ.i:MBRO DE 1801

o.~ pedtdcs de abono de n,ill.la de eH~t", pa,,;\ de';I'C7,;\~ d(\ primciJ'o cs

tabeleclmento, devem ser fcit05 P"L' dEcio" u[.o p:Jl' tnlcgranlUul..

Minístei-ío dos Negocies da Fit7.o111!a - Rio de Janeiro, 22 do

dezembro de 1891.

Em respoaro ao tele~rammn 110 20 do corrente mex, em flue o

Sr. tuspoetor dn The'ioul'uri:l. <lu F"7.0nl1a do Estado tio Ccal'u.

reitera o pedido, feito no de li, t.unucm do corrente mcz, de ser

autorísudo u eneetuer o pagamento lia nju-lu. do custo, para des

pezas de primeiro estabelocimcnto, ao :l"oscriptumrio «a Theson

rartn do Pazand.c do l\sÍ'1l11l de SC)'f'ipc, rcmovtdo ]I:wa o Iogur de
2° escriptnrru-io ria ,\I.!:lIl(lega (lo Cem-à, Ricardo Viviano do

GOUVêol, declaro-lhe IJUc, sendo :tllmi~sivf'! a eorrespondoucia

por tetegrarnmn sómento ctu (':t~os (lo roconhecklu ut-genciu, e

isto reesmo quando se h';)tt1.r,de sorvíço publico, devem os pedidos

como o de qne se trata sor dirigidos II este Ministerio por meio

de officio.- FraJlcisco de Paula Uodrigue.' lIv(,'s,



~1~ISTERIO n.",- FAZRXJ)A

N. 333 - Ei'l1 22 DE DEZ~:MBIW OI'; IR91

193

Indefere o eequeelmcnto de U'" lo eseril'~'ll"arj() UO ""',, ,\Ifandeg:<
reclamando contra o acle da 'I'hescurm-Ia de I,'azenua negando-lho

I) abono da gratificação do logar de confereute, 'I'le sen"'1 no impe
dimentc de dous 6ml.r-eg:ldos desta c1as5.'.

Ministerio dos Nogoctos da Fuzeuda _ Rio .le Janeiro, 22 <!,~

dezembro de 1891.

commumco ao Sr. inspectur .ln Thnsourur-la do lcnzun.In ,lo
Estado das Altlgôas que (di in loferidu o requerimento. trnnsurit-.
tido com o seu crêcto n. 84 de 17 do julhu ultimo. em que o
lo escrtpturwlo da Altlmlega de Maceió, José Pereira do Car
valho, reclamava contra o ecto tia mesma 'I'hesouraeln neuau.ro
lhe o abono da grauücncão <lu legar- ,j,} nonferente .Iuraute o
per-iodo d.jcor-i-ido de 1 fi. l'l de junho 11,) corrente aunu, em que
serviu nessa qualidade. por hupe.lhuento ,lo.; conflu-entes J()S~

Candi.lo Monteiro de Luna e FI',WC':;co Joaquim Tefle-, ; visto estai'
a tI'lCisão recorrida de aceordo com o art. WG, § 5", dn COllsolida_
ç(lo das Leis das Alf'mdegus e Mcsns de Rondas, o qual dispú~

que os oscrtptueaeíoa servirão de conferentes onde não houver
esta classe, ou quando lhes for ordenado pelo iuspeotor- da Alfaü
dega._Francisco ae Pau/a Rodriqves ..Uves.

x. 334 - EM 'lô OI': DEZE:'>IRlt.) DE IRUI

Xii" podem ser feit:t" por OO[\t;, das 'lll:J.nlia~ con.ign:ula. p"-ra -M:tt...

ri:tl_ U6"pazas referentes ao pes.oal.

Ministerio dos Necoctos da, Fazenda-c-Rio de Junuiru, 20 ,le
dozomln-o tio 1801.

Sr. Minisll") <lo.~ Ncg-ocios ,la lnstruceãc Publica, ccn-etos-,
'I'olegraptios - Conununíco-vos, pnrn que vos digneis provi
denetnr- como julgnrdes acertado. que deixei de mandar cnmprir
o VOSl,O aviao u . 3920, 110 16 do corrente mea, requisitando que,
pula consígnucão - Material da verba - Bibliothcca Nacional -,
do exercício actual, su pague a Henrique Carlos Muniek a grati
ficação mensal de 50$, a contar do I" do citado mez, petos ser-viçoa
que presta ao mesmo estabelecimento , porque, om face tio dis
posto no § 2<' do art . 20 da lei n. 3229, de 3de setembro de 1884,
não podem ser feitas pelo - Materlal- despesas que, como a
de que se trata, referem-se ao pessoal, - Francisco de Paula
Rodrigues Alues,
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